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TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Cargo Vago

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edvino Bochnia - Presidente
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli

Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
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Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz Rogério Kanayama
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 003

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198629/2003, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 05 de janeiro de 2.004, OMAR DOMIN-
GUES DOS SANTOS, do cargo de Motorista A-8, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, de acordo com
o artIgo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 05 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 004

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 187434/2003, resolve

N O M E A R

GEISA PASTUCH FARHAT para exercer o cargo em comissão
de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete
do Desembargador Dilmar Kessler, a partir de 08 de dezembro
de 2.003, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 005

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190161//2003, resolve

 N O M E A R

ADRIANA MORTARI VENA para exercer o cargo em comis-
são de Oficial de Gabinete, símbolo 1-C, do Gabinete do De-
sembargador Airvaldo Stela Alves, a partir de 02 de janeiro de
2.004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 006

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 177264/2003, resolve

 N O M E A R

STELLA STEFANO MALVEZZI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer o cargo
em comissão de Oficial de Gabinete, símbolo 1-C, do Gabinete
do Desembargador Hirosê Zeni, a partir de 02 de janeiro de
2.004, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 187001/2003, resolve

 N O M E A R

MAITÊ NAMUR, servidora do Tribunal de Alçada, ora à dis-
posição deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete, símbolo 1-C, do Gabinete do Desembar-
gador Waldomiro Namur, a partir de 02 de janeiro de 2.004,
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 183352/2003, resolve

I -  L O T A R

CINTIA CRISTINA MARTINS FERREIRA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabine-
te do Desembargador Nério Spessato Ferreira, a partir de 1º de
dezembro de 2.003, ficando em conseqüência revogadas sua
lotação e designação anteriores.

 II - N O M E A R

a supracitada servidora para exercer o cargo em comissão de
Oficial de Gabinete, símbolo 1-C, do Gabinete do Desembar-
gador Nério Spessato Ferreira, a partir de 02 de janeiro de 2.004,
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 187435/2003, resolve

 E X O N E R A R

IVENS ZSCHOERPER LINHARES do cargo em comissão de
Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, do Gabinete do
Desembargador Dilmar Kessler, a partir de 08 de dezembro de
2.003.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO  JUDICIÁRIO  Nº 011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 175338/2003, resolve

E X O N E R A R

a pedido, e a partir de 24 de novembro de 2.003, GUILHERME
ALEXANDRE ORO NETO, do cargo de Técnico Judiciário
A8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
de acordo com o artigo 124, inciso I, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º  012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 167803/2003, resolve

E X O N E R A R

a pedido, IEDA MARIA GABSKI ROSA, do cargo de Oficial
Judiciário C4 do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, de acordo com o art. 124, inciso I, da Lei nº 6174/
70.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

N O M E A R

a partir de 02 de janeiro de 2.004, para exercerem o cargo em
comissão de Oficial de Gabinete, símbolo 1-C, com a atribui-
ção da gratificação correspondente:

 - JOSÉ GUILHERME XAVIER MILANEZI - Desembargador
Bonejos Demchuk -  (protocolo nº 181732/03);
 - PATRÍCIA FERREIRA POMOCENO - Desembargador An-
tonio Lopes de Noronha -  (protocolo nº 182021/03);
 - FABIANA HELFENBERGER COLETO - Desembargador
Celso Rotoli de Macedo - (protocolo nº 183703/03);
 - CAMILLE TEIXEIRA - Desembargador Airvaldo Stela Al-
ves - (protocolo nº 184139/03);
-IEDA APARECIDA DE OLIVEIRA - Desembargador Eraclés
Messias -  (protocolo nº 185425/03);

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 118835/03, resolve

E F E T I V A R

por delegação, MARIA ODILA MASCARELO BERNARTT,
na função de Titular do Tabelionato de Notas e Protesto de
Títulos da Comarca de Catanduvas, de acordo com artigo 208
da Constituição Federal de 1967, com as alterações introduzi-
das pelas Emendas Constitucionais nº 01/1969 e 22/1982.

Curitiba,
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 187432/2003, resolve

E X O N E R A R

a pedido, GEISA PASTUCH FARHAT do cargo em comissão
de Assessor de Diretor, símbolo 1-C, do Departamento Judici-
ário, a partir de 08 de dezembro de 2.003.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo  em vista o  que dispõe o artigo  1º do
Assento nº 01/90 – Órgão Especial, datado de 14/
09/90 e o contido no protocolado sob nº 11014/99,
resolve

N O M E A R

JOÃO SIDNEI BATISTA RIBEIRO, LUIZ ANTONIO MIGLI-
ORINI e DANIELLE PATRICIA RATTI, para exercerem, res-
pectivamente, as funções de Juiz de Paz, 1º e 2º suplentes de
Juiz de Paz do Distrito Sede da Comarca de Ortigueira.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º  016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 108727/03,
resolve

I - E X O N E R A R

NEREU GUARRADORE e JOÃO OLIMPIO, respectivamen-
te, das funções de 2º e 3º  Suplentes de Juiz de Paz do Distrito
Judiciário de Ivatuba, da Comarca de Maringá.

II – N O M E A R

TELMA REGINA BARBOSA DEMATIA, JAIR VIEIRA BAR-
BOSA e OLINDA NICHELE TENEDINI, para exercerem, res-
pectivamente, as funções Juiz de Paz, 1º e 2º Suplentes de Juiz
de Paz do Distrito Judiciário de Ivatuba, da Comarca de Maringá

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do
Assento nº 01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/
90 e o contido no protocolado sob nº 65315/03, re-
solve

I - E X O N E R A R

MARLI APARECIDA MORAIS e ADELSO ALVES DA SIL-
VA,  respectivamente, das funções de 2º e 3º  Suplentes de Juiz
de Paz do Distrito de Doutor Oliveira Castro, da Comarca de
Guaíra.

II – N O M E A R

MARLI APARECIDA MORAIS e CONCEIÇÃO APARECI-
DA ALBUQUERQUE DA SILVA, para exercerem, respectiva-
mente, as funções de 1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz do Distri-
to de Doutor Oliveira Castro, da Comarca de Guaíra.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 018

O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 138316/03, resolve

  -  GISELLE CRISTINA MISSIO - Desembargador Milani de
Moura - (protocolo nº 185427/03);
- VANESSA IACOMINI - Desembargador Gil Trotta Telles -
(protocolo nº 184545/03), e,
      - JULIANO CRIVARI DE RESENDE - Desembargador José
Wanderlei     Resende  - (protocolo nº 185478/03).

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

A D I T A R

ao Decreto Judiciário nº 421 de 09 de setembro de 2.003, reti-
ficado pelo de nº 559 de 03 de dezembro de 2.003, o nome do
servidor FELIPE NERY ARRUDA, para  o fim  de autorizar a
progressão  funcional  por  merecimento para o nível C-10, da
carreira de Técnico Judiciário, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO  JUDICIÁRIO   Nº 019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 57976/2003, resolve
R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 375 de 17 de julho de 2.003, a fim de
que do mesmo passe a constar que AMIRA REGINA NEME,
foi aposentada a pedido, no cargo de Oficial Judiciário D-6, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, e não
como figurou.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO  JUDICIÁRIO  Nº 020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 42496/2003, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 323 de 18 de junho de 2.003, a fim de
que do mesmo passe a constar que BENEDITO LEONALDO,
foi aposentado a pedido, no cargo de Técnico Judiciário C-11,
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, e
não como figurou.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO  JUDICIÁRIO  Nº 021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 60853/2003, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 407 de 14 de agosto de 2.003, a fim de
que do mesmo passe a constar que LUIZA MACHADO DA
SILVA, foi aposentada a pedido, no cargo de Agente de Servi-
ços Gerais C4, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, e não como figurou.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO  JUDICIÁRIO  Nº 022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 71083/2003, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 390 de 01 de agosto de 2.003, a fim de
que do mesmo passe a constar que JOÃO SCHOLOCHUSKI,
foi aposentado a pedido, no cargo de Agente de Serviços Ge-
rais C-4, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, e não como figurou.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 006

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 194479/2003, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a SUELEY FABRIS FERREIRA DA COSTA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Chefe do Cerimonial do
Gabinete do Presidente, símbolo DAS-5, 30 (trinta) dias de fé-
rias alusivas a 2004, a partir de 05 de janeiro de 2004, de acor-
do com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente
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PORTARIA Nº 08

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193712/2003, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a INGRID MARIA KOPAC BUENO MENDES, ocupante do
cargo em comissão de Secretário de Desembargador, símbolo
DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02
de janeiro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 09

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190682/2003, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

a ELOISA BOTTMANN DE PAULA BUENO, ocupante do
cargo em comissão de Assessor Econômico Financeiro do Pre-
sidente, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2004, a partir de 05 de janeiro de 2004, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sobnnº 195560/2003, resolve

D E S I G N A R

JACQUELINNE MERHEB CALIXTO BARBOSA, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de Chefe do
Cerimonial símbolo DAS-5, do Gabinete do Presidente, a par-
tir de 05 de janeiro de 2004, durante o afastamento da titular
Sueley Fabris Ferreira da Costa, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA  Nº  012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 178035/2003, resolve

D E S I G N A R

a partir de 20 de novembro de 2.003, LUCIANA TOSI CRUZ,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para exercer as funções de Secretária do I Grupo de
Câmaras Cíveis deste Tribunal, sem prejuízo de suas demais
atribuições, ficando em conseqüência revogados os efeitos da
Portaria nº 857/03, que designou Rita Cristiane Pessini Swie-
cki, para exercer referidas funções.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA  Nº 013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que

PORTARIA  Nº  020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 123570/2003, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de março de 2.004, a disposição funcional de SILVIO
ISRAEL RAIMUNDO, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Tomazina, junto à Direção do Fórum da
Comarca de Nova Fátima.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

 P O R T A R I A   Nº 021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 06 de janeiro de 2.004,
as férias alusivas a 2.003, concedidas ao Bel. NEI ROBERTO
GUIMARÃES, ocupante do cargo em comissão de Secretário
do Tribunal de Justiça, símbolo DAS-1, ficando-lhe assegura-
do o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA   Nº 026

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/
2001, e considerando o contido no protocolado sob
nº 192039/2003, resolve

D E S I G N A R

HEMILY FHABIANA IWANUSK para exercer a função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de
União da Vitória, pelo prazo certo de 02 (dois) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA   Nº 025

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/
2001, e considerando o contido no protocolado sob
nº 195384/2003, resolve

 D E S I G N A R

PORTARIA Nº 07

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
por lei, resolve conceder aos servidores ocupantes de cargo
em comissão abaixo relacionados, trinta (30) dias de férias a
seguir especificados:

NOME ALUSIVAS INÍCIO PROTOCOLO
ARIEL FERREIRA DO AMARAL FILHO 2004 05.01.2004 195010/03

VILMAR FARIAS 2004 19.01.2004 196387/03

ANTONIO CARLOS RIBAS MALACHINI 2004 02.02.2004 194683/03

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
                  Presidente

PORTARIA  Nº 022

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/
2001, e considerando o contido no protocolado sob
nº 191925/2003, resolve

D E S I G N A R

WILSON ALVES FILHO e CLAUDÍ AYRES NAIZER, para
exercerem a função de Conciliador junto ao Juizado Especial
Cível da Comarca de Curitiba, pelo prazo certo de 02 (dois)
anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA  Nº 023

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/
2001, e considerando o contido no protocolado sob
nº 191532/2003, resolve

 D E R R O G A R

a Portaria nº 771 de 18 de outubro de 2.002, que designou
MARCIO GUEDES BERTI para exercer a função de Concilia-
dor junto aos Juizados Especiais da Comarca de Mamborê.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA  Nº 024

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 125/
2001, e considerando o contido no protocolado sob
nº 192037/2003, resolve

 D E S I G N A R

BEATRICE BARA LEONI, para exercer a função de Concilia-
dor junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de União
da Vitória, pelo prazo certo de 02 (dois) anos, de acordo com o
§ 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

CINTIA RESQUETTI OSSUCCI, para exercer a função de Juiz
Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá,
pelo prazo certo de 02 (dois) anos, a partir de 17 de dezembro de
2.003, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 003

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, e consi-
derando o contido no protocolado sob nº 186367/
2003, resolve

 D E S I G N A R

LEIDI CLAUDIA IMOSKI SOARES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em
substituição, as funções de chefe da Divisão de Atendimento
de Copa do Gabinete do Presidente, a partir de 05 de janeiro de
2.004, durante o afastamento da titular Lelaine do Rocio Brum
Fernandes, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 004

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 177231/
2003, resolve

D E S I G N A R

a partir de 17 de novembro de 2003, os servidores abaixo rela-
cionados, para exercerem as seguintes chefias da Divisão Ad-
ministrativa, do Departamento da Corregedoria da Justiça, atri-
buindo-lhes as gratificações correspondentes, ficando, em con-
seqüência, revogadas suas designações anteriores:

ROGIL DUDA - Serviço de Recebimento de Petições e Autenti-
cação, da Seção de Protocolo Integrado de Primeira Instância;

JOÃO SILDO MARCHIORATO – Serviço de Cadastramento e
Triagem de Petições, da Seção de Protocolo Integrado de Pri-
meira Instância;

SIOMARA PIAZETTA - Serviço de Encaminhamento de Peti-
ções aos Distribuidores e Juízos Competentes, da Seção de Pro-
tocolo Integrado de Primeira Instância;

DALTON ALMEIDA DE OLIVEIRA - Serviço de Controle e
Movimentação Protocolar e Conferência de Dados, da Seção
de Protocolo Integrado de Primeira Instância;

MARILENE FERREIRA NUNES DA SILVA – Serviço de Guias
e Guarda de Documentos, da Seção de Protocolo Integrado de
Primeira Instância;

MARLENE PENTER – Serviço de Recebimento de Pedidos,
Triagem e Encaminhamento de Certidão e Atestado, da Seção
de Expedição de Certidões e Atestados da Corregedoria-Geral
da Justiça.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM   DE   SERVIÇO  Nº 005

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, e consi-
derando o contido no protocolado sob nº 184078/
2003, resolve

 M A N D A R    C O N T A R

em favor de TEREZA MARIA MIRANDA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos

Secretaria

lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 186013/2003, resolve

L O T A R
CÉSAR EDUARDO GONÇALVES FONSECA, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, junto
à 2ª Vara Criminal da Capital, ficando em conseqüência, revo-
gada sua lotação anterior.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA  Nº 014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 178666/2003, resolve

L O T A R

TÃNIA MARA SCHIEBEL, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau, Doutor Rubens Oliveira Fon-
toura, ficando em conseqüência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA  Nº 015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 165376/2003, resolve

L O T A R

RUY CEZAR PEDROSO, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Curitiba, na Vara de Precatória Cri-
minal, ficando em conseqüência revogada a Portaria nº 775 de
18 de dezembro de 2.001, que lotou referido servidor na Cen-
tral de Execução de Penas Alternativas, ambas desta Capital.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 161766/2003, resolve

L O T A R

JOSÉ CARLOS INOCÊNCIO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Centro de Transporte
do Gabinete do Subsecretário, a partir de 30 de novembro de
2003.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições con-
feridas por lei e ainda o contido no protocolado sob
nº 86915/2003, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 849 de 28 de agosto de 1998, referente à disposi-
ção funcional de ABEL ALVES PORTELLA, servidor do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Prudentópolis, jun-
to a Direção do Fórum da Comarca de Guarapuava.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA   Nº 019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 83262/2001, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de janeiro de 2.005, a disposição funcional de LUIS
FERNANDO RIBEIRO DE CRISTO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de União da Vitória, para

prestar serviços junto à Prefeitura Municipal da mesma Co-
marca.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente
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os efeitos legais, o tempo de 05 (cinco) anos e 117 (cento e
dezessete) dias, correspondentes ao período de 08/09/1987 a
31/12/1992, em que prestou serviços a este Poder Judiciário,
como contratada pelo regime da Consolidação das Leis do Tra-
balho, de acordo com o artigo 129, inciso I da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 006

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 193105/2003,
resolve

C O N C E D E R

a ANADIR DE FÁTIMA GIOVANINI LEAL, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 05 de abril de 2.004, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01/01/
1998 e 04/07/2002, antecipado em razão da contagem efetuada
pela Ordem de Serviço nº 1732/03, com fulcro no parágrafo
único do artigo 247 da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 007

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 193114/2003,
resolve

 C O N C E D E R

a ROSELI FRANCELINO, servidora do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Maringá, 03 (três) meses de licença especi-
al, a partir de 02 de fevereiro de 2.004, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de servi-
ço público compreendido entre 20/10/1998 e 19/10/2003, com
fulcro no parágrafo único do artigo 247 da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 193256/2003,
resolve

C O N C E D E R

a ALEXANDRE MANIQUE BARRETO, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 31 de março de 2.004,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 12/
09/1997 e 11/09/2002, com fulcro no parágrafo único do artigo
247 da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 193560/2003,
resolve

C O N C E D E R

a MARIONE XAVIER LEITE DE CAMARGO PENTEADO,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, 03 (três) meses de licença especial, a partir de 16 de
dezembro de 2.003, por não haver se afastado do exercício de
suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 20/06/1998 e 19/06/2003, com fulcro no
parágrafo único do artigo 247 da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 196297/2003,
resolve

C O N C E D E R

a CESAR AUGUSTO CORNEL, funcionário do Instituto de
Saúde do Estado do Paraná - IPE, ora à disposição deste Tribu-
nal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir
de 02 de janeiro de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 196294/2003,
resolve

C O N C E D E R

a ALZIRA EUGENIA MELO VIANA CORNEL, funcionária
do Instituto de Ação Social do Estado do Paraná, ora à disposi-
ção deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas
a 2002, a partir de 05 de janeiro de 2004, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 199664/2003,
resolve

C O N C E D E R

a GRAZIELA PINTO MAIA, funcionária do Tribunal de Alça-
da, ora à disposição deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2004, a partir de 09 de fevereiro de 2004,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 187048/2003,
resolve

C O N C E D E R

a ROGERIO RIBAS, funcionário do Instituto de Previdência
do Estado - IPE , ora à disposição deste Tribunal de Justiça, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 19 de janeiro
de 2004, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO  Nº 014

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 189902/2003,
resolve

I - C O N C E D E R

a ROSILANE ESMANHOTO, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias,
alusivas a 2.003, a partir de 15 de dezembro de 2.003, com
fulcro no inciso X, do artigo 34 da Constituição do Estado do
Paraná.

II - A U T O R I Z A R

a supracitada servidora, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes das férias alusivas ao ano de 2.002, a partir de 14 de
janeiro de 2.004.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 015

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 182181/2003,
resolve

ORDEM DE SERVIÇO Nº 016

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 187066/2003,
resolve

A U T O R I Z A R

MAURÍCIO BRUNETTA GIACOMELLI, servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Pinhais, a usufruir os
16 (dezesseis) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir
de 17 de janeiro de 2004.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 190716/2003,
resolve

A U T O R I Z A R

DENISE DA SILVA WILKE, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir de 12 de
janeiro de 2004.

Curitiba, 07 de janeiro 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

A U T O R I Z A R

MARISE AZEVEDO BOLSONI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vin-
te e nove) dias restantes das férias alusivas ao ano de 1.997, a
partir de 1º de dezembro de 2.003.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 018

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 189327/2003,
resolve

I - S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de dezembro de
2001, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 26.06.1995 e
25.06.2000, concedida pela Ordem de Serviço nº 1797/03, a
SIMONE CUNHA VASCONCELOS, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Marialva, ficando-lhe as-
segurado o direito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias res-
tantes em época oportuna.

II - A U T O R I Z A R

referida servidora, a usufruir, a partir de 12 de dezembro de
2003, os 89 (oitenta e nove) dias restantes da licença especial
suspensa pelo item supra, correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 26.06.1995 e
25.06.2000.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 198125/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de dezembro de
2.003, os dias restantes das férias alusivas a 2.003, autorizados
a VERA LUCIA GUIDALLI, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 14 (quatorze) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM   DE   SERVIÇO   Nº 020

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 021

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e conside-
rando o contido no protocolado sob nº 190832/2003,
resolve

C O N C E D E R

a MARIO WALESKI, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 90 (noventa) dias de licença para
tratamento de saúde, decorrente de acidente de trabalho, a partir
de 1º de dezembro de 2.003, de acordo com o artigo 128, inciso
XIII da Lei nº 6.174/70, c.c. o artigo 15 da Lei nº 10.692/93.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

rando o contido no protocolado sob nº 183205/2003,
resolve

A N T E C I P A R

para o dia 1º de dezembro de 2.003, o início das férias alusivas
ao ano de 2.003, concedidas pela Ordem de Serviço nº 1954/03
a DEUSEDINO CUNHA, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça.

Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 0006-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 194.758/2003, resolve

I - A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
VICENTE TROIANO NETTO, membro deste Tribunal de Jus-
tiça, a usufruir, a partir de 02 de fevereiro do ano em curso, os
03 (três) meses de licença especial, por não haver se afastado
do exercício de suas funções durante o qüinqüênio ininterrupto
compreendido entre 31/05/1995 e 30/05/2000, assegurados pela
Portaria nº 1060-D.M., de 17/09/2003.

II - D E S I G N A R

o Doutor PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, Juiz
de Direito Substituto em Segundo Grau, para substituí-lo, no
Tribunal de Justiça, a partir da mesma data, durante o seu afas-
tamento.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0007-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 192.851/2003, resolve

I - A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, a Desembargado-
ra REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, in-
tegrante deste Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 02 de
fevereiro do ano em curso, os 03 (três) meses de licença espe-
cial, por não haver se afastado do exercício de suas funções
durante o qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 07/04/
1997 e 06/04/2002, assegurados pelo item “b” da Portaria nº
488-D.M., de 14/05/2002.

II - D E S I G N A R

o Doutor ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO, Juiz
de Direito Substituto em Segundo Grau, para, sem prejuízo das
demais atribuições, substituí-la, no Tribunal de Justiça, a partir
da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0008-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 199.111/2003, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço eleitoral e a partir de 03
de janeiro do ano em curso, as férias forenses alusivas ao 1º
período de 2004, dos magistrados abaixo nominados, assegu-
rando-lhes o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias res-
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tantes em época oportuna:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0009-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.667/2003, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

a partir de 02 de janeiro do ano em curso, a licença especial
alusiva ao período compreendido entre 21/07/1996 e 20/07/
2001, concedida ao Desembargador SIDNEY MORA, membro
deste Tribunal de Justiça, pelo item “I” da Portaria nº 1361-
D.M., de 13/11/2003, assegurando-lhe o direito de usufruir os
40 (quarenta) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0010-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 182.337/2003, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 27 de no-
vembro de 2003, a licença especial do Desembargador SÉR-
GIO RODRIGUES, membro deste Tribunal de Justiça, autori-
zada pelo item “I” da Portaria nº 1295-D.M., de 29/10/2003,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0011-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 187.421/2003, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, Juiz Subs-
tituto da 34ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Para-
navaí:
a) - dias 20, 21, 24, 25, 26 e 28/11; 01, 02, 03, 04 e 05/12/2003
- Comarca de PARAÍSO DO NORTE, em virtude das férias e
licença para tratamento de saúde do Juiz de Direito titular,
Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros;
b) - dia 16/12/2003 - Comarca de TERRA RICA, em virtude do
impedimento do Juiz de Direito titular, Doutor Luiz Henrique
Trompczynki;

II - Doutor CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA, Juiz Substituto da 61ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de Ibaiti:
- dias 02, 03 e 04/12/2003 - Comarca de CURIUVA, em virtu-
de da licença para tratamento de saúde da Juíza de Direito titu-
lar, Doutora Vanessa Jamus Marchi;

III - Doutor GUILHERME CUBAS CESAR, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Medianeira:
 - dias 27/11; 01, 03 e 04/12/2003 - Comarca de SÃO MIGUEL
DO IGUAÇU, em virtude da licença para tratamento de saúde
da Juíza de Direito titular, Doutora Sandra Tamara Gayer;

IV - Doutora JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA
DE ARAÚJO, Juíza Substituta da 49ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de União da Vitória:
a) - dias 11, 12, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 e 28/11/2003
- Comarca de MALLET, em virtude das férias do Juiz de Direi-
to titular, Doutor Pedro Paulo Reinaldin;
b) - dias 05, 06 e 07/11/20023 - Vara Criminal e Anexos da
Comarca de PALMAS, em virtude do afastamento da Juíza de
Direito titular, Doutora Vanessa de Souza Camrgo;

V - Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ
TELLES, Juíza Substituta da 53ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Irati:
 - dia 10/12/2003 - Comarca de TEIXEIRA SOARES, em vir-
tude da licença para tratamento de saúde da Juíza de Direito
titular, Doutora Mitzy de Lima Santos Bührer Taques;

VI - Doutor LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE
OLIVEIRA, à época Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária
da Comarca de Paranaguá:

- dia 25/11/2003 - Comarca de MATINHOS, em virtude das
férias da Juíza de Direito titular, Doutora Patrícia de Almeida
Gomes Bergonse;

VII - Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz
Substituto da 45ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Rolândia:
 - dia 09/12/2003 - Vara Criminal e Anexos da Comarca de
PORECATU, em virtude da suspeição do Juiz de Direito titu-
lar, Doutor Evandro Luiz Camparoto.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0012-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.038/2003, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0013-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 183.822/2003, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas fun-
ções, no dia 12 de dezembro de 2003, às nove horas (9h) e
quatorze horas (14h), para participar da reunião administrati-
va, na Escola da Magistratura do Paraná, com intuito de asse-
gurar uma adequada operacionalização do projeto “Juizados
Especiais – Operação Litoral 2003/2004”, em Curitiba/PR:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0014-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.653/2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juíza
de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios da Comarca de Guarapuava, a celebrar o casamento
civil de MARINA KAMINSKI AGNER e MAYRON EDUAR-

DO FREGOLÃO KREUSCHER, a realizar-se no dia 31 de ja-
neiro do ano em curso, na cidade de Guarapuava/Pr.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0015-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.647/2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juíza
de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios da Comarca de Guarapuava, a celebrar o casamento
civil de LYZLANNE APARECIDA DA COSTA e CÉSAR
ANTONIO BOTTIN, a realizar-se no dia 07 de fevereiro do
ano em curso, na cidade de Guarapuava/Pr.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0016-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 187.413/2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor DANIEL DE AVELAR RIBEIRO, Juiz de Direito da
Comarca de Arapoti, a se afastar de suas funções nos dias 20 e
21 de novembro de 2003, para, sem ônus ao Poder Judiciário,
participar do “CONGRESSO PARANAENSE DA MAGISTRA-
TURA”, na cidade de Curitiba/PR.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0017-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.753/2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Di-
reito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Igua-
çu, a se afastar de suas funções nos dias 03 e 04 de dezembro
de 2003, para, efetuar sua defesa de dissertação no Curso de
Mestrado, sem ônus ao Poder Judiciário, na cidade de Curitiba/
PR.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0018-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 182.903/2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor MÁRIO NINI AZZOLINI, Juiz de Direito da 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, a se afastar de suas funções no
período de 28 a 30 de novembro de 2003, para participar do
“SEMINÁRIO JURÍDICO SOBRE CONCESSÕES DE RODO-
VIAS”, na cidade de Gramado/RS.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0019-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 197.620/2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz Subs-
tituto da 45ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Rolân-
dia, a se afastar da sede no período da manhã do dia 18 de de-
zembro de 2003, para presidir audiências de conciliação no pro-
cesso de embargos à execução de alimentos, em que são partes,
como embargante Jorge Luiz Souza de Araújo e embargado Ge-
túlio Miranda de Araújo, em trâmite pela Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Cambé, em virtude do impedimento da titu-
lar, Doutora Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0020-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.756/2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor ROGÉRIO ETZEL, Juiz de Direito da 2ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba, a se afastar de suas
funções nos dias 01 e 02 de dezembro de 2003, para, sem ônus
ao Poder Judiciário, participar da “294ª REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL
E PENITENCIÁRIA”, na cidade de Brasília/DF., onde tomará
posse como membro titular do referido Conselho.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0021-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o proto-
colado sob nº 198.664/2003, resolve

 C A S S A R

as férias alusivas ao 1º período de 2004, da Doutora DÉBORA
CARLA PORTELA CASTAN, Juíza de Direito da Comarca de
São João do Ivaí, assegurando-lhe o direito de usufruir os 30
(trinta) dias em época oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0022-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.770/2003, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0023-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.751/2003, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0024-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

Desembargador Cargo
01 MOACIR

GUIMARÃES
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná

02 JOSÉ  ULYSSES
SILVEIRA LOPES

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral
do Paraná

Magistrado nº de dias Período Assegurados pela(o) a partir de
a) ANTONIO CARLOS SCHIEBEL

FILHO,
Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de
Paranaguá

02
2º de
2002

 Portaria
nº 871-D.M.

de 07/08/2002
29/12/2003

b) GILBERTO FERREIRA,
Juiz de Direito dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da
Comarca de Curitiba

29
1º de
1996

Portaria
nº 412 de

26/02/1996
26/11/2003

c) RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE,
Juiz de Direito da Vara Criminal
e Anexos da Comarca de
Palotina

13
2º de
2000

Item “b”
da Portaria

nº 780-D.M.
de 22/07/2003

15/12/200
3

Magistrados
1) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA,

Juiz de Direito da Comarca de Sengés
2) DANIEL DE AVELAR RIBEIRO,

Juiz de Direito da Comarca de Arapoti
3) DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER,

Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo
4) EDERSON ALVES,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga
5) FABIANA LEONEL AYRES,

Juíza de Direito Substituta da 19ª Seção Judiciária da Comarca de
Londrina

6) FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES,
Juíza de Direito da Comarca de Salto do Lontra

7) FERNANDO SWAIN GANEM,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Cianorte

8) GUILHERME DE PAULA REZENDE,
Juiz de Direito da Comarca de Iporã

9) LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR,
Juiz de Direito da Comarca de Corbélia

10) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Dois
Vizinhos

11) MARCOS ANTONIO FRASON,
Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca
de Foz do Iguaçu

12) RODRIGO AFONSO BRESSAN,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina

13) RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palotina

14) ROSÂNGELA FAORO,
Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da
Comarca de Paranavaí

15) VANESSA BASSANI,
Juíza Substituta da 52ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Castro

16) VANESSA DE SOUZA CAMARGO,

Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas
17) SUELI DA SILVA NEVES,

Juíza de Direito da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste
18) SILVANE CARDOSO PINTO,

Juíza Substituta da 40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Cruzeiro do Oeste

Magistrado no período da tarde do dia
a) ADRIANA CARRILHO DANNA,

Juíza de Direito da Comarca de São Jerônimo da
Serra

05/12/2003

b) MARCOS TAKAO TODA,
Juiz de Direito da Comarca de Ipiranga 10/12/2003

c) MARCIO GERON,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Capanema

20/11/2003

d) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA,
Juíza de Direito da Comarca de Campina Grande do
Sul

28/11/2003

Magistrado nº de dias a partir de

01 28/11/2003a) ADRIANA PAIVA,
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Castro 04 09/12/2003

b) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA,
Juiz de Direito da Comarca de Bandeirantes 02 01/12/2003

c) CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO,
Juíza Substituta da 46ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de São José dos Pinhais

02 10/12/2003

d) EMIL TOMAS GONÇALVES,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí

03 24/11/2003

e) FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
Juíza de Direito da Comarca de Coronel Vivida 04 09/12/2003

f) JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA,
Juiz de Direito Substituto da 22ª Seção Judiciária
da Comarca de Ponta Grossa

15 03/12/2003
Magistrado nº de dias a partir de

g) LIÉJE APARECIDA DE SOUZA GOUVÊIA BONETTI,
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
Maringá

10 04/12/2003

h) MARCIO GERON,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Capanema

04 09/12/2003

i) PAULO BIZERRIL TOURINHO,
Juiz de Direito da Comarca de São João do Triunfo 01 01/12/2003

j) SANDRA TAMARA GAYER,
Juíza de Direito da Comarca de São Miguel do
Iguaçu

07 30/11/2003
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no protocolado sob nº 195.367/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, Juiz de Direito da
11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, licença para tratamento
de saúde no dia 18 de dezembro de 2003, de acordo com o
artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0025-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 171.105/2003, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0026-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 192.841/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO, Juíza de
Direito Substituta da Comarca de Curitiba, 120 (cento e vin-
te) dias de licença à gestante, a partir de 05 de dezembro de
2003, de acordo com o inciso XI do artigo 34 da Constituição
Estadual.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0027-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 190.817/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora DÉBORA CARLA PORTELA CASTAN, Juíza de
Direito da Comarca de São João do Ivaí, 120 (cento e vinte)
dias de licença à gestante, a partir de 09 de dezembro de 2003,
de acordo com o inciso XI do artigo 34 da Constituição Esta-
dual.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0028-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.772/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Umuarama, licença para trata-
mento de saúde no período da tarde do dia 01 de dezembro de
2003, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0029-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 195.360/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Umuarama, licença para trata-
mento de saúde no dia 15 de dezembro de 2003, de acordo com
o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0030

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no inciso XIX do artigo 7º da Constituição Federal e
no protocolado sob nº 198.657/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, Juiz de Direito da Comarca de Irati, 05 (cin-
co) dias de licença-paternidade, a partir de 15 de dezembro de
2003, conforme o artigo 3º do Decreto Governamental nº 4658,
de 13/01/89.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0031-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 192.832/2003, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de
doença em pessoa da família, de acordo com o artigo 85, inciso
II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0032-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no inciso XIX do artigo 7º da Constituição Federal e
no protocolado sob nº 185.766/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTO, Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Goioerê, 05 (cinco) dias de licen-
ça paternidade, a partir de 26 de novembro de 2003, conforme
o artigo 3º do Decreto Governamental nº 4658, de 13/01/89.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0033-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 149.365/2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos a seguir especificados, para serem usu-
fruídos a partir de 02 de fevereiro do ano em curso:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0034-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.823/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOSÉ EUDENI MAGALHÃES, Juiz de Direito Subs-
tituto da Comarca de Curitiba, 60 (sessenta) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 24 de novembro de 2003,
de acordo com o artigo 85, inciso I, § 2º, do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0035-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no inciso XIX do artigo 7º da Constituição Federal e
no protocolado sob nº 192.837/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOSÉ FOGLIA JÚNIOR, Juiz de Direito da Comar-
ca de Santa Izabel do Ivaí, 05 (cinco) dias de licença paternida-
de, a partir de 11 de novembro de 2003, conforme o artigo 3º
do Decreto Governamental nº 4658, de 13/01/89.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0036-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 193.965/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LETÍCIA MARINA CONTE, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexo da Comarca de Guaíra, 10 (dez) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 23 de dezembro
de 2003, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0037-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.665/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza de Direito
da Comarca de Guaraniaçu, 02 (dois) dias de licença por moti-
vo de doença em pessoa da família, a partir de 29 de dezembro
de 2003, de acordo com o artigo 85, inciso II, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0038-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.654/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
Juíza de Direito da Comarca de Matinhos, licença para trata-
mento de saúde no período vespertino do dia 18 de dezembro
de 2003, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0039-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.759/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pa-
lotina, 03 (três) meses de licença especial, por não haver se
afastado do exercício das suas funções durante o qüinqüênio
ininterrupto compreendido entre 04/11/1998 e 03/11/2003, a
serem usufruídos em época oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0040-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 187.415/2003, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor TELMO ZAIONS ZAINKO, Juiz de Direito Substi-
tuto da 12ª Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, 07 (sete)
dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, a
partir de 04 de dezembro de 2003, de acordo com o artigo 85,
inciso II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0041-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 195.371/2003, resolve

C O N C E D E R

à Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Juíza de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas, 02
(dois) dias de licença por motivo de doença em pessoa da famí-
lia, a partir de 22 de dezembro de 2003, de acordo com o artigo
85, inciso II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0042-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
nos protocolados sob os nºs 182.904, 185.758 e
190.811/2003, estes juntados ao primeiro, resolve

C O N C E D E R

à Doutora VANESSA JAMUS MARCHI, Juíza de Direito da
Comarca de Curiúva, 12 (doze) dias de licença por motivo de
doença em pessoa da família, a partir de 01 de dezembro de
2003, de acordo com o artigo 85, inciso II, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0043-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 177.327/2003, resolve

 I - C O N V O C A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Doutor JORGE
WAGIH MASSAD, Juiz do Tribunal de Alçada do Paraná, para
substituir, no Tribunal de Justiça, o Desembargador Darcy Nas-
ser de Melo, a partir de 01 de dezembro de 2003, durante suas
férias.

II - D E S I G N A R

o Doutor RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de
Alçada, o Doutor Jorge Wagih Massad, a partir da mesma data,
durante o seu afastamento.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0044-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 180.317/2003, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da Comarca de Curitiba, abai-
xo nominados, para, pelos motivos adiante alinhavados, atua-
rem nos autos infra relacionados:

Magistrado período a partir de
a) ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR,

Juiz de Direito Substituto da 18ª Seção
Judiciária da Comarca de Londrina

1º de 2003 15/12/2003

b) ANGELA MARIA MACHADO COSTA,
Juíza de Direito Substituta da Comarca de
Curitiba

2º de 2003 02/02/2004

c) HAROLDO DEMARCHI MENDES,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2003 02/02/2004

d) JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO,
Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais da Comarca de Curitiba

2º de 1989 02/02/2004

e) LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ
TELLES,
Juíza Substituta da 53ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Irati

2º de 2003 15/12/2003

f) MARIA ROSELI GUIESSMANN,
Juíza de Direito Substituta da Comarca de
Curitiba

1º de 2003 02/02/2004
Magistrado período a partir de

g) PEDRO LUÍS SANSON CORAT,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2003 02/02/2004

h) WOLFGANG WERNER JAHNKE,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

1º de 2002 02/02/2004

Magistrado no período da tarde do dia
a) FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES,

Juíza de Direito da Comarca de Centenário do Sul 12/12/2003
b) ROGÉRIO DE ASSIS,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca
de Ivaiporã

05/12/2003

Magistrado período
a) HELIO CESAR ENGELHARDT,

Juiz de Direito Substituto da 23ª Seção Judiciária da
Comarca de Ponta Grossa

1º de 2004

b) JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES,
Juíza Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Campo Largo

2º de 2003

c) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba 1º de 2004 Magistrado Discriminação

a)
ADRIANA  AYRES
FERREIRA,
da 16ª Seção Judiciária

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL nº
336/2002, em que são requerentes Paulo
Roberto Melfi e Cláudio Marcius Melfi e
requerida Editora Civilização Brasileira S/A.,
em trâmite pela 4ª Vara Cível da mesma
comarca, durante as férias da Juíza de Direito
designada, Drª Denise Antunes, em virtude da
suspeição do titular, Dr. Rui Portugal Bacellar
Filho

b)
ANA LÚCIA FERREIRA em que sejam partes o Banco do Brasil S/A.,

Banestado S/A. e BankBoston S/A., em trâmite
pela 21ª Vara Cível da mesma Comarca, em
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Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0045-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 188.418/2003, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor ANTONIO LOYOLA VIEIRA, Juiz de Direito Subs-
tituto em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de Alça-
da, o Doutor Tufi Maron Filho, a partir de 19 de novembro de
2003, durante as suas férias.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0046-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, pelos motivos adiante
alinhavados e sem prejuízo de suas demais atribuições, atende-
rem os casos urgentes das Comarcas/Varas, infra citadas:

PORTARIA Nº 0049-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
nos protocolados sob nºs 181.799 e 181.800/2003,
este juntado ao primeiro, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA, Juiz de Direito Subs-
tituto da Comarca de Curitiba, para atuar nos autos infra relaci-
onados, a partir de 01 de dezembro de 2003, em trâmite pela
Comarca de Almirante Tamandaré, em virtude da suspeição
manifestada pela titular, Doutora Elisiane Minasse:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0050-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
nos protocolados sob os nºs 190.802, 190.803 e
195.368/2003, estes juntados ao primeiro, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, Juíza de Direito da
Comarca de Carlópolis, para atuar nos autos infra relaciona-
dos, em trâmite pela Comarca de Joaquim Távora, em virtude
da suspeição da titular, Doutora Melissa de Azevedo Olivas:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0051-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.788/2003, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, Juiz de Di-
reito Substituto da 17ª Seção Judiciária da Comarca de Londri-
na, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 01/12/2003,
proferir sentença nos autos infra relacionados, em trâmite pela
1ª Vara Cível da Comarca de Londrina:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0052-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.067/2003, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz
de Direito Substituto da 10ª Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba, para funcionar nos autos infra relacionados, em que
são partes Homero Vieira Neto, Ecléia M. Martins Ribas, Glo-
bocenter-Comércio de Linhas Telefônicas Ltda., Almir da Sil-
va Carneiro e Airton Carneiro, em trâmite pela 2ª Vara Cível da
mesma comarca, em virtude da suspeição do Juiz de Direito
Substituto designado, Dr. Haroldo Demarchi Mendes:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0053-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 194.584/2003, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz
de Direito Substituto da 10ª Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba, para funcionar nos autos infra relacionados, em trâ-
mite pela 13ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude da
suspeição do titular, Doutor Fernando Paulino da Silva Wolff
Filho:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0054-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
nos protocolados sob os nºs 194.095/2003 e 196.230/
2003, este juntado ao primeiro, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz
de Direito Substituto da 10ª Seção Judiciária da Comarca de
Curitiba, para atuar nos autos infra relacionados, em trâmite
pela 16ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude da suspei-
ção do titular, Doutor Renato Lopes de Paiva:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0055-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da Comarca de Curitiba, abai-
xo nominados, para, pelos motivos adiante alinhavados e sem
prejuízo de suas demais atribuições, atenderem as Varas da
Capital infra citadas:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0056-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias dos magistra-
dos abaixo relacionados, assegurando-lhes o direito de usufruir,
em época oportuna, os dias restantes adiante especificados:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0057-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

Magistrado Discriminação

a)
ELISABETH KHATER,
Juíza de Direito da Comarca
de Loanda

a partir de 11/12/2003 – a Comarca de
Santa Izabel do Ivaí, durante a licença
paternidade do titular, Dr. José Foglia
Júnior

b)
ELISIANE MINASSE,
Juíza de Direito da Comarca
de Almirante Tamandaré

a partir de 10/12/2003 – a Comarca de
Rio Branco do Sul, durante a licença para
tratamento de saúde da Juíza Substituta
designada, Drª Cláudia Sanine Ponich
Bosco

c)
FABIAN SCHWEITZER,
Juiz de Direito da 2ª Vara
da Infância e da Juventude
da Comarca de Curitiba

no período de 09 a 12/12/2003 – a
Central de Penas Alternativas da mesma
comarca, durante as férias do Juiz de
Direito designado, Dr. Lourival Pedro
Chemim

d)
FABIANE PIERUCCINI,
Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de
Palotina

nos dias 11 e 12/12/2003 – a Vara
Criminal e Anexos da mesma comarca,
durante o afastamento do titular, Dr.
Rodrigo Fernandes Lima Dalledone

e)
FLÁVIO DARIVA DE
RESENDE,
Juiz de Direito da Comarca
de Nova Fátima

a partir de 09/12/2003 – a Comarca de
Congonhinhas, durante o afastamento da
titular, Drª Ana Cristinha Penhalbel
Moraes

f)
JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO,
Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude e
Anexos da Comarca de
Campo Mourão

a partir de 09/12/2003 até a efetiva
assunção do Juiz Substituto da respectiva
Seção Judiciária – a 1ª Vara Cível da
mesma comarca, em virtude do
afastamento do titular, Dr. Rui Antonio
Cruz

g)
MANUELA SIMON
PEREIRA,
Juíza de Direito da Comarca
de Rebouças

a partir de 15/12/2003 – a Comarca de
Irati, durante a licença paternidade do
titular, Dr. Fernando Eugênio Martins de
Paula Santos Lima

h)
MYLENE REY DE ASSIS
FOGAGNOLI,
Juíza de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de
Campo Mourão

a partir de 09/12/2003 até a efetiva
assunção do Juiz Substituto da respectiva
Seção Judiciária – a 2ª Vara Cível da
mesma comarca

i)
ROSEANA CESCHIN GOMES
DO REGO ASSUMPÇÃO,
Juíza de Direito da Vara

no período de 09 a 12/12/2003 – a Vara
Criminal e Anexos da mesma comarca,
durante a licença para tratamento de

Cível da Comarca de
Capanema

saúde do titular, Dr. Marcio Geron

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0047-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.760/2003, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, pelo motivos adiante
citados, atuarem nos autos infra relacionados nas Varas/Comar-
cas adiante mencionadas:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0048-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

Autos nº Autos nº Autos nº Autos nº
01 341/2003 06 872/2002 11 202/2002 16 258/1999
02 297/2001 07 733/2000 12 197/2003 17 915/1999
03 780/2002 08 300/2001 13 416/2002 18 518/2001
04 546/1997 09 426/2002 14 123/1998 19 131/2002
05 844/1996 10 466/1996 15 881/1997 20 378/2002

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período interrupção a
partir de

dias
restantes

a) ABRAHAM LINCOLN MERHEB
CALIXTO,
Juiz de Direito Substituto em
Segundo Grau

item “a”
da Portaria nº
1364-D.M. de
13/11/2003

2º de 1999 12/12/2003 05

b) CARLOS ALBERTO COSTA
RITZMANN,
Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da
Comarca de Arapongas

item “a”
da Portaria nº
 1517-D.M. de

22/12/2003
2º de 1995 09/12/2003 10

c) HELIO CESAR ENGELHARDT,
Juiz de Direito Substituto da
23ª Seção Judiciária da
Comarca de Ponta Grossa

item “b”
da Portaria nº
 1517-D.M. de

22/12/2003

1º de 1992 09/12/2003 16

virtude do impedimento do titular, Dr.
Joscelito Giovani Cé

c)
ANTONIO CARLOS
CHOMA

AUTOS DE CONHECIMENTO nº 2000.005566-2,
em que é reclamante Rogério Nodari e
reclamado Hospital e Maternidade São Carlos,
em trâmite pela 8ª Secretaria do Juizado
Especial Cível da mesma comarca, em virtude
da suspeição do titular, Dr. Luís Carlos Xavier

d)
DENISE ANTUNES,
da 5ª Seção Judiciária

AÇÃO ORDINÁRIA nº 1497/2003, em que é
requerente Associação dos Antigos
Funcionários do Banco do Brasil – AAFBB e
requerida Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil-PREVI, em
trâmite pela 4ª Vara Cível da mesma comarca,
em virtude da suspeição do titular, Dr. Rui
Portugal Bacellar Filho

e)
EDUARDO LINO
BUENO FAGUNDES
JÚNIOR

AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO
CONTRATUAL - em Fase de Execução de
Sentença - nº 1290/2002, em que figura como
credora Francisca Martins Ruppert e como
devedora Marivone de Fátima Fagundes dos
Santos, nos quais encontram-se apensos os
autos de Embargos de Retenção nº 1439/2003,
em que figuram como embargante Marivone
de Fátima Fagundes dos Santos e embargada
Francisca Martins Ruppert, em tramite pela 18ª
Vara Cível da mesma comarca, em virtude da
suspeição do titular, Dr. Carlos Eduardo
Andersen Espínola

f)
IRAJA PIGATTO
RIBEIRO

AÇÃO CONSTITUTIVA DE OBRIGAÇÃO DE
NÃO FAZER COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA C/C ORDINÁRIA DE
REPARAÇÃO DE DANOS nº 1246/2002, em que
figura como autor João Ricardo Keppes
Noronha e como réu Roberto Requião de
Mello e Silva, em trâmite pela 18ª Vara Cível
da mesma comarca, em virtude da suspeição
do titular, Dr. Carlos Eduardo Andersen
Espínola

g)
MARCELO FERREIRA,
da 14ª Seção Judiciária

PROCESSO CRIME nº 1999.3781-2, em que é
denunciado Edmir da Silveira, em trâmite pela
1ª Vara Criminal da mesma comarca, em
virtude da suspeição do Juiz de Direito
Substituto designado, Dr. Lourival Pedro
Chemim

h)
MARIA ROSELI
GUIESSMANN

AÇÃO ORDINÁRIA nº 749/2002, em que é
requerente Romeu Felipe Bacellar Filho e
requeridos Armdo Construtora de Obras Ltda.
e Banco Itaú S/A., em trâmite pela 4ª Vara
Cível da mesma comarca, em virtude da
suspeição do titular, Dr. Rui Portugal Bacellar
Filho

Magistrado Discriminação

a)
GILBERTO ROMERO
PERIOTO,
Juiz de Direito da
Vara Cível da
Comarca de Goioerê

de Ação Penal nº 99/2002, em que são acusados
Valdecir Garcia Dantas e José Aparecido de
Macedo e vítima José Paulo Novaes, em trâmite
pela Vara Criminal e Anexos da mesma comarca,
em virtude do impedimento manifestado pelo
Juiz de Direito titular, Doutor Nestário da Silva
Queiroz

b)
JOSÉ EDUARDO DE
MELLO LEITÃO
SALMON,
Juiz de Direito da
Comarca de
Morretes

de Alvará Judicial nº 330/2003, em trâmite pela
Comarca de Antonina, em virtude do
impedimento manifestado pelo Juiz de Direito
titular, Doutor Fernando Andriolli Pereira até a
assunção do Juiz Substituto da respectiva Seção
Judiciária

c)
LUIZ CARLOS
BOER,
Juiz de Direito da
Vara Cível da
Comarca de
Porecatu

de Reintegração de Posse nº 530/2003 (com
pedido de liminar), movida por Banco Auxiliar
S/A, Pedro Henrique Canato e Maria Aparecida
Tramontina Canato em face de Movimento de
Agricultores sem Terra, em trâmite pela Comarca
de Centenário do Sul, em virtude da suspeição
manifestada pela Juíza de Direito titular, Doutora
Flávia Braga de Castro Alves até a efetiva
assunção do Juiz Substituto da respectiva Seção
Judiciária

d)
MAYRA ROCCO
STAINSACK,

de Cívil Pública nº 414/2000, promovida por

Juíza de Direito da
1ª Vara de Família e
Anexos da Comarca
de Ponta Grossa

Ministério Público Estadual contra Airton José
Dias Coradassi Filho, representado por seu pai
Airton José Dias Coradassi, Edson Stark e s/m
Vania da Graça Stark e Município de Ponta
Grossa, em trâmite pela 1ª Vara Cível da mesma
comarca, em virtude do impedimento
manifestado pelo Juiz de Direito titular, Doutor
Luiz Henrique Miranda e durante o período de
licença para tratamento de saúde concedida ao
Juiz de Direito Substituto da 22ª Seção
Judiciária, Doutor José Sebastião Fagundes
Cunha

e)
MELISSA DE
AZEVEDO OLIVAS,
Juíza de Direito da
Comarca de
Joaquim Távora

de Arresto nº 341/2003, em que é autor José
Maria Possidente e réu Antonio Carlos de
Carvalho, em trâmite pela Comarca de Siqueira
Campos, em virtude da suspeição manifestada
pelo Juiz Substituto da respectiva Seção
Judiciária, Doutor James Byron Weschenfelder
Bordignon

f)
ROBERTO ARTHUR
DAVID,
Juiz de Direito da
Comarca de
Cambará

de Processo-Crime nº 059/2003, em que o
Ministério Público move em face de Wagner
Aparecido Marques, José Roberto dos Reis e
Fábio Henrique de Oliveira, em trâmite pela
Comarca de Andirá, em virtude do impedimento
manifestado pela Juíza de Direito titular, Doutora
Vanessa de Biassio Mazzutti

g)
SUZANA MASSAKO
HIRAMA LORETO
DE OLIVEIRA,

de Cautelar Inominada nº 345/2003, em que é
autor Simei Muzza de Freitas e réu Banco Social
– Agência de Fomento do Paraná S/A, em

Juíza de Direito da
Comarca de
Tomazina

trâmite pela Comarca de Siqueira Campos, em
virtude da suspeição manifestada pelo Juiz
Substituto da respectiva Seção Judiciária, Doutor
James Byron Weschenfelder Bordignon

Magistrado Discriminação

a)
EUGÊNIO GIONGO,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Toledo

no dia 12/12/2003, sem prejuízo de
suas demais atribuições, atender a
2ª Vara Cível da mesma comarca,
em virtude do afastamento da
titular, Drª Denise Terezinha
Corrêa de Melo Krueger

b)
JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO,
Juiz de Direito da Comarca de
Terra Roxa

a partir de 22/12/2003 até a efetiva
assunção do Juiz Substituto da
respectiva Seção Judiciária, atender
os casos urgentes da Comarca de
Iporã, em virtude do afastamento
do titular, Dr. Guilherme de Paula
Rezende

c)
LÍDIA MUNHOZ MATTOS
GUEDES,
Juíza de Direito da 1ª Vara da
Infância e da Juventude da
Comarca de Curitiba

a partir de 15/12/2003 e sem
prejuízo de suas demais
atribuições, atender a Central de
Penas Alternativas da mesma
comarca, durante as férias do Juiz
de Direito designado, Dr. Lourival
Pedro Chemim

Magistrado Discriminação

d)
SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu

no período de 22 a 30/12/2003,
atender os casos urgentes do
Juizado Especial Cível da mesma
Comarca

Autos nº Discriminação
01 12/1995 Auto Falência, requerida por Madeireira Passaúna Ltda.
02 480/2003 Nunciação de Obra Nova, requerida por Município de Campo

Magro contra Madeireira Passaúna Ltda. e outros

Autos nº Discriminação
01 1205/2000 Embargos à Execução
02 243/1997 Medida Cautelar de Arresto
03 1470/2002 Ação Declaratória
04 780/2001 Ação de Indenização

Autos nº Discriminação
01 24.586 Ação de Usucapião, proposta por Paulo Cezar Machado
02 25.935 Ação de Reparação de Danos, em que é autora Ligia Maria de

Araujo Hakim e ré Transbrasil S/A. Linhas Aéreas
03 29.989 Ação Ordinária, em que é autora Bankboston Banco Múltiplo

S/A. e réu Lineu Ferreira

Autos nº Discriminação
01

487/1997
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA, promovida por
Condomínio do Conjunto Residencial Gralha Azul contra
Gerson Foltran e Gerson Foltran Junior

02 1524/2003 AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO
c/ANTECIPAÇÃO DE TUTELA c/c PERDAS E DANOS,
promovida por Marcio Robassa e Resemary A. Leamari M.
Robassa contra Maurity Scarinci e s/m Letícia Maria Lopes
Scarinci

Magistrado Discriminação

a)
MARCELO WALLBACH
SILVA

de 10 a 15/12/2003, o setor de alimentos da 4ª
Vara de Família da mesma comarca, durante
as férias do Juiz de Direito designado, Dr.
Victor Martim Batschke

b)
RICARDO AUGUSTO
REIS DE MACEDO

de 16 a 19/12/2003, o setor de alimentos da 4ª
Vara de Família da mesma comarca, durante
as férias do Juiz de Direito designado, Dr.
Victor Martim Batschke

c)
AMÉLIA LOPES
CORDEIRO
da 4ª Seção Judiciária

de 22 a 31/12/2003, o setor de alimentos da 4ª
Vara de Família da mesma comarca, durante
as férias do Juiz de Direito designado, Dr.
Victor Martim Batschke

d)
PEDRO LUÍS SANSON
CORAT

a partir de 12/12/2003 até 01/01/2004, a
Central de Inquéritos da mesma comarca,
durante as férias do Juiz de Direito designado,
Dr. Marcelo Ferreira

Discriminação
01 MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR nº 410/2003, em

que é impetrante o Ministério Público do Estado do Paraná e impetrado
Prefeito Municipal de Joaquim Távora/Pr., Sr. Cláudio Revelino

02 MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR nº 411/2003, em
que é impetrante Claudio Revelino e impetrados Mansur Nassar e
Edmundo José de Carvalho

03 AÇÃO ORDINÁRIA PARA CUMPRIMENTO DE PRECEITO
MANDAMENTAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE, PEDIDO LIMINAR E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 421/2003, em que são requerentes
Mansur Nassar e Município de Joaquim Távora/Pr. e requeridos Cláudio
Revelino e Tarcizo Messias dos Santos
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I N T E R R O M P E R

a partir de 02 de janeiro do ano em curso, as férias dos magis-
trados abaixo relacionados, assegurando-lhes o direito de usu-
fruir, em época oportuna, os dias restantes adiante especifica-
dos:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0058-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de janeiro
do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2004, dos
magistrados abaixo nominados, assegurando-lhes o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0059-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

a partir de 03 de janeiro do ano em curso, as férias alusivas ao
1º período de 2004, do Doutor BENJAMIM ACÁCIO DE
MOURA E COSTA, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender, no período de 03 a 31/01/
2004, durante as férias forenses, as comarcas de Rio Branco do
Sul, Almirante Tamandaré e Cerro Azul.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0060-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

a partir de 12 de janeiro do ano em curso, as férias alusivas ao
1º período de 2004, dos magistrados abaixo nominados, asse-
gurando-lhes o direito de usufruir os 20 (vinte) dias restantes
em época oportuna:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0061-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
nos protocolados sob os nºs 198.348/2003 e 198.349/
2003, este juntado ao primeiro, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 05 de janeiro
do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2004, dos
Juízes de Direito Substitutos em Segundo Grau abaixo nomi-
nados, assegurando-lhes o direito de usufruir os 27 (vinte e
sete) dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0062-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

a partir de 03 de janeiro do ano em curso, as férias alusivas ao
1º período de 2004, do Doutor JOSÉ LAURINDO DE SOUZA
NETTO, Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais da Comarca de Curitiba, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0063-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.666/2003, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 18 de de-
zembro de 2003, as férias alusivas ao 1º período de 1999, da
Doutora LUCIANE BORTOLETO, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Assis Chateaubriand, autorizadas pelo
item “b” da Portaria nº 1537-D.M., de 29/12/2003, asseguran-
do-lhe o direito de usufruir os 09 (nove) dias restantes em épo-
ca oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0064-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de janeiro
do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2004, dos
magistrados abaixo nominados, assegurando-lhes o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0065-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 183.573/2003, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de julho
de 2003, as férias alusivas ao 2º período de 2003, do Doutor
ROBERTO PORTUGAL BACELLAR, Juiz de Direito dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curitiba,
assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0066-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução

nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 185.774/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 1140-D.M., de
01/10/2003, referente a designação do Doutor ALEXANDRE
WALTRICK CALDERARI, Juiz de Direito da Comarca de Fa-
xinal, para, sem prejuízo de suas atribuições, proferir sentença
nos feitos originários da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0067-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 188.353/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 30 (trinta) dias, os efeitos do item “c” da Portaria nº 0521-
D.M., de 12/05/2003, referente a designação do Doutor CHRIS-
TIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA, Juiz
Substituto da 61ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Ibaiti, para, sem prejuízo de suas atribuições, proferir sentença
nos feitos originários da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0068-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 187.422/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 90 (noventa) dias, os efeitos da Portaria nº 1156-D.M., de
02/10/2003, referente a designação da Doutora DÉBORA CAR-
LA PORTELA CASTAN, Juíza de Direito da Comarca de São
João do Ivaí, para, sem prejuízo de suas atribuições, proferir
sentença nos feitos originários da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0069-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 185.394/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 1281-D.M., de
22/10/2003, referente a designação da Doutora DENISE TE-
REZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER, à época Juíza de
Direito da Comarca de Pérola, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, proferir sentença nos feitos originários da 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Cu-
ritiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0070-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 192.839/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 90 (noventa) dias, os efeitos da Portaria nº 1163-D.M., de
02/10/2003, referente a designação do Doutor JAIME SOUZA
PINTO SAMPAIO, Juiz de Direito da Comarca de Terra Roxa,
para, sem prejuízo de suas atribuições, proferir sentença nos

feitos originários da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0071-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 195.366/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 120 (cento e vinte) dias, os efeitos da Portaria nº 1042-
D.M., de 12/09/2003, referente a designação da Doutora LU-
CIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da Comarca de
Palmeira, para, sem prejuízo de suas atribuições, proferir sen-
tença nos feitos originários da 4ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0072-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 190.827/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 1041-D.M., de
12/09/2003, referente a designação do Doutor LUCIANO CAM-
POS DE ALBUQUERQUE, Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Pitanga, para, sem prejuízo de suas atribuições,
proferir sentença nos feitos originários da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0073-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 101.704/2003, resolve

 R E T I F I C A R

I - o item “II” da Portaria nº 2095, de 22/12/1993, que conce-
deu 90 (noventa) dias de licença especial à Doutora ANÉSIA
EDITH KOWALSKI, para fazer constar o período de 15/12/
1985 a 17/06/1990, antecipado em virtude da contagem proce-
dida pelo item “I” da mesma portaria, e não como ali figurou;

II – a Portaria nº 425, de 23/02/1994, que cassou a licença es-
pecial da referida magistrada, para fazer constar o período de
15/12/1985 a 17/06/1990, assegurando-lhe o direito de usufruí-
la oportunamente, e não como ali figurou;

III – a Portaria nº 718, de 01/04/1996, que concedeu à referida
magistrada, 90 (noventa) dias de licença especial, por não ha-
ver se afastamento do exercício das suas funções durante o
qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 18/06/1990 e 17/
06/1995, e não como ali figurou;

IV – a Portaria nº 1977, de 27/08/1996, que concedeu-lhe 90 (no-
venta) dias de licença especial, por não haver se afastamento do
exercício das suas funções durante o qüinqüênio ininterrupto com-
preendido entre 18/06/1990 e 17/06/1995, e não como ali figurou.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0074-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 185.768/2003, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, o item “c” da Portaria nº 1408-D.M., de 21/11/2003,
referente a autorização de férias do Doutor MARCELO FER-
REIRA, Juiz de Direito Substituto da 14ª Seção Judiciária da
Comarca de Curitiba, é a partir de 02 de dezembro de 2003, e
não como ali figurou.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Magistrado
Port. que

autorizou/concedeu
período dias

restantes

a) ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI,
Juiz de Direito da Comarca de Alto
Piquiri

item “c” da Portaria nº
1514-D.M. de
17/12/2003

1º de
2003

20

b) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE
MOURA,
Juiz de Direito da Comarca de
Sengés

item “d” da Portaria nº
1514-D.M. de
17/12/2003

1º de
2003

18

c) FABIANO RODRIGO DE SOUZA,
Juiz Substituto da 57ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de
Santo Antonio da Platina

item “a” da Portaria nº
1476-D.M. de
03/12/2003

1º de
2003 03

d) MÔNICA FLEITH LEMUCH,
Juíza de Direito Substituta da 21ª
Seção Judiciária da Comarca de
Maringá

item “e” da Portaria nº
1476-D.M. de
03/12/2003

2º de
2003 07

Ordem Magistrado
a) DANIEL DE AVELAR RIBEIRO,

Juiz de Direito da Comarca de Arapoti
b) LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR,

Juiz de Direito da Comarca de Corbélia
c) SUELI DA SILVA NEVES,

Juíza de Direito da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste

Ordem Magistrado
a) EDGARD FERNANDO BARBOSA
b) JUCIMAR NOVOCHADLO

Ordem Magistrado
a) ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR,

Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Comarca de Curitiba

b) ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO,
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais

Ordem Magistrado
a) LUCIANE BORTOLETO,

Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assis Chateaubriand
b) MOACIR ANTONIO DALA COSTA,

Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel
c) RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO,

Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina
d) RODRIGO AFONSO BRESSAN,

Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Londrina

II  -  D E S I G N A R

respectivamente, os referidos magistrados para atenderem, no período de 03
a 31/01/2004, durante as férias forenses, as Varas da mesma comarca
adiante citadas:

Discriminação
a) sem prejuízo de suas atribuições, a 2ª Vara Criminal, Vara de

Execuções Penais, Juizado Especial Criminal e, tão somente, proferir
despachos na Vara de Família

Discriminação
b) sem prejuízo de suas atribuições, a 2ª Vara Criminal, Vara de

Execuções Penais e Juizados Especiais Cíveis e Criminais
c) sem prejuízo de suas atribuições, a 2ª Vara Cível
d) a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Varas Criminais e a Vara de Execuções Penais
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PORTARIA Nº 0075-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 192.855/2003, resolve

R E V O G A R

a pedido e a partir de 15/12/2003, o item “a” da Portaria nº
383-D.M., de 18/04/2002, que designou o Doutor ADEMIR
RIBEIRO RICHTER, à época Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de Londrina, para presidir os autos de Inventário
nº 2384/77 e apensos, nº 771/98 de Inventário, nº 15/01 de Al-
vará Judicial, nº 160/01 de Prestação de Contas, e nº 818/00 de
Remoção de Inventariante onde figura como inventariante Ali-
ce Sahão de Avelar e como inventariado Espólio de Salim Sahão,
em trâmite pela 1ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude
da suspeição manifestada pela Juíza de Direito designada, Dou-
tora Fabiana Silveira Karam Baggio.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0076-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E V O G A R

a partir de 09 de dezembro de 2003, o item “g” da Portaria nº
1387-D.M., de 13/11/2003, que designou o Doutor ANTONIO
CARLOS SCHIEBEL FILHO, Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Paranaguá, para exercer atividade juris-
dicional junto à 2ª Vara Criminal da Comarca de Toledo.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0077-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 140.840/2003, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 0404-D.M., de 08 de abril de 2003, que designou
o Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, à época Juiz Substituto da
26ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Umuarama, para
atuar nos autos de Ação de Anulação de Ato Jurídico, cumula-
da com Reconhecimento de Sociedade de Fato, Partilha de Bens
e Petição de Alimentos nº 09/03, em que figura como autora M.
L. S. e requerido M. S., em trâmite pela Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Cruzeiro do Oeste.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0078-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

S U S P E N D E R

durante o período de 02 a 11 de janeiro do ano em curso, as
férias alusivas ao 1º período de 2004, dos magistrados abaixo
nominados, assegurando-lhes o direito de usufruir esses 10 (dez)
dias em época oportuna:

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº 0079-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - S U S P E N D E R

pelo período de 03 a 15 de janeiro do ano em curso, as férias
alusivas ao 1º período de 2004, do Doutor GUILHERME FRE-
DERICO HERNANDES DENZ, Juiz de Direito da Comarca
de Cerro Azul, assegurando-lhe o direito de usufruir esses 13
(treze) dias em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender, no mesmo período, durante
as férias forenses, as comarcas de Fazenda Rio Grande, Cam-
pina Grande do Sul e Piraquara.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 0080-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - S U S P E N D E R

pelo período de 16 a 31 de janeiro do ano em curso, as férias
alusivas ao 1º período de 2004, do Doutor JOSCELITO GIO-
VANI CÉ, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, assegurando-lhe o direito de usufruir esses 16 (dezes-
seis) dias em época oportuna.

II - D E S I G N A R

o referido magistrado para atender, no mesmo período, durante
as férias forenses, as comarcas de Fazenda Rio Grande, Cam-
pina Grande do Sul e Piraquara.

Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento
Administrativo

22/2004

A DIRETORA DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO

DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,

no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/

01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario

trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/

CARGO/LOTACAO  ALUSIVAS   INICIO   PROTOCOLO

—————————————————————————

EDISON HISSAGUI AOKI

2004  02/01/2004   1671/2004

ESCRIVAO DO CRIME-FINAL E6

CTBA - 8a. CRIMINAL

JUDITE STOLARSKI

2004  04/02/2004   1601/2004

TECNICO JUDICIARIO C11

CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

MARIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS

2004  09/02/2004   1630/2004

TECNICO JUDICIARIO C7

DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

JOEL VAUSUIDE DE SIQUEIRA

2003  02/02/2004   1997/2004

MOTORISTA C7

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

JOEL ARAUJO RIBAS JUNIOR

2004  22/01/2004   2444/2004

TECNICO JUDICIARIO C7

ASSESSORIA DE RECURSOS

CACILDA ALVES GASPERIN

2004  12/01/2004   2153/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B6

JUIZ.ESP.UNIDADE AVANC.SITIO CERCADO

MARCELA ALVES LIMA

2004  25/02/2004   1535/2004

OFICIAL JUDICIARIO C11

VARA DAS EXECUCOES PENAIS

HELIO JOSE VICENTE

2002  02/02/2004   1705/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA - 4a. CIVEL

ADRIANA CECCATO BARBOSA

2002  26/01/2004   2184/2004

OFICIAL JUDICIARIO C11

CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

MARCELO MADER STINGLIN

2004  05/01/2004    196134/2003

OFICIAL JUDICIARIO C4

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

LUCILEA TREVISAN ARRUDA

2004  02/02/2004    195853/2003

OFICIAL JUDICIARIO C4

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

JOSE CARLOS PONTES

2004  05/02/2004    1001/2004

MOTORISTA C7

CENTRO DE TRANSPORTE

HELENA HIDEKO MIZUTA

2001  16/02/2004   198020/2003

OFICIAL JUDICIARIO B7

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

LUCIA BANNACH JARDIM

2004  05/01/2004  196408/2003

TECNICO JUDICIARIO A8

DES. NASSER DE MELO

FERNANDO MAURICIO RODRIGUES VAZ

2004  09/02/2004   2700/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA - 14a. CIVEL

ALCIMARA DO ROCIO DE OLIVEIRA

2004  02/01/2004   198511/2003

OFICIAL JUDICIARIO B4

CENTRO DE DOCUMENTACAO

OSCAR BUENO FILHO

1999  05/01/2004   197372/2003

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CTBA - 1a. FAMILIA

GABRIEL CAVASSIN FILHO

2004  02/02/2004   1029/2004

CONTADOR E5

DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

MARCIA TERESA FERREIRA DOS SANTOS

2004  02/02/2004   271/2004

AGENTE DE CONSERVACAO B3

DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARILDA MAKUCH DE ALBUQUERQUE

2004  05/01/2004  199358/2003

AGENTE DE CONSERVACAO B3

DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARISETE PACHECO

2004  02/02/2004  197926/2003

AGENTE DE CONSERVACAO B3

DR.LUIS CESAR DE PAULA ESPINDOLA

PATRICIA WANDER BROOCK

2004  05/01/2004  197915/2003

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

CARLOS EDUARDO SUPRINYAK

2004  09/02/2004  197982/2003

TECNICO JUDICIARIO A8

DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

JOANI GIACOMITTI JUNIOR

2003  05/01/2004  197642/2003

OPERADOR DE COMPUTADOR C1

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

RAFAEL CORREA LIBERATO

2003  25/02/2004  985/2004

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR D9

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

Curitiba, 09 de JANEIRO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

23/2004

A DIRETORA DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO

DO   TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,

no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/

01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder  Judiciario

trinta  (30) dias de  FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/

CARGO/LOTACAO  ALUSIVAS   INICIO   PROTOCOLO

—————————————————————————

JOSE OLIMPIO FERREIRA

2004  02/02/2004   2221/2004

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

CASCAVEL - FAM.REG.PUB.ANEXOS

ARTUR DOS SANTOS FILHO

2002  26/02/2004   2234/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

CAMPO MOURAO

EDSON FERNANDO DA SILVA

2003  09/02/2004   2031/2004

MOTORISTA C2

FOZ DO IGUACU

Curitiba, 09 de JANEIRO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

2/2004

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,

no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de Servico n. 210/

01, resolve conceder aos servidores do Poder Judiciario trinta

(30) dias de FERIAS  REGULAMENTARES:

NOME/

CARGO/LOTACAO  ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

—————————————————————————

CARLOS MARTINS

2001 02/02/2004 1152/2004

ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-INTERM. E3

PARANAGUA - INF. JUV. FAM.

ROSALINA CUSTODIO PACHECO

2003 05/01/2004 197635/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7

CAMPO LARGO

GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA

2004 01/02/2004 199338/2003

ESCRIVAO DO CRIME-INTERM. E3

ASTORGA

EDONI BONASSOLI

2003 01/01/2004  198122/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

PALMITAL

OLIVIR DA SILVA ROSA

2004 02/02/2004  199638/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

COLOMBO

MARCO ANTONIO SALGUEIRO

2003 26/02/2004  197227/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

NOVA FATIMA

NEUZA MARIA GOMES DE OLIVEIRA

2003 16/02/2004  199656/2003

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

JACAREZINHO

JOSE LUIZ PONTES LANZARINI

2003 02/12/2003  504/2004

ESCRIVAO DO CRIME-INICIAL D11

CLEVELANDIA

MARLENE TEREZINHA TOSCAN

2003 16/01/2004  199671/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7

CAPANEMA

JOSE VALDIR VERSEL

2004 09/02/2004  349/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

Ordem Magistrado
a) DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER,

Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo
b) EDERSON ALVES,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga
c) GUILHERME DE PAULA REZENDE,

Juiz de Direito da Comarca de Iporã
d) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Dois
Vizinhos

e) MARCOS ANTONIO FRASON,
Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca
de Foz do Iguaçu

f) RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palotina
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GUARAPUAVA - MENORES FAMILIA

ANTONIO MANZOLI

2003 02/02/2004  197261/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

XAMBRE

NILZA STAFIN

2003 12/01/2004  195712/2003

AGENTE DE SERVICOS GERAIS A11

RIO NEGRO

EROTILDES LIMA

2003 22/12/2003  195877/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

CLEVELANDIA

LAUDELINO BARBOSA LEMES

2003 02/01/2004  197557/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

JOAQUIM TAVORA

CARLOS GILBERTO WOLF

2001 20/01/2004  386/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

RIO NEGRO

MARCOS ANTONIO CAVALLI CUBA

2002 26/01/2004  197638/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

CAMPO LARGO

CELSO WAGNER PRIETO VIEIRA

2003 02/01/2004  197192/2003

ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-INTERM. E3

APUCARANA

MAURICIO JOSE FERRERO

2004 04/02/2004  197041/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

MARILANDIA DO SUL

JOSE CARLOS DE CAMPOS

2004 03/02/2004  197251/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

GUARAPUAVA

LEACIR MILDRED BIEBERBACH

2003 02/02/2004  1084/2004

TECNICO JUDICIARIO D4

UNIAO DA VITORIA

JOSE DE OLIVEIRA

2001 02/02/2004  1150/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

TELEMACO BORBA

LUIZA NARDUCI PEREIRA

2003 02/02/2004  347/2004

TECNICO JUDICIARIO C4

PARANAVAI

PAULO WERNER

2003 02/01/2004  1096/2004

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

MARECHAL CANDIDO RONDON

ANTONIO JURACIR BOSCHETTI

2003 02/02/2004  197155/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

GUAIRA

LUIZ CARLOS ALVES CORREIA

2004 05/01/2004  198124/2003

TECNICO JUDICIARIO B11

A DISPOSICAO DE: PALMITAL

DANIEL GASDA DE OLIVEIRA

2004 02/02/2004  195588/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

TOMAZINA

JUVENIL ATTILIO TOSCAN

2003 16/01/2004  199670/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

CAPANEMA

ANGELA VAZ DALLA COSTA

2004 02/02/2004  1098/2004

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 10 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 212/03 - GC
Protocolo nº 189.877/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência que as Cartas Precatórias Cíveis
e Criminais destinadas à Comarca de São Paulo – Capital, con-
forme publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de
31.12.2003, devem ser encaminhadas, observada sua natureza,
aos seguintes endereços:

1) CARTAS PRECATÓRIAS CIVEIS E DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS, DA FAMÍLIA E SUCESSÕES, RE-
GISTROS PÚBLICOS, FAZENDA PÚBLICA (ESTADU-

AL E MUNICIPAL) E ACIDENTES DO TRABALHO: Se-
tor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis – Palácio Mauá:
Viaduto Dona Paulina, 80 – 17º andar – sala 1.700 – Centro –
CEP 01501-020 – São Paulo/SP)

2) CARTAS PRECATÓRIAS DE EXECUÇÕES FISCAIS
DA FAZENDA PÚBLICA: DEPRI 1.1 Distribuidor Cível do
Fórum João Mendes Júnior: Praça João Mendes, s/nº - térreo –
sala 110 – Centro CEP 01501-900 - São Paulo – SP.

3) CARTAS PRECATÓRIAS CRIMINAIS E DOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS CRIMINAIS: Dipo 2.1 – Distribuidor Cri-
minal – Complexo Judiciário “Ministro Mário Guimarães” :
Av. Dr. Abrahão Ribeiro, 313, Térreo – Rua 9 – sala 0-309 –
Barra Funda – CEP 01133-020 – São Paulo – SP.

4) CARTAS PRECATÓRIAS PARA CUMPRIMENTO DE
ALVARÁS DE SOLTURA: DECRIM – Complexo Judiciário
“Ministro Mario Guimarães”: Av. Dr. Abrahão Ribeiro, 313 –
2º Pavimento – sala 2-510-Barra Funda – CEP 01133-020 –
São Paulo/SP.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito das Varas de Precatórias Cíveis e Criminais
IAC

Curitiba, 22 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 213/03 - GC
Protocolo nº 103.124/02

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que
a Agencia Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em função
de evolução do processo de Direção Fiscal da operadora SAVE
ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR S/C LTDA, decretou
o Regime de Liquidação Extrajudicial da referida operadora,
estando indisponíveis os bens das seguintes pessoas:

Nome: Carlos Alberto de Amorim Pinto
RG: 563.186-78 IFP/RJ
CPF/MF: 057.152.114-25

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetuada a indispo-
nibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ime-
diatamente ao solicitante, com endereço na Avenida Augusto
Severo, nº 84, Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021- 040.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
MVS

Curitiba, 22 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 215/03 - GC
Protocolo nº 195.194/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que
em data de 17 de outubro de 2003 foi decretada liminarmente
pelo Doutor Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da
Circunscrição Judiciária de Londrina/PR, nos autos de Ação
Cautelar Fiscal nº 2003.70.01.002940-3, a indisponibilidade
de bens das seguintes pessoas, limitada aos valores abaixo dis-
criminados:

Nome: Claudionor Nery
CNPJ: 209.830.779-91
Valor: R$ 214.617,25

Nome: Luciane Aparecida Ortega
CPF: 765.867.669-15
Valor: R$214.617,25

Comunico, também, que, quanto aos bens imóveis pertencen-
tes a Claudionor Nery e Luciane Aparecida Ortega, a indispo-
nibilidade está limitada a 50% (cinqüenta por cento), reservan-
do-se a meação do cônjuge.
Finalmente, requisito que, na hipótese de ser efetuada a indis-
ponibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ao
juízo solicitante, com endereço na Avenida do Café, nº 543,
Londrina/PR, CEP 86.038-000.
Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 22 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 216/03 - GC
Protocolo nº 182.760/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que
em data de 29 de abril de 2002 foi decretada pela Doutora Juíza
de Direito da Comarca de Carlópolis, nos autos de Ação Caute-

lar de Indisponibilidade de Bens nº 220/1999, a indisponibilida-
de de bens de Adir José Ciofi, CPF nº 207.892.899-20.
Comunico, também, que, na hipótese de ser efetuada a indispo-
nibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ao
juízo solicitante, com endereço na Rua Jorge Barros, nº 1767,
CEP 86.420.000, Centro, Carlópolis/PR.
Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 22 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 225/03 - GC
Protocolo nº 195.195/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que
em data de 25 de junho de 2003 foi decretada liminarmente
pelo Doutor Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais da
Circunscrição Judiciária de Londrina/PR, nos autos de Ação
Cautelar Fiscal nº 2003.70.01.007405-6, a indisponibilidade
de bens das seguintes pessoas, limitada aos valores abaixo dis-
criminados:

Nome: Cristalnorte Distribuidora de Açúcar e Álcool Ltda

CNPJ: 80.039.928/0001-19
Valor: R$ 1.271.755,33

Nome: José Mario Perasolo
CPF: 172.072.829-15
Valor: 1.262.239,29

Nome: Eli Leonel Ferreira
CPF: 667.312.919-00
Valor: R$ 9.516,04

Comunico, também, que, quanto aos bens imóveis pertencen-
tes a José Mario Perasolo e Eli Leonel Ferreira, a indisponibi-
lidade está limitada a 50% (cinqüenta por cento), reservando-
se a meação do cônjuge.
Finalmente, requisito que, na hipótese de ser efetuada a indis-
ponibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ao
juízo solicitante, com endereço na Avenida do Café, nº 543,
Londrina/PR, CEP 86.038-000.
Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 22 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 226/03 - GC
Protocolo nº 191.276/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que
em data de 21 de novembro de 2003 foi decretada liminarmen-
te pelo Doutor Juiz Federal Substituto da 2ª Vara da Circuns-
crição Judiciária de Boa Vista/RR, nos autos de Busca e Apre-
ensão/Sequestro nº 2003.42.00.002699-2, a indisponibilidade
de bens adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1998 em nome
das seguintes pessoas:

Nome: Neudo Ribeiro Campos
CPF: 021.097.782-53

Nome: Vitor Miguel Soares Neto
CPF: 448.241.143-49

Nome: Afonso Rodrigues Vale
CPF: 015.063.312-20

Nome: Danilvon Rufino do Vale
CPF: 322.866.782-00

Nome: Darbilene Rufino do Vale
CPF: 322.866.782-00

Nome: Jucilene Braga da Silva
CPF: 065.146.772-15

Nome: Maria Neusa Leal Costa
CPF: 241.164.403-53

Nome: Elisângela Silva Lopes
CPF: 382.228.172-72

Nome: Itelvina da Costa Padilha
CPF: 063.359.342-72

Nome: Rita de Cássia Pereira de Moraes
CPF: 199.578.232-72

Nome: Vânia Silva de Siqueira
CPF: 383.489.262-91

Nome: Ângelo Paiva de Moura
CPF: 164.049.632-72

Nome: Vagna Isaias Gomes de Lima
CPF: 725.090.582-15

ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-FINAL E6

MARINGA - INF. JUV.

FRANCISCO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR

2003 25/02/2004  199179/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL C10

MARINGA - V.E.P.

EVERARDO MAGNONI VALLADAO

2004 09/02/2004  350/2004

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

TERRA ROXA

REGINALDO PRADO LIMA

2001 03/02/2004  197106/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL C10

UBIRATA

MARLUCE RAMOS

2003 02/02/2003  197233/2003

AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10

LONDRINA - J.E.C.C.

CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS

2001 02/02/2004  197641/2003

OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4

FOZ DO IGUACU

JOAQUIM FREITAS DE MORAES

2004 15/01/2004  197648/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

CAMPO LARGO

SILVANA DE OLIVEIRA PALMA

2004 26/02/2004  199185/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

JAGUAPITA

NOELI DE BORBA

2003 09/02/2004  199328/2003

AGENTE DE LIMPEZA-FINAL B6

FOZ DO IGUACU

SIDNEY PRADO LIMA

2002 03/02/2004  197666/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

GUAIRA

CLEIDE DOS SANTOS

2002 04/02/2004  1272/2004

AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3

COLOMBO

MADALENA FERREIRA DE CASTILHOS

2004 26/01/2004  199969/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

A DISPOSICAO DE: GUARAPUAVA

ESTHER LEITE ALVES

2002 02/01/2004  197650/2003

OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. D2

ASSIS CHATEAUBRIAND

TAYS RAQUEL DE CASTILHO FELTRIN

2003 05/02/2004  197264/2003

AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3

PEROLA

Curitiba, 08 de JANEIRO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
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Nome: Francisco Assis da Silveira
CPF: 173.177.461-34

Nome: Fátima Regina Macedo
CPF: 149.861.672-00

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetuada a indispo-
nibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ao
juízo solicitante, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, nº
3999, Canarinho, Boa Vista/RR, CEP 69.306-150.
Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 29 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 229/03 - GC
Protocolo nº 165.210/02

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que
a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, consideran-
do a determinação da Diretoria Colegiada, em reunião do Cir-
cuito Deliberativo nº 110/2003, de 05 de novembro de 2003,
no moldes previstos no §2º do art. 24-A da Medida Provisória
nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, bem como o parecer nº
498/2003/PROGE/GECOS, determinou a retirada da constri-
ção sobre os bens de Manoel Salomão de Oliveira Lima, RG
nº 144.004-2 SSP/PA, CPF/MF nº 259.465.012-91.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 29 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 230/03 - GC
Protocolo nº 158.420/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência da existência de uma procura-
ção falsa, com timbre do 11º Ofício de Notas e de uma cópia
autenticada de tal instrumento realizada pelo 8º Ofício de No-
tas, ambos desta Capital, tendo como outorgantes Luigi Espo-
sito e Maria Marli Bueno Esposito e outorgado Francesco Es-
posito Neto, conferindo poderes amplos, gerais, totais e ilimi-
tados, para o fim especial de vender, ceder, transferir direitos,
escriturar, permutar, anuir, hipotecar, dar em pagamento, fi-
nanciar ou por qualquer forma e condições que ajustar o imó-
vel constituído pelo LOTE DE TERRENO A-23, da Quadra nº
25 contendo uma casa residencial nº 95, situada na Rua Julio
Rocha Xavir, nesta Capital, havido pelos outorgantes por força
do Contrato nº 012474-5, 009500049-3, junto à Companhia de
Habitação Popular de Curitiba e averbado na matrícula nº 33.881
(trinta e três mil, oitocentos e oitenta e oito), da 6º Circunscri-
ção Imobiliária desta Comarca.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial
IAC

Curitiba, 29 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 231/03 - GC
Protocolo nº 142.777/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que,
diante da sentença prolatada nos autos de Ação Cautelar Fiscal
nº 2003.70.01.002938-5, foi revogada a ordem liminar de indis-
ponibilidade de bens decretada pelo Juiz Federal da 1ª Vara de
Execuções Fiscais da Circunscrição Judiciária de Londrina, de-
vendo ser retirada a constrição de bens das seguintes pessoas:

Nome: Irmãos Rassi Ltda
CNPJ: 72.527.641/0001-00

Nome: Vanessa Elias Rassi
CPF: 246.520.318-58

Nome: Jamil Elias Rassi
CPF: 188.573.828-50

Comunico, também, que não será necessário o envio de comu-
nicação para aquele juízo e a esta Corregedoria no que diz res-
peito ao cumprimento das determinações supramencionadas.
Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 30 de dezembro de 2003

Ofício Circular nº 232/03 - GC
Protocolo nº 30.474/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que,
quando do recolhimento das taxas da Receita Federal a que se

referem os subitens 2.5.5.3 e 5.8.2.1 do Código de Normas,
deverão ser observados os seguintes termos:
1 – Não há previsão de recolhimento de taxas para solicitação
de informações sobre “dados cadastrais dos contribuintes e/
ou cópias de declarações de imposto...” (CN 2.5.5.3 e 5.8.2),
mas tão somente para casos em que se faz necessária a extração
de cópias de documentos arquivados, como forma de ressarci-
mento das despesas de reprodução.
2 - Não haverá cobrança da taxa nos casos de isenção gratuida-
de ou urgência “quando expressamente declaradas pelo juiz
requisitante” mesmo que haja necessidade de extração de có-
pias (subitens 2.5.5.3 e 5.8.2.1 do Código de Normas e OS n.º
07/00 do Superintendente da Receita Federal da 9ª Região).
3 – Verificada a necessidade de recolhimento da taxa, deve esta
ser paga em guia DARF, com código de receita 3292 no impor-
te de R$ 10,00 (dez reais), e da seguinte forma: a) por cópia de
declaração ou conjunto de declarações de um mesmo contribu-
inte pessoa física ou pessoa jurídica e, b) por conjunto de até
20 (vinte) cópias de documentos constantes de processo admi-
nistrativo, hipótese em que será acrescido de 0,05 (cinco cen-
tavos) por cópia excedente.
4 – O recolhimento via DARF é a forma mais convencional de
pagamento de receitas federais, mas, podem estas ser efetiva-
das também por meio de transferência eletrônica de fundos, via
home banking ou terminais de auto-atendimento dos seguintes
bancos autorizados:

6 – Por fim, observe-se que o art. 19 do Código de Processo

Civil dispõe que, ressalvadas as hipóteses de gratuidade, cabe

às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem

no processo, bem como que o § 2º, do referido art. 19, dispõe

que compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos, cuja

realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do

Ministério Público. Ressalte-se, ademais, que o Provimento 43/

89 desta Corregedoria complementa esta norma estabelecendo

a sistemática de envio de Ofícios do Juízo à Receita Federal.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor

Juiz de Direito

IAC

Curitiba, 05 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 001/04 - GC

Protocolo nº 198.927/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que

a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, pela Resolu-

ção Operacional – RO nº 192, de 11 de dezembro de 2003,

publicada no D.O.U de 12 de dezembro de 2003, Seção 1, de-

cretou o Regime de Liquidação Extrajudicial na VITÓRIA

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA., CNPJ nº 03.004.638/0001-

99, estando indisponíveis os bens das seguintes pessoas:

Nome: Renaldo Dutra de Souza

RG: 1.150.598/ES

CPF/MF: 031.921.427-31

Nome: Luiz Carlos de Souza

RG: 949.650/ES

CPF/MF: 056.341.857-50

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetuada a indispo-

nibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ime-

diatamente ao solicitante, com endereço na Avenida Augusto

Severo, nº 84, Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor

Juiz de Direito

CBO

Curitiba, 05 de janeiro de 2004

Ofício Circular nº 002/04 - GC

Protocolo nº 198.929/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas pertinentes, que

a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, pela Resolu-

ção Operacional – RO nº 187, de 14 de novembro de 2003,

publicada no D.O.U de 17 de novembro de 2003, Seção 1, de-

cretou o Regime de Direção Fiscal na SAÚDE EXCLUSIV

ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA., CNPJ nº 02.941.397/

0001-41, estando indisponíveis os bens de Monica Elisa Souza

da Silva, RG nº 16.704.058 SSP/SP e CPF/MF nº 104.112.158-

09.

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetuada a indispo-

nibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar ime-

diatamente ao solicitante, com endereço na Avenida Augusto

Severo, nº 84, Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA

Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor

Juiz de Direito

CBO

BANCOS
Do Brasil do Estado de São Paulo
De Brasília Bradesco
Caixa Econômica Federal Schahin Cury
Do Estado de Goiás Cacique
Da Amazônia de Crédito Nacional
Do Estado do Pará Industrial e Comercial
Do Estado do Amazonas Santander Brasil
Do Estado do Ceará Mercantil de São Paulo
Do Nordeste do Brasil Safra
Do Estado do Piauí Luso Brasileiro
do Estado de Pernambuco Paulista
BR Banco Mercantil Panamericano
Do Estado da Paraíba ABN AMRO Real
Do Estado da Bahia Bank-boston Banco Múltiplo
Bilbao Vizcaya Brasil Cidade
BBM Itaú
Do Estado de Sergipe Sudameris Brasil
BEMGE UNIBANCO
Mercantil do Brasil Sumitomo Brasileiro
Emblema Nossa Caixa
BANERJ BBA Creditanstalt
do Estado do Espírito Santo Santos
Rural do Estado do Rio Grande do
Do Estado do Paraná Santander Meridional
HSBC Bank Brasil BANSICREDI
do Estado de Santa Catarina

Delegacia (DRF) Titular Endereço
DRF/Londrina SERGIO GOMES NUNES RUA BRASIL.., 865

CEP 860010-916, Londrina/PR
DRF/Cascave1 GUILHERMO ZACARIAS

SOLOAGA CARDOZO
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1289
CEP 85.801-901, Cascavel/PR

DRF/Ponta Grossa FERNANDO ANTONIO
GONÇALVES CELESTINO
SARAIVA

AV. VISCONDE DE TAUNAY, 1051
CEP 84.051-000, Ponta Grossa/PR

DRF/Maringá DÉCIO RUI PIALARISSI AV. XV DE NOVEMBRO, 527
CEP 87.013-909, Maringá/PR

DRF/Foz do
Iguaçu

MAURO DE BRITO AV.PARANA,1227
CEP 85.852-000, Foz do Iguaçu/PR

DRF/Paranaguá MARCO ANTONIO FRANCO AV. CEL. JOSE LOBO, 2300
CEP 83.203-310, Paranaguá /PR

AREA DE JURISDIÇÃO DAS DRF NO PARANÁ
DRF -
Curitiba

Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária,
Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo
Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Doutor Ulysses,
Fazenda Rio Grande, ltaperuçu, Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara,
Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, São Mateus do Sul, Tunas do
Paraná, São José dos Pinhais e Tijucas do Sul.

DRF - Ponta
Grossa

Cararnbeí, Castro, Guarniranga, Irnbaú, Irnbituva, Ipiranga, Ivaí, Jaguariaíva,
Ortigueira, Palmeira, Piraí do Sul, Ponta Grossa, Porto Amazonas, Reserva, São
João do Triunfo, Telêmaco Borba, Tibagi, Ventania, Boa Ventura de São Roque,
Campina do Simão, Candói, Foz do Jordão, Guarapuava, Laranjal, Mato Rico,
Nova Tebas, Palmital, Pinhão, Pitanga, Prudentópolis, Reserva do Iuaçu, Santa
Maria do Oeste, Turvo, Arapoti, Conselheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, Ibaiti,
Jaboti, Japira, Pinhalão, Santana do ltararé, Sapopema, São José da Boa Vista,
Sengés, Tomazina, Wenceslau Braz, Fernandes Pinheiro, Inácio Martins, Irati,
Mallet, Rebouças, Rio Azul, Teixeira Soares, Bituruna, Cruz Machado, General
Carneiro, Paula Freitas, Paulo Frontin, Porto Vitória e União da Vitória.

DRF -
Cascavel

Altamíra do Paraná, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia,
Campina da Lagoa, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbelia, Diamante do Sul, Guarantaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Nova Cantu, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três
Barras do Paraná, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste, Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro
do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão,
Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, São Jorge D'Oeste, Verê, Altônia,
Cafezal do Sul, Esperança Nova, Francisco Alves, Iporã, Pérola e São Jorge do
Patrocínio, Cantagalo, Espigão Alto do Iguaçu, Goioxim, Laranjeiras do Sul,
Marquinho, Nova Laranjeiras, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Rio Bonito do
Iguaçu, Virmond, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel
Domingos Soares, Coronel Vivida, Honório Serpa, Itapejara D'Oeste, Mangueirinha,
Mariópolis, Palmas, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Assis Chateaubriand, Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Jesuítas, Maripá, Nova
Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, São Pedro do Iguaçu, Toledo, Tupãssi,
Bela Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto e Realeza, Ampére,
Pinhal do São Bento, Pranchita, Santa Izabel do Oeste e Santo Antônio do Sudoeste.

DRF -
Londrina

Assaí, Bela Vista do Paraíso, Cambé, Ibiporã, Jataizinho, Londrina, Nova Santa
Bárbara, Primeiro de Maio, Santa Cecília do Pavão, São Jerônimo da Serra, São
Sebastião da Amoreira, Sertanópolis, Tamarana, Apucarana, Califórnia,
Cruzmaltina, Faxinal, Marilândia do Sul, Mauá da Serra, Rio Bom, Arapongas,
Astorga, Guaraci, Jaguapitã, Pitangueiras, Rolândia, Sabáudia, Abatiá, Andirá,
Bandeirantes, ltambaracá, Santa Amélia, Congonhinhas, Comélio Procópio,
Leópolis, Nova América da Colina, Nova Fátima, Rancho Alegre, Santa Mariana,
Santo Antônio do Paraíso, Sertaneja, Uraí, Barra do Jacaré, Cambará, Jacarezinho,
Ribeirão Claro, Alvorada do Sul, Cafeara, Centenário do Sul, Florestópolis,
Lupionópolis, Miraselva, Porecatu, Prado Ferreira, Carlópolis, Guapirama, Joaquim
Távora, Jundiaí do Sul, Quatiguá, Ribeirão do Pinhal, Salto do Itararé, Santo
Antônio da Platina e Siqueira Campos.

DRF -
Maringá

Ângulo, Colorado, Doutor Camargo, Floresta, Flórida, Iguaraçu, Inajá, Itaguajé,
Itambé, Ivatuba, Jardim Olinda, Lobato, Mandaguaçu, Marialva, Maringá, Munhoz
de Mello, Nossa Senhora das Graças, Ourizona, Paiçandu, Paranacity, Paranapoema,
Presidente Castelo Branco, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São Jorge do Ivaí,
Sarandi, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campo Mourão, Corumbataí do
Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama, Janiópolis, Juranda,
Luiziana, Mamborê, Peabiru, 4º Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre D'Oeste,
Roncador, Cianorte, Cidade Gaúcha, Guaporema, Indianópolis, Japurá, Jussara,
Nova Olímpia, Rondon, São Manoel do Paraná, São Tomé, Tapira, Tapejara, Terra
Boa, Tuneiras do Oeste, Ariranha do Ivaí, Arapuã, Cândido de Abreu, Godoy
Moreira, Grandes Rios, Ivaiporã, Jardim Alegre, Lidianópolis, Lunardelli, Manoel
Ribas, Rio Branco do Ivaí, Rosário do Ivaí, São João do Ivaí, Bom Sucesso,
Borrazópolis, Cambira, Jandaia do Sul, Kaloré, Mandaguari, Marumbi, Novo
Itacolomi, São Pedro do Ivaí, Diamante do Norte, Itaúna do Sul, Loanda, Marilena,
Nova Londrina, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Santa Cruz
do Monte Castelo, Santa Izabel do Ivaí, Santa Mônica, São Pedro do Paraná, Alto
Paraná, Amaporã, Atalaia, Cruzeiro do Sul, Floraí, Guairaçá, Mirador, Nova Aliança
do Ivaí, Nova Esperança, Paraíso do Norte, Paranavaí, Santo Antônio do Caiuá, São
Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, Tamboara, Terra Rica, Uniflor, Alto Piquiri,
Brasilândia do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Ivaté, Maria Helena,
Mariluz, Moreira Sales, Perobal, Umuararna, Vila Alta e Xambrê.

DRF – Foz
do Iguaçu

Foz do Iguaçu e Santa Terezinha de Itaipu, Entre Rios do Oeste, Marechal Cândido
Rondon, Mercedes, Pato Bragado, Quatro Pontes, Itaipulândia, Matelândia,
Medianeira, Missal, Ramilândia, São Miguel do Iguaçu e Serranópolis do Iguaçu,
Guairá, Terra Roxa, Diamante D'Oeste, Santa Helena e São José das Palmeiras.

DRF -
Paranaguá

Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes, Paranaguá e Pontal do
Paraná.

Nome: Olívia Paiva de Moura
CPF: 048.238.262-72

Nome: Nadia Maria Santos Cunha
CPF: 255.626.733-04

Nome: Herbson Jairo Ribeiro Bantim
CPF: 120.895.325-72

Nome: Even keila Sales Rebouças
CPF: 446.973.172-20

Nome: Maria do Perpétuo Socorro de Souza Cruz
CPF: 322.715.732-20

Nome: Dulcilene Mendes Wanderley
CPF: 199.954.402-10

Nome: Homero de Souza Cruz Neto
CPF: 056.310.092-34

Nome: Gustavo Oliveira Abilheira de Castro
CPF: 070.176.728-60

Nome: Carlos Vitor Vilhena
CPF: 338.685.147-91

Nome: Viriato Serejo de Souza Cruz
CPF: 034.187.312-87

Nome: Sebastião da Silva
CPF: 225.530.372-87

Nome: Jeane Severiano dos Santos
CPF: 618.126.332-20

Nome: Evandro Rodrigues da Silva
CPF: 447.417.402-00

Nome: Suzete Macedo de Oliveira
CPF: 182.875.652-00

Nome: Lize da Rocha Pereira
CPF: 382.500.392-20

Nome: Bernardino Alves Cirqueira
CPF: 100.765.303-53

Nome: Elândia Gomes de Araújo
CPF: 382.877.062-20

Nome: Lúcia Stock Medina
CPF: 164.050.642-04

Nome: Nair Araújo Gomes
CPF: 174.641.782-00

Nome: Aline Helen Andrade Sequeira
CPF: 201.129.712-53

Nome: Joaquim Estevão de Araújo Neto
CPF: 225.647.722-34

Nome: Inara Aparecida Araújo da Silva
CPF: 511.015.482-15

Nome: Rosilda Araújo de Oliveira
CPF: 611.489.622-04

Nome: Alcinira Magalhães Mota Freitas
CPF: 277.677.872-49

Nome: Nirlia de Fátima Pimentel Filgueiras
CPF: 294.315.302-87

Nome: Alyssom Mota Ferreira
CPF: 575.742.002-20

Nome: Barac da Silva Bento
CPF: 018.253.052-34

Nome: Rubelmar Carneiro de Souza
CPF: 041.467.272-00

Nome: Francisca Aurelina de Medeiros
CPF: 061.526.193-00

Nome: Francisco Alderi de Medeiros
CPF: 112.158.442-04

Nome: João Ricardo de Medeiros Neto
CPF: 437.109.133-49

Nome: Gelb Pereira
CPF: 043.044.972-00

Nome: Havany Pereira
CPF: 332.828.462-15

Nome: Edlamar Pereira
CPF: 103.438.652-20

Nome: Henrique Alves Tajujá
CPF: 199.530.462-04

Nome: Heloisa Helena Tajujá Martins
CPF: 112.511.822-91

Nome: Washington Wanderley de Farias
CPF: 511.525.412-34

Nome: Maria Joelma da Silva Guerra
CPF: 164.358.852-49
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Tribunal de Alçada

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 002/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 198.770/2003, resolve
C O N C E D E R

a Renato Bittencourt, matrícula nº 5.429, Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Antonio da
Cunha Ribas, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de
2002, a partir de 2 de fevereiro de 2004, com fundamento no
art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 5 de janeiro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 007/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 199.711/2003, resolve
C O N C E D E R

a Cinara Cristina Bassetti Habith, matrícula nº 5.643, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias
alusivas ao exercício de 2002, a partir de 19 de janeiro de 2004,
com fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 5 de janeiro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00031 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriano Daleffe 002 0252035-0
Luiz Geremias De Aviz 001 0251476-7
Maria Luiza De C. R. Toniolo 001 0251476-7
Maria Lúcia N. L. Brzezinski 002 0252035-0
Ângelo Provesi 001 0251476-7

Despachos Presidente

001. 0251476-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199952.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001372 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Adram S/a Indústria e
Comércio.  Adv.: Maria Luiza de C. R. Toniolo.  Agravado: Cen-
trais Elétricas Brasileiras - Eletrobrás S/a.  Adv.: Ângelo Prove-
si.  Adv.: Luiz Geremias de Aviz.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício
Agravo de Instrumento nº 251.427-4 -  fls.2

Despachos Presidente

002. 0252035-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/2894.  Matéria: Execução.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200400000006 Medida
Cautelar.  Agravante: Solo Vivo Indústria e Comércio de Fertili-
zantes Ltda.  Agravante: Vilmar Girardi.  Agravante: Marcy Lu-
íza Frizzo Girardi.  Adv.: Adriano Daleffe.  Adv.: Maria Lúcia
Navarro Lins Brzezinski.  Agravado: Lizeu Adair Berto.  Agra-
vado: Ana Gertrudes Osório.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de concessão
da tutela prevista no artigo 527, III, do Código de Processo
Civil, interposto por SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FERTILIZANTES LTDA., VILMAR GIRARDI e
MARCY LUÍZA FRIZZO GIRARDI, que se insurgem contra
decisão (fls. 11/13) exarada em ação cautelar de protesto ajui-
zada pelos recorrentes em face de LIZEU ADAIR BERTO e
ANA GERTRUDES OSÓRIO.
Do exame do que foi exposto no arrazoado de fls. 02/09, e do
teor das peças trasladadas, verifica-se que são relevantes os
fundamentos expendidos pelos agravantes.

A cambial apontada para protesto tem origem em uma decisão
judicial (artigo 273, do CPC) revogada, e a cessão de crédito é
objeto de rescisão, em ação que tramita perante o douto Juízo
da Vara Cível da Comarca de Araucária (fls. 88/106).
Nessas circunstâncias, o protesto da nota promissória descrita às fls.
26 pode causar aos recorrentes, lesão grave e de difícil reparação.
Ante o exposto, em antecipação de tutela fundada no artigo
527, III, do Código de Processo Civil, defiro, até que haja pro-
nunciamento definitivo pela Oitava Câmara Cível desta Corte,
a sustação do protesto da nota promissória protocolada junto
ao Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Araucária sob
nº 200400038, no valor de R$ 23.5000,00 (vinte e três mil e
quinhentos reais).

Em cinco (05) dias deverão os autores da cautelar, ora agravan-
tes, prestar caução no douto Juízo onde se processa a ação.
Se eventualmente o protesto já foi lavrado, determino a suspen-
são de seus efeitos, até ulterior decisão.
Comunique-se imediatamente o referido cartório de protesto.
Da mesma forma, comunique-se a MMª Juíza Substituta da Vara
Cível da Comarca de Araucária, solicitando-lhe que preste as
informações que entender necessárias.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício.
Publique-se.
Curitiba, 09 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00046 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Sylvio Ramos Junior 001 0251565-9

Despachos Presidente

001. 0251565-9  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/199835.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000518 Anu-
latória.  Autos Complementares: 2289689 Apelação Cível.
Autor: Rosa Maria Bazzo.  Adv.: Sylvio Ramos Junior.  Réu:
Nelson dos Santos Gonçalves.  Litis: Antonio Francisco Santa-
na.  Litis: Roberto Amaro da Silva.  Litis: Shoji Tano.  Litis:
Emília de Fátima Pavim Tano.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Integral.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de ação rescisória aforada por ROSA MARIA BA-
ZZO com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo
Civil.
A autora, além da concessão dos benefícios da justiça gratuita,
postula também a antecipação parcial dos efeitos da tutela, para
o fim de suspender a execução da sentença proferida nos autos
sob nº 518/98, de ação de anulação de arrematação.
Considerando-se o que estabelece o artigo 68, da Lei Complemen-
tar nº 35/79, combinado com o artigo 24, XXV, do Regimento
Interno desta Corte, passa-se à apreciação dos referidos pedidos.
2. De tudo o que foi exposto na petição inicial, e do exame dos
documentos que a instruem, especialmente os de fls. 25/27, 37/
49 e 50/58 infere-se que Antonio Francisco Santana e Roberto
Amaro da Silva promoveram execução de título extrajudicial
em face de Shoji Tano e Emília de Fátima Pavim Tano.
Nessa execução, foi penhorado um imóvel representado pelo
apartamento nº 101, do 1º pavimento superior do Bloco 03, do
Condomínio Residencial do Lago III, localizado na rua Jerusa-
lém nº 99, na Comarca de Londrina.
Na fase de arrematação, tal imóvel foi adjudicado pelo exe-
qüente Antonio Francisco Santana, que, por sua vez, se sub-
rogou no crédito de Roberto Amaro da Silva.
Em 24 de setembro de 1999, por meio de escritura pública,
Antonio Francisco Santana vendeu esse apartamento para a ora
autora Rosa Maria Bazzo, que em 26 de outubro daquele mes-
mo ano procedeu à devida transferência no registro imobiliário
(fls. 27-verso).
Todavia, em 25 de maio de 1997 o mesmo imóvel foi objeto de
arresto determinado pela Justiça do Trabalho, nos autos de re-
clamatória trabalhista promovida por Nelson dos Santos Gon-
çalves, ex-empregado dos executados Shoji Tano e Emília de
Fátima Pavim Tano.
 Nessa reclamatória, julgada procedente,  Shoji Tano e Emília
de Fátima Pavim Tano celebraram acordo com o reclamante,
devidamente homologado, outorgando-lhe a escritura do aludi-
do apartamento.
Invocando a natureza privilegiada de seu crédito, e o fato de o
imóvel ter sido arrematado, Nelson dos Santos Gonçalves in-
gressou, perante o douto Juízo da Quinta Vara Cível da Comar-
ca de Londrina, com ação anulatória de arrematação (fls. 50/
58) em face de Antonio Francisco Santana, Roberto Amaro da
Silva, Shoji Tano e Emília de Fátima Pavim Tano.
Essa ação foi julgada improcedente em primeiro grau de juris-
dição (fls. 37/49), mas a sentença foi integralmente reformada
neste Tribunal, que, por meio de sua Oitava Câmara Cível, deu
provimento ao recurso de apelação interposto por Nelson dos
Santos Gonçalves (fls. 59/62).
A autora, portanto, pretende rescindir o v. acórdão de fls. 59/
62, cujo trânsito em julgado ocorreu no dia 03 de novembro de
2003 (fls. 63). E busca também “anular, ‘ab initio’, a ... citada
Ação de Anulação de Arrematação, a fim de que o Meritíssimo
Juiz de primeira instância ordene a intimação do Autor da Ação
de Anulação de Arrematação para que, em emenda à inicial,
também requeira” (fls. 14) a sua citação como litisconsorte ne-
cessária.
3. Apesar do que enuncia o artigo 489 do Código de Processo
Civil, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça “tem
admitido, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tute-

la em sede de ação rescisória, para suspender a execução da
decisão rescindenda, quando presentes as hipóteses previstas
no artigo 273 do Código de Processo Civil” (AGRAR nº 1.243,
3ª Seção, DJU de 29/09/2003, pág. 143).
A providência postulada pela requerente, no entanto, não se
enquadra no delineamento da tutela antecipatória prevista no
artigo 273 do Código de Processo Civil, revestindo-se, isso sim,
de natureza acautelatória.
Por isso, será examinada à luz do disposto no § 7º do referido
artigo 273.
O processamento da cautelar em autos apartados (cf. Theotô-
nio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, SP, Saraiva, 2003, pág. 360, 1º coluna. nota 30 ao
art. 273) poderá ser ulteriormente determinado pelo ilustre Juiz
relator.
O fato incontroverso de que o arresto levado a efeito na Justiça
trabalhista não ter sido averbado no registro de imóveis respal-
da a alegação da autora, de que adquiriu o imóvel de boa-fé,
sem saber da existência daquele ônus.
Os documentos de fls. 25/32 demonstram a regularidade da
compra e venda.
Vê-se, também, que no curso da ação anulatória o então autor
Nelson dos Santos Gonçalves noticiou ao douto Juízo da causa
a alienação do imóvel à Rosa Maria Bazzo, e pediu a intima-
ção dela para que explicasse a razão pela qual adquirira o imó-
vel (fls. 64).
Tal pedido foi, todavia, indeferido (fls. 65).
A referida alienação também foi noticiada por meio de depoi-
mentos prestados em audiência (fls. 34, 66/69), inclusive do
próprio corretor que intermediou a compra e venda (fls. 34).
Mesmo assim, a autora não foi ao menos cientificada da exis-
tência da ação (fls. 42).
Ora, se a autora adquiriu o imóvel do réu-arrematante, e se a
arrematação foi anulada, é evidente que a decisão judicial pro-
duz sérios efeitos em relação a ela.
Como deixou assentado o Superior Tribunal de Justiça, “quan-
do a sentença modificar o direito subjetivo criado pelo ato im-
pugnado em favor de outras pessoas, haverá ‘litisconsórcio
necessário’, e a sentença não poderá ser dada sem que esses
terceiros sejam citados como partes passivas na ação. ...”
(AGREsp nº 310.827-SP, 6ª Turma, rel. Min. Hamilton Carva-
lhido, DJU de 25/02/2002, pág. 462).
Também o Tribunal de Alçada de Minas Gerais, ao julgar a
Apelação Cível nº 330.555-5 (j. em 10/10/2001, relatora Juíza
Jurema Brasil Marins), proclamou: “Havendo comunhão de
interesses entre os participantes da relação jurídica substanci-
al, de modo que a eficácia da sentença dependa da presença de
todos, indispensável será o litisconsórcio entre os mesmos. Ao
condicionar a eficácia da sentença à citação de todos os litis-
consortes necessários, o legislador consagrou o princípio da
utilidade da sentença e, caso não atendida essa exigência legal,
a decisão terá sido dada inutilmente - ‘inutiliter data’. ...”.
Outro aspecto que não pode ser desconsiderado é a fundamen-
tação da sentença  de fls. 37/49 quando sutilmente questiona a
lisura da reclamatória trabalhista, demonstrando, com base em
prova colhida nos autos, os interesses em comum entre os pro-
curadores judiciais de Shoji Tano e Nelson dos Santos Gonçal-
ves (fls. 45/46).  Os endereço dos dois advogados é o mesmo, e
um deles residia no imóvel cujo domínio é da ora autora.
Por todos esses motivos, e a fim de evitar prejuízos irrepará-
veis à autora, com fundamento no disposto no artigo 273, § 7º,
do Código de Processo Civil, determino a suspensão dos efei-
tos do v. acórdão nº 16.722, da Oitava Câmara Cível desta Corte,
até ulterior deliberação.
Comunique-se com a máxima urgência o digno Juiz da Quinta
Vara Cível da Comarca de Londrina.
Após, expeça-se ofício, ao qual deverá ser anexada fotocópia
desta decisão.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o referido ofício.
Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se.
Curitiba, 09 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00042 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alessandro M. D. Sacramento  002 0251478-1
Francisco Leite Da Silva  002 0251478-1
Luiz Alberto Rego Barros  001 0251469-2
Marcelo Teisheiner Cavassani  002 0251478-1
Marcio Hofmeister 001 0251469-2

Despachos Presidente

001. 0251469-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/199449.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001424
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200300000326
Ação de Despejo.  Agravante: Antônio Carlos Ferreira do Ama-
ral e Silva.  Agravante: Marina Raquel Carneiro do Amaral e
Silva.  Agravante: Alice Beatriz Bastos Padilha.  Agravante: Ivan
Alvarez de Toledo Ferreira do Amaral Padilha.  Adv.: Luiz Al-
berto Rego Barros.  Agravado: Hussan Mohamad Kharfan.  Adv.:
Marcio Hofmeister.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DO
AMARAL E SILVA, MARINA RAQUEL CARNEIRO DO
AMARAL E SILVA, ALICE BEATRIZ BASTOS PADILHA E
IVAN ALVAREZ DE TOLEDO FERREIRA DO AMARAL
PADILHA, que impugnam a decisão de fls. 49/50, complemen-

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00049 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Eurolino Sechinel Dos Reis  001 0251786-8
João Carlos Belo Neto 001 0251786-8

tada pela de fls. 54, proferida pelo MM. Juiz de Direito da
Quinta Vara Cível desta Capital em ação de embargos de ter-
ceiro aforada por HUSSAM MOHAMAD KHARFAN.
Do exame de tudo o que consta dos autos, verifica-se que é
relevante a fundamentação.
É controvertido o cabimento dos embargos de terceiro para
obstar a execução do despejo em ação movida por falta de pa-
gamento de aluguéis e encargos.
Mesmo que se adote o entendimento da admissibilidade dos
embargos de terceiro, a decisão impugnada, apesar de reconhe-
cer que o contrato de locação celebrado entre os ora agravantes
e a empresa Frelucht Ltda. veda qualquer forma de sublocação
e cessão sem a expressa anuência dos locadores, faculta ao ter-
ceiro embargante o pagamento dos aluguéis e encargos venci-
dos, sob pena de cumprimento da ordem de despejo.
Nessas circunstâncias, podem os agravantes sofrer lesão grave
e irreparável, pois além da demora na execução do despejo,
estão sujeitos à imposição de uma relação “ex locato” que de
forma alguma desejam assumir (fls. 06/16).
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 527, III, do Códi-
go de Processo Civil, suspendo a decisão impugnada até ulteri-
or deliberação.
Comunique-se com urgência o MM. Juiz de Direito da Quinta
Vara Cível da Comarca de Curitiba, solicitando-lhe que preste
as informações que entender necessárias.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício.
Publique-se.
Curitiba, 09 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0251478-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/200070.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000056 Declaratória.  Autos Complementares: 2168950
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200200000168
Exceção de Incompetência.  Agravante: Consórcio Nacional
Volkswagen Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Agravado: Jonas Bezerra
Leopoldo.  Agravado: Aluísio Tavares de Melo.  Agravado:
Jerônimo Martins Silva Júnior.  Agravado: Pedro Remy de Ara-
újo Melo.  Adv.: Francisco Leite da Silva.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pelo Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.,
buscando a reforma de decisão proferida pelo digno Juiz da 1ª
Vara Cível de Paranavaí na ação declaratória de incidência de
correção monetária cumulada com restituição de parcelas pa-
gas, movida por Jonas Bezerra Leopoldo e outros.
Nesta decisão, o magistrado determinou ao agravante que exi-
bisse nos autos, em trinta dias, a posição relativa aos consorci-
ados ora agravados, “juntando aos autos documentos que efeti-
vamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos auto-
res, em que data e quais seus respectivos valores, sob pena de
incidir nas cominações do artigo 359 do Código de Processo
Civil.” (fl. 21).
Sustenta o agravante, em síntese, que se trata de documentos
que se encontram em poder dos agravados, e que não está obri-
gada a apresentar os documentos que comprovem os direitos
pleiteados pelos autores.
Recebo o recurso para processamento e, sem prejuízo do exa-
me de mérito a ser oportunamente realizado, não se encontram
presentes os requisitos autorizadores da concessão do efeito
suspensivo pleiteado.
Note-se que, em sua contestação, o Consórcio Nacional Vo-
lkswagen Ltda. em momento algum negou que celebrou con-
trato com os agravados. Desta forma, em face do que dispõem
os artigos 355 e seguintes do Código de Processo Civil (em
especial o artigo 358, inciso III), parece correta, à primeira vis-
ta, a decisão que determinou ao agravante a exibição dos docu-
mentos.
Recentemente decidiu esta Corte que “é possível ao consorcia-
do desistente ajuizar ação de restituição de parcelas pagas,
mesmo sem apresentar os comprovantes respectivos, desde que
requeira a exibição pela Administradora, uma vez identifica-
dos o grupo ao qual estava vinculado e a cota que lhe perten-
cia.” (Apelação Cível nº 240.861-9, Primeira Câmara Cível,
rel. Juiz Hayton Lee Swain Filho, DJ 24/10/2003). E os autores
expressamente referiram-se, na inicial, aos seus grupos e cotas.
Ainda neste sentido:
“A administradora de consórcio é obrigada a exibir ao consor-
ciado os documentos de sua gestão (JTAERGS 78/146).” (In
NEGRÃO, Theotonio e outro, Código de Processo Civil e Le-
gislação Processual Civil em Vigor, 35ª ed., São Paulo, Sarai-
va, 2003, p. 833).
Outrossim, a manutenção da decisão hostilizada até posterior
manifestação desta Corte, não acarretará lesão grave e de difí-
cil reparação à agravante, tendo em vista que dispõe da docu-
mentação armazenada em seu banco de dados.
Diante do exposto, denego o pretendido efeito suspensivo a
este recurso.
Publique-se.
Curitiba, 07 de janeiro de 2.004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

Secretaria

Divisão de
Processo Cível
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Kelly Cristina Worm  001 0251786-8
Tobias De Macedo  001 0251786-8

Despachos Presidente

001. 0251786-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/197376.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001361
Reparação de Danos.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Ban-
co Múltiplo.  Adv.: Kelly Cristina Worm.  Adv.: Tobias de
Macedo.  Agravado: Rosana Maria Pereira Fagundes Rosa.
Adv.: Eurolino Sechinel dos Reis.  Adv.: João Carlos Belo Neto.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Rosana Maria Pereira Fagundes Rosa,
na ação de responsabilidade civil por dano em acidente de tra-
balho aforada contra Banco Bamerindus do Brasil S.A. e HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo.
O agravante se insurge contra a decisão (fls. 12-14-TA) profe-
rida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, que afastou as
preliminares por ele argüidas em contestação; fixou os pontos
controvertidos; deferiu a realização de perícia médica e prova
testemunhal e indeferiu a oitiva da parte autora, ora agravada.
Recebo o recurso para processamento, porém não há como con-
ceder efeito suspensivo requerido pelo agravante.
Em que pese a relevância dos argumentos expostos no arrazoa-
do de fls. 02-11, e embora a tese defendida pelo agravante en-
contre fundamento na jurisprudência de Tribunais Superiores e
embasada em abalizada doutrina, verifica-se que não se encon-
tra presente nesta hipótese o requisito da urgência, apto a ense-
jar a suspensão do ato impugnado.
Com efeito, o despacho recorrido não tem potencialidade de
causar qualquer dano irreparável ao agravante, uma vez que, a
princípio, o que restou decidido não tem o condão de causar
qualquer prejuízo ou tumulto processual.
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.
Expeça-se ofício ao MM. Juiz de Direito da Quarta Vara Cível
da Comarca de Curitiba para que preste as informações que
entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.
Curitiba, 08 de janeiro de 2.004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
           Presidente em exercício
CPA

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00044 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alus Natal Alessi 003 0251782-0
Antonio Carlos Morato Baddini 001 0251137-5
Benjamin Pedro Zonato 003 0251782-0
Edenan Martinez Bastos 002 0251633-2
Giordano Sadday V. Reinert 001 0251137-5

Despachos Presidente

001. 0251137-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/191975.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300001420
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300001137 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200300001129 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300001102 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Autos Complementares: 200300001145 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. Giordano Sadday Vilarinho Rei-
nert.  Impetrante: Bel. Antônio Carlos Morato Baddini.  Paci-
ente: Antônio Eliseu Jakibalis Júnior Réu Preso.  Paciente:
Leônidas Rocha Alves Réu Preso.  Paciente: Joacir Andrade
Martins Réu Preso.  Paciente: Waldemir Gomes Pereira Réu
Preso.  Adv.: Giordano Sadday Vilarinho Reinert.  Adv.: Anto-
nio Carlos Morato Baddini.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Paranaguá.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelos advogados Giordano Sadday Vilarinho Reinert e
Antonio Carlos Morato Baddini em favor de ANTONIO ELI-
SEU JAKIBALIS JUNIOR, LEÔNIDAS ROCHA ALVES,
JOACIR ANDRADE MARTINS e WALDEMIR GOMES PE-
REIRA, ao argumento de que estes sofrem constrangimento ile-
gal por parte do douto Juízo de Direito da Primeira Vara Crimi-
nal da Comarca de Paranaguá.
Os pacientes foram presos em flagrante e posteriormente de-
nunciados pelo suposto cometimento dos delitos previstos nos
arts. 288, 180, § 1º e 311, caput, do Código Penal, uma vez
que, em tese, associaram-se em quadrilha, mediante divisão de
tarefas, para praticar crimes de receptação e adulterações de
sinais, marcas e chassis de caminhões, caçambas, reboques e
outros componentes de veículos. Houve pedidos de relaxamen-
to de flagrante e liberdade provisória, que foram indeferidos
pela douta autoridade impetrada.
Argumentam os impetrantes que o auto de prisão em flagrante
foi lavrado de maneira arbitrária, e, ainda, que não há, no pre-
sente caso, os pressupostos autorizadores da prisão preventiva.
2. Desde logo, cumpre observar que, conforme informou a au-
toridade apontada como coatora, os pacientes, embora inici-

Divisão de
Processo Crime

almente tenham sido presos em razão de flagrante, agora estão
segregados em razão de prisão preventiva, que foi decretada
pelo Juízo, em atenção à representação formulada pelo Minis-
tério Público.
Dessa forma, não são pertinentes os argumentos expendidos
acerca da necessidade de relaxamento da prisão em flagrante.
De outro vértice, observa-se que a decisão que indeferiu os
pedidos de liberdade provisória dos pacientes justifica plena-
mente a necessidade da manutenção da segregação cautelar,
pois demonstra claramente a presença dos requisitos que a au-
torizam, quais sejam, a conveniência da instrução criminal (para
evitar que intimidem testemunhas e apaguem vestígios de cri-
me) e a garantia da ordem pública (para acautelar o meio social
e a própria credibilidade da Justiça em face da gravidade dos
delitos investigados, supostamente praticados com sérios indí-
cios de insensibilidade moral).
3.  Não vislumbro, portanto, o patente constrangimento ilegal,
razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
4.  Oficie-se à douta autoridade impetrada, para que envie no-
vamente, com a devida urgência, as principais peças processu-
ais dos autos referentes aos pacientes, tendo em vista que aquelas
enviadas com as informações não estão integralmente legíveis.
Autorizo o Chefe da Divisão Criminal a assinar o respectivo
expediente.

5. Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
6. Oportunamente, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0251633-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/962.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300096054 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300093730 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200300093748
Pedido de Fiança.  Impetrante: Bel. Edenan Martinez Bastos.
Paciente: Tarsila Knopf de Oliveira Réu Preso.  Paciente: Adal-
berto da Silva Chaves Réu Preso.  Adv.: Edenan Martinez Bas-
tos.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Edenan Martinez Bastos em favor de
TARCILA KNOPF DE OLIVEIRA e ADALBERTO DA SIL-
VA CHAVES, ao argumento de que estes sofrem constrangi-
mento ilegal ao seu direito de locomoção, por parte do douto
Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal desta Capital.
Os pacientes foram presos em flagrante, denunciados, e poste-
riormente condenados pelo suposto cometimento do crime pre-
visto no art. 12 da Lei 6.368. Houve pedido para apelarem em
liberdade, que foi negado pela douta autoridade impetrada.
Argumenta o impetrante, de acordo com o art. 2º, § 2º, da Lei
8.072, que os pacientes possuem o direito de apelar em liber-
dade, uma vez que são primários, têm bons antecedentes, pos-
suem residência fixa e família constituída.  Requer, assim, a
concessão liminar da ordem para que os pacientes possam ape-
lar em liberdade.
2.A alegação formulada neste pedido não caracteriza situação
excepcional de patente ilegalidade. Extrai-se dos documentos
que instruem o presente pedido que os pacientes foram presos
em situação de flagrante delito, concluindo-se, assim, que esti-
veram presos durante toda a instrução do processo. Sendo as-
sim, não há ilegalidade na decisão que indeferiu o pedido de
apelar da sentença em liberdade, pois “Não se concede o direi-
to de apelar em liberdade a réu que permaneceu preso durante
toda a instrução do processo, pois a manutenção na prisão cons-
titui-se em um dos efeitos da respectiva condenação” (STJ, HC
23956, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 16/06/2003, p. 356).
3. Diante disso, denego o pedido liminar.
4. Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 237.134-2 - fls. 2

Despachos Presidente

003. 0251782-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/1834.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almiran-
te Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000053 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000056 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000288 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Alus Natal Alessi.  Impetrante: Bel. Benjamim Pedro Zo-
nato.  Paciente: Paulo Cesar da Silva Réu Preso.  Adv.: Alus
Natal Alessi.  Adv.: Benjamin Pedro Zonato.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Almirante Taman-
daré.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelos advogados Alus Natal Alessi e Benjamim Pedro
Zonato em favor de PAULO CÉSAR DA SILVA, argumentan-
do que este sofre constrangimento ilegal, por parte do douto
Juízo da Vara Criminal de Almirante Tamandaré, em razão do
indeferimento do pedido de liberdade provisória.
Sustenta o impetrante, em síntese, que a liberdade provisória
deveria ter sido concedida, pois o paciente possui trabalho e
residência fixa, é primário e tem bons antecedentes. Assim,
requer liminarmente a expedição de alvará de soltura em favor
do paciente.
2. Verifica-se, pela análise dos documentos juntados a este pe-
dido de habeas corpus, que a decisão que indeferiu o pedido de
liberdade provisória está suficientemente fundamentada, pois
a segregação do paciente é necessária para aplicação da lei pe-
nal e garantia da ordem pública (fls. 42/44). Como foi bem
destacado, o requerente não comprovou ter residência fixa e o

crime pelo qual responde (artigo 12 da Lei 6.368/76) é equipa-
rado a hediondo, hipótese em que incide a regra impeditiva do
benefício da liberdade provisória, inscrita no inciso II, do arti-
go 2º, da Lei 8.072/90.
Assim sendo, denego a liminar pleiteada por não vislumbrar
constrangimento ilegal.
3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 08 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00040 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Alex De Andrade De Oliveira  001 0251647-6
Bruno Gasparini   001 0251647-6
Marco Alexandre De Souza Serra 001  0251647-6

Despachos Presidente

001. 0251647-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/1003.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ribeirão
do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000041 Ação Penal.  Autos Complementares: 2515844
Habeas Corpus.  Autos Complementares: 200300000125 In-
querito Policial.  Autos Complementares: 200300000126 In-
querito Policial.  Impetrante: Bel. Marco Alexandre de Souza
Serra.  Impetrante: Bel. Alex de Andrade de Oliveira.  Impe-
trante: Bel. Bruno Gasparini.  Paciente: José Augusto Rodri-
gues Réu Preso.  Adv.: Marco Alexandre de Souza Serra.  Adv.:
Bruno Gasparini.  Adv.: Alex de Andrade de Oliveira.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ribei-
rão do Pinhal.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelos  advogados Marco Alexandre de Souza Serra,
Alex de Andrade de Oliveira e Bruno Gasparini, em favor de
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES, ao argumento de que este sofre
constrangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direito da
Comarca de Ribeirão do Pinhal.
O paciente foi denunciado, juntamente com outras pessoas, como
incurso nas sanções do artigo 288, parágrafo único, do Código
Penal, na forma da Lei 9.034/97. A sua prisão preventiva foi
decretada com fundamento na necessidade de garantia da ordem
pública, para conveniência da instrução criminal e para assegu-
rar a aplicação da lei penal. Houve pedido de liberdade provisó-
ria, que foi indeferido pela douta autoridade impetrada.
Argumentam os impetrantes, inicialmente, a ilegitimidade da
investigação realizada pelo Ministério Público. Aduzem, ain-
da, a inexistência dos pressupostos autorizadores da prisão pre-
ventiva.
Assim, requerem, liminarmente, a suspensão dos efeitos do
despacho que decretou a prisão preventiva do paciente, bem
como o trancamento da ação penal deflagrada contra ele e ou-
tros co-réus.
2. Com relação à ilegitimidade do Ministério Público para rea-
lizar investigações criminais, não vislumbro o patente constran-
gimento ilegal, uma vez que, no presente caso, observa-se a
atuação da polícia judiciária, tanto que houve instauração de
inquérito policial. Ademais, tratando-se de ação praticada por
organização criminosa,  cuja investigação possui procedimento
diferenciado, previsto na Lei 9.034/95, justifica-se a atuação
do Ministério Público, dada a complexidade da apuração.
Quanto aos requisitos da preventiva, observa-se que são fortes
e suficientes os fundamentos do despacho judicial que a decre-
tou, bem como daquele que indeferiu o pleito de liberdade pro-
visória. A presença de suficientes indícios de autoria e materi-
alidade está devidamente caracterizada, tendo sido inclusive,
especificado o modo de agir do paciente e dos outros réus. A
necessidade da garantia da ordem pública, da conveniência da
instrução criminal e do asseguramento da aplicação da lei pe-
nal também foi plenamente justificada, uma vez que o crime
causou clamor público na região local, há o provável prejuízo
na colheita de provas, e alta possibilidade de fuga do paciente.
Por outro lado, conforme ressaltou a douta autoridade impetra-
da, o crime pelo qual responde o paciente é insuscetível de
liberdade provisória, de acordo com o art. 7º, da Lei 9.034/95.
3. Não vislumbro, portanto, o patente constrangimento ilegal,
razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
4. Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que preste
informações circunstanciadas a respeito do feito. Autorizo, des-
de logo, o Chefe da Divisão Criminal a assinar o mencionado
expediente.
5. Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00041 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Jair Aparecido Della Coletta  001  0251584-4

Despachos Presidente

001. 0251584-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/196024.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000041 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000125 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000126 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Jair Apare-
cido Dela Coleta.  Paciente: Luiz Claudio de Oliveira Réu Pre-
so.  Adv.: Jair Aparecido Della Coletta.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Ribeirão do Pinhal.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz João
Kopytowski.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Jair Aparecido Dela Coleta em favor de
LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA, ao argumento de que este
sofre constrangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direi-
to da Comarca de Ribeirão do Pinhal.
O paciente foi denunciado, juntamente com outras pessoas,
como incurso nas sanções do artigo 288, parágrafo único, do
Código Penal, na forma da Lei 9.034/97. A sua prisão preven-
tiva foi decretada com fundamento na necessidade de garantia
da ordem pública, para conveniência da instrução criminal e
para assegurar a aplicação da lei penal.
Argumenta o impetrante, em síntese, que o paciente jamais teve
participação na conduta criminosa dos co-denunciados, fato que
pode ser facilmente extraído das informações contidas nos au-
tos. Aduz, ainda, que não estão presentes os requisitos autori-
zadores da prisão preventiva.
2. As alegações do impetrante acerca da não participação do
paciente na conduta criminosa exigem amplo exame de matéria
fática, o que não é passível de apreciação em sede liminar de
habeas corpus. Quanto aos requisitos da preventiva, observa-
se que são fortes e suficientes os fundamentos do despacho
judicial que a decretou. A garantia da ordem pública, a conve-
niência da instrução criminal e o asseguramento da aplicação
da lei penal estão devidamente configurados, uma vez que o
crime causou clamor público na região local, há o provável
prejuízo na colheita de provas, e alta possibilidade de fuga do
paciente. Ademais, conforme ressaltou a douta autoridade im-
petrada, o crime pelo qual responde o paciente é insuscetível
de liberdade provisória, de acordo com o art. 7º, da Lei 9.034/
95.
3. Não vislumbro, portanto, o patente constrangimento ilegal,
razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.

4. Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que preste
informações circunstanciadas a respeito do feito. Autorizo,
desde logo, o Chefe da Divisão Criminal a assinar o menciona-
do expediente.
5. Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 06 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
       Presidente em exercício
HABEAS CORPUS Nº 251.584-4:

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00047 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Marco Antonio Busto De Souza 001 0251779-3

Despachos Presidente

001. 0251779-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/1143.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300007224
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000307 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Marco Antônio Busto
de Souza.  Paciente: Marily Gomes de Almeida Rodrigues Réu
Preso.  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza.  Impetrado: Juiz
de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rena-
to Naves Barcellos.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Marco Antonio Busto de Souza em fa-
vor de MARILY GOMES DE ALMEIDA RODRIGUES, argu-
mentando que esta sofre constrangimento ilegal, por parte do
douto Juízo da Segunda Vara Criminal da Comarca de Londri-
na, em razão do indeferimento do pedido de liberdade provisó-
ria. A paciente foi presa em flagrante delito pelo suposto co-
metimento do crime previsto no art. 12 da Lei 6.368/76.
Sustenta o impetrante, em síntese, que a liberdade provisória
deveria ter sido concedida, pois a paciente possui profissão
definida, reside no distrito da culpa, é primária e tem bons an-
tecedentes. Argumenta que a gravidade genérica do crime im-
putado à paciente não acarreta, necessariamente, a denegação
do pedido de liberdade provisória em razão da garantia de or-
dem pública. Assim, requer liminarmente a expedição de alva-
rá de soltura em favor da paciente.
2. Verifica-se, pela análise dos documentos juntados a este pe-
dido de habeas corpus, que a decisão que indeferiu o pedido de
liberdade provisória está suficientemente fundamentada (fls.
61/62), afastando a possibilidade de concessão de liminar, que
exige a existência de ilegalidade manifesta no apontado cons-
trangimento. Conforme estabelece a lei processual, quando res-
tarem atendidos os requisitos e pressupostos ensejadores da
prisão preventiva, a prisão em flagrante poderá ser mantida.
No caso em tela, vislumbra-se a necessidade de garantir a ma-
nutenção da ordem pública, tendo em vista a grande quantida-
de de droga apreendida. Ademais, o crime de tráfico de entor-
pecentes é equiparado a hediondo, hipótese em que incide a
regra impeditiva do benefício da liberdade provisória, inscrita
no inciso II, do artigo 2º, da Lei 8.072/90.
Assim sendo, indefiro a liminar pleiteada.
3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
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Curitiba, 08 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 237.932-8 - fls. 2

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00048 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Luiz Claudio Falarz  001 0251345-7

Despachos Presidente

001. 0251345-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/198510.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300126948
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Luiz Cláudio Falarz.  Paciente:
Diogo Luis Klimavicius Réu Preso.  Adv.: Luiz Claudio Falarz.
Impetrado: Juiz de Direito da Nona Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz João Kopytowski.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Luiz Cláudio Falarz em favor de DIO-
GO LUIS KLIMAVICIUS, argumentando que este sofre cons-
trangimento ilegal, por parte do douto Juízo da Nona Vara Cri-
minal desta capital, em razão do indeferimento do pedido de
liberdade provisória. O paciente foi preso em flagrante delito
pelo suposto cometimento do crime previsto no art. 12 da Lei
6.368/76.
Sustenta o impetrante, em síntese, que há deficiência na funda-
mentação do despacho, pois a liberdade provisória foi denega-
da unicamente por causa da vedação contida na Lei 8.072/90.
Argumenta que a liberdade provisória deveria ter sido concedi-
da, pois o paciente possui residência fixa no distrito da culpa, é
universitário, primário e tem bons antecedentes. Assim, requer
liminarmente a expedição de alvará de soltura em favor do pa-
ciente.
2. Verifica-se, pela análise dos documentos juntados a este pe-
dido de habeas corpus, que a decisão que indeferiu o pedido de
liberdade provisória está suficientemente fundamentada (fls. 09),
afastando a possibilidade de concessão de liminar, que exige a
existência de situação urgente, de flagrante ilegalidade. A veda-
ção da liberdade provisória constante do artigo 2º, inciso II, da
Lei 8.072/90 é acolhida majoritariamente pela jurisprudência
pátria. Acrescente-se ainda, o fato de que na residência do paci-
ente foram encontrados 24 comprimidos de ecstasy, o que torna
difícil a aceitação de que a droga era para uso próprio.
Assim sendo, indefiro a liminar pleiteada.
3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 08 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 237.932-8 - fls. 2

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00045 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Deise Grapiglia  001 0250160-0
Edson K. De Almeida     004 0251746-4
Fabrizzio Matte Dossena  002 0251441-4

  003 0251442-1

Despachos Presidente

001. 0250160-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/188406.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300024900
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300024900 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300029600 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Deise Grapiglia.  Paci-
ente: José Fábio de Oliveira Réu Preso.  Paciente: Josiane Apa-
recida dos Santos Réu Preso.  Adv.: Deise Grapiglia.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Cascavel.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pela advogada Deise Grapiglia em favor de JOSÉ FÁ-
BIO DE OLIVEIRA e JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS,
ao argumento de que estes sofrem constrangimento ilegal por
parte do douto Juízo de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Cascavel.
Os pacientes foram presos em flagrante e posteriormente de-
nunciados pelo suposto cometimento do crime previsto no art.
12 da Lei 6.368. Houve pedido de liberdade provisória por par-
te do paciente José Fábio, que foi indeferido pela douta autori-
dade coatora.

Argumenta a impetrante, em síntese, que está extrapolado o
prazo para o encerramento da instrução criminal, uma vez que
os pacientes se encontram presos há mais de 140 dias, acres-
centando, ainda, que não existem, no presente caso, os requisi-
tos autorizadores da decretação da custódia cautelar.
2. Relativo à inexistência dos requisitos da preventiva, obser-
va-se que o crime pelo qual foram denunciados os pacientes é
considerado hediondo, hipótese em que não se admite a con-
cessão de liberdade provisória, a teor do art. 2º, inciso II, da
Lei 8.072. Quanto ao alegado excesso de prazo, verifica-se ine-
xistente, pois, conforme bem  destacou a autoridade tida como

coatora, a ação penal referente ao crime de tóxicos possui rito
diferenciado, com prazo mais extenso que aquele previsto no
Código de Processo Penal. Além disso, verifica-se das infor-
mações prestadas que a demora apontada vem acontecendo em
virtude de atitudes da própria defesa, que demorou 30 dias para
oferecer alegações preliminares, bem como arrolou testemu-
nhas residentes em Governador Valadares, para onde certamente
será necessário expedir carta precatória. Assim, se a demora
para o encerramento da instrução criminal não pode ser impu-
tada ao Juízo, mas sim à própria defesa e à necessidade de dili-
gências demoradas como a carta precatória, não se caracteriza
a ilegalidade pelo excesso de prazo apontado.
3. Não vislumbro, portanto, o patente constrangimento ilegal,
razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
6. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício
HABEAS CORPUS Nº 250.160-0:

Despachos Presidente

002. 0251441-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/199874.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000199 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Fabrízzio Matte Dosena.  Paciente: Tania Vidal da Luz
Réu Preso.  Adv.: Fabrizzio Matte Dossena.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de São Mateus do Sul.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Fabrizzio Matte Dosena em favor de
TANIA VIDAL DA LUZ, ao argumento de que esta sofre cons-
trangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul.
A paciente foi presa em flagrante pelo suposto cometimento do
crime previsto no artigo 171 do Código Penal. Houve pedido
de liberdade provisória, que foi indeferido pela douta autorida-
de apontada como coatora.
Argumenta o impetrante que não há, no presente caso, os re-
quisitos que ensejam a prisão preventiva da paciente, conside-
rando que esta é primária, tem bons antecedentes, possui resi-
dência fixa e trabalha nesta Capital.
Distribuídos os autos ao Juiz Relator, solicitou-se informações
à autoridade impetrada, que foram devidamente prestadas, con-
forme evidencia o conteúdo das fls. 39/41.
2. Os fundamentos utilizados na decisão que indeferiu o pedi-
do de liberdade provisória são suficientes para justificar a ma-
nutenção da segregação da paciente. Conforme se extrai da
mencionada decisão e das informações prestadas às fls. 44/47,
os fatos não estão perfeitamente esclarecidos, sendo necessá-
ria, ainda, a realização de exame das cédulas apreendidas, para
que se verifique sobre as suas autenticidades, ressaltando-se
que o delito de moeda falsa deslocaria a competência do feito.
E, como a paciente não reside no distrito da culpa, justificável,
por ora, a manutenção de sua custódia, por conveniência da
instrução criminal.
3. Não vislumbro, nesse momento, o patente constrangimento
ilegal, razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
4. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
       Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 251.584-4 - fls. 2

Despachos Presidente

003. 0251442-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/199875.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000198 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 2514414 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Fabri-
zzio Mate Dosena.  Paciente: Valdenei de Toledo Réu Preso.
Adv.: Fabrizzio Matte Dossena.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de São Mateus do Sul.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Fabrizzio Matte Dosena em favor de
VALDENEI DE TOLEDO, ao argumento de que este sofre cons-
trangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul.
O paciente foi preso em flagrante pelo suposto cometimento do
crime previsto no artigo 171 do Código Penal. Houve pedido
de liberdade provisória, que foi indeferido pela douta autorida-
de apontada como coatora.
Argumenta o impetrante que não há, no presente caso, os re-
quisitos que ensejam a prisão preventiva do paciente, conside-
rando que este é primário, tem bons antecedentes, possui resi-
dência fixa e trabalha nesta Capital.
Distribuídos os autos ao Juiz Relator, solicitou-se informações
à autoridade impetrada, que foram devidamente prestadas, con-
forme evidencia o conteúdo das fls. 44/47.
2. Os fundamentos utilizados na decisão que indeferiu o pedi-
do de liberdade provisória são suficientes para justificar a ma-
nutenção da segregação do paciente. Conforme se extrai da
mencionada decisão e das informações prestadas às fls. 44/47,
os fatos não estão perfeitamente esclarecidos, sendo necessá-
ria, ainda, a realização de exame das cédulas apreendidas, para
que se verifique sobre as suas autenticidades, ressaltando-se
que o delito de moeda falsa deslocaria a competência do feito.
E, como o paciente não reside no distrito da culpa, justificável,
por ora, a manutenção de sua custódia, por conveniência da
instrução criminal.
3. Não vislumbro, nesse momento, o patente constrangimento
ilegal, razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
4. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
       Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 251.584-4 - fls. 2

Despachos Presidente

004. 0251746-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/1441.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária: 200300140401
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Edson K. de Al-
meida.  Paciente: João Carlos da Silva Soares Réu Preso.  Adv.:
Edson K. de Almeida.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Des-
pacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Edson K. de Almeida em favor de JOÃO
CARLOS DA SILVA SOARES, ao argumento de que este sofre
constrangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direito da
Central de Inquéritos desta Capital.
O paciente foi preso em flagrante por tentativa de estelionato.
Houve pedido de liberdade provisória com arbitramento de fi-
ança, que foi negado pela autoridade impetrada sob a alegação
da existência de pressuposto autorizador da prisão preventiva,
qual seja, a conveniência da instrução criminal.
Argumenta o impetrante, em síntese, que o delito pelo qual foi
preso o paciente comporta arbitramento de fiança, e, ainda, que
não existem, no presente caso, os requisitos autorizadores da
decretação da custódia cautelar.

2. O fundamento da decisão judicial que indeferiu o pleito de
liberdade provisória é forte e suficiente para justificar a posi-
ção adotada. Como destacado pela douta autoridade impetra-
da, em que pese o paciente ser primário, com bons anteceden-
tes criminais, há a necessidade de se aguardar a identificação e
a oitiva das supostas vítimas durante o inquérito policial, para
melhor esclarecimento do fato narrado no auto de prisão em
flagrante. Revela-se presente, portanto, o pressuposto da con-
veniência da instrução criminal, suficiente para a manutenção
da segregação do paciente.
3. Não vislumbro, portanto, o patente constrangimento ilegal,
razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
4. Retifique-se a autuação destes autos, para que conste como
impetrante o advogado Edson K. de Almeida, e, como pacien-
te, João Carlos da Silva Soares.
5. Encaminhem-se os autos à autoridade apontada como coato-
ra, para que preste informações circunstanciadas a respeito do
feito.
6. Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
       Presidente em exercício
HABEAS CORPUS Nº 251.746-4:

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/01/2004

Relação No. 2004.00043 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Carlos Fernandes Da Veiga 004 0251855-8
Joaquim Jose De Camargo 003 0251797-1
Marquez Hudson Cores 001  0251276-7
Vitor Hugo Scartezini   002 0251639-4

Despachos Presidente

001. 0251276-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/197757.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300103794
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Marquez Hudson Côres.  Pacien-
te: Maria Nazareth de Oliveira Barbosa Réu Preso.  Adv.: Mar-
quez Hudson Cores.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Des-
pacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Marquez Hudson Côres em favor de
MARIA NAZARETH DE OLIVEIRA BARBOSA, ré presa pela
prática, em tese, dos crimes de estelionato, falsidade ideológi-
ca, quadrilha e violação de direito autoral.
A paciente foi presa em flagrante delito em 17/10/2003. Argu-
menta-se, em síntese, que esta sofre constrangimento ilegal por
parte do douto juízo da Oitava Vara Criminal da Comarca de
Curitiba, pelo fato da transação que originou a denúncia ter
ocorrido três meses antes da realização da prisão, entendendo,
assim, estar descaracterizado o flagrante.
2.A alegação de que não se tratava de flagrante não procede.
Conforme se extrai dos autos, a paciente foi presa juntamente
com os demais acusados no momento em que estavam com
quadros de procedência duvidosa e em circunstâncias que fa-
zem presumir que seriam efetuadas outras vendas. Ademais, o
Ministério Público aditou a denúncia para incluir os crimes de
natureza permanente. Desta forma, o estado de flagrância per-
siste no tempo, enquanto não cessada a permanência.
Assim sendo, denego a liminar pleiteada por não vislumbrar
constrangimento ilegal.
3.Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0251639-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2004/363.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cascavel.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300011540 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300010560 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 2491110 Habeas
Corpus.  Impetrante: Vítor Hugo Scartezini.  Paciente: Rogério
de França Vallau Réu Preso.  Adv.: Vitor Hugo Scartezini.
Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Co-
marca de Cascavel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
1.Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Vítor Hugo Scartezini em favor de
ROGÉRIO DE FRANCA VALLAU, ao argumento, em rese-
nha, de que este sofre constrangimento ilegal ao seu direito de
locomoção, por parte do douto Juízo de Direito da 2ª Vara Cri-
minal de Cascavel, em razão de excesso de prazo na formação
da culpa.

Realça que o paciente encontra-se preso desde 29/04/03 e que
a demora na ultimação da instrução deve ser creditada única e
exclusivamente ao Ministério Público, o qual requereu na fase
do artigo 499 do Código de Processo Penal, juntada de exame
toxicológico.
2.Verifica-se dos registros computacionais da Seção de Distri-
buição deste Tribunal, às fls. 263/265, informação de que hou-
ve anterior impetração de habeas corpus similar a este, sob nº
249.111-0, apreciado por esta Presidência, no qual foi negada a
liminar requerida. E, como os fundamentos expedidos na deci-
são anterior continuam pertinentes, até mesmo em face da re-
cente decisão, hei por bem reproduzi-los e adotá-los como ra-
zão de aqui decidir:
 “Como se depreende das informações de fls. 254/255, houve
atraso na conclusão da instrução devido à necessidade de expe-
dição de carta precatória para oitiva de testemunhas residentes
em outras comarcas. Depreende-se, também, do informativo,
que o processo se encontra na fase do art. 499, do Código de
Processo Penal. Dessa forma, considera-se encerrada a instru-
ção criminal, não ocorrendo constrangimento ilegal por exces-
so de prazo, nos termos do verbete da Súmula 52 do Superior
Tribunal de Justiça. Diante disso, não se encontrando presente
situação de manifesta ilegalidade na prisão do paciente, dene-
go o pedido liminar”.
3.Ante o exposto, ratifico a decisão anterior e denego a ordem,
em sede de liminar.
4. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
5. Oportunamente, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 07 de janeiro de 2003.
MANASSES DE ALBUQUERQUE
Presidente em exercício

Despachos Presidente

003. 0251797-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/573.  Matéria: Criminal.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000127 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000146 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Joaquim José de Camargo.  Paciente:
Osvaldo Alves de Farias Réu Preso.  Adv.: Joaquim Jose de
Camargo.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Palmas.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelo advogado Joaquim José de Camargo em favor de
OSVALDO ALVES DE FARIAS, ao argumento, em resenha,
que este sofre constrangimento ilegal ao seu direito de locomo-
ção, por parte do douto Juízo de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Palmas.
Preso em flagrante e acusado de ter, em tese, cometido o delito
de atentado violento ao pudor, reiteradas vezes, contra vítima
menor de 14 anos, almeja a sua imediata soltura e o trancamen-
to da ação penal, por falta de justa causa, ilegitimidade do Mi-
nistério Público em promover a ação penal, nulidade de fla-
grante e de exame de conjunção carnal.
2. As alegações do impetrante consistem em amplo exame de
matéria fática. Não há, no entanto, como se proceder tal análi-
se em sede liminar do mandamus.
Conforme é sabido, o habeas corpus é remédio constitucional
contra constrangimento ilegal evidente, claro, indisfarçável, e
que, de pronto, apresenta-se ao exame do julgador.
De outro giro, verifica-se dos registros computacionais desta
Corte, às fls. 79/80, informação de que houve anterior impetra-
ção de habeas corpus similar a este, sob nº 251.154-6, aprecia-
do pelo Juiz Relator Lídio José Rotoli de Macedo, no qual foi
negada a liminar requerida, por entender que as alegações do
impetrante não restaram devidamente comprovadas. E, como
não houve apresentação de matéria nova (novos fundamentos
de fato ou de direito), que não foi objeto de deliberação anteri-
or, ratifico a decisão anterior, por não vislumbrar situação ex-
cepcional de patente ilegalidade, e denego a ordem, em sede de
liminar.
3.Solicite as informações à d. autoridade impetrada, ficando o
Chefe da Divisão Criminal desta Corte autorizado a assinar o
ofício requisitório.
4.Prestadas as informações, dê-se vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.
5.Oportunamente, ao eminente Juiz Relator.
Curitiba, 08 de julho de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
        Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 251.797-1 - fls. 2

Despachos Presidente

004. 0251855-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/1656.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000291
Ação Penal.  Autos Complementares: 2234533 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 2351508 Habeas Corpus.  Impe-
trante: Bel. Carlos Fernandes da Veiga.  Paciente: Carlos Ama-
ro de Campos Réu Preso.  Adv.: Carlos Fernandes da Veiga.
Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1. Cuidam os autos de habeas corpus, com pedido liminar, im-
petrado por Carlos Fernandes da Veiga em favor de CARLOS
AMARO DE CAMPOS, ao argumento, em resenha, de que este
sofre constrangimento ilegal ao seu direito de locomoção, por
parte do douto Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina.
O paciente foi preso em flagrante e posteriormente denunciado pelo
crime de roubo e corrupção de menores. Houve pedido de liberdade
provisória, que foi indeferido pela douta autoridade impetrada.
Argumenta o impetrante que houve excesso de prazo para a
formação da culpa, uma vez que o paciente está preso há mais
de 425 dias.
2. Dos documentos que instruem o presente pedido, verifica-se
que a ação penal já superou a fase do art. 499 do CPP, tendo o
paciente já apresentado as alegações finais em juízo. Assim,
não se caracteriza o patente constrangimento ilegal por exces-
so de prazo para a formação da culpa, a teor do enunciado da
Súmula 52 do STJ: “Encerrada a instrução criminal, fica supera-
da a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo”.
3. Não vislumbro, portanto, situação excepcional de patente
ilegalidade, razão pela qual indefiro a liminar pleiteada.
4. Dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 07 de janeiro de 2004.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
          Presidente em exercício
Habeas Corpus nº 234.642-7 - fls. 2
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Comarca da Capital

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL - 2º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nº : 002/2004

01 1998.0004142-4/0 - Execução de Título Judicial ADEMAR
PEDRO BOM  X GENI ROSA DE   OLIVEIRA KRAVETZ
Intimação  para audiência de conciliação designada para o dia
13/04/2004, às 14:00horas   Adv(s) RAQUEL CRISTINA BAL-
DO, LUCIANO NEI CESCONETTO

02 1999.0004285-4/0 - Processo de Conhecimento VIGDOR
WIDERPELC X SOLIDEZ -   ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) WAGNER DE JESUS MAGRINI, JAEME GONCAL-
VES DOS SANTOS

03 2001.0013026-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE DE
SOUZA PIMENTA X THOUSAND LINE   SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA (E OUTRO)   Intimação para audiência
de instrução e julgamento designada para  o dia 20/05/2005, às
14:00 horas   Adv(s) ALEXANDRE RICARDO PESSERL,
ELISE YURI TAKEMURA SASAKI E SILVA, CLAUDIO RO-
BERTO   PADILHA

04 2001.0019438-7/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
SERGIO SIMAS X BETTANIN   INDUSTRIAL S/A (E OU-
TRO)   Intimação da Audiência de Instrução e Julgamento de-
signada para o dia 20/02/2004, às 14:00 horas.   Adv(s) HER-
CULES LUIZ, LIRIS MARIA ATZ, JENNY LETICIA ATZ

05 2001.0019860-9/0 - Processo de Conhecimento SIRLENE
WIECZORKOVSKI X SUL AMERICA   AETNA - SEGU-
ROS E PREVIDENCIA S.A (E   OUTRO)   Intimação para
audiência de instrução e julgamento designada para  o dia 19/
05/2005, às 15:00 horas   Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULI-
AN, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO
MENDES BENINCASA

06 2002.0001718-3/0 - Processo de Conhecimento LEOMAR
DE SOUZA X BRADESCO SEGUROS   S/A (E OUTRO)
Intimação da Audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 12/02/2004, às 15:00 horas.   Adv(s) WILSON KLA-
POUCH, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, JULIANA PAU-
LA DE SOUZA

07 2002.0008649-5/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
A C SIMOES X MARLI SONIA   ROPLEATO   Intimação
para audiência de conciliação designada para o dia 26/02/2004,
às 19:45horas   Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES,
ANGELA RIBEIRO VILLATORE

08 2002.0008782-3/0 - Processo de Conhecimento DIGELAI-
NE MEYRE SANTOS X LUCIANA DE F.   BAHLS RAMOS
intimação para audiência de conciliação designada para  o dia 12/
02/2004, às 19:00 horas   Adv(s) DIGELAINE MEYRE SANTOS

09 2002.0009377-7/0 - Processo de Conhecimento SONIA RE-
GINA TRAMONTIN X D CLASSICA   Intimação para audi-
ência de instrução e julgamento designada para  o dia 24/05/
2005, às 14:00 horas   Adv(s) MARILIA ZAMONER, ALTE-
MAR BARREIROS HARTIN

10 2002.0011164-3/0 - Processo de Conhecimento INES IARA
VALDES PINTO X ABMI - SOCIEDADE   JORNALISTICA
INTERNACIONAL LTDA   Intimação da Audiência de Conci-
liação designada para o dia 02/02/2004, às 14:00 horas.   Adv(s)
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

11 2002.0011668-8/0 - Processo de Conhecimento DULCE
APARECIDA MIGUEL (E OUTRO) X LK   RADIO DIFU-
SAO LTDA (E OUTROS)   Intimação para audiência de conci-
liação designada para o dia 11/02/2004, às 15:30 horas.   Adv(s)
JOSE HERIBERTO MICHELETO

12 2002.0015258-7/0 - Processo de Conhecimento ILSON LE-
OCADIO PROROK PADILHA  (E   OUTRO) X ABEL BA-
TISTA DE ALMEIDA   Intimação da Audiência de Concilia-
ção designada para o dia 12/02/2004, às 20:30 horas.   Adv(s)
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

13 2002.0015863-1/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS CARDOSO (E OUTRO) X   ORGANIZAGAO SO-
CIAL DE LUTO CURITIBA S/C   LTDA   Intimação da Audi-
ência de Instrução e Julgamento designada para o dia 04/02/
2004, às 14:00 horas.   Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR,
ALESSANDRO AGNOLIN

14 2002.0016245-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO JOAO ANACLETO JUNIOR  X   CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE   CARTOES DE CREDITO   Inti-
mação da Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 03/02/2004, às 15:30 horas.   Adv(s) ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO

15 2002.0019113-2/0 - Processo de Conhecimento REGINA
L. R. VENTURA X BRASIL TELECOM S/A   Intimação para
audiência de instrução e julgamento designada para  o dia 19/
05/2005, às 14:00 horas   Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

16 2002.0024442-2/0 - Processo de Conhecimento ROSE
CRISTINE DE SOUZA FERREIRA X   GLORIA LUCIA
GARCIA CANCELA DA CRUZ (E   OUTRO)   Intimação da
Audiência de Conciliação designada para o dia 02/02/2004, às
15:00 horas.   Adv(s) MICHEL DO LAGO AMARO, GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO

17 2003.0001999-6/0 - Processo de Conhecimento MANFRE-
DO BERNSDORF X ANA PAULA NUNES   DA MOTTA   In-
timação para audiência de instrução e julgamento designada
para  o dia 12/05/2005, às 15:30 horas   Adv(s) LUIZ ROBER-
TO ROMANO

18 2003.0002937-6/0 - Processo de Conhecimento NESTOR
ANGEL GARRAZA X BANCO DE   CREDITO NACIONAL
(E OUTRO)   Intimação para audiência de instrução e julga-
mento designada para  o dia 16/05/2005, às 15:30 horas   Adv(s)
LUIZ RENATO PEDROSO, DR. DANIEL HACHEM

19 2003.0003399-4/0 - Processo de Conhecimento ODALEIA
SPALER X COHAB   Intimação para audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 23/11/2004, às 15:30horas.
Adv(s) CASSIANO ROBERTO LANGER, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA

20 2003.0004002-2/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO FERNANDES POLAK X ALBERTO   ARNOLDO KRUG
Intimação  para audiência de conciliação designada para o dia
13/04/2004, às 14:30horas   Adv(s) ALCIDES GABOARDI JR,
SOIANE MONTANHEIRO TORRES

21 2003.0005138-5/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
LARA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A   Intimação para
audiência de conciliação designada para o dia 26/02/2004, às
19:45horas.   Adv(s) VALDEMAR REINERT

22 2003.0005379-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO JOSE PIZZATO X PEDRO MACHADO   DE OLIVEIRA
(E OUTRO)   Intimação para audiência de conciliação desig-
nada para o dia 26/02/2004, às 19:45horas.   Adv(s) MARIA
APARECIDA RAMINA, ERNANI BODZIAK

23 2003.0005439-7/0 - Processo de Conhecimento EDNA
FREIRES DA SILVA X C&A - IBIBANK S.A. -   BANCO
MULTIPLO   Intimação da Audiência de Conciliação designa-
da para o dia 26/02/2004, às 19:45 horas.   Adv(s) ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI

24 2003.0005553-8/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
TEREZINHA URBANO  X BRASIL   TELECOM S.A.   Inti-
mação para audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 18/05/2005, às 15:00 horas   Adv(s) EDILAMAR TERE-
ZINHA PEREIRA SERRA

25 2003.0005743-7/0 - Processo de Conhecimento ANA CAR-
MEN DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM   TELEPAR S/A
Intimação para audiência de conciliação designada para o dia
11/02/2004, às 09:45horas.   Adv(s) DR. JOAO CARLOS LO-
RUSSO

26 2003.0005782-9/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO DA PAIXAO REIS X SONAE :   DISTRIBUICAO
BRASIL S.A ( MERCADORAMA)   Intimação para audiência
de instrução e julgamento designada para  o dia 20/05/2005, às
15:30 horas   Adv(s) RODRIGO PEREIRA DIAS, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

27 2003.0006454-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CLICEU RODRIGUES DOS SANTOS X   VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS   S/C   Intimação para au-
diência de conciliação designada para  o dia 12/02/2004, às
20:15 horas   Adv(s) WILSON NALDO GRUBE FILHO

28 2003.0008094-0/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ   X LUIS GUS-
TAVO ZECH   I)Torno sem efeito a sentença retro, por erro
material. II)....inme-se a parte autora para que forneça endere-
ço atual   do reclamado, a fim de que se proceda à correta
citação do mesmo.   Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI

29 2003.0008112-0/0 - Processo de Conhecimento EUCLA-
IR MACHADO X UNIBANCO SEGUROS S/A   (E OUTRO)
Intimação  que foi deferido a inclusão do terceiro à lide, bem
como  para audiência de conciliação designada para o   dia 07/
04/2004, às 14:00horas   Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

30 2003.0008645-8/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
CARLOTA MUNIZ BARRETO X LUIZ   FABIANO BONA-
ROSKI   Intimação da Audiência de Conciliação designada para
o dia 26/02/2004, às 19:45 horas.   Adv(s) AMARILIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO
VALE

31 2003.0008889-9/0 - Processo de Conhecimento JAIME DA
CRUZ  X AUTO VIACAO AGUA VERDE   LTDA   Intimação
para audiência de instrução e julgamento designada para  o dia
17/05/2005, às 15:30 horas   Adv(s) LAZARO A. VILLAS
BOAS MATTOOS

32 2003.0008891-5/0 - Processo de Conhecimento IVAN SÉR-
GIO BONFIM X SERASA SA   Intimação para audiência de
instrução e julgamento designada para  o dia 12/05/2005, às
15:00 horas   Adv(s) WAGNER ROBERTO LIMA

33 2003.0009262-3/0 - Processo de Conhecimento VASCO
FLANDOLI SOBRINHO X COBERTURA E   CIA LTDA. (na
pesspa de Rosimara da R. Martinez)   Intimação para audiência
de instrução e julgamento designada para  o dia 20/05/2005, às
15:00 horas   Adv(s) VASCO FLANDOLI SOBRINHO

34 2003.0009851-0/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA PADILHA X CASA DO LAR (E   OUTROS)   Intimação

para audiência de instrução e julgamento designada para  o dia
17/05/2005, às 15:00 horas   Adv(s) ERNESTO DIAS DOS
REIS FILHO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES, ANDREA ABRAHÃO   COSTA, DR. JOAO AL-
FREDO COOPER, RONALDO MARECA

35 2003.0010338-8/0 - Processo de Conhecimento DOGO-
MAR JOAO BECHERI X OSNY DOS   SANTOS VAZ   inti-
mação para audiência de conciliação designada para  o dia 04/
02/2004, às 10:10 horas   Adv(s) RODRIGO ROCKENBACH

36 2003.0010771-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ROBERTO ZANOTTI X TELEPAR BRASIL   TELECOM
Intimação para audiência de conciliação designada para o dia
07/04/2004, às 14:30horas.   Adv(s) HENRIQUE ZANUZZO
CARNEIRO

37 2003.0011668-0/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO DOS SANTOS X EMBRATEL -   EMPRESA BRASILEI-
RA DE   TELECOMUNICACOES   Intimação da Audiência de
Conciliação designada para o dia 26/02/2004, às 19:45 horas.
Adv(s) VIVIANNE PATRICIA PIELAK

38 2003.0011785-6/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO DOS SANTOS X  GVT - GLOBAL   VILLAGE TELE-
COM LTDA   Intimação  para audiência de conciliação desig-
nada para o dia 26/02/2004, às 19:45horas   Adv(s) VIVIAN-
NE PATRICIA PIELAK, ALESSANDRA DE PAULA SOU-
ZA, CINTHYA CAROLINE HARBAR, DANIEL   KUSTER
GEVAERD, FABRICIO SOARES NUNES, GILBERTO JOSE
ROMERO LOPES, GUSTAVO PINTO   GACHINEIRO

39 2003.0012185-5/0 - Processo de Conhecimento VERITA
ROBERTO LIMA X VICALY CENTRO   ENSINO INFOR-
MATICA - STUDY DATA   Intimação para audiência de ins-
trução e julgamento designada para  o dia 17/05/2005, às 14:00
horas   Adv(s) FRANCISCO FERRAZ BATISTA

40 2003.0013035-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
BERTÉ DA ROCHA (E OUTRO) X   FORMIGHIERI & COM-
PANHIA LTDA. (E OUTRO)   Intimação  para audiência de
conciliação designada para o dia 13/04/2004, às 14:30horas
Adv(s) CLOVIS MOTTIM

41 2003.0013199-2/0 - Processo de Conhecimento NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA X EMBRATEL -   EMPRESA
BRASILEIRA DE   TELECOMUNICACOES (E OUTRO)
Intimação do autor que foi deferido a inclusão do terceiro à
lide, bem como  para audiência de conciliação designada   para
o dia 07/04/2004, às 14:30horas   Adv(s) NILCE NEIDE TEI-
XEIRA DE LIMA

42 2003.0013927-2/0 - Processo de Conhecimento VALDECI
ARAUJO MOTA X FABIO ANDRE   GUARAGNI (E OU-
TRO)   Intimação  para audiência de conciliação designada
para o dia 07/04/2004, às 15:30horas   Adv(s) VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI, DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA

43 2003.0015540-0/0 - Processo de Conhecimento IRACI LINI
LUZ X CIA. DE SEGUROS GRALHA   AZUL S.A.   Intima-
ção para audiência de instrução e julgamento designada para  o
dia 16/05/2005, às 14:00 horas   Adv(s) RENATO DE OLIVEI-
RA, SIMONE STOIANI NERCOLINI

44 2003.0015965-0/0 - Processo de Conhecimento NANCI
SAPORSKI X FININVEST S/A   Intimação para audiência de
instrução e julgamento designada para  o dia 18/05/2005, às
14:00 horas   Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA

45 2003.0018274-7/0 - Processo de Conhecimento ROMI
GUTHER X BANCO BRADESCO SA   Intimação  para audi-
ência de conciliação designada para o dia 06/04/2004, às
20:00horas   Adv(s) NELSON KNOB

46 2003.0019203-8/0 - Processo de Conhecimento PATRICIO
DOS SANTOS X EDIMAR SOTELINO   SCHIFFERLE   Inti-
mação para audiência de instrução e julgamento designada para
o dia 23/05/2005, às 15:30 horas   Adv(s) JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO

47 2003.0019837-8/0 - Processo de Conhecimento ARI JOAO
SILVA X BANCO ITAU - ITAU   PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A   Intimação para audiência de instrução e julgamento
designada para  o dia 23/05/2005, às 15:00 horas   Adv(s) ADO-
NIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, SERGIO NEY DE OLI-
VEIRA CASTRO KROETZ

48 2003.0026728-0/0 - Processo de Conhecimento JEVER-
SON CARLOS KESTERING X   ECCO-SALVA -EMERGEN-
CIAS MEDICAS   Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito   Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

49 2003.0026993-7/0 - Processo de Conhecimento DEISE
REGINA ALVES FERREIRA X VVV   FACTORING   Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s) MAURI-
LIO VIANA PEREIRA

50 2003.0027352-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO ADÃO X  TELEPAR CELULAR   S/A   Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s) ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI

51 2003.0027355-6/0 - Processo de Conhecimento KIYOHI-
SA IWAMOTO X ARTHUR L. TECIDOS -   CASAS PER-
NAMBUCANAS   Junte no prazo 10 dias os comprovantes de
pagamento, sob pena de inépcia e extinção.   Adv(s) ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI

52 2003.0027439-1/0 - Processo de Conhecimento WIVER-
SON PONTELLO NUNES FERREIRA X   BRASIL TELE-
COM S/A   Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

53 2003.0027744-3/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ALBERTO KRINSKI X LOSANGO   PROMOÇOES DE VEN-
DAS LTDA   Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to   Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

54 2003.0028143-0/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARTINS DOS SANTOS X  ANDARAKI   CALCADOS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI

55 2004.0000026-0/0 - Processo de Conhecimento IVANIL-
DA LEAL NUNES X BANCO BRADESCO   S/A (E OUTRO)
... Diante do exposto, a tutela  sumaria (antecipação ou caute-
lar) por ser incompatível com os princípios dos   Juizados Es-
peciais, deve ser indeferida. aguarde-se a audiência já designa-
da nos presentes autos Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL - 2º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nrº : 002/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA 047 2003.0019837-8/0
ALCIDES GABOARDI JR 020 2003.0004002-2/0
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 038 2003.0011785-6/0
ALESSANDRO AGNOLIN 013 2002.0015863-1/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 028 2003.0008094-0/0
ALEXANDRE RICARDO PESSERL 003 2001.0013026-5/0
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 009 2002.0009377-7/0
AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELOS 030 2003.0008645-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 015 2002.0019113-2/0
ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO 014 2002.0016245-0/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 013 2002.0015863-1/0
ANDREA ABRAHÃO COSTA 034 2003.0009851-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 023 2003.0005439-7/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 048 2003.0026728-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 050 2003.0027352-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 051 2003.0027355-6/0
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 007 2002.0008649-5/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 005 2001.0019860-9/0
CAROLINE DA COSTA
KAMAROSKI 054 2003.0028143-0/0
CASSIANO ROBERTO LANGER 019 2003.0003399-4/0
CINTHYA CAROLINE HARBAR 038 2003.0011785-6/0
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 003 2001.0013026-5/0
CLOVIS MOTTIM 040 2003.0013035-0/0
DANIEL KUSTER GEVAERD 038 2003.0011785-6/0
DANIELLE ROSA FERREIRA
DA COSTA 042 2003.0013927-2/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 008 2002.0008782-3/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 007 2002.0008649-5/0
DR. DANIEL HACHEM 018 2003.0002937-6/0
DR. JOAO ALFREDO COOPER 034 2003.0009851-0/0
DR. JOAO CARLOS LORUSSO 025 2003.0005743-7/0
EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA 024 2003.0005553-8/0
ELISE YURI TAKEMURA
SASAKI E SILVA 003 2001.0013026-5/0
ERNANI BODZIAK 022 2003.0005379-0/0
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO 034 2003.0009851-0/0
FABRICIO SOARES NUNES 038 2003.0011785-6/0
FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA 012 2002.0015258-7/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 005 2001.0019860-9/0
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 039 2003.0012185-5/0
GERMANO ALBERTO DRESCH Fº 016 2002.0024442-2/0
GILBERTO JOSE ROMERO LOPES 038 2003.0011785-6/0
GUSTAVO PINTO GACHINEIRO 038 2003.0011785-6/0
HENRIQUE ZANUZZO CARNEIRO 036 2003.0010771-9/0
HERCULES LUIZ 004 2001.0019438-7/0
JAEME GONCALVES DOS SANTOS 002 1999.0004285-4/0
JENNY LETICIA ATZ 004 2001.0019438-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 044 2003.0015965-0/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 011 2002.0011668-8/0
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO 046 2003.0019203-8/0
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 019 2003.0003399-4/0
JULIANA PAULA DE SOUZA 006 2002.0001718-3/0
LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOOS 031 2003.0008889-9/0
LIRIS MARIA ATZ 004 2001.0019438-7/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 055 2004.0000026-0/0
LUCIANO NEI CESCONETTO 001 1998.0004142-4/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 010 2002.0011164-3/0
LUIZ RENATO PEDROSO 018 2003.0002937-6/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 017 2003.0001999-6/0
MARIA APARECIDA RAMINA 022 2003.0005379-0/0
MARILIA ZAMONER 009 2002.0009377-7/0
MAURICIO ANDRADE DO VALE 030 2003.0008645-8/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 049 2003.0026993-7/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 052 2003.0027439-1/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 053 2003.0027744-3/0
MICHEL DO LAGO AMARO 016 2002.0024442-2/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 029 2003.0008112-0/0
NELSON KNOB 045 2003.0018274-7/0
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA 041 2003.0013199-2/0
NORMA SUELY WOOD
SALDANHA DE MORAES 034 2003.0009851-0/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 006 2002.0001718-3/0
RAQUEL CRISTINA BALDO 001 1998.0004142-4/0
RENATO DE OLIVEIRA 043 2003.0015540-0/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 026 2003.0005782-9/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 026 2003.0005782-9/0
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RODRIGO ROCKENBACH 035 2003.0010338-8/0
RONALDO MARECA 034 2003.0009851-0/0
SERGIO NEY DE OLIVEIRA
CASTRO KROETZ 047 2003.0019837-8/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 043 2003.0015540-0/0
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 020 2003.0004002-2/0
VALDEMAR REINERT 021 2003.0005138-5/0
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 033 2003.0009262-3/0
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI 042 2003.0013927-2/0
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 005 2001.0019860-9/0
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 037 2003.0011668-0/0
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 038 2003.0011785-6/0
WAGNER DE JESUS MAGRINI 002 1999.0004285-4/0
WAGNER ROBERTO LIMA 032 2003.0008891-5/0
WILSON KLAPOUCH 006 2002.0001718-3/0
WILSON NALDO GRUBE FILHO 027 2003.0006454-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL  3º Juizado Espe-
cial Cível - Relação Nº : 001/2004

01 1999.0006202-2/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME GUSTAVO OLSEN X DISOM   AUTOMOVEIS E ACES-
SORIOS (E OUTRO)   Ao requerente para retirar ofício em
cartório.   Adv(s) REGINA CELIA GIACOMET, RENO CAR-
NEIRO DA SILVA

02 1999.0009513-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CELO AUGUSTO MISCZEKI ZURAVSKI X   ROSA DOS
SANTOS   Não se admite intimação por hora certa. Julgada
extinta a execução, com fundamento no artigo 53, parágrafo
4º, da   Lei 9099/95.   Adv(s) MAURICIO MUSSI CORREA

03 1999.0013364-7/0 - Execução Título Extrajudicial ARLIN-
DO ANGELO VOLTOLINI X JOSE   CASTELANI MARCIA-
NO (E OUTRO)   Retirar ofício em Cartório   Adv(s) ARISTI-
DES ALVES RODRIGUES FILHO

04 1999.0014201-8/0 - Processo de Conhecimento EUNICE
DO ROCIO DEBORTOLI X LOIR   BRUSTOLIN   Retirar
ofício em Cartório   Adv(s) RENO CARNEIRO DA SILVA,
MARAN CARNEIRO DA SILVA, MARCOS ALVES DA SIL-
VA

05 2000.0000256-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
OZIRES DE ALMEIDA X MARCELO   MARTINS   Manifes-
tar-se sobre a certidão do avaliador   Adv(s) DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA

06 2000.0000719-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANDRE
LUIS SPERB X MOISES MATHIAS   ANTUNES   Defiro o
desentranhamento dos documentos mediante recibo nos autos.
Adv(s) VALDEMAR BERNARDO JORGE

07 2000.0008829-3/0 - Execução de Título Judicial NEUSA
EUFRASIO DOS SANTOS CATANIO X   HELDER DO AMA-
RAL ERNESTI  (E OUTROS)   Manifestar-se sobre o retorno
da Carta Precatória   Adv(s) LUIZ PAULO BORGHETTI

08 2000.0009042-5/0 - Execução de Título Judicial TEREZI-
NHA SARAIVA  X IMOBILIARIA JARDIM   LTDA   Para a
expedição de carta de adjudicação, deve o exequente depositar
a diferença do valor do imóvel em Juízo.   Adv(s) SANDRA
CARRILHO FERREIRA, VICTOR LUCIUS CHECCHIA
FRANKLIN, RENATO RIBEIRO SCHMIDT

09 2000.0009763-2/0 - Execução Título Extrajudicial PEDRO
ERICO DUCK X ELZENITO GOMES DE   OLIVEIRA (E
OUTRO)   Indeferido o pedido de fls. 54, porque tal informa-
ção pode ser obtida pelo próprio exequente. Deve o mesmo
indicar   bens à penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção.   Adv(s) PATRICIA C. GAI BALHES, ROBINSON
ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA

10 2000.0010485-0/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO ESCANDE FERNANDES X   TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A -   TELEPAR   Sentença julgando improce-
dente o pedido   Adv(s) ADRIANO M.C. RANCIARO, LUCÉ-
LIA LACERDA DA SILVA, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA

11 2001.0007374-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK X   ANTONIO DE ALCAN-
TARA FARRAN   Recurso interposto pelo requerido, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões   Adv(s) MAURICIO JU-
LIO FARAH, JAIR MOSCARDINI

12 2001.0012142-8/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS LAUREANTI X SANDRA   MARIA DOS SANTOS
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias   Adv(s) SCHEI-
LA MARIA CIELLO

13 2001.0013811-8/0 - Processo de Conhecimento LAURO
DE LIMA X ARLINDO THOME JUNIOR   Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões   Adv(s) JOSE MADSON DOS REIS, FABIO ANDRE
WEILER

14 2001.0020686-5/0 - Execução Título Extrajudicial JULIA
DA SILVA ANTUNES X EDUARDO   CELESTINO PEREI-
RA DA CRUZ   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito   Adv(s) GIOVANI SCHLICKMANN

15 2001.0022435-9/0 - Processo de Conhecimento CRISTIA-
NE MARA DE CARVALHO X BANCO   ITAU /AGENCIA
XAXIM - ITAU CARD VISA   Recurso interposto pelo reque-
rido, ao recorrido para apresentar as contra-razões   Adv(s)
OSMAR ALVES GUELFI, KEITY SUTO TRONBELI

16 2002.0000052-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ
PUPO X BANCO SANTANDER   MERIDIONAL DO BRA-

SIL S.A.   Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s)
LUIZ ANTONIO DUARESKI, LEONARDO KOVARA BOA-
RETTO

17 2002.0000894-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HENRIQUE GUANCINO (E OUTRO) X   HANNOUER IN-
TERNACIONAL SEGUROS S.A   Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 24/08/2005, às 15:00   Adv(s)
EMANUELLE FERREIRA DA COSTA

18 2002.0004627-2/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
MENDES X MITSUI MARINE & KYOEI   FIRE SEGUROS
S.A   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, ROOSEVELT ARRAES, SIMONE STOIANI
NERCOLINI

19 2002.0006441-6/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY X   HELIO COSTA DE
ARAUJO   Audiência de conciliação designada para o dia 15/
04/2004, às 14:00   Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY

20 2002.0006907-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA X HELCIO   NOEL PORRUA
Audiência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
17/03/2004, às 20:00   Adv(s) DR. LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA, NELSON SCARPIM JUNIOR

21 2002.0007437-3/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
FELICIO X VANDERELI ONOFRE   RICORDI   Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 18/02/2004, às
20:00   Adv(s) GERCI FRANCESCHI, LUCIARA LOUREI-
RO NUNES

22 2002.0011845-1/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
SILVA MARTINS X GLOBAL TELECOM   S/A   Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões   Adv(s) SIDNEI GILSON DOCKHORN, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

23 2002.0012025-1/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA FATIMA RIGO X KUSMA E CIA   LTDA   Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 04/02/2004, às
19:00   Adv(s) PETRUS TYBUR JUNIOR, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO

24 2002.0012378-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE LU-
CIO DA SILVA X MILTON JOAO   COMANDOLI (E OU-
TRO)   Rejeitados os embargos de declaração.   Adv(s) JA-
QUELINE ANGELA MIRANDA GUERIOS, JAIRO LOPES
DE OLIVEIRA, ZORAIDE BATISTELA

25 2002.0012781-7/0 - Processo de Conhecimento VILSON
RAMOS CARVALHO X FININVEST S/A   ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO   Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido   Adv(s) JOAO CESARIO
MOTA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

26 2002.0012790-6/0 - Processo de Conhecimento INNOCEN-
TE LUIZ CHIARETTO X BANCO   BANESTADO/ITAU
Sentença julgando improcedente o pedido   Adv(s) ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA

27 2002.0014091-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
MARIA PRECOMA CAMARGO X MADE IN   BRAZIL
MODAS LTDA   Audiência de instrução e julgamento designa-
da para o dia 25/08/2005, às 15:30 hs   Adv(s) ELSON DE
ALMEIDA RIBAS FILHO

28 2002.0014690-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
SAROTE X BANCO ITAU S/A   Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões   Adv(s)
NEY LUIZ PEREIRA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JUNIOR

29 2002.0016954-4/0 - Processo de Conhecimento EDSON
BENTO X BRADESCO SEGUROS S.A   Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) MARCO JULIANO FELIZARDO

30 2002.0027374-0/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO MOREIRA DA SILVA X ABN AMRO   REAL   Audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 26/08/2005, às
15:00   Adv(s) KARINE SIMONE POFAHL

31 2002.0027439-9/0 - Processo de Conhecimento JOSUEL
PEREIRA X  BANCO PANAMERICANO   S.A.   Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 25/08/2005, às
14:00   Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, GIOVANNA
BENVENUTTI

32 2002.0027478-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ANTONIO DE MORAES X  BRASIL   TELECOM S.A.   Au-
diência de instrução e julgamento designada para o dia 26/08/
2005, às 14:00   Adv(s) SANDRA REGINA RODRIGUES

33 2002.0027706-1/0 - Processo de Conhecimento RACHEL
DE BRITTO CAMPELLI X ASSIST -   CARD DO BRASIL S/
A   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) DOUGLAS DOS SANTOS,
JOSE IVERSON NOGOZEKI, LEONARDO RIBAS, DRA.
SIMONE ZONARI   LETCHACOSKI

34 2003.0003865-4/0 - Processo de Conhecimento DENISE-
TE DO ROCIO CAMARGO X   MERCADINHO SILVA BAR-
BOSA   Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

35 2003.0004504-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
JOSE ALESSI X JORGE SILVEIRA DE   SOUZA (E OU-
TRO)   Audiência de conciliação designada para o dia 23 de

março de 2004, às 19:30 hs   Adv(s) LUIZ DO NASCIMENTO
LIMA

36 2003.0006025-8/0 - Processo de Conhecimento TERESI-
NHA DE OLIVEIRA MOREIRA X HSBC   SEGUROS BRA-
SIL SA   Audiência de Instrução e Julgamento designada para o
dia 18/02/2004, às 19:30 hs   Adv(s) SAMIR EL HAJJAR,
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

37 2003.0008154-7/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO X   BANCO SUDAME-
RIS BRASIL SA   Recurso interposto pelo requerido, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões   Adv(s) GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, ROSANA ALTHEIA DE MELLO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ

38 2003.0010533-9/0 - Processo de Conhecimento IVERSON
LACKNER SALOMAO X MARCOS   ALVES GOES   Audi-
ência de arbitramento designada para o dia 03/03/2004, às 19:30
horas   Adv(s) RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO

39 2003.0012336-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MARTINS DO NASCIMENTO X   CENTRO DE FOR-
MACAO DE CONDUTORES   VILA IZABEL LTDA   Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) JU-
LIANA GONCALVES PUPO, ALUS NATAL ALESSI

40 2003.0012336-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MARTINS DO NASCIMENTO X   CENTRO DE FOR-
MACAO DE CONDUTORES   VILA IZABEL LTDA   Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) JU-
LIANA GONCALVES PUPO, ALUS NATAL ALESSI

41 2003.0012357-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
GUDELUNAS X BRASIL TELECOM S/A   Sentença julgan-
do improcedente o pedido   Adv(s) CARLOS HENRIQUE DE
ANDRADE GEMAEL, REGIS GRITTEM ZULTANSKI

42 2003.0012404-6/0 - Processo de Conhecimento SUELI DE
FATIMA MAZZOTTA X GLOBAL   TELECOM   Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido   Adv(s) HELIO
LUIS DRESSENO, ANA VILA GUIDELLI

43 2003.0012760-4/0 - Processo de Conhecimento LOTHAR
KAYSER X BANCO BRADESCO S/A   Audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 11/02/2004, às 19:00
Adv(s) LAURI JOAO ZAMBONI, LUIZ PAULO BORGHET-
TI, DR. DANIEL HACHEM

44 2003.0013089-1/0 - Processo de Conhecimento FABIOLA
REMOR CAMPOS X JAIME ANTONIO   IOP (E OUTRO)
Deve o reclamante, no prazo de 10 dias,juntar o documento
original (cheque).   Adv(s) WILSON CANDIDO WENCES-
LAU JUNIOR

45 2003.0013337-3/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X JOSE SINGIRO   UEDA YAOKITI (E
OUTROS)   Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s)
ALVARO PEDRO JUNIOR

46 2003.0013392-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIMAR
DOS SANTOS X ROGERIO FABRICIO   (E OUTRO)   Rede-
signação de audiência de Instrução e Julgamento para o dia 10/
03/2004, às 19:00   Adv(s) NORBERTO JOSE ROSSI

47 2003.0013405-7/0 - Processo de Conhecimento AELTON
JANDIR CARNEIRO X CONSORCIO   NACIONAL TEDES-
CO   Audiência de Instrução e Julgamento redesignada para o
dia 17/03/2004, às 19:30   Adv(s) SHEYLA D. B. DOS SAN-
TOS

48 2003.0013574-1/0 - Processo de Conhecimento ALVIM
SOUZA JUNIOR X VIVO   Audiência de Instrução e Julga-
mento designada para o dia 04/02/2004, às 19:30 hs   Adv(s)
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

49 2003.0018354-5/0 - Processo de Conhecimento JUSSANA
CARLA MARQUES X GLOBAL   TELECOM SA   Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 10/03/2004, às
19:30 hs   Adv(s) CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

50 2003.0020183-1/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE GONCALVES MENDES   RODRIGUES (E OUTRO) X
COMPANHIA DE   SANEAMENTO DO PARANA - SANE-
PAR   Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 17/03/2004, às 19:00   Adv(s) NEY MENDES RODRI-
GUES JUNIOR, RAFAEL STEC TOLEDO

51 2003.0027628-9/0 - Processo de Conhecimento  DANIE-
LA CLEVE DE OLIVEIRA X BANK   BOSTON ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE   CREDITO S/C LTDA   Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s) TRAJA-
NO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH

52 2003.0027855-6/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE VANGER CANTERGIANI X   BRASIL   TELECOM S/
A   A antecipação da tutela foi indeferida. Aguarde—se a audi-
ência designada.   Adv(s) ROSSANA CANTERGIANI CAM-
PESTRINI

53 2003.0027959-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ADELINA COUTINHO X   FININVEST S/A -   ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO   O pedido de ante-
cipação da tutela foi indeferido. Aguarde-se a audiência já de-
signada   Adv(s) GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA FILHO

54 2003.0028130-4/0 - Processo de Conhecimento MARGA-
NE TEREZINHA CAPELETTO X JM   ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA   O pedido de antecipação da tutela foi indefe-
rido. Aguarde-se a audiência designada.   Adv(s) EDINEI CE-

SAR SCREMIN, EDEMILTON SCHARNOVEBER

55 2004.0000202-1/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
MARIA NIEMCZYK X AGENCIA DE   FOMENTO DO PA-
RANA S/A   A antecipação da tutela foi indeferida. Aguarde-
se a audiência já designada. Adv(s) DENISE SAMPAIO FER-
RAZ COELHO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL - 3º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nrº : 001/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO M.C. RANCIARO 010 2000.0010485-0/0
ALUS NATAL ALESSI 039 2003.0012336-2/0
ALUS NATAL ALESSI 040 2003.0012336-2/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 045 2003.0013337-3/0
ANA VILA GUIDELLI 042 2003.0012404-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 031 2002.0027439-9/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 034 2003.0003865-4/0
ARISTIDES ALVES RODRIGUES Fº 003 1999.0013364-7/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 049 2003.0018354-5/0
CARLOS HENRIQUE DE
ANDRADE GEMAEL 041 2003.0012357-6/0
DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO 055 2004.0000202-1/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 005 2000.0000256-9/0
DOUGLAS DOS SANTOS 033 2002.0027706-1/0
DR. DANIEL HACHEM 043 2003.0012760-4/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 020 2002.0006907-8/0
DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 033 2002.0027706-1/0
EDEMILTON SCHARNOVEBER 054 2003.0028130-4/0
EDINEI CESAR SCREMIN 054 2003.0028130-4/0
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 027 2002.0014091-0/0
EMANUELLE FERREIRA DA COSTA 017 2002.0000894-0/0
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 018 2002.0004627-2/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 026 2002.0012790-6/0
FABIO ANDRE WEILER 013 2001.0013811-8/0
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 010 2000.0010485-0/0
GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNIOR 028 2002.0014690-0/0
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 037 2003.0008154-7/0
GERCI FRANCESCHI 021 2002.0007437-3/0
GIOVANI SCHLICKMANN 014 2001.0020686-5/0
GIOVANNA BENVENUTTI 031 2002.0027439-9/0
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 053 2003.0027959-3/0
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA Fº 053 2003.0027959-3/0
HELIO LUIS DRESSENO 042 2003.0012404-6/0
JAIR MOSCARDINI 011 2001.0007374-1/0
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 024 2002.0012378-1/0
JAQUELINE ANGELA MIRANDA
GUERIOS 024 2002.0012378-1/0
JOAO CESARIO MOTA 025 2002.0012781-7/0
JOAO LEONELHO GABARDO Fº 023 2002.0012025-1/0
JOSE IVERSON NOGOZEKI 033 2002.0027706-1/0
JOSE MADSON DOS REIS 013 2001.0013811-8/0
JULIANA GONCALVES PUPO 039 2003.0012336-2/0
JULIANA GONCALVES PUPO 040 2003.0012336-2/0
KARINE SIMONE POFAHL 030 2002.0027374-0/0
KEITY SUTO TRONBELI 015 2001.0022435-9/0
LAURI JOAO ZAMBONI 043 2003.0012760-4/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 016 2002.0000052-3/0
LEONARDO RIBAS 033 2002.0027706-1/0
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 037 2003.0008154-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 022 2002.0011845-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 048 2003.0013574-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 049 2003.0018354-5/0
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA 010 2000.0010485-0/0
LUCIARA LOUREIRO NUNES 021 2002.0007437-3/0
LUIZ ANTONIO DUARESKI 016 2002.0000052-3/0
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA 035 2003.0004504-6/0
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO 025 2002.0012781-7/0
LUIZ PAULO BORGHETTI 007 2000.0008829-3/0
LUIZ PAULO BORGHETTI 043 2003.0012760-4/0
MARAN CARNEIRO DA SILVA 004 1999.0014201-8/0
MARCO JULIANO FELIZARDO 029 2002.0016954-4/0
MARCOS ALVES DA SILVA 004 1999.0014201-8/0
MAURICIO JULIO FARAH 011 2001.0007374-1/0
MAURICIO MUSSI CORREA 002 1999.0009513-3/0
NELSON SCARPIM JUNIOR 020 2002.0006907-8/0
NEY LUIZ PEREIRA 028 2002.0014690-0/0
NEY MENDES RODRIGUES JR 050 2003.0020183-1/0
NORBERTO JOSE ROSSI 046 2003.0013392-0/0
OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY 019 2002.0006441-6/0
OSMAR ALVES GUELFI 015 2001.0022435-9/0
PATRICIA C. GAI BALHES 009 2000.0009763-2/0
PETRUS TYBUR JUNIOR 023 2002.0012025-1/0
RAFAEL STEC TOLEDO 050 2003.0020183-1/0
REGINA CELIA GIACOMET 001 1999.0006202-2/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 041 2003.0012357-6/0
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 008 2000.0009042-5/0
RENO CARNEIRO DA SILVA 001 1999.0006202-2/0
RENO CARNEIRO DA SILVA 004 1999.0014201-8/0
ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA 009 2000.0009763-2/0
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 026 2002.0012790-6/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 036 2003.0006025-8/0
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO 038 2003.0010533-9/0
ROOSEVELT ARRAES 018 2002.0004627-2/0
ROSANA ALTHEIA DE MELLO 037 2003.0008154-7/0
ROSSANA CANTERGIANI
CAMPESTRINI 052 2003.0027855-6/0
SAMIR EL HAJJAR 036 2003.0006025-8/0
SANDRA CARRILHO FERREIRA 008 2000.0009042-5/0



1818181818 4ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/2004

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2002.0027478-0/0
SCHEILA MARIA CIELLO 012 2001.0012142-8/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 047 2003.0013405-7/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 022 2002.0011845-1/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 018 2002.0004627-2/0
TRAJANO BASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH 051 2003.0027628-9/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 006 2000.0000719-6/0
VICTOR LUCIUS CHECCHIA
FRANKLIN 008 2000.0009042-5/0
WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR 044 2003.0013089-1/0
ZORAIDE BATISTELA 024 2002.0012378-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL - 8º Juizado Es-
pecial Cível - Relação Nº : 001/2004

01 1995.0004642-6/0 - Execução de Título Judicial GABRI-
EL DE ASSIS CARVALHO X GIOVAN DE   SOUZA (E OU-
TRO)   TEOR DA SENTENÇA DE EMBARGOS: Julgo im-
procedente os presentes embargos, condenando a embargante
ao pagamento das custas processuais, conforme o artigo 51,
parágrafo único, inciso I da Lei 9.199/95. Condeno a   embar-
gante nas penas da litigância de má-fé ao pagamento da multa
de 1% honorária que fixo em 10% sobre o   valor da causa
devidamente atualizada. Proceda-se a remoção dos bens para
depositário público deste Juízo e   desde já autorizo o uso de
força policial, se necessáio for.   Adv(s) EDSON DE ALMEI-
DA

02 1999.0008182-5/0 - Execução de Título Judicial ROSA-
NE GEARA X JACI DORIGATI   Deve a parte informar o
número da inscrição do CPF/MF da reclamada a fim de possi-
bilitar a expedição dos   ofícios.Sobre o documento de fls. 85,
diga a credora.   Adv(s) ROSANA TEMPORAO MONTEIRO,
IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE
GOZZO

03 2000.0009641-5/0 - Execução de Título Judicial GABRI-
EL KLAUS (E OUTRO) X EDEMOR JOSE   WPATINI (E
OUTRO)   DESPACHO: Ante o lapso de tempo transcorrido,
informe o reclamante.   Adv(s) GILBERTO LUIZ BONAT,
JAMIL CALEFFI

04 2000.0014349-9/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ DIETZEL X BANCO GENERAL   MOTORS S/A   1)
Indefiro pedido de fls. 66;   Adv(s) VITORIO KARAN, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA

05 2000.0016798-3/0 - Processo de Conhecimento NEIDE DE
CASTRO ALVES X CLOVES DA   COSTA (E OUTRO)
DESPACHO: Sobre os documentos apresentados, diga o recla-
mante.   Adv(s) ANDREIA CANDIDA VITOR, LUIZ ALE-
XANDRE ZAIDAN MACHADO

06 2001.0007247-8/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA C. RIBEIRO DOS SANTOS X SULA   AMERICA AET-
NA   Decisão homologando sentença de juiz leigo, julgando
improcedente o pedido, por entender que a reclamante não
comprovou como lhe competia o fato constitutivo que alegava,
inexistindo, portanto, responsabilidade civil.   Adv(s) ILDE
HELENA GURKEWICZ, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI

07 2001.0017968-0/0 - Processo de Conhecimento MARLE-
NE VALENTE CEREDA ALVARES (E   OUTRO) X CARRE-
FOUR COMERCIO E   INDUSTRIA LTDA   Sentença julgan-
do improcedente o pedido   Adv(s) DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS

08 2001.0019468-9/0 - Processo de Conhecimento DELVICIO
FERNANDES  X CLAUDIO LUIS DE   MOURA  (E OU-
TRO)   Audiência de Instrução e Julgamento designada para
21.01.2004 às 20:30 hs   Adv(s) ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR, ADBA CRISTINA HANNUCH TOAL-
DO, NILSON ROBERTO   MARTINES GARCIA, RENATO
JOSE BORGET

09 2002.0005934-0/0 - Execução Título Extrajudicial REGI-
NA LUCIA FOLLONI X MARIA ANTONIA   LOUREIRO
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO

10 2002.0006588-9/0 - Processo de Conhecimento FABIANO
MONTEIRO TUOTO X TNG -   COMERCIO DE ROUPAS
LTDA (E OUTRO)   Sentença julgando procedente em parte a
presente reclamação e condeno o reclamado ao pagamento da
quantia   de R$ 1.378,20 (dez vezes o valor do cheque descon-
tado antecipadamente no valor de R$ 137,82, datado de
26.02.02).   Adv(s) ALEXANDRE COELHO VIEIRA

11 2002.0008623-1/0 - Processo de Conhecimento LIDIA
SASS CARDOSO  X TATIANA JASINSCKI   Homologo por
sentença, com base no artigo 40 da Lei 9.099/95 da Lei 9.099/
95, a decisão do juiz leigo de fls.41/42   (julgo extinta o presen-
te feito sem análise do mérito, por serem as reclamadas partes
ilegítimas, tudo nos termos do   argigo 267, inciso VI , do CPC.
Adv(s) ROSI MARI BASTOS IACOMINI, HOMERO FERRO

12 2002.0008780-7/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
EL CORRADI X BRASIL TELECOM S/A   Homologo por
sentença, com base no artigo 40 da Lei 9.099/95, a decisão do
juiz leigo de fls.99, pela procedência   parcial (R$ 2.000,00),
devendo o montante ser acrescido de juros de mora de 0,5% ao
mês a partir da citação e   correção monetária a partir da propo-
situra da reclamação.   Adv(s) CLOVIS MARTINS, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI

13 2002.0009102-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
REGINA CHIMENEZ DA SILVA X JOAO   MARIA PRES-
TES (E OUTRO)   Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) JOSE DEVANIR FRITOLA

14 2002.0013820-7/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA FILHO X   CONFEITARIA BOM

STRUDELL LTDA   TEOR DA SENTENÇA DE EMBAR-
GOS: ... julgo improcedente os embartgos à execução, por en-
tender que não   houve nulidade na citação, condenando a em-
bargandte nas custas, com base no artº 55 - inciso II da Lei
9.099/95.   Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, ANA PAU-
LA RIBAS VIEIRA

15 2002.0018090-4/0 - Execução Título Extrajudicial EDISON
NAVA DE ASSIS X EDUARDO RICARDO   Audiência de
Conciliação a ser presidida por juiz leigo em data de 04/02/
2004 às 19:00 hs   Adv(s) SCHEILA FARIAS, INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR

16 2002.0021522-8/0 - Processo de Conhecimento ROBERTO
MAXIMILIAN STAUDACHER X   CLAUDIANE BETTIO DE
AZEVEDO (E OUTRO)   Homologo por sentença, com base no
artigo 40 da Lei 9.099/95, a decisão do juiz leigo de fls.63/64
(julgo extinto o   processo, sem julgamento de mérto, em face da
reclamada Real Previdência e Seguros S.A. e Parcialmente   pro-
cedente a reclamação para condenar a reclamada Claudine Bet-
tio de Azedo), pela procedência parcial, devendo   o montante
ser acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação
e correção monetária a partir do seu   desembolso, 21.01.03 para
a importância de R$ 2.520,00 e de 03.05.2002 para a importân-
cia de R$ 748,00.   Adv(s) ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL

17 2002.0025959-4/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LA MARIA ARANHA PEREIRA DE   CASTILHO X ANICE
TEREZINHA DA LUZ   REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO PARA 06/04/2004 ÀS 09:00 HORAS.
Adv(s) ROBERTO DE CASTILHO

18 2002.0026603-5/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO NUNES DE LIMA X BANCO REAL ABN   AMRO BANK
S/A   DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA 22/02/2006 ÀS 15:30 HORAS.   Adv(s)
ANA PAULA WOLLSTEIN, DR. DANIEL HACHEM

19 2002.0027662-6/0 - Processo de Conhecimento HELENA
KANANSKI X RENOVAR DECORACOES   DESIGNAÇÃO
DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA
22/02/2006 ÀS 15:00 HORAS.   Adv(s) CARLOS AUGUSTO
ZENI

20 2002.0028710-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS NATAL X TCHEDOCES   DISTRIBUIDORA DE
DOCES   DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO PARA 22/02/2006 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) SAMUEL TORQUATO

21 2002.0029586-8/0 - Processo de Conhecimento EDVIR
SAMBAY X ALCEU VOGEL   Audiência de Instrução e Jul-
gamento designada para 10/03/2004 às 19:00 hs.   Adv(s) VAL-
DEMAR ANDREATTA

22 2003.0001901-3/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO FERNANDES POLAK X ANTONIO   LOPES DOS SAN-
TOS   TEOR DA SENTENÇA: ... diante da incompetência ab-
soluta deste Juizado na apreciação da matéria, por ser   exclu-
siva do Juizado do fora da Comarca de Londrina-PR, julgo ex-
tinta a presente reclamação com base no art.51,   inciso III da
Lei 9.099/95. A parte interessada deverá ingressar com ação no
Juízo competente.   Adv(s) ALCIDES GABOARDI JUNIOR,
SOIANE MONTANHEIRO TORRES

23 2003.0003892-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO CARNEIRO X GRADIENTE   S/A   Audiência de
Instrução e Julgamento designada para 01/03/2005 às 15:30 hs
Adv(s) LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

24 2003.0006667-5/0 - Processo de Conhecimento JACKSON
LUIZ LAMOUR SCHWARTZ X   LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA   Deixo de acolher os presentes embargos
de declaração, mantendo a sentença tal como lançada.   Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MAFFINI

25 2003.0006707-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO DA-
NIEL CAVALHEIRO X BANCO ABN   AMRO REAL   TEOR
DA SENTENÇA: ... deixo de acolher os presentes embargos
de declaração, mantendo a sentença como está   lançada.   Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI, LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH

26 2003.0008208-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FRANCA X BANCO FININVEST S/A   ... deixo de acolher os
presentes embargos de declaração, mantendo a sentença tal
como está lançada.   Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

27 2003.0011966-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MOREIRA DA SILVA NETO X   RODOSAFRA - LOGISTI-
CA E TRANSPORTE   LTDA (E OUTRO)   Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento dia 11.02.2004 às 20:00
hs   Adv(s) ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, FERNAN-
DO MUNIZ SANTOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

28 2003.0013805-7/0 - Processo de Conhecimento TATJANA
BERGMAN SOBOIA X BBVA BANCO   BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A   Audiência de Instrução e Julgamento designada
para 04/02/2004 às 20:00 hs, a ser presidida por juiz leigo
Adv(s) AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO

29 2003.0013973-0/0 - Processo de Conhecimento WANDA
KUMINSK X TRANSPORTES   COLETIVOS GLORIA LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento para 11/
02/2004 às 19:00 hs   Adv(s) ELVIS ADRIANO OLIVEIRA,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT

30 2003.0017936-8/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
DA ROSA PEREIRA X BV FINANCEIRA   S.A. (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00
do dia 03/03/2004   Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, PATRÍCIA PONTA-
ROLLI   JANSEN

31 2003.0025578-5/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO ALVES DA SILVA X GUAIRA PNEUS   LTDA.   TEOR
DA SENTENÇA: ... julgo extinto o processo sem o julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 51, II, da Lei   9.099/95. Condeno

o reclamante nas penas da litigância de má-fé, com base no
artigo 18 do Código de Processo   Civil, no pagamento de mul-
ta de 1% sobre o valor da causa devidamente atualizado, acres-
cidos das despesas   processuais. Adv(s) MAURILIO VIANA
PEREIRA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA HANNUCH
TOALDO 008 2001.0019468-9/0
ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR 008 2001.0019468-9/0
ADRIANO RODRIGUES FERREIRA 027 2003.0011966-6/0
ALCIDES GABOARDI JUNIOR 022 2003.0001901-3/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 010 2002.0006588-9/0
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 028 2003.0013805-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 012 2002.0008780-7/0
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 014 2002.0013820-7/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 018 2002.0026603-5/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 016 2002.0021522-8/0
ANDREIA CANDIDA VITOR 005 2000.0016798-3/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 024 2003.0006667-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 025 2003.0006707-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 026 2003.0008208-0/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI 006 2001.0007247-8/0
CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL 016 2002.0021522-8/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 019 2002.0027662-6/0
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO 009 2002.0005934-0/0
CLOVIS MARTINS 012 2002.0008780-7/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS 007 2001.0017968-0/0
DR. DANIEL HACHEM 018 2002.0026603-5/0
EDSON DE ALMEIDA 001 1995.0004642-6/0
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 029 2003.0013973-0/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 004 2000.0014349-9/0
FERNANDO MUNIZ SANTOS 027 2003.0011966-6/0
FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ 030 2003.0017936-8/0
GILBERTO LUIZ BONAT 003 2000.0009641-5/0
HOMERO FERRO 011 2002.0008623-1/0
ILDE HELENA GURKEWICZ 006 2001.0007247-8/0
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 015 2002.0018090-4/0
IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO 002 1999.0008182-5/0
JAMIL CALEFFI 003 2000.0009641-5/0
JOSE DEVANIR FRITOLA 013 2002.0009102-2/0
JOSE DO CARMO BADARO 014 2002.0013820-7/0
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN
MACHADO 005 2000.0016798-3/0
LUIZ FERNANDO DIETRICH 025 2003.0006707-0/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 023 2003.0003892-1/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 031 2003.0025578-5/0
MAYLIN MAFFINI 024 2003.0006667-5/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 027 2003.0011966-6/0
NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA 008 2001.0019468-9/0
PATRÍCIA PONTAROLLI JANSEN 030 2003.0017936-8/0
PAULO JOSE GOZZO 002 1999.0008182-5/0
RENATO JOSE BORGET 008 2001.0019468-9/0
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 029 2003.0013973-0/0
ROBERTO DE CASTILHO 017 2002.0025959-4/0
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 002 1999.0008182-5/0
ROSI MARI BASTOS IACOMINI 011 2002.0008623-1/0
SAMUEL TORQUATO 020 2002.0028710-5/0
SCHEILA FARIAS 015 2002.0018090-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 030 2003.0017936-8/0
SOIANE MONTANHEIRO TORRES 022 2003.0001901-3/0
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI 012 2002.0008780-7/0
VALDEMAR ANDREATTA 021 2002.0029586-8/0
VITORIO KARAN 004 2000.0014349-9/0

Comarcas do
Interior

Crime

Campo Largo

Comarca de Campo Largo – Estado do Paraná
Cartório da Única Vara Criminal
Jane dos Santos Ramos Rodrigues – Juíza Substituta

Raquel Salomé Cechin – Escrivã
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000

RELAÇÃO Nº 02/2004

Relação de Advogados a serem intimados pela relação 02/04
Dr. Renato Celso Beraldo Junior
Dr. Bortolo C. Escorsim
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.
Dr. Roberto Leite Kropiwiec
Dr. Diogo Guilen.
Dr. Jackson Hass Gomes.

Autos 2003.935-9 – Hábeas Corpus – Paciente Djalma Inácio
da Silva - Por sentença datada de 05/01/04, denegada a ordem
postulada, mantendo-se a prisão do paciente. Advogado:Renato
Celso Beraldo Junior.

Autos 2003.817-4 – Pedido de Notificação – Requerente B.C.E.
X Requerido A.T. Sobre as explicações de fls. 13 a 24, diga a
parte requerente, em cinco dias. Intime-se Dr. Bortolo C. Es-
corsim.

Autos 2003.953-7 – Pedido de Liberdade Provisória – Reque-
rente Washington Luiz do Nascimento. Isto posto, entendo por
bem indeferir o pedido formulado, mantendo a ordem cautelar
em desfavor do réu Washington Luiz do Nascimento. Intime-se
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.

Autos 2003.716-0 – Pedido de Liberdade Provisória – Reque-
rente: Josemil Alves Natel. Ante o exposto, indefiro o pedido
de fls. 02/07, mantendo-se por ora, a prisão do requerente. In-
time-se Dr. Bortolo C. Escorsim.

Autos 2003.940-5 – Pedido de Liberdade Provisória – Reque-
rente: Rodrigo Antonio Wilseki. Ante o exposto, indefiro o
pedido de fls. 02/05, mantendo-se por ora, a prisão do reque-
rente. Intime-se Dr. Roberto Leite Kropiwiec.

Autos 2003.952-9 – Pedido de Liberdade Provisória – Reque-
rente: Adriano Batista. Ante o exposto, indefiro o pedido de
fls. 02/04, mantendo-se por ora, a prisão do requerente. Inti-
me-se Dr. Wilmar Aloísio P. dos Santos.

Autos 2003.565-5 – Carta Precatória – Réu Clara Rebelo Klei-
na. Redesigno o ato deprecado para o dia 02.03.2004 às 13:45
horas. Intime-se Dr. Diogo Guilen.

Autos 2002.168-2 – Processo Crime – Ré Maria Dulcicleide
Ramalho de Andrade e outros. Para ouvida das testemunhas
arroladas pelas defesas, designo a data de 16.08.2004 às 13:30
horas. Intime-se Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos e Dr.
Jackson Hass Gomes.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 01/04
Juiz de Direito : DRA. JULIA MARIA TESSEROLI.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
Antonio de Oliveira Tavares 06
Aribert João Rango 12
César Augusto Carvalho 09
Elisângela Sponholz de Souza 14
Elisângela Sponholz de Souza 17
Emerson Luiz Bachmann 09
Fabricio Ferreira 13
Illio Boschi Deus 07
Irineu Soares 10
João Batista de Arruda Junior 02
João Batista de Arruda Junior 04
João Batista de Arruda Junior 05
João Batista de Arruda Junior 08
João Batista de Arruda Junior 18
Marcos Renan Salvati 16
Marilia Lucca 15
Nelson Antonio Sguarizi 13
Rafael Luís Nadaline 01
Rafael Luis Nadaline 11
Rafael Luis Nadaline 14
Silvia Maria Teixeira da Silva 03
Tânia Mara Podgurski 03

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “1...nomeio o dr. Rafael Luiz Nadaline como
defensor do réu Paulo Sérgio dos Santos. 2...intime-se-o para apre-
sentar, no prazo legal, defesa prévia(art. 38 da Lei nº 10409/02).”
Processo-Crime nº 204/03 - Justiça Pública x Paulo Sérgio dos
Santos.
Adv: Rafael Luis Nadaline.

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, defesa prévia(art.
38 da Lei nº 10409/02).”
Processo-Crime nº 101/03 - Justiça Pública x Luciano Almeida
da Silva.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 16.01.2004, às 15:00 horas.”
Carta Precatória nº 976/03 - Justiça Pública x Lourival Casturi-
no Ducini e Joel Dolinski.
Adv: Silvia Maria Teixeira da Silva e Tânia Mara Podgurski.

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de instrução e julgamento e inter-
rogatório no dia 30.01.2004, às 09:30 horas.”
Processo-crime nº 179/03 - Justiça Pública x Eudis Batista de Melo.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunha de
acusação no dia 30.01.2004, às 09:00 horas.”
Processo-crime nº 150/03 - Justiça Pública x Cleber Rodrigues
Rocha.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de instrução e julgamento no dia
23.01.2004, às 13:30 horas, devendo as testemunhas de defesa
comparecerem independente de intimação.”
Processo-crime nº 178/03 - Justiça Pública x Carlos Jorge Fer-
reira.
Adv: Antonio de Oliveira Tavares.

Colombo
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07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Manifestar-se, em cinco(05) dias, acerca das
testemunhas de defesa não encontradas.”
Carta Precatória nº 1065/03 - Justiça Pública x Sérgio Taborda
dos Reis.
Adv: Illio Boschi Deus.

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório do réu no dia 30.01.2004, às
13:30 horas.”
Processo-crime nº 171/03 - Justiça Pública x Sérgio Moreira.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Interrogatório dos réus no dia 16.01.2004,
às 14:00 horas.”
Processo-crime nº 169/03 - Justiça Pública x João Adriano da
Cruz, Liz Cristina Acosta Brites e Vilar Junior Martins da Cruz.
Adv: César Augusto Carvalho e Emerson Luiz Bachmann.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição das testemunhas de
acusação no dia 28.01.2004, às 13:30 horas.”
Processo-crime nº 84/01 - Justiça Pública x Jamil dos Santos.
Adv: Irineu Soares.

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição das testemunhas de
acusação no dia 06.02.2004, às 13:30 horas.”
Processo-crime nº 161/03 - Justiça Pública x Marlene Apareci-
da Ferreira de Lima.
Adv: Rafael Luis Nadaline.

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Expedida carta precatória à Comarca de Foz
do Iguaçu-PR, com prazo de 20(vinte) dias, para inquirição de
testemunha de acusação.”
Processo-crime nº 33/01-A - Justiça Pública x Edson Faria.
Adv: Aribert João Rannow.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 30.01.2004, às 14:30 horas.”
Processo-crime nº 211/03 - Justiça Pública x Tadeu de Mattos.
Adv: Nelson Antonio Sguarizi e Fabricio Ferreira.

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação no dia 13.02.2004, às 14:30 horas.”
Processo-crime nº 183/03 - Justiça Pública x Fabio Bonfim
Camargo e Jeferson de Oliveira Vaz.
Adv: Rafael Luis Nadaline e Elisângela Sponholz de Souza.

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Tendo em vista que nenhum fato novo ocor-
reu, Indefiro o pedido de liberdade.”
Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 553/03 - Justiça Públi-
ca x Rulian de Souza Bueno e Cleverson Ribeiro da Silva.
Adv: Marilia Lucca.

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Apresentar, no prazo legal, alegações(art. 500
do CPP).”
Processo-crime nº 151/02 - Justiça Pública x Wagner Schven-
ger Gomes.
Adv: Marcos Renan Salvati.

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Intime-se a defesa para se manifestar, em
48h., sobre a certidão de fl. 88, uma vez que em duas audiênci-
as a testemunha Luiz Carlos Tiburço da Costa, embora requisi-
tado, não foi apresentado.”
Processo-crime nº 118/03 - Justiça Pública x Marli Tiburço da
Costa.
Adv: Elisângela Sponholz de Souza.

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Informe a douta defesa endereço da test.
Rozemar.”
Processo-crime nº 41/03 - Justiça Pública x Pedro Portela.
Adv: João Batista de Arruda Junior.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO DR. WILLIAM DA COSTA
RELAÇÃO n. 01/04

ADVOGADOS:
Carmem Lucia Bueno Turra (01)
Elcio Jose Melhem (01) (02)
Juarez Ferreira da Silva (01)
Simone Dacoregio Miketen (01)

1. - PROCESSO CRIMINAL n. 96/03. Réus Reginaldo de
Abreu, Vilson Nunes Arcanjo, Dirlei Martins, Nerildo Barbo-
sa, Odair Jose Cardoso de Souza, Josmar Cardoso de Souza e
Ilton Tidre Moreira. Expedida carta precatória à Comarca de
Paranavaí/PR, para inquirição de Everson Gonçalves, testemu-
nha arrolada pela defesa do réu Nerildo Barbosa. Advogados
Elcio Jose Melhem, Carmem Lucia Bueno Turra, Juarez Fer-
reira da Silva, Simone Dacoregio Miketen.

2. - Hábeas Corpus n. 2003.33-7. Requerente Sergio Jerônimo
Minozzo. Decisão proferida aos 06.01.2004: 1. Com o intuito
de aferir a competência deste Juízo para o processo e julga-
mento da presente ação mandamental, deverá o impetrante, em
quarenta e oito horas, dar efetivo cumprimento à regra cons-
tante na alínea “a” do § 1o, do art. 654 do Código de Processo
Penal, indicando, precisamente, a autoridade cujo ato visa-se a

corrigir, bem como providenciar a juntada de traslado da r. de-
cisão homologatória do auto de prisão em flagrante e da r. deci-
são que, acolhendo o requerimento formulado pelo Ministério
Público, ordenou o retorno dos autos à Delegacia de Polícia
para a realização de diligências suplementares. Advogado El-
cio Jose Melhem.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 002/200

Advogados e itens
Alfredo Ambrósio Júnior - 09
Carlos Massaiti Higuti – 07, 12
Dircinei Capel Carvalho – 06, 08, 10, 11, 12
Israel Batista de Moura – 01, 02, 04, 07
José Jordão Beleze - 10
Hugo Tétto Júnior – 03
Márcia Regina Duarte – 10
Marco Antonio Moreno Castilho – 13
Wanderlei Lukachewski - 06
Wedson José Pierobon - 05

01 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva sob nº 249/2003
– Requerente: Ricardo Sebastião Mosca – Conforme decisão
datada de 29.12.2003, indefirido o pedido de revogação, por ainda
estarem presentes os requisitos e pressupostos para manutenção
de sua prisão cautelar. – Dr. Israel Batista de Moura.

02 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva sob nº 250/
2003 – Requerente: Josenel Ferreira - Conforme decisão data-
da de 29.12.2003, indefirido o pedido de revogação, por ainda
estarem presentes os requisitos e pressupostos para manuten-
ção de sua prisão cautelar. – Dr. Israel Batista de Moura.

03 – Pedido de Arbitramento de Fiança sob nº 248/2003 – Re-
querente: Glória Vieira dos Santos – Conforme decisão datada
de 31.12.2003, foi indeferido o pedido. – Dr. Hugo Tétto Júnior.

04 – Processo Crime nº 014/2001 – Réu: Ladmo da Silva Mi-
ksza – Apresentar alegações finais no prazo legal. – Dr. Israel
Batista de Moura.

05 – Processo Crime nº 003/2002 – Réu: Braz Rocha Nunes –
Apresentar alegações finais no prazo legal. – Dr. Wedson José
Pierobon.

06 – Processo Crime nº 061/2001 – Réus: Fabio Alessandro
Pereira de Souza e Marcelo Baraúna Fantim – Apresentar ale-
gações finais no prazo legal. – Drs. Dircinei Capel Carvalho e
Wanderlei Lukachewski.

07 – Processo Crime nº 042/2000 – Réus: Marcos Lopes e Se-
bastiana Maciel da Silva – Apresentar alegações finais. – Drs.
Carlos Massaiti Higuti e Israel Batista de Moura.

08 – Processo Crime nº 085/2001 – Réu: Ronaldo Barbosa do
Carmo – Apresentar alegações finais no prazo legal. – Dra.
Dircinei Capel Carvalho.

09 – Processo Crime nº 033/98 – Réu: Arthur Elicir Ferreira de
Souza – Apresentar alegações finais no prazo legal. – Dr. Al-
fredo Ambrósio Júnior.

10 – Processo Crime nº 093/2003 – Réus: Carlos Augusto Maio
Panaro, Reginaldo Forte e Valdir Mendonça – Apresentar ale-
gações finais no prazo legal. – Drs. Dircinei Capel Carvalho,
José Jordão Beleze e Márcia Regina Duarte.

11 – Processo Crime nº 099/2003 – Réu: Elias Rodrigues Ba-
tista dos Santos – Apresentar alegações finais no prazo legal. –
Dra. Dircinei Capel Carvalho.

12 – Processo Criminal nº 098/2002 – Réus: José Alexandro dos
Santos e Nilson Augusto dos Santos – por sentença de 30.12.2003
foi o réu José Alessandro condenado como incurso no artigo 10,
Caput, da Lei 9437/97, ao cumprimento da pena de 01 ano e 04
meses de detenção + 15 dias-multa, em regime semi-aberto e o
réu Nilson absolvido, nos termos do artigo 386, V, do CPP – Drs.
Carlos Massaiti Higuti e Dircinei Capel Carvalho.

13 – Processo Criminal nº 077/2003 – Réus: José Luiz de Souza
e Anderson Lacerda – por sentença de 30.12.2003, foram os
mesmos condenados como incursos nos artigos 12, c.c. 18, inc.
III, da Lei 6368/76, o primeiro ao cumprimento da pena de 06
anos, 08 meses e 03 dias de reclusão + 107 dias-multa e o segun-
do em 05 anos, 10 meses e 15 dias de reclusão + 92 dias-multa,
ambos e regime fechado – Dr. Marco Antonio Moreno Castilho.

COMARCA DE CAMPO LARGO
JUSTIÇA GRATUITA – JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – SECRETARIA –E-MAIL
rscechin@terra.com.br
JUIZA SUPERVISORA: JOSALINE GURMINI NOGUEI-
RA
RELAÇÃO N.º 01/04

RELAÇAO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS RE-
LAÇAO 01/04

Alvaro Luiz da Silveira Schreiner
Karlla Maria Martini
Luciano Morais e Silva
Alexandre Zolet
Heitor Otavio de Jesus Lopes
Vilson Gudoski
Mario Luiz Andreassa
Moacir Alves Capucho
Ivo Cezario Goatto de Carvalho
Raphael Marcondes Karan
Hugo de Almeida Barbosa
 
Autos 385/03 – Ademir Antonio Sequinel X Unibanco. Indefe-
rido o pedido de fls. 5, visto as diretrizes estabelecidas no arti-
go 10 da Lei 9099/95. Autos aguardam a audiência de Instru-
cao e Julgamento designada para o dia14/06/04, às 14:00 hrs.
Advogado:Alvaro Luiz da Silveira Schreiner

Autos 588/00 – Maria de Lourdes Dybas Augustyn X Tadeu
Bora – Expedido mandado de penhora na forma requerida.
Designado audiencia de conciliacao dia 03/06/2004, às 13:00
hrs. Advogada: Karlla Maria Martini

Autos 20/03 – Jose Eloir Lemes X Custodio A Silva : Emende
a autora a inicial, esclarecendo a origem do débito, juntando
documentos comprovando o alegado, no prazo de cinco dias,
sob pena de extincao. Advogados: Luciano Morais e Silva e
Alexandre Zolet

Autos 528/97 – Othanielk Taborda dos N Reinhardt X Sonia
Regina Krzyzanovski – Determinada a penhora dos bens da
executada. Audiencia de conciliacao dia 03/06/04., às 13:00
hrs. Advogado: Heitor Otavio de Jesus Lopes

Autos 130/03 – MEV Distribuidora de Roupas Ltda X Airton
Ribas – Comprove a autora em cinco dias a origem do débito,
sob pena de extinção. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 839/03 – Marcelo Zavatti X Daniel Carlos Mazur . Com-
prove a autora em cinco dias a origem do débito, sob pena de
não o fazendo, serem os autos julgados extintos.Advogado:
Vilson Gudoski

Autos 173/03 – MEV Distribuidora de Roupas Ltda X Débora
Ferreira. Comprove a autora a origem do débito em cinco dias,
sob pena de não o fazendo serem os autos julgados extintos.
Advogado Vilson Gudoski

Autos 139/03 – MEV Distribuidora de Roupas Ltda X Tatiane
Carla da Silva Resh. Comprove a autora em cinco dias a ori-
gem do débito, sob pena de não o fazendo serem os autos julga-
dos extintos. Advogado: Vilson Gudoski.

Autos 99/03 – Ildo Dalgallo X Empresa Instinto Selvagem.
Deferido o desentramento dos documentos, com cópia dos
mesmos nos autos. Advogada: Karllla Maria Martini.

Autos 275/98 – Execução 134/98 – Mario Luiz Andreassa X
Fernando Augusto Novacoski : Diga o exequente no prazo de
05 dias. Advogado: Mario Luiz Andreassa.

Autos 31/96 Vicente Wojcik X Aloize Biernaski : Diga o exe-
quente por seu procurador em 05 dias. Advogado: Moacir Al-
ves Capucho

Autos 143/03 – Macir Moisés Colodel X Marcos Antonio Za-
netti.- Comprove a autora em cinco dias a origem do débito,
sob pena de não o fazendo, serem os autos julgados extintos.
Advogado: Vilson Gudoski

Autos 367/00 – Hilda da Cruz X Casas Santos – Manifeste-se a
autora por seu procurador em dez dias, sob pena de nao o fa-
zendo, serem os autos julgados extintos. Advogados Ivo Ceza-
rio Gobatto de Carvalho e Raphael Marcondes Karan

Autos 638/01 – Alessandro Antonio Basso X Jaime Molitor:
Apresente o exequente bens passíveis de penhora, pertencentes
ao executado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Ad-
vogado: Hugo de Almeida Barbosa

Autos 440/02 – Jorge Ferreira Sobrinho X Moacir Moises Co-
lodel - Nao homologado o acordo realizado em audiencia de
conciliacao, tendo em vista que o sr. Adriano Lunardon é parte
ilegítima nos autos. Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de nao o fazendo, serem
os autos julgados extintos. Advogado. Heitor Otavio de Jesus
Lopes

COMARCA DE CAMPO LARGO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RUA BENEDITO SOARES PINTO, 2006 – centro
JUIZA SUPERVISORA: JOSLAINE GURMINI NOGUEI-
RA
Relação n.º 03/04

Relação de advogados a serem intimados através da relação 03/
04
Heitor Otavio de Jesus Lopes
Vilson Gudoski
Alceu Campos Natal Neto
Ricardo Ruy Franco de Macedo Filho
Alexandre Zolet
Raphael Marcondes Karan
Nelson Shiavon Rachinski
Hugo de Almeida Barbosa
Carlos Joaquim de Oliveira Franco
Ronald Roesner Junior

Autos 515/98 (86/99_ Mariano Borssuk X Fernando R P
Benatto:Diga o exequente por seu procurador em 05 dias. Ad-
vogado: Heitor Otavio de Jesus Lopes.

Autos 787/03 – Execução de titulo – Cajoti Obras e Transpor-

tes Ltda X Wanderlei dos Santos. Diga o exequente por seu
procurador em 05 dias. Advogado: Vilson Gudoski

Autos 03/03 – Antonio Alcioni Araújo Junior X Juliano Zella
Rossa.Retire o exequente em 05 dias os cheques de n.ºs 24 e
n.º 36. Emende o exequente no prazo de 10 dias a inicial, ob-
servando o contido no artigo 614, inciso II. Advogado: Rapha-
el Marcondes Karan

Autos de Execução de titulo judicial n.º325/2000- Edílson Luiz
Pereira da Silva Xempesa Ambiental de Vigilância Ltda. Audi-
encia de conciliação dia 19/04/2004, ‘s 09:00 hrs. Advogados:
Carlos Joaquim de Oliveira Franco e Ronald Roesner Junior.

Autos 522/95 – Ignácio Sureck X João Sureck : É cediço que o
Juizado Especial não vem a ser possível a realização de prova
pericial devendo as partes, em sendo interesse, efetuarem con-
trato direto com profissional para a solução amigável de suas
tratativas.Por tais razoes, deixado de acolher o requerimento
de fls. 24, devendo o autor ser intimado, par que no prazo de
cinco dias se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Por
fim, . deve o profissional, em havendo interesse, e justificativa
plausível par tanto, ingressar com representação no órgão com-
petente. Manifeste-se o autor em 05 dias quanto ao prossegui-
mento do feito. Advogados Nelson Shiavon Rachinski X Hugo
de Almeida Barbosa.

Autos n.º550/01 – Lucineide Maria da Silv X Corcel.Revogado
o item 02 do despacho de fls. 56-verso. Advogado: Raphael
Marcondes Karan.

Autos 531/02 – Carlos Azevedo dos Santos X Nelson Antunes
de Moraes Deferido o petido de fls. 74, mediante a substituição
por fotocópia. Advogado: Alexandre Zolet

Autos 623/03 – Pedro Cardoso dos Santos X Lorenzetti Porce-
lana Industrial do Paraná Ltda. Acolhida a justificativa apre-
sentada. Autos aguardam audiencia de Instrução e julgamento
designado para o dia18/08/2004, às 13:30 horas. Advogado:
Alceu de Campos Natal Neto X Ricardo Ruy Franco de Mace-
do Filho

COMARCA DE CAMPO LARGO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – SECRETARIA –E-MAIL
rscechin@terra.com.br
JUIZA SUPERVISORA; JOSLAINE GURMINI NOGUEI-
RA
RELAÇÃO N.º 07/03

RELAÇAO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS RE-
LAÇAO 07/03
Raphael Marcondes Karan
Vilson Gudoski
Gandura M da M Abou Fares
Ricardo Ravazzani
Bernardo Rucker
Patricia Schmidt
Celso Vedolin Teixeira
Daniel Moreno Portella
Luciano Morais
Silvio Seguro
Vitorio Karan
Karlla Martini
Marcelo Kalil
Carlos Afonso Ribas Rocha
Edenan Martinez Bastos
Waldemar Alexandre
Vitorio Karan
Silvio Seguro

Autos 196/02 – MAW X CIA DE AUTOMOVEIS SLAVIEIRO
LTDA Recebido o recuso de fls. 75/78 somente no efeito devo-
lutivo. Apresente o recorrido contra razoes de recurso inter-
posto no prazo de dez dias.l Advogado: Raphael Marcondes
Karan

Autos 174/03 – MEV. Distribuidora de Roupas Ltda. X Ales-
sandra Machado da Silva. Audiencia de conciliacao dia 02/03/
2004, 13:00 hrs.

Autos 622/98 – Execucao – Udo Schmidt Neto X Moveis Dai-
ane Ltda. Indique o requerente em 10 dias o endereco correto
da parte reclamada, sob pena de nao of azendo, serem os autos
julgados extintos. Advogado: Silvio Seguro.

Autos 443/2001 – LAN X RIC, AAT, MKC : Audiencia de con-
ciliacao dia 13/04/2003, às 13:00 hrs. Advogado: Vitorio Karan

Autos 804/2002 – AAM X ANO : Determinado a desconside-
racao do item do acordo de fls. 07, visto que compete as partes
a transacao. Determinado a citacao da executada. Advogados
Edenan Martinez Bastos, Waldemar Alexandre

Autos 134/03 – MD X AL –junte a autora o titulo de credito em
05 dias. A designacao de audiencia esta condicionada a aapre-
sentacao de documentos comprobatorios. Advogada:Karlla
Martini;.

Autos n.º 293/2001 – JRR X Plano de Saude Ideal - - Irmanda-
de da Santa Casa de Misericordia de Curitiba . Nao recebido o
recurso interposto as fls. 11, diante da ausencia de preparo,
razo pela qual foi o recurso julgado deserto. Advogados: Car-
los Afonso Ribas Rocha XD Marcelo Lalil, Karlla Martini.

Auitos 764/2002 – LAS X LAC : Audiencia de conciliacao dia
03/06/2004, às 13.00 hrs. Advogada: KARLLA MARTINI

Autos 167/2003 – AAP X Consorcio de Aluminios do Mara-
nhao S/A . Audiencia de conciliacao dia 03/806/2004, 13:00
hrs. Advogado: Vitorio Karan

Autos 253/2000 – Execucao – SAS X TAM : Audiencia de con-

Guarapuava

Mandaguari

Juizados Especiais

Campo Largo
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ciliacao a ser realizada com Juiz Leigo, dia 08/06/2004, ás 13.00
horas. Advogados: Luciano Morais X Silvio Seguro.

Autos 763/03 – MLPNS X Serrados e Laminados Ouro Verde -
Justifique o autor em 10 dias a origem da cobranca, sob pena
de nao o fazendo serem os autos julgados extintos. Advogado:
Vilson Gudoski

Autosd 407/03 – Reclamacao JFM X BANCO DO BRASIL S/
A – Audiencia de conciliacao dia 029/03/2004, às 13:30 hrs.
Advogado: Raphael Marcondes Karan

Autos 664//2002 – CS x RAM – Audiencia de conciliacao dia
04/06/2004, às 13:00 horas. Advogado: Daniel Moreno Porte-
lla.

Autos 651/02 – JDR X DB  Audiencia de Instrucao e julga-
mento dia 07/06/2004, às 13:00 horas. Advogados Celso Vedo-
lin Teixeira e Patricia Schmidt

Autos 671/97 – Execucao – NNMS X LCC Audiencia de con-
ciliacao dia 07/06/2004, às 13:00 horas. Advogados Gandura
MM Abou Fares, Ricardo Ravazzani, Bernardo Rucker.

Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 0002

Regulamenta as atribuições, a descrição das tarefas e demais
características do cargo Oficial de Promotoria, de provimento
efetivo do Quadro de Servidores do Ministério Público do Es-
tado do Paraná.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n.º 85, de 27 de dezembro de 1999,
e tendo em vista o disposto no parágrafo 3º. do art. 1º da Lei n.º
11.455, de 10 de julho de 1996,

RESOLVE

Art. 1º. Ficam regulamentadas as atribuições, a descrição das
tarefas e demais características do cargo de Oficial de Promo-
toria, provimento efetivo do Quadro de Servidores do Ministé-
rio Público do Estado do Paraná, conforme anexo.

Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 08 de janeiro de 2004.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 0002/04

OFICIAL DE PROMOTORIA
Grupo Ocupacional Básico I

· auxiliar o Promotor de Justiça na realização de diligências na
busca de elementos informativos e provas necessárias às ati-
vidades das Promotorias;

· receber, protocolar, autuar e controlar a tramitação de proces-
sos administrativos e judiciais atinentes à unidade, inclusive
no fórum e outras repartições, observando prazos, cumprindo
despachos e registrando-os devidamente;

· providenciar o registro, a movimentação e a tramitação de
processos administrativos e judiciais atinentes à unidade, fa-
zendo as devidas anotações, lavrando termos, certidões, ex-
traindo fotocópias e praticando demais atos correlatos;

· controlar a emissão e recebimento de correspondências e do-
cumentos, anotando em arquivo próprio as respectivas datas,
destinatários e remetentes;

· redigir, datilografar e/ou digitar ofícios, pronunciamentos,
pareceres, petições e documentos diversos, a partir de minu-
tas e/ou rascunhos, de acordo com a necessidade ou em cum-
primento a determinações superiores;

· fazer a comunicação dos atos determinados pelo Promotor de
Justiça, incluindo-se intimações e notificações no âmbito in-
terno ou externo da Promotoria;

· fazer atendimento ao público e realizar entrevistas com teste-
munhas, preenchendo formulário específico;

· organizar e manter atualizado os arquivos da unidade, possi-
bilitando o acesso e pesquisa a quem dele se servir;

· colaborar em estudos e pesquisas que tenham por objetivo o
aprimoramento de normas e métodos de trabalho, para o me-
lhor desenvolvimento das atividades da unidade;

· receber, efetuar e transferir ligações telefônicas locais e inte-
rurbanas, anotando ou enviando recados, obtendo ou forne-
cendo informações de sua competência, de acordo com as ne-
cessidades da unidade;

· controlar e manter atualizada a agenda diária de compromis-
sos dos promotores de justiça e da unidade, de forma geral;

· providenciar a manutenção de materiais permanentes, tais como
microcomputadores, máquinas de datilografia, calculadoras,
ventiladores e outros;

· pesquisar informações necessárias ao cumprimento da rotina
administrativa da unidade, preparando os expedientes de sua
competência;

· operar equipamentos diversos, como microcomputador, pro-
cessadores de textos, terminais de vídeo, fax, máquina de da-
tilografia, máquina calculadora, máquina fotocopiadora e ou-
tros;

· executar outras atividades de sua competência, que lhe forem
atribuídas ou determinadas pelo seu superior.

PORTARIA Nº 269/2003

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 347/98-TRE de 27.04.98 e consi-
derando o protocolado nº 23169/2003-TRE,

RESOLVE

I-DISPENSAR o Senhor WILSON OSSAMU FUGIWARA da
função de Escrivão da 189ª Zona Eleitoral da Comarca de LON-
DRINA, a partir de 01.01.2004; e

II-DESIGNAR o Senhor EDSON DE SOUZA GALDANA para
exercer a referida função, a partir da mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 17
de dezembro de 2003.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 223/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado nº 23.035/2003,

R E S O L V E

I – R E V O G A R a Portaria nº 025/2003, de 07 de fevereiro
de 2003; e
II - D E S I G N A R o servidor JULIAN VELLOSO PUGH,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, para substituir LUIZ HUMBER-
TO DOS SANTOS como Chefe da Seção de Administração de
Edifício – FC - 05, em suas férias, faltas, impedimentos e afas-
tamentos, a contar de 11 de dezembro de 2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 16 de dezembro de 2003.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A N.º 225/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e no protocolado n.º 23.170/2003,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor JERÔNIMO NARDIELO, ocupan-
te do cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade Admi-
nistrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Auxiliar Especializa-
do da Seção de Administração de Edifício para substituir EVA
MARIA CRUZ NOVINSKI como Chefe da Seção de Mecano-
grafia e Reprografia – FC-05, em suas férias, faltas, impedi-
mentos e afastamentos, a contar de 16 de dezembro de 2003.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 18 de dezembro de 2003.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO À RECLAMA-
DA COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS DE CURITIBA, com prazo de 08 (oito)
dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está INTIMANDO o reclamado
COSMO COOPERATIVA DE TRABALHADORES AUTÔ-
NOMOS DE CURITIBA, ora em local incerto e não sabido,
da decisão proferida nos autos da RT nº 01229/2003, ajuizada
por LUCIANO DA CRUZ WROBLEWSKI, cuja cópia en-
contra-se à disposição na Secretaria deste Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 15 de dezembro de 2003. Eu, __________________
Giancarlo Ribeiro Moroczek, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 5º Piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA CAPITAL
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO a reclama-
da acima nominada, ora em local incerto e não sabido, para
comparecere à audiência inicial designada para o dia 21 de ja-
neiro de 2004, às 13h e 30 min, referente a Reclamação Traba-
lhista nº 11799/2003, em que é reclamante MARIA APARECI-
DA DOS SANTOS, ficando ciente de que deverá comparecer
na audiência acima especificada, na sede deste Juízo, oportu-
nidade em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e
designar preposto (art. 843 da CLT). O não comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos quinze dias do mês de dezembro do ano dois mil e tres.
Eu, _________________________________ (Giancarlo Ribei-
ro Mroczek), Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

01a. VT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 5o 10o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00001/2004 J011X0343

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00014/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): SUPERMERCADO VO JUCA LTDA
Embargado(S): ALEX FONSECA ARAUJO
ADV(S): JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-EAEJ 00015/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): CAETANO VALERIO DE OLIVEIRA
Executado(S): ONDREPSB SERV GUARDA E VIGILANCIA
LTDA
ADV(S): ANALU RIESEMBERG GLEICH PR27623
J. NAO CONHECO,LIMINARMENTE, DOS PRESENTES
EMBARGOS, POR
INTEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-EAEJ 00129/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): OZORIO CAETANO DE JESUS
Executado(S): ALVEST SERVICOS ESP PARA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
: CONSTRUTORA VALENTINE LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS.25, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-EAEJ 00155/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Exequente(S): FABRICIO IRANI DE ALBUQUERQUE BEU-
TER
Executado(S): PIOVEZAN & ELOY LTDA
ADV(S): VIVIAN KAROL NASCIMENTO PR26285
COMPROVE O RECLAMENTE, DOCUMENTALMENTE,A
ALEGADA SUCESSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00199/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): NAIR SCROCARO DAS CHAGAS LIMA
Embargado(S): VALDECYR DOS SANTOS XAVIER
ADV(S): DANTE PARISI PR10764
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 124/127.

PROCESSO TRT-PR-0001-ACPg 00206/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GR ANALISES CLINICAS
Reu (S): ZILMARA VALERIA PEREIRA
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864

SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-ACPg 00236/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DIVICENTER COM DE DIVISOR E REPRES
COMERCIAIS LT
Reu (S): SIRLEI FRAGA DA ROSA
ADV(S): MARIA HELENA KUSS PR15292
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DE FLS.
47,EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00284/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): ASUIL CARLOS VACCARI
Embargado(S): KARIN PATRICIA FRAZAO
ADV(S): EDGAR GUIMARAES PR12413
PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS,
CONFORME DETERMINADO AS FLS. 26, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00311/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): CARLOS EDUARDO DE ASSUMPCAO MAR-
TINS
Embargado(S): INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
J. DENEGO O PROCESSAMENTO, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00328/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO DE OLIVEIRA
Reu (S): HEINI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA
ADV(S): ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
J. O OFICIAL DE JUSTICA TEM FE PUBLICA E O DOCU-
MENTO E OFI-
CIAL, PORTANTO TOTALMENTE INFANTIL A ALEGA-
CAO, ALEM DE IN-
TEMPESTIVA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00395/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ELIAS DE FARIAS
Reu (S): SHARP DO BRASIL S/A IND DE EQUIP ELETRO-
NICOS
: SID INFORMATICA S/A
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
RETIRAR DOCUMNETOS DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00424/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HELAINE DE OLIVEIRA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 00552/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): LUIZ JOSE DA SILVA
REQUERIDO(S): BANCO BMG S/A
ADV(S): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 00553/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): WALDILENE LIMA DA SILVA
REQUERIDO(S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
DEFERE-SE O PRAZO DE 15 DIAS, CONFORME REQUE-
RIDO A FL. 88.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 00571/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCOS TADEU DE PAULA
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
QUERENDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EM-
BARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00662/1989 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR ANTONIO TAQUES BETIN
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
: UNIAO FEDERAL
ADV(S): MARIA RITA SANTIAGO PR11873
QUERENDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EM-
BARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 00667/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): DILZA MARIA AMARAL SANTOS
REQUERIDO(S): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 00770/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): VALERIO LUIZ DA ROCHA
REQUERIDO(S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, EM DEZ DIAS, ACER-
CA DOS ESCLARECI
MENTOS DO DR. PERITO AS FLS. 737/8

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00854/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LIDIA INEZ FANTIN
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Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01062/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA CORREIA
DE MOURA
Reu (S): ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO)
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
SACAR ALVARA JUDICIAL EXPEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01183/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): CARLOS EDUARDO CARDOSO SOUZA
Reclamada(S): PARRILIA COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA
ADV(S): ARLYVAN PROBST PR21446
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS. 69, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01299/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADAO ROGERIO DE ANDRADE
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 359, EM
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01380/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO PADILHA DE FRANCA
Reu (S): LORI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS PR25971
QUERENDO, CONSULTAR AS DECLARACOES DOS SO-
CIOS LORI MACHADO
DA SILVA E EDNA MACHADO DA SILVA, NA DIRECAO
DO FORUM,QUE SE
RA DISPONIBILIZADA APENAS NO HORARIO DE 14H
AS 18H E EXCLU-
SIVAMENTE AO PROCURADOR DO EXEQUENTE OU
ESTE, CASO NAO POS-
SUA PROCURADOR CONSTITUIDO NOS AUTOS, QUE
DEVERA OBRIGATORIA
MENTE APRESENTA-LA PARA TER ACESSO A RESPEC-
TIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01489/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS KIMIECHIK JUNIOR
Reu (S): ESCOELETRIC LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
CHRISTIANE NEVES BRUSCHI PR22257
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 221/222.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01621/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS PASQUINI
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOAMR CIENCIA DA SENTENCA DE FLS. 765/787.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01659/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FABIO RISARDI VIANA
Reu (S): RIO BRANCO AQUISICAO ADMINISTR CREDI-
TOS LTDA
: IMAGO COOPERATIVA DE SERVICOS LTDA
ADV(S): LEIR TADEU DE OLIVEIRA PR26774
APRESENTAR CTPS DO AUTOR,EM DEZ DIAS,P/ VIABI-
LIZAR ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01788/1988 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO CARNEIRO
Reu (S): ESKALA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: GERALDO LICETTI DO AMARAL
: LUIZ FERNANDO DE ARRUDA GON¸ALVES
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FABIULA MULLER PR22819
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 564.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01833/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): DANIEL CRISTIANO WOLFF MARAFIGO
Reclamada(S): VECTOR ENGENHARIA E SISTEMA DE
TELECOMUNICACOES
: MARCELO ASSIA DA COSTA
ADV(S): ZORAIDE BATISTELA PR14490
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 82.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02068/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): VERA JANETE MENDES GOMES
Reclamada(S): S A FERRARI & CIA LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02120/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOHNY BARROS
Reu (S): VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE
ADV(S): CESAR AUGUSTO TERRA PR17556

CLAUDIA RENATA SANSON CORAT PR21573
LIBEREM-SE OS DEPOSITOS DE FLS. 679 E 690 A QUEM
DE DIREITO,
NA PROPORCAO DA PLANILHA DE FLS. 681/4, EXCETO
QUANTO A CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA DO EMPREGADOR, CUJO
RECOLHIMENTO DE
VE SER EFETIVADO PELA RECLAMADA, EM DEZ DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NES-
TE PARTICULAR.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02447/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): CLAUDIA ELIZANDRA DE OLIVEIRA
Reclamada(S): SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA
ADV(S): JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DE FLS.
69,EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02484/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Reu (S): SERRALHERIA APOLO LTDA
ADV(S): RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
PROCEDER A RETIRADA DOS BENS NO SEGUINTE EN-
DERECO:
ESTRADAS DAS LARANJEIRAS, 98 - PIRAQUARA-PR,
FONE:
336-7620, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02625/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DAGOBERTO DIAS
Reu (S): CONSTRUTORA FORLESS LTDA
: CONDOMINIO EDIFICIO MACSAUDE
ADV(S): REJANE FONTES PR17299
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DE FLS.
90,EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02644/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO DARCI MENEGUSSO
Reu (S): WARNER LAMBERT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S): LELIA WOLFF PR17657
VISTA AO RECLAMANTE, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02802/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL JARDIN DE SOUZA
Reu (S): AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
: DDG COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DE FLS.
90,EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02884/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): VERA LUCIA DA SILVA
Reclamada(S): IDALICIO CAMACHO
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
INDEFERE-SE O PEDIDO DE FLS. 62, FRENTE AO DIS-
POSTO NO ARTI-
GO 852-B, II, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03228/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARA DE LIMA
Reu (S): CROQUIPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
ADV(S): OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
SATISFAZER AS CUSTAS PROCESSUAIS EM 05 DIAS, SOB
PENA DE
EXECUCAO, NO PARTICULAR.
A DEMANDADA DEVERA, AINDA, EM 10 DIAS DO VEN-
CIMENTO DA
ULTIMA PARCELA, COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
PREVIDENCIARIOS
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03341/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE QUINTINO DOS SANTOS NETTO (ES-
POLIO)
Reclamada(S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO
E OBRAS
ADV(S): RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
SACAR ALVARA JUDICIAL EXPEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03367/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GISELE APARECIDA DE LIMA SANTOS
Reu (S): COMERCIAL DE FERRAGENS SEADAN LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
ALBERTO MANENTI PR20617
POR DETERMINACAO DE EXMO. DR. JUIZ LEONARDO
VIEIRA WANDELLI,
COM O ESCOPO DE ADEQUAR A PAUTA DE AUDIENCI-
AS, A SESSAO DE-
SIGNADA NOS PRESENTES AUTOS SERA ADIADA PARA
O DIA 18/05/04,
AS 15H00MIN, MANTENDO-SE AS COMINACOES ANTE-
RIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03400/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE BARBOSA DOS SANTOS
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS LTDA
ADV(S): MARCELO CESAR PADILHA PR21817
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME DE
TOBIAS DE MACEDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03574/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MAGNA TOMAZ FARIA
Reu (S): BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADV(S): ANA CAROLINA COELHO BARROSO PR27160
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03628/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU FERREIRA LEMOS
Reu (S): HENZ CONSTRUTORA LTDA
: RODONORTE CONCESSION DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS S/A
ADV(S): ZENO SIMM PR5847
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03946/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDNILSON SANTOS DE OLIVEIRA
Reu (S): EXTRAPISO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
: KALL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 12/05/2004, AS
14:05HS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03979/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MANOEL ANTONIO DE AGUIAR
Reclamada(S): METALURGICA UNIDA LTDA
ADV(S): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 90. 0 SR.
OFICIAL DE
JUSTICA INFORMA QUE O LOCAL DA DILIGENCIA “FOI”
RESIDENCIA
DO SOCIO SIGFRIED.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04117/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JENI PEREIRA LEMES
Reu (S): CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
QUERENDO, CONTAMINUTAR O AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04208/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELSA DE FATIMA JORGE
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FLS. 480/489.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04317/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ARTIN
Reu (S): MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS
LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS FLS. 239/49.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04418/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ZENI SCHERNOVEBER
Reu (S): ROSCH ADMIN DE SERVICOS E INFORMATICA
LTDA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DESP. FLS.81. J. DEFIRO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04440/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ARCENIO LOPES DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): JA BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU PR17143
APENAS CUMPRA, A RECLAMADA, O QUE RESTOU
DETERMINADO EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04476/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ILISEU DE RAMOS
Reclamada(S): EXATA DESIGNE FABRICACAO E COM DE
MOVEIS LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
A INVESTIGACAO ACERCA DOS ENDERECOS DE EXE-
CUTADA E SOCIOS
INCUMBE A PARTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04671/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARILIANE KREFTA
Reclamada(S): INDUSTRIA MECANICA RADIAL LTDA
ADV(S): FLAVIA DANIELE GOMES PR22797
ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FLS. 59/63.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04675/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04718/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GLADIS APARECIDA PEREIRA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
QUERENDO,APRESENTAR SUAS RAZOES DE CONTRA-
RIEDADE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04794/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS GOVEIA DOS SANTOS
Reu (S): CARBANCOS ESTOFARIA LTDA
ADV(S): ANA PAULA WOLLSTEIN PR22571B
PROCEDER O PAGAMENTO DAS DESPESAS DO LEILO-
EIRO, INDICADAS AS
FLS. 50 E 55, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMEN
TO DOS ATOA EXPROPRIATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04873/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CICERO PEREIRA
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL(JURIDICO RE-
GIONAL)
: PRESTO LABOR ASS.CONS.PESSOAL(PESSOA DO SIN-
DICO)
ADV(S): ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
QUERENDO, CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05072/2003 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO BORELLI
Reu (S): AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
PR31083
PROCEDER O PAGAMENTO DA PARCELA PREVIDENCI-
ARIA APONTADA PELA
AUTARQUIA, NOS TERMOS DA RECOMENDACAO 01/
2001 DA CORREGEDO-
RIA REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05382/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NIDIA MARA RAVAGLIO
Reu (S): RUY ASSUNCAO
ADV(S): RAFAEL JUSTUS DE BRITO PR24487
MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR PR29382
AUTOR E REU: POR DETERMINACAO DO EXMO. DR.
JUIZ LEONARDO
VIEIRA WANDELLI, COM O ESCOPO DE ADEQUAR A
PAUTA DE AUDIEN-
CIAS, A SESSAO DESIGNADA NOS PRESENTES AUTOS
SERA ADIADA PA-
RA O DIA 25/05/2004, AS 14H45MIN, MANTENDO-SE AS
COMINACOES
ANTERIORES.
AUTOR: VISTAS DOS AUTOS POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06113/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MAGALI AUWERTER FANTIN
Reu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA PARCELA PREVI-
DENCIARIA APONTADA
PELA AUTARQUIA AS FLS. 635, NA FORMA DA RECO-
MENDACAO 01/
2001, SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06439/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RUY LUCIANO VIEIRA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA
ADV(S): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA, A SUA DISPO-
SICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06742/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LOURENCO DE JESUS
Reu (S): SINDICATO DOS BANCARIOS DE CURITIBA
ADV(S): EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06743/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ROGERIO LOPES HUBNER
Reclamada(S): KORTGTA EMPREITEIRA LTDA
: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06758/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ELISABET NUNES FERREIRA
Reclamada(S): FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
ANTES, DEVE A EXECUTADA EFETUAR O PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS PRO
CESSUAIS E COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06774/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SILMAR DIAS
Reu (S): COSTELAO PINHAIS RESTAURANTE ENCANTA-
DO LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
COMPROVE O RECLAMANTE A ALEGADA SUCESSAO,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06861/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IRAJA FRANCISCO MILLER
Reu (S): RASERA E CIA LTDA
: RN COMERCIAL LTDA
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
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MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FLS. 155.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07042/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE MARIA ZAI DOS SANTOS
Reu (S): SERGIO FRESSATO & CIA LTDA
: SERGIO FRESSATO
: LUIZ GUSTAVO FRESSATO
: CIBELE FRESSATO
: FABIANO FRESSATO
: BRUNO FRESSATO
: PRISCILA FRESSATO
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS. 102.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07187/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA NUNES DA SILVA LUCIANO
Reu (S): SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: ULTRAFERTIL S/A
: SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
JOSIANE TRINKEL PR16189
ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
JAMES DANTAS PR27512
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FLS. 286/288.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07320/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO FERREIRA DA SILVA
Reu (S): ALEAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
EM SE TRATANDO DE TESTEMUNHAS RESIDENTES
FORA DA JURISDICAO
DESTA COMARCA, AGURDE-SE A AUDIENCIA DESIG-
NADA, ONDE SERAO
OUVIDOS OS DEPOIMENTOS DAS PARTES E DAS TES-
TEMUNHAS, PARA
SOMENTE APOS SER EXPEDIDA A RESPECTIVA CARTA
PRECETORIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07386/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GESIEL DOS SANTOS PEPE
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
: BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADV(S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
FORNECER AO AUTOR CARTA DE APRESENTACAO,
CONFORME DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENCA DE FLS. 151/164.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07506/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DEVANIR NUNES
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS S/A
: TROMBINI EMBALAGENS LTDA
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A
ADV(S): INES ROSOLEM PR19205
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FLS. 308/10

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07705/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR RAMOS
Reu (S): RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A
ADV(S): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA PR21437
SACAR GUIA DE RETIRADA DE FLS. 283,A DISPOSICAO
NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07978/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RENATA APARECIDA KLOSTER
Reu (S): PANIFICADORA SICRIS
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
SERA INTIMADA A PARTE AUTORA PARA SE MANIFES-
TAR, EM 10 DIAS,
QUANTO A NEGATIVA DA NOTIFICACAO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08044/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LAIDE CERINO DE CAMPOS SILVA
Reu (S): ADAO CARLOS PEREIRA
: ZENILDA FERREIA
ADV(S): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
INDEFER-SE O PEDIDO DE FLS. 105/6. TAIS INVESTIGA-
COES
INCUMBEM A PARTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09624/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDEMA BARTOSKI
Reu (S): PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSULTORIA
PESSOAL LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: PEDRO JARBAS MERLO (REPRESENTANTE PRESTO
LABOR)
ADV(S): ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
DENEGO O PROCESSAMENTO DO AGRAVO, POR IN-
TEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09962/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO DE ARAUJO LIMA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): SEBASTIAO VERGO POLAN PR24855
BIANCA PEREIRA DIOMEDES PR34432
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10072/2003 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIO ZANDONA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): LILLIAN SIMONE BONETI PR28062
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10246/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM DA SILVA
Reu (S): TITTAS LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CTPS DO AUTOR A FIM DE VIABILIZAR
O CUMPRIMENTO
DA DETERMINACAO DE FLS. 15.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10271/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALERIO LUIZ DA ROCHA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 145/146.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10285/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDVINO JOSE SZWARC
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10311/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JORGE RETAMOSO DORNELLES
Reu (S): PARANAGRAF EDITORA GRAFICA LTDA
: LERRI ANDERSON VILLANI
: PRECIDES VILLANI
: LUIS PASSARO
ADV(S): CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
PROCEDER O PAGAMENTO DA PARCELA PREVIDENCI-
ARIA APONTADA PELA
AUTARQUIA, NOS TERMOS DA RECOMENDACAO 01/
2001 DA CORREGEDO-
RIA REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10369/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MOACIR DE JESUS LISBOA
Reu (S): BANCO ITAU S/A
ADV(S): JAMES THOMPSON LEMER SP19190
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10371/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR BISPO DOS SANTOS
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
: PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10373/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO PLINTA FILHO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10459/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ARMANDO JOSE RITZDORF DE MELLO
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S): DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
PR15171
DENISE FILIPPETTO PR17946
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FLS. 68/69.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10506/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FELISBERTO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FLS. 103/104.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10943/2003 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROBERTO VICENTE
Reu (S): ELETRICA PRUENCIO LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S): OLGA GURGINSKI PR13580
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA PR19605
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE FLS. 103/114.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11039/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS OLINEK
Reu (S): FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 474/4.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11143/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA

Autor (S): MARLI LOPES DE PAULA
Reu (S): WALDIR PROCHMANN (ME)
ADV(S): ANNELISE MOTTA JOAKINSON PR22396
DECLINAR O ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA,
ANTE A NOTIFICACAO
DEVOLVIDA DE FLS. 77, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11361/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELCIO DA SILVA MAINARDES
Reu (S): UNIAO FEDERAL (SECRETARIA ASSUNTOS ES-
TRATEGICOS)
ADV(S): JOAO BELMIRO DOS SANTOS PR6433
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 371/372.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11368/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROZALIA MARIANA MARCINOWSKI
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
NASSER AHMAD ALLAN PR28820
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 617/619.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11403/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDEREZ ALVES DE ARAUJO
Reu (S): METRONIC IND COM IMP EXP EQUIP ELETRO-
NICOS LTDA
: METROPOLITANA VIGILANCIA COML E INDL LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12232/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CEZAR DE OLIVEIRA
Reu (S): ALTERNATIVA RODAS LTDA
ADV(S): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FL. 18.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13006/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RENE CAMARGO AZAMBUJA FILHO
Reu (S): TAXI REAL DE TRANSPORTES LTDA
: ANTONIO CARLOS ROSSI
: VIVIANE JACOMEL BONATTO
ADV(S): LUIZ CELSO DALPRA PR6550
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FL. 165.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13035/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL FREITAS DA SILVA
Reu (S): CONSTRULESTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA (ME)
ADV(S): ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO DE FLS. 145.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13296/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE DE FATIMA ZIEBARTH
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13706/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CALIXTO DA LUZ
Reu (S): METALKRAFT S/A INJECAO E USINAGEM
ADV(S): MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON
PR27872
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13757/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADELAR GASPARINI BORGES
Reu (S): FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMEN-
TO LTDA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FL. 15.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13862/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR BALBINO BARBOSA
Reu (S): BANCO REAL S/A
ADV(S): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA PR13447
QUERENDO, APRESENTAR SUAS RAZOES DE CONTRA-
RIEDADE, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13954/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FLAUBIANO SILVEIRA LIMA
Reu (S): LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
: ALTA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
: COMERCIAL DE MOVEIS IPIRANGA LTDA
: MIGUEL DIDIO
ADV(S): JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
SACAR ALVARA JUDICIAL EXPEDIDO E ENCAMINHA-
DO A CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14035/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE DE CAR-
VALHO
Reu (S): DR RIBAS & CIA LTDA
ADV(S): SERGIO NADIR MASCHIO PR16264
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS.
107,EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14044/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): KLEBER CORREA ARAUJO
Reu (S): AGENCIA COSTA VIAG TUR LTDA(MF)S FER-
NANDO CHAD
ADV(S): MANOEL LUIZ ARAUJO PR26705
ANTES E NECESSARIA A CITACAO.
INFORME O RECLAMANTE, EM DEZ DIAS, O ATUAL
ENDERECO DA
EXECUTADA E/OU SEUS SOCIOS A FIM DE VIABILIZAR
TAL ME-
DIDA OU REQUEIRA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14051/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LINDAMIR RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): JANUARIO & PERUZZO LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS.
198,EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14119/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRINA JULIA CARVALHO
Reu (S): EXTRACAPAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
: CARLA APARECIDA ROSA
ADV(S): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
INDEFERE-SE, A INVESTIGACAO PRETENDIDA AS FLS.
177/8
INCUMBE A PARTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14145/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR LOPES SARDINHA
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE S/A
ADV(S): ARI NICOLAU PR6369
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14276/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AILTON JOSE PAMPLONA
Reu (S): SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S/A
ADV(S): ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR
PR17176
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
I- DEFERE-SE A DILACAO DE PRAZO POR 60 DIAS,
COMO REQUERIDO
NO ITEM 1 DE FLS. 253.
II-REDESIGNO A DATA PARA AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO PARA O DIA
01/06/2004, AS 14:30 HORAS.
III-INTIMEM-SE AS PARTES E AS TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS.
PARA CUMPRIMENTO DO ITEM III, DO DESPACHO DE
FLS. 255, O
AUTOR DEVERA FORNECER O ENDERECO DAS TES-
TEMUNHAS ARROLADAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14380/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDIRENI CASAGRANDE
Reu (S): COSMO COOPERATIVA TRAB AUTONOMOS DE
CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
INFORMAR O PARADEIRO DO VEICULO DESCRITO A
FL. 53, A FIM DE
FORMALIZAR A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14468/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALTER CAVALLI
Reu (S): CARTROM EMBALAGENS LTDA
ADV(S): ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO PR15346
TOMAR CIENCIA DA DESICAO DE FLS. 54/55.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15058/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FLORISVALDO PEREIRA QUINTO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADEMIR DA SILVA PR25410
AUTOR E REU: POR DETERMINACAO DO EXMO. DR.
JUIZ LEONARDO
VIEIRA WANDELLI COM ESCOPO DE ADEQUAR A PAU-
TA DE AUDIENCIAS
A SESSAO DESIGNADA NOS PRESENTES AUTOS SERA
ADIADA PARA O
DIA 11/05/2004, AS 15H15MIN, MANTENDO-SE AS CO-
MINACOES AN-
TERIORES, OS PROCURADORES DAS PARTES DEVERAO
INTIMAR AS
TESTEMUNHAS JA ARROLADAS.
REU: EM SE TRATANDO DE TESTEMUNHA RESIDENTE
FORA DA JURISDI-
CAO DESTA COMARCA, AGUARDE-SE A AUDIENCIA
DESIGNADA, ONDE SE
RAO OUVIDAS AS PARTES E TESTEMUNHAS, PARA
SOMENTE APOS SER
EXPEDIDA A RESPECTIVA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15221/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE PAULA DA SILVA
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO P/ REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15241/1999 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): TADEU KAMINSKI
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
EM DEZ DIAS, PROCEDA O PAGAMENTO DAS DESPESA
PROCESSUAIS
COTADAS NOS AUTOS A FL. 330 E, NO MESMO PRAZO,
COMPROVE O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIA-
RIA.
SOMENTE APOS O CUMPRIMENTO DA DETERMINACAO
ACIMA, RETOR-
NEM OS AUTOS PARA APRECIACAO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16033/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA REGINA MAMEDES
Reu (S): CEMEC CENTRO MEDICO CURITIBA S/C LTDA
ADV(S): LUIZ CEZAR TREVISAN PR25533
QUERENDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS EM-
BARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16250/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIA LUCIA BORGES
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 659/660.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16455/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO CARDOZO
Reu (S): CIDADELA S/A
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
CONSIDERO A EXECUTADA DEVIDAMENTE CIENTIFI-
CADA DA INTIMACAO
DE FLS. 468 EIS QUE NAO HA QUALQUER RENUNCIA
DO SUBSCRITOR
DA PETICAO DE FLS. 469, NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16493/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ANISIO FERNANDES LEONCO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE PR15592
EM DEZ DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETICAO
DE FLS. 377 E
ANTE O INEXPRESSIVO VALOR APURADO, SE TEM IN-
TERESSE NA CON-
TINUIDADE DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16511/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO
Reu (S): LC BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
ADV(S): ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI PR7524
VISTAS AO REU POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16597/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NEIVA DE JESUS CHAICOSKI
Reu (S): DROGARIA ZAMBAO LTDA
ADV(S): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI PR20178
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FL. 91.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16758/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JORGE PIRES DOS SANTOS
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM FAVOR DOS
PROCURADORES:
CRISTIANE BIENTINEZ SAPRADA E SIMONE MATTOS
DA FONSECA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16922/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DEVAIR ROQUE DOS SANTOS
Reu (S): SO MOTORES REPARACAO E COMERCIO DE
MOTORES LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17109/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LORECI TEREZINHA VON MUHLEN
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17189/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR MEIRA DA SILVA
Reu (S): MOMODEC MOVEIS E DECORACOES LTDA
: JOAO DEVANIR DA SILVA
ADV(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL
PR20121
INTIME-SE O RECLAMENTE PARA QUE PROCEDA A
RETIRADA, COM
URGENCIA, DOS BENS ADJUDICIADOS A FL. 178, NO
DEPOSITO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17858/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA

Autor (S): FRANCISCO ALVES MOTA
Reu (S): IBS CONSTRUCAO CIVIL
: FA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
: ITAMAR BENEDITO DA SILVA CONSTRUCAO CIVIL
: APARECIDO JOSE SIMAO
: MTM CONSTRUTORA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 150, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18018/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HANAKO OKAVA BUENO
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO JORGE DIAS DA SILVA RS42433
SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18034/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE COELHO SLOMINSKI
Reu (S): AUTO CENTER KENNEDY
: MARCOS MORAES (ME)
: MURILO VICENTE BRIDI
: CARLA VANELLI BRIDI
: ALDO BRIDI
ADV(S): KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA FLS. 76/79.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18043/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA JANETE ALVES DE SOUZA
Reu (S): CURTUME ARAUCARIA LTDA
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 165, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18436/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CORREIA BARROS
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 328, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18484/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ELOY BERNARDIN
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DEFIRO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18632/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE VENICIUS DA SILVA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL PR24994
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA
03/03/2004 AS 14H25.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19080/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AGNALDO BAGUILINO DE PAULA
Reu (S): COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S): LETICIA DANIELE SIMM PR28588
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19125/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ULISSES DE AZEVEDO SILVA
Reu (S): TELECAMPOS TELECOMUNICACOES LTDA
: NORTHERN TELECOM DO BRASIL COM E SERVICOS
LTDA
ADV(S): JANAINA VIEIRA GOELDNER SC16706
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA DE FLS. 165.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19279/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FABIANA MACIEL DE ANDRADE
Reu (S): DECKER & DECKER LTDA
: ARI DECKER
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
TOMAR CIENCOA DA CERTIDAO DE FLS. 134.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19301/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OLIVINO WACTAWSKI
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S): ROSEMEIRE ARSELI PR19717
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO P/AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19323/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDSON ALVES DE SOUZA
Reu (S): QUALY PO PINTURAS LTDA
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR A FIM DE VIABILI-
ZAR A SUA ANOTA-
CAO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19405/1999 - (08 DIAS)

LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CELSO PELLIZARI DA SILVA
Reu (S): FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
ADV(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 297/8.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19479/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): RENATO DE AMORIM
Reu (S): MAGAZINE LUIZA S/A
ADV(S): ROSANA HORNE PR16860
ANTES, DEVE A RECLAMADA EFETUAR O PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS
PROCESSUAIS, ARBITRADAS EM R$ 240,00, EM CINCO
DIAS E
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19573/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM HENRIQUE FELICIANO
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 70.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19721/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE DE FATIMA BRAZ
Reu (S): DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DEVOL-
VIDA EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19737/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO CRISTIN CORDEIRO
Reu (S): LINCOMACK IMPORTADORA PECAS PARA TRA-
TORES LTDA
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
JUNTAR AOS AUTOS CTPS DA AUTORA, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19831/2003 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): REGINA MARIA REINA COUTINHO
Reu (S): SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA & PAPEL
LTDA
: CESAR SGUARIO FADEL
: BERENICE RODRIGUES VIEIRA FADEL
: SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA
: SANTA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA
: IVAI INDUSTRIA E COMERCIO DE CARTOES LTDA
: CANDOI INDUSTRIA E COMERCIO DE PASTA E PAPEL
LTD
ADV(S): FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA, FORMULA-
DO PELA AUTORA,
NAO MERECE ACOLHIDA, PORQUE ABSOLUTAMENTE
NADA IMPEDE A
AUTORA DE BUSCAR NOVO EMPREGO. INDEFERE-SE
PORTANTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19871/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE PEREIRA
Reu (S): VERA ALINE VENANCIO
ADV(S): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
AUDIENCIA DESIGNADA, CONFORME DECISAO DE FLS.
106/112, PARA
12/05/2004 AS 14:10HS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20019/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WESLEY PRESTES FURTUOSO
Reu (S): SUPERMERCADO TELEMACO BORBA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
SACAR ALVARA JUDICIAL EXPEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20045/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AMILTON MARTINS
Reu (S): JUNKES E JUNKES LTDA
: NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
ADV(S): ALI MUSTAFA ATYEH RS43710
DEFERE-SE A REABERTURA DE PRAZO PARA A APRE-
SENTACAO DE
CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELA 2Ì REU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20152/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MILTON SCHEMBERGER JUNIOR
Reu (S): DISELMAC PECAS MOTORES DIESEL COM ME-
CANICA LTDA
: MACEDO ALISON TRANSMISSOES COMERC MECANI-
CA LTDA
: ALISON TRANSMISSION
: ANTONIO CARLOS DE MACEDO
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
MANTENHO O DESPACHO DE FLS. 227.
DEIXO DE RECEBER A PETICAO DE FLS. 229 COMO
AGRAVO DE PETI-
COA POR INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20383/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AMARILIZ ROCIO CANDIDO
Reu (S): CASA AFRICANA DE BUZIOS E TARO

ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 97, BEM COMO
DA AUSENCIA
DE RESPOSTA A SOLICITACAO DE BLOQUEIO DE CON-
TAS, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20412/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GALDINO DA CRUZ
Reu (S): REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
: REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CAR-
GAS S/A
ADV(S): FABIANO ARCHEGAS PR22805
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20634/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR DA SILVA PINTO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 450/1.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21310/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NUNO MIGUEL MARTINS PEREIRA
Reu (S): HOTEL CURITIBA CAPITAL S/A
ADV(S): SERGIO CABRAL PR16150
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21482/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO FRANCA DUTRA
Reu (S): REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
INFORMAR OS VALORES SACADOS A FIM DE POSSIBI-
LITAR O CORRE-
TO ABATIMENTO NA CONTA GERAL E PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO
PELOS VALORES DEVIDOS

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22313/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS BENTHIEN
Reu (S): BOSCA S/A TRANSPORTES COMERCIO E REPRE-
SENTACOES
ADV(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
MANIFESTAR-SE ACERCA DA NOTIFICACAO DE FLS.
174,EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22436/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR TELES DE MATTOS
Reu (S): COSTA LESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
INFORME O RECLAMANTE, EM DEZ DIAS, SE TEM CO-
NHECIMENTO DE
BENS DOS SOCIOS PASSIVEIS DE PENHORA, EIS QUE
INFRUTIFERA
A SOLICITACAO DE FLS. 1253/4.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22674/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FORTUNATO MACHADO FILHO
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 658/659.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22829/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NILCEANNA DRANKA MENDES GONCALVES
Reu (S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADV(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL
PR20121
VISTAS AO AUTOR POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22997/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRA DE FATIMA CRUK
Reu (S): LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
QUERENDO, APRESENTAR SUAS RAZOES DE CONTRA-
RIEDADE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23701/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DORVALINO JOSE JANKOVSKI
Reu (S): COPAENGE’S CONSTR PARANAENSE E ENGE-
NHARIA LTDA
: BRUNI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDA DE FLS. 114, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24131/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA CRISTINA VALENCIO
Reu (S): MARIO MARTINS
ADV(S): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
INDEFERE-SE O PEDIDO DE FLS. 50/1. TAIS INVESTIGA-
COES CABE
A PARTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24150/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO GILBERTO SCHARNOSKI
Reu (S): MOINHO CARLOS GUTH LTDA
ADV(S): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA PR12776
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SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24422/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GILMA APARECIDA SILVA
Reu (S): ROQUE PASSETTI & CIA LTDA
ADV(S): ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO
PR22761
DEFERE-SE A DEVOLUCAO DOS DOCUMENTOS,COMO
REQUERIDO F.194.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25612/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANDREIA DE FATIMA DA SILVA ALVES
Reu (S): HAPPY HOUR FORMATURAS PROMOCOES E
EVENTOS LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA CONSULTA FEITA JUN-
TO AO DETRAN AS FL. 178, REQUERENDO O QUE EN-
TENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25692/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADELIA ALVES DE SA
Reu (S): CARMEM LUCIA ANGIOLETTI
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS. 71.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25752/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO DA SILVA DE JESUS
Reu (S): MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS
: CIDADELA S/A
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
APRESENTAR A CERTIDAO DE HABILITACAO DE DE-
PENDENTES PERANTE
A PREVIDENCIA SOCIAL, PARA LIBERACAO DE VALO-
RES, NOS TERMOS
DO ART. 1Ì DA LEI 6.858/80.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27112/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROSILEI APARECIDA PANCIER
Reu (S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 409.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27150/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NELSON DA SILVA ANDRADE
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28492/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO APARECIDO FELICIO DA SILVA
Reu (S): PANIFICADORA E MERCEARIA ACOUGUE AL-
VORADA LTDA
: PAIS E MENDES LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 268.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32013/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DALAVALLE
Reu (S): VARANDA ADMINISTRADORA DE HOTEIS
: HOTEL TIBAGI
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 574.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32453/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NOELITA PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): BRAVO ADM MAO OBRA MON EL(MF)S FRAN-
CISCO FELTER
: CASA E CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 216, POR DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32513/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALZEMIRO DOS SANTOS ALVES
Reu (S): PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES S/A
ADV(S): GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI PR26514
PROCEDER A RETIRADA DO CAMINHAO DO DEPOSI-
TO JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 33122/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
REQUERENT(S): NILSA DOMINGA FRANCO MONTEIRO
REQUERIDO(S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): RODRIGO POZZOBON PR25997
QUERENDO, CONTRAMINUTAR A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO INTERPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 34723/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLEUSA MARIA DOS SANTOS
Reu (S): RESTAURANTE E LANCHONETE IVA LTDA (ME)
: JOSE TEODORO SERRA
: MARIA IVANILDE MAIA
ADV(S): MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
INICIALMENTE, INFORME A RECLAMANTE A AGENCIA,
BANCO E NÌ DA
CONTA DE POUPAN¸A SOBRE O QUAL RECAIU O BLO-
QUEIO E TAMBEM O
ENDERECO ONDE PODERAO SER ENCONTRADOS OS
EQUIPAMENTOS OFERECIDOS AS FLS. 217/8.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 38773/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEY SILMAR SCHMIDT
Reu (S): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
ADV(S): MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 236/7.

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
PARA PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 21338/1991

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho em exercício na 2ª Vara do Traba-
lho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando VI-
DRAÇARIA COMETA DO PARANÁ LTDA (CNPJ
80.222.441/0001-77), na pessoa dos sócios JOSÉ AUGUSTO
ALVES, GELSON ILDEFONSO ALVES, DIVONSIR SERI-
GHELLI GUIMARÃES e LIRENE ALVES, ora em lugar in-
certo e não sabido, reclamada nos autos da RT 21338/1991, em
que é reclamante VITOR HUGO CARNEIRO, para o paga-
mento em 48 horas da quantia de R$ 89.880,85 (oitenta e nove
mil oitocentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos), ou
garantir a execução, em vista da Sentença Judicial proferida
nos autos, sendo que o não pagamento do débito implicará na
correção automática de conformidade com a legislação vigen-
te, e que dispõe do prazo de cinco dias para apresentação de
embargos, a contar da garantia do Juízo. O valor acima está
atualizado até 31/12/03 e refere-se à: R$ 86.740,84 devido ao
exeqüente; R$ 1.771,87 de custas judiciais; R$ 275,90 de ho-
norários contábeis; R$ 31,08 de editais e R$ 1.061,16 de hono-
rários do leiloeiro.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 08 de janeiro de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone: 310-7002 - E-mail: vdt02@gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

PS 2000/03

A Doutora HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NO-
GUEIRA, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ELIZABETH SAMY PRESTES, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos do PS 2000/2003, em que é recla-
mante JOAQUIM TEIXEIRA BATISTA, da sentença proferida
em 31/10/2003, cujo dispositivo apresenta o seguinte teor: “DI-
ANTE DO EXPOSTO, decide a 2ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba-PR, ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados por
JOAQUIM TEIXEIRA BATISTA em face de ELIZABETH
SAMY PRESTES, para, nos estritos termos da fundamentação,
que passa a integrar o presente dispositivo: A) Declarar o vín-
culo empregatício entre o autor e a reclamada, de 03/12/2002 a
05/03/2003, como padeiro, com remuneração mensal de R$
450,00, determinando-se que a ré, em 10 dias, efetue a anota-
ção do contrato de trabalho em CTPS, sob pena de efetuá-la a
Secretaria da Vara; B) Condenar a ré a pagar ao autor as se-
guintes verbas:
b.1) verbas rescisórias: 13º salário proporcional (2/12); férias
com 1/3 (3/12); multa do art. 477 § 8o da CLT; b.2) horas extras
e reflexos, bem como, horas decorrentes da violação do inter-
valo intrajornada; b.3) FGTS de 11,2% sobre todas as parcelas
remuneratórias auferidas durante o contrato de trabalho, bem
como sobre as parcelas ora deferidas com esta natureza;b.4)
uma multa convencional. Defere-se à parte autora o benefício
da justiça gratuita, para fins de isenção de custas processuais.
Liquidação por cálculos, observados os parâmetros fixados na
fundamentação e a limitação ao valor global de cada pedido,
que poderá ser acrescido apenas de juros e correção monetária.
Juros, correção monetária, descontos fiscais e previdenciários
nos termos da fundamentação.Cumpra-se, no prazo legal. Cus-
tas pela ré, no valor de R$ 40,00, calculadas sobre R$ 2.000,00,
valor provisoriamente arbitrado à condenação.Ciente a parte
autora (En. 197 do E. TST). INTIME-SE A RECLAMADA.
Nada mais.”.
Fica a reclamada intimada para, querendo, interpor recurso ordi-
nário no prazo legal. E, para os fins previstos na lei, expede-se o
presente edital, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná e afixado no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 08 de janeiro de 2004.

HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 252,00

08ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400. 6o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00001-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01161-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SOLANGE APARECIDA DE SOUZA
Réu(s): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-
C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03741-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELIO PROENCA DA SILVA
Réu(s): PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ADYR RAITANI JUNIOR PR11827
JUSSARA OSIK PR14281
GIOVANI DA SILVA PR18452
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03806-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JESUS ORDONHES GONSALES
Réu(s): ADEGA LOVATEL LTDA
Advogado(s): WALTER DOS ANJOS PR24538B
ALOISIO CANSIAN PR7068
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04753-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE CARLOS MIRANDA
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06855-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS PEREIRA CARNEIRO
Réu(s): LAFARGE BRAAS ROOFING BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
FATIMA PEREIRA BETTEGA DOS SANTOS PR24155
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08183-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARNALDO DANTAS DE SOUZA JUNIOR
Réu(s): CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-C
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA
Advogado(s): JEFFERSON OSCAR HECKE PR22138
LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO PR33388
VITOR CESAR BONVINO SP34357
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10026-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS ALFREDO SCHINTLER
Réu(s): BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): MARCOS ALVES DA SILVA PR22936
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11222-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE ANTONIO SANCHEZ VERA
Réu(s): UNISYS BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ COELHO DE ANDRADE RJ13312
SENTENCA PROLATADA. RECOLHER R$6.000,00 DE
CUSTAS,EM 10 DIAS
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21083-2002-(02 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON FRANCISCO DA SILVA
Réu(s): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
PAGAR INSS, SOB PENA DE EXECUCAO. SILENTE, CITE-
SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22504-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AGOSTINHO NUNES DE FREITAS
Réu(s): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22661-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ANTONIO CHUPIL
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
INDALECIO GOMES NETO PR23465
SENTENCA DE EMBARGOS PROLATADA. PARA O AU-
TOR: CONTRA-ARRAZO-
AR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 3o 6o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00001-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-MC 00203-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GERSON LEAO MELLO
Réu(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01161-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SOLANGE APARECIDA DE SOUZA
Réu(s): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-
C LTDA
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01235-1997
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSMAR FERREIRA DE LIMA
Réu(s): INDÚSTRIAS BAU DE MARMORES E GRANITOS
LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
FICA O EXEQUENTE INTIMADO A ACOMPANHAR A
DILIGENCIA
PARA ENTREGA DOS BENS, DEVENDO ENTRAR EM
CONTATO
COM O OFICIAL DE JUSTICA (SALA DOS OFICIAIS 310-
7173)

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01293-2000
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELO BULEK
Réu(s): TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA
Advogado(s): ROBISON MARANHAO PR18415
JOSENEY CARNEIRO PR23016
CIÊNCIA DA DESIGNACAO DA HASTA PUBLICA PARA
AS SEGUINTES
DATAS:
1a. HASTA-16 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), AS
14:00 H
1a. HASTA-30 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), AS
14:00 H
LEILOEIRO OFICIAL: Sr. Plinio Barroso de Castro Filho
Rua Jacarezinho, 1257-1o. ANDAR-CJ 104
MERCES

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01759-2001
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): DOURINHA BONIFACIO ALENCAR
Reclamada(S): RESTAURANTE E PETISCARIA COSTA
GRILL LTDA
ANA SOARES LANCHONETE (ME)
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI PR25451
BABYTON PASETTI PR27173
CIÊNCIAS DA DESIGNACAO DA HASTA PUBLICA PARA
AS SEGUINTES
DATAS:
1a. HASTA-16 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), AS
14;00 H
2a. HASTA-30 DE JANEIRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA), AS
14;00 H
no escritorio do Leiloeiro Oficial (Sr. Plinio Barroso de
Castro Filho)
Rua Jacarezinho, 1257-1o. ANDAR-CJ 104-MERCES-N-C

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03741-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CELIO PROENCA DA SILVA
Réu(s): PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ADYR RAITANI JUNIOR PR11827
JUSSARA OSIK PR14281
GIOVANI DA SILVA PR18452
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03806-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JESUS ORDONHES GONSALES
Réu(s): ADEGA LOVATEL LTDA
Advogado(s): WALTER DOS ANJOS PR24538B
ALOISIO CANSIAN PR7068
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04753-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE CARLOS MIRANDA
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06855-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS PEREIRA CARNEIRO
Réu(s): LAFARGE BRAAS ROOFING BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
FATIMA PEREIRA BETTEGA DOS SANTOS PR24155
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06906-1998-(20 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO DE LIMA AZEVEDO
Réu(s): VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
VILSON LUIZ DIAS
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO PR10285
PETER AMARO DE SOUZA PR16456
INTIMEM-SE AS PARTES PARA JUNTADA DE PECAS
PARA RECONS
TITUICAO DOS MESMOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO PELO EXEQUENTE.
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PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08183-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARNALDO DANTAS DE SOUZA JUNIOR
Réu(s): CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-C
RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA
Advogado(s): JEFFERSON OSCAR HECKE PR22138
LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO PR33388
VITOR CESAR BONVINO SP34357
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08198-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IZULINA FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu(s): FENG SHENG COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
CIÊNCIA AO AUTOR DA DEVOLUCAO DA NOTIFICA-
CAO A TESTEMUNHA
-DOUGLAS GENTIL.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09946-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSANGELA LEBEDIEFF
Réu(s): NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI PR20237
CIÊNCIA AO AUTOR DA CERTIDÃO NEGATIVA (FLS.15),
TENDO
PRAZO DE 10 DIAS PARA FORNECER O ENDEREÇO ATU-
ALIZADO
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10026-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CARLOS ALFREDO SCHINTLER
Réu(s): BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): MARCOS ALVES DA SILVA PR22936
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11222-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE ANTONIO SANCHEZ VERA
Réu(s): UNISYS BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ COELHO DE ANDRADE RJ13312
SENTENCA PROLATADA. RECOLHER R$6.000,00 DE
CUSTAS,EM 10 DIAS
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12141-2002-(20 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE CARLOS ANTONIEVICZ
Réu(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO
PR20464
CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES COELHO
PR32660
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, DOS
ESCLARECIMENTO PRESTADOS PELO SR. PERITO AS
FLS.180 E
SEGUINTES, INICIANDO-SE PELA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14815-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSANA DE FATIMA LESSAK PACCA
Réu(s): CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
BREJATUBA S-A INCORPORACOES E CONSTRUCOES
MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
AGUARDE-SE A AUDIENCIA, SENDO QUE OS EFEITOS
DA OMISSAO DA
PARTE E DA I. ADVOGADA SERAO APRECIADOS EM
SENTENCA A LUZ
DO DESPACHO DE FLS.321, DESDE LOGO CONSIDERAN-
DO A REVELIA
DA 5a. RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17576-2003
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DESIREE MOREIRA GARCIA LOVATTO BOR-
GES
Réu(s): ESCRIT DE ADVOCACIA MARCAL, ROMEIRO
BCHARA S-C
ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA
Advogado(s): PAULO SERGIO SENA PR22550
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 19.02.2004, AS 16H
30MIN

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21083-2002-(02 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON FRANCISCO DA SILVA
Réu(s): GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
PAGAR INSS, SOB PENA DE EXECUCAO. SILENTE, CITE-
SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22504-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AGOSTINHO NUNES DE FREITAS
Réu(s): EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS TECN E
EXT RURAL
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22661-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 08ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ ANTONIO CHUPIL
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A

BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
INDALECIO GOMES NETO PR23465
SENTENCA DE EMBARGOS PROLATADA. PARA O AU-
TOR: CONTRA-ARRAZO-
AR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00002-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02990-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :LUIZ LINO DA SILVA
Reclamada(s) :HARD LOAD TRANSPORTADORA DE MU-
DANCAS LTDA
Adv(s) :ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
INDEFIRO, POR ORA, A CITACAO POR EDITAL, SOLU-
CAO RESERVADA
APENAS QUANDO ESGOTADAS AS POSSIBILIDADES DE
ENCONTRAR O REU
E CITA-LO DE FORMA REAL, QUE AINDA NAO EMPRE-
ENDIDO NOS AUTOS
COMO DITO ANTES, E DO AUTOR O ONUS DE DILIGEN-
CIAR PARA ENCON
TRAR A RE OU SEUS SOCIOS, NAO SERVINDO SUA
INERCIA PARA JUS-
TIFICAR A CITACAO EDITALICIA. ASSIM, RENOVO A
OPORTUNIDADE
PARA O AUTOR INDICAR O ATUAL ENDERECO DA RE
OU SEUS SOCIOS,
QUICA EXIBINDO O CONTRATO SOCIAL E EVENTUAIS
ALTERACOES, SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04227-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :JOSE ROMILDO DA SILVA
Réu(s) :NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
:LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
VISTA AO EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE, NO
PRAZO DE 15
DIAS, SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05086-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SEBASTIAO ACIR MARQUES
Réu(s) :FURTADO JR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
:VALDIR DE PAULA FURTADO JUNIOR
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE,POR 15 DIAS, ACERCA
DO OFICIO RECE-
BIDO, PARA QUE REQUEIRA EM PROSSEGUIMENTO,
SOB COMINACAO DE
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06278-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) :JOSE RAIMUNDO LIMA DE FREITAS
Reclamada(s) :SOUZA CONSTRUCAO CIVIL S-C LTDA
(ME)
:CONSTRUTORA E INCORPORADORA ESQUADRO LTDA
Adv(s) :VALDOMIRO SANTIN PR18272
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE RETORNO
DOS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15092-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUIZ FERNANDO CONSTANTINO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) :JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
INTIME-SE O AUTOR, PARA EM 15 DIAS, READEQUAR
OS CALCULOS
CONFORME FL. 433-437.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18302-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :SONIA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) :MAXI NUTRI COM E SERVICOS DE ALIMENTA-
CAO (ME)
:NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
:ROCHESA S-A TINTAS E VERNIZES
Adv(s) :ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
REQUEIRA A EXEQUENTE O QUE ENTENDER, EM 15
DIAS, SOB COMINACAO DE RETORNO DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21007-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :LUZIA AUGUSTA GIMENES DOS SANTOS
Réu(s) :OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
:UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
:DINO SANE RODRIGUES
:CLAUDEMIR NAZARIO
Adv(s) :ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21166-1992 - (15 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ZORAIDE PEREIRA RIBEIRO
Réu(s) :BRINK MOBIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINQ LTDA
:PIAGET CRIACOES PED IND E COM DE BRINQ ED LTDA
Adv(s) :MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE, EM 15 DIAS, IN-
DIQUE BENS PAS
SIVEIS DE PENHORA, SOB COMINACAO DE REMESSA
DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00003-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07562-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :AMADEU DARCY DECOZIMO
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FLS. 170-DEFIRO A DILACAO DO PRAZO POR 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11720-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :CLAITON CAMPOS VIEIRA
Réu(s) :PLAY CAR SOM AUTOMOTIVO LTDA
Adv(s) :CASSIO ARIEL MORO PR32666
DEFERIDO A DILACAO DO PRAZO POR 30 DIAS.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 2 3o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00004-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25558-1994 - (20 DIAS)
Local Atual :12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) :ARILDO NUNES DE OLIVEIRA
Réu(s) :NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Adv(s) :MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
...EM FUNÇÃO DISSO TUDO, TENHO POR IMPERTINEN-
TE A PENHORA DE
PARTE DO FATURAMENTO DA EXECUTADA E A INDE-
FIRO. INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 20 DIAS, INDICAR
OS MEIOS PARA
O PROSSEGUIMENTO FRUTIFERO DA EXECUCAO, BEM
COMO SE MANIFES-
TAR SOBRE A MANUTENCAO DAS PENHORAS EXIS-
TENTES, SOB PENA DE
SER DETERMINADO O LEVANTAMENTO DESTAS, BEM
COMO REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.
DESPACHO INTEGRAL A DISPOSICAO NA SECRETARIA
DA VARA.

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
CONSTRUCIV COM MAT CONS EMP MO CONS

CIVIL LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 24992/2000
Exeqüente(s): IRINEU CARVALHO DA SILVA
Executada(s): CONSTRUCIV COM MAT CONS EMP MO
CONS CIVIL LTDA E OUTRA (02)

A Doutora MARLI GOMES GONÇALVES, Juíza da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 4.528,81 (quatro mil,
quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos) atuali-
zado até 31/12/2003, bem assim que tomem as demais provi-
dências que entederem cabíveis, sob pena de penhora de bens.
.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15/12/
2003. Eu, _________ (Cleise Cabral), Diretora de Secretaria
Substituta, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

16ª VDT DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 1o 1o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00002-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciência
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00079-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): VERONICA IAVORSKI BARBOSA
Réu(s): ANTONIO PEDRO GASPARIN
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM PR20584
DETERMINADO E OFICIADO BANCO PARA DESBLO-
QUEIO DAS CONTAS-COR
RENTE DA EXECUTADA.RECEBIDA E HOMOLOGADA
JUDICIALMENTE A NOV
ACAO APRESENTADA PELAS PARTES.SERA AGUARDA-
DO O CUMPRIMENTO I
NTEGRAL DO ACORDO.A RE DEVERA EFETUAR O RE-
COLHIMENTO DA CONT
RIBUICAO PREVIDENCIARIA,CONFORME JA DETERMI-
NADO NA ATA DE AU
DIENCIA DE FLS.30-31,SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.
QUANTO AO LEVANTAMENTO DA PENHORA DE FL.53
E LIBERACAO DO DE
POSITO DE FL.68,SERA AGUARDADA A COMPROVACAO
DE PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA E DAS CUSTAS RE-
LATIVAS AS DILIGE
NCIAS REALIZADAS PELO SR. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01799-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ERLI JOSE DOS SANTOS
Reclamada(S): AUPO AUTO CENTER LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO PR20721
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE ACORDO CELEBRA-
DO ENTRE AS PARTES PA
RA QUE SURTA OS SEUS EFEITOS LEGAIS.
A RE DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS QUE LHE INCUMBEM ATE O
5o. DIA UTIL DO
MES SUBSEQUENTE AO PAGAMENTO DO ACORDO,SOB
PENA DE EXECUCAO.
CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 16,00, PELO AUTOR, DIS-
PENSADAS.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCU-
MENTOS DE FLS. 13-18 A
O AUTOR, QUE PODERAO SER RETIRADOS NA SECRE-
TARIA DA VARA, AT
E 05 DIAS, CONTADOS DO PAGAMENTO DA ULTIMA
PARCELA DO ACORDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02343-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CICERO APARECIDO DE ALMEIDA
Réu(s): CONE CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
CEZAR EUCLIDES MELLO PR9105
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES PARA QUE SURTA O
S SEUS JURIDICOS EFEITOS, INCLUSIVE QUANTO A
DISCRIMINACAO D
E PARCELAS.
CUSTAS SOBRE O VALOR TOTAL DA EXECUCAO, PELA
EXECUTADA, DEVE
NDO SER COMPROVADO O PAGAMENTO NO PRAZO
ORA DEFERIDO, SOB PE
NA DE PROSSEGUIMENTO.
A RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDEN
CIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS, EM DEZ DIAS,
CONTADOS DA DATA
DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O REFERI-
DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02921-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SEBASTIAO LOPES
Réu(s): TABA S-A EMPREENDIMENTOS
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): GELSON BARBIERI PR17510
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES PARA QUE SURTA O
S SEUS JURIDICOS EFEITOS, INCLUSIVE QUANTO A
DISCRIMINACAO D
E PARCELAS.SERA LIBERADO O DEPOSITO DE FL. 356
EM FAVOR DA P
ARTE AUTORA. CUSTAS SOBRE O VALOR TOTAL DA
EXECUCAO E HONORA
RIOS ATUALIZADOS DO CONTADOR PELA RECLAMA-
DA, CUJO DEPOSITO JU
DICIAL DEVERA SER COMPROVADO NO PRAZO ORA
DEFERIDO,SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO. A RE DEVERA PROCEDER O
RECOLHIMENTO DA CO
NTRIBUICAO PREVIDENCIARIA E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM DEZ DIAS
CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO DO PRAZO LE-
GAL PARA O REFERID
O PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04267-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): DIDIER RONALO VARGAS
Réu(s): ROBUST USINAGENS ACO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
DEPOSITAR EM JUIZO A CLAUSULA PENAL INCIDEN-
TE SOBRE A PARCEL
A PAGA EM ATRASO ONDE SERA AGUARDADO O DE-
CURSO DE PRAZO DAS
DEMAIS PARCELAS DO ACORDO, BEM COMO O PRA-
ZO PARA A RECLAMADA
COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06530-2002-(05 DIAS)
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LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO ANISIO PALMEIRO
Reclamada(S): CONDOMINIO AVENIDA DA REPUBLICA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
APRESENTAR A SUA CTPS PARA AS DEVIDAS ANOTA-
COES PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06812-2003-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): AURELIO MARTINS JUNIOR
Reclamada(S): NARA PET SHOP
MOZART HASSE
JOANA HARUMI MARIMITSU MENDONCA
Advogado(s): VALERIA CALIANI PR19487
PROMOVER A ALTERACAO DE SEU ENDEREÇO JUNTO
AO SERVICO DE DIS
TRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08282-1993-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDISON LUIZ CALVO
Réu(s): ELEVADORES ATLAS S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA PR17885
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10563-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALESSANDRA RIBEIRO
Réu(s): CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
PR16898
INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO UMA
VEZ QUE A EMPRESA BA
VARIUM PARK REST. E CHOPARIA LTDA NAO FAZ PAR-
TE DO POLO PASS
IVO DA PRESENTE DEMANDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11329-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CIRINEU FELISBERTO
Réu(s): DEVENILDE CHIEZA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
COMPARECER A SECRETARIA E RETIRAR A SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12148-1993-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GILBERTO CARLOS ALMEIDA
Réu(s): TELE HS TELEFONES LTDA
AELIO ALVES DE FREITAS
PAULO ROBERTO SOARES PINHO
Advogado(s): ANDYARA MARIA GRACA F MENEZES TEI-
XEIRA PR6606
O PETICIONARIO NAO DETEM LEGITIMIDADE PARA
MANIFESTAR-SE NOS
PRESENTES AUTOS, DEVENDO SOCORRER-SE DO RE-
MEDIO JURIDICO ADEQUADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14190-2000-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JUSTINO BATISTA DE SOUZA
Réu(s): VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES
PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS EFEITOS. ENCONTRA-SE A DISPOSI-
CAO NO PAB-JT D
A CEF GUIAS DE RETIRADA No 2374-2003,2375-2003 E
2376-2003 E
M FAVOR DO AUTOR.SOLICITADO DESBLOQUEIO DAS
CONTAS DA EXECUT
ADA.CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS ATU-
ALIZADAS CUJO DE
POSITO JUDICIAL DEVERA SER COMPROVADO PELA
RE NO PRAZO REQUE
RIDO A FL. 570 (30 DIAS),SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECU
CAO.A RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREV
IDENCIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS,EM DEZ DIAS,
CONTADOS DA DA
TA DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O REFE-
RIDO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14290-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLEONICE DE OLIVEIRA BONIN
Réu(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES
PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS EFEITOS, INCLUSIVE QUANTO A DIS-
CRIMINACAO DE
PARCELAS.
CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACORDO, NO IMPORTE
DE R$ 60,00, PELA
RECLAMADA, DEVENDO SER COMPROVADO O SEU
RECOLHIMENTO NO PRAZ
O ORA DEFERIDO, SOB PENA DE EXECUCAO.
A RE DEVERA PROCEDER O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDEN
CIARIA E COMPROVAR NOS AUTOS, EM DEZ DIAS,
CONTADOS DA DATA
DO VENCIMENTO DO PRAZO LEGAL PARA O REFERI-
DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14495-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SIMONE GOUDEL
Réu(s): CENE CENTRO EDUCACIONAL NOVA ESPERAN-
CA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
CIÊNCIA DO VALOR FIXADO PELO INSS AS FLS. 377.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15469-2003
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE MARIA COSTA BORELLI
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA NA PET
ICAO DE FLS. 254, DIANTE DA AUSENCIA DE VAGA NA
PAUTA DESTA
VARA DO TRABALHO, BEM COMO PELA INEXISTEN-
CIA DE PAUTA ESPECI
FICA PARA AUDIENCIAS CONCILIATORIAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16144-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SARA RODRIGUES DE LARA
Réu(s): FOTO JOIACOR LTDA
FRANCISCO FERNANDO DIAS ARRIBADA (ESPÓLIO)
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
RE: REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCES-
SUAL, DIANTE DO FA
LECIMENTO DO 2o. EXECUTADO, BEM COMO INDICAR
AO JUIZO O NOME
DO REPRESENTANTE LEGAL DO ESPÓLIO. A DETER-
MINACAO JUDICIAL O
RA DECLINADA DEVERA SER CUMPRIDA SEM RETI-
RADA DOS AUTOS EM C
ARGA PELA PARTE RE.
AUTORA: CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS
A EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16424-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s): IESS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (ME)
TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE PR24819
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL DA
RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16784-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA MARIA PALULIS XAVIER
Réu(s): HOSPITAL MAT S CARLOS LTDA(MF)S AYSLAN
C ROCHA
CARDIOLOGIA VIDALON DIAG NAO INVASIVO S-C
LTDA
ISOMED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES PR25051
DECLARADA A INCOMPETENCIA DA JUSTICA DO TRA-
BALHO PARA O PROC
ESSO DE EXECUCAO CONTRA A MASSA FALIDA.
LIBERADO O ARRESTO EFETIVADO AS FLS. 100, OFICI-
ANDO-SE A 11a
VARA DO TRABALHO DESTA CAPITAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17405-1994-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO MARCOS PEREIRA
Réu(s): LEMBRASUL SUPERM LTDA(MF)S C S STORTE
AL LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
DECLARADA A INCOMPETENCIA DA JUSTICA DO TRA-
BALHO PARA O PROC
ESSO DE EXECUCAO CONTRA A MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18313-1994-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JORGE FERNANDES SANTOS
Réu(s): LIMA EMPREITEIRA SERVICOS PORT E VIGIAS
LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 136.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19010-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): IDILAMAR LIGMANOSKI DUTRA
Réu(s): BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES PR11944
INDEFERIDO REQUERIMENTO FORMULADO VISANDO
OBTER A DECLARACAO
DE NULIDADE DO LAUDO PERICIAL. SERA AGUARDA-
DA A AUDIENCIA I
NSTRUTORIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19058-2002-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA TERESA ORENSTEIN
Réu(s): LIBERTY CENTRO ESTUDOS LINGUA INGLESA
S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
ESCLARECER O TEOR DA PETIÇÃO DE FLS. 67, UMA
VEZ QUE NAO HOU
VE INTIMAÇÃO DESTA VARA DO TRABALHO PARA QUE
INFORMASSE O EN
DERECO DA RECLAMADA. DEFERIDA VISTA DOS AU-
TOS POR CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20494-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS FRANCA PEREIRA
Réu(s): MULTI FOODS IND COM PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
CRISTIANE ROMERO
CLAUDIA REGINA ROMERO LUNDGREN

Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE PR22065
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 208.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20897-1998-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ABIGAIL VIEIRA GOMES DE ANDRADE
Réu(s): TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Advogado(s): LUIS FELIPE CUNHA PR32496
APRESENTAR O DOCUMENTO COMPROBATORIO DA
ALTERACAO DA RAZAO S
OCIAL DA EXECUTADA PARA BRASIL TELECOM S-A

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20912-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): OSVALDO ALMEIDA DOS SANTOS
Réu(s): MARIA DE LURDES DA CONCEICAO (PQUE DIV
ALVORADA)
Advogado(s): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
HOMOLOGADA A REAVALIACAO DO IMOVEL, EM CON-
FORMIDADE COM A CE
RTIDAO EMITIDA PELO SR. OFICIAL DE JUSTICA (FLS.
312).
INDICAR OUTROS BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
CONSTRICAO, PA
RA REFORCO DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21190-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO MARCOS DA ROCHA
Réu(s): FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
GOLD BEEF LTDA
CENTRO SUL COMÉRCIO PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
KIYOSHI ISHITANI PR2655
PARTE AUTORA: HOMOLOGADA A REAVALIACAO DO
BEM, EM CONFORMIDA
DE COM A CERTIDÃO DE FLS. 446. INDICAR OUTROS
BENS DA DEVEDO
RA PASSIVEIS DE CONSTRICAO, UMA VEZ QUE DE
ACORDO COM A CONT
A DE FLS. 441-444, E NECESSARIO REFORCO DA PENHO-
RA. PRAZO:
15-01-2004 A 19-01-2004.
PARTE RE: HOMOLOGADA A REAVALIACAO DO BEM,
EM CONFORMIDADE COM A CERTIDÃO DE FLS. 446.
PRAZO: 22-01-2004 A 26-01-2004.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21247-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANDRA SANAE KAWASUGUI
Réu(s): BANCO NACIONAL S-A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES PR11944
INDEFERIDO REQUERIMENTO DE ANTECIPACAO DA
DATA PARA REALIZAC
AO DA AUDIENCIA, EM VIRTUDE DE INEXISTENCIA DE
VAGA NA PAUTA
DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21778-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARCELO SZYMANKI VANNI
Réu(s): CARLOS APARECIDO DA SILVA OVOS
Advogado(s): JOSE DOMINGUES PR23831
APRESENTAR A VIA ORIGINAL DO DOCUMENTO DE FL.
55, SOB PENA D
E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
PROCEDER, AINDA, O DEPOSITO EM JUIZO DAS DE-
MAIS DESPESAS PRO
CESSUAIS PENDENTES DE PAGAMENTO, POR MEIO DE
GUIA DE DEPOSIT
O PROPRIA A SER FORNECIDA POR ESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25188-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SANTO DIRLEI FONSECA DO PRADO
Réu(s): SANTA MARINA VITRAGE LTDA
Advogado(s): SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO
PR10069
INDEFERIDO O REQUERIMENTO FORMULADO NA PE-
TIÇÃO DE FLS. 445,
UMA VEZ QUE NO INSTRUMENTO DE MANDATO JUN-
TADO AS FLS. 84 NAO CONSTA O RECONHECIMENTO
DA FIRMA DO OUTORGANTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28131-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JANAINA SANTORO
Réu(s): JOEL NEIVA DE L KUSTER COMÉRCIO PRODU-
TOS OTICOS
GLOBOTICA PRODUTOS OTICOS LTDA
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE ZANELATTO PR29421
PROMOVER O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA DEVID
A, BEM COMO DAS DESPESAS PROCESSUAIS PENDEN-
TES.
NO SILENCIO, TERA PROSSEGUIMENTO A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28335-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NIVIA MARIA DA ROCHA
Réu(s): SARTOR COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA
LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA
JOAO SARTOR DE OLIVEIRA
CARLOS ALBERTO SARTOR DE OLIVEIRA
PAULO CESAR SARTOR DE OLIVEIRA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 270.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30075-1997-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA

Autor(es): SINTRACARP
Réu(s): TRESUL LTDA TR ESTRELA DO SUL
Advogado(s): LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES PR24484
NAO FOI JUNTADO PELA RE INSTRUMENTO DE MAN-
DATO OUTORGANDO PODERES AO ADVOGADO ALTA-
CIR A COSTA PARA REPRESENTA-LA EM JUIZ
O. INVALIDOS, PORTANTO, OS SUBSTABELECIMENTOS
DE FLS. 117 E 123.
DEVERA PROMOVER A ADVOGADA ORA INTIMADA A
REGULARIZACAO DA R
EPRESENTACAO PROCESSUAL DA RE.
NO SILENCIO, OS AUTOS RETORNARAO AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30720-1999
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ARLINDO VERZEGNASSI FILHO
Réu(s): CDI INFORMATICA E IDIOMAS LTDA
HELOIZA REGINA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
PR28196
DIANTE DO CERTIFICADO A FL. 140, SUSTOU-SE A EXE-
CUCAO, NO QUE DIZ RESPEITO AO IMOVEL DESCRITO
NO AUTO DE PENHORA DE FL.
117. SERA AGUARDADO POR 90 DIAS A DECISÃO DOS
EMBARGOS DE TERCEIRO 234-2003.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32228-1999-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALESSANDRO GBUR
Réu(s): ARTEGRAFICA D VIEIRA LTDA
MH ROCHA SERIGRAFIA LTDA
MARIA HELENA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO CAETANO DA SILVA PR6021
MANIFESTAR-SE SOBRE O METODO (CALCULO) SOB
PENA DE SE ACOLHE
R OS VALORES APRESENTADOS PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35881-1995-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LEA MARIA FRANCA DOS REIS
Réu(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MARCIA MARCONCIN PR29155
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DESTE EDI-
TAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 36138-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ZULEIKA LUIZA MAIA
Réu(s): FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
Advogado(s): SILVANO LEO FETTER PR23490
APRESENTAR O COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO
DOS EMOLUMENTOS, A
FIM DE QUE A SECRETARIA POSSA PROVIDENCIAR A
EMISSAO DA CERT
IDAO REQUERIDA NA PETIÇÃO DE FLS. 341.
NO SILENCIO, OS AUTOS RETORNARAO AO ARQUIVO
GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 36207-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): AYRTON VIDAL FERREIRA
Réu(s): TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS
LEONY LTDA
JOAQUIM ALVES TABORDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 586-
587.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 36445-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LUIZ CARLOS FERREIRA
Réu(s): MPE MONTAGENS E PROJETOS S-A
Advogado(s): LUIZ TRYBUS PR4215
REVISTOS OS DESPACHOS DE FLS. 238 E 252, FICANDO
LEVANTADA A PENHORA DE FLS. 88 DA CARTA PRE-
CATORIA, INDEPENDENTE DE OUTR
AS FORMALIDADES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 36849-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDSON LUIZ DANTAS
Réu(s): CONGATEL CONS GAUCHA TEL LTDA(MF) CLE-
BER BARBOSA
AMAURI FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS
ANTONIO CARLOS PRIETO
NELSON EDISON DE ANDRADE
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN PR12711
JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO RIBAS
PR4395
AINDA QUE NAO GARANTIDO INTEGRALMENTE O JUI-
ZO, INTIMADOS OS
2o. E 3o. REUS PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 38494-1996-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 16ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RAQUEL FATIMA MANFRON
Réu(s): PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE VALORES
SEGURANCA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

18ª VDT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400 SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00006-2004 J182X0393

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0652-EAEJ 00013-2003-(10 DIAS)
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LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Exequente(S): MICHELE DO ROCIO FIALLA
Executado(S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fl. 10 da CP apensa.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00082-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HENRIQUE JOSE GONCALVES ALEBRANT
Réu(s): BANCO ITAU S-A
BANCO BANESTADO S-A
BISA BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 00913-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
REQUERENT(S): VANESSA DE PAULA KROSOTA
Requerido(s): AUTO POSTO RADAR LTDA(MF)SIND JU-
LIANO TETTO
BRGF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LUBRIFICANTES
LTDA
AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Indicar o correto ENDEREÇO da sindica nomeada, com fins
de
se intimar a 1a re. Devera ainda, no mesmo prazo de 10 dias,
apresentar seus calculos de liquidacao, inclusive quanto ao
INSS e IR.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01857-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ACELIO CARLOS GIORGETTO
Reclamada(S): A P NASCIMENTO PLOTAGENS
Advogado(s): ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO
PR14205
Tendo em vista que o bem penhorado nao e suficiente para ga-
rantir totalmente a execucao, indicar outros bens da executa
da passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02028-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROMUALDO DA SILVA
Réu(s): PERPHIL RECURSOS HUMANOS LTDA
JOAO FORTES ENGENHARIA S-A
EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
Manifestar-se sobre a PETIÇÃO de fl. 292 e ss, referente a
indicacao de bem a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02379-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO SANTO DA SILVA
Reclamada(S): KOZ EMPREENDIMENTOS DE MARKE-
TING LTDA
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Advogado(s): CARLOS ALEXANDRE LORGA PR31119
Retirar a CTPS do autor em Secretaria para anota-la, consoan
te o r. julgado.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02522-2003-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANE YOSHIE HASHIMOTO
Reclamada(S): ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
SEARA ALIMENTOS S-A
Advogado(s): ELAINE CRISTINA NARLOCH PR26794
Informar o ENDEREÇO atualizado da 1a re, Assessoria Em-
presa-
rial Aptus Ltda, tendo em vista que no ENDEREÇO indicado o
imovel encontra-se desocupado, conforme CERTIDÃO de fl.
40.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02899-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALMOR BONATTO
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03166-2002-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): LUCELIA SHIRLEY BORDIN
Reclamada(S): ACADEMIA AGUA VERDE
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
Haja vista que no ENDEREÇO de fl. 42 ja foi tentada a intima
cao da re (fl. 31), restando frutrado o ato, manifestar-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03836-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Reclamant(S): CELIA REGINA DOS SANTOS MILANO DA
CUNHA
Reclamada(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NELSON RAMOS KUSTER PR7598
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03904-2001-(05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): SILVIO MARIO MOLENDA FARIA
Réu(s): DALEXCAR SERVICOS TECNICOS AUTOMOTI-
VOS LTDA
DALTON SIMOES
Advogado(s): DARVIN FOCHT PR18477
Retirar CERTIDÃO de Habilitacao em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04543-2001-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VALDINEI DA SILVA BASTOS
Réu(s): CJC LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Manifestar-se sobre o oficio de fl. 112.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04775-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): STELLA CRISTINA PEREIRA
Réu(s): FUNPAR FUNDACAO UFPR DES CULT CIENC
TECNOLOGIA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04898-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANDRE LUIZ DA SILVA
Réu(s): BENETTI PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05010-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): CLAUDENICE PEREIRA
Réu(s): DERMO ERVAS COMÉRCIO DE PROD FARMA-
CEUTICOS LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR PR32474
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05388-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSA MAGALHAES ZAFRA
Réu(s): KURT TOCKUS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): MIRIAM CRISTINA ARTUR PR22602
Manifestar-se sobre a PETIÇÃO de fl. 96-97.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05437-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA INALVA CORSI
Réu(s): ALTERNATIVA EDITORIAL LTDA
Advogado(s): ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA
PR20298
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06195-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDIR SANCHES DUTRA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07063-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARTA JANETE DE OLIVEIRA MORENO
Réu(s): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07191-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROSELI APARECIDA PINTO
Réu(s): EUROLIGHT IMPORTACAO E COMÉRCIO
TECLA KRAUSE
Advogado(s): VERA LUCIA BURBELA PR22045
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07224-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ANTONIO ELTO CANTERI
Réu(s): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Ciência de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as despesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07350-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARIA DAMMSKI
Réu(s): WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS
LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09069-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARGARIDA PEREIRA TOLEDO
Réu(s): ESCOLL ENGENHARIA DE SOLOS E CONCRETOS
LTDA
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
Ciência de que foi rejeitado liminarmente os embargos a exe-
cucao de fls. 45 e ss., eis que desertos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09584-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): REINALDO RICHTER
Réu(s): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO PR21667
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09975-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): MARLY ALVES SILVA NEUMANN
Réu(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10015-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): RAFAEL ERDMANN
Réu(s): PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI PR22913
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10430-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): HUGO ANTONIO PINTO
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10523-2003-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): FAUSTINA DE FATIMA CRUZ DE MELO
Réu(s): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA PR28733
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11591-1999-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO BERNARDO VEIGA
Réu(s): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Contraminutar agravo de PETIÇÃO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14506-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO ANTONIO CARLITO INOCENCIO FIL-
GUEIRA
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16943-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ROGERIO OLIVETE SUAREZ
Réu(s): EDITORA GLOBO S-A
Advogado(s): DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO
PR29305
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17717-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GEORGE LUIZ ANTUNES
Réu(s): BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18024-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): ALZENI NUNES DE OLIVEIRA
Réu(s): LOJAS RENNER S-A
Advogado(s): ALEXANDER SILVA SANTANA PR30562
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18932-2000-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): GESSI DE FATIMA CAMARGO MACHADO
Réu(s): REGIL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Informar o ENDEREÇO atualizado da re, tendo em vista que a
mesma mudou-se do ENDEREÇO indicado, conforme a ECT,
fl. 133-verso.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20393-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): NEOMAR LUIZ DE QUADROS
Réu(s): NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S-A
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21213-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): VICTOR LOBO NETO
Réu(s): GAZETA MERCANTIL S-A
INVESTNEWS S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA PR18452
Contraminutar agravo de PETIÇÃO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21323-2002-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): EDMILTON DA SILVA
Réu(s): BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22623-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): PAULO JACOBOVICZ
Réu(s): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23038-1999-(10 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): JOAO MACHADO DOS SANTOS
Réu(s): EDILSON DE CARVALHO ENGENHARIA
ARCO ENGENHARIA LTDA
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK PR15334
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fl. 170, bem como, no
mesmo prazo, requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23066-2001-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): LAISSE DE VITO
Réu(s): BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24118-2000-(08 DIAS)
LOCAL ATUAL: 18ª VDT DE CURITIBA
Autor(es): REGINALDO ANTONIO KOGA
Réu(s): SERVIER DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARILENA INDIRA WINTER PR16867
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM.

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.

passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz Ti-
tular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada EMPRESA
DE TRANSPORTES BCS LTDA, ora em local incerto e não
sabido, reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº 1576/
03, movida por Paulo Costecki, da propositura da ação supra e
para comparecer a audiência UNA a realizar-se no dia 10/03/
2004, as 14h30min. na sala de audiências da 1a. Vara do Traba-
lho desta cidade, sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Trianon,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quin-
ze) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos
artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e quatro.
Eu, Maria Cristina V. Alves, Técnico Judiciário, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria , subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
Rua Afonso Botelho, 104 - Jardim Trianon
Fone (0xx42) 623-2366 – CEP 85070-165 –

GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Doutor MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do Tra-
balho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando ATLÂNTIDA LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, ora em local incerto e não sa-
bido, 1ª (primeira) reclamada nos autos de Reclamatória Traba-
lhista nº 1929/2000, que lhe move GLACY TEREZINHA BRA-
GA, para proceder, em 10 (dez) dias, a entrega à autora dos formu-
lários e demais documentos necessários para sua habilitação ao
seguro-desemprego, sob pena de indenização substitutiva.

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, que devidamente assinado, será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado no local de costume, na
sede desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e quatro.
Eu, Denise Cristina Johnson de Oliveira Baccin, Analista Judi-
ciário, digitei. Eu, , Rachel Maria Naiverth, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.

Doutor MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
Nº 4416/2002, ENTRE PARTES: REINALDO ANTONIO
DIAS, RECLAMANTE, e PLASTICOS VIANA LTDA , RE-
CLAMADA.

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a PLASTICOS
VIANA LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
foi designado o dia 30/01/2004 às 10h40min, na portaria da
reclamada (Rua Pio XXI, 811) para realização de perícia de
insalubridade e periculosidade referente aos autos supra. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o pre-
sente edital, a fim de que seja publicado na imprensa oficial e
afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Londrina-
PR, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro de dois mil e quatro.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

Varas do Trabalho do
Interior

Guarapuava

Londrina
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SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
Nº 2039/2003, ENTRE PARTES: MARIA ZENAIDE DE SOU-
SA, RECLAMANTE, e COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA , RECLAMADA.

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a COPAVEG
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara, com
endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade
de Londrina - PR, na audiência a ser realizada às 14h20min do
dia 25 (vinte e cinco) de março de 2004, para responder aos
termos da ação trabalhista proposta por: MARIA ZENAIDE
DE SOUSA. A cópia da inicial se encontra na Secretaria desta
Vara, sendo que o não comparecimento importará em julga-
mento à revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à
matéria de fato. Nesta audiência, deverão oferecer as provas
que julgarem necessárias, constantes de documentos ou teste-
munhas, estas no máximo de três, sendo-lhe facultado fazer-se
substituir por pessoa que tenha conhecimento dos fatos, geren-
te ou qualquer outro preposto, de cujas declarações estará obri-
gado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina- PR, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro de dois mil
e quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª advertida que
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de teste-
munhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do venci-
mento do prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sen-
do que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória
poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO RT
Nº 2431/2003, ENTRE PARTES: JOSE RODRIGUES, RECLA-
MANTE, e SITESE SIST. TECNICOS DE SEGURANCA S/C
LTDA , RECLAMADA.

O EXMO. DR. MAURICIO MAZUR, Juiz da Segunda Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a SITESE SIST.
TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara,
com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta
cidade de Londrina - PR, na audiência a ser realizada às
14h00min do dia 03 (três) de março de 2004, para responder
aos termos da ação trabalhista proposta por: JOSE RODRI-
GUES. A cópia da inicial se encontra na Secretaria desta Vara,
sendo que o não comparecimento importará em julgamento à
revelia e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de
fato. Nesta audiência, deverão oferecer as provas que julgarem
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por
pessoa que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer
outro preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina- PR, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro de dois mil
e quatro.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Fica V. Sª advertida que
na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até
o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de teste-
munhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do venci-
mento do prazo do presente edital, sob pena de preclusão, sen-
do que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Precatória
poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MAURICIO MAZUR
Juiz do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
A Dra. HELENA MITIE MATSUDA, Juíza do Trabalho da
Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as reclamadas
abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av.
São Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/
PR, na audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas,
para responderem aos termos das ações trabalhistas propostas
pelos reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na
Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento
importará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de
confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão

oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de docu-
mentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes
facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhe-
cimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cu-
jas declarações estarão obrigadas.

1) RT 1557/2003
Autor: MARIO KIOSHI FUKATA
Réu (s): MAUA COMERCIO E SERVIÇOS NAVAL E ESTRU-
TURAL
Audiência : 23 de janeiro de 2004 às 15h00min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina, 07 de janeiro de 2004.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N T O
A EXMA. Dra., HELENA MITIE MATSUDA, JUÍZA DO
TRABALHO DA TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA- PR, FAZ SABER QUE: FICAM CIENTES todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que se está citando as executadas a seguir nominadas e seus
representantes legais, ora em local incerto e não sabido, para
que paguem, em 48 horas, a importância dos débitos indicados
nos autos adiante enumerados, ou, querendo, garantam a exe-
cução, bem assim que tomem as demais providências legais
que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: RT 3502/2001
Exequente: REGINALDO MALDONADO SANCHES
Executada(s): INCOBEL IMPORT DE BEBIDAS E PROD
ALIMENTICIOS LTDA; ITULON COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA; DORIVAL RUZZON; FLAVIO RUZZON E DULCI-
NEI GUERGOLETTE
VALOR DA EXECUÇÃO: R$3.168,75, atualizado até 30/11/
2002.

02) Processo: PS 1395/2002
Exequente: MARCIO CARLOS DIAS
Executado: IVO PAULO CREMENTONI
VALOR DA EXECUÇÃO: R$976,11, atualizado até 31/03/
2003.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.
Londrina, 12 de janeiro de 2004.
Eu ,_____Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
A Dra. HELENA MITIE MATSUDA Juíza do Trabalho da Ter-
ceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme
abaixo exposto, intimam-se as partes infra nominais, atualmente
em lugar incerto e não sabido, do que segue:

1- RT 2670/2002
Reclamante: EMERSON LUIS DORIGON
Reclamado: UTIDA E CIA LTDA; ENGARRAFADORA LU-
PET LTDA; AVILA LIMA E SILVA LTDA; REFRIGERAN-
TES POPER LTDA; COMERCIAL MAREIDE LTDA; S QUI-
RINO PINTO E SILVA LTDA E DISTRIBUIDORA SORA-
MAR LTDA

Vistas da petição protocolizada sob nr. 050900, pelo prazo de
dez dias, onde a parte Autora apresenta a conta de liquidação
de sentença.

2) RT 2667/2002
Reclamante: EDNA DE MELO
Reclamado: UTIDA E CIA LTDA; ENGARRAFADORA LU-
PET LTDA; AVILA LIMA E SILVA LTDA; REFRIGERAN-
TES POPER LTDA; COMERCIAL MAREIDE LTDA; S QUI-
RINO PINTO E SILVA LTDA e DISTRIBUIDORA SORAMAR
LTDA

Vistas da petição protocolizada sob nr. 050899, pelo prazo de
dez dias, onde a parte Autora apresenta a conta de liquidação
de sentença.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 07 de janeiro de 2004.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO NOS
AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.
A Dra. HELENA MITIE MATSUDA, Juíza do Trabalho da
Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) RT 157/2003
Autor: ABILIO JOSE FERREIRA
Réu: SUL BRASIL INSTALAÇÕES HIDRAULICAS S/C
LTDA
Ciência da sentença que acolheu em parte os pedidos da autora
para condenar a parte reclamada, Sul Brasil Instalações Hidráu-
licas S/C Ltda, nos termos e limites da fundamentação que in-
tegram o dispositivo (cópia da sentença na íntegra na internet)

2) RT 574/2002
Autor: GENESIO PEREIRA
Réu: CENTRO SUL PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA
Ciência da decisão dos embargos declaratórios opostos pela
parte Autora, sendo julgados IMPROCEDENTES, nos termos
da fundamentação que integra o dispositivo.(cópia da decisão
na íntegra na internet).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR,
Londrina, 08 de janeiro de 2004.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

HELENA MITIE MATSUDA
Juíza do Trabalho

R$ 756,00 - 519/2004

PORTARIA GP 01/2004, de 07 de janeiro de 2004.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
R E S O L V E

1 - DESIGNAR os Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo
mencionados para ATUAREM, bem como julgarem embar-
gos declaratórios eventualmente opostos contra as decisões que
venham a proferir nas Varas do Trabalho e nas datas indicadas,
sem prejuízo de suas designações anteriores:

- ANTÔNIO MARCOS GARBUIO, VARA DO TRABALHO
DE CAMPO MOURÃO, no período de 07/01 e 05/02/2004.

- ERICA YUMI OKIMURA, VARA DO TRABALHO DE
TOLEDO, no período de 19/01 a 10/02/2004.

- LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, VARA DO TRABALHO
DE FRANCISCO BELTRÃO, no período de 19/01 a 17/02/
2004.

- CICERO CIRO SIMONINI JÚNIOR, VARA DO TRA-
BALHO DE CIANORTE, no período de 12/01 a 10/02/2004.

- GABRIELA MACEDO OUTEIRO, VARA DO TRABA-
LHO DE COLOMBO, no período de 12/01 a 10/02/2004.

- MARCOS VINICIUS NENEVÊ, VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, no período de 07/01 a 05/02/
2004.

- ANA CLAUDIA RIBAS, VARA DO TRABALHO DE
UNIÃO DA VITÓRIA, no período de 26/01 a 24/02/2004.

2-AUTORIZAR o Juiz do Trabalho Substituto, CARLOS
MARTINS KAMINSKI, em férias, a publicar sentenças no
dia 16/01/2003, na 10ª Vara do Trabalho de Curitiba.

3-DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta, ARIANA CA-
MATA BASTOS, como Substituta Fixa na 1ª Vara do Traba-
lho de Cascavel, de acordo com o artigo 11º, do Ato nº 10/
99, com redação dada pelo artigo 1º, do Ato nº 157/00, revo-
gando os termos do Ato nº 01/2002, no que se refere à desig-
nação do Juiz Leonardo Frederico Fischer para atuar na refe-
rida Vara.

Publique-se.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente do TRT da 9ª Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
- PAUTA DE JULGAMENTO DA SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA PARA 19 DE JANEIRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS -
SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser julga-
dos na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-00289-2003-909-09-00-0
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Impetrante : Brasil Telecom S/A
Impetrado : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na 12ª Vt De Curitiba
Litisc : Nelson Kenji Takeuchi
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Patrick Rocha De Carva-
lho – Ricardo Sampaio - Adriana Frazao Da Silva

TRT-PR-00292-2003-909-09-00-3

Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Impetrante : Global Telecom S/A
Impetrado : Exma Sra Juíza Exercicio 1a Vara Trab Londrina
Litisc : Henrique Liofho Okamoto
Advogado : Israel Caetano Sobrinho

TRT-PR-00294-2003-909-09-00-2
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Impetrante : Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos Ect
Impetrado : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na 7a. Vt De Curitiba
Litisc : Jose Antonio Marinho Do Nascimento
Advogado : Lavito Utata Watanabe

TRT-PR-00325-2003-909-09-00-5
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Impetrante : Ortometal Metalurgica E Ortopedia Industrial Ltda
Impetrado : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na Vt De Colombo
Litisc : Paulo Sergio Dias
Advogado : Nelson Goncalves - Adriana Iracema Vilela Capri-
otti – Hugo Jose Lenz - Luiz Carlos Erzinger - Nadia Maria
Borato

TRT-PR-00328-2003-909-09-00-9
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Impetrante : Banco Banestado S/A
Impetrado : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na Vt De Cianorte
Litisc : Valdeci Muniz Neto
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Rafael Linne Neto - Luiz
Zanzarini Netto

TRT-PR-00335-2003-909-09-00-0
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Impetrante : Usina Central Do Parana S/A Agricultura Indus-
tria E Comercio E Outro(S) 1
Impetrado : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Vara Trabalho Rolandia
Litisc : Valdemar Ramos Soares
Advogado : Paulo Rogerio Hegeto De Souza - Joaquim Fausti-
no De Carvalho

TRT-PR-00356-2003-909-09-00-6
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Impetrante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquida-
cao Extrajudicial
Impetrado : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na 1a. Vt De Curitiba
Litisc : Orias Cordeiro Da Veiga
Advogado : Joao Luiz Fernandes Junior - Juliana Martins Pe-
reira

TRT-PR-00357-2003-909-09-00-0
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Impetrante : Surya Dental Comercio De Produtos Odontologi-
cos Hospitalares Ltda
Impetrado : Exmo Sr Juiz Titular 1a Vara Trabalho Londrina
Litisc : Marcelo Goulart Martini
Advogado : Aparecido Domingos Errerias Lopes

TRT-PR-00360-2003-909-09-00-4
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Impetrante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquida-
cao Extrajudicial
Impetrado : Exmo Sr Juiz Titular 5a Vara Trabalho Curitiba
Litisc : Rudi Gaebler
Advogado : Joao Luiz Fernandes Junior - Euclides Alcides
Rocha

TRT-PR-00369-2003-909-09-00-5
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Impetrante : Balaroti Comercio De Materiais De Construcao
Ltda
Impetrado : Exmo Sr Juiz Em Exercicio Na 18ª Vt De Curitiba
Litisc : Agenor Ulisses Vianna
Advogado : Sebastiao Carlos Da Costa - Ana Carolina Lopes
Olsen – Vicente Magalhaes Filho

TRT-PR-06209-2000-909-09-00-7
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exma Juíza Eneida Cornel
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Autor : Antonio Goncalves De Souza
Réu(S) : : Condominio Residencial Ilha Do Sul
Advogado : Malver Germano De Paula - Reginaldo Monticelli

TRT-PR-06132-2003-909-09-00-8
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Autor : Companhia Brasileira De Distribuicao
Réu(S) : : Tadeu Zimolong
Advogado : Silvia Elisabeth Naime - Jose Lucio Glomb

TRT-PR-06156-2003-909-09-00-7
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná

Tribunal Regional da
9ª Região
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Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Autor : Denise Derviche & Cia Ltda
Réu(S) : : Ayde Marli Ramina Gava
Advogado : Francois Junior Gnoatto - Mauricio Antonio Pelle-
grino Adamowski Luciano Gubert De Oliveira - Marcio Gu-
bert De Oliveira

TRT-PR-06175-2003-909-09-00-3
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Autor : Radio E Televisao Om Ltda
Réu(S) : : Jorge Alexandre Rodrigues
Advogado : Diego Felipe Munoz Donoso - Paulo Henrique R
De Moraes – Paulo Henrique Ribeiro De Moraes

TRT-PR-06181-2003-909-09-00-0
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Autor : Municipio De Ponta Grossa
Réu(S) : : Antonio Gerson Dos Santos
Advogado : Sueli Maria Zdebski - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-06207-2003-909-09-00-0
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Autor : Municipio De Rio Bom
Réu(S) : : Antonio Donizetti De Faria
Advogado : Francisco Goncalves Andreoli - Ezilio Henrique
Manchini

TRT-PR-11099-2002-909-09-00-7
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Autor : Nortox S/A
Réu(S) : : Miguel Alves Moreira E Outro(S) 1 - Cadef Cascavel
Defensivos Agricolas Ltda
Advogado : Oduwaldo De Souza Calixto - Walter Luis Carne-
lossi

TRT-PR-11029-2003-909-09-00-0
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Autor : Bastec Tecnologia E Servicos Ltda Em Liquidacao Ex-
trajudicial
E Outro(S) 2
Réu(S) : : Ismael Santos Guerios E Outro(S) 2 - Hsbc Bank
Brasil As Banco Multiplo - Hsbc- Seguros Brasil Sa
Advogado : Lineu Miguel Gomes - Tobias De Macedo

TRT-PR-11056-2003-909-09-00-2
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Autor : Empresa Brasileira De Correios E Telegrafos -Ect
Réu(S) : : Maria Da Consolacao Teixeira De Abreu
Advogado : Sionara Pereira - Julio Mitsuo Fujiki

TRT-PR-11083-2003-909-09-00-5
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Autor : Mariana Comercio De Combustiveis E Derivados De
Petroleo Ltda
Réu(S) : : Pedro Rosa De Queiroz E Outro(S) 1 - Gilberto Au-
relio Westphal
Advogado : Carlos Arauz Filho - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-11084-2003-909-09-00-0
Origem : : Tribunal Regional Do Trabalho Da 9ª Região - Para-
ná
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Autor : Perufo Transportes Ltda E Outro(S) 1
Réu(S) : : Valdir De Souza
Advogado : Jonas Adalberto Pereira

TRT-PR-00774-1995-094-09-00-2
Origem : : Vt De Francisco Beltrão - Pr
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Banco Bradesco S/A
Agravado : Amauri Luis Spadari
Advogado : Marcelo De Oliveira Lobo - Angelo Pilatti Neto –
Nestor Aparecido Malvezzi

TRT-PR-04661-1995-661-09-00-4
Origem : : 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Banco Do Brasil S/A
Agravado : Amauri Cesar Ferreira Da Silva
Advogado : Walter Da Costa - Deonizio Letenski - Deonizio
Letensky - Paulo Marcos De Oliveira

TRT-PR-04666-1995-661-09-00-7
Origem : : 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Banco Do Brasil S/A
Agravado : Vera Lucia De Almeida Delfini Cruz
Advogado : Walter Da Costa - Araripe Serpa Gomes Pereira –
Deonizio Letenski - Deonizio Letensky - Paulo Marcos De Oli-
veira

TRT-PR-09303-1996-663-09-00-1

Origem : : 04ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Agravante : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A E
Outro(S) 5 – Joao Barion (Recurso Adesivo)
Agravado : Os Mesmos
Advogado : Maria Zelia De Oliveira E Oliveira - Newton Dor-
neles Saratt Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula

TRT-PR-12933-1996-652-09-00-0
Origem : : 18ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Revisora : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Banco Do Brasil S/A
Agravado : Geraldo Luiz Monteiro
Advogado : Beatriz Ferreira Da Costa Hauare - Hermindo Du-
arte Filho

TRT-PR-13804-1996-016-09-00-6
Origem : : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Agravante : Brb Banco De Brasilia S/A - Elvia Cardoso Ecard
Ilkiu
Agravado : Os Mesmos
Advogado : Adroaldo Jose Goncalves - Denise Filipetto - Thais
Perrone Pereira Da Costa

TRT-PR-24471-1996-651-09-00-7
Origem : : 17ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Nacif Alcure Neto
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Em Liquida-
cao Extrajudicial
Agravado : Luis Carlos Banas
Advogado : Jussara Oliveira Lima Kadri - Valmir Palu - Vilson
Osmar - Martins Junior

TRT-PR-02503-1997-661-09-00-1
Origem : : 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Osvaldo Ferreira
Agravado : Jose Rubens Da Silva
Advogado : Aloisio Carlos Marcotti - Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-07591-1997-661-09-00-8
Origem : : 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Municipio De Mandaguari
Agravado : Jose Sebastiao Da Cruz
Advogado : Francisco Goncalves Andreoli - Ari Alves Pereira
– Paula Leandra Baladeli

TRT-PR-07685-1997-021-09-00-9
Origem : : 02ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Municipio De Mandaguari
Agravado : Neide Cristina Knupp Dos Santos
Advogado : Francisco Goncalves Andreoli - Ari Alves Pereira

TRT-PR-20000-1997-010-09-00-6
Origem : : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Municipio De Curitiba
Agravado : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Advogado : Lidson Jose Tomass - Gizela Mary Lopes Pinheiro
Carvalho

TRT-PR-27229-1997-001-09-00-0
Origem : : 01ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Edel Seguradora S/A
Agravado : Construcel Construcoes De Obras Eletricas Ltda –
Claudio Richter
Advogado : Carlos Oswaldo Morais De Andrade - Aimore Od
Rocha - Vanessa Rosiane Forster

TRT-PR-02803-1998-006-09-00-0
Origem : : 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Proforte S/A Transporte De Valores
Agravado : Geni De Fatima Barbosa
Advogado : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto – Raul Aniz Assad

TRT-PR-03678-1998-004-09-00-3
Origem : : 04ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Industria Trevo Ltda
Agravado : Alcino Soares Da Silva
Advogado : Fabiana Cristina V Martins - Fabiana Cristina Vio-
lato Martins -Veridiana Marques Moserle - Alcione Roberto
Toscan

TRT-PR-04038-1998-661-09-00-4
Origem : : 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Municipio De Mandaguari
Agravado : Eliane Fatobene
Advogado : Francisco Goncalves Andreoli - Ari Alves Pereira
– Paula Leandra Baladeli

TRT-PR-13396-1998-009-09-00-6
Origem : : 09ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu

Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Agravante : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Agravado : Sociedade Evangelica Beneficente De Curitiba
Advogado : Alice De Angelo M D Ghisi - Etiane Caldas Go-
mes Kuster

TRT-PR-16797-1998-010-09-00-8
Origem : : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Leonara Maria Ribeiro Da Silva
Agravado : Monaco Limpeza E Conservacao Ltda
Advogado : Lissandra Regina Reckziegel

TRT-PR-29873-1998-003-09-00-7
Origem : : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Agravante : Fundacao Cultural De Curitiba
Agravado : Marcelo Da Silva Marcilio
Advogado : Lidson Jose Tomass - Paulo Roberto Magnabosco

TRT-PR-71025-1998-664-09-00-0
Origem : : 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Carlos Tejo
Agravado : Banco Banestado S/A
Advogado : Eliton Araujo Carneiro - Narciso Ferreira

TRT-PR-09029-1999-663-09-00-3
Origem : : 04ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Banco Sudameris Brasil S/A - Denise Bacarim (Re-
curso Adesivo)
Agravado : Os Mesmos
Advogado : Lineu Miguel Gomes - Ricardo Cremonezi - Rui
Zancarli Souza

TRT-PR-15226-1999-016-09-00-5
Origem : : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Parmalat Brasil S/A Industria De Alimentos
Agravado : Maria Luiza Granatyr
Advogado : Marcelo Alessi - Paulo Roberto B Muniz - Paulo
Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-02471-2000-669-09-40-6
Origem : : Vt De Rolandia - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Caliver Do Brasil Industria Comercio E Represen-
tacoes De Maquinas Agricolas Ltda
Agravado : Osmanir Guedes
Advogado : Fabiane Munhoz Rossoni - Elson Lemucche Taza-
wa - Elton Luiz De Carvalho

TRT-PR-27971-2000-010-09-00-3
Origem : : 10ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Eletrofrio Ltda
Agravado : Galdino Pereira Da Silva
Advogado : Dirceu Pagani - Marcia Alves De Oliveira - Alcio-
ne Roberto Toscan

TRT-PR-53014-2000-660-09-00-8
Origem : : 02ª Vt De Ponta Grossa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Gj Construtora De Obras S/C Ltda
Agravado : Leonel Levandoski
Advogado : Renato Cordeiro - Jose Carlos Do Carmo - Marce-
lo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-53042-2000-659-09-00-5
Origem : : 02ª Vt De Guarapuava - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Elias J Curi S/A
Agravado : Valdemir Assuncao
Advogado : Lineu Ferreira Ribas - Toribio Augusto Pimentel
Budal

TRT-PR-06748-2001-006-09-00-4
Origem : : 06ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Revisor : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Agravante : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro(S) 1
Agravado : Tadeu Celestino Grebos E Outro(S) 9
Advogado : Rafael Linne Neto - Rafael Linne Netto - Isaias
Zela Filho

TRT-PR-09970-2001-016-09-00-6
Origem : : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Agravante : Winnikes Industria E Comercio De Oculos Ltda
Agravado : Waldir Campanucci
Advogado : Kelly Cristima Worm - Caprice Andretta Cheche-
laly - Marcos Jose Chechelaky

TRT-PR-11909-2001-016-09-00-9
Origem : : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Agravante : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Agravado : Unibanco Uniao De Bancos Brasileiros S/A
Advogado : Rosangela De Fatima Santana Dalpiaz - Lineu
Miguel Gomes - Reinaldo Mirico Aronis

TRT-PR-57795-2001-012-09-00-8
Origem : : 12ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Walkiria Galastri Del Amo Garcia
Agravado : Noemi De Fatima Fonseca Rocha
Advogado : Joao Ademir Ribeiro Pontes - Alcio Manoel De
Sousa Figueiredo - Jose Carlos Dizidel Machado - Romulo
Ferreira Da Silva

TRT-PR-71109-2001-018-09-00-0
Origem : : 01ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Alcindo Fechio
Agravado : Rodrigo Camargo Aparecido
Advogado : Jair Ancioto - Luiz Alberto Pereira Ribeiro

TRT-PR-51243-2002-071-09-00-4
Origem : : 01ª. Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Dirceu Pinto Junior
Revisor : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Agravante : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Agravado : Fabiana Cappelari Tolentino
Advogado : Adilson Miranda Gasparelli - Katya Maria Alves
Hermisdorff

TRT-PR-71153-2002-016-09-00-8
Origem : : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Lismar Ltda
Agravado : Ligia Mary Miranda
Advogado : Douglas Dos Santos - Jair Aparecido Avansi

TRT-PR-71008-2003-019-09-00-7
Origem : : 02ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Francisco De Assis Simoes E Outro(S) 1
Agravado : Benedito Marcal
Advogado : Vera Lucia Barbeiro Oporto - Olga Machado Kai-
ser

TRT-PR-71027-2003-020-09-00-3
Origem : : 01ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Ney Jose De Freitas
Revisor : Exma Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu
Agravante : Camila Florence Lorenz E Outro(S) 1
Agravado : Claudio Jose Da Silva
Advogado : Fabio Henrique Xavier - Vicente De Paulo Russo –
Umberto Carlos Becker

Curitiba, 14 de Janeiro de 2004
Ana Cristina Navarro Lins

Secretária Do Tribunal Pleno,Órgão
Especial E Da Seção Especializada

DISTRIBUICAO: 1/2004
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Ata de distribuicao de processos para Revisor

Em 07/01/2004, no Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03017-2001-661-09-00-8
Origem : 03ª Vt De Maringa - Pr
Recorrente : Banco Banestado S/A
Maria Sueli Viale
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Luis Roberto Santos – Luiz
Roberto Dos Santos - Murilo Celso Ferri - Silvania
Maria Bolzon

TRT-PR-03842-2001-513-09-00-0
Origem : 03ª Vt De Londrina - Pr
Recorrente : Caixa Economica Federal
Vicente Aparecido Bruno - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Alvorada Seguranca Bancaria E Patrimonial Ltda
Principal Vigilancia S/C Ltda
Advogado : Gilberto Gemin Da Silva - Luiz Carlos Do
Nascimento - Valdecir Carlos Trindade

TRT-PR-00529-2002-017-09-00-6
Origem : Vt De Jacarezinho - Pr
Recorrente : Luiz Carlos Ferreira Da Silva
Recorrido : Banco Banestado S/A E Outro(S) 1
Principal Vigilancia S/C Ltda
Advogado : Dirceu Rosa Junior - Marcia Regina Antoniassi -
Vera Augusta Moraes Xavier Da Silva

AO EXMO. JUIZ ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO Foram Distribuídos
Os Seguintes Processos:

TRT-PR-00299-2001-022-09-00-0
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Fospar S/A Fertilizantes Fosfatados Do Parana
Recorrido : Norte Sul Atividades Portuarias E Maritimas S/C
Ltda - Dario Dias
Advogado : Joaquim Miro - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-18100-2001-015-09-00-1
Origem : 15ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Leo Thomaz
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Sergio De Aragon
Ferreira
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TRT-PR-03601-2002-003-09-00-4 Remessa EX OFFICIO
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Estado Do Parana
Recorrido : Giselda Cardoso Dos Santos
Advogado : Celso Luiz Ludwig - Marco Aurelio Rodrigues
Palma - Nelson Takayuki Miashita - Nelson Takayuki
Miyashita

AO EXMO. JUIZ CELIO HORST WALDRAFF Foram Distribuídos Os
Seguintes Processos:

TRT-PR-00975-1999-653-09-00-7
Origem : Vt De Arapongas - Pr
Recorrente : Companhia Paranaense De Energia Copel
Jose Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Copel Distribuicao S/A
Advogado : Denise Canova - Fernanda Arantes Mansano – Sil-
via - Lucia Arruda Dos S. Blanco - Silvia Lucia Arruda
Dos Santos Blanco - Wilson Leite De Morais - Paulo
Cezar De Holanda Guerra

TRT-PR-28625-2000-014-09-00-8
Origem : 14ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Restaurante E Lanchonete Pig Burger Ltda
Recorrido : Vani Da Silva
Advogado : Jose Carlos Busatto - Luciana Pisa Queiroz - Fabio
Ricardo Ferrari - Marcelo Foggiato Licheski

TRT-PR-00781-2001-022-09-00-0
Origem : Vt De Paranagua - Pr
Recorrente : Alfredo Luiz Fernandes E Outro(S) 38
Recorrido : Orgao De Gestao De Mao De Obra Do Trabalho
Portuario Avulso Do Porto Organizado De Paranagua E
Anton
Advogado : Dermot R Freitas Barbosa - Dermot Rodney De
Freitas Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles -
Leandro Alberto Bernardi

TRT-PR-17475-2001-011-09-00-9
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Francisco Paulo
Principal Vigilancia S/C Ltda
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Ines Rosolem

TRT-PR-20895-2001-014-09-00-1
Origem : 14ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Chlorophylla Phytocosmetica Ltda
Recorrido : Anderson Menegolo
Esic Servicos Gerais Ltda
Advogado : Danielle Christianne Da Rocha - Alexandre
Nishimura - Alvaro Eiji Nakashima - Eliezer Castro
De Queiroz

TRT-PR-01421-2002-001-09-00-5 Remessa EX OFFICIO
Origem : 01ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Estado Do Parana
Recorrido : Rogerio Fockes
Advogado : Herminio Back - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-03074-2002-001-09-00-5 Remessa EX OFFICIO
Origem : 01ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Municipio De Curitiba -Remessa Ex Officio
Recorrido : Cooperativa Dos Trabalhadores Autonomos De
Curitiba Cosmo
Ligia Maria Barbosa
Advogado : Lidson Jose Tomass - Ernani Kavalkievicz Junior

TRT-PR-04521-2002-014-09-00-0
Origem : 14ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Tsuguo Okahara E Outro(S) 7
Recorrido : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro(S)
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-04788-2002-014-09-00-7
Origem : 14ª Vt De Curitiba - Pr
Recorrente : Mastec Brasil S/A
Paulo Cesar Santin (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alberto Augusto De Poli - Paulo Henrique R De
Moraes - Paulo Henrique Ribeiro De Moraes

E Para Constar, Lavrei A Presente Ata, Que Vai Assinada Por
Mim E Pela Exma. Juíza Presidente Da 3a. Turma.

Rosemarie Diedrichs Pimpao
Juiz(A) Presidente

Rafaela Da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUICAO: 2/2004
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Ata de distribuicao de processos para Revisor

Em 07/01/2004, no Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01452-2002-019-09-00-4
Origem : 02ª Vt De Londrina - Pr
Reclamante : Gentil Ribeiro
Reclamado : Municipio De Jataizinho
Fenix Center Servicos De Terceirizacao Parana Ltda
Advogado : Samir Thome Filho - Sandra Aparecida Silva An-
tonio

E Para Constar, Lavrei A Presente Ata, Que Vai Assinada Por
Mim E Pela Exma. Juíza Presidente Da 3a. Turma.

Rosemarie Diedrichs Pimpao
Juiz(A) Presidente

Rafaela Da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUICAO: 3/2004
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

(9a REGIAO)
Ata de distribuicao de processos para Revisor

Em 07/01/2004, no Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-17318-2000-002-09-40-6
Origem : 02ª Vt De Curitiba - Pr
Agravante : Estil Moveis E Refrigeracao S/A
Agravado : Swenon Montes De Camargo Netto
Advogado : Waldirene Gobetti Dal Molin - Araripe Serpa Go-
mes Pereira - Enemara De Oliveira Assuncao

AO EXMO. JUIZ ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO Foram Distribuídos
Os Seguintes Processos:

TRT-PR-02173-2002-663-09-00-5
Origem : 04ª Vt De Londrina - Pr
Agravante : Jefferson Joel Dutra
Agravado : Telecomunicacoes Do Parana S/A Telepar
Formatel Formacao Em Telefonia Prestacao De
Servicos
Iecsa-Gta Telecomunicacoes Ltda
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior

AO EXMO. JUIZ CELIO HORST WALDRAFF Foram Distribuídos Os
Seguintes Processos:

TRT-PR-20136-2001-001-09-40-7
Origem : 01ª Vt De Curitiba - Pr
Agravante : Voice Cooperativa Telemarketing Informatica E
Eventos
Agravado : Gianna Paola Mantovani
Advogado : Mario Rocha Filho - Sandro Augusto Bonacin -
Elizabeth B Lopes Murakami - Elizabeth B.Lopes
Murakami - Marklea Da Cunha Ferst

TRT-PR-01147-2002-023-09-00-1
Origem : Vt De Paranavai - Pr
Agravante : Elaine Marques Silva
Agravado : Uniao Das Associacoes De Moradores De Parana-
vai E Outro(S) 1
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Joao Egidio Da Sil-
va

TRT-PR-01152-2002-023-09-00-4
Origem : Vt De Paranavai - Pr
Agravante : Aparecida Maciel Correia
Agravado : Uniao Das Associacoes De Moradores De Parana-
vai E Outro(S) 1
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Joao Egidio Da Sil-
va

TRT-PR-01154-2002-023-09-00-3
Origem : Vt De Paranavai - Pr
Agravante : Angela Cristina Meneguelli Dias
Agravado : Uniao Das Associacoes De Moradores De Parana-
vai E Outro(S) 1
Advogado : Regina Maria Bassi Carvalho - Joao Egidio Da Sil-
va

TRT-PR-03027-2002-663-09-00-7
Origem : 04ª Vt De Londrina - Pr
Agravante : Paulo Rogerio Pereira Monteiro
Agravado : Municipio De Londrina
Advogado : Liana Yuri Fukuda - Celso Zamoner

E Para Constar, Lavrei A Presente Ata, Que Vai Assinada Por
Mim E Pela Exma. Juíza Presidente Da 3a. Turma.

Rosemarie Diedrichs Pimpao
Juiz(A) Presidente

Rafaela Da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES-
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:
DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL
DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº <001

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls.60/verso)Primeiramente, intime-se oexecutado a pagar

o valor remanescente, no prazo de cinco dias. No silêncio, pe-
nhorem-setantos bens quantos bastem à garantia integral da
dívida. 2. Penhorados bens, intime-se o executado da abertura
do prazo legal para oposição de embargos.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.025612-4 - FAZENDA NACIONAL. X TRAMO
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença, conclu-
indo:
“....indefiro a petição inicial.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.028957-9 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029259-2 - MALUCELLI E FILHOS LTDA -MAS-
SA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido para contra-razões. 3. Decorrrido o
prazo legal e não havendo outros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Regional Federal da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.002918-5 - FARMACIA DAS FAMILIAS LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2002.70.00.045688-2 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
SOCIEDADE ANONIMA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK

2002.70.00.066614-1 - AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.067219-0 - CIPATE CIA DE PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGEM MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). CINTIA MARA GUILHERME

2002.70.00.071499-8 - MARACAIBO IND E COM DE CAR-
NES E REPRESENTACOES LTDA - MASSA FALIDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No processo abaixo foram proferidos os seguintes despachos:
“1. Renove-se a intimação do item 2 do despacho de fl. 92, sob
pena de indeferimento da perícia. 2. O pedido de fl. 93 é im-
pertinente, tendo em vista que os honorários periciais foram
fixados conforme item 1 da menciona da decisão.” ITEM 2 DO
DESPACHO DE FL. 92:”...2. INTIME-SE O EMBARGANTE
PARA EFETUAR O DEPÓSITO, EM CINCO DIAS....”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.10492-3 - VOLT CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a executada a trazer cópia autenticada das matrí-
culas atualizadas dos imóveis indicados, em 15 dias, sob pena
de indeferimento da nomeação.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.020392-6 - FAZENDA NACIONAL. X POWER
BRANDS COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E
REPRESENTACAO LTDA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese: “1. Tendo em vista que a executada, por diversas vezes foi
intimada a apresentar termo de anuência ao oferecimento dos
bens, certidão atualizada da matrícula do imóvel e a indi car o
valor do bem, quedando-se inerte, torno ineficaz a nomeação
de fls. 55/56.....INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023512-1 - FAZENDA NACIONAL. X INTER-
VENDAS COMERCIAL E TELEMARKETING LTDA
Adv. : Dr(s). LILLIANA MARIA CERUTI LASS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....decreto a extinção do presente feito....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022551-0 - A B FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA E OUTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, SAMANTA ARIA PI-
NEDA STANISCHESK

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 132) A manifestação do embargante deve se dar direta-
mente nos autos do processo de execução. 2. Arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011423-5 - KASTRUFLEX IND E COM DE POL-
TR P/AUDIT E CADEIRAS LTDA-MASSA FALIDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O ADVOGADO DA EXECUTADA/EMBARGANTE INTI-
MADO PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.012432-4 - FAZENDA NACIONAL. X LABORA-
TORIO DE ANALISES CLINICAS SAO PAULO S/C LTDA
Adv. : Dr(s). KLEBER MORAIS SERAFIM

No processo abaiso foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime-se. Após, registrem-se para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.012802-0 - TRANSPORTADORA RODOPINHAL
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 123, verso. Tendo em conta a manifestação de fls. 116/
118, concedo à executada o prazo de 15 dias para cumprir o
item 1 do despacho de fl. 115, sob pena de se ter por ineficaz a
nomeação de fls. 23/24. INTIME-SE.2. Renumerem-se os au-
tos, a partir da fl. 63.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.07712-8 - FAZENDA NACIONAL. X NIPONSUL DIS-
TRIBUIDORA DE PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE SOUZA

No processo abaixo foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Fl. 59. Defiro. Intime-se, na forma req uerida.” FL. 59:
“INTIMAÇÃO DA EXECUTDA A FIM DE COMPROVAR A
ALEGAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA,
TENDO EM VISTA QUE A DOCUMENTAÇÃO ANEXADA
ÀS FLS. 57 É REFERENTE A OUTRA EMPRESA, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA
SUA PESSOA, INCLUÍDO NA RELAÇÃO PROCESSUAL NA
CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.”

EXECUCAO FISCAL

92.00.16256-8 - FAZENDA NACIONAL. X ESTAR ESTACAO
TURISTICA RODOVIARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARLETE ANA BELNIAKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Fl.
73. Defiro. Intime-se, como requerido. 2. No silêncio, designe-
se hasta, oportunamente.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.07460-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ORGANIZACOES SPADDA REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intime-se o executado do despacho de fls.46.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.12183-8 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIAS
TODESCHINI SA
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA, HERON ARZUA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....é de se deferir a extinção do processo....”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.07467-4 - RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO
PARANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ AURELIO CAVASSIM, LETICIA D ALE-
CIO

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O ADVOGADO DA EXECUTADA/EMBARGANTE INTI-
MADO PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO (E QUE CONSTE OS
PODERES PARA RECEBER), A FIM DE SER EXPEDIDO O
ALVARÁ EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FL. 21.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007639-4 - FAZENDA NACIONAL. X AUGUS-
TO GERALDO NOCE
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Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....DECLARO extinta a presente execução....”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.07883-7 - TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

No processo abaixo foi proferido despacho, nos seguintes ter-
mos:
“1. (FLS. 11/12). Em tese a nomeação de pedras preciosas obe-
dece a ordem legal, dado o texto do art. 11 da Lei 6.830/1980.
Por esse motivo, proceda-se à intimação do executado, na pes-
soa de seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco) dias: a)
providencie o depósito das pedras preciosas na agência 369 da
Caixa Econômica Federal (agência Praça Carl os Gomes, nesta
cidade. Deverá o executado comparecer à Agência munido de
cópia do presente despacho; b)junte aos autos a comprovaç ão
do depósito; c) forneça as informações requeridas pelo exe-
qüente em fls. 43/verso. 2.Após, conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.000676-1 - FAZENDA NACIONAL. X ROYAL
PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO DIBI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o devedor para proceder o recolhimento dos ho-
norários, conforme o valor discriminado à fl. 14, em 15 (quin-
ze) dias. 2.No silêncio, cite-se na forma do art. 652 doCódigo
de Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.23235-6 - IVANOR C RIECK E CIA LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO PR
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“2....Intime-se o embargado para especificação de provas. Pra-
zo: 10 (dez) dias....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.021165-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA X LUIZ ANTONIO DE PAULA ROSA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.2. Intime(m)-se.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.19380-2 - FAZENDA NACIONAL. X PRO HIGIENE
INDUSTRIA E COMERCIO PROD HIGIENICOS LTDA
Adv. : Dr(s). SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Anote-se o substabelecimento de fl. 198.2. Fl. 102. Intime-
se a executada a comprovar a adesão ao PAES, em 15 dias. No
silêncio, proceda-se à penhora do imóvel objeto da matrícula n
º 32.455, cuja cópia está na fl. 38.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.16868-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X AUTO ESCOLA ELLA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado a pagar o débito remanescente ou
nomear bens à penhora em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifestação,proceda-se à penhora de tantos bens quanto bas-
tem à satisfação do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.016655-0 - FAZENDA NACIONAL. X SIRI IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 77. Intime-se o executado a pagar o saldo remanescente
do débito ou garantir a execução, em cinco dias. No silêncio,
proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à garantia
da execução.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.15344-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PATER PROJETOS E CONST RODOVIARI-
AS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão, concluin-
do:
“....Acolho a presente impugnação.....”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.024431-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIRO SANTO VERONA

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, CLAUDIO MARIA-
NI BERTI

No processo abaixo foi proferida a seguinte decisão, concluin-
do:
“....Acolho a presente impugnação....”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.024432-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIRO SANTO VERONA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, CLAUDIO MARIA-
NI BERTI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 71. Intime-se a executada como requerido, para cumpri-
mento, em 15 dias. 2. Após,dê-se vista ao INSS, por 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.26061-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HIDELICA INST ELETRICAS E HIDRAU-
LICAS LTDA
Adv. : Dr(s). ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“....3.Após, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de quin-
ze dias para alegações finais, a começar pela embargante ( art.
454, § 3 º, do CPC e art. 5 º, LV, da CF/88)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.26892-0 - SUPERMERCADOS COLETAO LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, ISABEL CRIS-
TINA SZULCZEWSKI, CLAUDIO ZANKOSKI

No processo abaixo foi proferido despacho, em síntese:
1. FL. 86. Indefiro o pedido....2. Fl. 84, verso.....indefiro o pe-
dido...”

EXECUCAO FISCAL

92.00.12868-8 - FAZENDA NACIONAL. X ASSORTI EDI-
TORA E ASS DE COMUNIC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO ANTUNES

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039519-8 - CIA ESTEARINA PARANAENSE -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2003.70.00.054781-8 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INGER KALBEN SILVA

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025621-6 - PERCY TAMPLIN E CIA LTDA MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2003.70.00.040764-4 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVA GAMA

ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.029021-8 - TIBAGI ENGENHARIA CONSTRU-
COES E MINERACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA MAXIMIANO DOS SANTOS

EMBARGOS A ARREMATACAO

1999.70.00.029024-3 - GILSON VITOR BLAGITZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035367-5 - CONSTRUTORA ELITE LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-

tos. Intime-se. 2. Após, façam-se conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037205-4 - LEOPOLDINO DE ABREU NETO X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, URSULLA ANDREA RAMOS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.07895-7 - FAZENDA NACIONAL. X SUPERMERCA-
DO JOIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.079677-2 - SUPERMERCADO JOIA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033337-5 - RADIO INTERCONTINENTAL LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conclu-
indo:
“....2. Assim sendo, para recebimento dos embargos, intime-se
a embargante para juntar aos autos procuração e cópias auten-
ticadas dos mandados de citações, no prazo de 15 dias,sob pena
de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008597-4 - IND E COM DE MALHAS ROVER
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 52. Aguarde-se o pprocessamento dos embargos.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.10683-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IND E COM DE MALHAS ROVER LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.008001-1 - KASTRUFLEX IND E COM DE POL-
TR P/AUDIT E CADEIRAS LTDA-MASSA FALIDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de cópiasautenticadas das
seguintes peças da ação de execução: CDA, mandado de cita-
ção cumprido eguia de depósito. Em face disso, determino que
se intime a parte embargante para que, noprazo de 15 dias, in-
trua a inicial em conformidade com o exposto, sob pena de
indeferimento. 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030844-7 - CLAUDIO DE ANDRADE X CON-
SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRE-
CI
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE ANDRADE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração e de cópias
autenticadas das seguintes peças da ação de execução: CDA,
mandado de citação cumprido, auto de penhora e depósito e
certidão da intimação respectiva. Em face disso, determino que
se intime a parte embargante para que, no prazo de 15 dias,
intrua a inicial em confornidade com o exposto, sob pena de
indeferimento. 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039499-6 - MARTESPUMA IND. DE COLCHO-
ES LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIO LEANDRO WILDNER

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo IMPROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.075903-9 - EDITORA HOJE LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...julgo PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036702-2 - CHEDIA EL LADEN X CONSELHO
REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIAO
Adv. : Dr(s). ADEMIR CRISTOFOLINI, ANTONIO BONI-
FÁCIO SCMITT FILHO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....JULGO IMPROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030999-0 - VANI DE FRANCA PIZZATO E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conclu-
indo:
“1......nem se pode,nesse momento,falar em compensação de
créditos. Além disso, acolho também os argumentos de fl. 160.
2. Portanto, intime-se a executada, para pagar o débito, ou ofe-
recer bens em garantia, em 24 horas.No silêncio, penhorem-se
tantos bens quantos bastem para garantia da execução.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008427-1 - GUARARAPES ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA
TROIAN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 117. Tendo em vista que a penhora defl. 62 não foi re-
gistrada, o imóvel encontra-se desonerado. INTIME-SE. 2.
Após, arquivem-se.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.12628-3 - FAZENDA NACIONAL. X RAIZES ADMI-
NISTRADORA DE BENS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.05154-6 - RAIZES ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Fl. 30. Intime-se a executada a promover a execução do
julgado, em cinco dias, sob pena de arquivamento do feito.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.04745-8 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X SMART IND
E COM DE ROUPAS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista que não houve a publicação de edital de
leilão, restou prejudicada a hasta designada na fl. 20. 2. Diante
das alegações de fl. 35, intime-se a executada a comprovar sua
adesão ao REFIS II, nos moldes indicados pela exeqüente, em
15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.009032-2 - FAZENDA NACIONAL. X LINEA
FORMA COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). GABRIEL BRAGA FARHAT

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 168) Intime-se a massa falida, na pessoa do síndico,
por publicação na forma do art. 236 do CPC, da existência da
presenteexecução, bem como a apresentar informações acerca
do atual estágio do processo de quebra. 2. (fls. 182) Cumpra-se
o item 2 do despacho de fls. 171, observada a informação de
fls. 181. 3. Oficie-se ao Juízo Trabalhista solicitando informa-
ções quanto a arrematação do imóvel penhorado. 4. Retifique-
se a autuação, passando a constar “SID INFORMÁTICA LTDA
- MASSA FALIDA.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.11393-9 - FAZENDA NACIONAL. X SID INFORMA-
TICA S/A - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). RUY MORATO

ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 68/85 , NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010059-9 - LAURO ADILSON SILVEIRA X FA-
ZENDA NACIONAL.
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Adv. : Dr(s). AMARILIS ROCHA NUNES JORGE, FABIO
CIUFFI

CURITIBA, 8 de janeiro de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 003/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Preliminarmente, intime-se o autor para esclarecer se, no mo-
mento presente, seu nome continua inscrito em algum órgão de
proteção ao crédito.
Ressalto que a multa requerida tem o escopo de compelir a
parte recalcitrante a cumprir a ordem judicial e não de indeni-
zar a parte prejudicada, o que deve ser buscado pelas vias pró-
prias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030564-8 - JORGE ABDALLA DERBLY NETTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ALESSANDRO BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre as contestações apresentadas, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo,
especificar as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando de forma clara a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027506-1 - ANTONIA REIS E OUTROS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL SA - SUPERINTENDENCIA RE-
GIONAL SR-5 E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA

2002.70.00.065288-9 - BOM AR SERVICOS DE CLIMATI-
ZACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Tendo em vista a petição da parte autora(fl. 202), reque-
rendo a desistência do feito, dê-se vista aos réus para falarem,
no prazo de 10 dias.
Intime-se.”

USUCAPIAO

2001.70.00.030833-5 - ROSA FRANCISCA SILVERIO X
FREDERICO JULIO REGINATO - HERDEIROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAFAEL BOFF ZARPELON, MARCELO CÉ-
SAR CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Juntados aos autos os cálculos, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

96.00.09826-3 - ANDREA SABEDOTTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

97.00.07303-3 - CARMELINA PISSOLATO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANESIO DIAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08381-4 - REINOLDO TIPOLT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

99.00.12592-4 - AGUINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025536-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU BONKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a decisão proferida pelo e. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região no agravo de instrumento interposto pela
parte autora(fl. 143), intime-se a mesma para dar cumprimento
ao item 2 do despacho da fl. 130, no prazo de 10 dias, sob pena
de preclusão.”

“...2. Intime-se o autor...para que em 15 dias, indique funda-
mentadamente as provas que pretende produzir, indicando sua
finalidade e os fatos que pretende ver provados, sob pena de
preclusão.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025444-2 - FABIO RODOLFO AMORIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO NEVES ZANCHET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019607-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRINEU ANTONIO MILLER E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

2001.70.00.024641-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE GONCALVES DE LARA
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.00.073623-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO SCHUCK E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

2003.70.00.003364-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA BELINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

2003.70.00.022834-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO MAYER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA

2003.70.00.022836-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA MAYOLI NASSAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2003.70.00.022854-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARNALDO SERINEU SCORSIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

2003.70.00.025840-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLADI ROSA SOLIERE SANTOS
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando o pedido formulado à fl. 105 e a certidão de
carga dos autos constante da fl. 103, verso, defiro o pedido em
referência, renovando-se a intimação do embargante para ma-
nifestar-se sobre os esclarecimentos do perito do Juízo, no pra-
zo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.017323-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERT BORGES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 15 dias, como determinado no item 4 do despacho
da fl. 87...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002286-1 - AVELINO FERREIRA DE MORAES
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre o pedido de desistência da ação formulado pela parte
autora (fl. 397), manifestem-se os réus, no prazo de 5 dias.
Intime-se.”

DECLARATORIA

99.00.27576-4 - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-
TELEPAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação apresentada (fls. 127/129), manifeste-se
a autora, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo,
especificar as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.20181-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ASG COMERCIO DE ARTIGOS DE
ARMARINHOS LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes pelo prazo sucessivo de 15 dias para a apresen-
tação de memoriais, voltando conclusos os autos, oportunamen-
te.
Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.09052-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADILSON CESAR VEIGA ROSA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre o laudo pericial apresentado, manifeste-se o segundo
réu, no prazo de 10 dias, como determinado no item 3 do des-
pacho da fl. 371.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.06392-7 - JOAO DO NASCIMENTO SILVA X ALIDO
DIPINE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Junte-se a petição que se encontra na contracapa.
3. Após, intimem-se os réus para que, querendo, no prazo su-
cessivo de 05 dias, se manifestem acerca da petição cuja junta-
da determinei.”

ACAO ORDINARIA

97.00.21032-4 - ATALIBA RENATO DA COSTA AVILA E
OUTROS X FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVI-
DENCIA PRIVADA - CENTRUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, manifes-
tem-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito. O silên-
cio será tido como indicativo da satisfação total do crédito em
execução, com a conseqüente extinção da ação.”

DECLARATORIA

97.00.04996-5 - JAHYR FREIRE E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo
de 15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efe-
tivamente pretende produzir, declinando a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009358-3 - ACACIO ANDERSON DROSCZAKA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.019094-1 - AMADEU BRASIL GARCIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.027299-4 - DAGMARA DA SILVA MAGALHA-
ES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE

2003.70.00.036155-3 - JOAO CARLOS DO AMARAL E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.041424-7 - PEDRO ISRAEL CECCON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3 - Apresentada a contestação faltante, intime-se a parte
autora para impugná-las, no prazo de 15 dias, devendo ainda,
no mesmo prazo, especificar as provas que efetivamente pre-
tende produzir, declinando a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041232-9 - MODULO EDITORA E DESENVOL-
VIMENTO EDUCACIONAL LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação e documentos apresentados, diga a parte
autora, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo,
especificar as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039996-9 - CLICHEMAQ CLICHES E MAQUI-
NAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDY YURK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Sobre a contestação e documentos apresentados pela União,
diga a parte autora, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no
mesmo prazo, especificar as provas que efetivamente pretende
produzir, declinando a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036171-1 - CENTRO DE INTEGRACAO DE TEC-
NOLOGIA DO PARANA CITPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo, especifi-
car as provas que efetivamente pretende produzir, declinando a
sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032782-0 - LANIMAR INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

Processo(s) para intimação de advogados para fornecer cópias
da inicial ou de outros documentos para instruir ato processual.
PROVIMENTO Nº 5/2003, ARTIGO 206, INCISO I, DA COR-
REGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032275-4 - RADIO COMUNITARIA VALE FM -
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIOPERADORES
DE IVAIPORA X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSÉ SANTÍLIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Observo que o cálculo apresentado pela embargante foi atua-
lizado até julho de 2002. Intimada, a parte embargada concor-
da com o cálculo da embargante, apresentando, todavia, cálcu-
lo atualizado dos valores. Anoto que a apresentação de novos
valores, mesmo que se trate de simples atualização, se mostra
como alteração do pedido inicial, o que é defeso após a cita-
ção. Ainda, ressalto que a atualização dos valores será feita por
ocasião do pagamento da requisição, independentemente de
pedido da parte.
Assim, intime-se a parte embargada para que, em 15 dias, se
manifeste conclusivamente acerca da aceitação ou não dos va-
lores apresentados pela embargante na inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022855-5 - UNIAO FEDERAL X CARLOS EVAN-
DRO DE QUEIROZ LIMA
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA

2003.70.00.034250-9 - UNIAO FEDERAL X MARIA ELIZA-
BETH DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Assim dispõe o art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90:
“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quan-
do, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cias”.
Da leitura do artigo acima, extrai-se que a situação de hipossu-
ficiência do consumidor não se presume, ao contrário, é situa-
ção que deve por ele ser demonstrada no curso do processo.
O autor não trouxe aos autos qualquer prova de sua efetiva
hipossuficiência. Diante disso, indefiro o pedido formulado pelo
autor, nas fls. 47/52 de inversão do ônus da prova.
2. Intime-se o autor desta decisão, bem como para que em 15
dias, especifique fundamentadamente as provas que pretende
produzir, indicando sua finalidade e os fatos que pretende ver
provados, sob pena de preclusão.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.022791-5 - CELSO FABRICIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a manifestação do CREA e documentos das fls.
69/71, diga a parte autora, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007295-6 - ANOAR ADURA X CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONO-
MIA-CREA
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução...”

“1. Recebo a Apelação interposta, apenas no efeito devolutivo.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004691-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
CAVALCANTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a parte embargada para que se manifeste, conclusi-
vamente, no prazo de 15 dias, acerca da petição e documentos
das fls. 80-84.”

EMBARGOS A EXECUCAO
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2003.70.00.001941-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TEREZA SALOMAO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias, para especifi-
carem as provas que efetivamente pretendem produzir, se for o
caso, declinando de forma clara a sua finalidade.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079654-1 - SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA
PROVIDENCIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Sobre a contestação, manifeste-se a parte Autora que, no
mesmo ato, deverá especificar as provas que pretende produ-
zir.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075756-0 - PTA - PARANAGUA TERMINAIS
ADUANEIROS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando a informação prestada pelo 2º Tabelionato de
Notas (fl. 27), digam as partes, no prazo sucessivo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069275-9 - UNIAO FEDERAL X ELETRO ME-
DICA LTDA
Adv. : Dr(s). LORIVAL BUZZARELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Vista às partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias para especifi-
carem de forma clara as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando a finalidade e os fatos a serem provados.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069155-0 - NIKKOR INDUSTRIAL S/A E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação do pro-
curador judicial da parte autora quanto ao despacho da fl. 147,
conforme certidão da fl. 174, verso, indefiro o pedido de in-
gresso no feito no pólo ativo da relação processual formulado
às fls. 144/145.
Intime-se a parte autora para impugnar as contestações apre-
sentadas, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo,
especificar as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando de forma clara a sua finalidade...”

AÇÃO POPULAR

2002.70.00.066716-9 - LINDSLEY DA SILVA RASCA RO-
DRIGUES X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRI-
CA - ANEEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se os embargados para que, no prazo de 15 dias, se
manifestem acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria,
nas fls. 45-52.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065541-6 - UNIAO FEDERAL X MARCELO
GRANATO FOLTRAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN

CURITIBA, 4 de dezembro de 2003

DANIÉLE MASCHIO TEMPORAL
DIRETORA DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 01/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença, com base no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016121-6 - CASSULA MARTINS E CARUSO
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, julgo improce-

dentes os embargos de terceiro. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.071614-4 - MARLUS ROBERTO SABER X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 26 da Lei nº 6830/80.
...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.035962-8 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X ALMIR LAMIN
Adv. : Dr(s). RENATO DACILIO FLORES

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, julgo extinto o
processo sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso VI do Código de Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.077863-0 - ALMIR LAMIN X CONSELHO RE-
GIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI
Adv. : Dr(s). RENATO DACILIO FLORES

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, esta
execução de sentença, com base no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

00.00.92412-1 - A PAULISTANA MODAS E CONFECCOES
LTDA X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTE-
CIMENTO - SUNAB
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.91554-0 - A PAULISTANA MODAS E CONFECCOES
LTDA X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTE-
CIMENTO - SUNAB
Adv. : Dr(s). MARCOS ALBERTO PICOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Intimem-se as partes para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que entender cabível.
...”

EXECUCAO FISCAL

98.00.30632-3 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
X ISDRA CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E
CAMBIO S/A
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... Pelo exposto, conheço dos
embargos de declaração para negar-lhes provimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.17939-5 - SUPERMERCADO JOIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, esta
execução de sentença, com base no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.038465-9 - JULIO CESAR DALMOLIN X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

95.00.12641-9 - FAZENDA NACIONAL. X DIPRONASA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Executada para que,
no prazo de 10 (dez) dias, junte documento comprobatório de
que o outorgante da procuração da fl. 64 detém poderes de re-
presentação. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009381-1 - FAZENDA NACIONAL. X PHOTO
STATION LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80, sem ônus para as partes. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.079809-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS DA 6 REGIAO PARANA CRECI X
ALCIR BERNARDINO DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). IVONE STRUCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Quando do trânsito em julgado
da decisão suso citada, às partes para que requeiram o que en-
tender cabível. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.91546-0 - SUPERMERCADO GABAO LTDA X SUPE-
RINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -
SUNAB
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Embargante para que
se manifeste sobre a petição da fl. 160 e o documento da fl. 161
no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020835-3 - AUTO POSTO MARFIM LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela Embargante em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. intimem-se os apelados para contra-razões no prazo legal.
...”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.00.000639-2 - ORIDES FERRARI DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RENILDE PAIVA M. GOMES

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, conheço dos
embargos de declaração para negar-lhes provimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019254-0 - VIDEO CENTER LOCADORA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Quando do retorno dos autos do
Exeqüente, e se aceita a nomeação, comunique-se ao Oficial
de Justiça contemplado com a distribuição do mandado para
que penhore os bens. ... intime-se a Executada desta decisão e
para que regularize a representação processual com a juntada
de instrumento procuratório outorgado ao subscritor da petição
das fls. 111/113. Prazo de 15 dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.00.04971-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ARARAS TROPICAL COMERCIO DE SU-
COS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Executada para regula-
rizar a representação processual mediante juntada de instru-
mento de mandato e de cópia de seu contrato social, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento da petição da
fl. 62. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.017772-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MEDCLIN CLINICA DA MULHER E
DA CRIANCA LTDA
Adv. : Dr(s). LILIANE CRISTINA VIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Executada para regula-
rizar a representação processual mediante juntada de instru-
mento de mandato, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de de-
sentranhamento da petição da fl. 20 e dos documentos das fls.
21/22. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.034077-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRISSON ELETRONICOS LTDA
Adv. : Dr(s). GABRIEL JOCK GRANADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Reitere-se a intimação dos res-
ponsáveis tributários para que regularizem a representação pro-
cessual mediante juntada de instrumento de mandato no prazo
de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

00.00.87450-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ELMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TAMAR CHRISTIMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Refoge à competência deste Juízo
a análise da exclusão da Executada do CADIN. Não há falar

em suspensão do curso desta execução em face do parcelamen-
to do débito, pois o feito já está suspenso por este motivo, como
se vê à fl. 58 verso. Aguarde-se o decurso do prazo de suspen-
são.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.028701-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X R STROBEL E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos para de-
clarar nula a CDA impugnada, e, de conseqüência, a execução
fiscal embargada, julgando-a extinta. ...”
“ Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargada em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado da
sentença (fls. 131/135) e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035778-8 - FARMACIA AMANDA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Embargante para que
se manifeste sobre a petição das fls. 180/181 no prazo de 5
(cinco) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.25150-2 - ARCA COM DE PISCINAS E MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA -CRQ
Adv. : Dr(s). CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Pelo exposto, conheço dos
embargos de declaração para negar-lhes provimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.19609-5 - L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido formulado à fl.
165. Abra-se vista ao depositário CHARLES ROBSON AL-
VES HOMEM pelo prazo de 5 (cinco) dias, até para que cum-
pra o despacho proferido à fl. 163.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.09173-2 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA FUMA-
CA ENSINO PRE ESCOLAR S/C LTDA
Adv. : Dr(s). DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Executada para que,
no prazo de 10 (dez) dias, junte cópia autenticada do termo de
quitação geral dos débitos relativos ao FGTS dos autos da Re-
clamatória Trabalhista nº 22.748/2000 a fim de que o Exeqüen-
te possa analisar a alegação de pagamento parcial do débito.
...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.000623-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTACIONAMENTO CLASSIC SC LTDA
Adv. : Dr(s). CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a empresa INDÚSTRIA
BAÚ DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA. para, no prazo
de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual medi-
ante juntada de substabelecimento ou proceda à autenticação
da fotocópia autenticada às fls. 142/145. ...”

EXECUCAO FISCAL

97.00.01628-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA BAU DE MARMORES E GRANITOS LTDA -
MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). TATIANA DENCZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Embargante para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, diga se desiste destes embargos e
renuncia ao direito sobre o qual se funda esta ação, nos termos
do artigo 4º, inciso II da Lei nº 10684/2003.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035959-5 - FOTO CENTER YAMASAKI LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DELIO DE JESUS SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Após, intime-se a Executada
para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte a anuência do propri-
etário dos bens indicados à penhora à fl. 13.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.012018-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CHAMPAGANAT VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Para se evitar possível alegação de



3434343434 4ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/2004

ofensa ao princípio da ampla defesa, concedo à Embargante o
prazo de 5 (cinco) dias para que junte cópias autenticadas das
guias de recolhimento informadas na inicial a fim de compro-
var eventual pagamento parcial do débito. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029249-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS FARVESANI LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBER-
TO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... intime-se a executada para que
regularize a representação processual mediante a juntada de
instrumento de mandato (original ou fotocópia autenticada) no
prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

91.00.00181-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” ... Isso posto, reconheço a falta
de capacidade processual da Autora e DECLARO EXTINTO
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, na forma
do artigo 267 inciso IV do CPC. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.007502-0 - ARTEFATO INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Manifeste-se a executada, na pes-
soa do Síndico, sobre a petição de fl. 123 e documentos a ela
acostados. Prazo: 30 dias.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.26417-7 - FAZENDA NACIONAL. X COM DE CERE-
AIS MARECHAL LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Desentranhem-se os documen-
tos juntados nas fls. 33/48 e devolvam-se à Executada, desde
que fornecidas cópias das folhas às suas expensas para serem
mantidas nos autos. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.025088-2 - FAZENDA NACIONAL. X TORQUE
SUL COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
“ ... Pelo exposto, declaro a prescrição intercorrente e, de con-
seqüência, julgo extinta esta execução fiscal com base no arti-
go 267, inciso IV do Código de Processo Civil. ...”
“ Recebo a Apelação interposta pela Exeqüente em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado da sentença (fls.
86/88) e para contra-razões no prazo legal. ...”

EXECUCAO FISCAL

92.00.11303-6 - FAZENDA NACIONAL. X ANDYARA MA-
RIA DA GRACA FONSECA DE MENEZES
Adv. : Dr(s). ANDYARA MARIA DA GRACA F. MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Executada para regula-
rizar a representação processual mediante juntada de instru-
mento de mandato e de cópia de seu contrato social, no prazo
de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004322-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUSMALHA COMERCIO DE MA-
LHAS E ARMARINHOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Executada para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, junte cópia do contrato social e
demais alterações da empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS
BRUNO LTDA. a fim de comprovar as alegações das fls. 44/
45. ...

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.023801-1 - FAZENDA NACIONAL. X FORNI-
NHO PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO CHEDID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Intime-se a Massa Falida Executa-
da para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a fase atual dos
autos falimentares e se o ativo será suficiente ao pagamento do
débito exeqüendo. ...”

EXECUCAO FISCAL

96.00.01976-2 - FAZENDA NACIONAL. X FACENORTE

CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) decisão (ões) a seguir: “ ... Como é fácil perceber, os ilus-
tres advogados teriam razão se houvessem promovido a execu-
ção nos mesmos autos da execução de sentença ou então se
estivesse presente um dos casos de concurso universal de cre-
dores a que se refere o mencionado dispositivo legal. Como
não promoveram a execução do contrato de honorários e nem
se trata de caso de concurso de credores, improcede a preten-
são. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003331-0 - FAZENDA NACIONAL. X G R W
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE
CRISTINE DIETRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Na seqüência, às alegações fi-
nais, também no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.027521-0 - SOCIEDADE PARANAENSE DE EN-
SINO E TECNOLOGIA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.00.08073-4 - FAZENDA NACIONAL X METALURGICA
HARTH LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):” Julgo extinta, por sentença, a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

95.00.08833-9 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... Após, intime-se as partes para
que se manifestem acerca do prosseguimento do feito. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.07584-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela Embargada em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se a apelada para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073690-8 - PERCY TAMPLIN E CIA LTDA MAS-
SA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” ... intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual
mediante juntada do documento comprobatório de que o outor-
gante do mandato da fl. 34 detém poderes para tanto. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013180-7 - FAZENDA NACIONAL. X W R IN-
DUSTRIA E MANUTENCAO DE EQUIP INDUSTRIAIS
LTDA
Adv. : Dr(s). MISAEL PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” Defiro o pedido formulado à fl.
209. Abra-se vista à Embargante pelo prazo de 5 (cinco) dias.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.07492-8 - FABRICA DE TINTAS PARANOL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EXECUCAO FISCAL

90.00.02618-0 - FAZENDA NACIONAL. X NICANOR AL-
BERTO REICHEMBACH
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.00.21776-0 - KAREEN DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ONIEL EMMENDOERFER

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.15148-6 - VANADIUM ELETRO SOLDAS LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIA KURIHARA

99.00.15167-4 - EMBAFORT IND E COM DE MADEIRAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LEOBERTO LUIS BAZZANEZE

2001.70.00.033846-7 - INDUSTRIA E COMERCIO ZENNI S
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2001.70.00.038345-0 - INDUSTRIA E COMERCIO ZENNI S
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2002.70.00.003606-6 - ETSUL TRANSPORTES LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS

2002.70.00.008434-6 - PAULO SERGIO PUK GARCIA LO-
PES X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:
“ Aguarde-se a realização do ativo nos autos falimentares pelo
prazo de 2 (dois) anos. ...”
“ ... Cumpra-se a decisão de fl. 144. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.001392-6 - FAZENDA NACIONAL. X WIKO DO
BRASIL IMP EXP COM PROD MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011956-7 - TRANSPORTES LARA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO

2002.70.00.071613-2 - MACH TOOLS FERRAMENTAS
PARA MAQUINAS DE USINAGEM LTDA - MASSA FALI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER, GERALDO
JASINSKI JUNIOR

2002.70.00.076567-2 - MIECZNIKOWSKI E MIECZNIKO-
WSKI E CIA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO V RIBEIRO

2003.70.00.033255-3 - REALIZA EMPREENDIMENTOS
TOPOGRAFICOS S/C LTDA E OUTRO X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

2003.70.00.046889-0 - IRRIMAQ IRRIGACAO E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, LOURIVAL
BARAO MARQUES FILHO

2003.70.00.047169-3 - TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TE-
CIDOS E DERIV TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

Curitiba, 08 de janeiro de 2004.

MIRNA APARECIDA PANGRACIO
DIRETORA DE SECRETARIA

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Anita Garibaldi, 888, 3º andar.

Curitiba (PR) Cep: 80.540-180

EDITAL DE intimação Nº 335/2003
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.031004-8
ExeqÜente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado: fábrica de acumuladores cometa ltda. – cnpj
76.545.516/0001-83

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Executado FÁBRICA DE
ACUMULADORES COMETA LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, DA PENHORA realizada no rosto dos autos
da Execução de Sentença nº 2002.70.00.050554-6, em trâmite
na 11ª Vara Federal de Curitiba/PR, referente ao valor requisi-
tado em favor do Executado FÁBRICA DE ACUMULADO-
RES COMETA LTDA., até o limite do débito exeqüendo, res-
salvada eventual verba honorária resultante da sucumbência,
bem como para que, querendo, ofereça embargos no prazo de
30 (trinta) dias, a contar do prazo de publicação deste edital.

VALOR DO DÉBITO: R$ 6.955,43 (seis mil, novecentos e

cinqüenta e cinco reais e quarenta e três centavos) em 20/03/
2002, e demais acréscimos legais.

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juíz Federal

EDITAL DE intimação Nº 336/2003
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.011034-5
ExeqÜente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ExecutadA: riwa ejczis henriques – CNPJ 02.967.429/0001-88

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Executada RIWA EJCZIS
HENRIQUES, DA PENHORA realizada no rosto dos autos
da Execução de Sentença nº 2002.70.00.059534-1, em trâmite
na 10ª Vara Federal de Curitiba/PR, referente ao valor requisi-
tado em favor da Executada RIWA EJCZIS HENRIQUES,
até o limite do débito exeqüendo, ressalvada eventual verba
honorária resultante da sucumbência, bem como para que, que-
rendo, ofereça embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
do prazo de publicação deste edital.

VALOR DO DÉBITO: R$ 572,33 (quinhentos e setenta e dois
reais e trinta e três centavos) em 11/01/2002, e demais acrésci-
mos legais.

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juíz Federal

EDITAL DE intimação Nº 337/2003
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 98.0018616-6
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO: LAVANDERIA MAIA LTDA. – CNPJ
76.535.574/0001-26 e IGNACIO JOSE MAIA – CPF
110.298.389-68

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos Executados LAVANDE-
RIA MAIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, e
IGNACIO JOSÉ MAIA, DA PENHORA realizada no rosto
dos autos da Execução de Sentença nº 2000.70.00.021596-1,
em trâmite na 9ª Vara Federal de Curitiba/PR, referente ao va-
lor requisitado em favor dos Executados LAVANDERIA MAIA
LTDA. e IGNACIO JOSÉ MAIA, até o limite do débito exe-
qüendo, ressalvada eventual verba honorária resultante da su-
cumbência, bem como para que, querendo, ofereça embargos
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do prazo de publicação
deste edital.

VALOR DO DÉBITO: R$ 8.128,07 (oito mil, cento e vinte e
oito reais e sete centavos) em 07/08/1998, e demais acréscimos
legais.

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juíz Federal

EDITAL DE intimação Nº 338/2003
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º: 2002.70.00.066812-5
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL - FN
REQUERIDO : PAULO ROBERTO MARCON – CPF
286.033.209-00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Requerido PAULO RO-
BERTO MARCON, DA PENHORA realizada no rosto dos
autos da Execução de Sentença nº 2002.70.00.026146-3, em
trâmite na 2ª Vara Federal de Curitiba/PR, referente ao valor
requisitado em favor do Executado PAULO ROBERTO MAR-
CON, até o limite do débito exeqüendo, ressalvada eventual
verba honorária resultante da sucumbência, bem como para que,
querendo, ofereça embargos no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar do prazo de publicação deste edital.

VALOR DO DÉBITO: R$ 40.499,79 (quarenta mil, quatro-
centos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos) em 02/
2000, e demais acréscimos legais.

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juíz Federal

EDITAL DE intimação Nº 340/2003
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º : 2000.70.00.026031-0
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN
Executado: tECELAGEM FRANCESA COMÉRCIO DE TE-
CIDOS LTDA. – cnpj 84.820.935/0001-04

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Executado TECELAGEM
FRANCESA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA., na pessoa
de seu representante legal, acerca da substituição da Certi-
dão de Dívida Ativa - CDA nº 90.2.99.006529-82, e até mes-
mo do contido no artigo 2º, parágrafo 8º da lei nº 6.830/80.

VALOR DO DÉBITO : R$ 1.269,48 (hum mil, duzentos e
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sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos) em 08/2002, e
demais acréscimos legais.

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE intimação Nº 341/2003
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO n.º : 2001.70.00.015057-0
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL - FN
EXECUTADO: A PORTES SANTOS & CIA. LTDA. ME –
CNPJ 72.460.355/0001-74 e ANDERSON PORTES SANTOS
– CPF 917.572.157-00

FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos Executados A PORTES
SANTOS & CIA. LTDA. ME, na pessoa de seu representante
legal, E ANDERSON PORTES SANTOS, DA PENHORA
realizada sobre o imóvel objeto da matrícula nº 31.910 do Car-
tório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Curitiba/
PR, de propriedade do Executado, Anderson Portes Santos,
avaliado em 11/09/2003 pelo valor de R$ 108.000,00 (cento e
oito mil reais), bem como para que, querendo, ofereçam em-
bargos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do prazo de publi-
cação deste edital.

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

Juiz Federal

EDITAL DE intimação Nº 342/2003
PRAZO: 60 (SESSENTA) dias

PROCESSO n.º : 90.0002545-1 e apenso (90.0002544-3)
ExeqÜente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado: francisco vilmar cardoso – cnpj 77.794.832/0001-
51

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da Sra. NATALIE KOCN-
ZAK CARDOSO (cônjuge do executado), DA PENHORA
realizada sobre parte ideal correspondente a 50 % (cinqüenta
por cento) do imóvel objeto da matrícula nº 23.180 do Cartório
de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Curitiba/PR,
avaliado em 06/2003 pelo valor de R$ 315.000,00 (trezentos e
quinze mil reais).

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE intimação Nº 343/2003
PRAZO: 30 (TRINTA) dias

PROCESSO n.º : 90.0002545-1 e apenso (90.0002544-3)
ExeqÜente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado: francisco vilmar cardoso – cnpj 77.794.832/0001-
51

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Executado FRANCISCO
VILMAR CARDOSO; do Sr. OSNIR ANTONIO DEA (CPF
000.160.639-53); da Sra. TERESINHA SIBELE DEA (CPF
015.312.869-09) e, do Sr. JOCIMAR DEA (CPF 401.656.559-
68), DA PENHORA realizada sobre parte ideal corresponden-
te a 50 % (cinqüenta por cento) do imóvel objeto da matrícula
nº 23.180 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscri-
ção de Curitiba/PR, avaliado em 06/2003 pelo valor de R$
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais).

Curitiba, 16 de dezembro de 2.003.

Original Assinado
SANDRA REGINA SOARES

Juíza Federal Substituta

TERCEIRA VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 01/04
PRAZO: 90 (noventa) dias

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCOS
JOSEGREI DA SILVA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DA 3ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de
Ação Penal nº 90.00.06581-0, que o Ministério Público Fede-
ral move em face de

EVANCLAIR KOSCIUK, brasileira, desquitada, filha de Fran-
cisco Kosciuk e Nahir Pereira Kosciuk, nascida aos 14 de no-
vembro de 1949, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 1.042.316 SSP/PR e inscrita no
CPF/MF sob o nº 414.773.839-72, e, por se encontrar em lugar
incerto e não sabido,

INTIMÁ-A, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, compa-
reça a secretaria desta 3ª Vara Federal Criminal, pessoalmente
ou por intermédio de Procurador com poderes específicos, para
efetuar o levantamento dos valores referentes à fiança deposi-
tada nestes autos, consignando-se que, decorrido tal prazo sem
sua manifestação, será decretado o perdimento de tais valores,

os quais serão convertidos em renda em favor da União.

E para que chegue ao conhecimento de todos e da referida acu-
sada, mandou o MM. Juiz passar o presente edital, que será
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, situado na Av.
Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar, Juvevê, nesta Capital, e pu-
blicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos sete dias do mês de Janeiro do ano de dois
mil e quatro. Eu, ________, Jonathan Cheong, Técnico Judi-
ciário, digitei e eu, __________, Eliane Nisihara, Diretora de
Secretaria da 3ª Vara Federal Criminal de Curitiba, Seção Ju-
diciária do Paraná, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

MARCOS JOSEGREI DA SILVA
Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Criminal

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

4ª Vara Federal - Av. Anita Garibaldi, 888,40 andar, Ahu-
Curitiba.PR/Fone (41) 313-4575/4576-Fax.313-4572 E.

Mail:prctb04sec@fpr.gov.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOSPRAZO: 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS,
JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA, CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANA, NA
FORMA DA LEI, ETC....

F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo da Quarta Vara Federal
se processam os autos de DesapropriaØo a0 00.0042682-2, em
que figura como expropriante a FURNAS — CENTRAIS ELE-
TRICAS S/A, empresa concessionária de serviços públicos de
eletricidade, inscrita no CGC sob n0 23.274.194/0001-19 ,com
sede na Rua Real Grandeza, n0 219, Botafogo, Rio de Janeiro-
RJ e expropriado PEDRO ERNO GERHARD, brasileiro, casa-
do , agricultor, portador do RG nº 9.534-RS e do CPF n0

086.065.280-72 e sua esposa ILGA GERHARD, residentes na
localidade denominada II Distrito, Km 2,5 da Rodovia que liga
a cidade de Foz do Iguaçu à ltaipu Binacional, nos quais se
processa a seguinte desapropriação:
a) área de terras com 101,1387 ha, situada no Município de
Foz do Iguaçu, bairro de Nova Veneza, 20 Distrito, parte do
imóvel atribuída a Pedro Erno Gerhard, ou a quem de direito,
retratada pela planta “190.910-A” (fls 13 e 14 dos autos)., con-
frontando com as terras pertencentes a Darci L. Rossato, Adão
Vale de Camargo, Nasug Warssug, James Rossato, Vitório Squi-
zan, Marino Gerhard, pelo Córrego Matias Almada e terras
pertencentes a Iban A. Benitez e do próprio expropriado, com
benfeitorias;
b) área de terras com 6.1250 ha, do imóvel situado no 2º Dis-
trito de Nova Veneza, Município de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, de propriedade atribuida a Pedro Erno Gerhard, ou a
quem de direito, retratada na planta “182.896 D” (fls. 11 e 12
dos autos), confrontando com terras remanescentes do próprio
expropriado, para a implantação da estrada de acesso à Subes-
tação de Foz do Iguaçu, incluindo as benfeitorias existentes.
O expropriado requereu o pagamento de R$ 76.878,13, valor
atualizado para 01/11/2002, referente à complementação da
quantia anteriormente paga. O expropriante depositou a quan-
tia de R$ 86.978,53, valor atualizado para agosto de 2003. O
MM. Juiz Federal da 4ª Vara autorizou a conversão do depósito
realizado para garantia do Juízo, em pagamento, sendo deferi-
do o levantamento do referido montante, desde que, devida-
mente observado o disposto no art.. 34 da Lei n0 3.365/41, e,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz Federal expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publi-
cado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e três
(09.l2.2003). Eu, Lindomar Silveira Brito, Técnico Judiciário,
digitei, conferi e subscrevi. E eu, (a) Rudinei Baumbach, Dire-
tor de Secretaria e. e. da 4ª Vara Federal, o fiz digitar, reconferi
e assino, por ordem do MM. Juiz Federal.

Marcos Roberto Araújo dos Santos
Juiz Federal da 4ª Vara

___________________________________________

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0002/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

97.00.16956-1 - ISMAEL JOSE MIRANDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, 33863, MARCELO DA SILVA, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.00.12660-0 - MARCOS ADIRLEI KURIU E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, NEUSA GRU-
BER

99.00.02803-1 - VALDETE VIEIRA DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, MARCELO
ROGERIO MARTINS

99.00.25508-9 - RUTH TERESINHA PIEKARSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“... ...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07370-6 - JOSE DE PAULA E SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

99.00.12973-3 - FERNANDO DE SOUZA FERNANDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, VIRIATO XAVI-
ER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DE EXECUÇÃO PRO-
POSTA POR ANTONIO DOS SANTOS...”

ACAO ORDINARIA

97.00.18645-8 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA, REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS, PARA CADA
PROVA INDICADA, O FATO QUE PRETENDE VER PRO-
VADO...”

ACAO DE DESPEJO

2003.70.00.007056-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X COOPERATIVA REGIONAL
AGRICOLA MISTA DE CAMBARA LTDA - COOPRAMIL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR CARDOSO BRAGA, MARCE-
LO LINHARES FREHSE, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM RELAÇÃO AOS
AUTORES EM EPÍGRAFE, EM VIRTUDE DO PAGAMEN-
TO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...

...DIGA O AUTOR MARCO AURÉLIO LISSA, SE OS RE-
PASSES REALIZADOS PELA CEF SATISFIZERAM INTE-
GRALMENTE SEU CRÉDITO...”

ACAO ORDINARIA

99.00.21318-1 - ROSSANA DE GUADALUPE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR,
MAURICIO MUSSI CORREA, JAYME DE AZEVEDO LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
“...PROVIDENCIE A PARTES EXPROPRIADA O CUMPRI-
MENTO DOS REQUISITOS DO ART. 34 DO DL 3365/41...”

DESAPROPRIACAO

00.00.42688-1 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
DARCI LUIZ ROSSATO
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Pro-
vimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

00.00.97214-2 - LUIZ ROBERTO DURSKI E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO,
LUIZ CARLOS FABRIS

CURITIBA, 9 de janeiro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0003/2004

Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, ficam os exeqüentes intimados do
seguinte Ato de Secretaria:

“...por ordem dos MM. Juízes desta 5ª Vara Federal, procedi ao
exame da documentação que instrui a petição inicial da presen-
te execução, constatando irregularidades (...). Assim, encami-
nho estes autos para intimação do(s ) exeqüente(s) para que,
em dez dias, emende(m) a peça vestibular, juntando a docu-
mentação faltante ou prestando o devido esclarecimento. Aler-
to que transcorrido ‘in albis’ o prazo, serão os autos conclusos
ao Juiz para fins do art. 284 do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039987-8 - ROSANI FANHA GOMES GODOI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2003.70.00.043813-6 - PEDRO JORGE WEINHARDT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

2003.70.00.056829-9 - TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO
AIUB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2003.70.00.058129-2 - JOSE BONIFACIO PETROSKI e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE

2003.70.00.060522-3 - JOAO ANTONIO SCARPIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL

2003.70.00.060789-0 - LEONOR DEMETERCO e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

2003.70.00.066099-4 - LAURA MARTA RHINOW OHLSEN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FREDI HUMPHREYS

2003.70.00.066202-4 - LEONOR BRESSANINI NOBREGA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS À SEÇÃO DE PUBLICA-
ÇÃO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025957-6 - BORTOLO POLATO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OFÍCIO E DES-
PACHO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044773-0 - APARECIDO PEDRO DE OLIVEIRA
- ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065028-5 - CARLOS ROBERTO LANGER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA RE-
QUERIDA, EXTINGUINDO O PROCESSO QUANTO A
ESTE(S) AUTOR(ES)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062875-9 - ARLINDO JULIO DA SILVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, RECEBO OS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS, POR SEREM TEMPESTIVOS,
MAS DELES NÃO CONHEÇO, POR SEREM INCÁBÍVEIS.
CONFORME ART. 535 DO CPC...”
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ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013916-1 - CARLA LUIZA DE AMORIM TARI-
FA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, FER-
NANDO SACCO NETO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075767-5 - RACHEL LINS DE ALBUQUERQUE
SOUZA X GERENTE REGIONAL DE ADMINISTRACAO
DO MINISTERIO DA FAZENDA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LEVI ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“... ...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

94.00.09516-3 - CLEMENTE ZORTEA X BANCO CENTRAL
DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

ACAO DIVERSA

98.00.16021-3 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE DEFESA
DO CONSUMIDOR-APADECO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

DECLARATORIA

98.00.26192-3 - CERAMICA GNATA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

ACAO SUMARIA

2001.70.00.002743-7 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MAMORE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARILZA MATIOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CONCEDO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.052733-9 - VENISE LIEDKE e Outros X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA em exercício, nos seguintes
termos:
“...INDEFIRO A LIMINAR...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.054847-1 - FARMACIA RAINHA LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, DENEGO A ORDEM
DE SEGURANÇA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.041403-0 - AMC ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CAMPOS FISHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DECLINO DA COMPETENCIA...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078843-3 - FARMACIA DERMATOLOGICA
LTDA X DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIO-
NAL DE VIGILANCIA SANITARIA
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res suscitadas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido,
para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta
vinculada ao FGTS de Luiz Antonio Barbosa Portes, qualifica-
do nos autos, na data do respectivo vencimento e com reflexos
nos rendimentos dos períodos subseqüentes, a diferença entre
o índice aplicado e o índice devido em abril/90 (44,80%).

Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar a totalidade das
custas processuais, reconhecendo a inconstitucionalidade do
artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9028/95.

Sem honorários advocatícios (artigo 29-C da Lei n.º 8.036/90).

Juros restritos aos percentuais previstos na lei de regência do
FGTS.

Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, a
diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou a seus su-
cessores, mediante cálculo dos rendimentos do trimestre/mês

correspondente e, reflexamente, dos períodos subseqüentes, até
a data do saque. Após o saque, o crédito será corrigido moneta-
riamente, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir
da citação, até 10 de janeiro de 2003. A partir de 11 de janeiro
de 2003, considerando a entrada em vigor do Novo Código Civil,
juros e correção monetária serão calculados segundo a taxa
SELIC, em atenção ao artigo 406 da nova legislação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039484-4 - LUIZ ANTONIO BARBOSA PONTES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res suscitadas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido,
para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas
vinculadas ao FGTS de Marcus Antonio Dezordi, qualificado
nos autos, nas datas dos respectivos vencimentos e com refle-
xos nos rendimentos dos períodos subseqüentes, as diferenças
entre os índices aplicados e os índices devidos em janeiro/89
(42,72%) e abril/90 (44,80%).

Condeno a Caixa Econômica Federal a pagar a totalidade das
custas processuais, reconhecendo a inconstitucionalidade do
artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n.º 9028/95.

Sem honorários advocatícios (artigo 29-C da Lei n.º 8.036/90).

Juros restritos aos percentuais previstos na lei de regência do
FGTS.

Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, a
diferença deverá ser paga diretamente ao titular ou a seus su-
cessores, mediante cálculo dos rendimentos do trimestre/mês
correspondente e, reflexamente, dos períodos subseqüentes, até
a data do saque. Após o saque, o crédito será corrigido moneta-
riamente, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir
da citação, até 10 de janeiro de 2003. A partir de 11 de janeiro
de 2003, considerando a entrada em vigor do Novo Código Civil,
juros e correção monetária serão calculados segundo a taxa
SELIC, em atenção ao artigo 406 da nova legislação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040588-0 - MARCUS ANTONIO DEZORDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO AOS AUTORES O PRAZO DE 180 DIAS...”

ACAO ORDINARIA

98.00.07472-4 - INRI JUAREZ CUNHANSKI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DEFIRO AOS AUTORES O PRAZO DE 180 DIAS...”

ACAO ORDINARIA

98.00.23616-3 - EDGAR JOSE ARCIE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

CURITIBA, 9 de janeiro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 209/2003

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal
Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, VI, DO
CPC. (...).”

ACAO CAUTELAR

96.00.00907-4 - ARIOVALDO RODRIGUES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, SIL-
VIO CESAR MICHELETTI, MOLOTOV PASSOS, (FLS. 201/
204)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS
REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FL. 442. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

00.00.48024-0 - ATILIO PASTREZ E OUTROS E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). PAULO DA SILVEIRA MELLO NETTO , (FL.
448)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL, EXTINGUINDO O FEITO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I,
DO CPC. (...).”

DECLARATORIA

98.00.19386-3 - ARIOVALDO RODRIGUES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, MO-
LOTOV PASSOS, (FLS. 283/294)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE DESN-
TRANHAMENTO DE FL. 87. RESSALTO APENAS QUE OS
DOCUMENTOS DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR FO-
TOCÓPIA. INTIME-SE. 2. APÓS, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005159-9 - WALDOMIRO SOKOLOWSKI E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LURDES MARIA SOKOLOWSKI, (FL. 88)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a presente execução.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

99.00.18378-9 - DIRCEU ROBERTO BAGGIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FLS.
590/591 e 596)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PROCURA-
DORA DA AUTORA PARA QUE INFORME O NÚMERO
DE SEU CPF PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ,
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.52700-9 - ODILON CUNHA SPRENGER E OUTRO X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). ZELIA GIANELLO OLIVEIRA, (FL. 343 - item
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “A DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA
ÀS FLS. 295/331 É, SIM, MATERIAL PROBATÓRIO PERTI-
NENTE PARA O DESLINDE DO FEITO. TODAVIA, SEU
CONTEÚDO DEVE SER RATIFICADO PELO ADVOGADO
QUE ATUA NSO AUTOS, AINDA QUE HAJA MENÇÃO
SOBRE TAIS DOCUMENTOS NO ITEM “3” DA PETIÇÃO
DE FL. 292, TENDO EM VISTA QUE SUA JUNTADA SE
DEU EM OCASIÃO DIVERSA. INTIME-SE, POIS, O PRO-
CURADOR DA PARTE AUTORA DO TEOR DO PRESEN-
TE DESPACHO, PROVIDENCIANDO SEU CUMPRIMEN-
TO, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17117-7 - ADELINO FREIRE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, (FL.
335)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA A CON-
CLUSÃO DO INVENTÁRIO DE PAULO CLEMENTINO
SOARES, INTIME-SE O PROCURADOR PARA QUE, NO
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS ESCLAREÇA SOBRE A
EXISTÊNCIA DE HERDEIROS, INTEGRANDO-OS À
LIDE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063276-7 - HELIO TAKEFUMI MORI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (FL. 64)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE COMPLEMENTE O VALOR DAS CUSTAS
INICIAIS, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, TENDO EM
VISTA QUE A TABELA DA JUSTIÇA FEDERAL PREVÊ
COMO PAGAMENTO MÍNIMO 0,5 % (MEIO POR CENTO)
DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058898-5 - LUCILIA KUCZKOWSKI GIRARDE-
LLO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (FL. 28 - item 1)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE SE MANIFESTE SE AINDA TEM ALGO A
REQUERER, NO PRAZO DE 15(quinze) DIAS, FINDO O
QUAL SERÃO ARQUIVADOS OS AUTOS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024327-4 - JOSE VANDERLEI DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 53)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. (...). 2. INTIME-SE PARA O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS OU PARA QUE,
ALTERNATIVAMENTE, APRESENTE DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058131-0 - LUIS CARLOS MARTINS PEDRO X
FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDO ROSAS, (FL. 22)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 2. À
PARTE AUTORA PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CON-
TESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048753-6 - EDSON SILVA SOARES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (FL. 84)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEIXO DE APRECIAR O PE-
DIDO DE FLS. 40/41 UMA VEZ QUE JÁ FOI DEFERIDO
PELO DESPACHO DE FL. 39. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031757-2 - JOEL HACK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 42)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE ESCLA-
REÇA O PEDIDO DE FL. 400, UMA VEZ QUE O ART. 646
DO CPC É DISPOSITIVO INAPTO À PROMOÇÃO DA CI-
TAÇÃO, DEVENDO A PARTE SE UTILIZAR, PARA TAN-
TO, DO ART. 652 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04580-7 - CARLOS FERNANDO LOR NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (FL. 401)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TENDO EM VISTA QUE O
PROCURADOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE NÃO
REGULARIZOU A REPRESENTAÇÃO DE TODOS OS
AUTORES, INTIME-SE-O PARA QUE O FAÇA, NO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 30(TRINTA) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038017-4 - MILTON STANOGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (FL. 83)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
CEF QUANTO AO DESPACHO DE FL. 03, PARA QUE CUM-
PRA NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS SON PENA DE
ARQUIVAMENTO.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030406-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA MOMBACH
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(FL. 34)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS
PELA CEF, EXTINGUINDO O FEITO COM O EXAME DO
MÉRITO, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.026045-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO NOGAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FLS. 64/66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que emende
a incial, conforme despacho de fl. 60.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060644-6 - NELY TEREZINHA ZIOLKOLWSKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO PASCHENDA NEVES, (FL. 60)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “OS EXTRATOS INDICAM QUE A
CONTA Nº 77061-9 É CONJUNTA. ASSIM, EMENDE O
AUTOR A INICIAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, ESCLA-
RECENDO SOBRE O SEGUNDO TITULAR DA REFERIDA
CONTA, BEM COMO INTEGRANDO-O À LIDE. INTIME-
SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058799-3 - CARLOS ROGERIO BARLEZE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER, (FL. 16)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
APRESENTANDO PROCURAÇÃO OUTORGADA DIRETA-
MENTE AO SEU PROCURADOR, TENDO EM VISTA QUE
A ABRACI NÃO TEM CAPACIDADE POSTULATÓRIA.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012950-0 - NIVALDO LOURENÇO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (FL.
31)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026809-3 - DANIEL ANTONIO RUARO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK, (FL. 94)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE AS PRE-
MISSAS, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, DENEGAN-
DO A ORDEM, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.078147-1 - TRANSPORTADORA PRIMO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE SCHEMBERG, (FLS. 163/167)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DÊ-SE VISTA À PARTE EM-
BARGADA PARA, QUERENDO, IMPUGNAR, NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.015542-0 - UNIAO FEDERAL X MARCO FRAN-
CISCO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, (FL. 52 - item 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
informar o número do CPF do procurador, para expedir requi-
sição, podendo a informação ser prestada por telefone.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057227-4 - CELSO ALEIXO RESNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA, (FL.
60)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DESCABE RAZÃO A REQUE-
RENTE UMA VEZ QUE O ART. 1-B DA LEI 9.494/97(IN-
CLUÍDO PELA MP Nº 2180 - 35/2001) ALTEROU O PRAZO
PARA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DA FAZENDA PÚ-
BLICA PARA 30 (TRINTA) DIAS. POR OUTRO LADO,
CONFORME PORTARIAS 4 E 5 DE 2003 DESTA VARA, OS
PRAZOS PERMANECERAM SUSPENSOS DESDE 14/07/
2003 ATÉ 06/08/2003. DO EXPOSTO CONCLUI-SE SEREM
OS EMBARGOS TEMPESTIVOS. INTIME-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065186-1 - UNIAO FEDERAL X PAULO TARCI-
ZIO BAGGIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENIO ROBERTO MURARA, (FL. 45 - item 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

CONSIGNATORIA

2001.70.00.028156-1 - ELIZABETH GOTZ E OUTROS X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (FL. 167)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. A REQUISIÇÃO DE DADOS
FISCAIS À RECEITA FEDERAL E AOS ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS, POR SEREM AMPARADOS PELA GA-
RANTIA DE SIGILO FISCAL, É MEDIDA EXCEPCIONAL.
INDEFIRO, POIS, OS PEDIDOS DAS FLS. 57/58. (...). 2.
INTIME-SE A CEF DESTA DECISÃO, BEM COMO PARA
QIE COMPROVE HAVER EXAURIDO A BUSCA POR BENS
DA EXECUTADA, MORMENTE JUNTO AOS CARTÓRIOS
DE REGISTROS PÚBLICOS, OU ONDE MAIS ENTENDER
DEVIDO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.039285-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENESIO CANDIDO DOS REIS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 62)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “PRIMEIRAMENTE DÊ-SE VIS-
TAS À PARTE AUTORA DO PAGAMENTO EFETUADO
PELA CEF, PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS. INTIME-SE.”

DECLARATORIA

98.00.17855-4 - WILSON VENANCIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, (FL. 285)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060059-2 - ARY ODRESKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (FL. 39 - item
1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DAS FLS.
334/337, TENDO EM VISTA SE TRATAR DE ÔNUS DA
PARTE AUTORA A APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS
ANALÍTICOS NOS TERMOS DO ART. 604 DO CPC. (...).
SENDO ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE,
EM DISCORDANDO DESSE PROCEDIMENTO, PROMO-
VA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30(TRINTA) DIAS,
A EXECUÇÃO DA DIFERENÇA QUE ENTENDE DEVIDA,
DE ACORDO COM O ART. 604 DO CPC, INCLUSIVE EM
RELAÇÃO ÀQUELES AUTORES QUE EVENTUALMEN-
TE NÃO ADERIRAM AO ACORDO PREVISTO DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ESCLAREÇO APENAS
QUE A EXECUÇÃO ESTAR INSTRUÍDA TAMBÉM COM
OS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. (...).”

DECLARATORIA

98.00.15179-6 - EDIMAR MARCOS DE JESUS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, (FL. 341)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE, EM 10(DEZ) DIAS, DIGA ACERCA DA
SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, TENDO EM VISTA A NOTÍ-
CIA DE CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DO JULGADO
DAS FLS. 348/354. 2. NO MESMO PRAZO, INTIME-SE O
SIGNATÁRIO DA PETIÇÃO DAS FLS. 362/363 PARA QUE,
EM PRETENDENDO A EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM SENTENÇA, TRAGA AOS
AUTOS MEMÓRIA DISCRIMINADA DE CÁLCULO NOS
TERMOS DO ART. 604 DO CPC. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.16801-8 - ANTONIO MACHADO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 364)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PETICIONÁRIO
DAS FLS. 315/316 PARA QUE, EM 10 (DEZ) DIAS, TRAGA
AOS AUTOS MEMÓRIA DISCRIMINADA DE CÁLCULO
DA EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 604 DO CPC. 2.
INTIMEM-SE OS DEMAIS EXEQUENTES PARA QUE SE
MANIFETSEM ACERCA DA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
NO MESMO PRAZO.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17986-0 - AMILTON COSTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 317 - itens 1 e 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação das partes para se
manifestarem sobre os cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049766-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANTONIO GONCALVES FILHO
Adv. : Dr(s). DIGELAINE M SANTOS, (FL. 71)

2003.70.00.049767-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEA APPARECIDA VILLELA MIGUEL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, (FL. 92)]

2003.70.00.049770-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICENTE WILSEK E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA, (FL. 50)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando em caráter provisório os honorários advocatíci-
os em 3% do valor do principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056821-4 - DEOCLIDES BALBINO HAUPTMAN
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (FL. 59 -
item 2)

2003.70.00.058226-0 - MARLY COCCO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES, (FL. 76 - item
1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

00.00.25261-1 - ANTONIO TURCHETTO E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (FL. 359)

DECLARATORIA

97.00.25814-9 - ANTONIO LUVIZZOT NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCE IARA FERREIRA BONAT, (FL. 292)

ACAO ORDINARIA

98.00.21725-8 - ANTONIO MARCZAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, (FL. 249)

2000.70.00.018112-4 - CLACIR ELIAS DE ANDRADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (FL. 253)

2000.70.00.022714-8 - MARIA DE LOURDES DE PAULA
MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FL. 150)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002050-2 - HERMES RAIMUNDO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR, (FL. 37)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE INSTRUA ADEQUADAMENTE O SEU PEDI-
DO DE EXECUÇÃO TRAZENDO AOS AUTOS PLANILHA
DISCRIMINADA DOS VALORES QUE PRETENDE EXECU-
TAR E RECOLHENDO EVENTUAIS CUSTAS DE EXECU-
ÇÃO REMANESCENTES.”

ACAO ORDINARIA

98.00.21052-0 - IZAIAS JUNIOR FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (FL. 217)

98.00.21061-0 - RENIEL MELCHIOR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (FL. 253)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a presente execução.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

99.00.20263-5 - C O STEVAN DISTRIBUIDORA DE AUTO-
PECAS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FLS.
477/478 e 484)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DÊ-SE VISTA À CEF DO TEOR
DO OFÍCIO DE FL. 56, PARA PROVIDENCIE SEU CUM-
PRIMENTO DIRETAMENTE PERANTE O JUÍZO DEPRE-
CADO.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000077-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO AUGUSTO DOS ANJOS FERNANDES

E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(FL. 57)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO A PRODUÇÃO DAS
PROVAS
REQUERIDAS PELAS PARTES, QUAIS SEJAM OS
DEPOIMENTOS PESSOAIS DA AUTORA THEREZINHA
BABY E DA RÉ JUDITH GUIMARÃES, BEM COMO O
OITIVA DE TESTEMUNHAS (FLS. 74 E 238).
DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA
10 DE FEVEREIRO DE 2004, ÀS 14:00(QUATORZE
HORAS). (...). EM ANÁLISE AOS AUTOS,
VERIFICO NÃO HAVER ATÉ O PRESENTE MOMENTO
MOTIVOS SUFICIENTES A ENSEJAR A QUEBRA DE
SIGILO FISCAL, RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO,
POR ORA O PEDIDO CONSTANTE DO ITEM “C” DE FLS.
238. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004761-5 - THEREZINHA BABY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). HUGO MARTINS KOSOP, (FL. 140)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) VERIFICO, PRIMEIRAMEN-
TE, QUE DEVERÁ A INICIAL SER EMENDADA, NO PRA-
ZO DE 15(QUINZE) DIAS, A FIM DE QUE A PARTE IMPE-
TRANTE RETIFIQUE O PÓLO PASSIVO DA PRESENTE
DEMANDA, (...) INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE DES-
TA DECISÃO, BEM COMO PARA PROMOVER, EM IGUAL
PRAZO, A CITAÇÃO DA APEX-BRASIL NA QUALIDADE
DE LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO, HAJ VISTA
O DISPOSTO NO § 4º DO ART. 8º DA LEI Nº 8.029/90, COM
A REDAÇÃO DADA PELA RECENTE LEI Nº 10.668, DE 14
DE MAIO DE 2003. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.000555-8 - DATAPROM EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA X CHE-
FE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO DA
GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE CURITIBA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
(FL. 135)

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Juízes:
DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal
DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0003/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução nos termos do art. 794, I do CPC:

ACAO ORDINARIA

97.00.14421-6 - GESOEL ERNESTO RIBEIRO MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA SUZY WAGNER, Sent. fl(s). 440

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004933-4 - JOSE NEIVERTH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, Sent. fl(s).
78

2002.70.00.019968-0 - OLYNTHO ELLES CASALI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA, Sent. fl(s). 55

2002.70.00.033253-6 - ILSO CANTON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, Sent. fl(s).
56

2002.70.00.039375-6 - SINVAL WILSON VIERIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
65

2002.70.00.053565-4 - ALCELI CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, Sent. fl(s).
77

2002.70.00.054107-1 - MAURO CESAR ZEM E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO ALBERTI DE BRITO, Sent. fl(s). 43

2002.70.00.056842-8 - SILVIO EDUARDO BATTEZZATI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, Sent.
fl(s). 31

2002.70.00.058901-8 - RICARDO MEGA MANNOCCI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, Sent. fl(s). 71
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2002.70.00.058903-1 - JANETE SWAROWSKY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, Sent. fl(s). 80

2002.70.00.058915-8 - MIGUEL PEDRO FRANCISCO BIAN-
CHI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
52

2002.70.00.058922-5 - ADEMAR TORMES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
71

2002.70.00.062282-4 - TEREZINHA MARIA FERNANDES
MARTINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, Sent. fl(s). 51

2002.70.00.062651-9 - MANOEL LUIZ DA SILVA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
47

2002.70.00.062709-3 - TOSHIAKI TAMURA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
46

2002.70.00.062711-1 - VITORIA ALICE CLEAVER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
54

2002.70.00.062785-8 - MARIO CEZAR DE MELO FARIAS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
49

2002.70.00.062845-0 - EIDE FERRAZOLI DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
44

2002.70.00.063355-0 - ROSIMEIRI MARTINS GIL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
58

2002.70.00.065027-3 - GERARDO ADOLFO GOROSITO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREO ZAMPRONIO FILHO, Sent. fl(s). 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto este processo sem julgamento do mérito em relação ao
exequente Arlindo Emilio Scheuer:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019186-2 - WALTER MAYER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, Sent. fl. 83

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto este processo sem análise do mérito em relação ao exe-
quente Alair Rodrigues Prestes:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050784-1 - VICENTE CARFI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, Sent. fl(s).
73

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando
procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010124-5 - ISABELLA LOPES NEGRAO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, Sent. fls. 74-79

2003.70.00.028723-7 - JOAO CARLOS JAGHER MENDES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, Sent. fl(s). 266-272

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079280-8 - ARI DALLASTELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, Sent. fl(s). 137-146

2003.70.00.028616-6 - ANGELO EZEQUIEL VERONEZZE
BARROSO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, Sent. fl(s). 340-347

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o saldo exis-
tente na conta judicial vinculada a estes autos, conforme extra-
to retro.”:

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.01211-8 - GEROMA DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA/ X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, Desp. fl. 239

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o INCRA para se manifestar sobre a petição retro,
no prazo de 10 dias.”:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024198-4 - CECILIA CATARINA PUCHEVITCH
DAL PRA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS BOHLER, (INCRA), Desp. fl.
164

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) suas contra-
razões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região com
as minhas homena- gens.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067026-0 - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI, Desp. fl. 141

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Indefiro o pedido retro, uma vez que já houve o trânsito em
julgado da sentença de fl. 27. Ademais, a providência requeri-
da pode ser tomada pelo próprio requerente.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063209-0 - SADAO FUKUMORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILIO PICIOLI, Desp. fl. 31

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.014929-1 - VITOR HUGO SOARES MACHADO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL HENRIQUE MAINGUE, (EST. PA-
RANÁ), Desp. fl. 155

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte autora sobre a petição do INSS às fls. 629-651:

ACAO ORDINARIA

93.00.09348-7 - CONCEICAO CAMARGO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, Desp. fl. 625, 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho fixando os
honorários advocatícios em 5% sobre o valor em repetição:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056818-0 - ALTAMIR ROQUE PIANTKOSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, Desp. fls. 97-98

Curitiba, 09/01/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 7ª VARA FEDERAL DE CURITIBA
Juízes:
DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal
DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0004/2004

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Defiro o prazo de 15 dias para que o exequente José Maria da
Silva proceda a juntada de certidões explicativas dos autos
98.50.11383-9 e 96.30.15328-9, a fim de possibilitar a verifi-
cação de eventual litispendência.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025083-0 - ANTONIO DAMAZIO DE FARIAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, Desp. fl. 98

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho retificando de
ofício o valor do feito para R$ 3760,82, bem como fixando os
honorários em 5% do valor em repetição:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057051-4 - JOSE RUMANN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR KEINERT CASTOR, Desp. fls.
51-52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador do(s) exequente(s) para regularizar sua representa-
ção, no prazo de 30 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029923-4 - MUNICIPIO DE AGUDOS DO SUL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO FERREIRA, Desp. fl. 49

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o procurador dos exequentes para que regularize,
no prazo de 15 dias, a representação processual do espólio de
Hélio Mathias, trazendo aos autos procuração de todos os legí-
timos herdeiros do de cujus, ou, alternativamente, a autoriza-
ção em favor da viúva a que alude a petição retro.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016998-4 - LIEBERT CHRISTEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, Desp. fl. 136

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor conclusivo:
“Ante o exposto decido:
a) não conhecer pedidos de homologação de acordos antes de
instaurar-se processo de execução, assinalando que a providên-
cia deverá ser requerida pela interessada em embargos eventu-
almente opostos;
b) não conhecer requerimentos de prazo para o cumprimento
espontâneo do julgado;
c) determinar que a Secretaria não mais faça conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d) indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo;
e) indeferir requerimentos de apresentação de extratos pela CEF;
f) determinar que os autores promovam a execução do julgado,
inclusive quanto a eventuais diferenças de créditos realizados
espontaneamente, no prazo improrrogável de 30 dias, nos ter-
mos ora delineados, sob pena de arquivamento dos autos;
g) indeferir execuções parciais do título, envolvendo somente
alguns litisconsortes, ressalvada a possibilidade de demonstra-
ção articulada de os demais não terem interesse na execução,
por seu direito já estar satisfeito;
h) determinar o arquivamento destes autos, na hipótese de de-
correr o prazo fixado na alínea ‘f’ sem a adoção da providência
nela explicitada, independente de nova intimação. Saliento que
o arquivamento não trará prejuízos aos autores, pois não im-
portará na elisão do direito de execução, enquanto não decorri-
do o prazo prescricional. (...):

ACAO ORDINARIA

94.00.00802-3 - PAULO ROSA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, Desp.
fls. 448-451

2000.70.00.001102-4 - JOSE CARLOS DAL COMUNI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, Desp. fl(s).
373-376

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007082-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA PAULA NOGAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUNICE DO CARMO SALLES BINA, Desp. fl(s).
59

2003.70.00.016944-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS SKROCH - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, Desp. fl(s).
60

2003.70.00.023137-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCINDO SILVEIRA BRAGA
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, Desp. fl(s). 57

2003.70.00.024339-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS GUIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, Desp.
fl(s). 96

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de produção de prova pericial, bem como esclarecendo
que não há necessidade de determinação de juntada de novos
documentos, pois aqueles acostados na ação monitória são su-
ficientes para o deslinde da demanda:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011556-2 - RICARDO LUIZ GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MELLO, Desp. fl. 175

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XXXII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação
da parte interessada sobre o desarquivamento do processo, pelo
prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.21063-6 - LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, Prov. 05
de 20/06/2003, art. 206, inc. XXXII

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064297-5 - UNIAO FEDERAL X IVO MENDES
GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXXII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Tendo em vista que todos os autores executaram e que já hou-
ve individualização dos valores devidos, indefiro os pedidos de
homologação, por inócuos.”:

ACAO ORDINARIA

97.00.13712-0 - MARIA GONCALVES PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ABUJAMRA, Desp. fl. 516

De acordo com o Provimento número 05, de 20.06.2003, Art.
206, inciso XVI, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
requerente(s) para dar prosseguimento ao feito, tendo em vista
o retorno da Carta Precatória:

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.033032-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANO MARCOS DE PONTES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XVI

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXI, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da
Exeqüente sobre a certidão negativa constante do mandado jun-
tado:

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.047043-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR DO AMARAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXI

2003.70.00.049046-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRTON JOAO SERVEGNINI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXI

2003.70.00.060661-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO PIRES RIOS DE RESENDE
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo par-
cialmente a tutela pleiteada, bem como intimando a autora para
manifestar-se sobre a contestação apresentada:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044413-6 - JOANE EVERALDO DE SOUZA - ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, Desp. fls. 118-123

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
autora para manifestar-se sobre a contestação apresentada:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044414-8 - JOANE EVERALDO DE SOUZA - ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, Desp. fls. 48-52(52, 5º§)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente(s) o(s) pedido(s):

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028702-0 - NELSON LUIS TRELA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, Sent. fls. 127-134

Curitiba, 09/01/04

CLAUDIA INÊS ROMANIUK
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0014/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
I. Trata-se de execução de sentença proposta contra a UNIÃO
FEDERAL para restituição dos valores pagos a título de em-
préstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis.
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II. O pagamento já foi efetuado com atualização monetária,
nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e que o art. 100, § 4º, da
CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, diante do que fica vedada expedição de precatório
complementar ou suplementar de valor pago.
III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.
IV. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exe-
quente.
V. Após o trânsito em julgado e comprovado o levantamento,
arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06866-1 - ALDINO PEDROZO DE ALMEIDA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

99.00.09212-0 - ANTONIO IVO COMPARIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO VIEIRA CESAR

99.00.15252-2 - PEDRO KOSKO e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AMANDA CANSIAN

1999.70.00.029410-8 - LUIZ CARLOS HARTMANN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

2000.70.00.001633-2 - DELSON SCHMIDT DYBAS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2000.70.00.023421-9 - DEVANIR DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA

2000.70.00.026562-9 - MAURILIO DUARTE DE CAMPOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA AKEMI IMAZU

2000.70.00.031997-3 - ALCIDIO SIMAO FERNANDES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

2000.70.00.032805-6 - NAHYR NOGUEIRA CORDEIRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERCINO BETT JUNIOR

2001.70.00.003648-7 - GERALDO FERREIRA DE FARIAS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER GONCALVES LOPES

2001.70.00.015504-0 - ESTEVAM CILIAO e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONATHAN RIBEIRO CILIAO

2001.70.00.015567-1 - VALMIR APARECIDO TONELI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.00.018065-3 - PAULO SAMPARA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MACHADO

2001.70.00.019343-0 - LEONE MARY TEBECHERANI e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSON GILBERTO MARTINS

2001.70.00.021632-5 - JOACIR ANTONIO CLAUDINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

2001.70.00.025658-0 - ALGACYR NEY FARIA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2001.70.00.026235-9 - JOEL BISCAIA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR BORGES

2001.70.00.026937-8 - JOANIDES ALBACH - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2001.70.00.027561-5 - KLAEVERSON ROSA CORDEIRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ

2001.70.00.028215-2 - CELIO LESKO MAYER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS SILVA

2001.70.00.029428-2 - ALCIDES PRESTES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO

2001.70.00.040498-1 - ANTONIO CAPACI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2001.70.00.040715-5 - DAGMAR GIACOMOSSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI FUERBRINGER

2002.70.00.001913-5 - CARLOS CESAR CARLINDO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.002173-7 - CHEMONE COSSOSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN

2002.70.00.004881-0 - NELIO AKIRA KIKUCHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARIS PINTO PETERS

2002.70.00.008941-1 - ADAUTO FRANCISCO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ARISTEU GUERREIRO CARNEI-
RO

2002.70.00.009226-4 - RENATO JOSE DE SOUZA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.010002-9 - ANTONIO ALTINO BONATO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LICIANE JUNIA BALTAZAR

2002.70.00.010025-0 - EUCLIDES FONSECA FILHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

2002.70.00.010334-1 - CARIOSVALDO IOTTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

2002.70.00.010503-9 - JOSE LUIZ NADALIN e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

2002.70.00.011863-0 - CARLOS ROBERTO CUBIS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NADIR MASCHIO

2002.70.00.011895-2 - MARIA ENY VALENCA CANTELE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA

2002.70.00.011915-4 - AMERICO ZANIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SARTORI

2002.70.00.012512-9 - EDVINO KWACHINIESKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.013056-3 - MOISES HIRATA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIVAN LOPES

2002.70.00.015053-7 - GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

2002.70.00.016110-9 - MARIA REGINA SOARES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

2002.70.00.017708-7 - ANEZIO CANDIDO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2002.70.00.020744-4 - LAERCIO DE FREITAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

2002.70.00.021302-0 - MAURI BAGGIO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI

2002.70.00.025794-0 - NEMIAS DE CARVALHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

2002.70.00.026970-0 - CLEIDE SAHD CAMPOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS

2002.70.00.027471-8 - FRANCISCO DONIZETE DA COSTA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

2002.70.00.027533-4 - AMBROSIO KNIESS e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA

2002.70.00.027805-0 - ISOLDA SANDMANN KIRCHNER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA

2002.70.00.028403-7 - ELVARISTO GUIDOLIN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

2002.70.00.028433-5 - CLOVIS ROBERTO RAMOS CHA-
VARRIA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO D TABORDA, CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES

2002.70.00.028700-2 - JOAO DARCI RUGGERI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

2002.70.00.029470-5 - GENUINO GIAROLLO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIZELE FABIANE FRASSON

2002.70.00.029525-4 - GRACIANO MARQUES CORREA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI

2002.70.00.029696-9 - OSNI RODRIGUES e Outro X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2002.70.00.029987-9 - ROGERIO RUPOLLO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY

2002.70.00.030889-3 - ABRAO GALEB FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENOVEVA FREIRE D AQUINO

2002.70.00.031698-1 - SETEMBRINO SOVERAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.032478-3 - BRUNESLAU STRACZINSKI - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

2002.70.00.033227-5 - PEDRO LILITO FRANCESCHI JUNI-
OR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO LILITO FRANCESCHI

2002.70.00.033388-7 - ELIZABETH DEL CARMEN BALBOA
PINO BARBOSA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

2002.70.00.033501-0 - APARECIDO CANDIDO LEAL e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2002.70.00.033579-3 - MARIA ZENITA MEDEIROS DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA, MARIO CASTI-
LHA DE LIMA

2002.70.00.033588-4 - LUIZ ANDREIS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA ADAM RAMOS

2002.70.00.034063-6 - ABILIO LECHETA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

2002.70.00.034473-3 - ELUIR TADEU SOFFIATTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

2002.70.00.035333-3 - WILSON WASSEN - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO IVAN LORENTZ

2002.70.00.035570-6 - ARLINDO MENDES DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO MENDES DE SOUZA

2002.70.00.035843-4 - ANTONIO GERSON FABRICIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CUNHA

2002.70.00.035948-7 - ROSALINA LOPES GREBOGE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTA PINEDA STANISCHEK

2002.70.00.035949-9 - ALFREDO FLORIANO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO

2002.70.00.036045-3 - DIONISIA BERTONHA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.036135-4 - MARTINS JESS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA M SAAD

2002.70.00.036598-0 - AMANCIO ANTONIO FERRARINI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2002.70.00.037081-1 - EDENILSON DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.037123-2 - JOAO CARLOS MARINONI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

2002.70.00.037400-2 - ANTONIO GERALDO BARBOSA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI

2002.70.00.037460-9 - EDVAL SOARES CORTES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO SILAS RIBEIRO

2002.70.00.037530-4 - IEDA BEATRIZ RUBINICH e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.037562-6 - FRANCISCO CARLOS SIMIONI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI

2002.70.00.038221-7 - EDIVAL GREIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PEREIRA

2002.70.00.038328-3 - CLOVERICO DA LUZ BARROS -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL

2002.70.00.038371-4 - INTERCAMBIO COMERCIAL KOBE

LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SARTORI

2002.70.00.038503-6 - REGINALDO DA PAZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2002.70.00.038934-0 - ADIMAR ALVES DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS

2002.70.00.039164-4 - AIRTON ALVES FAGUNDES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI

2002.70.00.040025-6 - ANTONIO DE BARROS RIBEIRO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZILA CORREA VEIGA

2002.70.00.040080-3 - RODOLFO REIMANN ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

2002.70.00.040140-6 - VILMAR JOSE FOLLEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.040327-0 - ANA BEATRIZ ASINELLI LOPES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

2002.70.00.040545-0 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO

2002.70.00.040807-3 - SEBASTIAO PERUSSOLO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA

2002.70.00.040814-0 - ANA KUNDRO SCHMIDT e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CÁSSIO RODRIGO SEIXAS

2002.70.00.040896-6 - IBERE ROBERTO DUARTE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.041313-5 - ANTONIO AGUERRA LOPES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2002.70.00.041620-3 - MIGUEL NELSI BONATO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ

2002.70.00.043509-0 - MILENA ANGELA TASSI DE AN-
DRADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE ANDRADE

2002.70.00.043647-0 - PLACIDO LISBOA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IOLANDA CORREIA DE OLIVEIRA

2002.70.00.043788-7 - RUBENS LANGER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIANO ROBERTO LANGER

2002.70.00.043905-7 - PEDRO OTTO e Outro X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CRISTYANE MONTEIRO

2002.70.00.043985-9 - JOSE PINTO ARAUJO - ESPOLIO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

2002.70.00.044089-8 - WALDEMAR TSUYOSHI YAMAGU-
CHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SUSANA HANEL

2002.70.00.044145-3 - JOAO CARLOS MENDONCA NAS-
CENTES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALEXANDRE SARAIVA

2002.70.00.044194-5 - IVO MAOSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENERINO SOARES GUSMON

2002.70.00.044485-5 - OTACILA HERMINIA PAZINATTO
DE MOURA REIS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

2002.70.00.044819-8 - CELSO APARECIDO ANDREACCI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

2002.70.00.044895-2 - ERVINO TABORDA RIBAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

2002.70.00.044925-7 - LUIZ FERNANDO PALLU X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA RIOS MENEGHIN

2002.70.00.044993-2 - PEDRO ALCANTARA DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2002.70.00.045010-7 - AUDO KRAI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CASTILHA DE LIMA

2002.70.00.045075-2 - LUIZ CARLOS FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA DA SILVA RESENDE CASINI
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2002.70.00.045305-4 - CELSO MALKUT X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2002.70.00.045427-7 - CLARICE ANCELMO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIELE BORTOLINI

2002.70.00.050550-9 - PEDRO PAULO NOSSAR GOMES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK

2002.70.00.050590-0 - ADECIR JESUS GONCALVES DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO JOECI BORGES

2002.70.00.050646-0 - EXPEDITO MANOEL DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CELINA GONDRO NOLLI

2002.70.00.050887-0 - LILIAN ARIANE PERCEGONA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIADENE DE RAUJO SELLA

2002.70.00.051072-4 - OLGA REGINA COTOVICZ DE CAS-
TRO DEUS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENOS DE CASTRO DEUS FILHO

2002.70.00.051133-9 - JOSE CARLOS BARTOLOMEI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHEILA CAROL CHRIST

2002.70.00.051222-8 - ALBERTO LEVY X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

2002.70.00.051330-0 - AIRTON QUEIROZ SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA MAXIMILIANO

2002.70.00.051335-0 - ANGELO HARA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

2002.70.00.051387-7 - WALDOMIRO MISKALO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS ED MISKALO

2002.70.00.051522-9 - ALFREDO LAUTENSCHLAGER JU-
NIOR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERIA OLSZEVSKI

2002.70.00.051656-8 - ANA MARIA BRAGA COLOSSI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA DE FATIMA ZANFELICE

2002.70.00.051695-7 - ANTONIO OSMAR FERRAZ e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT

2002.70.00.051755-0 - ALCEU BISCOTTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

2002.70.00.051883-8 - SILVIA MARIA NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO BETTEGA NASCIMENTO

2002.70.00.052139-4 - MARLUS VINICIOS FORIGO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

2002.70.00.052207-6 - JOAO GOMES CORREIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA

2002.70.00.052297-0 - WALDEMAR FERNANDES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

2002.70.00.052309-3 - LUIS ANTONIO DE LARA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA

2002.70.00.052433-4 - FELISBERTO LUIZ DE ANDRADE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

2002.70.00.052457-7 - ISMAEL ELEOTERIO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE OLIVEIRA

2002.70.00.052561-2 - GLORIA CONCEIÇAO SOLDERA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DA CUNHA

2002.70.00.052681-1 - SERGIO ROGERIO ROUSSENQ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS

2002.70.00.052719-0 - NORIYUCHI OYAMAGUCHI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK

2002.70.00.052822-4 - JULIETA BACHMANN LIMA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2002.70.00.053069-3 - DOVIMA - DOIS VIZINHOS MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO

2002.70.00.053109-0 - ANTONIO NICOLAS X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE

2002.70.00.053324-4 - EMANOEL HIDALGO CANHETE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

2002.70.00.053370-0 - LUIS FERNANDO ALVES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR

2002.70.00.053535-6 - CARLOS ALBERTO KLINGBEIL e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LOURENCO DOS SANTOS

2002.70.00.053536-8 - JAIME LERNER e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA

2002.70.00.053871-0 - ADOLFO MANOEL BITTENCOURT
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2002.70.00.053913-1 - JOAO BATISTA CANTELE - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI

2002.70.00.053915-5 - CELSO ELIAS VICENZI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI

2002.70.00.054000-5 - LEUNICE VENANCIO NEGRO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ

2002.70.00.054660-3 - JOSIAS DE OLIVEIRA CORSI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.054927-6 - CARLOS RAUL DA COSTA PINTO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS RAUL DA COSTA PINTO

2002.70.00.055297-4 - ANTONIO SLAVADOR e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DA SILVA CARNEIRO

2002.70.00.056085-5 - EDISON LUIZ TELES RIBEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PEREIRA DA COSTA

2002.70.00.056511-7 - IVAN SA - ESPOLIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA MENKE DOETZET

2002.70.00.056801-5 - ODEBAL BOND CARNEIRO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

2002.70.00.056867-2 - ROSEMARY ZIER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA

2002.70.00.056963-9 - MARIA ANTONIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA ANTONIO SOARES

2002.70.00.057619-0 - NICOLAU GOOSSEN - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANK RICHARD FAST

2002.70.00.058106-8 - JOSE ROBERTO RAMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIRO PRIOR

2002.70.00.058132-9 - RUY FERREIRA FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA

2002.70.00.058231-0 - HILDA BERTOLI DALRI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA TERNES QUADRADO

2002.70.00.058307-7 - CLAYTON PIERRE SCHWARTZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEIA MARIA DE FARIA MELECH

2002.70.00.058577-3 - ATALVIR DE SOUZA RAMOS - ES-
POLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER DE JESUS MAGRINI

2002.70.00.058705-8 - JORGE LUIZ LUCIANO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

2002.70.00.058739-3 - NILSON SANTANA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). TATIANI ROCHA

2002.70.00.059031-8 - FERNANDO DURVAL TOPPEL - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

2002.70.00.059415-4 - ANGEL WALTER BERNAL ACHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA

2002.70.00.059599-7 - JEAN PIERRE LEBOIS e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ OTAVIO MONASTIER

2002.70.00.059859-7 - ANTONIO LUIZ ZANETTI X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA

2002.70.00.060039-7 - ANTENOR LEONARDO DE OLIVEI-
RA GODOI e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS BUENO RIBEIRO

2002.70.00.061030-5 - ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

2002.70.00.061518-2 - TEODOSIO KROIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

2002.70.00.061532-7 - JAFE DE PAIVA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.062046-3 - ARION DURSKI SILVA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

2002.70.00.062521-7 - MAURICIO PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DE BARROS TORRES

2002.70.00.063222-2 - CARLOS ALBERTO DE BONA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

2002.70.00.063278-7 - MOACYR JOSE DE LEMOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG

2002.70.00.064090-5 - LUIZ CARLOS DE ABREU NABO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANK

2002.70.00.064513-7 - GERVASIO PEREIRA DE BRITO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI

2002.70.00.065035-2 - LEONI DE ASSIS BITENCOURT -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA IVONE FERREIRA DE JESUS

————————————————— No processo abaixo
foi proferido o seguinte despacho:
“Expedido alvará nos termos da Portaria nº 09/2002, deste Ju-
ízo, aguarde-se decisão definitiva e o trânsito em julgado do
agravo de instrumento interposto acerca dos honorários advo-
catícios.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015835-4 - ALES NASSAR e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

2002.70.00.017016-0 - CARLOS ALBERTO DE MOURA
BUENO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA REGINA GERVASI

2002.70.00.020558-7 - JOSE FERREIRA DE ANDRADE e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

2002.70.00.025198-6 - JOSE SAULO SAMPAIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAYTON FERNANDES DE CARVALHO

2002.70.00.025328-4 - MIGUEL GRANZER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

2002.70.00.028160-7 - GILBERTO LUIZ OLIVETTI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI

2002.70.00.030947-2 - EDITH MORA CORREIA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

2002.70.00.033791-1 - ANNIBAL REIS SANSANA NETTO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.034572-5 - AMADEU COLOMBO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

2002.70.00.035199-3 - JUVILA CARDOSO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

2002.70.00.039214-4 - ELIANE IDILA MORMUL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ BARBATO PUPO

2002.70.00.040006-2 - ALCEU BONFIM SALES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA GROCHENTZ

2002.70.00.040462-6 - HARY KURTZ e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER

2002.70.00.041298-2 - WAGNER JOSE FERREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES

2002.70.00.043178-2 - CELIA TAEKO ZENIN SHOJI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER FRANCISCO LAUREANO

2002.70.00.051994-6 - ROSANE SLUSSAREK CORAIOLA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

2002.70.00.055060-6 - OTACILIO PEREIRA LOBO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2002.70.00.057243-2 - ELISABETH JUNKER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HARRI KLAIS

2002.70.00.059124-4 - ARI RUFINO DO NASCIMENTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELSON DOS SANTOS ROCHA

Curitiba, 08/01/04

André Luís Pereira Franke
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0003/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de fl.593 para bloqueio de valores até o limite
de R$..., até a efetivação da penhora no rosto dos autos.”

ACAO ORDINARIA

89.00.04807-4 - IRMAOS MAUAD LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Engana-se a procuradora dos autores ems eu petição retro.
Todos aos autores efeuaram transação, com exceção de Anto-
nio Sergio Padilha, que assinou o termo branco...Dessa forma
indefiro o pedido de fl. 272...”

ACAO ORDINARIA

98.00.15446-9 - ANTONIO NELSON GOMES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a docu-
mentação juntada pela ré às fls. 290 e segintes Prazo de 10
(dez) dias”

DECLARATORIA

97.00.23616-1 - JUCIMARA DE FATIMA PORTELLA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim indefiro os pedidos dos autores...Homologo a transa-
ção realizada...”

ACAO ORDINARIA

99.00.10653-9 - NELSON LUIZ NICOLELI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Sendo assim, mantenho o despacho de fl. 485 por seus pró-
prios fundamentos. Intimem-se”

ACAO ORDINARIA

94.00.12849-5 - ELISABETE NAKONECZNY MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Sendo assim, indefiro o pedido, devendo-se aguardar o trânsi-
to em julgado da sentença dos embargos para expedição de re-
quisição de pagamento. Defiro a hbilitação dos herdeiros de
Francisco Ferreira Leal.”

ACAO ORDINARIA

99.00.18220-0 - AMILTON DE OLIVEIRA GOMES E OU-
TROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido retro. Os autos não pod em permanecer pa-
rados indefinidamente, aguardando providências a serem to-
madas pela autora. Os autores devem juntar aos autos a docu-
mentaçaõ necessária ao prosseguimento do feito... Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002231-2 - JOSE MANOEL ENTRUDO DA GRA-
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CA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO RAVAZZANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos autores, para contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030009-2 - LUIZ FELIPE SANCHES DE SOUZA
DIAS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2002.70.00.075551-4 - RAUL ANTONIO DA COSTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim reconsidero o despacho de fl., indeferindo o pedido
dos autos...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003565-0 - MARCO ANTONIO RODRIGUES
CORREA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifeste-se o reclamado sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que é de direito.’

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.94313-4 - JOAO PEDRO DE LARA E LIMA X SERVI-
CO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANGELO GIOVANNI LEONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...2.Homologo as transações realizadas pelos autores...’

ACAO ORDINARIA

99.00.11846-4 - MARIO SEBASTIAO BOCHENEK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes, também, a se manifestarem sobre as con-
tas apresentadas pela Contadoria, nos autos dos embargos apen-
sos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.11181-4 - MAURO LUIZ DE PAULO CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MAR-
CELO KOZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...Por isso, indefiro o pedido consoante do item 3 da petição
de fl...’

DECLARATORIA

97.00.23895-4 - MARIA REGINA MORAES E SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, MARIO SERGIO DE
ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Não acolho os extratos de consulta de fls. ..Assim, nestes ter-
mos, cumpra-se o despacho de dls. 61 item 2”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056233-5 - AMARILDO RIBAS BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF, na pessoa de seu procurador judicial, para
que esclareça o pedido de fl. tendo em vista que os imóveis
indicados à penhora estão disponíveis por determinação do Juiz
da 4ª Junta de Conciliação e Julgamento.”

EXECUCAO DIVERSA

92.00.06815-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAUL BAGLIOLI FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após intime-se a exequente sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.07261-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESTACAO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, PEDRO GI-
ROLAMO MACARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Desse modo, rejeito as preliminares, reconheço a decadênica
do pedido em relação a eventuais créditos anteriores a 18/02/
1993, e de resto, DENEGO A SEGURANÇA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.004579-5 - SOCIEDADE EXPORTADORA DE
LAMINAS DE MADEIRA SELMA LTDA X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032205-5 - MOR MAC S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO MEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o procurador dos auotres sobre o despacho de fl.
185.”

ACAO ORDINARIA

99.00.15980-2 - MIGUEL WILSON ELLAS E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido retrom tendo em vista que o subscritor não
possui procuração nos autos.”

ACAO ORDINARIA

90.00.06349-3 - NELSON FLORIANI E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOEL DIAS, ACRISIO LOPES CANCADO FI-
LHO, ARNOLDO HORST PREHS, MAURICIO OLIVEIRA
BAPTISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À IMPETRANTE PARA QUE IMENDA A INICIAL JUNTA
DO AOS AUTOS O ATO ATACADO, POIS DO DOCUMEN-
TO DE FL. 19 NÃO SE PODE VISLUMBRAR A DATA QUE
TEVE CIÊNCIA DA DECISÃO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.080922-9 - BERG INTERPRISE LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diante do exposto, não concedo liminarmente a segurança
pedida por Madereira Grupo 5 Ltda”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.076822-7 - MADEIREIRA GRUPO 5 LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido, intimem-se os autores...”

ACAO ORDINARIA

97.00.23597-1 - EOLITA CECATTO TONELLI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“De resto, nada há a acrescentar, e nenhuma contradição a sa-
nar, motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração.”

ACAO ORDINARIA

93.00.13828-6 - SINDITEST-SIND.DOS TRAB.NO ENSINO
3GRAU PUBLICO EM CTBA,REG.MET.E LIT. X CENTRO
FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA
CEFET
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS WAGNER, MAURO CAVALCANTE
DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intimem-se os autores, na pessoa se seu procurador ju-
dicial, para que, em 10 (dez) dias apresentenm planulha discri-
minada de cálculo por beneficiário (cujo modelo pode ser obti-
do no site da Justiça Federal), onde cosnte CPF/CNPJ, a data
do cálculo, o valor global a que cada um faz jus, bem como,
quanto aos honorários advocatícios, se for o caso, o CPF do
advogado beneficiário, a data e o valor dos mesmos...Quanto
às custas, deduções e outros, a data e o valor respectivos, a fim
de possibilitar a expedição de requisição de pagamento.”

ACAO ORDINARIA

97.00.11190-3 - MARCEO AFANACI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“ao autor para contra-rtazões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

92.00.14098-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ROGERIO CRISTOVAO MIL-
CHESKI
Adv. : Dr(s). EDSON CORREIA GRACA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor...Tendo em vista a
informação de fl. 193, intime-se a autora maraia de Lourdes
dos santos para que forneça seu número do PIS, CPF e CTPS,
para que possa ser localizada e a obrigação cumprida em rela-
ção a ela .Prazo 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020392-2 - DIAIR ROSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor Claudio A. C. de
Melo. Intime-se. Defiro o pedido de fl. 116, concedendo o pra-
zo de mais 20 (vinte) dias aos autores.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032806-4 - TIBURCIO FRANCO DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores...”

ACAO ORDINARIA

97.00.25507-7 - IRDES BERNARDO FERRARI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

CURITIBA, 16 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2003/178

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),rejeito a preliminar arguida pela CEF,
e, no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos fomu-
lados, nos seguintes termos:
a) Procedente quanto ao percentual de 42,72% relativo a janei-
ro/89, pelo que condeno a Caixa Econômica federal a creditar
na sua conta vinculada o valor correspondente à correção mo-
netária, descontando-se os índices já creditados nos respecti-
vos períodos.
(...).
b)Improcedente em relação ao índice de junho/87 (26,06%).
Sem custas, (...).
Deixo de condenar a ré no pagamento de honorários advocatí-
cios(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079667-0 - ROBERTO ROSENENTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA, fls
40/46

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),afasto as preliminares levantadas pelo
embargante, determinando o prosseguimento do feito.
Às partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, a iniciar pela
embargante, para que especifiquem as provas que eventualmente
ainda desejem produzir, indicando os respectivos fatos que pre-
tendem demonstrar, justificando sua necessidade no processo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.067361-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LUIZ CALADO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLEONICE MOREI-
RA FORTES, fl 74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte autora para que recolha as custas complemen-
tares devidas, com base no novo valor da causa, em 30(trinta)
dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063424-3 - LUIZ BATISTA DE SOUZA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RONNI FRATTI, fl 120

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),tenho que de fato o benefício patri-
monial perseguido pelo impugnado nos autos da ação nº
2002.70.00.063424-3 não se limita a R$ 5 mil, mas supera tal
montante podendo chegar, sem os consectários de condenação,
ao mínimo de R$ 12.279,86 em caso de total procedência da
ação.
(...), atentando-se aos critérios legalmente previstos no art. 259
e 260 do CPC, que não permitem à parte fixar aleatoriamente e
sem qualquer critério o valor da causa(que adianta-se, serve
inclusive de base de cálculo para exação tributária e, portanto,
compulsória - taxa judicial), acolho o presente incidente e fixo
o valor de R$ 12.279,86 (doze mil, duzentos e setenta e nove
reais e oitenta e seis centavos) para a ação ordinária nº
2002.70.00.063424-3.
(...).intimem-se, inclusive a parte impugnada para que, no pra-
zo máximo de 30(trinta) dias, recolha as custas judiciais com-
plementares devidas, sob pena de cancelamento da distribui-
ção.
(...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.063426-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
LUIZ BATISTA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). RONNI FRATTI, fls 22/23

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),deixo de homologar a desistência reque-
rida.
Ainda, considerando a situação dos autos, carece a ação de um
de seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido
e regular, qual seja, a representação processual evidenciada pela
capacidade postulatória, ensejando a sua extinção com fulcro
no art. 267, inciso IV do CPC.
(...).
Portanto, excluo os co-exequentes Angelo Padovani,Antenor
Franzoni, Angelo Gabriel Cantarelli, Antonio Aparecido de
Souza, Antonio Caetano Simão, Antonio Carlos de Almeida,
Antonio Alves Feitosa e Antonio Carlos Welke deste feito.
Deixo de condenar os co-exequentes referidos, ora excluídos,
em honorários advocatícios haja vista a ausência de citação da
União,(...).
(...).
Entendo regularizada a representação processual dos co-exe-
quentes Maria de Lourdes Costa Paes da Rosa e Jocelino Perei-
ra Correa, prossiga-se a execução pelo valor de R$ 3.108,30(com
posição em 07/2002).
(...).
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, nos ter-
mos do art. 20, § 4º do CPC, salvo eventual procedência, ainda
que parcial, em possíveis embargos opostos pela Fazenda Na-
cional à presente execução, ocasião em que fica sem efeito a
condenação aqui fixada.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062764-0 - MARIA DE LOURDES COSTA PAES
DA ROSA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, fls 37/39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Como não foram outorgados o Advogado os poderes para de-
sistir da demanda, deixo de homologar a desistência requerida.
Ainda, considerando a situação dos autos, carece a ação de um
de seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido
e regular, qual seja, a representação processual evidenciada pela
capacidade postulatória, ensejando a sua extinção com fulcro
no art. 267, inciso IV do CPC.
(...).
Portanto, excluo os co-exequentes Silvia Pories Prosperio, Mi-
rian Ribeiro Leite Moura, José Luiz Portugal, Mitsuharu Fu-
giwara, José Ricardo Castro de Almeida, Silvio Romero de
Souza Ribeiro, Ericson Carvalho Ribeirete, Nilson Morcelli e
Hortência Angelica Ferreira Dias Nobre Matta deste feito.
Deixo de condenar os co-exequentes referidos, ora excluídos,
em honorários advocatícios haja vista a ausência de citação da
União,(...).
(...).
Regularizada a representação processual do exequente Marcio
Luiz Sordi, prossiga-se a execução pelo valor de R$ 1.554,15
(com posição em 07/2002).
(...).
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, nos ter-
mos do art. 20, § 4º do CPC, salvo eventual procedência, ainda
que parcial, em possíveis embargos opostos pela Fazenda Na-
cional à presente execução, ocasião em que fica sem efeito a
condenação aqui fixada.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062590-4 - SILVIA PORIES PROSPERI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, fls 43/45

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Regularizado o feito pelo documento de fl.66, prossiga-se.
(...).
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §
4º do CPC, salvo eventual procedência, ainda que parcial, em
possíveis embargos opostos pela Fazenda Nacional à presente
execução, ocasião em que fica sem efeito a condenação aqui
fixada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058099-4 - DIANA FADEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, fls
67/68

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), julgo procedentes os pedidos for-
mulados, pelo que condeno a Caixa Econômica Federal a cre-
ditar na sua conta vinculada o valor correspondente à correção
monetária, decontando-se os índices já creditados nos respecti-
vos períodos.
(...).
Sem custas,(...).
deixo de condenar a ré no pagamento de honorários advocatíci-
os(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035729-0 - AROLDO BRASIL THOME X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, fls 52/56
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2003.70.00.036167-0 - ROGERIO LUIZ ZENI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, fls 13/17

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Compulsando os autos, verifica-se que representação proces-
sual dos autores San Marino Comércio de Combustíveis Ltda e
Posto e Churrascaria de Bortoli Cupim Ltda está irregular, uma
vez que os subscritores das procuraçoes não comprovaram pos-
suírem poderes para tanto.
Assim sendo, concedo-lhes o prazo de dez dias para que sanem
as irregularidades apontadas.
Intime-se.
Cumpridos os ítens acima, expeça-se alvará de levantamento(...).
Por fim, sobre o interesse na execução do julgado quanto à
verba honorária fixada, manifeste-se a parte autora no prazo de
quinze dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033492-1 - AUTO POSTO LEITNER LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, fl 349

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Cumpram-se os ítens “III” e “IV” do despacho de fl. 290.
III- ainda, as pretensões de fls. 288 e 293/294, no que tange ao
pagamento dos honorários advocatícios pela parte autora, de-
verá ser encaminhada naqueles autos de nº 2001.70.00.020206-
5.
(...).”

DECLARATORIA

98.00.20548-9 - SILEIDE BENDA BOLTAO DE ANDRADE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
fls. 290 e 300

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), ante o pagamento dos valores devi-
dos, declaro extinto o processo de execução, com fundamento
no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
(...).”

ACAO ORDINARIA

93.00.08114-4 - ELISABETE MARIA HEIDRICH DA SILVA
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI, fl 222

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015709-0 - MECANICA SERPE LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLA BUSATO AYUB FATTOUCH, fl 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Tendo em vista a existência de valores depositados em contas
judiciais vinculadas a estes autos (fl.202), intimem-se as partes
para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestem-se
a respeito.
(...).”

ACAO CAUTELAR

91.00.07568-0 - INCOA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADUBOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, fl 203

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Tendo em vista a existência de valores depositados em contas
judiciais vinculadas a estes autos (fl. 59), intimem-se as partes
para que, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestem-se a
respeito.
(...).”

ACAO CAUTELAR

95.00.09383-9 - ESPIRAL SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO MARTARELLI, fl 60

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),indefiro a petição inicial de fls 137/
140, o que faço nos termos do art. 295, inciso I e parágrafo
único, inciso III, CPC e julgo extinta a presente execução nos
termos o art. 267, inciso, CPC pela falta de título judicial apto
a amparar a pretensão executória da parte autora nestes autos.
tendo em vista a ausência de citação da parte executada, deixo
de condenar a parte exequente em honorários advocatícios.
Fica ressalvado o direito de a parte exequente promover a com-
pensção do crédito que alega possuir a título de recolhimentos
indevidos de Finsocial com parcelas vincendas da COFINS,
conforme reconhecido judicialmente nestes autos.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009751-8 - DORIVAL CARDOSO FERREIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, fls 142/
147

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o

artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

DECLARATORIA

97.00.21686-1 - MARIA NIRA DA CRUZ X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERGIO DE MIRANDA, fl 510

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),remetam-se os autos à contadoria para
que esclareça, em 15 dias, a questão suscitada à fl 122.
Após, abra-se vissta às partes dos esclarecimentos apresenta-
dos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033671-9 - UNIAO FEDERAL X ALICE KARAM
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, fl 124

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Digam as partes sobre a manifestação da
União federal de fls. 374/375, em 5(cinco) dias, voltando-me
conclusos em seguida.
Intimem-se.”

USUCAPIAO

93.00.01621-0 - ABELARDO RIBAS E OUTRO X KALIL
RACHID NASSER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES, RENATA GIA-
COMETTI, fl 376

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Deixo de fixar honorários advocatícios em respeito ao princí-
pio da inércia do juiz, tendo em vista não haver pedido formu-
lado nesse sentido na petição inicial.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059139-6 - JORGE LUIZ SCUISSIATO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, fl 55

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
regularizado o feito em relação ao espólio, prossiga-se.
(...).
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em R$ 300,00(trezentos reais), nos termos do art. 20,§
4º do CPC, salvo eventual procedência, ainda que parcial em
possíveis embargos opostos pela Fazenda Nacional à presente
execução, ocasião em que fica sem efeito a condenação aqui
fixada.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058303-0 - ILDO BINOTTO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, fls 20/21

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando que a parte exequente cum-
priu integralmente as detrminações contidas no despacho de fl.
72, por meio da petição de l. 84/84.
(...).
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em R$ 300,00(trezentos reais), nos termos do art. 20, §
4º do CPC, salvo eventual procedência, inda que parcial, em
possíveis embargos opostos pela Fazenda Nacional à presente
execução, ocasião em que fica sem efeito a condenação aqui
fixada.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055128-3 - ANDRE LUIZ CASTILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA
ROCHA, fls 85/86

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), homologo o pedido de desistência para que produza os
seus efeitos jurídicos (art. 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil) e declaro extinta a presente ação, sem julga-
mwento de mérito, com fulcro no art.267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil.
Condeno a parte autora acima nominada no pagamento de ho-
norários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais), o que
faço nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º, do CPC.
Advirto a parte autora de que, intentando nova ação id~entica à
presente, deverá requerer sua distribuição a este juízo, sob pena
de se configurar má-fé processual por tentativa de burla ao prin-
cípio do juiz natural (art. 253, inciso II, do CPC, com redação
dada pela Lei 10.358/2001).
(...).”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.045160-4 - EMPRESA SUL AMERICANA DE
TRANSPORTE EM ONIBUS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALEXANDRE SARAIVA, fl 311

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065210-5 - EMPRESA SUL AMERICANA DE

TRANSPORTE EM ONIBUS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALEXANDRE SARAIVA, fl 209

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando a pendência de julgamento nos
embargos à execução nº 2001/13392-4 e os acordosfirmados
por alguns dos autores, revogo o ítem final do despacho da fl.
350.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, regula-
rize sua representação processual.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20710-2 - ESTANISLAU HURMUS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, fl 359

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Preste a contadoria, no prazo de 10(dez) dias,
esclarecimentos acerca do índice de correção monetária apli-
cado, observando o contido noítem II, fl. 195, da petição da
AGU.
Com os esclarecimentos, d~e-se vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 5(cinco) dias.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014098-9 - UNIAO FEDERAL X ESTANISLAU
HURMUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, fl 204

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...), julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 267, inciso I, CPC.
Em virtude da suspeita de fraude quanto aos instrumentos de
mandato que instruíram a petição inicial, não lhes atribuo vali-
dade por ausência de verossimilhança e, como consequência,
condeno individualmente a Dra. Marilene Monteiro Nogari,
signatária da petição inicial, a arcar com honorários advocatí-
cios em favor da União Federal no montante de 10%( dez por
cento) sobre o valor da causa, o que faço nos termos do art. 37,
parágrafo único, CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041181-3 - DAHIR DOMINGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILENE MONTEIRO NOGARI, fls 72/73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...), arbitro os honorários advocatícios em
favor da prte exequente em 10% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 20, § 4º do CPC, salvo eventual procedência,
ainda que parcial, em possíveis embargos opostos pela Fazen-
da Nacional à presente execução, ocasião em que fica sem efeito
a condenação aqui fixada.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043597-0 - JOSE CARDOSO DE AZEVEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI, fls 56/57

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Como não foram outorgados ao Advogado os poderes para de-
sistir da demanda, deixo de homologar a desistência requerida.
Ainda, considerando a situação dos autos, carece a ação de um
de seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido
e regular, qual seja, a representação processual evidenciada pela
capacidade postulatória, ensejando a sua extinção com fulcro
no art. 267, inciso IV do CPC.
(...).
Portanto, excluo os co-exequentes Antonio Clodoaldo de Aze-
vedo, Adelirio de Freitas, Antonio Claudio Davide, Ernesto
Demetrio Calliari, Armando Araujo, Jose de jesus Bernardo,
Rubens Gerber, Aloisio Puchalski e Marcos schweizer deste
feito.
Deixo de condenar os co-exequentes referidos, ora excluidos,
em honorários advocatícios haja vista a ausência de citação da
UNião,(...).
(...).
Regularizada a representação processual do exequente Ricardo
Tadeu Kaviski, prossiga-se a execução pelo valor de R$ 1.554,15
(com posição em 07/2002).
(...)
(...), arbitro os honorários advocatícios em favor da parte exe-
quente em 10% (dez por cento ) sobre o valor da causa, no
termos do art.20, § 4º do CPC, salvo eventual procedência, ain-
da que parcial, em possíveis embargos opostos pela Fazenda
Nacional à presente execução, ocasião em que fica sem efeito a
condenação aqui fixada.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062647-7 - RICARDO TADEU KAVISKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, fls 37/39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Não há que se falar em execução provisória, já que sobre o
acórdão prolatado não restou recurso interposto pendente de
julgamento. portanto, a execução definitiva não pode ser con-
vertida em provisória, nem mesmo pela oposição de embargos
do devedor.

No entento, há que se considerar o disposto no art. 739, § 2º,
do Código de Processo Civil, que preceitua que a execução
prosseguirá pela parte não embargada.
Conforme se depreende da análise dos autos e dos embargos,
toda a execução foi impugnada, cabendo a apreciação do re-
curso interposto pela embargante.
Saliento que sendo julgados procedentes os embargos, a parte
embargada não terá direito ao levantamento de nenhum valor,
o que acarretará na inexistência da dívida. Ou seja, sobre o
montante total executado, pende questão prejudicial ao prosse-
guimento do feito, sendo que os embargos à execução opostos
não tiveram decisão transiatda em julgado.
Assim, pelo acima exposto, indefiro o pedido da fl. 30 para que
seja dado prosseguimento à execução.
Intime-se.
Aguarde-se a decisão final dos embargos á execução nº
2003.70.00.011840-3.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073587-4 - WILZA WOLF CORADIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES, fls 31/32

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de desistência formulado
à fl. 127 haja vista que, se as procurações não são autênticas,
não há que se falar sequer em existencia das partes que, talvez,
até mesmo desconhecem a existência deste processo. Aliás,
nesse sentido é a manifestação de vários co-exequentes indica-
dos na petição inicial, o que corrobora a desconfiança deste
Juízo em relação aos instrumentos de mandato acostados à pe-
tição inicial.
Reputo graves os fatos vivenciados nesta demanda, pelo que
detrmino a extração de cópia dos documentos de fls. 2/32, 71,
78/79,84,90/93,113/128, bem como desta decisão, remetendo-
se ao Ministério Público federal (art.210, do CPP) e á OAB/
PR, para apreciação de eventual ilícito criminal e/ou adminis-
trativo em relação ao advogado subscritor da petição inicial,
DR. Carlos Humberto fernandes Silva.
Pelo descumprimento da decisão de fl. 84, quanto às determi-
nações nela constantes, excluo do pólo ativo todos os litiscon-
sortes mencionados na petição inicial com exceção de Gilberto
Vieira, em relação a quem o feito terá seguimento com o patro-
cínio do seu novo advogado, Dr. Carlos Bayerstorff Junior
(fls.110/111).
Remetam-se à SRIP para as anotações e registros devidos, de-
vendo ser mantido o advogado substituido ao lado de novo cau-
sídico tão só para fins de intimação.
Diante da exclusão referida no ítem III, condeno pessoalmente
o Dr. Carlos Humberto Fernandes Silva ao pagamento de ho-
norários advocatícios em favor da fazenda Nacional (art. 37,
parágrafo único, do CPC), fixando o valor em 20% sobre o
montante do crédito perseguido pelos referidos co-exequentes
(art. 20,§ 4º, do CPC).
Intimem-se as partes desta decisão, devendo a União se mani-
festar sobre o crédito e documentos relativos ao único exequente
remanescente neste feito (Gilberto Vieira), em 10 dias.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034603-8 - GILBERTO VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, fls 129/130

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), declaro a subsunção da lide aos efeitos da inversaõ do
ônus da prova, conforme mencionada previsão do CDC.
Às partes, para a formulação de quesitos e eventual indicação
de assistente técnico, no prazo sucessivo de 5(cinco) dias.
Nomeio como perito do Juízo o contador Juarez Miguel Rosse-
tim (...).Após a formulação de quesitos, intime-se-o do encargo
e para, noprazo de 05(cinco) dia, apresentar proposta de hono-
rários, intimndo-se em eguida as partes para manifestarem-se.
Ressalto que cabe à CEF o depósito no caso de pronta aceita-
ção.
Reservo para momento oportuno, após a conclusão da perícia
contábil, a designação para tomada dos depoimentos.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.035241-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ARMANDO NATIVIDADE MATTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, JULIO CESAR
BROTTO, fls 75/76

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Muito embora a reconvenção tenha sido au-
tuad em apartado e apensada aos autos de ação monitória que a
ensejou, conforme orientação do E. TRF da 4ª Região, não se
trata de processo diverso daquele que o originou, tanto é que as
duas ações devem ser julgadas na mesma sentença, nos termos
do art. 318 do CPC.
Assim, disciplino que a fase instrutória deverá se desenvolver
conjuntamente nos autos principais (2001.70.00.035241-5),
como medida de economia processual, nos termos do despacho
naqueles exarado nesta data (fl. 75)
Intimem-se as partes.”

RECONVENCAO

2001.70.00.040790-8 - JOAO ARMANDO NATIVIDADE
MATTE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO BROTTO, RAQUEL CRISTINA BAL-
DO, JULIO CESAR BROTTO, fl 54

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo improcedentes os pedidos do
embargante, reconhecendo a existência de fraude à execução.
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Revogo a liminar de fls. 105/107.
Condeno o embargante no pagamento de honorários advocatí-
cios no valor de 10% sobre o valor da causa.
(...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.039867-5 - ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARINE SIMONE POFAHL, MARIA ADRIA-
NA PEREIRA, fls 143/145

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...), indefiro novo pedido de suspensão do
processo.
Intimem-se as partes da presente decisão para que requeiram o
que de direito em 10 dias e, no silêncio, registrem-se para sen-
tença e voltem-me conclusos.”

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.00.004605-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDA-
DE E TELEFONIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO, fls 85/86

No processo abaixo relacionado foi deferido o pedido de vista,
conforme art. 206, do Provimento nº 05/2003 do E. TRF.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.004563-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO GILBERTO BEHRENS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, fl 197

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte para requerer o que entender de direito, no prazo de
15(quinze) dias, ante o retorno dos autos da superior instância,
apresentando, desde logo os cálculos de liquidação, se for o
caso,conforme ítem 27 do art. 206 do Provimento nº 05/2003
da Corregedoria Geral da Justiça.

DECLARATORIA

99.00.00449-3 - MUNICIPIO DE ITAPEJARA D OESTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA, fl 280

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006792-3 - ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS
DO PARANA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIANA DE LIMA E SILVA, fl 526

2000.70.00.018250-5 - FRIBOX INDUSTRIA DE ESQUADRI-
AS DE ALUMINIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, fl 254

2000.70.00.026706-7 - MARIA APARECIDA CONRADO DA
SILVA E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
- RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALERIA JULIANA TORTATO, fl 390

2002.70.00.019164-3 - IVAN CARLOS MIRANDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, VIVIANE MINCOFF
MARSENGO, fl 106

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034992-5 - UNIAO FEDERAL X SEIJI KODOYA
- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, fl 29

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”sOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, MANIFESTE-SE A PARTE IMPETRANTE, NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040439-7 - MOLINS DO BRASIL MAQUINAS
AUTOMATICAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença DENE-
GANDO a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.039017-6 - FUNDACAO DE EDUCACAO E CUL-
TURA ESPIRITA DO PARANA E SANTA CATARINA X
SUPERINTENDENTE DO INSS
Adv. : Dr(s). CRISTINA ZANELLO, fls 80/83

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),indefiro o pedido de Justiça Gratuita, por duas razões, pri-
meiro porque a questão posta em julgamento envolve patrimô-
nio relevante valor,que certamente não condiz com a alegada
situação de pobreza do autor,e, em segundo lugar, porque o
valor dos proventos indicados na declaração de fl.11 também
não tem o condão de atribuir-lhe tal condição. (...).
Cabe à parte autora, ainda, incluir no pólo ativo desta demanda
a esposa do autor, que é litisconsorte necessária,visto que a
mesma
também é contratante do financiamento em
questão(fls. 33/40)e eventuais efeitos de uma sentença de mé-
rito certamente atingirão a
esfera jurídica daquela pessoa(art. 47, CPC)(...),DEFIRO O

PEDIDO LIMINAR para o fim de autorizar o depósito das parce-
las vencidas e vincendas no valor mensal de R$ 2.022,00(dois
mil e vinte e dois reais), incluído o prêmio do seguro, e de
determinar à ré que se abstenha de qualquer ato voltado à exe-
cução extrajudicial da dívida e á inscrição do autor nos cadas-
tros de restrição ao crédito, até que sobrevenha decisão final.
Entretanto, a detrminação de abstenção da réacima referida fica
condicionada ao prévio depósito de todas as parcelas vincen-
das, restando ressalvados, ainda, eventuais débitos do autor em
face da ré, que não sejam originados do contrato em questão.
Tratando-se de importâncias incontroversas, oportunamente
expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF.
Intimem-se as partes da presente decisão.
Fixo ao autor o prazo de 10(dez) dias para cumprir as determi-
nações referidas inicialmente, concernentes às custas iniciais e
à inclusão da esposa do autor no pólo passivo da presente de-
manda.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084325-0 - LUIZ IVAN DE VASCONCELLOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, fls 41/44

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...),defiro a tutela requerida para determinar à ré que se abste-
nha de qualquer ato tendente á cobrança dos valores referentes
à multa aplicada, em especial, a inscrição do respectivo débito
em Dívida Ativa, até o termo final desta demanda.
(...).
Intime-se o autor, cientificando-o desta decisão.Oportunamente,
devolva-se a contra-fé excedente.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083878-3 - IMTEP - INSTITUTO DE MEDICINA
E SEGURANCAO DO TRABALHO DO ESTADO DO PA-
RANA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLECI TEREZINHA MUXFELDT, fls 46/48

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 057/2003
PRAZO: 90 (noventa) dias

Autos da Ação Penal nº 97.601.1681-2
Autor: Ministério Público Federal
Réu: Norton César Regis.

FINALIDADE: Intimação, do réu abaixo qualificado, de que
perante este Juízo e Secretaria se processam os autos da Ação
Penal nº 97.601.1681-2, que o MINISTÉRIO PÚBLICO FE-
DERAL move contra o mesmo, onde foi proferida a sentença
de fls. 322/335, cujo teor conclusivo é o seguinte: Em face do
exposto, foi julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão punitiva do Estado, formulada na denúncia de fls.
02/07, para fins de: a) condenar o réu NORTON CESAR
REGIS nas sanções previstas no artigo 312, “caput”, e artigo
297, § 1º, combinado com o artigo 71, todos do Código Penal...
...somadas as penas, fica o condenado definitivamente apena-
do em 07 (sete) anos e 07 (sete) meses de reclusão e 84 (oiten-
ta e quatro) dias-multa. Fixo o valor unitário do dia multa em
2/3 (dois terços) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos.
A pena de reclusão deverá ser cumprida inicialmente em regi-
me semi-aberto, nos termos do art. 33, § 2º, “b” do CP, na Co-
lônia Penal. Incabível o sursis e a susbtituição da pena privati-
va de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum
da reprimenda aplicada. Condeno-o, ainda, ao pagamento das
custas processuais. Poderá o réu apelar em liberdade, enten-
dendo este juízo ser inconstitucional o art. 594 do Código de
Processo Penal, por ofensa ao princípio da presunção de ino-
cência (art. 5º, LVII da CF). Após o trânsito em julgado da
presente decisão, cumpra-se o artigo 307 do Provimento nº 05/
2003 do TRF da 4ª Região.

QUALIFICAÇÃO: NORTON CESAR REGIS, vulgo “Pe-
ninha”, brasileiro, nascido em 14/11/1956, no município de
Blumenau/SC, filho de Júlio Samuel Regis e Jacina da Costa
Regis, portador da cédula de identidade nº 767.970 SSP/PR.

TIPO PENAL: artigo 312, “caput”, e artigo 297, § 1º, combi-
nado com o artigo 71, todos do Código Penal, em concurso
material.

OBSERVAÇÕES: Por estar o réu, acima qualificado, em lu-
gar incerto e não sabido e, conseqüentemente, não tendo sido
possível intimá-lo pessoalmente, expede-se o presente edital,
que será afixado no local de costume na Secretaria deste Juízo
e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em 19 de novembro
de 2003. Eu_______, Magali Emília Montanher, Sup. Proc.
Criminais, digitei. E eu __________, Amarildo Wilxenski, Di-
retor de Secretaria, conferi.

Guy Vanderley Marcuzzo
Juiz Federal da 1a Vara

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 02/2004.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEI MARCUZZO e pela MMa. Juiza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a exequento Recalplastic - Indústria e Comércio
de plásticos Ltda. nos termos do item 1 do despacho de fl. 69.
(comprovar documentalmente - sentença com certidão de trân-
sito em julgado ou certidão explicativa) a não ocorrência de
litispendência com relação aos exequentes que promovem a
presente execução, não bastando tão somente alegações).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006120-2 - CELSO ROQUE MUMBACH e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005066-6 - JONI EDSON KROMANN e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Como os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005453-2 - SEBASTIAO THOMAZINI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.005455-6 - VERA LUCIA CHIMBIDA LOCATE-
LLI X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.006742-3 - MILTON RAMBO e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006834-8 - FLORIBALDO SCHNEIDER e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE GERALDO CANDIDO

2003.70.05.007600-3 - PEDRO JOSE DA COSTA NETO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se os exequentes para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requererem o que entenderem de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005816-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS X LENIR ANTONINHA LUCION MISUNAGA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se o exequente Rudimar Gallas para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 145.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007308-3 - ADUTEC AGRICOLA E COMERCIO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA, FER-
NANDA CRISTINA PARZIANELLO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença ex-
tinguindo o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005092-7 - ADELINO HAPPKE e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.005423-4 - LUIS ANTONIO MARIOTTO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

2002.70.05.005787-9 - LUIZ DEINA e Outros X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.006606-6 - ALERI GRUBER e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GIOVANI MIGUEL LOPES

2002.70.05.006744-7 - ARMELINDO LOCATELLI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.007218-2 - ERVINO ERNZEN - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.007275-3 - CARLOS ROBERTO FAVERO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

2002.70.05.007313-7 - FLORENTINO BECKER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de levantamento dos valores (fls. 42/43) tendo
em vista tratar-se, no presente caso, de execução definitiva, e
esta encontra-se garantida através do depósito de fl. 27.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.000857-5 - JOAQUIM FURTADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fls. 79/82: considerando que até a presente data
não houve abertura do inventário, deverá ser juntado aos autos
procuração outorgada pelos demais herdeiros, bem como as
respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG e CPF),
caso ainda não tenham sido juntados. Prazo: 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006988-6 - ACHYLLES BRANDELERO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.
“

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006332-6 - ALDO JOSE PARZIANELLO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNI-
OR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de prova pericial requerida... e indefiro o pe-
dido de proodução de prova oral... Para deslinde da causa en-
tendo necessária a realização da prova pericial e, por isso, no-
meio perito judicial DARCI LUIZ PESSALI, com endereço na
Rua Riachuelo, nº 2675, fone 223-0776, Cascavel/PR... fixo os
honorários periciais, provisoriamente, em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Valor este que deverá ser depositado, no prazo de 10
(dez) dias, pela parte autora. Faculto o pagamento em duas
parcelas, a primeira no prazo acima citado e a segunda 30 (trin-
ta) dias após. Intimem-se as partes do conteúdo deste despa-
cho, concomitantemente, para, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicarem assistente técnico e formularem quesitos
complementares. As partes devem oportunizar ao perito os do-
cumentos necessários...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001489-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTTO FRANCISCO DOS PASSOS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Apresentada resposta.. intime-se a parte autora para se ma-
nifestar, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007226-5 - LUSIVAL BENEDITO LARA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pela União em am-
bos os efeitos... Intime-se a parte autora da sentença e da ape-
lação, para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo
legal.”
Foi prolatada sentença julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004739-7 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AS-
PIRAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para se manifestarem. Prazo de 10 (dez) dias.”

CONSIGNATORIA

99.60.10145-2 - MAURO ARNO HESSEL e Outros X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO e Outro
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Varas Federais de
Cascavel
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Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, inclu-
sive para fins do att. 433, par. único, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005097-6 - HANILTON DA SILVA LARA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003233-0 - CLAISA MARIA STROZZI SOARES
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007836-6 - MASSAS VICARI LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E
QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001740-7 - PADOVANI TURISMO E HOTEIS
LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.05.005892-6 - MARIA OCLEIDE VIOLIN MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.000205-6 - JOAO DARCI DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte requerente para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça
à fl. 77 e 78-verso.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008507-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
MARIA CRISTINA INACIO DE ABREU e Outro
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... dê-se vista a parte impetrante do conteúdo do ofício de fl.
257.(do Ministério da Fazenda).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004610-2 - ROSALVO TAVARES DA SILVA E CIA
LTDA e Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004164-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003161-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADEMIR DAL VESCO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando procedente os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001863-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2003.70.05.004953-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JERCINO ALVES DOS REIS

Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo a
eficácia do mandado inicial, Intime-se a Embargada para, que-
rendo, impugná-los no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003057-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA MARIA ARRUDA PONTE
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

2003.70.05.003183-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE APARECIDO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001993-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ELSON ANGELINO DOS SANTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARINA RIBEIRO DE ANDRADE ZACHARI-
AS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004568-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISELE SAROLLI FAVERO CARNEIRO
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Deixo para analisar as preliminares invocadas, por ocasião
da prolação da sentença . Para deslinde da causa entendo ne-
cessaria a realizacao de prova pericial e, por isso, nomeio peri-
to judicial MARCO ANTONIO BARZOTTO, com endereco
na Rua 13 de maio, 1313, fone 224-8181, CascaveL-PR... Fizo
os honorarios periciais, provisoriamente, em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Valor este que devera se depositado, no prazo
de 10 (dez) dias, pela parte autora. Faculto o pagamento em
duas parcelas, a primeira no prazo acima citado e a Segunda 30
(trinta) dias apos... Intimem-se as partes do conteúdo deste des-
pacho, concomitantemente, para, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicarem assistente técnico e formularem quesitos
complementares...”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.60.11432-0 - JUSSARA TIEPPO - ME E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI, MAR-
CO ANDRE S BACELAR

Cascavel, 09 de janeiro de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº149/2003

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA e.e
___________________________________________
Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004091-0 - ADEMIR ANGELO REMONATTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.000609-7 - LINO JOSE GAMBETTA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

2000.70.05.003612-0 - DANILO TOMBINI E FILHOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2000.70.05.004119-0 - JOSE DE MELLO JUNIOR e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12921-3 - CLAUDIO ROCHA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-

dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora da petição e documentos trazidos pela Ré, para
que requeira p que for de direito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003354-0 - CLÓVIS STEMPNIAK MAURER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

2001.70.05.003145-0 - FABIANO PRIETO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004519-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO MARQUES
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que os acusados
deixaram de quitar, por três meses consecutivos, as parcelas
referentes ao Programa de Parcelamento Especial - PAES (fl.
79), o que acarreta a exclusão da empresa do programa, deter-
mino o regular prosseguimento deste feito. Assim, designo o
dia 27 de abril de 2004 , às 16:00 horas, para a realização de
audiência de interrogatório dos acusados.

ACAO PENAL

2003.70.05.000360-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIO FERNANDO CORTES DE FIGUEIREDO, MARINES
LUIZA GUERRA DOTTO
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS
SILVA KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Procedida a diligênica, dê-se
vista `a parte contrária por igual prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11901-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SIPAL S/A INDUSTRIA COMERCIO E
AGROPECUARIA
Adv. : Dr(s). AIRES AFONSO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...intimem-se os embargados para
especificarem as provas que pretendem produzir, na mesma
forma e prazo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006686-1 - INELMO JOAO KOLLING X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Acerca do requerimento do IN-
CRA, de fls. 226/227, manifestem-se os réus, no przo sucessi-
vo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001504-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X HONORATO
BABINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...o pedido de antecipação de
tutela não consta entre os requerimentos inciais, razão pelo qual
deixo de apreciá-lo. Recebo os embargos. À CEF para queren-
do, impugná-los.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003525-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALMIR PEREIRA THEINL
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo aos credore o prazo
requerido.

ACAO ORDINARIA

97.60.12127-1 - JOSE MAZUREK e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intimem-se os embargados para,
querendo, impugná-los no prazo legal e para, querendo, no
mesmo prazo, comprovar eventual saque/disponibilização nas
contas vinculadas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.009751-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINVALDO DE JESUS SARAIVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se o apelado da sentença e para, no
prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006827-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIDEE MARIA MARIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o subscritor do petitó-
rio de fl. 145 para trazer aos autos o substabelecimento a que
se refere. Prazo de 05 dias.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.05.000172-6 - INSTITUTO VIRTUS DE COOPERA-
CAO DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a exequente Maria
Merlin Bau para esclarecer a este Juízo se a sua conta poupan-
ça era conjunta, caso em que deverá promover a inclusão do
respectivo interessado no pólo ativo, devidamente representa-
do, mediante emenda da incial. Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.009733-0 - ROSINA GAMBIM VOLPINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO BENDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo o agravo de fls. devendo
permanecer retido nos autos. Intimem-se os agravados para res-
posta.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.003401-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIS SALOME MONTEIRO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo os embargos. Intime-se
a CEF para, querendo, impugná-los no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002525-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGIS FERNANDO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001494-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILMAR GANDOLFI DA LUZ
Adv. : Dr(s). MARCELO MANOEL

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003375-2 - JOAO LADEIRA DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.005561-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANASTACIA DAMKE ANSCHAU
Adv. : Dr(s). IDA MARIA RUARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação. Outrossim, foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no efeito de-
volutivo... Intime-se o apelado da sentença e para, no prazo
legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006830-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELVINA MARIA DAMIANI ZANCHETTA
Adv. : Dr(s). CIRLENE LIBRELATO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O exeqüente JOSÉ MENDES
CORDEIRO firmou Termo de Adesão - FGTS (fl. 305). Não
lhe assiste interesse, portanto, na instauração do processo de
execução, posto que já está recebendo os valores administrati-
vamente. Assim sendo, indefiro a petição inicial em relação a
ele, extinguindo a respectiva relação processual, com base no
art. 267, I, c/c 295, III, ambos do CPC, devendo o feito prosse-
guir normalmente quanto aos demais. 2. Intimem-se os exe-
qüentes, devendo os mesmos emendarem a petição inicial da
execução, apresentando planilha de cálculos na qual conste o
novo valor do crédito. Prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.60.13800-1 - JOSE LOURIVAL DA ROCHA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...determino que o valor relativo
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aos honorários advocatícios fixados na sentença de fls. 67/69
seja acrescido ao valor total a ser requesitado. Após, expeçam-
se a competente RPV.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11442-9 - CERAMICA DE TELHAS SUDOESTE LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o requerimento de fl.
109. Desentranhem-se as peças de fls. 09/18, devolvendo-as ao
subscritor. 2. Considerando o teor da impugnação aos embar-
gos monitórios, a matéria fática restou incontroversa, razão pela
qual não vislumbro a necessidade de outras provas, inclusive a
pericial.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005935-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENIO PREUSSLER
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça de
fl. 148.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002271-6 - VALDECIR DA CONCEICAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “2. Conforme comprovado pela
CEF, os exeqüentes MARLENE COSTA SANTOS OTANI,
NILSON TROIANI, OSMARIO DE LIMA, OZÉLIA TENÓ-
RIO, SUELI FRANCHIM MARINHO e WILSON ARTHUR
BONDAN firmaram Termo de Adesão - FGTS. Dessa forma,
restou demonstrada a falta de interesse processual dos mesmos
quanto ao prosseguimento da Execução, razão pela qual inde-
firo a petição inicial, relativamente aos exeqüentes acima men-
cionados, com base nos arts. 267, I, c/c 295, III, do CPC. 3.
Intimem-se os exeqüentes, devendo os mesmos emendarem a
petição inicial da execução, apresentando planilha de cálculos
na qual conste o novo valor do crédito. Prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.12748-2 - ANA DA CONCEICAO FAUSTINO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria tendo em vis-
ta o pedido formulado pela exequente, suspende o feito pelo
prazo de 01 ano, intimando a mesma.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001488-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLI DA SILVA FARIAS
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima a exe-
quente para retirar uma via do edital, a fim de providenciar sua
publicação.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007317-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO RODRIGUES BORGES DIAS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2003.70.05.007319-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIESIO BUENO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2003.70.05.007321-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIESIO BUENO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
ré, para que se manifeste acerca do petitório da parte autora, no
prazo de 05 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004516-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DANTAS NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª

Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
exequente da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008563-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ROMEU APARECIDO BRITO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista que foram in-
formados os créditos atualizados, em cumprimento à decisão
de fl. 159, item 12, determino a expedição de ofício à Caixa
Econômica Federal, determinando ao Sr. Gerente que proceda,
no prazo de 10(dez) dias, à transferência do valor depositado
na conta 3935.005.0011.624-9 da seguinte forma: a) R$
10.719,55(dez mil, setecentos e dezenove reais e cinqüenta e
cinco centavos), diretamente para a conta nº 6813-0, do PAB/
CEF Justiça do Trabalho, vinculada aos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 578/94 da 1ª Vara do Trabalho desta cidade, em
que são partes José Batista Dos Santos Irmão, reclamante, e
HD Gas-Unid. De Com. De Gás Ltda, reclamada; b) R$
988,47(novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete cen-
tavos), diretamente para uma conta a ser aberta no PAB/CEF
da Justiça Estadual, vinculada aos autos de Execução Fiscal nº
545/2002, em trâmite na 3ª Vara Cível desta Comarca, em que
são partes a Prefeitura Municipal de Cascavel, exeqüente, e
Hidrogás Produtos para Instalações Prediais Ltda e Outros,
executados. c) R$ 24.438,29(vinte e quatro mil, quatrocentos e
trinta e oito reais e vinte e nove centavos), diretamente para
uma conta a ser aberta no PAB/CEF da Justiça Estadual, vincu-
lada aos autos de Execução de Título Extrajudicial nº 783/94,
em trâmite na 3ª Vara Cível desta Comarca, em que são partes
a Banco do Brasil S/A, exeqüente, e Hidrogás Produtos para
Instalações Prediais Ltda e Outros, executados. 2. Intimem-se.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL

98.60.12728-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X HIDROGAS PRODUTOS PARA INSTALA-
COES PREDIAIS LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR, VIVIANA BI-
ANCONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO a segurança pleiteada. Outrossim, foi profe-
rido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004611-4 - PRE-MOLDADOS PORTICO LTDA e
Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.000808-3 - BRESOLIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de despacho do Juiz...em Seguida intima as partes para re-
querem o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008146-8 - PAULO FERREIRA LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.008818-9 - MARIA ROLIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2003.70.05.000501-0 - TEREZINHA ZANINI BITTENCOURT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.001255-4 - ALCIDO GERMANO RIPPEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

Nos termos do prov. 05, de 20/06/03,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, cc/c Portaria nº 01, de 22/06/01
desta Vara Federal, e independentemente de despacho do Juiz,
a Secretaria devolve o pressente petitório ao Subscritor, para
que seja efetuado o recolhimento das custas de desarquivamento.

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

99.60.11826-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
MARIA GODOY GAMARRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

EMBARGOS A EXECUCAO

99.60.13132-7 - GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-

dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria intima o ape-
lado da sentença (parcialmente procedente) e para, querendo
apresentar contra-razões no prazo legal.

ACAO DE DEPOSITO

2001.70.05.001243-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NORMA YURICO YAMAKI WATANABE
Adv. : Dr(s). ELIAS ED MISKALO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando: “...Ante o exposto, declaro por sentença,
com fundamento no art. 82, do CP, extinta a pena privativa de
liberdade imposta, neste autos, ao réu Claudio da Silva Silve
ira...

EXECUCAO PENAL

2001.70.05.001050-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIO DA SILVA SILVEIRA

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.010285-0 - JOAO MARIA JULIER FARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 785/03 à Justiça Federal em Campo
Mourão/PR para a inquirição da testemunha arrolada pela de-
fesa, devendo as partes cientificarem-se perante o Douto Juizo
Deprecado acerca da data que vier a ser designada para a res-
pectiva audiência.

ACAO PENAL

2001.70.05.004256-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FRANCISCO DA ROSA, BENEDITO MANOEL DA SILVA,
OZIAS CHAVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO,
IRINEU CHIQUETO JUNIOR, JOSE CICERO DE OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando parcialmente procedentes os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004531-6 - CELSO NOÉ e Outros X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de prorrogação
do prazo para cumprimento do desp. de fl. 28, solicitado pela
Impetrante , por mais 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.009624-5 - KAWY COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e Outro X CHEFE EXECUTIVO DO INSS EM
TOLEDO - PR e Outro
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo a demanda neste Juí-
zo, deferindo o benefício da justiça gratuita. 2. Tendo em vista
que o INSS já apresentou peça contestatória, intime-se a parte
autora para, no prazo de dez dias, falar sobre a contestação
apresentada e especificar, fundamentadamente, as provas que
pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005836-0 - ADEMIR CESAR BASETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos termos do art. 6º do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a Embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar: a) cópia da inicial e do título executivo; b)
cópias do auto de penhora e da intimação da mesma.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.009869-2 - ANNA VEZZARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

2003.70.05.009870-9 - MERCIDE VEZZARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01, de 10/05/01 e Portarias nº 01/2000, de 23/02/2000 e
nº 01/01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemen-
te de deapcho do Juiz, a Secretaria intima a parte autora para se
manifestar acerca das contestações apresentadas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004732-5 - TRANSPORTES GUZZO LTDA e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA e Outro
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o requerimento retro,
uma vez que ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA firmou Termo
de Adesão, sendo desnecessária a juntada dos extratos referen-
tes ao mencionado credor. Por outro lado, os comprovantes de
creditamento já se encontram nos autos.
2. Intime-se. 3. Após, arquivem-se os presentes autos, median-
te baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

99.60.10489-3 - ADILCO CUSTODIO MAFRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intimem-se os credores para
trazerem aos autos cópia da folha da C.T.P.S. de ARLINDO
TREBIEN e AVANIR PRESTES DE ALMEIDA, onde conste
o nome do banco depositário do FGTS à época. Prazo de 15
(quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

98.60.13185-6 - ARLINDO TREBIEN e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se o apelado da sentença e para, no
prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004091-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE WALTER CARDOSO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação. Outrossim, foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no efeito de-
volutivo... Intime-se o apelado da sentença e para, no prazo
legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002848-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANTE FERNANDES SCALCO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.003969-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO ALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: “Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004312-5 - MILTON PIRES MARTINS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Indefiro o requerimento retro,
uma vez que a CEF já comprovou nos autos a disponibilização
e o saque dos valores. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001086-6 - ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001830-0 - MANOEL DA SILVA CORREIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Conforme comprovado pela
CEF, o(s) credor(e)s recebeu(eram) administrativamente os seus
créditos, firmou(aram) Termo de Adesão - FGTS, ou teve (tive-
ram) créditos efetuados nos termos da Lei nº 10.555/02. Assim
sendo, considerando que a CEF está cumprindo a obrigação,
não assiste interesse ao(s) credor(es) na instauração do proces-
so de execução. 2. Indefiro o requerimento de fls. 276/277,
uma vez que o dispositivo legal mencionado pelo advogado
não se aplica ao presente caso, já que os valores estão sendo
disponibilizados administrativamente.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005219-8 - SIRLEI RODRIGUES DA FONSECA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo os requerimentos de vista integral dos
autos de fls. 819 e 820/821.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2000.70.05.005537-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
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Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI, KENNEDY MA-
CHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se o perito de sua
nomeação...devendo informar a este Juízo...data e local indica-
dos para ter início a produção de prova. Outrossim, informa-
mos que a data foi designada para ter início no dia 12 de janei-
ro de 2004, à rua Marechal Cândido Rondon, 1442 nesta cida-
de de Cascavel .

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005152-3 - IZOLDE GRANDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação. Outrossim, foi pro-
ferido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos... Intime-se o apelado da sentença e para, no
prazo legal, apresentar contra-razões...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.003502-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTHER EVA DALL IGNA KOLAKOWSKI E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANA KATMA CREMONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010111-3 - MARILIS LEMES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA CRISTINA PAULINI

2003.70.05.010112-5 - MARIA ODETE SABARA KRUGER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA CRISTINA PAULINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Segundo a doutrina de HELLY
LOPES MEIRELES (“Mandado de Segurança, Ação Popular,
Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, “Hábeas Data”,
Malheiros Editores, 19ª edição, p. 62), para a fixação do juízo
competente em mandado de segurança, não interessa a nature-
za do ato impugnado; “o que importa é a sede da autoridade
coatora e a sua categoria funcional (...)”. Tal entendimento,
inclusive, já foi sufragado pela 2ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região (AMS nº 90.04.15888-0-RS, rel. Juiz JAR-
DIM DE CAMARGO, Revista do TRF 4ª Região, nº 9, p. 256).
2. Em questão análoga, foram prestadas informações pela auto-
ridade coatora (Gerente Regional da COPEL Distribuição S/A
em Cascavel) no sentido de que devido à reestruturação da
empresa, em Cascavel, a COPEL não mantém mais gerente e/
ou agência regional, sendo representada judicialmente pelo
Superintendente da Distribuição Oeste, em Curitiba/PR. 3.
Assim sendo, devido a sede da autoridade indigitada pertencer
à Circunscrição Judiciária do Juízo Federal de Curitiba/PR, é
dele a competência para processar e julgar esta ação de manda-
do de segurança, razão pela qual declino da competência. 4.
Intime-se. 5. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos
mediante baixa na Distribuição.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.010113-7 - GERBER RECICLAGEM DE PLAS-
TICO LTDA X COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e Outros
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABAR-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo à impetrante a oportu-
nidade de emenda da petição inicial, devendo:a) direcionar
adequadamente a demanda, tendo em vista que, nos termos do
disposto no art. 54 da Portaria nº 6.247, de 28.12.99, que esta-
beleceu o novo Regimento Interno do INSS, a Autoridade legi-
timada para responder pretensões mandamentais deduzidas por
segurados ou contribuintes passou a ser o Gerente-Executivo
da região, no caso, o Gerente-Executivo do INSS em Cascavel,
PR; b) promover a citação da APEX-Brasil, como litisconsorte
passivo necessário, haja vista a Medida Provisória nº 106/2003
e o Decreto nº 4.584, de 05 de fevereiro de 2003, cujo artigo 1º
assim dispôs: “Art. 1º - Fica instituído o Serviço Social Autô-
nomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - APEX-
Brasil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
de interesse coletivo e de utilidade pública, conforme disposto
no art. 1º da Medida Provisória nº 106, de 22 de janeiro de
2003” ; c) regularizar a representação judicial, conforme dis-
posto à fl. 54; d) apresentar cópias das fls. 99 à 106, devida-
mente legíveis e autenticadas. 2. Ressalto que a petição de
emenda à inicial deverá vir acompanhada de cópia, devidamente
autenticada ou rubricada, destinada à Autoridade dita coatora.
3. Prazo: 10 dias.
4. Pena: indeferimento

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000001-5 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
SEBASTIAO LTDA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS
DE ARRECADACAO DA GERENCIA-EXECUTIVA DO
INSS EM CASCAVEL/PR e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

CASCAVEL, 9 de janeiro de 2004

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 51/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Com a realização do acordo extrajudicial houve a novação
da dívida, não cabendo ao Juízo manifestar-se acerca do valor
transacionado ou fiscalizar o cumprimento da negociação fir-
mada, por não se tratar de decisão meramente homologatória
da vontade das partes. Assim, o recebimento dos valores tran-
sacionados deverá se dar nos termos do pactuado, devendo ser
verificado seu efetivo cumprimento junto à agência da CEF
onde os autores possuem conta vinculada. 2. Estando os valo-
res depositados nas respectivas contas, deverão os autores re-
cebê-los administrativamente junto à CEF, assim que se verifi-
car a ocorrência de qualquer das situações de saque previstas
na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, art. 20). 3. Quanto à ar-
güição de nulidade do acordo firmado sem a participação do
procurador dos autores, saliento que o advogado não pode obs-
tar a transação direta entre as partes, uma vez que o Código
Civil não exige a sua participação formal em caso de transação
extrajudicial. Ademais não foram apresentados quaisquer ele-
mentos que evidenciem a existência de vício de vontade capaz
de macular o ato formalizado. 4. Diante disso, homologo os
acordos extrajudiciais firmados entre Isabel Dolores Pituco,
Laudiceia da Silva Macharete, Katia Regina Panissom, Jurema
Scherf Dutra, Joanna Berchuka Sereniski, Irene Alves Morei-
ra, Gloria Costa e a CEF, para que surtam seus jurídicos e le-
gais efeitos... 6. Após, intime-se a parte autora para, em 05
(cinco) dias, esclarecer a situação de Izolete Bon, apresentan-
do novos dados, se julgar necessário.
Ato de Secretaria (fls. 198): De ordem do meritíssimo Juiz Fe-
deral desta Vara, nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do
Código de Processo Civil e da Portaria Nº 04/2003 e artigo 206
do Provimento nº 05 20.06.2003, a Secretaria procede a inti-
mação da parte autora para se manifestar, em 05 dias, sobre os
documentos de fls. 196/197, nos termos do artigo 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005461-4 - GLORIA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA,
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, aten-
tando-se ao disposto no art. 17, II do CPC, se manifestar acerca
do termo de adesão de fl. 161 e documentos de fls. 177/178,
bem como para que dê efetivo cumprimento ao item 5 do des-
pacho de fl. 176.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005169-8 - ARSENIO BREMM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
Intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de
05 (cinco) dias, cumpra as seguintes determinações, atentan-
do-se para o disposto no art. 17, II do CPC: a) diga se André
dos Santos, Hilton Inácio da Paixão e Odair de Souza aderiram
aos termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02; b) em relação a
Alcidir Antônio Braggio, Almir Ricardo Braggio, Edson Fon-
tão de Paula, Valiris Antônio Spohr e Renato Dama, se mani-
feste acerca da satisfação do crédito e interesse no prossegui-
mento do feito; c) esclareça a situação de Alceu Peiter e Eve-
raldo Roberto de Araújo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003865-3 - ALCIDIR ANTONIO BRAGGIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diante da ausência de manifes-
tação da parte autora, não obstante tenha sido devidamente in-
timada, homologo o acordo extrajudicial havido entre Pedri-
nho Anísio Diel e a CEF, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. 2. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

98.60.10215-5 - PEDRINHO ANISIO DIEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, homo-
logo o acordo extrajudicial havido entre Romoário Borges dos
Santos, Francisco Paradzinski, Laurentino Antunes Cordeiro e
a CEF, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 2. Intime-
se o procurador dos autores do teor da presente decisão bem
como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se ao
disposto no art. 17, II do CPC, cumpra as seguintes determina-
ções: a) diga se Alberto Tomaz, Iraci da Costa, José Lopes da
Silva, Albino Knack e Raimundo Laurindo Matias aderiram aos
termos da LC 110/01 e/ou Lei 10.555/02; b) esclareça a situa-
ção de José Caparroz Dias; c) em relação a Darlindo Andrade,
se manifeste acerca da satisfação do crédito e interesse no pros-
seguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

97.60.13340-7 - ALBERTO TOMAZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se ao disposto no art. 17, II
do CPC, se manifestar acerca da petição de fls. 157/158, bem
como para requerer o que for de seu interesse.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005275-7 - MILTON SEVERINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) ato de secretaria: De ordem do meritíssimo Juiz
Federal desta Vara, nos termos do parágrafo 4º do artigo 162
do Código de Processo Civil e da Portaria Nº 04/2003 e artigo
206 do Provimento nº 05 20.06.2003, a Secretaria procede a
intimação da parte autora para se manifestar, em 05 dias, sobre
os documentos de fls. 289/297, nos termos do artigo 398 do
CPC.

ACAO ORDINARIA

98.60.11787-0 - AGENOR HERMES DE FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se novamente a parte au-
tora para, no prazo de 05 (cinco) dias, atentando-se ao disposto
no art. 17, II do CPC, se manifestar acerca dos termos de ade-
são acostados pela CEF às fls. 245/267.

ACAO ORDINARIA

99.60.13062-2 - MARIA ANNA BROCHEZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Intime-se o(s) exeqüente(s)
do depósito, bem como para se manifestar sobre a satisfação de
seu crédito, no prazo de 15 dias. 3. Estando os valores deposi-
tados em contas vinculadas do(s) autor(es), deverá(ão) recebê-
los administrativamente junto à CEF, assim que se verificar a
ocorrência de qualquer das situações de saque previstas na le-
gislação do FGTS (Lei 8.036/90, artigo 20). Intime-se. 4. Nada
sendo requerido pela parte exeqüente, no prazo fixado no item
2, registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos...

ACAO ORDINARIA

97.60.11854-8 - ADMAR PIATTI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Uma vez que Cláudio Sementino, Joaquim Pedro de Olivei-
ra, José Máximo de Almeida, José Ramos Pinheiro, Jovenil
Bernardo, Neudi Pazza e Orlando Kruger disseram-se satisfei-
tos com os valores recebidos, prossiga o feito em relação aos
demais autores. 2. Intime-se o respectivo procurador do teor da
presente decisão bem como para que, em 05 (cinco) dias, cum-
pra as seguintes determinações, atentando-se para o disposto
no art. 17, II do CPC: a) diga se Pedro Ferreira de Souza e
Pedrinho Curtarelli aderiram aos termos da LC 110/01 e/ou Lei
10.555/02; b) esclareça a situação de Jair Rosa...

ACAO ORDINARIA

98.60.10621-5 - CLAUDIO SEMENTINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...7. Após, abra-se vista dos autos
à parte autora para requerer o que for de seu interesse, no mes-
mo prazo do item anterior (60 dias).

ACAO ORDINARIA

97.60.12233-2 - MARIA TEREZINHA NASCENO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1) Homologo o acordo extrajudicial havido entre os autores
Valdemar Barbosa da Silva, Thomas Antônio Pereira Filho, Ivori
Antônio Gluzezak e Eluzir Sampaio dos Santos e a CEF, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos... 3)... intime-se a parte
autora do item 1 e para, em 5 dias: se manifestar sobre o termo
de adesão juntado à fl. 458; bem como dizer se seus clientes
Irene Petrin Gerreira, Maria aparecida Perez, Panta Correia de
Lima e Celi Budnak Ferrari; aderiram aos termos da LC 110/
01, atentando-se para o disposto no art. 17, II, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.60.13767-6 - VALDEMAR BARBOSA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE AGATTI STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Homologo o pedido de desistência da execução em relação

aos autores Marli Torteli Diniz Parahyba, Martinha Inácio Costa
de Souza e Matilde da Silva Rothmund. 2. Pela análise dos
extratos trazidos pela CEF aos autos, ficou comprovado que
houve pagamento através de depósito direto nas contas vincu-
ladas dos autores. 3. Os honorários advocatícios contratuais
não tem qualquer relação com o depósito realizado, sendo cer-
to que eventuais créditos do advogado da parte em relação à
CEF são autônomos em relação à dívida principal, persistindo,
portanto, o interesse na condenação em honorários de sucum-
bência fixados na sentença. 4. Contudo, a questão referente ao
contrato de honorários advocatícios firmado entre as partes e
seus procuradores, é questão contratual estranha aos autos, de-
vendo ser resolvida entre as partes contratantes... 6. Após, inti-
me-se a parte autora para requerer o que for de seu interesse,
no prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005276-9 - MARLI TORTELI DINIZ PARAHY-
BA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Trata-se de execução de sentença
promovida pelo INSS, objetivando o recebimento de honorári-
os advocatícios em 10% sobre a condenação... Dessa forma,
defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita.
Pelo motivos expostos, deixo de receber a petição de fls. 124/
142. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003956-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE IBANES DELEZARE
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de dilação de
prazo por 180 (cento e oitenta) dias. 2. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.11841-6 - ROSALINO MALAQUIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Intime-se o(s) exeqüente(s)
do depósito, bem como para se manifestar sobre a satisfação de
seu crédito, no prazo de 15 dias. 3. Estando os valores deposi-
tados em contas vinculadas do(s) autor(es), deverá(ão) recebê-
los administrativamente junto à CEF, assim que se verificar a
ocorrência de qualquer das situações de saque previstas na le-
gislação do FGTS (Lei 8.036/90, artigo 20). Intime-se... 4. Nada
sendo requerido pela parte exeqüente, no prazo fixado no item
2, registrem-se os autos para sentença e voltem conclusos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13094-7 - ANDREA JAGUSZESKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
1. Diante da ausência de manifestação da parte autora, não
obstante tenha sido devidamente intimada, homologo o acordo
extrajudicial havido entre Adiel de Almeida e a CEF, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. 2) Intime-se a parte autora
do teor da presente decisão bem como para que, atentando-se
ao disposto no art. 17, II do CPC, se manifeste acerca da peti-
ção e documentos apresentados pela CEF às fls. 251/302.

ACAO ORDINARIA

98.60.13780-3 - OLINDA MARIA ZANON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Incumbe à parte autora a ob-
tenção dos extratos para conferência do pagamento dos valores
transacionados extrajudicialmente, o que pode ser feito, inclu-
sive, através do site da CEF: www.caixa.gov.br/produtos/fgts.
2. Desse modo, determino a suspensão do feito pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, salientando que havendo divergên-
cia quanto aos valores depositados, devem os requerentes bus-
car as vias judiciais próprias. 3. Deverão, no mesmo prazo, es-
clarecer se houve adesão aos termos da LC 110/01 e/ouLei
10.555/02.

ACAO ORDINARIA

97.60.12175-1 - JOSE GONCALVES DA CUNHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12281-2 - ANTONIO ROCHA FRANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se novamente a parte au-
tora para se manifestar acerca da petição e documentos apre-
sentados pela CEF às fls. 346/389.

ACAO ORDINARIA

97.60.13476-4 - ANGELINO DOS SANTOS MARTINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
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o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sandra Regina de Souza Na-
varro Bezerra e Nestor Antônio Bortolini se deram por satisfei-
tos com os créditos recebidos, conforme se depreende da peti-
ção de fl. 234. 2. O recurso de apelação oferecido pela parte
autora se mostra inoportuno, de modo que deixo de recebê-lo.
3. Diante do exposto, deve-se proceder ao arquivamento do
feito. 4. Intimem-se. 5. Após, arquivem-se com as baixas ne-
cessárias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002848-2 - LUIZ DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ... 7. Após, abra-se vista dos au-
tos à parte autora para requerer o que for de seu interesse, bem
como para manifestar-se sobre as petições da CEF de fls. 274/
275 e 277/278, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.11824-6 - BENJAMIM ALEXANDRINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o autor para juntar
aos autos declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 dias.
2. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de Assis-
tência Judiciária Gratuita.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007890-1 - DARCI NEVES DOS SANTOS X J H
O ENGENHAIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Em relação a petição da parte
exeqüente de fls. 405/410, cabem alguns esclarecimentos: a) A
CEF atualiza os saldos de FGTS mensalmente todo dia 10. Di-
ante disso, pode ocorrer que os depósitos efetuados só apare-
çam no extrato a partir desse dia; b) Por medida administrativa
da CEF, as contas de FGTS - cujo titular continua a trabalhar
na mesma empresa, desde a data dos planos econômicos - são
subdivididas em duas: uma para fins rescisórios e outra para
crédito das diferenças dos planos econômicos, ambas vincula-
das ao mesmo PIS; c) Contudo, o levantamento de valores de-
positados nessas contas só poderá ser efetivado nas hipóteses
previstas pela legislação do FGTS (Lei 8.036/90). 2. Feitas es-
tas considerações, passo a analisar a petição da parte exeqüen-
te (fls. 405/410), indeferindo o pedido de intimação da CEF
para depositar valores, uma vez que ela já o fez, consoante
documentos juntados às fls. 381/404. Indefiro, também, o re-
querimento de condenação da CEF por litigância de má-fé, por
ser descabido no caso in concreto; e indefiro, ainda, o pedido
de apresentação de extratos, já que os mesmos podem ser obti-
dos junto à ré, através do site da Caixa Econômica Federal:
www.caixa.gov.br/produtos/fgts. 3. O levantamento dos valo-
res depositados nas contas vinculadas dos autores, se dá admi-
nistrativamente, conforme esplanado na alínea “ c” do parágra-
fo 1 deste despacho. Assim, indefiro o pedido de expedição de
alvará de levantamento de 20% dos valores depositados para
que os autores pudessem honrar o contrato de honorários advo-
catícios (fl.234), pois se trata de questão contratual estranha
aos autos, devendo ser resolvida entre as partes contratantes. 4.
Suspendo o feito por 60 dias para que o procurador dos autores
junte os extratos fundiários, e, ainda, diga se seus clientes Bru-
no Beyer, Fioravante Martins Bueno, Juarez Aguilera, Jusceli-
no Xavier da Silva, Jurema Schuck, Marcos Ferreira Bueno,
Valdecir Garbin e Neide Tomiko Kimura Beppu, aderiram aos
termos da LC 110/01, bem como sobre a satisfação de seus
créditos e seu interesse no prosseguimento do feito, atentando-
se para o disposto no art. 17, II, do CPC. 5. Analisarei a petição
da CEF de fls.412/413, no caso de haver novo pedido da parte
exeqüente. 6. Decorrido o prazo fixado no item 4, sem que
nada tenha sido requerido pela parte exeqüente, ou que esta
tenha concordado com os valores depositados, venham conclu-
sos para sentença de extinção. Caso contrário, intime-se a CEF
para se manifestar sobre a petição apresentada pela parte exe-
qüente, no prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004162-7 - BRUNO BEYER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diante de manifestação expressa
da parte autora (fls. 197/198), homologo o acordo extrajudicial
havido entre João Lopes dos Santos, Valmor Mentges e a CEF,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 2. Homologo, ain-
da, a desistência de Milton Gonçalves Ireno - Espólio. 3. Inti-
me-se o procurador da parte autora do teor da presente decisão
bem como para que, em 05 (cinco) dias, se manifeste sobre os
documentos de fls. 201/210. 4. Após, intime-se a CEF para
que, no mesmo prazo, se manifeste acerca do item 3 do petitó-
rio de fls. 197/198.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000339-8 - ITACIR JOAO COLLA - ESPOLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10736-6 - STREIT AUTO PECAS LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

96.60.11905-4 - BENJAMIN ROSSATTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

1999.70.05.004016-7 - LAUPET CONFECCOES INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2000.70.05.000701-6 - AUTO POSTO GNOATTO LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.002882-2 - GELETRIC ELETRECIDADE E RE-
FRIGERACAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.003374-0 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X IN-
COPESA S/A
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2000.70.05.006230-1 - TRANSPORTES MASAL LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.05.000897-2 - FUAD ABDEL AZIZ MUHD ABDEL
HALIM E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.002607-0 - ARIVALDO GERALDELI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

2002.70.05.003812-5 - ANTONIO RANALLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.004932-9 - NILSO VIGO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

2002.70.05.005101-4 - GERHARD WINTER - ESPOLIO E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2002.70.05.005640-1 - IRINEU FERLA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no disposto no inciso I do artigo 794, do Código de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sen-
tença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10367-9 - ROBERTO ROBSON RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

2000.70.05.000490-8 - VANDERLEI POLICENA DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no disposto no inciso I do artigo 794 e art. 795, do
Código de Processo Civil, julgando extinta a presente execu-
ção de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10572-3 - AGUIAR KOVALSKI DE GOIS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de fls. 170-
171... 2. Em seguida, dê-se ciência ao exequente, pelo prazo de
15 dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002384-1 - BENVINDO BATISTA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Após, intimem-se as partes
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
de produzir, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pelo
autor.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003465-3 - JOAO MARIA BERNARDI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50... 3.

Apresentada a resposta, abra-se vista a parte autora para mani-
festar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos
dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008886-8 - ANTONIO RAMOS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Apresentada a resposta, abra-
se vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008625-2 - LUCELIO LUIZ SARTORETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

2003.70.05.008627-6 - CARLOS JOSE GRANDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 dias, sob forma de emenda à inicial, trazer aos
autos cópia dos documentos pessoais do autor, (CPF e RG),
devendo, na mesma oportunidade, apresentar guia DARF refe-
rente as custas iniciais, em consonância com o art. 282 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009707-9 - CLAUDIO BIBIANO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 dias, sob forma de emenda à inicial, trazer aos
autos cópia dos documentos pessoais do autor, (CPF e RG).

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009726-2 - BENEDITO LUCIO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Diga o autor, no prazo de 10 dias,
se renuncia ao valor excedente aos R$ 14.400,00 da alçada do
Juizado, uma vez que no Juizado Especial Federal, o rito prevê
pagamento da condenação em até 60 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008971-0 - FERNANDO SARAIVA VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos. 2. Intime-se a parte
autora da sentença (que julgou procedente o pedido) e da ape-
lação, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apre-
sentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo sem manifesta-
ção, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso interpos-
to.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006594-7 - LEOCLIDES DUARTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelos requerentes em ambos os efeitos. 2. Intime-se
o requerido da sentença (que reconheceu o abandono da causa
pelos requerentes) e da apelação, para, querendo, contra-arra-
zoarem no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou
decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para
apreciação do recurso interposto.

CONSIGNATORIA

99.60.13004-5 - CLAUDIO HAKIO SUZUKI E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

Cascavel, 09 de janeiro de 2004.

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

EDITAL Nº 001/2004

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. A DOUTORA PAULA WEBER RO-
SITO, MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA
FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR, NA
FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-

sam os autos da Ação Penal n.º 2002.70.02.006638-6 em que
figura como autor o Ministério Público Federal e réus ADE-
MIR AGOSTINHO DE CAMPOS E OUTROS. Estando o réu
GERALDO DE SOUZA, brasileiro, maior, estado civil, profis-
são e filiação ignorados, CPF n.615.520.709-72; em lugar in-
certo e não sabido, não sendo por isso possível citá-lo e intimá-
lo pessoalmente, CITA-O nos termos artigo 361 do Código de
Processo Penal, INTIMA-O de que foi designado o dia 29 de
janeiro de 2004, às 15h45min (quinze horas e quarenta e cinco
minutos), para a realização de seu interrogatório; e NOTIFI-
CA-O de que nesta ocasião deverá comparecer neste Juízo, lo-
calizado na Rua Edmundo de Barros, 1989, Jardim Naipi, Foz
do Iguaçu/PR, bem como de que têm direito à assistência de
advogado por ele constituído. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do denunciado, mandou a MM.ª
Juíza passar o presente Edital, que será afixado em lugar de
costume nesta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do
Paraná. Seu prazo, que começará a fluir da data da publicação,
terá transcorrido assim que decorram os 15 (quinze) dias fixa-
dos e, assim, perfeita a CITAÇÃO, a INTIMAÇÃO e a NOTI-
FICAÇÃO. Expedido nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 08 de
Janeiro de 2004, eu _________ Sônia Maria Cordeiro Bonfin-
ger, Técnica Judiciária da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu/PR, o digitei, e _________, Diretora de Secretaria, em
exercício, o conferiu.

(original assinado)
Paula Weber Rosito

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0001/2004

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: PAULA WEBER RO-
SITO

SENTENÇAS, DESPACHOS E ATOS DE SECRETARIA EXA-
RADOS CONFORME PROVIMENTO N. 5 DA CORREGE-
DORIA GERAL DO TRF DA 4ª REGIÃO.
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Cuida-se de pedido de revogação da prisão preventiva dos
acusados ANDRÉ LUIS COSTA VIANNA e VALMOR AN-
TONIO MARCHIOTI, formulados por seus i.
advogados...Primeiramente, insta ressaltar a impossibilidade de
ser revogada a prisão preventiva, outrora decretada em desfa-
vor dos acusados, ante à característica rebus sic stantibus da
cautela referida, vez que os seus motivos e razões, expendidos
á exaustão na decisão de fls. 266 a 314 nos autos nº
2003.70.02.000390-3 de Procedimento Criminal Diverso, ain-
da subsistem, sendo que o deferimento do pleito encontra obs-
táculo por força do artigo 316 do Códifo de Processo Penal.
Ressalte-se que o pedido formulado pela defesa de André Luis
Costa Vianna já foi indeferido na decisão de fls. 2622/2623,
tendo sido renovado apenas com o acréscimo de ementa de
decisão proferida pelo STF em outro caso. Com relação ao de-
nunciado Valmor Antônio Marchioti, repito, nenhum elemento
novo foi trazido que ensejasse a revogação da prisão preventi-
va mantida até o presente momento. Por outro lado, os indícios
de autoria e o requisito de efetiva e intensa participação já fo-
ram analisados nas decisões anteriormente proferidas nos au-
tos com relação ao denunciado. Ante o exposto, indefiro os
pleitos. II. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 23 de dezembro de 2003.”

ACAO PENAL

2003.70.02.004164-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROQUE PANDOLFO, ANDRE LUIS COSTA VIANNA, VAL-
MOR ANTONIO MARCHIOTTI
Adv. : Dr(s). LUIS CEZAR TRENTO, BRUNO SACCANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. A defesa técnica do acusado Roy Daniel Teichmann, pos-
tulou, às fls. 2663/2665, e imediata restituição de todos os do-
cumentos e objetos apreendidos em poder desse réu, bem como
das empresas a ele vinculadas, inclusive dos computadores,
mediante o deferimento da extração de fotocópias dos docu-
mentos apreendidos e back up dos computadores, caso seja
necessária a manutenção de sua apreensão. Imperioso registrar
que os materias apreendidos e encaminahdis ao juízo encon-
tram-se na Secretaria desta 1ª Vara Federal Criminal e à dispo-
sição das defesas atuantes no presente feito para a aextração de
fotocópias. Ante o exposto, desentranhe-se a petição de fls.
2663/2665, mediante certidão, e distribua-se como pedido de
restituição, para que seja processado nos termos da legislação
pertinete, com a indicação e individualização precisa dos obje-
tos e documentos dos quais se pretende a restituição. Intime-se
pelo meio mais expedito. III. Ciente do ofício SEFIS nº 413/
03/SEFIS/DRF/FOZ, acostado à fl. 2652, que noticia a conclu-
são da ação fiscal atinente a outras empresas, bem assim da
certidão de fl. 2652-verso, que noticia a formação de apensos
com os procedimentos administrativos fiscais sobreditos. Ante
o exposto, tendo em vista a situação excepcional em razão dos
réus encontrarem-se presos preventivamente, dê-se ciência às
partes, pelo meio mais expedido, acerca dos documentos acos-
tados aos autos. Após o decurso do prazo de 24 horas da inti-
mação, cerfique-se e façam-se os autos imediatamente conclu-
sos para sentença. Foz do Iguaçu, 08 de janeiro de 2004. Ales-
sandra Gunther Favaro. Juíz Federal da 1ª Vara Criminal da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu.”

ACAO PENAL

2003.70.02.004164-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROQUE PANDOLFO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA, LUIS CEZAR
TRENTO, MARCELO CAETANO GUAZZELLI PERUCHIN,

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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MARCELO MACHADO BERTOLUCCI, VITOR ANTONIO
GUAZZELLI PERUCHIN

FOZ DO IGUAÇU, 8 de janeiro de 2004

ANA PAULA SALA MORENO
DIRETORA DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO

BOLETIM DE Nº 69/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000396-6 - IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KAREN CHRISTINE FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000193-7 - DINACI DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

2002.70.06.000262-0 - ROMANO CHAIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2002.70.06.000569-4 - GERALDO KLOSTER RIBAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2002.70.06.000585-2 - ARAMIAS ZINCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000681-9 - ANTONIO VENTURA MENDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.000761-7 - JOAO SKOWRONSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000767-8 - PAULO SERGIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.000928-6 - FIRMO PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

2002.70.06.001004-5 - JOSE MICHALOSKI SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

2002.70.06.001265-0 - LEOPOLDO KREDENS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLEN VANESSA K R FRANCA

2002.70.06.001272-8 - FRANCISCO DE ASSIS MACEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.001336-8 - OVIDIO FLORIVALDO CLOCK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI

2002.70.06.001457-9 - DANIEL BASTOS MARCONDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINÍCIUS IATSKIV

2002.70.06.001476-2 - ELOI FERREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁBIO FERREIRA

2002.70.06.001526-2 - PRAXEDES DE CHAVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

2002.70.06.001669-2 - JOAQUIM FIDENCIO BRASIL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001800-7 - DIRCEU RIBAS DE SIQUEIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002124-9 - RAMEZ KAMEL HOSNI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002220-5 - ROQUE MIGUEL KOCHEN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.002236-9 - CLAUDIR ANTONIO PERTILE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS KOPPE

2002.70.06.002301-5 - JOSE JOAQUIM ANTONICHEN CAL-
DAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.002313-1 - VALDOIR LUTESKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2002.70.06.002315-5 - WALDOLINO FIGUEIREDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2002.70.06.002404-4 - MARGARIDA TOLEDO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

2002.70.06.002416-0 - PEDRO RODRIGUES DE SOUZA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

2002.70.06.002539-5 - VALTER RODRIGUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2002.70.06.002565-6 - ATALAIA COMERCIAL DIESEL
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002575-9 - CATEL COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA-FILIAL 1 E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

2002.70.06.002645-4 - CIRENE CORREA KAMINSKI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MILAZZO

2002.70.06.002679-0 - JOSE BAITEL NETO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002689-2 - LEVI SILVA ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002690-9 - ZACARIAS MONTEIRO NETO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002704-5 - HELIO BAPTISTA DA CRUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2002.70.06.002712-4 - ILARIO HOSDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GLACI MAYER

2002.70.06.002749-5 - EDMUNDO GUSSO BASSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.002755-0 - ONOFRE MARCONATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002780-0 - CARLOS ALBERTO LIMA BISCHOF
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.002785-9 - GUIZELLA VELEDA FREY CHAM-
MA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2002.70.06.002835-9 - MARIO POCZYNEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.002930-3 - JOSE KURLHIAK E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.06.003084-6 - VALDEMAR RAMALHO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

2002.70.06.003184-0 - BIANOR MENDES CALDAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.003204-1 - SEBASTIAO ODILMAR MARQUES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.003254-5 - ANTONIO CEZAR FERREIRA PRES-
TES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OMAR CASSIANO DOS SANTOS

2002.70.06.003256-9 - LUIZ ROQUE PRETTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMAR CASSIANO DOS SANTOS

2002.70.06.003265-0 - JANE CESAR XAVIER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME JAVORSKI

2002.70.06.003326-4 - LAUDEMIRO MAZEPA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.003454-2 - JOAO KLOSTER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.003485-2 - LEVINO RIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM

2002.70.06.003701-4 - CELIO OTAKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA

2002.70.06.003729-4 - PLINIO ERINO BASSO - ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o fato de que a nomeação do inventariante no
processo de inventário dos bens deixados por Reinaldo Losso
ocorreu em abril do ano passado, sendo, portanto, bastante pro-
vável que no referido inventário já tenha ocorrido a partilha
dos bens, intime-se a parte exeqüente para que traga aos autos
certidão lavrada pelo Juízo do inventário em que constem da-
dos relativos à sua tramitação, tais como nome do inventarian-
te, rol dos herdeiros e, ainda, informação quanto à eventual
existência de formal de partilha.

2. Consigno, desde já, que tendo ocorrido a partilha, a parte
exeqüente deverá providenciar a juntada dos instrumentos de
mandato outorgados pelos herdeiros que tiverem seus nomes
referidos na certidão acima aludida, sendo que tais documen-
tos deverão contemplar, inclusive, poderes para receber impor-
tâncias e dar quitação e, ainda, possuir reconhecimento de fir-
ma.

3. Em razão do teor da petição de fl. 519, a liberação da verba
devida ao falecido José Lacerda Agner fica doravante condici-
onada à abertura do processo de Inventário e à conseqüente
comprovação do nome do inventariante nomeado.

4. Finalmente, no que se refere ao exeqüente Bento Martins e
ao falecido Cícero Ribas Bacellar, julgo ser a documentação
trazida aos autos suficiente para que seja determinada a libera-
ção de seus créditos. Assim, expeçam-se os respectivos Alva-
rás de Levantamento.

5. Cumprida a determinação supra, intime-se o advogado cons-
tituído pelos exeqüentes para proceder à retirada dos alvarás
expedidos. Fixo em quinze (15) dias o prazo para cumprimento
da determinação contida nos itens “1” e “2” supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.40.10912-0 - BENTO MARTINS E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAUL DARCY MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000219-2 - JOÃO FANTACHOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2000.70.06.001251-3 - FLORIANO DAMBROSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

2001.70.06.000716-9 - JOSÉ GAVRON e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

2001.70.06.001659-6 - BAZILIO HORBATEI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2001.70.06.001715-1 - LUIZ AUGUSTO PIA DE ANDRADE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANAMARIA DURSKI SILVA BURKO

2002.70.06.000153-6 - JOSE SIDNEY MENDES DE SIQUEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000154-8 - ALCIDES BERALDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000159-7 - LUCILO BRANDELERO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.000186-0 - ERICO VALTER ROSENGARTH e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

2002.70.06.000209-7 - PAULO MALESKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

2002.70.06.000339-9 - VICENTE MAMCASZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000476-8 - MERCEDES MEZZADRI DALLA
VECCHIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLEN VANESSA K R FRANCA

2002.70.06.000495-1 - ADOLFO KANARSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.000500-1 - LOURIVAL LUSTOSA LANZINE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000535-9 - ANTON SCHIEBER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000541-4 - LUIZ NERI BARLETA DIAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

2002.70.06.000557-8 - CLEMIR TEREZINHA DE LARA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2002.70.06.000610-8 - SEBASTIANA DE RAMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

2002.70.06.000623-6 - JOSE JAKUBOVSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000820-8 - BONIFACIO SOUZA DA LUZ e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.000935-3 - KSAVERIA DOMANSKI BURAK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000938-9 - ANTONIO PAVOSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000949-3 - ARNO IZIDORO MAZZOCHIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000950-0 - AUGUSTO SADOSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000951-1 - JOSAFATE KUCHLA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000952-3 - ADELAR FELDE DE CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000955-9 - HELSIO VICENTE POLLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000957-2 - DIONE DO NASCIMENTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000962-6 - ANTONIO DZIURKOWSKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000965-1 - ALBINO FERREIRA BASTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000966-3 - ALEIXO LUIZ THOMAS NETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000967-5 - CASEMIRO JOSE VIEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000968-7 - ADILSON BATISTA MORES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000989-4 - NACIR DALL AGNOL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2002.70.06.000989-4 - NACIR DALL AGNOL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2002.70.06.001016-1 - VILMO RIGO e Outros X UNIAO

Varas Federais de
Guarapuava
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FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.001020-3 - DORVALINO DALL PRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.001040-9 - DARCI GASPAR PRADO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

2002.70.06.001044-6 - ALVARO FERNANDO PAISANI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

2002.70.06.001138-4 - ANA GELINSKI DE LIMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

2002.70.06.001177-3 - LAERTES CARNEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001178-5 - FLAVICIR JOSE RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

2002.70.06.001184-0 - ADÃO PADUCH KUBLINSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

2002.70.06.001184-0 - ADÃO PADUCH KUBLINSKI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

2002.70.06.001255-8 - ARMINDO EMILIO HENRIQUE
WELZ e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.001394-0 - CLEMENTINO PEREIRA PASSOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001395-2 - IZALINO MONTANHESI MARCAN-
TES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001396-4 - ARNALDO ANDRE VOGT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001404-0 - EDILSON CRISTOVAO PACHECO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001450-6 - NELSON CORDEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2002.70.06.001451-8 - SALVADOR KAVESKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2002.70.06.001565-1 - ROLAND PAUL GUMPL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁBIO FERREIRA

2002.70.06.001659-0 - JURANDIR DE SOUZA PEDROSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001659-0 - JURANDIR DE SOUZA PEDROSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001660-6 - AYRTON PEREIRA MATOSO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001664-3 - JOSE MARIA VALERIO DE SOUZA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001664-3 - JOSE MARIA VALERIO DE SOUZA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001665-5 - CLAUDIONIR SCUSSEL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MORAIS DO BONFIM

2002.70.06.001686-2 - JOANIDES LUBACHESKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.001756-8 - IVANOR CAMARGO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001865-2 - LOURIVAL SZAIKOVSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001866-4 - FRANCISCO PIRES TEIXEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001867-6 - LAURO POWLIAK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001870-6 - LAURO DADAL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

2002.70.06.001895-0 - PEPE ROBERTO SALVATIERRA
MALDONADO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001898-6 - HELSSON DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001907-3 - AIRTON STRESSER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001908-5 - JOAO AUGUSTIM RIBEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001915-2 - ERONDY LOPES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2002.70.06.001915-2 - ERONDY LOPES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2002.70.06.001920-6 - WASIL BINKO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI

2002.70.06.001925-5 - VALDEVINO MOREIRA MERETH e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.06.001994-2 - MARIA IVETE CORREA NUNES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS

2002.70.06.001996-6 - ELESON ANTONIO BRUNELLI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS

2002.70.06.002015-4 - MIGUEL NASCIMENTO SCHADE-
CK (ESPÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002015-4 - MIGUEL NASCIMENTO SCHADE-
CK (ESPÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002016-6 - MARIA DE COL DE ARAUJO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002040-3 - JUNICHI KOWA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2002.70.06.002042-7 - AMILTON DE JESUS MEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CÍCERO RIBAS BACELLAR JR.

2002.70.06.002042-7 - AMILTON DE JESUS MEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CÍCERO RIBAS BACELLAR JR.

2002.70.06.002110-9 - OLIVERIO RIBEIRO LEMES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PIAIA

2002.70.06.002110-9 - OLIVERIO RIBEIRO LEMES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PIAIA

2002.70.06.002175-4 - JOAO MARIA FERREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.002268-0 - JOSE CARLOS PIRES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

2002.70.06.002303-9 - ALBERTO GERVA NETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.002385-4 - SUZETE MARIA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.002484-6 - ANTONIO JAVORSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

2002.70.06.002484-6 - ANTONIO JAVORSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

2002.70.06.002504-8 - LUIZ CARLOS VIDAL MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.002514-0 - OSCAR RIBAS COELHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.002676-4 - WALDETAR NASCIMENTO CARVA-
LHO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002677-6 - DAVID HOSSADCZUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002680-6 - AURICLERI PELISSARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002680-6 - AURICLERI PELISSARI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002696-0 - HILDEBRANDO ANTUNES DE MO-
RAES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.002771-9 - ANDRELINO ANTUNES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.06.002789-6 - UBIRAJARA KLUBER GONÇALVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.002885-2 - FRANCISCO MORAIS DA CRUZ e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI

2002.70.06.002885-2 - FRANCISCO MORAIS DA CRUZ e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI

2002.70.06.002894-3 - SEBASTIAO CELSO FERREIRA DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2002.70.06.002909-1 - JOAO MARIA MARTINS JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

2002.70.06.002909-1 - JOAO MARIA MARTINS JUNIOR e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

2002.70.06.002970-4 - CIRILO HEERDT e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.002976-5 - JOAO LUIZ NUNES FELIX X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

2002.70.06.002985-6 - ANTONIO DOMINGOS DE MATTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CÍCERO RIBAS BACELLAR JR.

2002.70.06.003058-5 - ROSEMARI BOLINELLI GOEDE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.003119-0 - MARIO JORGE BODDY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.003164-4 - ANTONIO CESAR SENS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.003178-4 - AIRTON KUSTER TOLEDO FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.003189-9 - SANTO PEREIRA COUTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MELHEM KARASINSKI

2002.70.06.003239-9 - MOACIR ALFREDO BRIDI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.003259-4 - JOSE ARI DAL POZZO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.003283-1 - ELMO REINEHR e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.06.003324-0 - JOSEMAR TIBES DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

2002.70.06.003330-6 - ANTENOR SCHNECKEMBERG e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.003358-6 - NILSON EBERT e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

2002.70.06.003630-7 - DARCY SELL JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.003726-9 - OSNI DE JESUS GARCIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINÍCIUS IATSKIV

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000606-2 - EZEQUIEL PARTEKA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:

JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000606-2 - EZEQUIEL PARTEKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

2002.70.06.000155-0 - JOSE ELOIR CANALI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.000559-1 - ANTONIO DE ALMEIDA FIUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2002.70.06.000937-7 - JOAO ECLAYR TESSEROLI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000956-0 - MELETI KUCHLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.000961-4 - JOAQUIM JEREMIAS VIEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

2002.70.06.001165-7 - JANETH APARECIDA NOVELIN
CARBORNAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001175-0 - JOSE IVANOR SELHORST X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001399-0 - OSCAR ANTONIO SINIGAGLIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001876-7 - ADALBERTO LOSSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001879-2 - VALDECIR GODOIS BOENO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

2002.70.06.001960-7 - EDUARDO LUDOVICO VILCZAK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO, PARA LIBERAR A PARTE REQUERENTE DOS
VALORES DEPOSITADOS E, EM CONSEQUÊNCIA, DE-
CLARAR A EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO EXISTENTE
ENTRE O REQUERENTE E OS REQUERIDOS. EM CON-
SEQUÊNCIA EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, II, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CONDENO OS REQUERIDOS, PROPORCIONALMENTE,
AOPAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM
COMO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE EM
ATENÇÃO AOS PARÂMETROS FIXADOS NO ARTIGO 20,
§ 3º, DO CPC, FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAU-
SA.”

CONSIGNATORIA

2002.70.06.002167-5 - IBERE EDUARDO SASSO X MARIA
APARECIDA DE FARIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BETTEGA, VICTORIO
HAUAGGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Ante o parecer ministerial da fl. 32-v, oficie-se ao Juízo da
2ª Vara Federal Criminal de Curitiba solicitando a remessa da
precatória ao Juízo Federal Criminal de de Foz do Iguaçu para
fins de acompanhamento e fiscalização das condições impos-
tas às fls. 12/13, encaminhando a petição das fl. 15/16 e pare-
cer da fl. 32-v.2. Intime-se o beneficiado para dar continuidade
ao cumprimento das condições impostas perante o Juízo Fede-
ral Criminal de Foz do Iguaçu/PR, competente por distribui-
ção.2.1. Quanto ao pedido constante no item “c” da petição das
fls. 15/16, indefiro por entender que somente após o cumpri-
mento das condições estabelecidas o beneficiado faz jus à res-
tituição. 3. Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para
que a quantia depositada à fl. 43 dos autos de Inquérito Polici-
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al, referente à fiança, seja transferida para vínculo a estes aut

ACAO PENAL

2002.70.06.003016-0 - JUSTICA PUBLICA X LIAO WU
GUEY
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro a p retensão do executado, pois não é possível sus-
pender a pretensão punitiva uma vez que a condenação já se
encontra em fase de execução, consoante se denota nestes au-
tos.”

EXECUCAO PENAL

2003.70.06.003227-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SINVAL GAIOVIS
Adv. : Dr(s). MARTIM FRANCISCO RIBAS

GUARAPUAVA, 07 DE NOVEMBRO DE 2003.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO.

VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

Portaria nº 01/2004, de 07/01/2004

O Juiz Federal Substituto Roberto Lima Santos, em exercício
da titularidade plena, no uso de sua atribuição legal e,

Considerando os princípios da celeridade e economia proces-
sual que norteiam os Juizados Especiais e as centenas de pedi-
dos revisionais requerendo o aumento do coeficiente de cálcu-
lo da RMI das pensões decorrentes de óbitos anteriores à Lei n.
9.032/95, bem como, as decisões prolatadas favoravelmente aos
segurados pelas Turmas Recursais e de Uniformização Nacio-
nal dos Juizados Especiais Federais, sendo inúmeros os Recur-
sos Extraordinários interpostos pelo INSS, alguns com despa-
cho de admissão, resolve:

1. Suspender, após a apresentação da contestação, a tramitação
de todos os feitos cujo pedido seja o referido no parágrafo an-
terior.

2. A suspensão perdurará até a decisão definitiva pelo STF.

3. Os processos com sentença proferida, bem como, nos quais
tenha sido recebido recurso da sentença não serão suspensos;
as partes serão normalmente intimadas e, havendo recurso, os
autos serão remetidos à Turma Recursal.

3.1. Igualmente, não serão suspensos, os processos nos quais
for verificada, quando análise da petição inicial, a inexistência
de pressupostos ou condições da ação ou manifesta improce-
dência do pedido, sendo determinadas outras providências;

4. Recomendar aos advogados e/ou autores que demandas en-
volvendo o objeto acima referido não sejam cumuladas com
outros pedidos;

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Roberto Lima Santos
Juiz Federal Substituto

em exercício da titularidade plena

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 04/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - (...) Com isto, nao se justifica a sus-
pensao requerida pelos Embargantes as fls. 160/161, mesmo
porque, conforme se depreende do contido na sentenca e no
acordao proferidos na acao ordinaria em referencia, e possivel
presumir que a pericia em curso naquele feito esteja restrita a
revisao do saldo devedor.
2 - Sendo assim, indefiro o pedido de suspensao do processo,
ressaltando que o beneficio da assistencia judiciaria gratuita
podera ser concedido caso seja atendida a determinacao conti-
da no despacho da fl.157.
3 - Na esteira do entendimento acima exposto, revogo o item
VII do despacho das fls. 141/143".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11080-9 - NELSON LUIZ WEIGERTE e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- A parte autora para, no prazo de 10(dez)
dias, emendar a inicial, regularizando a representacao proces-
sual da empresa F.JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA., atraves da apresentacao de instrumento de mandato que
habilite o procurador que subscreveu a inicial em seu nome a
representa-la judicialmente, acompanhado dos atos constituti-
vos que demonstrem a quem cabe a representacao em juizo da

sociedade, sob pena de indeferimento da inicial.
2 - No mesmo prazo, devera a parte autora juntar aos autos
instrumento contratual que demonstre a alegada sucessao da
empresa CONSTRUTORA PALEARI LTDA. pela RFA ENGE-
NHARIA LTDA., haja vista que a procuracao ‘ad judicia’ foi
outorgada pela sucessora (fl.37), sob pena de indeferimento da
inicial.
3 - Deverao, ainda, as autoras emendar a inicial, juntando aos
autos os documentos essenciais a propositura da acao, que com-
provem o recolhimento da contribuicao que e objeto de questi-
onamento no presente feito, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015272-9 - COLORFIO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS LTDA e Outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Converto o julgamento em diligencia.
2 - Pretende o autor as fls. 168/171 a execucao dos honorarios
que lhe foram deferidos em sentenca prolatada pelo Juizo Esta-
dual (fls. 135/136).
Ocorre, todavia, que falece competencia a este Juizo para pro-
cessar sobredita execucao, nos termos do que dispoe o artigo
575, inciso II do Codigo de Processo Civil.
Tratando-se de incompentencia absoluta, declaro-a de oficio
(art. 113 do CPC) e indefiro, por consequencia, o pedido de
citacao do INSS.
Faculto ao autor, no entanto, a extracao das pecas processuais
que entender necessarias ao ajuizamento da execucao perante
o Juizo competente”.

ACAO DIVERSA

99.20.13931-9 - ELOI MARTINS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisao: “(...) Assim, indefiro o pedido de liminar.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014910-0 - MARIA DE LOURDES ROCHA e
Outros X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM
CORNELIO PROCOPIO/PR
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Defiro a producao da prova pericial,
como requerido pelas partes, fls. 223 e 225/226, deixando para
apreciar as demais provas pleiteadas apos a realizacao da peri-
cia. Nomeio como perito do Juizo Dionisio Borsato (...).
2 - Intimem-se as partes para que indiquem os seus respectivos
assitentes tecnicos, bem como apresentem quesitos, nos termos
do art. 421, par. 1o, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024785-2 - REXAM DO BRASIL EMBALAGENS
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER, RENATO ANTUNES
VILLANOVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Considerando as ponderacoes de fls.
25/28, item ‘IV’, determino a parte autora que atribua a causa
valor ao menos compativel com o rito ordinario, nos termos do
art. 275, inciso I, do CPC, observando-se a alteracao procedida
pela Lei n. 10.444/02, no prazo de 10 dias, recolhendo as cus-
tas complementares, sob pena de indeferimento da inicial.
2 - Tendo vista que os autores, as fls. 25/28, limitaram-se a
afirmar, sem tampouco comprovar que ao menos tentaram ob-
ter junto a CEF documentos que demonstrem as retencoes do
imposto de renda incidente sobre ferias, licencas-premios e
APIP’s nao gozadas, relativas aos ultimos dez anos, mantenho
o indeferimento do pedido formulado no item ‘4.2’ da exordi-
al, nos termos ja externados no item ‘2’ do despacho de fl.22.
Destarte, a parte autora para, no prazo consignado no item ‘I’
supra, apresentar os documentos acima aludidos ou comprovar
a impossibilidade de obte-los por seus proprios meios”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012752-8 - LUMI KIKUCHI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS

____________________ No processo abaixo foi proferida a
seguinte decisao: “(...) Conforme consta da peca vestibular, o
presente mandado de seguranca esta direcionado contra ato de
autoridade sediada em Curitiba/PR, motivo pelo qual declaro-
me incompetente para processar e julgar o ‘writ’.
Assim, apos as anotacoes pertinentes e a baixa na distribuicao,
remetam-se os autos a Justica Federal em Curitiba/PR”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017371-0 - IVORI PEDRO MENEGUZZO X CHE-
FE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DA DELAEGA-
CIA FEDERAL DA AGRICULTURA NO PARANA
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho as razoes expendidas pela re-
querente as fls. 30/31, no que pertine a impossibilidade de apre-
sentar a versao original da peticao inicial, sobretudo porquanto
devidamente ratificada a copia que se encontra as fls. 03/11
pelo causidico constituido a fl.27.

2 - Intime-se a requerente para apresentar o titulo (original ou
copia autenticada) que pretende oferecer como caucao para
suspensao de debito tributario na presente demanda.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.027844-7 - DK DISTRIB DE PROD ELETRONI-
COS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO ALVES DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Homologo nos termos do art. 7o da LC
n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelos Autores JOSE
PEREIRA MORAES, EDNA MARIA FERREIRA, JOAO CA-
TORI NETO, ISAAC FERNANDES e ADILSON LOUREN-
CO DA SILVA para que surta seus efeitos legais.
2 - Intime-se a CEF (...).
3 - Indefiro o pedido de intimacao da CEF para apresentar os
extratos referentes ao autor JOAO CATORI NETO, haja vista
que o credito dos valores sera efetuado sem o intermedio do
Juizo, em decorrencia da adesao ao acordo previsto na LC n.
110/01, cabendo ao advogado da parte autora diligenciar junto
a seus mandatarios e, caso entenda que os valores nao se en-
contram corretos, tomar as medidas que entender cabiveis”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005117-1 - JOSE PEREIRA MORAES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Atendido o item anterior, vista a parte
autora, devendo a mesma manifestar sua concordancia com os
calculos apresentados pela CEF, eventual Termo de Adesao ao
acordo a que alude a LC n. 110/01, bem como as hipoteses
enquadradadas na Lei n. 10.555/02. Para tanto, concedo o pra-
zo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15701-1 - MAURO SERGIO CASAGRANDE e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- As custas processuais recolhidas pela
parte exequente deverao ser reembolsadas, nos termos do art.
14, par.4o, ‘in fine’, da Lei n. 9.289/96, o qual determina que
as custas processuais serao suportadas por quem tiver dado causa
ao procedimento judicial.
2 - Ao SRIP (...).
3 - Apos, intime-se a parte exequente para trazer aos autos pro-
curacao outorgada por MICHEL ANGELO BOMTEMPO ao
patrono da causa, bem como procuracao outorgada pela viuva
meeira MARIA LYDIA CESCATTO BOMTEMPO a sua filha
MARY ANGELA BOMTEMPO, que consta como sua repre-
sentante, onde haja poderes para contratacao de advogado, ou
procuracao outorgada diretamente ao patrono da causa.
4 - Devera, ainda, a parte exequente individualizar o montante
do credito afeto as pessoas habilitadas, em reais, objetivando
viabilizar a ulterior expedicao de requisicao de pagamento, bem
como especificar a data de atualizacao do calculo da fl.16, haja
vista que a taxa Selic utilizada nao existe.
5 - Para a tomada das providencias supracitadas concedo o pra-
zo de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019001-5 - MARY ANGELA BOMTEMPO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAILTON ALVES MACIEL JR

___________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Tendo em vista a ocorrencia de litispen-
dencia, bem como a peticao as fls. 62/63, acolho o pedido de
desistencia de ANIZIO BORSSOI, pelo que determino o de-
sentranhamento dos documentos relativos ao referido Exequente
as fls. 37 e 46, entregando-os ao Advogado da parte exequente,
mediante recibo nos autos.
2 - A SRIP (...).
3 - Desentranhem-se as planilhas as fls. 9/16, uma vez que es-
tas foram substituidas pelas planilhas as fls. 65/71, entregan-
do-os ao advogado da parte exequente, mediante recibo nos
autos.
4 - Em razao do equivoco da parte exequente em relacao ao
valor da causa, arbitro-o em R$ 11.162,23.
(...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019693-5 - JOSE DOURADO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “De-se vista a parte autora da peticao da
CEF a fl.236, solicitando a apresentacao dos extratos fundiari-
os do autor Aparecido Rodrigues nos periodos contemplados
no julgado, para se manifestar requerendo o que entender de
direito, no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10078-0 - OSCAR APARECIDO FERREIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Mantenho a decisao de inferimento de
honorarios, pelos mesmos fundamentos ja consignados no des-
pacho a fl.60.
2 - Com o recolhimento das custas processuais, conforme Guia

DARF a fl.79, resta prejudicado o pedido de Assistencia Judi-
ciaria Gratuita.
Assim, as custas processuais recolhidas pela parte exequente
deverao ser reembolsadas, nos termos do art. 14, par.4o, ‘in
fine’, da Lei n. 9.289/96, o qual determina que as custas pro-
cessuais serao suportadas por quem tiver dado causa ao proce-
dimento judicial.
3 - Reputo cumprido o item 4 do despacho a fl.60, razao pela
qual afasto a possibilidade de litispendencia apontada pela in-
formacao a fl.10.
4 - Renove-se a intimacao da parte autora para que cumpra, em
10(dez) dias, o item 5 do despacho a fl.60.
5 - Acolho a emenda ao valor da causa, em virtude da exclusao
do veiculo placa MD-3565,razao pela qual fixo o novo valor
em R$ 9.226,26. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022434-7 - CÍCERO RODRIGUES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimacao da parte autora para
que cumpra, em 30(trinta) dias, o despacho as fls. 94/95, sob
pena de extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020446-4 - ANTONIO MORAES DE RAMOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL INFANTE LESSA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista que atraves do Oficio n.
415/2003 a OAB/PR Subsecao de Londrina informou a revoga-
cao da penalidade de suspensao imposta ao procurador da par-
te autora, intime-se o referido procurador do prazo remanes-
cente quanto a intimacao da sentenca proferida as fls. 200/209”.

ACAO ORDINARIA

98.20.10209-0 - DOUGLAS LOPES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista que atraves do Oficio n.
415/2003 a OAB/PR Subsecao de Londrina informou a revoga-
cao da penalidade de suspensao imposta ao procurador da par-
te autora, intime-se o referido procurador do prazo remanes-
cente quanto a intimacao da sentenca proferida as fls. 84/86”.

ACAO CAUTELAR

99.20.13271-3 - DOUGLAS LOPES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos, a parte exequente para, no pra-
zo de 15(quinze) dias, individualizar o montante do credito afeto
as pessoas habilitadas, tendo em vista ulterior expedicao de
requisicao de pagamento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018289-4 - NEUCY MARTINS DE ARAUJO GRA-
NADA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos, intime-se a subscritora da peti-
cao da fl.259 para trazer aos autos copia da peticao que teria
sido protocolada em 21/02/2003, em 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001659-0 - APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a emenda das fls. 26/28. (...)
2 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para que a parte exe-
quente cumpra integralmente os itens III e IV do despacho a
fl.25, apresentando certidao explicativa e regularizando a re-
presentacao processual do Espolio de AVELINO SIGUINOL-
FI”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020528-6 - BENEDITA FRIZO LOZANO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCAS CELSO M.F. GROTA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- O documento acostado aos autos a fl.55
atesta que um dos Exequentes conta com mais de 65 anos de
idade, subsumindo-se, portanto, a hipotese ventilada na Lei n.
10.173/01, razao pela qual determino a prioridade no processa-
mento desse feito, devendo a Secretaria identifica-lo para fins
de celeridade interna.
2 - Ao SRIP (...).
3 - A parte exequente para apresentar novos calculos referente
aos seguintes veiculos (...).
4 - Por consequencia, devera emendar o valor atribuido a cau-
sa, em funcao da determinacao contida no item anterior”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006831-3 - CELSO EGER e Outros X UNIAO
FEDERAL

Varas Federais de
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Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Ante ao contido no petitorio das fls.
87/88, acolho o pedido de exclusao do veiculo placas HT 4018.
Tendo em vista a exclusao do referido veiculo, intime-se a par-
te exequente para, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a ini-
cial, atribuindo novo valor a causa”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011335-1 - DOMINGOS HONORIO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos, a CEF para regularizar a repre-
sentacao processual, apresentando a via original do instrumen-
to de mandato cuja copia esta encartada a fl.06 dos presentes
autos, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimen-
to”.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.008420-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- A SRIP (...).
2 - Apos, a parte exequente para que apresente resumo de cal-
culo discriminado por exequente (valores em reais) tendo em
vista viabilizar a ulterior expedicao de requisicao de pagamen-
to.
3 - A parte exequente devera apresentar declaracao de todos os
herdeiros habilitados de que nao possuem condicoes de arcar
com as custas processuais e honorarios advocaticios, ou procu-
racao com poderes especiais para que o beneficio da Justica
Gratuita possa ser requerido diretamente por seu advogado, sob
pena de indeferimento.
4 - Para o cumprimento das diligencias acima determinadas,
concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020177-3 - EXPEDITO DE MELO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Deixo de homologar o acordo a que
alude a LC n. 110/01, conforme requerido as fls. 111/114, por
falta de interesse na medida pleiteada, uma vez que o presente
feito foi julgado improcedente, conforme se observa da senten-
ca das fls. 91/103.
Desta feita, incumbe a CEF autorizar o levantamento dos eve-
tuais valores creditados na conta fundiaria dos autores Alvino
de Oliveira e Marta Regina Piffer, desde que presentes uma das
hipoteses elencadas no art. 20, da Lei n. 8.036/90, independen-
temente de homologacao.
2 - Em relacao aos demais autores inexistem valores a serem
creditados nesses autos, haja vista a improcedencia da acao.
Assim, indefiro o pedido formulado as fls. 124/125".

ACAO ORDINARIA

98.20.10155-7 - ALVINO DE OLIVEIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista que a parte exequente, alem
de nao ter atendido a determinacao contida no segundo para-
grafo do despacho da fl.205, efetuou pedido de penhora em
relacao a creditos que possivelmente ja foram levantados pela
parte exequente, conforme consta no extrato acostado as fls.208/
209, determino a apresentacao de certidao explicativa expedi-
da pelo Juizo da 8a. Vara Federal de Curitiba e que seja efeti-
vamente trazido aos autos o demonstrativo do debito exequen-
do, em 20(vinte) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12093-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIO DE BEBIDAS CILIAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE APARECIDA SETTE, DELY DIAS DAS
NEVES

___________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Atendido o item anterior, de-se vista a
parte autora pelo prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.11978-4 - CHEILA ROSSI FERREIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Desentranhem-se os documentos das fls.06/
23, 32/33, 43/44, 47/48 e 56/58, conforme peticionado pela
CEF a fl.126, devendo ser efetuada a substituicao por fotoco-
pias, as expensas da exequente”.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14507-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BRAZ RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimacao da parte autora para

se manifestar expressamente sobre o seu interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003557-1 - FAZENDA NOSSA SENHORA APA-
RECIDA LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ANTONIO ROSSI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- De-se vista a parte autora da peticao da
CEF a fl.70, para se manifestar no prazo de 10(dez) dias, re-
querendo o que entender de direito.
2 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se, com as
anotacoes e cautelas de estilo”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003282-0 - PATRICIA DE LUYARA SAMPAIO
GONÇALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Constato que a procuracao encartada
a fl.07, nao outorga poderes especificos ao procurador da parte
exequente para levantar o deposito, eis que ausente no instru-
mento de mandato a clausula ‘receber e dar quitacao’, que con-
fere ao advogado poder de receber importancia em nome de
seu cliente.
Isto posto, defiro o prazo de 15(quinze) dias para a regulariza-
cao da representacao processual, conforme determinado”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019743-5 - PETER ROBSON DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Mantenho as decisoes das fls. 82/85 e
fls. 91/92 por seus proprios fundamentos.
2 - Aguarde-se a manifestacao do E.TRF da 4a. Regiao sobre a
concessao ou nao do efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to interposto pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011793-2 - FREDERICO DE MOURA THEOPHI-
LO X CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO
DE JANEIRO e Outro
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Preliminarmente, mantenho a determi-
nacao de exclusao do litisconsorte Espolio de Antonio Joaquim
Carelli, pelos mesmos fundamentos ja consignados no despa-
cho a fl.61, acrescentando-se que o recurso de apelacao nao
admite o Juizo de Retratacao requerido pela parte autora.
2 - Defiro o requerimento de desmembramento dos autos para
que o recurso ora interposto nao prejudique os demais exe-
quentes.
3 - Proceda-se a nova autuacao com as copias e documentos
desentranhados.
4 - Assim, desentranhem-se os documentos as fls. 09/14, 67/75
e 77/78. A parte autora devera providenciar, no prazo de 10(dez)
dias, copias dos documentos as fls. 03/08, 56, 59/64, 66, 76, 79
e, inclusive, o presente despacho. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013769-4 - ANTONIO JOAQUIM CARELLI -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a CEF para comprovar poderes
de representacao do outorgante da procuracao das fls. 06/07,
em 10(dez) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012436-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON DOS SANTOS ABREU
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Em vista do ocorrido, nao recebo o
recurso de apelacao interposto pela parte autora, em razao de
sua intempestividade e nego-lhe seguimento”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000731-9 - OSVALDO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Defiro o pedido de desentranhamento for-
mulado a fl.112. A Secretaria para desentranhar os documentos
que instruiram a inicial (fls.38/69), substituindo-os por copias
a serem apresentadas pela parte impetrante, entregando-os ao
procurador, mediante recibo nos autos. Esclareco que, haven-
do interesse no desentranhamento da procuracao encartada a
fl.37, devera ser apresentada copia devidamente autenticada
para fins de substituicao”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.028321-2 - EXPORTADORA KIRI TAKAHASHI
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimacao da parte autora para
que cumpra, em 30(trinta) dias, o despacho a fl.25, sob pena de
extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022098-6 - JOSE MIGUEL DURELLO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUMIE SONIA MIYAZAKI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Acolho a emenda ao valor da causa apre-
sentada a fl.28, pelo que fixo em R$ 1.137,92.
2 - A parte autora devera apresentar nova planilha discrimina-
tiva dos calculos referentes ao veiculo placa ST-7899, em subs-
tituicao a planilha a fl.26.
3 - Apos cumprida a determinacao acima, desentranhem-se as
planilhas as fls. 24 e 26, entregando-as ao procurador da parte
autora, mediante recibo nos autos.
4 - Para o cumprimento da diligencia acima determinada, con-
cedo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017820-9 - JOAO ARCOLEZE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSEMEIRE GALETTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Ante a solicitacao da peticao a fl.73, con-
cedo o prazo de 30(trinta) dias para cumprimento do item III
do despacho a fl.72”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019412-4 - APARECIDO FERREIRA DOS SAN-
TOS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimacao da parte autora para
que cumpra, em 30(trinta) dias, o despacho as fls. 30/31, sob
pena de extincao do feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022037-8 - JOAO SILVERIO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Tendo em vista que o Sr. Perito concor-
dou com o parcelamento do pagamento dos honorarios perici-
ais em 3(tres) parcelas de R$ 100,00 (cem reais), nos termos
requeridos a fl.280, intime-se a parte autora para proceder aos
respectivos depositos, devendo trazer os comprovantes men-
sais dos depositos aos presentes autos. Para o pagamento da
primeira parcela, concedo o prazo de 10(dez) dias.
2 - No mesmo prazo, devera a parte autora apresentar a decla-
racao da evolucao salarial emitida pelo Sindicato da categoria
profissional contratada, desde a data da assinatura do contrato.
(...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.15797-8 - ANTONIO CARLOS LEAL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

Londrina, 07 de janeiro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 005/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA
1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Ante ao teor da certidao da fl.85, reputo
por esclarecida a questao atinente a duplicidade de pleitos, con-
forme aventado pelo item I do despacho da fl.82.
2 - Acolho as emendas a inicial das fls. 83/84, bem como arbi-
tro o novo valor da causa em R$ 7.499,71, ante a exclusao do
veiculo placa HA-860.
3 - Intime-se a parte exequente para apresentar novos calculos
referentes ao veiculo Placa DQ-4062, uma vez que na planilha
da fl.23 foi incluido o mes de julho/1986 de forma indevida.
4 - Por consequencia da determinacao supra, devera a parte
exequente, no prazo de 15(quinze) dias, emendar a inicial, ade-
quando o valor da causa ao proveito economico pretendido,
bem como trazendo novo quadro resumo dos valores pleitea-
dos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011729-4 - DARIO NALIN FERREIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Atendido o item anterior, vista a parte
autora pelo mesmo prazo acima consignado, devendo a mesma
se manifestar sobre a concordancia ou nao em relacao a liqui-
dacao procedida pela parte adversa (30 dias)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009861-8 - PEDRO ANTONIO LOURENCO FI-
LHO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, antes de dar cumprimento
ao despacho proferido a fl.83 dos autos dos Embargos a Execu-
cao n. 99.201.2219-0, intime-se a CEF para requerer o que en-
tender de direito, no prazo de 15(quinze) dias, ante o transito
em julgado do feito”.

ACAO ORDINARIA

98.20.11988-0 - SELMA FERREIRA VAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, tendo em vista a infor-
macao prestada pela Contadoria Judicial a fl.134 sobre a alte-
racao da Categoria Profissional apontada na Planilha de Evolu-
cao do Financiamento encartada a fl.28, intimem-se as partes
para prestarem os devidos esclarecimento, no prazo de 10(dez)
dias”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000547-1 - NADIA SOUZA TAKEMURA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO VICENTE CAPOBIANGO, SEBASTIÃO
SEIJE TOKUNAGA, MIRELLE NEME BUZALAF

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista que em peticao formulada
a fl.114 foi requerida a expedicao do Auto de Adjudicacao em
nome da EMGEA, intime-se a CEF para comprovar nos autos
eventual cessao de creditos a EMGEA em relacao ao contrato
ora executado, uma vez que nao existem informacoes nesse
sentido nos autos. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13262-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDINEY GUARI e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “fl.285: 1 - Os termos de adesao apresenta-
dos as fls. 276/284 ja foram homologados nas decisoes proferi-
das as fls. 273 e 275, nao cabendo, desta feita, nova aprecia-
cao.
2 - Assim, intime-se a parte autora da decisao da fl.275.
3 - Nada sendo requerido, arquivem-se, com as anotacoes e
cautelas”.
“fl.275: Homologo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a
transacao firmada pela CEF e pelos autores EVA DE CARVA-
LHO RODRIGUES, ALICE BERNARDES, MARIA CELIA
LUPION ZENDRIN, MARIA IZABEL DE SOUZA, MARIA
LUCIA DE BRITO, NEUSA MARIA DE FREITAS SILVA,
BENITO SACARAMAL, DILSON FRANCISCO MAFRA e
LUIZ CARLOS SOARES para que surtam seus efeitos legais.
Saliento que os honorarios advocaticios eventualmente devi-
dos pela parte autora ao seu advogado deverao ser exigidos da
pessoa que assumiu a responsabilidade pelo pagamento, em via
propria de cobranca”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10864-9 - ELZITA DE MEIRA JARDIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRENE DE FATIMA HUMMEL, ELAINE CHRIS-
TINA GOMES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Ante a ausencia de impugnacao, homo-
logo, nos termos do art. 7o da LC n. 110/01, a transacao firma-
da pela CEF e pelo autor Aparecido Rubio, para que surta seus
efeitos legais.
2 - Concedo o prazo de 60(sessenta) dias, conforme requerido
a fl.93, para que a parte proceda a conferencia dos valores cre-
ditados a seu favor.
3 - Decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005335-4 - APARECIDO RUBIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Ante o requerido a fl.59, fixo os hono-
rarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o valor posto
em execucao (...).
2 - O reembolso das custas processuais recolhidas pela parte
exequente sera efetuado nos termos do art. 14, par.4o, ‘in fine’,
da Lei n. 9.289/96, o qual determina que as custas processuais
serao suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento
judicial.
3 - Renove-se a intimacao da parte exequente para suprir a irre-
gularidade apontada na procuracao da fl.11, conforme expedi-
ente da fl.58, para fins de levantamento de alvara”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004406-0 - ELZA CHERUBIM DA CRUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ALDRIANO RI-
BEIRO NEGRAO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- A parte exequente afirma, na peticao da
fl.158, que os autos n. 96.301.3039-4, da 1a. Vara Federal de
Maringa, foram remetidos a Circunscricao Judiciaria de Umu-
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arama. Contudo, na certidao explicativa da fl.159 nao consta
tal afirmativa.
2 - Dessa forma, intime-se os exequentes para, em 30(trinta)
dias, requererem junto ao Juizo da 1a. Vara Federal de Umua-
rama, a expedicao de nova certidao explicativa, atestando a
remessa dos autos aquela Vara pelo Juizo da 1a. Vara de Ma-
ringa, em complementacao a certidao da fl.166".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13392-2 - FRANCISCO NAVARRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para
a parte autora apresentar os extratos fundiarios do autor refe-
rentes aos periodos contemplados no julgado, conforme reque-
rido a fl.109”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008919-4 - ANTONIO CARLOS DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intimem-se os autores para, no prazo de
10(dez) dias, providenciarem contrafe com vistas a possibilitar
a citacao da Caixa Seguros (sucessora da SASSE), consoante
requerido a fl.355”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005279-6 - PAULO DONIZETE LUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, tendo em vista o reque-
rimento da CEF a fl.90 para que o Auto de Adjudicacao seja
expedido em nome da EMGEA, intime-se a Exequente para
comprovar a aludida cessao de creditos, o que nao foi compro-
vado nos autos. Para tanto, concedo o prazo de 10(Dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13266-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OBEDE FERREIRA ANGELO e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Cumpridos os itens anteriores, de-se
vista a parte autora para requerer o que de direito”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13958-9 - OSVALDO DE CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Vindo aos autos os documentos fal-
tantes - carta precatoria cumprida e copias das declaracoes de
rendimentos do Sr. Euclides e da Sra. Rosangela -, promova a
Secretaria a extracao de copias e sua juntada em cada um dos
autos apensos, dando-se vista as partes para apresentarem suas
alegacoes finais (memoriais) nas tres acoes, no prazo unico de
10(dez) dias para as tres demandas, porem, em prazos distintos
para a CEF (10 dias) e para os Srs. Eulides e Sra. Rosangela
(10 dias para ambos) (...)”.

DECLARATORIA

99.20.14003-1 - EUCLIDES RAMOS JUNIOR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

RECONVENCAO

2000.70.01.000127-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
EUCLIDES RAMOS JUNIOR
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Apos, com a juntada das referidas de-
claracoes de rendimentos, promova a Secretaria a extracao de
copias e sua juntada em cada um dos processos em apenso,
dando-se vista as partes para apresentarem suas alegacoes fi-
nais (memoriais) nas tres acoes, no prazo unico de 10(dez) dias
para as tres demandas (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000133-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA MOURA BARRETO RAMOS
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Ante a manifestacao das fls. 181/182,
homologo, nos termos do art. 7o. da LC n. 110/01, a transacao
firmada pela CEF e pelo autor Luiz Joceli Ramos, para que
surta seus efeitos legais.
2 - Em relacao aos autores Daniel David de Oliveira, Claudia-
na de Paula Ferreira Ramos e Laura Blfiori Alves, ante a con-
cordancia expressa com relacao aos creditos efetuados pela CEF,
reputo cumprida espontaneamente a obrigacao emanada do jul-
gado.
3 - Tendo em vista que a parte autora afirmou estar providenci-
ando os extratos fundiarios do autor Adriano Candido Tubias,
concedo o prazo de 30(trinta) dias para tanto.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005787-6 - ADRIANO CANDIDO TUBIAS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Ante o requerimento da fl.53, defiro a sus-
pensao do feito por 60(sessenta) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.002157-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista a manifestacao da fl.80,
concedo novo prazo de 30(trinta) dias para a parte autora se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, ante a liquidacao
procedida pela CEF.
2 - Nada sendo requerido no prazo acima consignado, arqui-
vem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008190-8 - GILMAR RODRIGUES COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o decurso de prazo certifi-
cado a fl.138-verso, homologo, nos termos do art. 7o da LC n.
110/01, a transacao firmada pela CEF e pelos autores ANTO-
NIO SEBASTIAO BERTOLI, BENEDITO GONCALVES
MOREIRA, EDUARLINA FONTES OLAVO GOMES DOS
SANTOS e CLAUDIONOR GOMES DOS SANTOS para que
surta seus efeitos legais”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002903-7 - ANTONIO SEBASTIAO BERTOLI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o subscritor da peticao das fls.
193/194 para cumprir integralmente a determinacao contida no
item 3 das fls. 190/192, haja vista que o fez somente em rela-
cao a autora Hilda Maria da Fonseca. Devera se manifestar,
tambem, sobre o fato de constar na certidao de obito de Aureli-
ta Bernardes Porto a existencia de 6 filhos, enquanto que foram
colacionados aos autos procuracoes e documentos de apenas 5
deles.
Para a manifestacao fixo o prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11557-1 - JUVITA RODRIGUES DA SILVA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para apresentar
certidao explicativa, a ser emitida pelo Juizo em que tramita a
acao indicada na certidao da fl.56, na qual conste a qualifica-
cao e o objeto da acao n. 2002.70.01.004407-2 no que se refere
a JOSE CESAR MARIQUITO MOREIRA (inclusive apontan-
do os veiculos em que se baseia o pleito de restituicao), a fim
de se verificar a existencia ou nao de duplicidade de execuco-
es. Para a providencia fixo o prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004407-2 - OMAR ALVES DO VALE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “A parte exequente para cumprir integral-
mente o despacho da fl.55, uma vez que nao atendeu a referida
determinacao em relacao ao calculo encartado a fl.21. Para tanto,
concedo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009281-9 - VALDIR POLIZEL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Indefiro, por ora, o pedido formulado as
fls.525/535, ate que seja traslada aos presentes autos a copia da
decisao definitiva proferida no agravo de instrumento interpos-
to pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

88.20.16817-0 - RIO PRETO REFRIGERANTES S/A E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI, FABIO HENRIQUE RIBEI-
RO

Londrina, 07 de janeiro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº BEXT-4/03

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

88.20.15548-6 - PAULO SERGIO CRIVARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

88.20.15612-1 - JOAO CARLOS RUIZ CANAVESI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FRANCHELLO, JEOVAH BARNABE

91.20.12276-4 - SEBASTIANA MORENO DIAS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.12386-8 - DONGLEY PRETTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA

91.20.12422-8 - ANTONIO ROSSATO - ESPOLIO E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.13288-3 - FRANCISCO SANTANA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

DECLARATORIA

92.20.11104-7 - FUNDICAO CAMBARA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

94.20.13868-2 - ANTONIO DONIZETTI KOZAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

DECLARATORIA

95.20.13005-5 - RIMATA ARMAZENS GERAIS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

ACAO ORDINARIA

95.20.13027-6 - JOAO FRANCISCO RESENDE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

95.20.13056-0 - FRANCISCO DE PAULA RAMOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

96.20.13762-0 - KYOSHI HIRATA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

96.20.14399-0 - RALPH GREEN DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON, MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE

96.20.14972-6 - ANDRE CELLIGOI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

97.20.10091-5 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA

97.20.10961-0 - PAULO JOSE VILELA DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

97.20.11559-9 - SERGIO ROBERTO FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

97.20.11575-0 - MUNDIAL - JOIAS E RELOGIOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

97.20.11893-8 - AVELINO FRANCISCO CARDOZO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BUENO

97.20.12906-9 - TOSHIHIKO TAN E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

97.20.13729-0 - OSWALDO FERNANDES CUNHA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

97.20.14789-0 - RUBENS BERALDO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES

97.20.14886-1 - ROBERTO BELIATO E OUTROS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

97.20.14924-8 - EUZEBIO FERREIRA DA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR

97.20.15162-5 - TOSHIO SAITO ESPOLIO E OUTRO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB, CLAUDIA AKI-
KO YOCHIDA

98.20.11348-2 - RICARDO MALCHIAFFAVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.20.12881-1 - SEBASTIAO SIPOLI NUCCI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14235-0 - EDUARDO INADA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15390-5 - UNIAO FEDERAL X NOEL PINHEIRO DE
FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.006972-9 - PATRICIA MARLA LEPRI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007060-4 - UNIAO FEDERAL X ARIUDO BAR-
BOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

1999.70.01.007066-5 - UNIAO FEDERAL X JOAO ITIRO
TOYAMA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008122-5 - MANOEL FIGUEIROL FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

1999.70.01.008159-6 - ANTONIO ALVES EVANGELISTA
(ESPOLIO) E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ

1999.70.01.008758-6 - VICENZO PORTOLESE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA CONTE BOUCAS

1999.70.01.008861-0 - ANTONIO CARLOS LOVATO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

1999.70.01.009042-1 - LOURDES CAMARGO SANCHES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

99.20.10087-0 - HELIO MARQUES E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

99.20.11024-8 - IDELFONSO APARECIDO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11439-1 - FAZENDA NACIONAL. X MIGUEL DE
OLIVEIRA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

99.20.12253-0 - UNIAO FEDERAL X LIDIA MATIKO MAE-
JIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIA MAEJIMA

99.20.12286-6 - UNIAO FEDERAL X VERA LUCIA TREVI-
SAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12992-5 - SERGIO LUIZ GARLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

99.20.13381-7 - VICENTE BATISTA E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14794-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARTINS ROSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

99.20.16312-0 - UNIAO FEDERAL X CORNELIO ALVES DE
MELO LIMA E OUTROS
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Adv. : Dr(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA

2000.70.01.000124-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO JAR-
DINETTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000579-3 - JORGE LUIZ PORTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.000607-4 - UNIAO FEDERAL X ANGELO GOTE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

2000.70.01.000677-3 - FAZENDA NACIONAL. X YOSHIO
OTANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2000.70.01.000788-1 - UNIAO FEDERAL X JORGE FUMIO
GOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZABEL CRISTINA G. S. DE ARAÚJO

ACAO SUMARIA

2000.70.01.002390-4 - SEBASTIAO EUSTAQUIO GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002589-5 - UNIAO FEDERAL X PAULO MON-
TEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002879-3 - TEREZA SAVIO GASPARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIKA MAEOKA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003261-9 - UNIAO FEDERAL X ITUO FUJITA-
NI
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

2000.70.01.004796-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE BRAMBI-
LLA BORTOLUZZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

2000.70.01.005494-9 - UNIAO FEDERAL X PEDRO FRAN-
COLINO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE REGINA DOS SANTOS

2000.70.01.005653-3 - UNIAO FEDERAL X ODAIR SOA-
RES GALVAO
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006071-8 - OSLER APARECIDO ZANUTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

2000.70.01.006161-9 - EVANDRO AUGUSTO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAIRA N DE ORTEGA

2000.70.01.006210-7 - OSWALDO PANCHONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON VENDRAME

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006799-3 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR RIBEI-
RO FELIX E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007143-1 - IZAQUE FIDELIS E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008197-7 - SALVADOR PEREIRA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO FIDELIS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008869-8 - ALINE PLAST - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009084-0 - LAERCIO PALUDETTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES

2000.70.01.010524-6 - ALECIO DELALIBERA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2000.70.01.013262-6 - SERGIO TOYOHIKO ONISHI E OU-

TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE

2000.70.01.013265-1 - QUITERIA DOS SANTOS SIQUEIRA
E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

2001.70.01.001471-3 - JOSEVAL LUIZ DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001782-9 - FAZENDA NACIONAL. X QUITERIA
DOS SANTOS SIQUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

2001.70.01.001793-3 - UNIAO FEDERAL X ADELIO ALVES
DE MIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.01.001795-7 - UNIAO FEDERAL X NELSON
TOSHIO MIYABARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2001.70.01.002182-1 - UNIAO FEDERAL X RETIFICADO-
RA METROPOLE LTDA
Adv. : Dr(s). SANDRA MATSUBARA

2001.70.01.002183-3 - UNIAO FEDERAL X AURORA AL-
SOUZA TARBONE
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004526-6 - WELINGTON MARCOS GUIMARA-
ES SEVERINO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2001.70.01.006312-8 - SERGIO LUIZ FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2001.70.01.006425-0 - KAZUO OTAGUIRI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.006541-1 - ANGELO VISCARDI NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO

2001.70.01.007309-2 - ALBINO FAZAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

2001.70.01.007333-0 - VALDIR GOMES DE AZEVEDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RICARDO MARUCH DE CASTILHO

2001.70.01.008654-2 - ADY VICTAL ROSA MARCHINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2001.70.01.008698-0 - NELSON FUJII E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.01.008702-9 - JOSE ROBERTO MACHADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2001.70.01.008868-0 - JOAO PEDRO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

2001.70.01.009008-9 - MOACIR FRANCISCO PITA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

2001.70.01.009546-4 - JORGE APARECIDO DA LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.009550-6 - ORLANDO KATSUTOSHI HOSHINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.009786-2 - WALDIR DE ALMEIDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.009802-7 - JOAO MARIA FARIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

2001.70.01.009965-2 - SANTIAGO LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

2001.70.01.009971-8 - JOSE ELVIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2001.70.01.010263-8 - AILTON APARECIDO VIVAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

2001.70.01.010848-3 - AMERICO GAION E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2001.70.01.011097-0 - MILTON ABADE BONFIM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2001.70.01.011565-7 - ADILSON SORIANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.011650-9 - DAVID BORGES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2001.70.01.011810-5 - ALCIDES SADATOSHI KAWATA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TSUTOMU TESHIMA

2001.70.01.011945-6 - CLAUDIO MARCELO GOMES GAR-
CIA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

2001.70.01.011984-5 - EDSON DENOBI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2001.70.01.012043-4 - JOSE LOURIVAL RODRIGUES VAS-
CONCELOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS

2001.70.01.012053-7 - GEORGE MITSUAKI MATSUDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.000226-0 - JOSE ANTONIO PODANOSQUI -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOMAR CORDEIRO DA SILVA

2002.70.01.000306-9 - JOSE RODRIGUES MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2002.70.01.000311-2 - MARCIO GORINI PIVATO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2002.70.01.000312-4 - VALDIR SANTANA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2002.70.01.000338-0 - BENEDITO GOMES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA R A COLOFATTI AUGUSTI

2002.70.01.000405-0 - APARECIDO BALESTRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.000408-6 - GERSON LOURENCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.000580-7 - BENEDITO RODRIGUES DO PRA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RAIMUNDO

2002.70.01.000582-0 - JOSE EDGARD MATTOS VERILLO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.000722-1 - ROSELY DE ALMEIDA SCALONI E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.000723-3 - PAULO INAGAKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL, EDMILSON NOGIMA

2002.70.01.000745-2 - GILMAR MONTINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.000963-1 - LEONIDES ZANONI VITORINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

2002.70.01.001064-5 - DIONEIO GONCALVES DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

2002.70.01.001079-7 - ARIOVALDO LANCONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

2002.70.01.001790-1 - NAZIR MIGUEL DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

2002.70.01.001967-3 - ANTONIO CHIQUETTI JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.002364-0 - ANTONIO CARLOS NICOLINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA

2002.70.01.002469-3 - CERENO NICOLA CIANCA - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2002.70.01.002685-9 - JOSE ZARPELON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2002.70.01.002694-0 - MARLI APARECIDA CUJA FERREI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOSA, JOSE LUIZ N
DA SILVA

2002.70.01.002906-0 - ALOISIO RECH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.002921-6 - MANOEL RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.002952-6 - ELIZETE KEMMER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2002.70.01.002977-0 - MARIA HELENA FERNANDES AL-
VES MARTINS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

2002.70.01.002985-0 - JOSE FERNANDES VIEIRA - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.003041-3 - HIKOTA KIKUTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.003108-9 - PAULO GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.003851-5 - ROSMEIRE RIVELINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO DE JESUS RUY

2002.70.01.003996-9 - ANTONIO AFONSO RIBEIRO E CIA
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.004054-6 - ANTONIO APARECIDO CERON E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

2002.70.01.004646-9 - NILTON NORITO ADACHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO

2002.70.01.005204-4 - JAIR RIBEIRO TELES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE PERES RUIZ

2002.70.01.005275-5 - HELEY DANILO ANTONIO ZAMBO-
NI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.005310-3 - JOSE MOLETA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.005507-0 - RAUL MAZUQUIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODENIR VITAL BARBOSA

2002.70.01.005555-0 - GENESIO CELESTINO SEGANTINI
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.005618-9 - JOSE APARECIDO PEDROSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.005619-0 - JOAO NATAL BIZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.005755-8 - ITALO PASQUAL FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO

2002.70.01.005756-0 - PEDRO TREVISOLI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.005759-5 - NILZA TEREZINHA MARI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.005790-0 - JOSE RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.005793-5 - VALDIR PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

2002.70.01.006000-4 - VALDETE MARIA REGINATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

2002.70.01.006054-5 - ANACLETO BERGAMINI NETO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2002.70.01.006124-0 - ADAO FERREIRA DINIZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.006346-7 - SILAS ROBERTINO WILNERZON
THORN E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

2002.70.01.006386-8 - JOSE MANOEL BATISTA PRIMO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
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2002.70.01.006421-6 - GABRIEL VILLAR FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2002.70.01.006458-7 - OTACIO PRESTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.006461-7 - WANDER SERGIO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2002.70.01.006595-6 - ANTONIO SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

2002.70.01.006726-6 - EDGAR BATISTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO NAUFAL PERES DIAS, MARCOS
DANIEL VELTRINI TICIANELLI

2002.70.01.007132-4 - DANIEL GOMES DAMASCENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO APARECIDO

2002.70.01.007161-0 - BILIA E CIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

2002.70.01.007272-9 - GENIVAL ROSS E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO GIOVANINI

2002.70.01.007319-9 - SANDRA REGINA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON LUIZ SERGIO BOANCHE

2002.70.01.007423-4 - PEDRO TAKEMORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADALBERTO FONSATTI

2002.70.01.007988-8 - MARIA ALICE PEREZ GIROTTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

2002.70.01.008432-0 - SAITOKU NAKAMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RYOSEI KUNIYOSHI

2002.70.01.008436-7 - JOAO LUIZ GALVAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELIZABETH RAO

2002.70.01.008799-0 - SEBASTIANA LOPES GERALDO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALMA ELIAS EID SERIGATO

2002.70.01.008856-7 - FRANCISCO RUBENS LAMBOIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2002.70.01.008860-9 - SILVIO BISCAIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.008861-0 - EDUARDO FRANCISCO DA SILVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MARCOS PEDROSO

2002.70.01.009077-0 - MANOEL CAMPINHA GARCIA CID
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME G CID DE ARAUJO SACHETIM

2002.70.01.009147-5 - BENTO FERREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

2002.70.01.009296-0 - JULIO MOREIRA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES

2002.70.01.009310-1 - IRAN CAMPOS DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

2002.70.01.009698-9 - ADHEMAR IKURO HAYASHIDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.010046-4 - ANSELMO CORREA ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

2002.70.01.010638-7 - EDUARDO THOMAZ LEANDRO
NETO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.010659-4 - ALCEU GOIS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.010741-0 - MITUE ORIKASSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.010744-6 - TEOFILO FIRMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.010758-6 - JOAO TORELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA REGINA ESCUDELER

2002.70.01.011045-7 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA

2002.70.01.011106-1 - REGINALDO LUIS GOUVEA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARNIE FAVALI DA SILVA

2002.70.01.011267-3 - VANILTON JULIO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.011305-7 - OSVALDO SADAO MARUYAMA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MATSUBARA

2002.70.01.011308-2 - WILSON MOTA CARBONEZES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2002.70.01.011884-5 - ALCIDES SIDERI CAMPANA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.011922-9 - EDUARDO CARLOS FERREIRA
TONANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EXPEDITO PEGORARO

2002.70.01.012489-4 - IDERALDO RODRIGUES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

2002.70.01.012616-7 - JORGE UMEO IWANAGA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2002.70.01.012704-4 - OSWALDO SHIKURO YOKOYAMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2002.70.01.012715-9 - MAURY TOSHIAKI HORITA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BERGAMIN

2002.70.01.012751-2 - CELSO DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RENATO DACILIO FLORES

2002.70.01.012839-5 - EMIR CICERO BERTELONI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO LUIZ NIERO

2002.70.01.012860-7 - CLAUDEMIR LINO DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ELISEU DA COSTA SABEC

2002.70.01.012874-7 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES
ARANDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.012994-6 - FUZIY YOSHIUKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.013004-3 - ANTONIO REYNALDO ALEXAN-
DRINO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU ANTONIO BERTAN

2002.70.01.013474-7 - KIYOMI SATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO MASAHARU TAKASO

2002.70.01.013485-1 - ROBSON ELLON ALVES MENDES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAILTON ALVES MACIEL JR

2002.70.01.013496-6 - RUI ZACALUSNE GUIMARAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN DALETE ROSA

2002.70.01.013574-0 - ISSAC BERNARDINO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2002.70.01.013596-0 - ANTONIO MANOEL NUNES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUDMEIRE CAMACHO MARTINS

2002.70.01.013635-5 - JOEL ILARIO DE GOUVEA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RYOSEI KUNIYOSHI

2002.70.01.013724-4 - CARLOS MITSUYUKI NAKASHIMA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.013909-5 - IRES MATOS MOREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO FELDMANN DE SCHNAID

2002.70.01.013990-3 - ADAO ALVES DA ROCHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

2002.70.01.014047-4 - IRINEU SERAFIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUZEBIO FEIJO DE OLIVEIRA

2002.70.01.014049-8 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
MONTEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BIAGGI

2002.70.01.014270-7 - EDSON APARECIDO MAESTRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

2002.70.01.014482-0 - MARIO SEIJI SAKURAI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO WAGNER CASTANHO, MOYSES CAR-
DEAL DA COSTA

2002.70.01.014543-5 - CLOVIS CANATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MALAVAZI

2002.70.01.014564-2 - REINALDO SELETI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2002.70.01.014760-2 - DAVID DE ALMEIDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BRUNO PEREIRA

2002.70.01.014917-9 - MARCIO LAERTE PINTO GASPAR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

2002.70.01.014990-8 - LEONILDO VANZO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2002.70.01.015323-7 - JOSE CLOVIS CELESTINO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO AIDAR

2002.70.01.015344-4 - MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO

2002.70.01.015440-0 - AILTON MARQUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.01.015458-8 - GERSON NAIMEG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO FERNANDES, GUSTA-
VO CARREIRA LOVATO

2002.70.01.015464-3 - SANTO FUSCO PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

2002.70.01.015555-6 - LUIZ CARLOS BICUDO CARACO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.015617-2 - AMERICO GONCALVES DE ANDRA-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BRUNO PEREIRA

2002.70.01.016527-6 - ATHAIDE JOSE DA SILVA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2002.70.01.016645-1 - MARIO MEDALHA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL MERCEDES MOTTA

2002.70.01.016922-1 - JAIR DOMINGUES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

2002.70.01.016945-2 - SEBASTIAO ALVES FAGUNDES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDERLEY BOLONHEZE

2002.70.01.017074-0 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUQUES ANTUNES

2002.70.01.017288-8 - WALDOMIRO CLETO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAO OPENHEIMER

2002.70.01.019061-1 - AZAURY BUENO DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER FRANCO DE LIMA

Londrina, 09/01/2004.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.002/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se requisição de pagamento em relação aos valores
devidos aos exequentes.
2- Aguarde-se decisão final nos autos de AI pelo STJ, em rela-
ção aos honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013728-1 - JORGE TELES DE PROENCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
1- Ao procurador dos exequentes para informar o número de
seu CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012881-4 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO

2002.70.01.017375-3 - JORGE NISHIKAWA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO

2002.70.01.018438-6 - MIGUEL ROMAR WATTHIER - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ao procurador dos exequentes para subscrever a petição ini-
cial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014761-4 - ROMIRO ROCHA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BRUNO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte para comprovar o recolhimento das custas processuais
remanescentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014859-0 - ARMANDO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON ELIAS DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Fl. 97, item ‘4’: À exequente para efetuar preparo pertinente à
Confecção da Carta de Adjudicação.
Fl. 105: À CEF para providenciar a retirada da via do edital nº
22/2003, arquivado em Secretaria.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.14588-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ENIO ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) regularizar a representação processual (...);
b) recolher custas (...), no prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017936-6 - ANTONIO DO NASCIMENTO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para manifestar-se acerca da informação de
fls. 03 a 28 (...), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do
processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020804-4 - ANTIDES RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO I C DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) regularizar a representação processual (...);
b) manifestar-se acerca da informação de fl. 03 (...), no prazo
de 30 dias, sob pena de extinção do processo;
c) juntar cópia legível do documento de fl. 13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018744-2 - VALENTIM GONCALVES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, regularizar o
pedido de justiça gratuita (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022991-6 - IRENE BAGNATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para manifestar-se acerca da informação de
fls. 03 a 11 (...), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do
processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019338-7 - AKICHIRO NOUCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, regularizar a
representação processual (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013927-7 - LUIZ GRISOTTO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

2002.70.01.019190-1 - JOSE CARLOS TONELLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM GONCALVES PIGARRO

2002.70.01.019466-5 - JOAO AMERICO - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para manifestar-se acerca da informação de
fl. 03 (...), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do proces-
so.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020818-4 - WILSON LINO DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, juntar o título
sobre o qual se fundamenta a execução (fotocópia autentica-
da).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020657-6 - JURANDIR DE OLIVEIRA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE ASTURIANO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO em relação
ao referido litisconsorte, em face da litispendência/coisa julga-
da.
Pela litigância de má-fé, condeno-o ao pagamento de multa de
1% sobre o valor pretendido, devidamente corrigido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020941-3 - ANIZIO DA ROCHA BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) regularizar a representação processual (...);
b) juntar fotocópias dos documentos de RG e CPF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014553-8 - ELIAS JOSE JOAQUIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO:
a) manifestar-se acerca da informação de fl. 07 (...), no prazo
de 30 dias, sob pena de extinção do processo;
b) esclarecer a divergência quanto à propriedade dos veículos
constantes na certidão de fl. 44.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013846-7 - JOAO LOURENCO DA CRUZ NETO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: À parte exequente para, no prazo de 10 dias,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, esclarecer a di-
vergência quanto à propriedade dos veículos constantes na cer-
tidão de fl. 32.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019209-7 - ALCEU EVARISTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU BELIGNI FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para se manifestar sobre a contestação do SE-
BRAE, bem como, no mesmo prazo, especificar as provas que
pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003619-8 - MODELO CONTABILIDADE E SER-
VICOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.005544-2 - AUTO POSTO LEMOS MAIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência, declaran-
do, a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016808-3 - ROQUE TEIXEIRA FERNANDES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre de-
pósito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.12938-7 - SEBASTIAO GERALDO COUTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO.
(...).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011595-5 - EDISON LUCIO FERREIRA FAVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para manifestar-se acerca da informação de
fl. 03 (...), no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do proces-
so.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022945-0 - ALZEMIRO SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução somente em
relação ao exequente Oséias de Assis Tomaz, devendo prosse-
guir quanto aos demais exequentes.
2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.010049-3 - UNIAO FEDERAL X OSEIAS DE
ASSIS TOMAZ
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo a exceção de incompetência e suspendo a execução.
2- À parte excepta para impugnar, querendo, no prazo legal.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.01.012842-9 - UNIAO FEDERAL X JOAQUIM PE-
RES
Adv. : Dr(s). ANA PAULA DELGADO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução somente em
relação ao exequente Francisco Leite da Silva, devendo pros-
seguir quanto aos demais exequentes.
2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009813-9 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
LEITE DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Em-
bargos à Execução (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.022568-6 - UNIAO FEDERAL X VALTER FLA-
VIO SCALCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro o pedido de expedição de requisição
complementar (...).
JULGO EXTINTA a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.11826-1 - HUMBERTO BOTTURA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
JULGO EXTINTA a presente execução (...).
Por cautela, desde já adianto meu posicionamento, já manifes-
tado em inúmeros processos de idêntico teor, segundo o qual
não admitirei embargos de declaração com efeito modificativo,
visando alterar os fundamentos acima alinhavados, salvo nas
hipóteses excepcionais e raríssimas de flagrante erro material e
teratologia do julgado.

ACAO ORDINARIA

96.20.12774-9 - FERNANDO JEFFERSON FALEIROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre
depósito feito pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11621-8 - LUCIO BERTAZO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

LONDRINA, 08 DE JANEIRO DE 2004

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 01/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “ ... julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos do autor... defiro parcialmente o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela... Determino as rés que promovam o atendi-
mento da antecipação ora deferida a partir da data de 15 de
fevereiro de 2004... fixo a multa diária de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) para cada uma das rés...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.03.003031-9 - ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE MARIALVA X TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TOMAZ MARCELLO BELASQUE, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação do procurador da parte autora
acerca da designação da data de 20 de fevereiro de 2004, às
14h, para a realização de audiência de conciliação.

ACAO SUMARIA

2003.70.03.001878-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GUA-
RITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... julgo parcialmente procedente a deman-
da... determino à parte ré que promova a reabertura da loja de
antedimento a clientes nesta cidade, no local originário ou nas
proximidades, com infra-estrutra compatível com as necessi-
dades do serviço, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
intimação desta sentença. Para o caso de descumprimento, fixo
a multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais)...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2003.70.03.007274-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BRASIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
deferindo parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008161-3 - DARCY MAXIMINO DE OLIVEIRA
X BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... indefiro o genérico pedido de determinar à auto-
ridade para abster-se de medidas coativas contra a impetrante,
devendo a própria impetrante comunicar à autoridade impetra-
da acerca do depósito em questão...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.008369-5 - CENTRO MARINGAENSE DE GAS-
TROENTEROLOGIA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001279-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... defiro parcialmente o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela de mérito... deve a parte autora ser intimada
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representa-
ção judicial, preenchendo a respectiva procuração (fl. 49), com
a data em que a mesma foi outorgada...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015311-9 - MERCEDES GIOVANINI CAMOTI X
BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SARZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014983-9 - GRUPO EDUCACIONAL MEGA S/C
LIMITADA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE AR-
RECADACAO DA AGENCIA D INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MARINGÁ(PR), 09/01/2004.

GLACI REGINA P.F. KLOCKNER
DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0001/2004
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “.....INDEFIRO a liminar.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014541-0 - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). LETICIA KUCHOCKOWOLE BACCIN, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI

2003.70.03.014950-5 - BLZ METAIS LIMITADA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ A parte autora para manifestar-se acerca da peti-
ção e documentos anexos das fls. 73/81. Prazo de 15 dias.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.03.002277-3 - GONCALLES E SCHINCARIOL LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “DESIGNO o dia
25.02.2004, às 16:00 horas, para a realização da audiência de
conciliação”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007538-0 - DIRCEU PAULO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ INDEFIRO o pedido de retirada do segredo de jus-
tiça dos presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003491-6 - ADALTON APARECIDO MENE-
GHETTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, VIVIANE MINCOFF MARSENGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “A suposta nulidade da intimação foi ventilada pe-
rante o STJ, que já havia promovido a baixa ao E. TRF/4 Re-
gião, e lá deverá ser decidida. A remessa dos autos àquela Cor-
te será cabível apenas depois de decidida tal questão, ou a qual-
quer tempo, desde que requisitados os autos.” E ainda a se-
guinte certidão: “ As partes para requeiram de direito no prazo
de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003875-9 - SACOMAN, NAVARRETE ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO CEZAR SACOMAN, GILBERTO
LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “... Da Positiva de Débito juntada pela parte à fl.
195 não é possível apurar se as divergências entre os valores
recolhidos devem-se exatamente à compensação da contribui-
ção referida da inicial (...) Desta forma, INDEFIRO o requeri-
mento...” E ainda, a seguinte certidão: “ BAIXA da Instância
Superior, requerer o que direito no prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006682-9 - AUTO MECANICA MAZZER LTDA

Varas Federais de
Maringá



5656565656 4ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/20044ª feira | 14/Jan/2004

E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO VINICIUS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO o pedido das fls. e determino a substitui-
ção dos documentos das fls 21 a 42 por cópias autenticadas,
entregando-se os originais à procuradora autora...”

ACAO ORDINARIA

99.30.10080-6 - ERMELINDA VERGA NOVISKI X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSANA RIGONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “ INDEFIRO o pedido da requerente Márcia A. de
Almeida, porquanto a reserva do crédito acaso existente deve
ser pleiteada nos autos de reclamação trabalhista aos quais se
refere.”

ACAO ORDINARIA

93.30.11717-1 - SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARLINDO MOREIRA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “JULGO parcialmente procedente o pedido e acolho
os presentes embargos para reduzir o valor da execução ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006191-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARVA-
LHO RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE DE FREITAS

MARINGÁ, 9 de janeiro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0165/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005091-8 - MARIANE WEISS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ STEFANIAK

2003.70.09.007045-0 - CLEONI MACHADO IUCHS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.09.007723-7 - MUSSOLINE MANSANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.007724-9 - ANTONIO MAYER SWIECH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.007725-0 - ROMAO BEREZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.007726-2 - RUBENS KOSSATZ BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.008643-3 - MOISES MARAVIESKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2003.70.09.008988-4 - JOACI COSTA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.008989-6 - JUDITE DA CRUZ DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.008990-2 - DARCY CIESLAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.008991-4 - AIRTON FEREIRA DE CHAVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.009159-3 - LOURIVAL DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

2003.70.09.009376-0 - MANOEL TEODORO FERNANDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.009377-2 - NERI WENDLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.009378-4 - DINARTE VIEIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.009379-6 - JOSE DONATEL AIMONE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.009619-0 - JOSE DURVINO DE PROENCA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.09.009787-0 - ANGELO CAETANO DAL COL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBSON DE SOUZA DAL COL

2003.70.09.009945-2 - FRANCISCO PINTO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.009946-4 - RICARDO RIBAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.009947-6 - ANTONIO BRABO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.009948-8 - CALE ANTONIO DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.009949-0 - JOAQUIM CANDIDO DE CARVALHO
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011474-0 - GILSON BIANCHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

2003.70.09.011834-3 - CAMILO ALEIXO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.011839-2 - AIRTON RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.011841-0 - SOLANGE TEREZINHA DE REZEN-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.012083-0 - JANDYR HENRIQUE CORSI RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO

2003.70.09.012844-0 - TRANQUILO D AMBROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.013290-0 - LEODOMILA GABRIEL DA CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2003.70.09.013657-6 - IDALINA RIBEIRO FRAST X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2003.70.09.013669-2 - EMMA ZULTANSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2003.70.09.013670-9 - EZEQUIEL DE OLIVEIRA ZUL-
TANSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2003.70.09.013921-8 - LAOCI VENDRAMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003081-6 - JULIO ALENCAR DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.004264-8 - CARLOS SCHWICHTEMBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos fotocópia da carta de concessão com a
memória de cálculo ou outro documento hábil a comprovar o
valor dos benefícios efetivamente recebidos pelo autor no perí-
odo em que é instalada a revisão dos mesmos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013916-4 - EDENIR ROCHA NATAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intiamção da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, emende a inicial, indicando corretamente a parte autora,
bem como regularize a representação processual, tendo em vis-
ta a certidão de fl. 13.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013722-2 - ANA ROSA MACHADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do ao autor o prazo de dez dias para emendar a petição inicial,
corrigindo o valor atribuído à causa, e, conseqüentemente, pro-
ceder ao recolhimento das custas processuais, em valor igual
ou superior ao mínimo estabelecido na Portaria 01/2000 do
Conselho da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011197-0 - JOSE POLINI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso interposto nos efeitos suspensivo e devolutivo e
determinando a intimação da parte autora para que, no prazo
de quinze dias, apresente suas contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010265-3 - COPACI CIA PONTAGROSSENSE DE
AUTOMOVEIS COMERCIO E INDUSTRIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON PAITCH

2003.70.09.003537-1 - LUCIANO GADOMSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

2003.70.09.003538-3 - DOMINGOS FRANCISCO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS STADLER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007385-9 - ANTONIO CARLOS VRUBLESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deferin-
do os benefícios da justiça gratuita, sendo que somente surtirá
efeitos daqui para adiante, não retroagindo para atingir a su-
cumbência.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002016-4 - PEDRO HENRIQUE WEIRICH NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição e documentos de fls. apresentados pela CEF.
(Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002546-4 - ALAOR FERREIRA MAINARDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002190-5 - LEOCADIA KAPUSNIAK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.001518-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVA EIZENDECHER QUEIROZ E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006058-0 - LUIZ ROBERTO MARCATTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.09.002324-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEOVANE SANTOS PEDROSO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2002.70.09.000324-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU CONSTANTINO TEDESCO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004312-0 - PETROLINA STAVESKI KAVAUKIE-
VSKI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.004760-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LIDIA DE SOUZA LEMES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.004763-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMINIO DE JESUS COSTA SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. apresentado pela parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005306-0 - RENATO MANFREDINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

2002.70.09.006610-7 - CELIA REGINA CAMPOS CARNEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 42 e determinando a intimação da parte
exeqüente para que, no prazo de dez dias, dê integral cumpri-
mento as determinações do despacho de fl. 41.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005869-3 - ACYR RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) declaran-
do a nulidade parcial da execução somente no que tange as
contas poupanças de titularidade de Ana Pitone Kloster (nº
00070039-4), Maria Benta Rubino (nº 00104318-4) e Zeny Anna
Colleone Gobbo (nº 00052869-9); alterando o valor da causa;
excluíndo as exeqüentes Ana Pitone Kloster e Zeny Anna Co-
lleone Gobbo do pólo ativo do feito e determinando a intima-
ção do subscritor da procuração de fl. 09 para que, regularize a
representação processual , apresentando os Estatutos Sociais
da Congregação Missionária do Santíssimo Redentor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.010322-4 - ANNA PITOME KLOSTER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto somente no efeito devolu-
tivo e determinando a intimação da parte embargada para, que-
rendo, apresetnar contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.002021-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINO ZAPAROLLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2003.70.09.002095-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON JACOMEL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2003.70.09.005407-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA DE FATIMA PEREIRA VALENGA
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2003.70.09.005469-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE MAURER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

Varas Federais de
Ponta Grossa
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ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002893-3 - MARIA BEREZA OSATCHUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010894-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO LUIZ DE LIMA DO AMARAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2003.70.09.010943-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CESAR ALVES PINTO
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

2003.70.09.012153-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MANOEL PEREIRA PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

2003.70.09.012573-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCA STESKI KERTELT E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2003.70.09.012582-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMIL BADY SAAD - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2003.70.09.012586-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELIR FRANCISCO BERNARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANE FLORENZANO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento destes autos bem como da execução pro-
visória de sentença nºem apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000470-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA PESSA RIBAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.09.001698-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICTORIA SKIBINSKI PASZKO
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de receber o resurso de fls. 149/163 e determinando a intima-
ção da parte ré para requerer o que pertinente ao prossegui-
mento do feito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010309-8 - FLORIANO GEBIELUCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CIRINEI ASSIS KARNOS

PONTA GROSSA, 11 de dezembro de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0166/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003543-3 - ARENDIENA BORG VAN DER VIN-
NE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

2002.70.09.003902-5 - ANA ROSA DIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGUIMAR MENDES DA SILVA

2002.70.09.004443-4 - ARNOLDO DE PAULA PIRES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2002.70.09.004837-3 - OSMAR GELINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ ORANE

2002.70.09.005612-6 - JANDIRA PIRES GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.005749-0 - EDMUNDO PEDRO SCHAEDLER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

2002.70.09.005868-8 - ELOI PEDRINHO RIGONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI

2002.70.09.006046-4 - MARIA LUISA DE JESUS RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2002.70.09.006480-9 - WILSON CHRISTENSEN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

2002.70.09.006513-9 - JUSSARA MARIA BACH NOVAKO-
WSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA DEMARTINI TASCA

2002.70.09.006564-4 - JOSE ALBERTO TRAMONTIN DA
SILVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.006607-7 - MAX ANSBACH - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN

2002.70.09.006658-2 - JOSE LOGULLO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.006664-8 - WALFRIDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSELI WILLE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004405-3 - JOSE RICARDO HAZELSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2002.70.09.001225-1 - MARIO DE ARAUJO BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.002619-5 - ANA MARIA ARACEMA JUSTUS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.003165-8 - AGUSTINHO BITECOUSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.003844-6 - AFONSO CRISTIANO SCHNEIDER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

2002.70.09.003950-5 - FERNANDO MARQUES NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.005158-0 - ROSINA ALVES DE CRISTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.005665-5 - ZENTOSHI TOYAMA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.005666-7 - CAMILO LE LIS GRZESZCZYSZYN
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.005815-9 - ADELINO SANGALETI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2002.70.09.006049-0 - HENRIQUE HUSCH JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FABIANO GRESKIV

2002.70.09.006075-0 - ANESIO RUIZ JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

2002.70.09.006076-2 - VILSON FELIX DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

2002.70.09.006094-4 - ALCIBIADES JOAO MARIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

2002.70.09.006156-0 - SEBASTIAO DE CASTRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.006243-6 - ISKANADAR ASSAAD ZAMAR -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN GOMES MARGRAF

2002.70.09.006249-7 - CELSO SOUZA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BATEZATI

2002.70.09.006559-0 - ANTON BEKES - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.006566-8 - AURO KAZUO KAMEDA X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARLI PINTO DA SILVA

2002.70.09.006593-0 - LUIS FELDE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NARCISIO ZANIN

2002.70.09.006710-0 - ODAIR TAVARES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GECY MARTINS

2002.70.09.006718-5 - ORLANDO COELHO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIVIA LISBOA BOTELHO DA LUZ

2002.70.09.006742-2 - JOAO VIEIRA DA ROSA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

2002.70.09.006849-9 - MIGUEL KOMNISKI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006875-0 - AROLDO MATHIAS - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, dos
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.007588-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN ZULIAN GUILHERME - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2003.70.09.007591-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSCAR KOWALECHYN
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA BARRIDA PONTAROLO

2003.70.09.007964-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO WERBONSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2003.70.09.007970-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS ALVES PINTO
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2003.70.09.008017-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LIKES PENTEADO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2003.70.09.008018-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS BELTRAMI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.014299-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH GUNTER MEIERJURGEN - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e , oportu-
namente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.003173-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO EDENEI MAINGINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, SUZANA EDY AMA-
TNECKS

2003.70.09.006159-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIOVANI ANDREOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, GIOVANI ANDRE-
OLI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo reqeurido . (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006756-2 - ADALBERTO GABRIEL DE OLIVEI-
RA - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003680-1 - TRANSPORTADORA JEONY LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

2002.70.09.001140-4 - MITRA DO BISPADO CATOLICO DO
RITO UCRANIANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009879-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEI CARVALHO DE PAULA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte embargada para que, no prazo de
dez dias, efetue o pagamento espontâneo do valor da condena-
ção em honorários advocatícios deferidos em sentença, na for-
ma indicada à fl. 263.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006129-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANTON DE ALMEIDA SEGURADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENEDITA LUZIA DE CARVALHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003463-5 - FENIX PUBLICIDADE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2002.70.09.006534-6 - PAULO HOMERO DA COSTA NAN-
NI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAN MIRANDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do procurador do autor, sobre o contido no
despaho e na declaração das fls. 84/85.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.003578-7 - FLORENCIO ALVAREZ E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, forneça o endereço atualizado de Lidio Hamura, apre-
sentando, na mesma oportunidade, o endereço completo do
exeqüente Miguel Taras.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006471-8 - MIGUEL TARAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILSON ARIEL EIDAM

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determi-
nando a exclusão do Espólio de Edemar José Bertol do pólo
ativo do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005921-8 - GERALDONE RESSETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDDY CLEBBER DALSSOTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido formulado pela exeqüente (fl. 68), concedendo o
prazo de trinta dias para integral cumprimento do disposto no
item 01 do despacho de fl. 60.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004812-9 - AQUILES JOSE - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos subscritores da autorização de fl. 22
para que, no prazo de dez dias, juntem aos autos via original ou
fotocópia autenticada da autorização (fl.22) e fotocópia do CPF
e RG de todos os subscritores do documento de fl. 22, a fim de
comprovar a relação de aprentesco que os mesmos apresentam
com o “de cujus”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.011710-7 - DJANIRA GONCALVES - ESPOLIO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a suspensão dos embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.002805-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIO STAFFI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

PONTA GROSSA, 11 de dezembro de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal
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SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0168/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) sua retirada em Secretaria pelo
procurador da parte autora. (Provimento 05/03).

PROTESTO

2003.70.09.007840-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X LUIZ ZEMNICZAK
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte requerente para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se acerca das alegações da CEF.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.008307-9 - CELSO MANCE X Adv. : Dr(s). DE-
NISE CRISTINE DIVARDIN, MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada em Secretaria pelo pro-
curador da parte Impetrante dos documentos desentanhados e
proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamento dos
autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008848-0 - CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA PR
Adv. : Dr(s). FABRICIO RESENDE CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008961-6 - PORMADE PORTAS DE MADEIRA
DECORATIVA LTDA X CHEFE DA AGENCIA DA PREVI-
DENCIA SOCIAL EM UNIAO DA VITORIA-PR
Adv. : Dr(s). JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.001842-6 - MARIA COPAS X CHEFE DO POS-
TO DO SEGURO SOCIAL DO INSS DE PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAQUIM DA C PEREIRA

2002.70.09.001726-1 - SUPERMERCADO MATIOSKI LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) denegan-
do a segurança requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008292-0 - CENTRO PONTAGROSSENSE DE
DIAGNOSTICO OFTALMOLOGICO S/C LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, promova a citação da parte executada.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002174-0 - AGUIDA FELICIDADE DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição e documentos de fls. apresentados pela CEF.
(Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003290-0 - SEBASTIANA SANTINHA CORDEI-
RO FERREIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

1999.70.09.003386-1 - JOSE PAILO DE MELO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

1999.70.09.003564-0 - ALTAIR RIBEIRO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12476-0 - MARIO JORGE DOS SANTOS FLUGUEL E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.90.12478-7 - JOSE CARLOS CHUPROSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.90.12545-7 - LILIANA APARECIDA SIVEK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que se manifeste quanto
as informações prestadas pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001153-2 - CLAUDINO ZAPAROLLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito e, oportunamen-
te, determinando o arquivamento dos autos e aguarda(m) mani-
festação da parte autora quanto à correspondência devolvida
de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004213-5 - JOAO MARIA DA SILVA - ESPOLIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, PAULO
ROBERTO GOMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003810-0 - AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENA-
GEM S A E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do à parte autora o prazo de dez dias para emendar a petição
inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, e, conseqüente-
mente, procedendo ao recolhimento das custas processuais;
incluíndo a União Federal no pólo passivo da ação, promoven-
do sua citação e regularizando a representação processual ( pro-
curação outorgada por instrumento público).

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012735-6 - JOANA ROSSI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; determinando a intimação das partes acerca
do recebimento dos autos por este Juízo; concedendo à parte
autora prazo de dez dias para emendar a petição inicial, corri-
gindo o valor atribuído à causa e para que, junte aos autos de-
claração firmada pelo interessado, na qual conste sua necessi-
dade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratuita ou
procuração com firma reconhecida na qual contenha expressa-
mente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007626-9 - FOPPE DIJKSTRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURORA LILIA COMEL BUSATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra o item 2 do despacho de fl. 15.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004381-1 - LAURA DA SILVA PIMENTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os recursos de apelação interpostos nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação da parte autora para
apresentar suas contra-razões, no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009257-0 - WOSGRAU PARTICIPACOES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACI-
ONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) reconhe-
cendo a competência absoluta do Juizado Especial Federal ad-
junto à 1ª Vara Federal desta Subseção, face à retificação do
valor da causa dada pela parte autora(fl.18).

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008672-0 - CLODOMIRA ALICE COBRE X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conce-
dendo ao autor prazo de dez dias para emendar a petição inici-
al, corrigindo o valor atribuído à causa, e, conseqüentemente,
proceder ao recolhimento das custas processuais em valor igual
ou superior ao mínimo estabelecido na Portaria 01/00 do Con-
selho da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011714-4 - BUTURI TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2003.70.09.012609-1 - ALFREDO CRISTIANO NEUMANN
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

2003.70.09.012610-8 - CARLOS ROGERIO GALVAO BRA-
SILEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009834-4 - JERSE DA SILVA REIS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

2003.70.09.009836-8 - JERSE DA SILVA REIS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003547-0 - APARECIDO DE FATIMA MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002789-0 - EVERTON CARLOS OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, dirija-se pessoal-
mente a uma agência da Caixa Econômica Federal, portando a
certidão de dependentes de fl. 58 e para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se requerendo o que entender necessário ao
prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.002423-3 - DAGMAR CESTO - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; determinando ciência às partes e intimação
da parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize sua
representação processual, bem como requeira o que entender
necessário ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013679-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE CABOS DE VASSOU-
RA GUBERT LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se acerca do alegado à fl. 228, bem como, quanto
à adesão ao acordo legal, sendo que o silêncio ensejará o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.003040-2 - JULIO CESAR CALDAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM STREMEL B DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deixan-
do de conhecer dos embargos de declaração interpostos e de-
terminando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003583-3 - ALEX PEREIRA PICAGLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, informe o número do PIS de Carlos Alberto Santos e para
que, no mesmo prazo, manifeste-se acerca da adesão ao acordo
legal, sendo que o silêncio acarretará arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003414-2 - VEROINKA SILVA DE CASTRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, manifeste-se acerca da adesão ao acordo legal, bem como
do cumprimento da obrigação e falta de dados noticiados, sen-
do que, caso discorde, deverá promover a execução e, no silên-
cio, arquivar os autos.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003345-9 - AVERLY MEHRET E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls. 268/269; cabendo ao procurador da parte
autora promover a execução do julgado quando achar conveni-
ente quanto a João Maria da Silva, bem como, comprovar qual-
quer irregularidade ou inexistência do ato de transação e deter-
minado o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003515-8 - JOSE NERI PRESTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de dez dias, manifeste-se acerca do acordo noticiado às
fls. 194/195.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003279-1 - ZENO GURALH E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

CONSIGNATORIA

2002.70.09.009171-0 - ZENO GURALH E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, dos
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.002401-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADIL IACHAKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para que, no prazo de
dez dias, regularize sua representação processual, trazendo aos
autos procuração.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.005005-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA CRISTINA DUDA
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para requerer, no prazo
de dez dias, o que entender necessário ao prosseguimento do
feito, salientando que o requerimento de certidão explicativa
deve ser feito diretamente ao Diretor de Secretaria, mediante
recolhimento das custas, conforme Portaria 01/2000 do Conse-
lho da Justiça Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007811-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELHEIT EDELTRAN LASKER DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.009305-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no
prazo de dez dias, regularize a petição de execução nos termos
do artigo 282, 283 e 614 do Código de Processo Civil .

EMBARGOS A EXECUCAO
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2001.70.09.001844-3 - CESAR EDUARDO ABUD LIMAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determi-
nando a exclusão de Ilvo Ênio Buske e de Felix Olescove do
pólo ativo do feito e fixando os honorários advocatícios em 5%
(cinco por cento) do valor atribuído à causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006757-4 - MAGNUS VENICIUS ROX E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determi-
nando a exclusão de Carlos Mario Justus Martins e Eugênio
Lopata do pólo ativo do feito; aplicando multa aos exeqüentes
excluídos e fixando honorários advocatícios em 5%(cinco por
cento) do valor atribuído à causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005679-9 - CARLOS MARIO JUSTUS MARTINS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação no efeito devolutivo e determinando a
intimação da parte embargada para, querendo, apresentar con-
tra-razões, no prazo de quinze dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005230-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE KASNODZEI
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2003.70.09.005611-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA HILGENBERG BARRETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAVI DE PAULA QUADROS

2003.70.09.005821-8 - EVA DE JESUS ROSA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido do exeqüente de fls. para o levantamento do valor
depositado em garantia, sem a formalização da caução exigida
em sede de execução provisória.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002644-8 - HENRIQUE KUBIAK - ESPOLIO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, JOAO CORREA SO-
BANIA

2003.70.09.002646-1 - JOAO MENON - ESPOLIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, JOAO CORREA SO-
BANIA

2003.70.09.004258-2 - AMADEU PUPPI - ESPOLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA, JOAO CORREA SO-
BANIA

PONTA GROSSA, 8 de janeiro de 2004

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0169/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.003068-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA EMBRAPA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

2003.70.09.005501-1 - ASSOCIACAO PROFISSIONAL DOS
MORADORES DO CONDOMINIO SOC X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) acolhen-
do os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005035-9 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à embargante para que, no prazo de cinco dias, se
manifeste sobre a impugnação e documentos apresentados pela
Embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.012150-0 - TRANSPORTADORA RODOBECK
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VITOR LEAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito e, oportunamen-
te, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.09.000925-9 - CARBONAR E CIA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALMOR TOZETTO

2002.70.09.008850-4 - CARLOS DIRCEU DE OLIVEIRA
WEINGARTNER X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA

2003.70.09.001817-8 - CARNELOS COMERCIO DE FERRA-
MENTAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2003.70.09.005465-1 - AGROVEL AGRO AEREA VILA
VELHA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

2003.70.09.005466-3 - AGROVEL AGRO AEREA VILA
VELHA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MARTINS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento destes autos e dos autos nº
2001.70.09.000061-0, 2000.70.09.0010003-8 e
2001.70.09.000060-8 em apenso.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.000063-3 - FAZENDA NACIONAL. X MERCA-
DOMOVEIS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.09.003916-9 - JACKSON CARLOS OTT ME X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte embar-
gante quanto ao laudo pericial de fls.(Portaria 05/02 d. Juízo).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003870-7 - VEREDA VEICULOS LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte executada para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se acerca da nomeação de fl. 17, dizendo
se tais bens continuam disponíveis à penhora, bem como, indi-
cando o atual valor destes.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.003064-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X LUIZ CARLOS RODRIGUES RIBAS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006977-7 - FORWARD QUIMICA DO BRASIL
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedentes os embargos à execução e extingüindo o processo
com julgamento do mérito e, oportunamente, determinando o
arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.90.11332-7 - TERRA BRASILIS CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte executada para que, no prazo de
dez dias, informe se concorda com a venda direta do bem pe-
nhorado nestes autos.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.004531-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUPERTERRA TERRAPLENAGENS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a suspensão do curso da execução pelo prazo de um ano
e aguarda(m) manifestação da parte executada quanto à peti-
ção do INSS de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.000192-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAS J CURI S/A
Adv. : Dr(s). JOSUE CORREA FERNANDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte embargante para que, no prazo im-
prorrogável de dez dias, traga aos autos fotocópia dos registros
contábeis que demonstram a correção do valor especificado para
a receita bruta no mês de junho de 1997.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.004914-0 - SWYSTON E SWYSTON LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os recursos de apelação interpostos apenas no efeito devo-
lutivo e determinando a intimação da embargante para que apre-
sente as contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.010692-0 - JIME ELIAS CURI X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). IRINEU PETERS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.005870-0 - MUNICIPIO DE PONTA GROSSA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA GOMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista às partes, por cinco dias, do ofício de fl. 80.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009398-6 - JOSE ARTUR BERNARDI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.000076-5 - CORALPEL PAPEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VITOR LEAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) rejeitando
os embargos opostos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009092-4 - COMERCIO DE CONSERVAS KHA-
NHAO LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls. e determinando que os autos retornem à
suspensão.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.004676-5 - FAZENDA NACIONAL. X BOA VIS-
TA CORTE E REMOCAO DE MADEIRAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

2002.70.09.006902-9 - FAZENDA NACIONAL. X BOA VIS-
TA CORTE E REMOCAO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

___________________________________________ O(s)
processo(s) abaixo será(ão) suspenso tendo em vista o requeri-
mento da Exeqüente e em conformidade com o previsto na Por-
taria nº05/02 deste Juízo.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.008348-8 - FAZENDA NACIONAL. X CDA CEN-

TRAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2003.70.09.001218-8 - FAZENDA NACIONAL. X VIANA
AGRO MERCANTIL LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

2003.70.09.001644-3 - FAZENDA NACIONAL. X ISOPAR
ISOLAMENTOS TERMICOS E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

PONTA GROSSA, 18 de dezembro de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0170/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência e determinando ciência às partes do recebi-
mento dos autos por este Juízo.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.014892-0 - FLAVIO CARNEIRO FILHO X Adv. :
Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS, ANESIO ROSSI JU-
NIOR

2003.70.09.014893-1 - ATILIO FERREIRA DA SILVA FILHO
X Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MATIAS, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte requerente para que, no prazo de
dez dias, indique sob qual fundamento repousa seu pedido, sob
pena de extinção.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.007834-5 - CELSO LUIZ MOURA X Adv. : Dr(s).
DENISE CRISTINE DIVARDIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte requerente para que, no prazo de
quinze dias, informe o fato sobre o qual se fundamenta sua
pretensão e junte aos autos documentos que comprovem tal fato.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.008306-7 - OSVALDO AUGUSTO FAVORETTO
X Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, ANNIE OZGA
RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito.

JUSTIFICACAO

2003.70.09.007853-9 - JORGE LUIZ BUDZIAK X Adv. : Dr(s).
ULYSSES DE MATTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000427-0 - FELIX OLESCOVE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.001822-0 - MUNICIPIO DE PONTA GROSSA X
GEREMTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALI-
ZACAO DO INSS EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO CARNEIRO ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002464-9 - JORGE CORREIA DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.002167-0 - G R EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000363-4 - SERGIO JACOMEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

2001.70.09.000877-2 - RIVALMIRO VALENTIM GUIMARA-
ES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.008748-2 - TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA X GERENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

2002.70.09.008844-9 - DESTILADOS DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

2002.70.09.008845-0 - DESTILADOS DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de fls. suspendendo o processo pelo prazo indeter-
minado conforme requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002088-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDWIN WILY SCHWARZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO MACENTE, EVERLY DOMBECK FLO-
RIANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12855-3 - UNIAO FEDERAL X PROJECON ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS ALBERTO KUBASKI, MARGARETH
APARECIDA BREUS

2002.70.09.004040-4 - NELSON SENGER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JULIANE SENGER DINIZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o benefício da Assitência Judiciária Gratuita, tendo em
vista que as custas processuais foram devidamente recolhidas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007784-5 - DIRCEO MAYER BACH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

2003.70.09.013196-7 - CECILIA VOUK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013426-9 - CELINA ZIMER SATAFIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os pedidos da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.000857-4 - ODAIR VITORINO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação da parte autora para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.005568-7 - CYBULSKI E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.010336-4 - EMILIANO CHRUN X Adv. : Dr(s).
PEDRO MARCIO GRABICOSKI

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015068-8 - DENISE LEAL JENSEN X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SANDRA NEGRI COGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da(s) ré(s) para que, especifique(m) as pro-
vas que efetivamente tenciona(m) produzir, no pazo de cinco
dias, justificando-a quanto à sua pertinência e relevância bem
como dizendo quais os fatos pretende provar por meio de sua
produção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009511-9 - MARIA CRISTINA STADLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., VANES-
SA ZIMERMMAN
Adv. : Dr(s). PAULO DE TARSO DELGADO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.005013-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMULO CESAR CARDOSO
Adv. : Dr(s). ANNIE OZGA RICARDO

2003.70.09.007170-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RITA DE CASSIA CORDEIRO
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008149-6 - MAURO LUIZ FANHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de fls. e suspendendo o processo conforme reque-
rido.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007309-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA CARNEIRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à embargante para que se manifeste quanto à im-
pugnação, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.009882-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZABEL KREVEI SCHASTAI
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, proceda à habilitação de todos os herdeiros de Horá-
cio Droppa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006799-9 - ALCEU PILATTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVERNARO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte impugnada se manifeste sobre a impugnação
ao valor da causa, no prazo de cinco dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.09.014660-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIR MORGADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, diga se tem interesse na desistência do feito.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.004733-2 - BERNARDO REBESCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos monitórios e determinando a intimação da au-
tora para impugnar, querendo, no prazo legal e para, no mesmo
prazo, especificar as provas que efetivamente tenciona produ-
zir, justificando-as quanto à sua pertinência e relevância, bem
como dizendo quais os fatos pretendem provar por meio de sua
produção.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007944-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ULISSES FERNANDO BAHNERT
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

2003.70.09.009878-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELMIRA DE FATIMA CUNHA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) determi-
nando a exclusão de João Anciutti Pessoa - Espólio do pólo
ativo do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007329-0 - AUGUSTO KARNARSKI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, junte aos autos a segunda via da guia de recolhimento
presente à fl. 58.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005391-9 - ADELINO BOLZANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.011475-1 - ENIO ROBERTO D’ACAMPORA
CAPELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2003.70.09.012908-0 - TEKLA SOKOLOWSKI WOYTI-
CHOSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2003.70.09.014674-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DINARTE LOPES GALVAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conhe-
çendo dos embargos de declaração interpostos e a eles dando
parcial provimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001993-2 - JOAO AUGUSTO DA SILVA GOMES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para ciência da certidão
e extrato de fls. e para que, no prazo de dez dias, retire em
Secretaria alvará para levantamento do saldo remanescente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000060-4 - JOAO ALVES PINTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO D TABORDA

2000.70.09.000062-8 - JOAO LUIZ ALVES PINTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO D TABORDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conhe-
çendo dos embargos de declaração interpostos e a eles dando
provimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006343-0 - CLEUSA MARIA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada dos documentos desen-
tranhados pela procuradora da parte requerente em Secretaria.
(Portaria 05/02 d. Juízo).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.004653-8 - MARIA OLIVIA DA ROSA SIQUEI-
RA X Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BALUTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, dos
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.008689-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MAURISTEU GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
cinco dias, efetue o preparo, juntando comprovante de recolhi-
mento do porte de remessa e recebimento. (Lei n 9.289/96).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004533-5 - ASSOCIACAO CANISIANAS ESCO-
LAS PROFISSIONAIS E ASSISTENCIA SOCIAL EM IRATI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte impetrante para que, no prazo de
quinze dias, traga aos autos a guia de de depósito judicial refe-
rente a janeiro de 2002.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.09.003720-6 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS ME-
TALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DE PONTA GROSSA - SINDIMETAL/PONTA GROS X SUB-
DELEGADO CHEFE DA SUBDELEGACIA DO MINISTE-
RIO DO TRABALHO EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da requerente (CEF) para que, no prazo de
dez dias, traga certidão da Vara Cível da Comarca de Castro(PR)
da qual conste a indicação de Rosemari Schulz como inventari-
ante, nos autos sob o nº 296/2002.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.003472-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS GERITCH - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que requeira a execu-
ção do julgado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004247-4 - TEREZA LEMES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o desentranhamento dos documentos que acompanham
a inicial e, oportunamente, o arquivamento dos autos e
aguarda(m) retirada em Secretaria por sua procuradora dos do-
cumentos desentranhados. (Portaria 05/02 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009170-9 - SOCIEDADE INDUSTRIAL DE BE-
BIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004622-8 - DISSENHA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido formulado pela parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005401-4 - ALAOR MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ajustando o valor atribuído à causa em R$
17.280,00; determinando ciência às partes da redistribuição dos
autos a este Juízo; intimação da parte autora para manifestar-se
no prazo de dez dias, acerca da contestação apresentada, bem
como para indicar as provas que tenciona produzir, justifican-
do-as quanto a sua pertinência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007184-3 - ARDILINA FERREIRA BINKOWSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; corrigindo o valor da causa para R$17.280,00;
determinando a intimação da parte autora da redistribuição des-
tes autos para esta Vara e para que, no prazo de dez dias, traga
aos autos procuração assinada por Anita Ferreira os Santos e
na mesma oportunidade, junte declaração firmada pela parte
interessada, na qual conste que não possui condições de arcar
com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento
próprio e de seus familiares ou procuração com firma reconhe-
cida que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009264-0 - ANITA FERREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; corrigindo o valor da causa para R$ 17.280,00
e determinando a intimação da parte autora da redistribuição
dos autos a este Juízo, como para, no prazo de dez dais, juntar
aos autos declaração firmada pela interessada na qual conste
que não possui condições de arcar com as despesas processuais
sem prejuízo do sustento próprio e de seus familiares ou procu-
ração com firma reconhecida que contenha expressamente tal
poder.

ACAO ORDINARIA
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2003.70.09.009175-1 - PRISSILA KLEIN SCHOTT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de desentranhamento e após, arquivar autos e
aguarda(m) manifestação da parte autora quanto às providênci-
as para substituição dos documentos por fotocópias. (Portaria
05/02d . Juízo).

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001207-0 - ACIR RIBAS SUTIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; determinando a intimação da parte autora
para que, no prazo de dez dias, emende a petição inicial, reque-
rendo a citação da União Federale, ainda para que, no mesmo
prazo, junte aos autos declaração firmada pela parte interessa-
da, na qual conste sua necessidade de ser amparado pelos be-
nefícos da justiça gratuita ou procuração com firma reconheci-
da na qual contenha expressamente tal poder.

ACAO SUMARIA

2003.70.09.008126-5 - BIANCA MARIA HANSEN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008321-3 - JOSE FERREIRA DE LARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

2003.70.09.008858-2 - AGENORPI ARMAZENS GERAIS DO
NORTE PIONEIRO LTDA X CONAB - COMPANHIA NACI-
ONA DE ABASTECIMENTO
Adv. : Dr(s). FABIO LINEU LEAL ANTUNES

PONTA GROSSA, 17 de dezembro de 2003

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

Boletim de Intimação nº 001/2004

Decisões proferidas pelo Juiz Federal Luiz Carlos Canalli e
pelo Juiz Federal Substituto Rogério Cangussu Dantas Cachi-
chi:

..........................................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“A advogada Rita de Cássia Silva de Oliveira traz aos autos
Contrato(s) de Prestação de Serviços Advocatícios, e requer
lhe sejam pagos diretamente os valores correspondentes aos
honorários advocatícios contratuais.
Em conformidade com o disposto no § 4º, do artigo 22, da Lei
nº 8.906/94, indefiro o pedido, tendo em vista que a respectiva
Requisição de Pagamento já foi expedida.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.003108-7 - BERNARDO GONCALVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000139-7 - ANTONIO MANOEL FERNANDES
FILHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000142-7 - ERMELINDO BOMFIM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005798-6 - LERCIO CELIO BASTOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005810-3 - AUGUSTO AMADEOS - EPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

..........................................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“ Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores
referentes à Requisição de Pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.002297-5 - SONIO JOSE POIANI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISO VIEIRA DE MEDEIROS

2001.70.04.002661-4 - ROBERTO PADOVAN e Outros X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.000080-0 - ADAO ALVES FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.002483-0 - PEDRO XAVIER DE SOUZA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.003051-8 - MOACIR JOSE NOVACHI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.003231-0 - OSVALDO NUGOLI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.003240-0 - RADIO EDUCADORA INCONFIDEN-
CIA DE UMUARAMA LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004736-1 - MAURO LUIZ FRAGNAN - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

2002.70.04.005731-7 - JORGE FIGUEIRA DE AZEVEDO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.005733-0 - MATILDE DE ALBUQUERQUE BER-
GAMO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.005737-8 - JOSE LOPES VIEIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.005741-0 - JOSE ALEXANDRE ROMANI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.005751-2 - EDINO AGIO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.006296-9 - MANOEL DE JESUS ANTUNES FI-
LHO - ESPOLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.006297-0 - FRANCISCO APARECIDO CARRIEL
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

..........................................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Intime-se a parte exeqüente acerca do depósito dos valores
referentes à Requisição de Pagamento e para, no prazo de 30
(trinta) dias, manifestar-se sobre a satisfação da obrigação.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

96.50.10743-6 - NEWTON COLCETTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

96.50.12071-8 - JAIR MEQUE ZORATI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

96.50.13397-6 - SIGMAR WALDOW X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

96.50.13712-2 - JOAO GUALBERTO GUGLIELMI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

96.50.13802-1 - MIGUEL JIMENES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13825-0 - TENEMURA HINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13829-3 - WILSON SANTO BERTIPAGLIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13833-1 - ALFREDO SCHUMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.13842-0 - ALCIDES BAESSO BURATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15562-7 - ANGELO PENASSO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

96.50.15974-6 - JUVENAL MARQUES - ESPOLIO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDINES MARQUES PILOTO

96.50.16069-8 - ANTONIO PARRA SOBREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

96.50.17172-0 - ALMIR DAL ROVERE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

97.50.11345-4 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

97.50.11897-9 - VITORIO CUALHO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARILDO ANTONIO DE CAMPOS

98.50.10697-2 - GERMANO SALVADOR BERGAMASCHI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

98.50.10740-5 - HUMBERTO FAVETA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUZIA APARECIDA FAVETTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.04.002504-2 - ARNO GNEWUCH e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000738-0 - ALDA MARINA ANTEA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.001141-6 - DURVALINO BEDIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

2001.70.04.001471-5 - MAMORU KURIHARA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA FAVORIN MARTINS

2001.70.04.002414-9 - JOSE PEREIRA DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2001.70.04.002576-2 - ISACK VANIN - ESPOLIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE VANIN

2001.70.04.002696-1 - OSVALDO MORITZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.002778-3 - JOAO FERNANDO CECCON - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2001.70.04.002925-1 - ANTONIO APARECIDO SANCHES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2001.70.04.003108-7 - BERNARDO GONCALVES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2001.70.04.003246-8 - LAZARO CLARO DIAS-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.000008-3 - ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA

2002.70.04.000139-7 - ANTONIO MANOEL FERNANDES
FILHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000142-7 - ERMELINDO BOMFIM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000457-0 - ANTONIO GREJAMIN NETO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

2002.70.04.000564-0 - ADAO CIQUEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.000567-6 - ANITA DUMKE WAGNER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.001225-5 - MOACIR APARECIDO BENEDETTI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CEZAR ORSI

2002.70.04.001419-7 - JOAQUIM MANOEL e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.001423-9 - GUERINO NOVELLI - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.001503-7 - IVANILDO TEIXEIRA DE ARAUJO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

2002.70.04.001591-8 - JORGE CARDOSO DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2002.70.04.001680-7 - BENEDITO BINATI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

2002.70.04.001861-0 - FRANCISCO GONCALVES DE SOU-
ZA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.04.002000-8 - JOAO BATISTA DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ROSADA TRAZZI

2002.70.04.002023-9 - JOAO PEREIRA DA SILVA - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.002073-2 - CLAUDIO VIEIRA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.002207-8 - PEDRO PAZ - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

2002.70.04.002306-0 - LUIZ CARLOS APARECIDO DIAS DA
SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN RAMIRES ANTUNES DE SOUZA

2002.70.04.002336-8 - MARIA ZENI IECKERT DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

2002.70.04.002361-7 - SERGIO DE OLIVEIRA MACHADO
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.002365-4 - FRANCISCO GARCIA PRADO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2002.70.04.002370-8 - JOSE DOS SANTOS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA

2002.70.04.002449-0 - CALIXTO TOGNATO - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2002.70.04.002488-9 - PAULO SEIMATSU SEKIKAWA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2002.70.04.002551-1 - HAROLDO STORCH GRUTZMANN
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.002772-6 - AFFONSO URGNANI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO

2002.70.04.002779-9 - JOSE PAULO PASCHOAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI

2002.70.04.002874-3 - KENZI WATANABE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.002882-2 - MARCOS ANTONIO ZARDO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.003013-0 - MARIA DE LOURDES AGUIAR MI-
OTTO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DA SILVA ANCAO NETO

2002.70.04.003047-6 - HENRIQUE SCHURMANN - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2002.70.04.003056-7 - AMARILDO AMORIM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIADIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-
VEIR

2002.70.04.003089-0 - ALMERIO OSCAR TOMAZONI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.003192-4 - AUTO POSTO QUATRO LTDA. X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE

2002.70.04.003208-4 - ANTONIO FURTADO DA CRUZ FI-
LHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

2002.70.04.003211-4 - JOSE TELESECKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

2002.70.04.003305-2 - ALCIDEZ GONZALES CONELHEI-
RO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI

2002.70.04.003323-4 - ANTONIO CARDOSO DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2002.70.04.003406-8 - DORIVAL JACINTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA DA SILVA PAISANA

2002.70.04.003493-7 - WILMAR MAIA CECCON - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.003499-8 - SEBASTIAO LEME DOMINGUES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

Varas Federais de
Umuarama
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2002.70.04.003500-0 - ILIDIO COELHO SOBRINHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.003502-4 - WALDIR ALVES DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN RAMIRES ANTUNES DE SOUZA

2002.70.04.003600-4 - APARECIDO MONARIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.003661-2 - IRINEU JORGE e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIADIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-
VEIR

2002.70.04.003683-1 - GILBERTO SOARES e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CALDAS ROLON

2002.70.04.003697-1 - JOSE ROBERTO DE AVIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARCIA LOPES

2002.70.04.003703-3 - AFONSO MARTINEZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.003713-6 - JOAO BATISTA DE MELO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ROSADA TRAZZI

2002.70.04.003714-8 - GERCINO STANGER e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

2002.70.04.003728-8 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

2002.70.04.003874-8 - JOSE NOGAROTTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.003969-8 - JOSE MARCATO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.004087-1 - ANGELO ZECHIN - ESPOLIO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2002.70.04.004088-3 - LUIZ CARLOS BORO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.004124-3 - IDEMAR RUI RIEDI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.004157-7 - NELSON RAMOS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.004169-3 - MIGUEL JOAQUIM FERNANDES -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.004214-4 - JOSE CRISTOVAO CASTANHEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.004216-8 - GEMA BORTOLUZZI DANIEL e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2002.70.04.004230-2 - JERONINO ALENCAR DO PRADO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.004305-7 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.004318-5 - JOAO DINARTO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE REGINA DA SILVA

2002.70.04.004330-6 - ANTONIO OLIVATO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

2002.70.04.004360-4 - GERALDO DOS SANTOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ISSAO ONO

2002.70.04.004426-8 - OSWALDO FELTRIN CANOVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BOFI

2002.70.04.004431-1 - GILSON CARDOSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

2002.70.04.004488-8 - EUCLIDES QUERINO MARCHIORO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2002.70.04.004491-8 - VALDIVIA MARQUES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2002.70.04.004505-4 - JOSE FERREIRA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

2002.70.04.004534-0 - LUIZ CARLOS FERNANDES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

2002.70.04.004575-3 - PEDRO RIBEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.004602-2 - OSVALDO RODOLFO DE LIMA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO JOSE PERBONI

2002.70.04.004739-7 - NELSON CENZOLLO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SALO ROBERTO BIAZI

2002.70.04.004744-0 - HUMBERTO DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIADIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-
VEIR

2002.70.04.004761-0 - ANTONIO FERNANDES MARTINS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAZARIM

2002.70.04.004827-4 - LOURIVAL TONETTE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.004843-2 - GERALDO APARECIDO TAPIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004933-3 - OSVALDO JOSE RIBEIRO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004935-7 - AUGUSTO MIAN SOBRINHO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004936-9 - CONSTANCIO BARROS DE ALEN-
CAR - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004939-4 - EUCLIDES DORNE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004944-8 - JOAO BARRANCO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004945-0 - SEBASTIAO FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004946-1 - GUILHERME TAVARES DE FARIAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004947-3 - JOSE CEVIL ZOLIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004961-8 - APARECIDO FRANCISCO GUERREI-
RO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004962-0 - JOSE ALVES DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004963-1 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004964-3 - JOAO TORRES MARTINS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.004970-9 - JOAO DOS REIS DUQUE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.04.004987-4 - ANA AMELIA PIZZINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

2002.70.04.005083-9 - JESUINO PEREIRA FILHO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.005089-0 - PAULO SCAMARDI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISTELA NAVARRO

2002.70.04.005138-8 - ZENIL SOLIMAN MIRANDA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE GENERAL

2002.70.04.005161-3 - EUZEBIO OLIVEIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.005220-4 - ANTONIO MANZATO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

2002.70.04.005251-4 - SIMPLICIO FERREIRA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.04.005252-6 - ANTONIO ALVES SANTANA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.04.005254-0 - NAPOLEAO MOYSES DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.04.005264-2 - ERMINDO ZANON e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ CENTENARO

2002.70.04.005276-9 - MINORU KOZIMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

2002.70.04.005334-8 - YUNRRIKO TAKANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

2002.70.04.005380-4 - ANTONIO PEREZ DOS SANTOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

2002.70.04.005394-4 - AMARILDO GOMES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO TOPA

2002.70.04.005401-8 - JOSE PEDRO DA COSTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2002.70.04.005403-1 - IRINEU PEDRO PELEGRINI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI

2002.70.04.005424-9 - ANTONIO GOULART DE FIGUEI-
REDO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

2002.70.04.005473-0 - NILSON BARBOSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IEDA BARETTA

2002.70.04.005478-0 - JOAO MARTINEZ MARTINEZ - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IEDA BARETTA

2002.70.04.005489-4 - EDMILSON CESAR MARZOCHI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005516-3 - VERINO GABRIEL - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2002.70.04.005525-4 - WENDELINO KAPPES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.005530-8 - ADEMAR DE CAMPOS e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005539-4 - NOEMIA DE FREITAS PEREIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005558-8 - ANTONIO PINHEIRO DA SILVA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

2002.70.04.005570-9 - JOSE CARLOS GERALDI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.005578-3 - DALVA DE FATIMA POZZOBOM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO CAMILO

2002.70.04.005658-1 - CLAUDIO MANOEL DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.005678-7 - HENRIQUE TOMADON - ESPOLIO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

2002.70.04.005722-6 - NILCIO BUZATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.005723-8 - DURVALINO DE OLIVEIRA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.005724-0 - WEBER JOSE MACEDO CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.005726-3 - VILMAR MELCHIOR - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

2002.70.04.005729-9 - MANOEL ROQUE FILHO - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.04.005755-0 - VALTER VOLPI e Outros X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005756-1 - ARTHUR GURALESKI - ESPOLIO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005758-5 - LOURENCO DE ALMEIDA MACHA-
DO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005777-9 - ARLINDO LINO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

2002.70.04.005792-5 - ANESIO CARLOS PRADO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2002.70.04.005798-6 - LERCIO CELIO BASTOS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005801-2 - ALAYDE CANDIDA ROCHA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005805-0 - JOAO SABINO DE SOUZA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005810-3 - AUGUSTO AMADEOS - EPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005818-8 - LUIZ RODRIGUES DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2002.70.04.005842-5 - LUIZ EDISON BRACHT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA POLONIO DE HOLANDA

2002.70.04.005856-5 - MANUEL BRAZ PINTO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

2002.70.04.005910-7 - JERONYMO DE PAULA FARIA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.005911-9 - ALBERTO DIAS DO CARMO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PRUDENCIO GABIATO

2002.70.04.005920-0 - VACIR CARVALHO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO RAIMUNDO SOUZA

2002.70.04.005923-5 - JOAO DE LIMA VANDERLEI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO RAIMUNDO SOUZA

2002.70.04.005957-0 - JAIME NOGARA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.005964-8 - VANDA SOLIGO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.005984-3 - IGREJA PRESBITERIANA INDEPEN-
DENTE DE UMUARAMA - PR e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIADIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-
VEIR

2002.70.04.005985-5 - PAULO YUZO SHIMIZU e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIADIR SARA SEIDE FECCA PIRES DE OLI-
VEIR

2002.70.04.005993-4 - MIGUEL MATEOS MATEOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.005997-1 - SEBASTIAO REZENDE DOS SAN-
TOS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

2002.70.04.006018-3 - MAURICIO SIMOES DA SILVA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RINALDO HIROYUKI HATAOKA

2002.70.04.006029-8 - LAURO KLIEMANN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALINO BARIVIERA

2002.70.04.006039-0 - CLARICE PEREIRA CANONICO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.006076-6 - JACY DIAS FERREIRA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

2002.70.04.006087-0 - JOSE LUIZ GONZAGA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

2002.70.04.006088-2 - JUVENTINO PEREIRA DOS SANTOS
- ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA
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2002.70.04.006097-3 - MANOEL FRANCISCO DO NASCI-
MENTO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.006100-0 - ANISIO DOS REIS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2002.70.04.006113-8 - FRANCISCO GUERREIRO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO RAIMUNDO SOUZA

2002.70.04.006128-0 - SERGIO BARALDI RODRIGUES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2002.70.04.006129-1 - HELIAS PAULINO GOMES - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.04.006138-2 - ORDILIO BRAZAO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2002.70.04.006145-0 - GERALDO DE SOUZA FREIRE -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BATISTA CIBIN

2002.70.04.006170-9 - ASTROGILDA CARVALHO DE OLI-
VEIRA MENEZES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006208-8 - JOAQUIM BENEDITO DE FREITAS
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006214-3 - MIGUEL PEREIRA DA SILVA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006220-9 - ALDA BURGHI CORRER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006303-2 - JOSE GERALDO SOARES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIQUE BISPO PEREIRA

2002.70.04.006326-3 - ISAC SIERRA BEZERRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO RAIMUNDO SOUZA

2002.70.04.006363-9 - JOSE SALVADOR DA SILVA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

Umuarama - PR, 08/01/2004.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º 121/2003

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELO M.M. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAM-
BUJA E PELA M.M.ª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DR.ª
MÔNICA DOROTÉA BORA, AMBOS DA 2.ª VARA FEDE-
RAL DE UMUARAMA.

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de dez dias,
manifestar(em)-se sobre a satisfação do crédito.
2. Não havendo manifestação, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.50.11590-0 - MARIA NASCIMENTO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a exequente para, no prazo de 10(dez) dias, promo-
ver a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000382-8 - J. TENORIO & CIA LTDA. X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a exequente para, no prazo de 10(dez) dias, promo-
ver a citação da UNIÃO, nos termos do art. 730 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.50.11125-7 - MITRA DIOCESANA DE UMUARAMA -
PAROQUIA SAO PAULO APOSTOLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PLACIDO BASILIO MARCAL NETO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

“ Intime-se o exequente Hidemaru Shirakura para que esclare-
ça, no prazo de dez dias, se pretende executar ou não a senten-
ça de fl. 55-57, tendo em vista o contido nas petições e docu-
mentos de fl. 86-87 e 89-117.”

ACAO ORDINARIA

96.50.17363-3 - ANTONIO ZAVATIN BELICE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROZELI MARIA PALTANIN

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intimem-se os exequentes para, no prazo de dez dias, apre-
sentarem instrumentos de mandato, bem como recolherem as
custas processuais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006362-7 - TOMAZ VIEIRA SALVADOR e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que indefe-
riu liminarmente a petição inicial, em face da ausência de título
executivo, com fulcro nos artigos 295, I e 583, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.004343-4 - JUAN LOPES PARRILHA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DAS GRACAS DE SOUZA

===========================================
Processos para intimar a parte autora para, no prazo de dez
dias, manifestar-se sobre o depósito dos valores oriundos do
precatório, de verbas sucumbenciais ou de condenação judici-
al, bem como acerca da satisfação do crédito, nos termos do
art. 1º, § 1º, inciso XV, da Portaria 06/2000, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

96.50.10432-1 - JOSE PEDRO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.50.10560-3 - ALICE RODRIGUES GODOI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

96.50.17760-4 - DARI VALENTIM BRANDALIZE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

97.50.12465-0 - ZILDA CANDIDA RODRIGUES DE MATOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

98.50.12193-9 - HELSIN MARIA FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

99.50.10965-5 - ANA AMERICA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

===========================================
Processos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,
requerer(em) o que entender(em) de direito, tendo em vista o
retorno dos autos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, §
1º, inciso XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA

96.50.17606-3 - COOPERATIVA DE ELITRIFICACAO RU-
RAL DE PALOTINA LTDA. E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (....).
2. Após, intime-se o exequente para, no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre a satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

96.50.17597-0 - JOSE SERGIO MINALI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GUIOMAR C. MILANI SIFUENTES

===========================================
Processos para intimar o(s) exequente(s) para, no prazo de dez
dias, manifestar(em)-se sobre o depósito dos valores oriundos
do precatório ou RPV, de condenação judicial e/ou verbas su-
cumbenciais, da expedição de ofício, nos termos do art. 2º, in-
ciso VIII, da Portaria 06/2000, com redação alterada pela Por-
taria nº 05/2003, ambas deste Juízo, bem como acerca da satis-
fação do crédito, advertindo-se de que, decorrido o prazo, os
autos serão arquivados, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso XII,
da Portaria nº 06/2000, com redação alterada pela Portaria nº
05/2003, ambas deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

96.50.13054-3 - JOSE MAXIMO MIOTTO e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ROSA GARCIA ZAFANELLI

===========================================
Processos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,
requerer(em) o que entender(em) de direito, tendo em vista o
retorno dos autos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, §
1º, inciso XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002616-0 - HOFFMANN FUKUZAKI & CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Visando a economia e a celeridade processual, intime-se a
autora para, no prazo de dez dias, efetuar o recolhimento da
verba sucumbencial, no valor de R$118,86 (cento e dezoito reais
e oitenta e seis centavos), por meio de DARF, no código 7034.
2. Não havendo pagamento, cite-se na forma do art. 652 e se-
guintes do CPC.”

ACAO ORDINARIA

99.50.11285-0 - GAZIN - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUSA

===========================================
No processo abaixo relacionado foi proferida sentença que jul-
gou intempestivos os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.000366-3 - UNIAO FEDERAL X MARIA CELES-
TE SOARES JANEIRO
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

===========================================
Processos para intimar o INSS para, no prazo de 10 dias, re-
querer o que entender de direito, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.50.10935-3 - MARIA RECH BUTTINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do seu
crédito, bem como do contido no ofício e anexos de fl. 133-
135.”

ACAO ORDINARIA

94.50.10611-8 - ANTENOR RODRIGUES GONCALVES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação da autora para, no prazo de dez dias,
requerer o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

97.50.13374-9 - ASTRAL TRANSPORTES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente Everaldo Silva para, no prazo de dez
dias, manifestar-se sobre o contido na petição da União de fl.
86-87.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001457-4 - WAGNER BRIGOLA DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que decla-
rou extinta a presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001042-8 - M. J. BARROS E CIA LTDA. X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:
“ (...).
Ante o exposto, em face da ausência de título executivo, inde-
firo parcialmente a petição inicial (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001160-3 - ALCINDO FARDIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida decisão que indefe-
riu o pedido do autor Espólio de Osvaldo Pereira Ruiz, em re-
lacão ao levantamento do valor.

ACAO ORDINARIA

96.50.14293-2 - ESPOLIO DE OSVALDO PEREIRA RUIZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente João Minoru Izumi para, no prazo de
dez dias, manifestar-se sobre a petição da União de fl. 44-45.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.003124-5 - JOAO MINORU IZUMI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que aco-
lheu os presentes embargos e declarou extinto o processo de
execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003541-0 - UNIAO FEDERAL X PAULO MORE-
LI
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Após, intime-se o exequente Zeferino Luiz Prebiaca para,
no prazo de dez dias, manifestar-se sobre o contido na petição
e documento de fl. 28-31, da União.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.004848-1 - LEOPOLDO PREBIANCA - ESPOLIO
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:
“ 1. Não há possibilidade deste Juízo indisponibilizar os valo-
res oriundos da execução (...).
Outrossim, a importância pertinente ao exequente Natal Frie-
drichsen já foi disponibilizada, consoante certidão de fl. 38 e
ofício da CEF de fl. 39-40.
Indefiro o pedido de fl. 42-43.
2. Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a satisfação do crédito.
3. Não havendo manifestação, arquivem-se.
4. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.003706-9 - NATAL FRIEDRICHSEN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MESSIAS DA SILVA LIMA

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente Closmar José Baratto para, no prazo
de dez dias, manifestar-se sobre o contido na petição e anexos
da União de fl. 75-80.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.002028-8 - JOAO NETO DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação do embargado para, no prazo de dez
dias, regularizar a representação processual, apresentando o
instrumento de mandato.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.002063-0 - UNIAO FEDERAL X MAURICIO
ANTONIO SANTELLO
Adv. : Dr(s). CELIANE MIRANDA MODOLO DE MELO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente Nédio Martini para, no prazo de dez
dias, regularizar a representação processual, apresentando ins-
trumento de mandato com o poder especial para desistir da pre-
sente ação, nos termos do art. 38, caput, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.001538-0 - ARLINDO GARLET e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. A exequente ingressou com a petição de fl. 35-38, reque-
rendo a fixação de honorários em 20% (vinte por cento) sobre
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o valor da causa.
A questão já se encontra decidida no item 02 da decisão de fl.
30, a qual mantenho por seus próprios fundamentos.
2. (...).
3. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000456-8 - NAIR DA SILVA ALBIERI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVERALDO BERALDO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente Antonio de Araújo para, no prazo de
dez dias, regularizar a representação processual, apresentado o
instrumento de mandato, com firma reconhecida, com o poder
especial para desistir da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.002031-8 - ANTONIO DE ARAUJO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intimem-se os exequentes Custódio de Souza Andrade e Mi-
guel Alamino para, no prazo de dez dias, manifestarem-se acerca
do contido na petição da União de fl. 92-93 e ofício de fl. 99.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.003652-1 - ARGEU FAGUNDES LEITAO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o autor para manifestar-se acerca da petição de fl.
115 da CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.50.14898-3 - ANTONIO FALIEIRO DA CONCEICAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que julgou
procedente os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002679-8 - UNIAO FEDERAL X DURVAL FER-
RARIN
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

===========================================
Processo para intimar o INSS para, no prazo de 10 dias, reque-
rer o que entender de direito, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.003004-2 - RADIO CLUB DE NOVA AURORA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Defiro o pedido de fl. 148.
2. (...).
3. Após, intime-se o exequente para, no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre a satisfação do crédito.
4. Não havendo manifestação, arquivem-se os presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

97.50.10575-3 - HUMBERTO MIQUELETTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a satisfação do crédito.
3. Não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.50.10567-2 - JOSE VALDIR JORDAO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que julgou

extinto o processo sem julgamento de mérito, face o pedido de
desistência formulado pelo exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.002282-0 - EZALTINO MOREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se sobre o contido na petição de fl. 32-33.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000925-6 - JOSE ESPANHOLO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Em face do decurso de prazo superior ao solicitado na peti-
ção de fl. 482, intimem-se os autores para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

98.50.11522-0 - AGNALDO VALIM DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a petição da União de fl. 82, especialmente quanto
à alegação da necessidade de comprovação de que os herdeiros
ingressaram em Juízo com inventário, tendo em vista que, na
certidão de óbito de fl. 16, consta a existência de bens a inven-
tariar.”

ACAO ORDINARIA

96.50.17608-0 - IDACIR ANTONIO TESTA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte embargada para, no prazo de dez dias, ma-
nifestar-se sobre a petição da União de fl. 29, especialmente
quanto à alegação da necessidade de comprovação de que os
herdeiros ingressaram em Juízo com inventário, tendo em vista
que, na certidão de óbito de fl. 16 dos autos principais
(96.501.7608-0), consta a existência de bens a invantariar.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002644-0 - UNIAO FEDERAL X IDACIR ANTO-
NIO TESTA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que aco-
lheu o cálculo da Contadoria Judicial e julgou parcialmente
procedente os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002685-3 - UNIAO FEDERAL X ADAO APARE-
CIDO BRESSANI
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Em face do decurso de prazo superior ao solicitado na peti-
ção de fl. 494, intimem-se os autores para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

98.50.11521-1 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Defiro o pedido de fl. 214.
2. Expeçam-se alvarás em favor das autoras para levantamento
total dos depósitos judiciais efetuados nas contas n.º
3922.005.000119-0, em nome de Auto Posto Umuarama Ltda e
n.º 3922.005.000120-3, em nome de Posto Cruzeirão Ltda, da
CEF.
3. (...).”

DECLARATORIA

98.50.11754-0 - AUTO POSTO UMUARAMA LTDA. e Outro

X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o contido na petição da União de fl. 37-38.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.002784-2 - IDALINA VALLE LUCCI DANHONI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO CAMILO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Após, intime-se o exequente para, no prazo de dez dias,
manifestar-se sobre a satisfação do crédito, advertindo-o de que
a ausência de manifestação implicará o arquivamento dos au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

96.50.11158-1 - CELCINO CORREIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINO MASSAYUKI ITO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Intimem-se as partes da baixa dos autos.
3. Após, arquivem-se os presentes autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.50.11501-9 - DOLORES GRABNER FRIEDRICH X CHE-
FE DO POSTO DO INSS EM GUAIRA-PR
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o autor para manifestar-se acerca da petição de fl.
179 da CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.50.13090-1 - PEDRO PEREIRA DE MATOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

===========================================
Processo para intimar o(s) impetrante(s) para, no prazo de dez
dias, recolher(em) as custas processuais remanescentes R$10,64
(dez reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do art. 1º, §
1º, inciso I, da Portaria 06/2000, deste Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

99.50.10108-5 - CAROLINA JOCK GRANADO X PRESI-
DENTE DA ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
CULTURA - APEC e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a satisfação do crédito.
3. Não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.50.10573-7 - LUIZ FARIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, promover a
citação da União, nos termos do art. 730 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.50.12820-6 - ALCIDES DATOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Defiro o pedido de compensação do valor devido à União
nestes autos com o crédito que o embargado tem a receber nos
autos principais.
2. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.04.002440-2 - UNIAO FEDERAL X GERMANO
NALEVAIKO
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:
“ 1. Não há possibilidade deste Juízo indisponibilizar os valo-
res oriundos da execução em apenso a título de providência
cautelatória (art. 615 do CPC). Tanto o pedido de penhora,
quanto de eventual medida cautelar, deve ser veiculado e apre-
ciado pelo Juízo da execução do crédito da Fazenda Pública do
Estado do Paraná.
Observe-se que o pedido cautelar (art. 615 do CPC), no pre-
sente caso, serve para assegurar a realização de um direito, o
qual é objeto de cobrança no processo de execução em trâmite
no Juízo estadual e não destes autos.
Indefiro o pedido de fl. 18-19.
2. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.005862-0 - FELISBERTO ALVES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WESLEI VENDRUSCOLO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Defiro o pedido de compensação do valor devido à União
nestes autos com o crédito que o embargado tem a receber nos
autos principais.
2. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.000166-2 - UNIAO FEDERAL X BERNHARD
LINGNAU
Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Em face do contido na petição de fl. 34, defiro o pedido de
compensação do valor devido à União nestes autos com o cré-
dito que os embargados têm a receber nos autos principais.
2. (...).
3. Após, arquivem-se os presentes autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001940-0 - UNIAO FEDERAL X VANDERLEI
FAIOLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRAZ REBERTE PEDRINI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

PEDIDO DE BLOQUEIO DE PAGAMENTO FEITO PELA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ:

“ 1. Não há possibilidade deste Juízo indisponibilizar os valo-
res oriundos da execução em apenso a título de providência
cautelatória (art. 615 do CPC). Tanto o pedido de penhora,
quanto de eventual medida cautelar, deve ser veiculado e apre-
ciado pelo Juízo da execução do crédito da Fazenda Pública do
Estado do Paraná.
Observe-se que o pedido cautelar (art. 615 do CPC), no pre-
sente caso, serve para assegurar a realização de um direito, o
qual é objeto de cobrança no processo de execução em trâmite
no Juízo estadual e não destes autos.
Outrossim, a importância pertinente a Valdemir Modesto da
Silva já foi disponibilizada ao exequente, consoante ofícios de
fl. 80 e 82.
Assim, indefiro o pedido de fl. 106-107. Intime-se.”
2. (...).

PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO CRÉDITO EM FAVOR DE
ANTÔNIA MARTINS DA SILVA:

“ (...).
A possibilidade de levantamento do valor pertencente ao de
cujus pelos seus herdeiros pressupõe que o bem ou direito ob-
jeto da ação tenha sido partilhado. Isso porque deferir levanta-
mento de valores em ação, que tem por objeto direito ainda não
partilhado e pertencente ao patrimônio do espólio, equivale a
partilhar esse direito, e essa hipótese escapa à competência deste
Juízo.
(...), sendo do Juízo do inventário a competência para expedir
o respectivo alvará de levantamento.
Intime-se a parte autora para que regularize a representação
processual do autor Nestor Modesto da Silva, nos termos do
art. 12, inciso V, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

96.50.17470-2 - VALDEMIR MODESTO DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CRISTINA RUIZ DE AZAMBUJA,
WESLEI VENDRUSCOLO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Defiro o pedido de compensação do valor devido à União
nestes autos com o crédito que o embargado tem a receber nos
autos principais.
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2. (...).
3. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001748-7 - UNIAO FEDERAL X EDISON APPA-
RECIDO SOARES FERREIRA
Adv. : Dr(s). ROSELI LUZETTI

===========================================
Processo para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de dez dias,
recolher(em) as custas processuais remanescentes R$17,32 (de-
zessete reais e trinta e dois centavos), nos termos do art. 1º, §
1º, inciso I, da Portaria 06/2000, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

96.50.17852-0 - JOÃO PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Visando a economia e a celeridade processual, intimem-se os
embargados para, no prazo de dez dias, efetuarem o recolhi-
mento da verba sucumbencial, no valor de R$363,53 (trezentos
e sessenta e tres reais e cinquenta e tres centavos), com valida-
de para julho/2003, ou manifestarem-se sobre o pedido de com-
pensação formulado pela União à fl. 31-32.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002331-1 - UNIAO FEDERAL X DOMINGOS DE
NADAI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Visando a economia e a celeridade processual, intimem-se os
embargados para, no prazo de dez dias, efetuarem o recolhi-
mento da verba sucumbencial, no valor de R$191,73 (cento e
noventa e um reais e setenta e tres centavos), com validade
para julho/2003, ou manifestarem-se sobre o pedido de com-
pensação formulado pela União à fl. 38-39.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.04.002325-2 - UNIAO FEDERAL X EDUARDO PRI-
MO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAURINDETE CORREA DA SILVA

===========================================
Processo para intimar o(s) impetrante(s) para, no prazo de dez
dias, recolher(em) as custas processuais remanescentes
R$118,59 (cento e dezoito reais e cinquenta e nove centavos),
nos termos do art. 1º, § 1º, inciso I, da Portaria 06/2000, deste
Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.50.11018-1 - GESULINA MARIA DE JESUS X CHEFE
DA AGENCIA DO INSS EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Intimem-se os embargados para, no prazo de dez dias,
manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito.
2. Não havendo manifestação, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001607-0 - UNIAO FEDERAL X HELIO FADO-
NI E OUTROS
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Intimem-se a parte impetrante para - tendo interesse no
prosseguimento do feito - requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.04.000819-0 - ALTAMIRO NUNES X CHEFE DO
POSTO DO INSS EM UMUARAMA -PR
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o embargado para, no prazo de dez dias, regularizar
a representação processual.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.001274-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INACIO PEDRO
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

===========================================

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Intime-se o embargado para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito.
2. Não havendo manifestação, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.04.002270-3 - UNIAO FEDERAL X DIRLEI LOU-
RES GARCIA
Adv. : Dr(s). NIVALDO POSSAMAI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de
dez dias, requerer o que entender de direito, tendo em vista o
retorno dos autos da Instância Superior.
2. Não havando manifestação, arquivem-se.”

DECLARATORIA

98.50.12165-3 - MERCANTIL SANTA FE LTDA. X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Reitere-se a intimação do autor para, no prazo de dez dias,
requerer o que entender de direito.”

DECLARATORIA

96.50.15296-2 - EVANDRO ALZINO SCHWERZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

===========================================
Processos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias,
requerer(em) o que entender(em) de direito, tendo em vista o
retorno dos autos da Instância Superior, nos termos do art. 1º, §
1º, inciso XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001497-8 - DONIZETI JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

===========================================
Processo para intimar o procurador da parte autora para, no
prazo de dez dias, apresentar instrumento de mandato e, se for
o caso, prova da outorga pelo representante legal, nos termos
do art. 1º, § 1º, inciso III, da Portaria 06/2000, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.003218-7 - JOSE GONCALVES DE BRITO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Após, intimem-se os autores para, no prazo de dez dias,
manifestarem-se sobre a satisfação do crédito.
3. Não havendo manifestação, arquivem-se os presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

94.50.10596-0 - OLIVIA BRESCHILIARO GASPERI e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que julgou
improcedente o pedido na inicial, rejeitando os embargos opos-
tos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002824-6 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL
MOGIANA DE CAFE LIMITADA
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se o exequente Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto para,
no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da satisfação do cré-
dito, bem como manifestar-se sobre o ofício e documentos de
fl. 129-132.”

ACAO ORDINARIA

94.50.10600-2 - JOSE MONTEIRO PEREIRA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A
SEGUINTE DECISÃO:

“ (...).
ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a presente impugnação,
diante do erro na atribuição do valor da causa, pela impugnada,
(...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2001.70.04.002823-4 - COMERCIAL MOGIANA DE CAFE
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Umuarama - PR, 23 de outubro de 2003.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA - 2ª VARA

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º 150/2003

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELO M.M. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE AZAM-
BUJA E PELA M.M.ª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DR.ª
MÔNICA DOROTÉA BORA, AMBOS DA 2.ª VARA FEDE-
RAL DE UMUARAMA.
===========================================
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de dez dias,
manifestar(em)-se sobre a satisfação do crédito.
2. Aguarde-se o trânsito em julgado do agravo de instrumen-
to.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.000442-4 - ADSON MADEIRA DE ARAUJO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.04.002946-9 - EDMIR DE ANDRADE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2001.70.04.002950-0 - AMILTON FERREIRA NEVES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.04.000058-7 - MANOEL DE JESUS ANTUNES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.000744-2 - BERNARDO NAVARRO GRANADOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA DE FREITAS

2002.70.04.000810-0 - ELIAS ROSSA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.04.000812-4 - APARECIDO MESSIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.04.000814-8 - DIRCEU MARTINS DA COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000820-3 - ARGEMIRO JOSE MARQUES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000957-8 - IRINEU POLESSI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.001123-8 - ZILDO DA ROSA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO

2002.70.04.001785-0 - JAIR MARRETO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.04.001949-3 - ANTONIO BISPO BEZERRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEY STEVANELI

2002.70.04.002144-0 - CELITO GERVASIO MALDANER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002155-4 - DOMINGOS TAGLIANETTI JUNIOR
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002439-7 - ALCINO DELMONICO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

2002.70.04.002478-6 - DEVANIR JOSE FENATO e Outro X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JACQUELINE ROSADA TRAZZI

2002.70.04.002647-3 - SEBASTIAO CANEDO GOMES FI-
LHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002932-2 - ELIAS RIBEIRO PAULINHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002934-6 - ALCEBIADES MASSAROTTO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.003357-0 - JOSMAR MARREGA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WANDERLEY STEVANELI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...), intime-se a exequente Leonilda Perin de Souza, para,
no prazo de dez dias, juntar aos autos cópia do CPF, em nome
próprio.
2. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.005470-5 - DIRCEU BEDUSCHI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILTRUDES APARECIDA FREITAS SPERAN-
DIO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...), intimem-se os exequentes para, no prazo de dez dias,
juntar aos autos cópia do CPF, de forma individual.
2. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.002362-9 - JOSE OSMAR CORREA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...), intime-se a exequente Tereza Fernandes Veri para, no
prazo de dez dias, juntar aos autos cópia do CPF.
2. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.004531-5 - ORLANDO VERI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que julgou
extinta a presente execução, em face da ausência de título exe-
cutivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.003890-6 - JOSE LUIZ DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que julgou
extinta a presente execução para o exequente João Batista dos
Santos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.001307-7 - ABELARDO CALIXTO GARCIA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação das partes para, no prazo de dez dias,
manifestarem-se sobre os cálculos da Contadoria Judicial
R$1.104,86 (um mil, cento e quatro reais e oitenta e seis centa-
vos).”

ACAO ORDINARIA

95.50.10974-7 - WALTER JORGE BUHRER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação da parte impetrante para recolhimento
das custas processuais remanescentes R$12,33 (doze reais e
trinta e três centavos), no prazo de dez dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.04.003415-5 - BOIFRAN CARNES ESPECIAIS LTDA
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X CHEFE DE SECAO DE ARRECADACAO DO INSS EM
UMUARAMA-PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação do impetrante para que proceda ao
recolhimento das custas judiciais remanescentes R$10,64 (dez
reais e sessenta e quatro centavos).”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.04.000580-1 - MARIO FERNANDO DE SOUZA
GODOI X REITOR DA UNIPAR - UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação do autor para que proceda ao recolhi-
mento das custas judiciais remanescentes R$6,79 (seis reais e
setenta e nove centavos), no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

96.50.16553-3 - ELIAS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação do impetrante para que proceda ao
recolhimento das custas judiciais remanescentes R$9,78 (nove
reais e setenta e oito centavos), no prazo de dez dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.50.11011-0 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE BOA ESPE-
RANCA - PR X DELEGADO DO MINISTERIO DAS CO-
MUNICACOES NO PARANA
Adv. : Dr(s). IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI

===========================================
Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença que
julgou extinta e presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.50.12239-7 - JOSE NICOMEDES SANTOS e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

96.50.12333-4 - JOSE CANDIDO NETO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

96.50.12461-6 - ANTONIO CAMPOREZI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

96.50.12462-4 - JOSE CARLOS RIBEIRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

96.50.14654-7 - SANTIAGO SANCHES MEDINA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

96.50.15210-5 - CERCI LIZARDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

96.50.16992-0 - JOSE TENORIO LUNAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação dos exequentes para que, no prazo de
dez dias, apresentem instrumentos de mandato, com firmas re-
conhecidas, que constem, expressamente, o poder especial para
desistir da ação, nos termos do art. 38 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.003087-3 - HELENA BENEDITO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO ALBINO DECHICHE

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Após, intimem-se as partes da baixa dos autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.000535-7 - UNIAO FEDERAL X LORISVAL ALI-
XANDRE BARBOZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

===========================================

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação do(s) exequente(s) para, no prazo de
dez dias, manifestar(em)-se quanto à satisfação do crédito, dan-
do ciência de que a ausência de manifestação implicará a ex-
tinção da execução, nos termos do art. 794, inciso I, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

97.50.11562-7 - ALVARO HENRIQUE PANSINI GONCAL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...), intime-se o exequente Paulo de Tarso Ximenes de
Melo Júnior para, no prazo de dez dias, juntar aos autos cópia
do CPF.
2. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.005032-3 - MARIA DE LOURDES XIMENES DE
MELO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI ANTONIO POZZATI

===========================================
Processos para intimar o(s) exequente(s) para, no prazo de dez
dias, manifestar(em)-se sobre o depósito dos valores oriundos
do precatório ou RPV, de condenação judicial e/ou verbas su-
cumbenciais, da expedição de ofício, nos termos do art. 2º, in-
ciso VIII, da Portaria 06/2000, com redação alterada pela Por-
taria nº 05/2003, ambas deste Juízo, bem como acerca da satis-
fação do crédito, advertindo-se de que, decorrido o prazo, os
autos serão arquivados, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso XII,
da Portaria nº 06/2000, com redação alterada pela Portaria nº
05/2003, ambas deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.002330-7 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...), determino a compensação do valor de R$238,31 (du-
zentos e trinta e oito reais e trinta e um centavos), devidos à
União, com o crédito que o embargado tem a receber nos autos
de Ação Ordinária n.º 96.501.0974-9.
2. (...).
3. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.000515-1 - UNIAO FEDERAL X INASIO BEZA-
GIO
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Tendo em vista o decurso de prazo sem manifestação do em-
bargado, desentranhem-se a petição de fl. 13-14, devolvendo-a
ao subscritor.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001385-5 - UNIAO FEDERAL X GENESIO
FRANCISCO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALCIDES RODRIGUES

===========================================
Processos para intimar os embargados para, no prazo de 10
dias, requerer(em) o que entender(em) de direito, tendo em vis-
ta o retorno dos autos da Instância Superior, nos termos do art.
1º, § 1º, inciso XIV, da Portaria 06/2000, deste Juízo:

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.001942-3 - UNIAO FEDERAL X ELY STURION
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o ofício de fl. 68.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.005776-7 - OSVALDO LIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDUARDO CALIANI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o ofício de fl. 66.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006161-8 - SIDNEI ROBERTO MORANDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte embargada para, no prazo de dez dias, regu-
larizar a representação processual.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003542-1 - UNIAO FEDERAL X VERA CRUZ
CASTANHEIRA RUIZ
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação dos exequentes para que, no prazo de
dez dias, apresentem instrumento de mandato, e o exequente
Gerhard Paulo Wedekind para, também, apresentar certidão do
Detran.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006179-5 - FRANCISCO LOPES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação dos exequentes para que, no prazo de
dez dias, apresentem instrumento de mandato.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006180-1 - OTAVIO LEOCADIO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, regu-
larizar a representação processual, tendo em vista o contido na
petição de fl. 60.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.002794-1 - FERNANDO GOMES IDALGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

===========================================
No processo abaixo relacionado foi proferida sentença que jul-
gou procedente os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003558-5 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
BENEDITO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NICIOLI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Tendo em vista a petição da União de fl. 30-31, intime-se o
procurador da parte autora para emendar a inicial, fazendo cons-
tar o nome do exequente Ildivaldo Rodrigues de Souza.
2. (...).
3. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.004348-3 - JOSE DAS GRACAS DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DAS GRACAS DE SOUZA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Reitere-se a intimação dos exequentes para que, no prazo
de dez dias, a) regularizem as representações processuais; e b)
recolham as custas.
2. Intime-se, ainda, o procurador dos exequentes para que subs-
creva a petição inicial de fl. 02-09.
3. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006183-7 - JOSE SILVA MARQUES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Intime-se os exequentes para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre a petição e documentos de fl. 77-86.
2. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.003289-8 - LUIZ ALBERTO DE FREITAS e Ou-

tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação dos exequentes para que, no prazo de
dez dias, apresentem instrumento de mandato, bem como reco-
lherem as custas processuais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006364-0 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE CAR-
VALHO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação do embargado para que, no prazo de
dez dias, apresente o instrumento de mandato.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003524-0 - UNIAO FEDERAL X ALDOEMIR
MONTECELLI
Adv. : Dr(s). ROGERIO PETRONILHO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. Reitere-se a intimação dos exequentes para, no prazo de
dez dias, regularizarem as representações processuais, apresen-
tarem as certidões do Detran e recolherem as custas.
2. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006365-2 - ADEMIR SALVADEGO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação do autor para que, no prazo de dez
dias, apresente instrumento de mandato, bem como recolher as
custas processuais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006171-0 - ANTONIO GIBI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON MAGRINELLI

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1. (...).
2. Após, intimem-se as partes da baixa dos autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.04.002291-0 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIÃO
CORREIA
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

===========================================
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ Reitere-se a intimação da autora para que, no prazo de dez
dias, regularize a representação processual, sob pena de extin-
ção do processo sem julgamento de mérito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.006307-0 - MANOEL BEZERRA NETO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

=========================================== NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:
“ Intime-se a parte exequente para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se sobre o contido na petição e documentos de fl. 80-
91.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.000029-0 - HERBIRAMA INSUMOS AGROPE-
CUARIOS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

=========================================== No
processo abaixo relacionado foi proferida sentença que julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito, em face da au-
sência de título executivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.04.003858-0 - CLAUDEMIR GUERINO MESCHIAL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Umuarama - PR, 18 de dezembro de 2003.
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE CROMÓDULO

COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA.
Edital n.º 02/2.004 - prazo de 10 (dez) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 12.896, da
empresa Cromódulo Componentes Industriais Ltda, foi apre-
sentada pelo Dr. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO – Sín-
dico da Massa Falida, a seguinte petição:
PETIÇÃO DE FLS. 534: “Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
de Direito da 3.ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas da Comarca de Curitiba. Autos n.º 12.896. CLEMEN-
CEAU MERHEB CALIXTO, Síndico da MASSA FALIDA de
CROMÓDULO COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA., cujo
processa tramita perante esse r. Juízo, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, para expor e requerer o que se-
gue: Considerando o atual estágio do processo, o art. 75 da Lei
falimentar deverá ser cumprido. Assim, requer se digne Vossa
Excelência., ouvido o DD. Representante do Ministerial, mar-
car por edital o prazo de 10 (dez) dias para os interessados
requererem o que for a bem de seus direitos, cuja publicação
deverá ser feita como ato da Escrivania desse r. Juízo, por-
quanto a Massa não dispõe de recursos financeiros. Pede Defe-
rimento. Curitiba, 14 de abril de 2.003. (as) Clemenceau M.
Calixto – Síndico”.

DECISÃO DE FLS. 544: “Autos n.º 12.896. I- Publiquem-se os
Editais previstos no art. 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o
prazo sem qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o re-
latório final. III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Dil. Nec.
Em 30 de dezembro de 2003. (as) Josély Dittrich Ribas - Juíza
de Direito”.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos
12 de janeiro de 2004. Eu, (assinatura no original) ANUAR
MIGUEL ABIB - Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original) ELIZABETH N. CALMON
DE PASSOS – Juíza de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

MARCIA REGINA DAL POZZO LISOWSKI.
edital n.º 04/2.004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 17.944, re-
querida por PETERLE E DEMARI LTDA. Contra MARCIA
REGINA DAL POZZO LISOWSKI, foi proferida a decisão de
seguinte teor:
DECISÃO: Autos n.º 17.944. Através da sentença de fls. 31/32
dos autos, foi decretada a falência de Marcia Regina Dal Pozzo
Lisowski. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo reque-
rido a publicação de editais, em consonância com o art. 75 da
Lei de Falências, o que foi deferido e efetivado, sem pronunci-
amento de terceiros ou interessados. O Sr. Síndico apresentou
seu relatório final às fls. 89/90, requerendo ao final o encerra-
mento da falência. Em parecer final, o Douto Curador, à fl. 99,
opinou pelo encerramento da falência. É o relatório. D E C I D
O. O art. 75 da Lei Falimentar é taxativo de que: “se não forem
encontrados bens para serem arrecadados, o Síndico levará,
imediatamente, o fato ao conhecimento do Juiz que, ouvido o
representante do Ministério Público, marcará por editais o
prazo de 10 dias para os interessados requererem o que for a
bem de seus direitos”. Tal foi realizado, sendo que nenhum dos
credores requereu o prosseguimento da falência, restando seja
proferida a decisão para encerramento nos termos do § 3.º do
citado artigo 75, da Lei Falêncial. Isto posto, satisfeitos os re-
quisitos legais, e acolhendo as razões do Sr. Síndico e do Dr.
Curador, por ausência de fatos ou circunstâncias que constitu-
íssem crime falimentar, bem como pelo desinteresse dos credo-
res no prosseguimento desta, julgo por sentença, encerrado o
processo de falência de Marcia Regina Dal Pozzo Lisowski,
devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Pú-
blicas Municipal, Estadual e Federal para que possa, se assim
entenderem, promover medidas cabíveis contra os sócios da
falida, nos termos da legislação fiscal. Publique-se, registre-se,
intimem-se. Expeça-se o competente edital, sem custas por au-
sência de numerário para satisfazer o preparo. Curitiba, 29 de
dezembro de 2003. (as) Josély Dittrich Ribas - Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
12 de janeiro de 2004. Eu, (assinatura no original) ANUAR
MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEI-
RA CALMON DE PASSOS - Juiz de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS FALÊNCIA DE:

MARILI REGINA MORATELLI ARAÚJO - ME.
edital n.º 05/2.004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA N.º 18.624, re-
querida por SALUTE IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA. Contra MARILI REGINA MORATELLI ARAÚJO –

ME, foi proferida a decisão de seguinte teor:
DECISÃO: Autos n.º 18.624. Através da sentença de fls. 34/35
dos autos, foi decretada a falência de Marili Regina Moratelli
Araújo - ME. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo
requerido a publicação de editais, em consonância com o art.
75 da Lei de Falências, o que foi deferido e efetivado, sem
pronunciamento de terceiros ou interessados. O Sr. Síndico
apresentou seu relatório final às fls. 121/123, requerendo ao
final o encerramento da falência. Em parecer final, o Douto
Curador, à fl. 132, opinou pelo encerramento da falência. É o
relatório. D E C I D O. O art. 75 da Lei Falimentar é taxativo
de que: “se não forem encontrados bens para serem arrecada-
dos, o Síndico levará, imediatamente, o fato ao conhecimento
do Juiz que, ouvido o representante do Ministério Público,
marcará por editais o prazo de 10 dias para os interessados
requererem o que for a bem de seus direitos”. Tal foi realizado,
sendo que nenhum dos credores requereu o prosseguimento da
falência, restando seja proferida a decisão para encerramento
nos termos do § 3.º do citado artigo 75, da Lei Falêncial. Isto
posto, satisfeitos os requisitos legais, e acolhendo as razões do
Sr. Síndico e do Dr. Curador, por ausência de fatos ou circuns-
tâncias que constituíssem crime falimentar, bem como pelo
desinteresse dos credores no prosseguimento desta, julgo por
sentença, encerrado o processo de falência de Marili Regina
Moratelli Araújo – ME, devidamente qualificada nos autos.
Oficie-se às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal
para que possa, se assim entenderem, promover medidas cabí-
veis contra os sócios da falida, nos termos da legislação fiscal.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Expeça-se o competente
edital, sem custas por ausência de numerário para satisfazer o
preparo. Curitiba, 29 de dezembro de 2003. (as) Josély Dittrich
Ribas - Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
12 de janeiro de 2004. Eu, (assinatura no original) ANUAR
MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi. E, (assinatura no original) ELIZABETH NOGUEI-
RA CALMON DE PASSOS - Juiz de Direito.

AVISO AOS CREDORES E INTERESSADOS NA
FALÊNCIA DE IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE PRODUTOS MANUFATURADOS ROYAL LTDA.

edital n.º 522/2.003

FAZ SABER   aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA n.º 17.968, re-
querida por NELSON EVERARDO BRECKENFELD contra
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS MA-
NUFATURADOS ROYAL LTDA, foi  nomeado como Síndico
da Massa Falida de Importadora e Exportadora de Produtos
Manufaturados Royal Ltda, o Dr. Joaquim José Grubhofer Rauli
– OAB/PR 25.182, o qual poderá ser encontrado de segunda à
sexta, das 10:00 às 12:00 horas na Avenida Sete de Setembro,
n.º 4.476, Cj. 603, Batel, Fone (41) 343-0473, para os esclare-
cimentos e informações que se fizerem necessários (art. 63, § I
da L.F.).
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
12 de janeiro de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A.
A. SALES - Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E, (assinatura no original) JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILKTEX DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA

n.º 463/2003 - Prazo de 03 (três) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.565, reque-
rida por BOUQUET INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA con-
tra SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA, foi determinada a CITAÇÃO da Requerida SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA (pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob n.º 01.247.335/0003-33), anteri-
ormente com sede na Av. João Gualberto, 1758, nesta Capital,
atualmente em lugar incerto, para que no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, a contar do prazo findo deste Edital, querendo,
apresente defesa através de advogado, ou elida a falência, de-
positando em Cartório, no endereço acima impresso, a impor-
tância de R$ 1.990,24 (um mil, novecentos e noventa reais e
vinte e quatro centavos), correspondente ao principal em data
de 17.12.2002, a ser atualizado monetariamente e acrescido
das cominações legais, sob pena de ser-lhe decretada a Falên-
cia, com base nos §§ 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de Falências,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 39: “Cite-se por edital com o prazo de
três (03) dias. Em 25.07.03. (as) Elizabeth Nogueira Calmon
de Passos - Juíza de Direito”.
E para que ninguém  no futuro possa alegar ignorância, especi-
almente a requerida, passou-se o presente edital, que será pu-
blicado e afixado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cida-
de de Curitiba – Paraná, ao 12 de janeiro de 2004. Eu, (assina-
tura no original) ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramenta-
da, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no
original) ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
- Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILKTEX DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA

n.º 268/2002 - Prazo de 03 (três) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 20.567, reque-
rida por BOUQUET INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA con-
tra SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA, foi determinada a CITAÇÃO da Requerida SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA (pessoa

jurídica, inscrita no CNPJ sob n.º 01.247.335/0003-33), anteri-
ormente com sede na Av. João Gualberto, 1758, nesta Capital,
atualmente em lugar incerto, para que no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, a contar do prazo findo deste Edital, querendo,
apresente defesa através de advogado, ou elida a falência, de-
positando em Cartório, no endereço acima impresso, a impor-
tância de R$ 2.503,39 (dois mil, quinhentos e três reais e trinta
e nove centavos), correspondente ao principal em data de
13.03.2003, a ser atualizado monetariamente e acrescido das
cominações legais, sob pena de ser-lhe decretada a Falência,
com base nos §§ 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de Falências, confor-
me o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 41: “Cite-se por edital com o prazo de
três (03) dias. Em 25.07.03. (as) Elizabeth Nogueira Calmon
de Passos - Juíza de Direito”.
E para que ninguém  no futuro possa alegar ignorância, especi-
almente a requerida, passou-se o presente edital, que será pu-
blicado e afixado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cida-
de de Curitiba – Paraná, ao 12 de janeiro de 2004. Eu, (assina-
tura no original) ZILDA A. A. SALES - Empregada Juramenta-
da, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no
original) ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
- Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILKTEX DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA. n.º 288/2003 - Prazo de

03 (três) dias.
FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA sob o n.º 20.632,
requerida por BOUQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
contra SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEX-
TEIS LTDA, foi determinada a CITAÇÃO da Requerida SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CGC/
MF n.º 01.247.335/0003-33, estabelecida à Avenida João Gual-
berto, n.º 1758, nesta Capital, para que no prazo de vinte e
quatro (24) horas, a contar do prazo findo deste Edital, queren-
do, apresente defesa através de advogado, ou elida a falência,
depositando em Cartório, no endereço acima impresso, a im-
portância de R$ 9.050,46 (nove  mil, cinqüenta reais e quaren-
ta e seis centavos), correspondente ao principal e custas pro-
cessuais em data de 22 de abril de 2003, a ser atualizado mone-
tariamente e acrescido das cominações legais, por ocasião da
elisão, sob pena de ser-lhe decretada a Falência, com base nos
§§ 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de Falências, conforme o r. despa-
cho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 63: “autos n.º 20.632. Cite-se por edital
com prazo de três dias. Em, 08 de Agosto de 2003. (as) Josély
Dittrich Ribas Juíza de Direito”.
E para que ninguém  no futuro possa alegar ignorância, especi-
almente a requerida, passou-se o presente edital, que será pu-
blicado e afixado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cida-
de de Curitiba – Paraná, aos 12 de janeiro de 2004. Eu, (assina-
tura no original) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (assinatura no original)

JOSÉLY DITTRICH RIBAS
 Juíza de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa
Falida de D’JO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MALHAS LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, com prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 25.395 da Massa Fali-
da de D’JO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA.,
em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez)
dias, que correrá em Cartório para que os interessados requei-
ram o que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da
Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a
inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Mas-
sa Falida. Eu, (a)  ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo.

 JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO da Requerente SONIA
REGINA SPERANDIO FERREIRA, com o prazo de 20

(VINTE) dias.

P E L O presente edital, expedido nos autos de Habilitação de
Crédito n° 38.353, na falência de Indústria e Comércio Cimar
Ltda., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, fica a Requerente
INTIMADA para, dar continuidade ao feito, pena de extinção
(art. 267, § 1° - parte final do CPC), sem julgamento do mérito.
Eu, (a) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.

   MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
 Juiz de Direito

EDITAL para INTIMAÇÃO da Requerente ILCA
HELENA CARDOSO MENESES, com o prazo de 20

(VINTE) dias.

P E L O presente edital, expedido nos autos de Habilitação de
Crédito n° 35.417, na falência de Muller Indústria e Comércio
de Móveis Ltda., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, fica a
Requerente INTIMADA para, dar continuidade ao feito, pena
de extinção (art. 267, § 1° - parte final do CPC), sem julgamen-
to do mérito. Eu,  (a) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevo.

   MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
Juiz de Direito

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de KALITEX CO-
MÉRCIO DE ROUPAS INFANTIS LTDA., nos termos do
Artigo 132, § 2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 34.010 da Massa Fali-
da de KALITEX COMÉRCIO DE ROUPAS INFANTIS
LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, foi proferido a se-
guinte decisão: “Proposta a presente e decretada a Falência da
Requerida, não foram localizados bens pertencentes à requeri-
da. A perícia contábil não foi realizada, face a falta de recursos
para tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da Lei de
Falência, não houve qualquer manifestação dos interessados.
Assim, o Sr. Síndico apresentou o relatório, requerendo o en-
cerramento da falência. Ouvido, o representante do Ministério
Público concordou com o pedido do Sr. Síndico. É o relatório.
DECIDO. Não houve irregularidade no trâmite do presente
feito. Como não foram encontrados bens que pudessem liqui-
dar o passivo da Requerida a falência foi frustada. São satisfa-
tórias as contas prestadas pelo Sr. Síndico. Impõe-se, então, o
encerramento da Falência, a teor do disposto no artigo 132 da
Lei de Falências (D. Lei 7.761/45). Ante o exposto, declaro
encerrada a falência de KALITEX COMÉRCIO DE ROU-
PAS INFANTIS LTDA. Observo, porém, que a Requerida con-
tinua com a responsabilidade sobre o passivo não saldado. Ex-
peçam-se os editais de encerramento da falência, como expedi-
ente judiciário, posto que a Massa Falida não possui numerário
para tanto. Fixo a remuneração do síndico a verba remanescen-
te constante na prestação de contas. Expeça-se alvará. Passada
esta em julgado, arquivem-se os autos. Eu, (a) ,REGINA ES-
TELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

 MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
   Juiz de Direito

A V I S O

F A Ç O ciência aos Credores e Interessados, na forma do arti-
go 114, do Decreto Lei n° 7.661/45, que por este Juízo e Car-
tório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba - Paraná, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 3° andar, FÓRUM CÍVEL, se processam os termos dos
autos n° 32.244, da Massa Falida de RCL CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA., que dentro do prazo de 48 horas, o
Síndico iniciará a realização do Ativo e o pagamento do Passi-
vo. Eu, (a) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã o subscrevo.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), PARA
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMEN-

TO AO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S),
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, § III

DO CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, se
processam os Autos abaixo relacionado(s) e está(ão)
paralisado(s), aguardando a iniciativa da parte e procede-se a
intimação para suprir a falta, em 48 horas, sob pena de extin-
ção (art. 267, § 1°- parte final do CPC): autos n° 32.058, Re-
querentes: MANOEL FERNANDES JUNIOR; ARNALDO
BARRIOS DE LIMA; ALIPIO GENTIL DE ANDRADE; SI-
VANIR DE OLIVEIRA; SOELI DEL VECCHIO PALMEIRA;
autos nº 37.994, Requerente: MANOEL MOREIRA PINTO.
Eu, (a) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevo.

   JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa
Falida de PLASTQUALI IND. E COM. DE PLÁSTICOS

LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com
prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 37.743 da Massa Fali-
da de PLASTIQUALI IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA.,
em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez)
dias, que correrá em Cartório para que os interessados requei-
ram o que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da
Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a
inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Mas-
sa Falida. Eu, (a) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo.

  JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa
Falida de SUL EQUIPAMENTOS PARA SOLDAS

LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com
prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 38.938 da Massa Fali-
da de SUL EQUIPAMENTOS PARA SOLDAS LTDA., em trâ-
mite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,  3° an-
dar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez) dias,
que correrá em Cartório para que os interessados requeiram o
que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a inexis-
tência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Fa-
lida. Eu, (a) ,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevo.

  JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
 Juiz de Direito
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Juízo de Direito da Segunda Vara de Família da Comarca
de Curitiba. Edital com o prazo 20 dias para Citação e Inti-
mação de: Jalaluddin Haider. A Exma. Sra. Dra. Lenice Bods-
tein, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da Lei. Faz
Saber a que conhecimento desta haja pertencer, especialmente
do(a) Sr(a) Jalaluddin Haider, que por este Juízo e Cartório da
2ª Vara de Família, se processam os autos nº 1758/2003 de
Ordinária de Separação, em que é requerente Maria Carmen
Schreiner Haider e requerido Jalaluddin Haider. Sendo o pre-
sente objeto de citação e intimação da parte requerida, para
que conteste a presente ação, nos termos da petição inicial,
querendo, em 15 (quinze) dias. Despacho de fls. 11-verso: “Au-
tos nº 1758/2003. Cite-se a parte requerida via edital, com pra-
zo de 20 dias para, querendo, apresentar contestação em 15
dias, mediante procurador habilitado nos autos após a audiên-
cia para a qual designo o dia 18 de fevereiro às 2004, às 15:30
horas. Expeça-se edital de citação. Data supra (a) Lenice Bo-
dstein – Juíza de Direito”. E para que ninguém possa alegar
ignorância, se passou o presente edital e cópias de iguais teo-
res, que serão afixados no lugar de costume e publicados na
imprensa desta capital para a citação e intimação de Jalaluddin
Haider. Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art.
285 do CPC). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2003.
Eu, (a) Emp. Juramentada, datilografei e subscrevi. (a) Lenice
Bodestin – Juiz de direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA FIRMA BEZERRA E
GRANZOTTI LTDA., NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL. SR. ORLANDO GRANZOTTI,

COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JUNIOR,
Juiz de Direito Substituto em exercício na Primeira ( 1ª ) Vara
Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que tem curso nesta Co-
marca, pelo Cartório da 1ª Vara Cível, uma ação de revisão
contratual cumulada com declaratória de nulidade de contrato
de confissão e composição de dívida nº 69.371, movida por
BEZERRA E GRANZOTTI LTDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CGC/MF sob o nº 72.041.726/0001-83, es-
tabelecida na Rua Luiz França nº 2.006, nesta cidade, contra o
BANCO BRADESCO S/A., instituição financeira, inscrita no
CGC/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, estabelecida na Rua
Marechal Floriano Peixoto nº 3.616, nesta cidade, na qual foi
requerido pelo réu a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, nos moldes do artigo 267, III, do Código de Processo
Civil, com a devida baixa na distribuição.- Encontrando-se a
autora, por seu representante legal, em lugar ignorado, confor-
me consta dos autos, fica, por este edital, com o prazo de vinte
(20) dias, a partir da primeira publicação, intimada para, no
prazo de quarenta e oito ( 48 ) horas, suprir a falta, sob pena de
extinção do processo e arquivamento dos autos.- O presente
edital será afixado no lugar de costume no Fórum e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos dois (2) dias do mês de janeiro
do ano  de dois mil e quatro (2004).- E eu, (a), (Sérgio Ribei-
ro), Escrivão da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.
(a)EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 Juiz de Direito Substituto em exercício na 1ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO RONALDO
DIDINI LUIZ, COM PRAZO

DE VINTE (20) DIAS, POR ESTAR EM LUGAR
INCERTO.

O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se processam nos termos da
ação de SUMARIA DE REPARAÇÃO DE DANOS autuados
sob no 574/2001 movida por APARECIDA DANIEL ADÃO
em face de RONALDO DIDINI LUIZ, brasileiro, pastor, por-
tador da cédula de identidade sob n0 09896329-1/RJ; que atu-
almente encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica devida-
mente, CITADO para, querendo, contestar a ação no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de REVELIA, isto é, não sendo con-
testada a ação se presumirão aceitos pelos réus como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) autor(a) (art. 285 do CPC).
Peça vestibular em resumo: “Em data de 18.04.97, por volta
das 11:00 horas, no cruzamento das vias Treze de Maio com
Duque de Caxias, o veículo marca GM, modelo Omega, placa
DID 7070, de propriedade do requerido e conduzido por CAR-
LOS RIBEIRO DE ALMEIDA, veio a atropelar a autora e ou-
tra senhora, quando transpunham a rua Treze de Maio. O vei-
culo transitava pela rua Treze de Maio sentido alto da XV e ao
se aproximar do cruzamento da rua Duque de Caxias. não ob-
servou a travessia de pedestres, vindo a colher a autora e outra
senhora, causando a morte da segunda e provocando lesões
corporais na primeira, a qual foi hospitalizada, em estado gra-
ve, sendo encaminhada para o pronto socorro do Hospital Ca-
juru, em Curitiba. Assim, requer-se a condenação do requerido
ao pagamento de indenização para a autora por danos materiais
e estéticos, os quais deverão ser arbitrados pelo Juízo.” Valor
da causa: R$5.000,OO (Cinco mil reais). Em 21.02.2001. Des-
pacho de fl. 116: “Diante da falta de comprovação da publica-
ção do edital de citação do devedor, defiro o pedido de fls. 115.
Cite-se o requerido, via edital, para oferecer defesa, no prazo
de quinze dias, sob penas das cominações previstas no ad. 285
do CPC. Prazo de 20 (vinte) dias para o edital. Intime-se. Curi-
tiba, 04 de setembro de 2003. (a) SIGURD ROBERTO BENG-
TSSON - Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da lei. “Sem custas por tratar-se de JUSTIÇA GRATUI-
TA .  Curitiba, nove (09) de
Outubro de 2003, (a) UBIRAJARA BINHARA
Escrivão que o subscrevi e assino por ordemdo MM. Juiz de
Direito Portaria n 0 00 1/87. VFP

UBIRAJARA BIBHARA
Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS VALÉRIO Dos
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8º Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, onde tramitam os autos de BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO sob nº 142/2002, em
que FINAUSTRIA ClA DE CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO move contra MARCOS VALÉRIO DOS
SANTOS, inscrito (a) no CPF/MF sob n0 568.052,419-87, que
fica CITADO (A) (S) para que no prazo de 05 (cinco) dias,
entregue o veículo MARCA VW, MODELO GOL 1000, ANO/
MOD 96/96, COR BRANCA- PLACA CEL 4947, CHASSI
9BWZZZ3OZTPO24O44, depositando-o em Juízo, ou con-
signe o seu equivalente em dinheiro correspondente ao valor
do bem ou o equivalente em dinheiro, o que se mostrar menos
oneroso a ele, ou querendo, contestar, ficando advertido de que,
em caso de não oferecimento de resposta, presumir-se-ao acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es)
Conforme síntese a seguir transcrita: Sendo certo que este deu
em garantia fiduciária à autora o veículo marca VW  modelo
Gol 1000, ano/modelo 96/96, cor branca, placa CEL 4947,
chassi 9BWZZZ3OZTPO24O44, ocorrendo mais que o réu in-
cidiu em mora a partir de 01/11/2001. Assim, ajuizada, pruce-
dida a apreensão e depósito do bem financiada, certificaram o
Oficial de Justiça que o réu encontra-se em local incerto e não
sabido, pelo qual foi determinada a presente citação por edital
“. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, bem
como no futuro alegar não se possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será devidamente publicado e
afixado na forma da lei. Curitiba, 17 de Novembro de 2003.
Eu, (a) Ana Paula Savaris Mayer — Escrevente Juramentada, o
subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ATAIDES DE MEDEIRO
ZEFERINO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ºVara Cível desta Capital de Curitiba, Capita] do Estado
do Paraná, onde tramitam os autos de BUSCA E APREEN-
SÁO CONVERTIDA EM DEPÓSITO sob n0 214/2002, em
que FINAUSTRIA CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO move contra ATAIDES DE MEDEIRO
ZEFERINO, inscrito (a) no CPF/MF sob n0 203304562-53, que
fica CITADO (A) (S) para que no prazo de 05 (cinco) dias,
entregue o veículo MARCA FORD, MODELO ESCORT GL
1.6 I, ANOJ/MOD 94/95, COR BRANCA, PLACA BYB 9414,
CHASSI 9BFZZZ54ZRB617748, depositando-o em Juízo, ou
consigne o seu equivalente em dinheiro correspondente ao va-
lor do bem ou o equivalente em dinheiro, o que se mostrar menos
oneroso a ele, ou querendo, contestar, ficando advertido de que,
em caso de não oferecimento de resposta, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es)
Conforme síntese a seguir transcrita:Sendo certo que este deu
em garantia fiduciária  a autora o veículo marca FORD, mo-
delo ESCORT GL 1.6 i, ano/modelo 94/95, cor BRANCA, pla-
ca BYB-9414 e chassi n0 9BFZZZ54ZRB617748, ocorrendo mais
que o Réu incidiu em mora a partir de 22/11/2001. Assim, ajui-
zada, procedida a apreensão e depósito do bem financiado,
certificou o Oficial de Justiça que o Réu encontra-se em local
incerto e não sabido, pelo qual foi determinada a presente ci-
tação por edital”. E para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, bem como no futuro não se possa alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente edital, que será devidamente
publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 17 de Novembro
de 2003. Eu, Ana Paula Savaris Mayer — Escrevente Juramen-
tada, o subscrevi.

José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

Edital de Citação e Intimação de Celso Ferreira de Paula e
Juraci Ramos de Paula, com prazo de 30 (trinta) dias. Faz
Saber, a todos, quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tomarem que por este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cí-
vel, se processam os termos da ação de Cobrança em Fase de
Execução sob nº 1156/1997, em que Núcleo Habitacional Eu-
caliptos XV move contra Celso Ferreira de Paula, brasileiro,
portador(a) da C.I. RG nº 2.207.051/PR e sua esposa Juraci
Ramos de Paula, atualmente em lugar incerto, que fica Citado(a)
para que no prazo de 24 (vinte e quatro) hoas, paguem a impor-
tância de R$ 5.240,70 (cinco mil, duzentos e quarenta e setenta
centavos) + R$ 546,50 (quinhentos e quarenta e seis reais e
cinquenta centavos) + R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais),
referente ao principal, custas de execução e custas remanes-
centes e despesas referente as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, sob pena de ser convertido em penhora e arresto efetivado
sobre os direitos que os executados possuem sobre o imóvel
constituído pelo “apartamento nº 23 do bloco 01 sito no pri-
meiro pavimento do tipo APS 32 do Núcleo Habitacional Eu-
caliptos XV, situado nesta Capital, com área exclusiva de
28,36m2, área construída comum de 3,86776m2, área constru-
ída total de 32.22776m2 de frente para a Rua Francisco Deros-
so e as demais características constantes na matrícula nº 57140
registrada na 8ª Circunscrição Imobiliária desta Capital”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será devidamente publicado e afixado na forma da Lei. Curiti-
ba, 1 de setembro de 2003. Eu, (as) Ana Paula Savaris Mayer –
Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subscrevi. José Rober-
to Pinto Júnior – Juiz de Direito”.

EDITAL de CONVOCAÇÃO dos credores de SANDRA
MARIA NADALIN, com PRAZO de 20 (trinta) dias

ODr. ALBINO JACOMEL
GUÉRIOS , MM. ,Juiz de Direito da 
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a Vara Cível da Comar-

ca de Curitiba, Estado do Paraná,

FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de

PEDIDO DE INSOLVÊNCIA, no 364/2000, em que é reque-
rente SANDRA MARIA NADALIN, brasileira, solteira,
maior portadora do RG. 1.178.850/PR, inscrita no CPF/MF
sob n0 222.645.319-91, residente e domiciliada N/Capital, à rua
Alf. Ãngelo Sampaio 1090, ap. 903, Água Verde, beneficiária
da Justiça Gratuita, onde a autora sustenta que possui quatro
849 credores e um único bem, sustentando ainda que o seu
passivo patrimonial ultrapassa o seu ativo; onde por sentença
de mérito proferida em 25.08.2003, passada em julgado em
27.10.2003, foi declarada a insolvência de Sandra Maria Nada-
lin, acima qualificada, nomeando-se administrador o senhor
Alceu Dubas, ficando por este edital com prazo de vinte (20)
dia, convocados os credores da requerente para que querendo,
através de advogado constituído, habilitem-se nos autos.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba PR, aos vinte e cinco
(25) de novembro de 2003. Eu(a)(Felipe Eduardo Lopes),
Auxiliar Juramentado, que  o digitei, conferi e subscrevo.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REU EDILSON ERNESTO
PRESTES COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇAO do réu EDILSON ERNESTO PRESTES
que se encontra em lugar incerto, referente a ação de nº 25930/
0000 de AÇÃO ORDINARIA, em que é autor FINAUSTRIA
ARREDAMENTO MERCANTIL S/A e ITA LEASING - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A e réu EDILSON ERNES-
TO PRESTES, a qual tramita na 13. Vara Cível de Curitiba,
sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 8º. andar Edifico Monte-
par, Centro Cívico, Ctba/Pr, para que tome ciência da presente
ação e, conteste-a querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, isto é não contestada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor. sendo a petição de f. em síntese é o seguinte: “Por força do
que restou ajustado no Contrato de Arrendamento Mercantil n.
043002415, firmado em 08 de outubro de 1998, no valor de R$
12.411,72 (doze mil, quatrocentos e onze reais e setenta e dois
centavos), o autor deu ao réu em Arrendamento Mercantil, pelo
prazo de trinta e seis meses o seguinte bem: O veiculo Marca
W, modelo Gol 1000 I Plus, ano/mod. 1996, cor preta, gasoli-
na, placa CGB-6370 e chassi 9BWZZZ377TT159906, 2 -No
contrato, obrigou—se o réu ao pagamento mensal do aluguel e
Valor Residual Garantido, consoante cláusulas estabelecidas. 3
-Ocorre que a partir da parcela e residual vencidos em 08/06/
2001, deixou o réu de pagar as contraprestações ajustadas. 4 -
A mora solvendi do réu encontra-se perfeitamente caracteriza-
da por meio da inclusa notificação, lavrada pelo 4º Registro de
Títulos e Documentos de São Paulo/SP, conforme dispõe o ar-
tigo 960 do Código Civil Brasileiro. Atribui-se a presente, para
efeitos fiscais, o valor de R$ 12.411,72. MTPD. Curitiba, 21
de setembro de 2001. A-) MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA. OAB/PR n. 30.369-a. “ Determinou o MM Juiz
de Direito conforme despacho a seguir transcrito: 1 – Cite-se o
réu, via edital, com prazo de ,trinta dias para apresentação da
resposta á presente ação. II Int. Ctba, 11 de novembro de 2003.
(a.) FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLF FILHO- Juiz
de Direito, OBS: O prazo contar-se-a a partir do 31o dia da
publicação deste. O presente será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. Curitiba/Pr, aos 02/12/03. Eu,(a) Sueli
de Fátima C. Gimenez Santos, Escrevente, o digitei e subscrevi.

FERNADO PAULINO DA SILVA WOLF FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO:NOEMI DOS SAN1OS OLIVEIRA, portadora
do CPF/MF n0 977.811.779-91.
PRAZO: 30 dias.
PROCESSO Nº 1174/2001 de Busca e Apreensão convertida
em Depósito
REQUERENTE:FINAUSTRIA CIA DE CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO.
REQUERIDO: NOEMI DOS SANTOS OLIVEIRA
OBJETIVO “A citação da requerida da conversão da busca e
apreensão em ação de depósito e para que no prazo de cinco
dias a contar do término do prazo deste edital, deposite o bem
objeto da presente ação(veículo marca VW, modelo Gol MI,
ano 97/97, cor Verde, placa AHF-0953, chassi
9BWZZZ377VP580997) ou seu equivalente em dinheiro (R$
32. 835.20) sob pena de prisão e ou no mesmo prazo contestar
a ação, tendo o requerente alegado que em 21/05/2001 Firma-
ram contrato de financiamento com garantia de alienação fidu-
ciária nº 043.02252.8 a ser quitado na forma e condições con-
tratualmente estabelecida, tendo a requerida deixado de pagar
a partir da parcela vencida cm 21/06/2001. ocasionando o Ven-
cimento antecipado das demais parcelas”.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pekla parte autora. Curi-
tiba. 23 de outubro e 2003.Eu (a) Davi Moreira, Empregado
Juramentado o digitei e subscrevi.

PEDRO LUIS  SANSON CORAT
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ.EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
MARIA KOZATEK - PRAZO VINTE (20) DIAS FAZ SA-
BER a todos quantos virem o presente ou dele conhecimento
tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível,
tramitam os autos de ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓ-
RIA, nº 1.410/2002, em que são requerentes JOSÉ ERINEU
LARA e ZENILDA KUSS LARA e requerida MARIA KOZA-
TEK, com endereço em lugar incerto ou não sabido, para com-
parecer ao início da audiência de conciliação designada para o
dia 05 DE MAIO DE 2004, ÀS 14h30, na sede deste Juízo,
com endereço na Av. Cândido de Abreu, 535, 6º andar, Forum
Cível, Centro-Cívico, nesta Capital, oportunidade em que po-
derá apresentar defesa por escrito e através de Advogado, fa-
zendo o depósito do rol de testemunhas no prazo legal, ficando
ciente ainda dos termos do art. 285 e 319 do Código de Proces-
so Civil, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão

aceito pela requerida, como verdadeiros os fatos articulados
pelos requerentes. PEÇA VESTIBULAR EM RESUMO: “Em
08 de novembro de 2002, os requerentes JOSÉ ERINEU LARA
e sua esposa ZENILDA KUSS LARA, propuseram perante a
18ª Vara Cível uma ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓ-
RIA contra a requerida MARIA KOZATEK. Este fato tornou-
se necessário diante da recusa da requerida em proceder a trans-
ferência junto a COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA, pelos fatos a seguir arrolados: Em
10 de agosto de 2001, as partes realizaram um Contrato Parti-
cular de Venda e Cessão de Direitos de Imóvel Financiado re-
ferente ao imóvel sito a Rua Professor Admeé Neal Algoveur,
590 – Lote nº 24, Quadra 04, Moradias Jacarandá II – Boquei-
rão – CURITIBA-PR. Imediatamente a assinatura do referido
contrato os requerente tomaram posse do imóvel assumindo
todos os impostos dele oriundo. Em 21 de agosto de 2001, os
requerentes procuraram a COHAB e entraram com o pedido de
transferência do referido imóvel. O imóvel não pode ser trans-
ferido pois a requerida possuí junto a COHAB documentação
em que seu estado civil é de SOLTEIRA. Em 01 de outubro de
2001, a pedido dos requerentes, o senhor JOÃO FRANCISCO
BENITO, ex-marido da requerida lhe outorgou uma procura-
ção constituindo-a como sua procuradora, conferindo-lhe am-
plos e ilimitados poderes junto ao imóvel em questão. Procura-
ção esta que a requerida recusa-se a fazer uso, onde nega-se a
retificar seu estado civil e consequentemente impossibilitando
a definitiva transferência. Seja efetuada citação da requerida
através deste edital, para, querendo, dentro do prazo legal apre-
sentar contestação, se não o fizer seja decretada REVELIA.
Curitiba, 08 de novembro de 2002. (as) CÁSSIA BERNARDE-
LLI – OAB/PR 27.436-B”. Curitiba, 25 de novembro de 2003.
Eu___________________(SUZEMEIRE APARECIDA BOR-
BA), Juramentada, digitei e subscreví.  CARLOS EDUARDO
ANDERSEN ESPÍNOLA - Juiz de Direito

Edital de Citação de: “Herdeiros: Jael Fernando de Lima,
Marlene do Rocio Ferreira, José Anselmo Ferreira, Roseli
Maria de Lima, Jhos Carlos Chimiguelski, Luiz Alberto de
Lima, Amilton José de Lima, Rosmari de Fátima Pivovar e
Joel Soares de Lima representando Alessandra Lima Valen-
te e Vitor Hugo de Lima Valente”, com o prazo de 20 (vinte)
dias. O Doutor Joscelito Giovani Cé – Juiz de Direito da Vigé-
sima Primeira Vara Cível da Comarca de Curitiba – Capital do
Estado do Paraná. Faz Saber que por este edital com o prazo de
20 (vinte) dias, ficam Citados os Herdeiros: Jael Fernando de
Lima, brasileiro, solteiro, trabalhador de Fábrica de Alimen-
tos, portador do RG nº 150.012.849.561, Marlene do Rocio
Ferreira, brasileira, do lar, portadora do RG nº 3.298.149-0,
José Anselmo Ferreira, brasileiro, trabalhador metalúrgico,
portador do RG nº 2.054.519-4, inscrito no CPF/MF sob nº
322.124.379-00, Roseli Maria de Lima, do lar, portadora do
RG nº 2.093.428, Jhos Carlos Chimiguelski, brasileiro, porta-
dor do RG nº 1.612.909, Luiz Alberto de Lima, brasileiro, sol-
teiro, funcionário público, portador do RG nº 2.072.888, ins-
crito no CPF/MF sob nº 231.082.749-53, Amilton José de Lima,
brasileiro, Rosmari de Fátima Pivovar e Joel Soares de Lima,
brasileiro, viúvo, funcionário público, portador do RG nº
442.474/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 085.094.929-72, re-
presentando os Netos/Herdeiros: Alessandra Lima Valente, nas-
cida em 05/04/75 e Vitor Hugo de Lima Valente, nascido em
03/04/78, para querendo, contestarem a presente ação, no pra-
zo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo impor-
tar na presunção de que admitiram como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes autos de Usuca-
pião sob nº 761/2003, proposta por Sérgio de Oliveira Melo e
Maria Marlene Rodrigues, no qual os autores alegam que, em
data de 12/07/1987, adquiriram o imóvel: Lote de terreno sem
benfeitorias sob nº 04, da planta Parque Nacional, situada no
Xaxim, neste Município e Comarca, medindo: 11,00m de fren-
te para a Rua 01 e por 27,00m de extensão de frente e de fun-
dos, em ambos os lados, confrontando do lado direito de quem
da rua olha o imóvel, com o lote nº 05, do lado esquerdo, com
o lote nº 03 e na linha de fundos confronta com o lote nº 14,
numa extensão de 11,00m de área total de 297,00m2, com indi-
cação fiscal junto à Prefeitura Municipal nº 81.371.004000-6,
devidamente averbado no Registro de Imóveis da 8ª Circuns-
crição de Curitiba/PR, matrícula nº 19.926, sob o valor da épo-
ca de Cz$ 122.217,98 em 28/08/87. Os autores, construíram
sua residência, no referido terreno, permanecendo no imóvel
até a presente data. O imóvel, foi adquirido por meio de Instru-
mento Particular de Cessão de Direitos Hereditários, firmado
por Joel Soares de Lima, inventariante do Espólio de Leonir
Sílvia Pereira Lima, bem como, permanece ainda, em nome do
Sr. Joel Soares de Lima. O Lote encontra-se na posse dos auto-
res, de forma mansa e pacífica, ocupando-o ineterruptamente,
tendo os autores, construído benfeitorias, bem como, pagam
todos os tributos Municipais à 14 anos. Diante do exposto os
autores, não restando outra alternativa, se não a propositura da
presente ação de Usucapião. Despacho: “Em cumprimento à
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para expedição de
edital de citação dos réus, conforme requerido pelo autor às
fls. 80”. Em 05/12/2003. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou o presente edital que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e três. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Bradowski, escrivã,
o fiz digitar e assino. (a) Josceltio Giovani Cé – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “JAIR ANTONIO
VAZ DA SILVA,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

 A DOUTORA DENISE ANTUNES —JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA

VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -
CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ

FAZ  S A BE R, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o réu: JA1R ANTONIO VAZ DA SILVA,
inscrito no CPF/MF sob n0 357.208.599-34. para no prazo le-
gal de 05 (cinco) dias, ENTREGAR o bem: VEÍCULO MAR-
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CA VW, MODELO GOL CL, ANO/MODELO 1990, COR
VERDE, CHASSI 9BWZZZ30ZLT036832, depositá-lo em
Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a pre-
sente ação, sob pena de não o fazendo, importar na presunção
de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(Art. 285 do CPC), nestes autos de BUSCA E APREENSÃO
C/ DEPÓSITO sob nº 983/2001, proposta por FINÁUSTRIA
CIA. DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO contra JAIR ANTONIO VAZ DA SILVA, no qual o autor
alega que, em data de 20.12.2000, celebrou com o réu, CON-
TRATO DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR FINAL
ou CRÉDITO PESSOAL sob n0 043018936, tendo como objeto
o bem:- VEÍCULO MARCA VW, MODELO GOL CL, ANO/
MODELO 1990, COR VERDE, CHASSI N0

9BWZZZ30ZLT036832 no valor de R$ 4.663,63, a ser pago
em 36 parcelas. Ocorre que o réu, deixou de efetuar o paga-
mento das parcelas, desde a prestação 04/36, vencida em
20.04.2001, ficando inadimplente do valor de R$ 7.690,91.
Diante do exposto requer citação do réu para entregar o bem,
depositá-lo em Juízo, consignar o equivalente em dinheiro ou
contestar a presente ação, bem como a condenação do réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
Sobre o valor da causa (R$ 4.663,63).
DESPACHO:“Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para expedição de edital de citação do réu,
conforme requerido pelo autor às fls. 90.” Em 04.11.2003. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei.. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba — Capital do Estado do Paraná aos
treze dias do mês de novembro de  dois mil e três. Eu(a) Sylvia
Castello Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

DENIS ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E
TERCEIROS INTERESSADOS NA CAUSA, COM

PRAZO DE 20 ( VINTE ) DIAS.

Através do presente, CITAM-SE os RÉUS INCERTOS E TER-
CEIROS INTERESSADOS, dos termos da ação de USUCA-
PIÃO sob nº 798/2003, requerido por ALBINO SEGATTI, re-
ferente a um terreno com área correspondente a 14 alqueires,
02 quadras e 248 m2, ou 351.148 m2, no terreno situado na
localidade de Frequesia do Cerro Negro, Campo Magro,  e cons-
tituído de uma fração de área maior, de aproximadamente cem
alqueires, registrada em nome de João Matosso de Lara, no
livro 3-F, sob nº 18773, do Registro de Imóveis da 1º Circuns-
crição de Curitiba.  Ficam possíveis interessados CIENTES  de
que poderão apresentar contestação, por intermédio de advo-
gado, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, isto é, não sen-
do contestado no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados na inicial.

Almirante Tamandaré, 17/12/2003.
Gilberto Charin

Escrivão

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO  SENTENCIADO ELLIS
DE OLIVEIRA  – COM PRAZO DE 90  DIAS.

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ-ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC....

 F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de trinta  dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente  o sentenciado
ELLIS DE OLIVEIRA , vulgo ‘Zé do tunguete’, brasileiro, sol-
teiro, nascido no dia 14-02-57, natural de Floraí-PR., filho de
Adelino de Oliveira e Helena França de Moraes, RG., 5.448.966-
8-Pr.,   atualmente  em lugar incerto e não sabido, conforme
consta dos autos, pelo presente INTIMA-O -   da sentença pro-
ferida neste Juízo em data de  15-09-03,  nos quais foi o mesmo
julgado incurso nas sanções do artigo  171,  “Caput”, na forma
dos artigos 29, 71, “caput”( três vezes), do C.P. e condenado à
pena de (1) um ano e (6) seis meses de reclusão, e 25(vinte e
cinco) dias-multa, estimados unitariamente em 1/30 (um trigé-
simo) do salário mínimo da época, nos Autos de Processo Cri-
me  10/01.
  E constando dos autos que o mesmo se encontra em lugar
incerto e não sabido, manda que se baixe o presente Edital,
com prazo de 90 dias, que ficará afixado no átrio do Fórum
local, findo o qual estará o  referido definitivamente intimado
da  decisão deste Juízo, não obstante seja o direito  dos mesmos
apelarem da referida decisão, à superior instância, no prazo de
05  (cinco)   dias, contados do termo deste Edital.
 DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de Assaí –
Estado do Paraná, aos 16 de  dezembro de  do ano 2003. Do
que para constar  Eu_______________________(Odalvo Via-
na Marques),  Aux. Cart., que  digitei e subscrevi.-

 Sonia Leifa Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

Assaí

Assis Chateaubriand

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: WEDERSON
ROCCO, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE  ASSAÍ – PR, NA FORMA DA LEI ETC...

  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a pessoa WE-
DERSON ROCCO, brasileiro, solteiro, desempregado, atual-
mente  em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
APRESENTAR RESPOSTA AO PEDIDO INICIAL, SOB
PENA DE REVELIA, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO
DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, nos autos de
Investigação de Paternidade sob nº 66/03 – em que figuram como
requerido Ministério Público e requerido supra mencionado.
  DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de Assaí
– Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Dezembro do ano de
2003. Eu_______________________(Antenor H. Monteiro
Filho) Escrivão que digitei e subscrevi.-

Sonia  Leifa  Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DEVANILDO
DE SOUZA.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSAÍ – PR., NA FORMA DA LEI, ETC...

 F A Z  S A B E R   a  todos quantos o presente edital  virem,
com  o prazo de 30 (trinta ) dias , ou dele conhecimento tive-
rem, que não  tendo sido possível citar pessoalmente o réu
DEVANILDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, pedreiro, filho
de Joaquim Rufino de Souza e de Adélia Amaral de Souza,
atualmente  em lugar incerto e não sabido, conforme consta
dos autos, nos termos do art. 231 e 232 do C.P., pelo presente
CITA-O, PARA NO  PRAZO DE 03 (TRÊS)  DIAS  EFETU-
AR O PAGAMENTO  DO DÉBITO ALIMENTAR NO VA-
LOR DE R$ 276,90 REFERENTE AO MÊS DE MAIO E JU-
LHO/2003, COMO DAS ÚLTIMAS QUE VENCERAM ATÉ
O EFETIVO PAGAMENTO,  PROVAR QUE O FEZ OU JUS-
TIFICAR A IMPOSSIBILIDADE DE EFETUÁ-LO, SOB
PENA DE PRISÃO, NOS MOLDES DO ART. 733, § 3º DO
C.P.C.
 DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E COMARCA  de
Assaí – Estado do Paraná, aos 16 de Dezembro de 2003.
Eu_________________________(Odalvo Viana Marques),
Aux. Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
  JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: WILSON
RIBEIRO DE OLIVEIRA, COM  PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE  ASSAÍ – PR, NA FORMA DA LEI ETC...

  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a pessoa NIL-
SON RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, tratorista, nascido
aos 30.05.1969, filho de Carmindo Ribeiro de Oliveira e de
Lourdes Bonfogo de Oliveira, atualmente  em lugar incerto e
não sabido, conforme consta dos autos, pelo presente NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR RESPOSTA AO
PEDIDO INICIAL, SOB PENA DE REVELIA, FICANDO
DESDE JÁ ADVERTIDO DE QUE NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS
PELO AUTOR, nos autos de Anulação e Retificação de Regis-
tro de Nascimento  c/c Reconhecimento de Paternidade sob nº
28/03 – em que figuram como requerido Ministério Público e
requerido supra mencionado.
DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de Assaí –
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Dezembro do ano de
2003. Eu_______________________(Antenor H. Monteiro
Filho) Escrivão que digitei e subscrevi.-

 Sonia  Leifa  Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JOSÉ
JURANDIR ANDRÉ, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

  A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE  ASSAÍ – PR, NA FORMA DA LEI ETC...

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a pessoa  JOSÉ
JURANDIR ANDRÉ, brasileiro, solteiro, vendedor de compu-
tadores,  atualmente  em lugar incerto e não sabido, conforme
consta dos autos, pelo presente NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, APRESENTAR RESPOSTA AO PEDIDO INICIAL,
SOB PENA DE REVELIA, FICANDO DESDE JÁ ADVERTI-
DO DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO
PRAZO LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, nos au-
tos de Investigação de Paternidade sob nº 67/03 – em que figu-
ram como requerido Ministério Público e requerido supra men-
cionado.
DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de Assaí –
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Dezembro do ano de
2003. Eu_______________________(Antenor H. Monteiro
Filho) Escrivão que digitei e subscrevi.-

   Sonia  Leifa  Yeh Fuzinato
    Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
CLAUDIONOR COSTA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO JUÍZA DE DI-
REITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE  ASSAÍ – PR, NA FORMA DA LEI ETC...
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente o requerido CLAU-
DIONOR COSTA, brasileiro, casado, comerciante, atualmente
em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo
presente INTIMÁ- LO PARA  MANIFESTAR – SE , QUERE,
SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, nos termos sob as
penas da lei,  nos autos de Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos sob nº 256/01– em que figura como Requerente: Minis-
tério Público e requerido acima mencionado.
 DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de Assaí –
Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Dezembro do ano de
2003. Eu______(Antenor H. Monteiro Filho) Escrivão que di-
gitei e subscrevi.-

  Sonia  Leifa  Yeh Fuzinato
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO BONIFÁCIO
COUTO,  com o prazo de quinze (15) dias.

 A Dra. Rafaela Zarpelon – Juíza Substituta da Comarca
  de Assis Chateaubriand,  Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente ao réu JOÃO
BONIFÁCIO COUTO,  RG 3.425.921-6/PR,
brasileiro,separado , sem profissão definida nos autos,  natural
de Boa Nova/BA, nascido aos 27/01/52, filho de Lourenço
Bonifácio Couto e Maria Jesuita, atualmente em lugar ignora-
do,  CITA-O e CHAMA-O, a comparecer  perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, no dia 02 de março  de 2004, às
15:00 horas, a fim de ser interrogado nos autos de Processo
Crime nº 18/03, que lhe move a Justiça Pública, como incurso
nas sanções do art. 304 do CPB, ficando advertido de que, não
comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional, podendo ser determinada a produção antecipada das
provas consideradas urgentes,  nos termos do art. 366 do CPP.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  dois(02) dias  do mês de janeiro do ano dois mil e
quatro (2004).
 Eu, (|Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR VALDERI
RODRIGUES DA ROSA, com o prazo de cinco (05) dias.

 A Doutora  Rafaela Zarpelon – Juíza Substituta do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand,  Esta-
do do Paraná, etc...

 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de cinco (05) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o infrator
VALDERI RODRIGUES DA ROSA,  RG ..., brasileiro, soltei-
ro, pedreiro, nascido aos 13/12/65, natural de Tucunduva/RS,
filho de Emilia  Rodrigues da Rosa, atualmente em lugar igno-
rado,  INTIMA-LO, para que  no prazo e cinco(05) dias, justi-
fique  o não cumprimento da pena de prestação  de serviços  à
comunidade, que lhe foi  aplicada, nos autos de Processo Cri-
me nº 175/02, que lhe move a Justiça Pública,  por infração ao
art. 42 da LCP.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  trinta (30) dias  do mês de dezembro do ano dois mil
e três (2003). Eu,
(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
secretária

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR CEZAR
ALVES DE OLIVEIRA, com o prazo de cinco (05) dias.

 A Doutora  Rafaela Zarpelon – Juíza Substituta do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand,  Esta-

do do Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de cinco (05) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o infrator
CEZAR ALVES DE OLIVEIRA,  RG8.470.832-1/PR, brasi-

leiro, solteiro,diarista, nascido aos 12/01/81, natural de Mate-
lândia/PR, filho de Vitor  Alves  de Oliveira  de Oliveira  e
Sebastiana  Inacia de Oliveira, atualmente em lugar ignorado,

INTIMA-LO, para que  no prazo e cinco(05) dias, justifique  o
não cumprimento da pena de prestação pecuniária que lhe foi
aplicada, nos autos de Processo Crime nº 227/02, que lhe move

a Justiça Pública,  por infração ao art.  129 do CPB.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  trinta (30) dias  do mês de dezembro do ano dois mil

e três (2003). Eu,
(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
secretária

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR PAULO
CESAR DOS PASSOSA  DAS NEVES, com o prazo de

cinco (05) dias.

 A Doutora  Rafaela Zarpelon – Juíza Substituta do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand,  Esta-
do do Paraná, etc...

  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de cinco (05) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o infrator
PAULO CESAR DOS PASSOS DAS NEVES,  RG ..., brasilei-
ro, casado, apontador, nascido aos 13/02/76, natural de Anita
Garibaldi/SC, filho de João Pedro Ribeiro das Neves e Solei
dos Passos das Neves, atualmente em lugar ignorado,  INTI-
MA-LO, para que  no prazo e cinco(05) dias, justifique  o não
cumprimento da pena de prestação pecuniária que lhe foi  apli-
cada, nos autos de Processo Crime nº 251/02, que lhe move a
Justiça Pública,  por infração ao art.  309 do CTB.
  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  trinta (30) dias  do mês de dezembro do ano dois mil
e três (2003). Eu,
(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
secretária

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR CEZAR
ALVES DE OLIVEIRA, com o prazo de cinco (05) dias.

 A Doutora  Rafaela Zarpelon – Juíza Substituta do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand,  Esta-
do do Paraná, etc...

  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de cinco (05) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o infrator
CEZAR ALVES DE OLIVEIRA, vulgo “Pangaré”,  RG
8.470.832-1/PR, brasileiro, solteiro,  trabalhador agrícola, nas-
cido aos 12/01/81, natural de Matelândia/PR, filho de Vitor
Alves de Oliveira  e Sebastiana  Inacia  de Oliveira, atualmente
em lugar ignorado,  INTIMA-LO, para que  no prazo e cin-
co(05) dias, justifique  o não cumprimento da pena de presta-
ção pecuniária que lhe foi  aplicada, nos autos de Processo
Crime nº 142/02, que lhe move a Justiça Pública, em virtude
da prática de desacato e resistência à prisão.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  trinta (30) dias  do mês de dezembro do ano dois mil
e três (2003). Eu,
(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
secretária

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR FABIANO

APARECIDO DA SILVA, com o prazo de cinco (05) dias.

 A Doutora  Rafaela Zarpelon – Juíza Substituta do Juizado

Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand,  Esta-

do do Paraná, etc...

  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de cinco (05) dias ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o infrator

FABIANO  APARECIDO DA SILVA,  RG ..., brasileiro, sol-

teiro,  diarista, nascido aos 16/03/82, natural de Capão/SP, fi-

lho de Valter  Ferreira  da Silva e  Ireni  Bruna da Silva, atual-

mente em lugar ignorado,  INTIMA-LO, para que  no prazo e

cinco(05) dias, justifique  o não cumprimento da pena de pres-

tação pecuniária que lhe foi  aplicada, nos autos de Processo

Crime nº 151/02, que lhe move a Justiça Pública.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-

and, aos  dois (02) dias  do mês de janeiro do ano dois mil e

quatro (2004). Eu,

(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim

secretária

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR CLAUDE-
MIR  PEREIRA DE MARINS, com o prazo de cinco (05)

dias.

 A Doutora  Rafaela Zarpelon – Juíza Substituta do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Assis Chateaubriand,  Esta-
do do Paraná, etc...

  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de cinco (05) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o infrator
CLAUDEMIR PEREIRA DE MARINS,  RG ..., brasileiro, sol-
teiro, diarista, nascido aos 10/06/74, natural de Assis Chateau-
briand/PR, filho de Nadir  Ferraz de Marins e Emilia  Pereira
de Marins, atualmente em lugar ignorado,  INTIMA-LO, para
que  no prazo e cinco(05) dias, justifique  o não cumprimento
da pena de prestação  de serviços  à comunidade, que lhe foi
aplicada, nos autos de Processo Crime nº 263/01, que lhe move
a Justiça Pública,  por infração ao art.  129 do CP.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubri-
and, aos  trinta (30) dias  do mês de dezembro do ano dois mil
e três (2003). Eu,
(Luzia Estelita Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a)Luzia Estelita Venturim
secretária
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EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 40 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA o
requerido ANDERSON LUIZ DE ALMEIDA, brasileiro, sol-
teiro, técnico em antenas parabólicas, filho de Airton Ferreira
de Almeida e de Antonia Dejanira de Almeida, natural de Cam-
bará-Pr, atualmente em local ignorado, para que, querendo no
prazo de 15 dias apresente contestação ao presente feito. OBS.
Não sendo contestada a ação, presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigo 285 e 319 do
CPC), nos autos de Ação de Alimentos nº266/2003, figurando
como requerente L.G.A. e K.G.A. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o presente edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Cam-
bará, aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano dois mil
e três (22/12/2003). Eu, __________(ROBERTO LÚCIO CIA
R. VILAR), Escrevente, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

Cambará

Capanema

EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
(Prazo de 15 dias).

 O doutor MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA,Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal da Comarca de Capanema,Estado do
Paraná,na forma da lei etc.,pelo presente edital cita e intima o
réu VALDIR DE AZEVEDO VELOSO,vulgo “Neguinho“filho
de Vivaldino de Almeida Veloso e de Lurdes Cella de
Azevedo,RG.nº 7 730 653/PR.,residente em local ignorado,a
comparecer neste Juízo no dia 27 de maio de 2004,às 16:30
horas,para ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos nos autos de Processo Crime nº 37/2003,que responde neste
Juízo,denunciado nas sanções do artigo 180 “caput” e 311”ca-
put” do Código Penal Brasileiro,por apropriação indébita de
veículo   e adulteração do chassi deste mesmo veículo
automotor.Capanema,08 de janeiro do ano 2004.Eu,    (Marle-
ne T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo. Mtt.

 (ª)Marco Antonio de Souza Lima
  Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
 (Prazo de 15 dias).

O doutor MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal da Comarca de Capanema,Estado do
Paraná,na forma da lei etc.,pelo presente edital cita e intima o
réu JOCELIR DAS CHAGAS,filho de ANTONIO CHAGAS
e IRACI DAS CHAGAS,natural de Capanema/PR. nascido 20
20.04 1982  residente na época dos fatos nesta cidade,a compa-
recer neste Juízo no dia 19 de maio de 2004,às 16:30 horas,para
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos nos
autos de Processo Crime nº 01/2003,que responde neste
Juízo,denunciado nas sanções do artigo  46 da Lei 9 605/98,
por guardar em depósito,sem autorização,substância vegetal(700
cabeças de palmito “in natura” e 180 vidros de
conserva).Capanema,08 de janeiro do ano 2004.Eu,    (Marlene
T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo. Mtt.

(ª)Marco Antonio de Souza Lima
  Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
 (Prazo de 15 dias).

O doutor MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal da Comarca de Capanema,Estado do
Paraná,na forma da lei etc.,pelo presente edital cita e intima o
réu DIOGO DALCIN  filho de VALDIR DALCIN e ANA
BREATRIZ CARPOWISKI DALCIN,natural de Pérola
D’Oeste/Pr.,nascido em 15 de setembro de 1 983,residente na
época dos fatos nesta cidade,a comparecer neste Juízo no dia
27 de abril de 2004,às 16:00horas,para ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos nos autos de Processo Crime
nº52/2003,que responde neste Juízo,denunciado nas sanções
do artigo 309 da Lei  9 503/97,por dirigir sem
habilitação.Capanema,08 de janeiro do ano 2004.Eu,    (Marle-
ne T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo. Mtt.

  (ª)Marco Antonio de Souza Lima
  Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO-JUSTIÇA GRATUÍTA
 (Prazo de 15 dias).

O doutor MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal da Comarca de Capanema,Estado do
Paraná,na forma da lei etc.,pelo presente edital cita e intima o
réu PEDRO JACIR DOS SANTOS,filho de Emilio Jair dos
Santos e Marcelina Aparecida Bello,natural de Capanema/PR.
portdor do RG nº 6 889 858-7/PR residente na época dos fatos
nesta cidade,a comparecer neste Juízo no dia 05 de maio de
2004,às 16:30 horas,para ser interrogado e acompanhar a to-
dos os demais termos nos autos de Processo Crime nº20/
2003,que responde neste Juízo,denunciado nas sanções do ar-
tigo 129,§ 2º, inciso IV do Código Penal Brasileiro por ter pra-
ticado o crime de lesões corporais contra a vítima Altair Fon-
toura Cezar.Capanema, 08 de janeiro do ano 2004.Eu,    (Mar-
lene T. Toscan),escrivã  designada, o digitei e subscrevo. Mtt.

 (ª)Marco Antonio de Souza Lima
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
com o prazo de 30 dias

  O Doutor MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz SUBS-
TITUTO da Vara  Criminal e Anexos da Comarca de

Capanema,Estado do Paraná,no uso de suas atribuições
legais,Cita a Sra.ANGELINA SAVI CALISTRO,nascia em Fre-
derico Westphalen-RS,filha de Ernesto Savi e Maria Iracema
da Silva,residente em local ignorado,para contestar a Ação de
Divórcio nº118/02,que tramita nesta Vara Criminal e Anexos,sito
a Av. Parigot de Souza1212,movida por LAUDELINO CALIX-
TRO conforme petição inicial a seguir resumida“que casaram-
se em 22 de setembro de 1967, sob o regime de comunhão par-
cial de bens.Desta união nasceu um filho;não possuem
bens.ADVERTÊNCIA:Presumem-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor se não contestados no prazo de 15
dias.(Art.297 do CPC).Capanema,08 de janeiro de 2004.Eu
Marlene T.Toscan)escrivã designada,o digitei  e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
com o prazo de 30 dias

  O Doutor MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA,Juiz SUBS-
TITUTO da Vara de Família desta  Comarca de
Capanema,Paraná,no uso de suas atribuições legais,Cita JOÃO
VALENTIN DALLABETHA filho de Alberto Dellabetha e
Adelina Bertholo Dellabetha,nascido no dia 24 de outubro de
1935 em Getulio Vargas- RS.,residente em local ignorado para
contestar a Ação de Divórcio Direto Litigioso nº70/2003,que
tramita nesta Vara,sito a Av. Parigot de Souza 1212,requerido
por OLEMA OLIBONI DALLABETHA,conforme petição ini-
cial a seguir resumida“que casaram-se em 06 de junho de
1957sob o regime de comunhão universal de bens.Da união
nasceram filhos,todos  maiores de idade;não possuem bens a
partilhar.A requerente voltará a usar O nome de solteira
ADVERTÊNCIA:Presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos  pela autora se não contestados num prazo de 15
dias.(Art.297 do CPC).Capanema,08 de fevereiro/2004.Eu
(Marlene T.Toscan)auxiliar  juramentada  o  digitei  e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
com o prazo de 30 dias

O Doutor MARCO ANTONIO DE SOUZA LIMA,Juiz SUBS-
TITUTO da Vara  Criminal e Anexos da Comarca de
Capanema,Estado do Paraná,no uso de suas atribuições
legais,Cita JOSE DUTRA,filho de Daniel Dutra e Otilia
Souza,natural de Itabuna-Bahia,residente em local ignorado para
contestar a Ação de Divórcio Direto nº102/02,que tramita nes-
ta Vara  Criminal e Anexos,sito a Av. Parigot de Souza 1212,
movida por ROMILDA LEVISKI DUTRA conforme petição
inicial a seguir resumida“que casaram-se em 28 de julho de
1988, sob o regime de comunhão parcial de bens.Desta união
nasceu uma filha;durante a união não adquiriram bens. Requer
alimentos a filha menor,no valor de um salário mínimo mensal.A
requerente voltará a usar seu nome de solteira ROMILDA LE-
VISKI.  ADVERTÊNCIA:Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados  pela autora se não contestados num prazo de 15
dias.(Art.297 do CPC).Capanema,08 de fevereiro/2004.Eu
(Marlene T.Toscan)auxiliar  juramentada  o  digitei  e subscrevo.

COMARCA de CAPANEMA-PR.
    INTIMAÇÃO DE SENTENÇA-

   (prazo noventa(90) dias)

  O Doutor MARCO ANTONIO DA SILVA LIMA,Juiz Substi-
tuto da Vara Criminal da Comarca de Capanema/PR, pelo pre-
sente intima o réu JOÃO DA MOTTA,filho de José Luiz da
Motta e de Catarina Helena da Motta,solteiro,diarista,nascido
em 07.03.1967,residente na época dos fatos na localidade de
Linha Flor da Serra, neste Município,que  nos  Autos de Pro-
cesso Crime nº 05/2002 por sentença exarada em 05 de agosto
de 2 003,foi condenado por infração ao artigo 10,caput, da Lei
9437/97,a  pena de um (01)ano de detenção a ser cumprida
inicialmente em regime aberto e prestação pecuniária de  dois
(02) salários mínimos a serem pagos a UOPECCAN- Hospital
do Cancer de Cascavel/PR.E por constar nos autos que os réus
estão atualmente em local ignorado, expediu-se  presente
Edital,com prazo de noventa (90) dias,pelo que vencido o pra-
zo deste,terá 05 (cinco) dias para, requerendo interpor recurso
e/ou apelação, junto a Instância Superior,depois do que  terá
transitado em julgado na forma da Lei.Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Capanema/PR,aos  08 de janeiro de
2003.Eu   (Marlene Terezinha Toscan), Escrivã Designada o
digitei e subscrevo. ( mtt.).

 Marco Antonio de Souza Lima
   Juiz Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO.

Prazo:15  Dias

Pelo presente edital fica o réu LEANDRO DOS SANTOS,filho
de Ramão e Lourdes dos Santos,natural de Capanema/PR., nas-
cido em 20/09/79,residente em local ignorado,intimado para
num prazo de 15 (quinze) dias justificar o não cumprimento de
720horas de prestação de serviços a comunidade e prestação
pecuniária de R$ 180,00 condição  constante do regime aberto
lhe concedido nos autos de Processo Crime nº 36/98,aceitas
em audiência realizada em 22 de maio de 2002, sob  pena con-
versão. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
Capanema,Paraná, aos 08 de  janeiro de 2004.Eu        (Marlene
T. Toscan),Escrivã Designada,o digitei e subscrevi mtt.).

 Márcio  Geron
 Juiz  de direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo:15 Dias)

Pelo presente edital fica o acusado SANDRO BATISTA DE
CARVALHO,brasileiro,casado, filho de Dionisio Batista de
Carvalho e Tereza de Jesus Cobo,motorista,residente em local
ignorado,a comparecer neste Juízo, no dia 10 de março de 2
004,às 16:15 horas, para  participar  da  audiência de  aceitação
das condições  do regime aberto,lhe concedido nos autos de
Processo Crime nº34/98.O não comparecimento do réu terá
como conseqüência a regressão do regime.Dado e passado nes-

ta cidade e Comarca de Capanema,Estado do Paraná,aos 08
dias do mês de janeiro do ano 2 004.Eu,         (Marlene T.
Toscan),escrivã designada,o digitei.

Márcio  Geron
 Juiz  de direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO.

Prazo:15  Dias

Pelo presente edital fica o réu LUCIANO MEZZOMO,filho
NOACIR e PASCOALINA MEZZOMO,residente em local
ignorado,intimado para num prazo de 15 (quinze) dias justifi-
car sua ausência na audiência  admonitória  dia 29 de agosto de
2003,às 15:00horas nos autos de Processo Crime nº04/97, sob
pena de regressão de regime.Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, Estado do Paraná,aos
08 dias do mês de janeiro de 2004. Eu,         (Marlene T.
Toscan), escrivã Designada, o digitei e subscrevi  ( mtt.).

Márcio  Geron
 Juiz  de direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
NTERDIÇÃO DE: NEUSA SOUZA DE OLIVEIRA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 134/1999, de INTERDICAO, em
que são requerente MARIA LUCIA DE OLIVEIRA e requeri-
da: NEUZA SOUZA DE OLIVEIRA,   atendendo ao que lhe
foi requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida
às fls. 42, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:
“ ANTE O EXPOSTO,  decreto a interdição da requerida NEU-
SA SOUZA DE OLIVEIRA, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, IV, do
Código Civil, nomeio-lhe Curadora a requerente MARIA LU-
CIA DE OLIVEIRA, que desempenhará o “ múnus”, sem limi-
tações, visto que ficou patente a doença mental, salvo para atos
que, por força de lei, dependam de autorização judicial. O Cu-
rador  nomeado deverá prestar o compromisso legal em cinco
dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC., e no art. 12, III, do Código
civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de
10 dias.  Concedo ao requerente os benefícios da Justiça Gra-
tuita. P.R.I. Foz do Iguaçu/Pr. (a) LOURENÇO CRISTOVÃO
CHEMIM – JUIZ DE DIREITO DESIGNADO. E,  para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente  edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de Outubro de 2.003- Eu,
___________________, ANDREIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

   JUIZ  DE DIREITO

Foz do Iguaçu

EDITAL DE LEILÃO
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

O Doutor William da Costa, Juiz Substituto Designado da 2ª
Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1º LEILÃO: 11 de Fevereiro de 2004, às 10:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de Fevereiro de 2004, às 10:30 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 099/97
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Weigert Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do Depositário Público.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-Um lote urbano , com área total de 9.504,50 m², situado no
imóvel denominado “Xarquinho”, rocio desta cidade, lugar
conhecido ou denominado de Bairro Industrial,sendo 86,00
metros de frente para o prolongamento da Rua Dr. Mario Vir-
mond, na lateral direita de quem do terreno olha, mede 124,80
metros e confronta com terras do patrimônio Municipal, lateral
esquerda mede 109,35 metros e confronta com a Rua Nelson
Rocha Marcondes, a linha dos fundos mede 85,00 metros e
confronta com a Rua Miguel Banachm, inclusive as benfeitori-
as existentes no referido imóvel, constante da matrícula nº

Guarapuava

10.051, do 1º Ofício de Registro Imobiliário desta Comarca.
Avalia-se pela importância de R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete
mil reais).
BENFEITORIAS:
-Uma construção em alvenaria, medindo aproximadamente
65,82 m², coberta com telha de fibrocimento, em bom estado
de conservação. Avalia-se pela importância de R$ 9.000,00(nove
mil reais).
-Uma casa de madeira, coberta com telhas de fibrocimento, em
bom estado de conservação. Avalia-se pela importância de  R$
9.000,00(nove mil reais).
-Um barracão de alvenaria, medindo aproximadamente 184,00
m², coberto com telhas de fibrocimento, piso bruto de concre-
to, em bom estado de conservação.Avalia-se pela importância
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
-Um barracão de madeira, medindo aproximadamente 970,00
m², em mau estado de conservação. Avalia-se pela importância
de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Avalia-se (100%) pela importância de R$ 116.000,00 (cento e
dezesseis mil reais), conforme avaliação atualizada até a data
de 12 de maio de 2003. Dado e passado nesta cidade de Guara-
puava, aos 05 de Janeiro de 2004. Eu_____________(Juliane
Simões), Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

William da Costa
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Mma. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1º LEILÃO: 09 de Fevereiro de 2004, às 08:45 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 24 de Fevereiro de 2004, às 08:45 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 141/1998
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Altino Soares Nizer & Cia Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS.: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados automaticamente no primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno rural com área total de 121.000,00m², ou sejam, 12
hectares e 10 ares de terras e faxinais, com aproximadamente
três alqueires e meio mecanizados, situado no imóvel denomi-
nado “Faxinal do Saltinho e Morro Grande”, com demais divi-
sas e confrontações constantes na matrícula nº 11.386 do 3º
Ofício de Registro de Imobiliário desta Comarca. Avalia-se pela
importância de R$ 43.345,00 (quarenta e três mil, trezentos e
quarenta e cinco reais).
Benfeitorias:
1.01 (um) barracão em pré moldado medindo 150,00m², cober-
to com telhas de fibrocimento 4mm, com piso bruto, em bom
estado de conservação. Avalia-se pela importância de R$
17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
2.01 (um) barracão em pré moldado, medindo 80,00m², cober-
to com telhas 4mm, sem piso, em regular estado de conserva-
ção. Avalia-se pela importância de R$ 6.600,00 (seis mil e seis-
centos reais).
3.01 (uma) casa em pré moldado medindo 187,00m², coberta
com telhas 4mm, forro de madeira, em ótimo estado de conser-
vação e funcionamento. Avalia-se pela importância de R$
32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais).
4.01 (uma) casa de madeira, medindo aproximadamente
96,00m², coberta com telhas 4mm, aparentando ser bem antiga,
em regular estado de conservação. Avalia-se pela importância
de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
 Avaliação Total (100%) pela importância de R$ 102.545,00
(cento e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), confor-
me avaliação atualizada até a data de 21 de Maio de 2003. Dado
e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 17 de dezembro de
2003. Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente, que o
digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1º LEILÃO: 11 de Fevereiro de 2004, às 08:45 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de Fevereiro de 2004, às 08:45 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 113/98
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Criações Idilson de Confecções Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do Depositário Público.
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INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno Urbano com área total de 325,00 m², ou sejam,
13,00 metros de frente  para a travessa do cemitério; por 25,00
metros em ambas as laterais, na quadra formada pela citada
travessa e as ruas Saldanha Marinho, Frei Caneca e Andrade
Neves, transcrita sob nº 10.929 do 2º Ofício de Registro Imobi-
liário desta Comarca. Avalia-se pela importância de R$
21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).
BENFEITORIAS:
1)Uma construção em alvenaria, medindo aproximadamente
130,64 m², coberto com telhas de fibrocimento 4mm, piso tipo
queimado, em mau estado de conservação. Avalia-se pela im-
portância de R$ 10.451,00 (dez mil, quatrocentos e cinqüenta e
um reais).
2)Um depósito em alvenaria, medindo aproximadamente 55,43
m², coberto com telhas de fibrocimento. Avalia-se pela impor-
tância de R$ 4.434,00 (quatro mil, quatrocentos e trinta e qua-
tro reais).
 Avalia-se (100%) pela importância de R$ 36.385,00 (trinta e
seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais), conforme avaliação
atualizada até a data de 21 de julho de 2003. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, aos 22 de Dezembro de 2003.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza , MM. Juiz Substituto Desig-
nado da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de pro-
priedade do(s), devedor(es) executado(a).
1ª LEILÃO: 09 de Fevereiro de 2004, às 09:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO: 24 de Fevereiro de 2004, às 09:30 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava – PR, sito à Rua Capitão Virmond, Nº 1913.
Processo: Autos de Executivo Fiscal Nº081/1998
Exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado: J E P Marcondes & Cia Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS.: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados automaticamente no primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
(01)Um balcão frigorífico, marca Metalfrio, com motor
belzer,freezer, nº de fabricação E327F, tipo EEI, 3/4 litros de
óleo, fabricado por Radiofrigo Importadora S/A;
(01) Um balcão frigorífico marca Prosdócimo, capacidade de
1.000 quilos. Avaliação total no valor de R$ 1.300,00 (hum mil
e trezentos reais), conforme avaliação atualizada até a data de
05 de Setembro de 2000. Dado e passado nesta cidade de Gua-
rapuava, aos 29 de outubro de 2003. Eu_____________(Juliane
Simões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE LEILÃO
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Mma. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1º LEILÃO: 11 de Fevereiro de 2004, às 10:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de Fevereiro de 2004, às 10:00 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 346/99
Exeqüente: Agrogerais Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.
Executado (a): Massanori Okamoto e Myoco Hishimoto Oka-
moto
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS.: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados automaticamente no primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
a) 2.883,87 sacas de soja, pesando 60 k cada. Avalia-se pela
importância de R$ 95.686,81 (noventa e cinco mil, seiscentos e
oitenta e seis reais e oitenta e um centavos).
Avaliação Total (100%) pela importância de R$ 95.686,81 (no-
venta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta um
centavos), conforme avaliação atualizada até a data de 05 de
maio de 2003. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava,
aos 18 de dezembro de 2003. Eu_____________(Juliane Si-
mões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno

Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª PRAÇA: 11 de Fevereiro de 2004, às 09:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: 26 de Fevereiro de 2004, às 09:30 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 290/95
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Túlio e Turoki Ltda.
ÔNUS: Penhora nos autos de Execução Fiscal Nº 97.4010534-
3 perante a Vara Federal de Guarapuava – Pr; Penhora nos au-
tos de Execução Fiscal Nº 08/95, perante  a 1ª Vara Cível desta
Comarca; Penhora nos de Execução Fiscal Nº 290/95 perante a
2ª Vara Cível desta Comarca.
Depositado: em mãos do Depositário Público.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
Um terreno Urbano constituído pelo lote Nº 06, da quadra Nº
09, com área total de 450,00m², sito no loteamento Jardim Maria
das Dores, rocio desta cidade, ou seja medindo 15,00 metros
de frente para a Rua Bahia, por mais 30,00 metros da frente aos
fundos em ambas as laterais, do lado direito de quem da citada
Rua olha o terreno, confrontando com o lote Nº 05, do outro
lado faz esquina com a Rua Miguel Banack, finalmente na li-
nha de fundos mede 15,00 metros e confronta com o lote Nº
07, sito da quadra formada pelas citadas Ruas e as: Afonso
Godofredo e Mario Virmond. Sem benfeitorias. Avalia-se
(100%) pela importância de R$ 5.157,20 (cinco mil, cento e
cinqüenta e sete reais e vinte centavos), conforme avaliação
atualizada até a data de 15 de Maio de 2003. Dado e passado
nesta cidade de Guarapuava, aos 22 de Dezembro de 2003.
Eu_____________(Juliane Simões), Escrevente Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1ª PRAÇA: 11 de Fevereiro de 2004, às 09:15 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA:  26 de Fevereiro de 2004, às 09:15 horas,  por
preço superior ao da avaliação.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 180/2001
Exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Slaviero Veículos Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do Depositário Público.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
- Um terreno urbano com área de 9.645,85 m², na sua lateral
direita mede 117,00 metros para a Rua Xavier da Silva, na late-
ral esquerda mede 117,00 metros e faz frente para a Rua Briga-
deiro Rocha, na linha de fundos mede 81,80 metros e faz frente
para a Rua Pedro Alves, terreno está formado pelas ruas Pedro
Alves, Brigadeiro Rocha, Xavier da Silva e Moacir Júlio Sil-
vestri, constante da matrícula nº 10.098 do 1º Ofício de Regis-
tro de Imóveis, inclusive as benfeitorias existente, um barracão
em alvenaria com aproximadamente 600,00 m² de área cons-
truída.
Avalia-se (100%) pela importância de R$ 320.000,00 (trezen-
tos e vinte mil reais), conforme avaliação atualizada até a data
de 08 de agosto de 2002. Dado e passado nesta cidade de Gua-
rapuava, aos 23 de Dezembro de 2003. Eu_____(Juliane Si-
mões), Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Mma. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1º LEILÃO: 11 de Fevereiro de 2004, às 09:45 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de Fevereiro de 2004, às 09:45 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 273/2000
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Executado (a): Divonsir de Toledo  &  Cia Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS.: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados automaticamente no primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
a) 08 (oito) vestidos de malha cor vermelha. Avalia-se pela im-
portância de R$134,31
b) 01 (um) vestido de cor marrom.  Avalia-se  pela importância
de..R$  16,79
c) 03 (três) coletes de malha cor cinza. Avalia-se pela impor-
tância de ..R$  51,76
d) 03 (três) camiseti de tricoline. Avalia-se   pela    importância
de ...R$  66,00
e) 01 (uma) blusa malha básica. Avalia-se     pela    importância
de .R$  21,77
f) 01 (uma) blusa malha básica cor bege.   Avalia-se  pela  im-
portância de .R$  19,10
g) 01 (uma) blusa de malha cor bordo. Avalia-se pela  impor-
tância de.R$  13,89
h) 01 (uma) blusa de malha cor branca, com gorro. Avalia-se
pela importância de .R$  20,84
i) 01 (uma) blusa de malha cor cinza. Avalia-se pela importân-
cia de..R$ 25,47
j) 01 (uma) blusa estampada em seda. Avalia-se pela importân-
cia de ...R$ 23,16
k) 01 (um) vestido cor rosa. Avalia-se pela importância de R$ 28,95
l) 01 (uma)  regata cor bege. Avalia-se pela importância de .R$ 13,89
m) 01 (um) colete listado. Avalia-se pela importância de .R$ 17,37
n) 01 (um) vestido estampado. Avalia-se pela importância de R$ 23,16
o) 01 (um) vestido azul de linho curto. Avalia-se pela impor-
tância de .R$ 28,95
p) 01 (um) vestido branco. Avalia-se pela importância  de .R$ 37,05
q) 01 (um) vestido de seda cetim de cor preta. Avalia-se pela
importância de R$ 40,35
r) 01 (um) vestido estampado com botão. Avalia-se pela impor-
tância de .R$ 40,53
s) 01 (um) macacão verde de crepe. Avalia-se pela importância
deR$ 69,47
t) 01 (um) conjunto de cor bege de crepe forrado. Avalia-se
pela importância de R$  81,05
u)01 (um) vestido preto social. Avalia-se pela importância de R$152,84
v) 01 (um) vestido preto de crepe curto. Avalia-se pela impor-
tância de..R$ 86,84
w) 01 (um) vestido preto com renda de seda. Avalia-se pela
importância de .R$156,31
x) 01 (um) macacão azul marinho social. Avalia-se pela impor-
tância deR$138,94
y) 01 (um) conjunto azul roial  social. Avalia-se pela importân-
cia de ..R$ 98,42
z) 01 (um) conjunto cinza forrado. Avalia-se pela importância
de R$154,00
a.a) 01 (uma) calça seda social. Avalia-se pela importância de
R$ 46,31
a.b) 01 (uma) calça prete cetim. Avalia-se pela importância de
..R$ 44,00
a.c) 01 (um) casaco de lã. Avalia-se pela importância de
..R$113,47
a.d) 03 (três) saias de cor azul, tecido Oxford. Avalia-se pela
importância de R$  59,05
Avaliação Total (100%) pela importância de R$ 1.824,22 (um
mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos),
conforme avaliação atualizada até a data de 16 de Outubro de
2002. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 18 de
dezembro de 2003. Eu_____________(Juliane Simões), Escre-
vente, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO
Publicação gratuita conforme decreto 063/1980

A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rotunno, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o bem penho-
rado nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de propriedade
do(s), devedor(s) executado.
1º LEILÃO: 11 de Fevereiro de 2004, às 09:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de Fevereiro de 2004, às 09:00 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - Pr.
PROCESSO: Executivo Fiscal Nº 122/2001
Exeqüente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado (a): Andréia Silva Santos & Cia Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do Depositário Público.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça. OBS.: Caso não haja expediente
Forense nas datas supra, os mesmos atos serão realizados auto-
maticamente no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S):
-  Um torno para laminas, marca Agroeste, com todos equipa-
mentos ou seja, motores, correias, chave de comando, mancais,
redutores e caixa de transmissão, em bom estado de conserva-
ção. Avalia-se pela importância de R$ 9.477,52 (nove mil, qua-
trocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos),
conforme avaliação atualizada até a data de 12 de Agosto de
2002. Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, aos 22 de
Dezembro de 2003. Eu_____________(Juliane Simões), Es-
crevente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rotunno
Juíza de Direito

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação dos Réus INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, seus herdeiros, sucessores,
bem como os respectivos cônjuges, se casados forem, para con-
testarem, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias o USUCA-
PIÃO, sob n.º 416/2003, que tramita na Vara Cível da Comarca
de Imbituva - Pr, sito a Rua XV de Novembro, 60, movido por
OLGA ZATCERKONEI, referente: UM IMÓVEL RURAL, si-
tuado na Localidade de Linha Ajudante Coutinho, Município
de Ivai, nesta Comarca de Imbituva - Pr, com a área de
484.000,00m2 ou 20,00 alqueires, com as divisas e confronta-
ções seguintes: “O ponto de partida do presente levantamento
foi um marco de madeira cravado em um canto do terreno e
denominado PP. Do ponto PP ao ponto 01, por uma distância
de 490,00 metros, no rumo 0º10’NE, confronta com proprieda-
de de Valdomiro Lobacz. Do ponto 01 ao ponto 02, por uma
distância de 980,00 metros,  com rumo 890 0’SE, confronta com
Paulo Metnek. Do ponto 02 ao ponto 03, por uma distância de
500,00 metros, com rumo 0º30’SE, confronta com a estrada
Linha Ajudante Coutinho. Do ponto 03 ao ponto PP, por uma
distância de 980,00 metros, com rumo 88o 30’NO, confronta
com propriedade de Tereza Lobacz Iarenchuk. Terreno de for-
ma trapezoidal, com área total de 484.000,00 m2, distante 30
KM da sede da cidade de Ivaí, seguindo pela estrada Ivaí a
Cândido de Abreu, quadrante Norte”. ADVERTÊNCIA: Pre-
sumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) se
não contestados. Imbituva, 27/11/2.003. EU, _______________
Josiane Ap. Gomes Kieski Klosovski – Empregada Juramenta-
da, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

Imbituva

Ivaiporã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU HAMILTON
JORGE GUGELMIN

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Carlos Eduardo M. Stela Alves, MM. Juiz Substituto
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ivaiporã, Estado do
Paraná, na forma da Lei....

FAÇO SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 30 (trinta dias), ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s)  HA-
MILTON JORGE GUGELMIN, natural de Ivaiporã/PR., nas-
cido aos 12.05.1979, portador do RG 6.920.193-8/PR., filho
de Jorge David Gugelmin e de Mirian Celi Greipel Gugelmin,
atualmente residente em lugar ignorado, nos autos de Processo
Criminal nº 51/2000, pelo presente fica referido acusado inti-
mado para que compareça perante este Juízo a fim de proceder
o levantamento da fiança nos autos supra nominados. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Ivaiporã, Estado do Para-
ná, aos nove dias do mês de janeiro do ano dois mil e quatro.
Eu, .................................., (Joelma Silvana O. G. Pasquare-
lli), Auxiliar de Cartório, que o digitei e subscrevi.

Carlos Eduardo M. Stela Alves
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Crime 076/03

O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substituto da Úni-
ca Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente os réus OLDAIR GOMES
SIQUEIRA, vulgo “Polaco”, RG não consta, nascido aos 01/
01/76 em Planaltina do Paraná - PR, filho de José Siqueira e de
Tereza Gomes Siqueira, residente na Rua Fortaleza, s/n, CAR-
LOS PEREIRA DE ARAÚJO, vulgo “Sergipe”, RG não cons-
ta, nascido aos 17/05/80 em Aracaju - SE, filho de Valdomiro
Nogueira de Araújo e de Maria José Pereira de Araújo, resi-
dente na Rua Fortaleza, s/n, ÉDINA SOUZA MACIEL, RG
não consta, nascida aos 08/10/70 em Paranavaí - PR, filha de
João Souza Maciel e de Brígida Paulina Maciel, residente na
Rua Fortaleza, 142, DOMINGOS LOPES BANDEIRA, RG
não consta, nascido aos 15/06/68 em Cafeara - PR, filho de
Clemente Lopes Bandeira e de Derciza Rosa Bandeira, resi-
dente na Rua Fortaleza, s/n, e MARIA DE LOURDES SAN-
TOS, RG não consta, nascida aos 16/11/69 em Amaporã – PR,
filha de Zeferino José dos Santos e de Florência Bispo dos San-
tos, residente na Rua Fortaleza, s/n, todos residentes em Pla-
naltina do Paraná - PR, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - PR,
atualmente em lugares incertos e não sabido. Pelo presente
CITA-OS e CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, NO DIA 18 DE FEVEREIRO
DE 2004, ÀS 09:00 HORAS, a fim de serem interrogados e
acompanharem a todos os demais termos dos autos de Processo
Crime em trâmite por este Juízo, a que respondem como incur-
so nas sanções penais do art. 157 e outros do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda - PR, aos
sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatro. Eu,
_______________, Gilson de Almeida, Escrivão Designado, o
fiz digitar e subscrevi.

MARCOS CAIRES LUZ
Juiz Substituto

Loanda
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JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR ROBERTO
JORGE SERPA JUNIOR, COM PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.
FAZ SABER  a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem que pelo presente edital passado nos autos sob
nº 717/2003, de AÇÃO DE COBRANÇA SUM, movida pelo
CONDOMINIO RESIDENCIAL ARITANA contra ROBERTO
JORGE SERPA JUNIOR, onde a parte promovente alega em
sua petição em resumo o seguinte: Trata-se de ação de cobran-
ça, pelo procedimento sumario, proposta pelo Condomínio
Residencial Aritana, pessoa jurídica de direito privado, Regis-
tro de Imóveis, 1º Oficio, deste município e Comarca de Lon-
drina PR, registrado sob nº 4378, sito à Rua Ponta Grossa, nº
175, contra Roberto Jorge Serpa Junior, brasileiro, solteiro,
comerciante, portador da Célula de Identidade RG n º 6.021.643-
6 SSP- PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 993.568-569-15, com
endereço à Rua Ponta Grossa, nº 175, apto 201, bloco A, nesta
cidade comarca, atualmente em lugar incerto e não sabido, onde
é proprietário do apartamento nº 201, bloco A, Condomínio
Residencial Aritana, nesta cidade de Londrina-PR, conforme
escritura publica, com parcelamento parcial, hipoteca, e outras
obrigações em anexo. Na qualidade de Condômino, encontra-
se obrigado a recolher os valores referentes as taxas condomi-
niais. Entretanto, o requerido assim não vem procedendo, es-
tando inadimplente em relação as despesa condominiais refe-
rentes aos meses de janeiro, fevereiro e de maio à dezembro de
1999, todos os meses de 2000, todos os meses de 2001, todos
os meses de 2002 e de janeiro à agosto/2003, totalizando R$
31.437,44 ( trinta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e
quarenta e quatro centavos). Desta forma, como se encontra
em lugar incerto e não sabido, a pedido a parte promovente,
determinou a expedição do presente edital para CITAÇÃO do
requerido ROBERTO JORGE SERPA JUNIOR, dos termos da
presente ação, para querendo apresentar contestação na audi-
ência designada para o DIA 09/MARÇO/2004, ÀS 14:30 HO-
RAS, através de advogado, sob pena de revelia, bem como de
se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos narrados na
inicial- Art. 319 do CPC. Tudo em conformidades com o se-
guinte despacho: “ 1- Para audiência de conciliação, designo o
Dia 06/03/2004, às 14:30 horas. 2- Cite-se o requerido, para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se,
escrita ou oralmente, desde que por intermédio de advogado,
ficando ciente de que não comparecendo e não representado
por preposto com poderes para transigir, ou não se defendendo,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos articulados na exordial, salvo se contrario resultar
da prova dos autos. Intimem-se. Em 11/09/2003 (a) ELIAS
DUARTE REZENDE - Juiz de Direito” DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr, aos 05/12/2003. EU
(a) ( ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA)
O SUBSCREVI.

(a) ELIAS DUARTE REZENDE
 JUIZ DE DIREITO

Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora Fabiana Leonel Ayres Bressan, Juíza de Direito
Designada da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 801/1998, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerentes D.J.A. e M.F.A, contra o(a) senhor(a)
Lazaro Zanfrilli e Maria Madalena Gianetti. E, como consta
nos referidos autos, que o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o  presente edital
para a CITAÇÃO de LÁZARO ZANFRINI, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente
ação, instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a
produção de novas provas que houver, tudo nos termos do arti-
go 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o
fazendo, ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue
ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m)
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 (sete)
dias do mês de 02 (Janeiro) do ano de 2004 (dois mil e qua-
tro). Eu,................., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da
Vara da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Fabiana Leonel Ayres Bressan
  Juíza de Direito Designada

E D I T A L COM PRAZO DE 30-(TRINTA) DIAS

O DOUTOR – JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. JUIZ DE DI-
REITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma da Lei, etc...

FAZ SABER: aos interessados e os mais que o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar posse, que
pela firma – PAVIBRAS – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.,
foi formulado o pedido de CONCORDATA PREVENTIVA,
baseado  nas principais declarações contidas na respectiva pe-
tição inicial que, em resumo, contém o seguinte:- “que a impe-
trante foi constituída como sociedade por quotas de responsa-
bilidade limitada, com a mesma denominação social que hoje
mantém, através de contrato social registrado na Junta Comer-
cial do Paraná sob nº 201.535, por despacho em sessão de 31
de março de 1977, passando por 41 (quarenta e uma) altera-
ções do ato orgânico primitivo da sociedade, a última delas
arquivada na referida Junta sob nº 03/367.650-0, em sessão de

14 de novembro de 2003; que desde a sua constituição a impe-
trante foi destinada a funcionar por tempo indeterminado, e a
partir da 40a alteração do contrato social, que o consolidou na
abrangência das modificações introduzidas no contrato origi-
nário, manteve como objeto mercantil o ramo da indústria da
construção civil, pavimentação, terraplenagem e obras civis,
oficina mecânica de reparo e reforma de máquinas, transporte
rodoviário de cargas e representações comerciais, comércio de
máquinas e equipamentos agrícolas, máquinas e equipamentos
para pavimentação, terraplenagem, peças e acessórios para tra-
tores, máquinas e equipamentos do ramo, combustíveis, óleos,
lubrificantes e derivados de petróleo, empreendimentos imobi-
liários, locação de imóveis próprios, elaboração de projetos
elétricos e telefônicos, execução de obras no campo da enge-
nharia elétrica, eletrônica, telefonia e de telecomunicações,
prestação de serviços e manutenção de eletricidade e telefonia;
que, de acordo com a última alteração do contrato social, o
capital da sociedade, totalmente integralizado, é de R$
5.100.630,00 (cinco milhões, cem mil, seiscentos e trinta re-
ais), dividido em 5.100.630 quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada, distribuídas entre os sócios LUIZ JOSÉ BASO
(99%) e LIANA MARIA DE CASTRO HERRERO BASO (1%),
sendo o seu gerente apenas o sócio LUIZ JOSÉ BASO; que a
impetrante, por sua situação econômico-financeira estável, sen-
tiu-se em condições de participar de licitação pública, aberta
pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para
implantação de obras de saneamento, ou sistemas de esgota-
mento sanitário, nos Municípios de Guaratuba, Matinhos, Pon-
tal do Paraná, Morretes e Guaraqueçaba, situados na região
litorânea de nosso Estado, acabou sendo vencedora do processo
licitatório, e veio a ser contratada pela SANEPAR, em 10 de
abril de 2002, para a realização das obras descritas no respectivo
edital, ao preço de R$ 69.151.938,31 (sessenta e nove milhões,
cento e cinqüenta e hum mil, novecentos e trinta e oito reais, e
trinta e um centavos), em moeda da época, que era perfeita-
mente adequado para o normal desenvolvimento das obras a
executar, no prazo previsto de 630 (seiscentos e trinta) dias
calendário, contados da contratação que, apoiada com recursos
subsidiados de financiamento estrangeiro, concedido pelo JA-
PAN BANK FOR INTERNATIONAL COOPERATION – JBIC,
não deveria sofrer solução de continuidade; que a impetrante,
por imposição contratual, tinha o dever de dar início às obras
no prazo máximo de dez dias a contar da assinatura do contra-
to, e devido a isso tratou de promover com rapidez todas as
medidas necessárias para não incidir em atrasos, levando em
conta a magnitude das tarefas a seu cargo e os vários locais
onde seriam desempenhadas, de tal sorte que, mobilizando de
imediato recursos próprios e de terceiros, empreendeu a aqui-
sição de máquinas, equipamentos, materiais e insumos para
executar as obras contratadas, e admitiu pessoal qualificado,
inclusive profissionais especializados em serviços de tal natu-
reza, para reforçar o que antes já lhe estava disponível em to-
dos esses aspectos; além disso, a impetrante construiu um can-
teiro central de obras em Pontal do Paraná, e outros canteiros
secundários em Guaratuba, Matinhos, Morretes e Guaraqueça-
ba, para abrigar os contingentes de funcionários administrati-
vos, quadros técnicos, almoxarifado geral, oficina e pátio de
máquinas, com escritórios para trabalho de agentes designados
pela SANEPAR para a fiscalização das obras; remodelou a im-
petrante a sua administração central em Londrina, para ampliar
o espaço físico a utilizar por maior número de funcionários
contratados e exigidos pelas novas obras a executar, e adquiriu
novos equipamentos de informática, softwares, máquinas copi-
adoras de projetos (ploters) de grande porte, além de veículos
leves para atender o fluxo mais elevado de trabalho em locais
distintos, que a recente contratação tornou necessários; ocor-
reu entretanto que a SANEPAR descumpriu o contrato e não
conseguiu liberar em tempo hábil todas as áreas onde seriam
executados os trabalhos e construções, em razão de impedi-
mentos debitáveis à sua incúria, como, por exemplo, atrasos na
legalização de terrenos e de processos de desapropriação, au-
sência de licenças ambientais junto ao Instituto Ambiental do
Paraná (IAP), retenção de expedição de ordens de serviço para
executar cada uma das unidades a construir, e assim por diante;
que a impetrante ficou apta para dar início às obras, por conta
de enormes investimentos realizados, mas não lhe foram libe-
radas desde logo as áreas para trabalhar, o que impediu o retor-
no dos capitais aplicados, uma vez que o contrato previa paga-
mentos após trinta e sete dias da medição, pela SANEPAR, do
que fosse executado, e nada podia executar, em situação que
somente começou a ser remediada pouco a pouco, a começar
pela liberação para trabalho de áreas em Guaraqueçaba e Mor-
retes, que apresentavam maior grau de dificuldade executiva, e
depois em setores isolados um do outro, cujo descompasso,
falho de critério técnico, comprometeu a estrutura organizada
pela impetrante, em termos de dispersão de homens e máqui-
nas em mais de uma frente de trabalho, contrariando o planeja-
mento inicial e aumentando o custo das obras; que, pontuando
as faltas atribuídas à responsabilidade da SANEPAR, a impe-
trante acusou-a de modificar as condições de execução das obras
contratadas, de modo a desarticular por completo a engenharia
financeira que havia idealizado, e, em consequência, de supri-
mir qualquer expectativa de lucro e a formação de certeza quanto
a incidirem graves prejuízos em seus balanços, especialmente
em seu fluxo de caixa, por inviabilizar um faturamento possí-
vel com o fiel adimplemento do contrato e impossível sem ele;
que a impetrante, consideradas todas essas circunstâncias, está
sem condições de fazer face aos compromissos correntes, pelo
comprometimento da equação inicial que havia concebido para
fundamentar a proposta vencedora do certame da licitação e do
subseqüente contrato, cujas pendências ainda perduram, a des-
peito de suas várias solicitações, apresentadas à SANEPAR e à
PARANASAN, no sentido de restabelecer o equilíbrio das pres-
tações recíprocas, que se rompeu sem sua culpa e apesar das
cautelar que tomou; que contribuíram para o aumento das difi-
culdades da impetrante, além dos atrasos da SANEPAR quanto
à liberação das áreas para a edificação das obras, e da maneira
descontínua como foi feita, também a excepcional precipitação
de chuvas no litoral do Paraná, ocorrida no início deste ano, e
a desvalorização do real em face do dólar, que determinou im-
pactos diretos no custo de insumos construtivos, tais como tu-
bos, máquinas e equipamentos, combustíveis, etc., largamente
utilizados nas obras, em especial de itens de tratamento de esgo-

tos que, por sua avançada tecnologia, precisam ser importados
em moeda forte; declarou a impetrante que tem créditos a rece-
ber da SANEPAR, previstos no contrato sob a rubrica de even-
tos compensáveis, e por serviços adicionais executados por
imposição técnica mas sem previsão contratual, o que a colo-
cou em sérias dificuldades para adquirir máquinas e materiais
necessários ao prosseguimento das obras, cujos preços subiram
devido à desvalorização do real e ao aumento das taxas de ju-
ros, muito além do que poderia ser esperado, e, demais disso,
estando mobilizada com pessoal e equipamentos em onerosa
prontidão para executar a totalidade do contrato, conforme se
obrigara, os atrasos longos e reiterados na liberação das áreas
onde seriam feitas as obras, realizada gota a gota em locais
descontínuos, impediu a progressão física dos respectivos cro-
nogramas e prejudicou seus aspectos econômicos e financei-
ros, inclusive por trabalhos adicionais ordenados pela SANE-
PAR, entre eles, em regime de urgência e por pressão de agen-
tes do Município de Morretes, o aumento em 10% (dez por
cento) das linhas coletoras de esgoto naquela cidade, justamente
onde foram detectadas as piores condições executivas, em fun-
ção das características variadas do solo na região; acrescentou
a impetrante que, baseada em parecer jurídico corroborado por
levantamentos técnicos elaborados pela FUNDAÇÃO GETÚ-
LIO VARGAS (FGV), especificamente em relação aos insu-
mos, máquinas, equipamentos, serviços, etc., nos quais foi de-
tectada uma defasagem entre o valor inicialmente proposto e a
realidade do mercado, de 27,43%, incidentes sobre os itens
construtivos pertinentes à execução das obras contratadas com
a SANEPAR, a impetrante passou a cobrar desta uma vultosa
quantia, destinada a recompor o equilíbrio econômico-finan-
ceiro do contrato, o que foi protocolado no final de 2002, sem
atendimento até o dia em que sentiu a necessidade de pleitear a
moratória, pela impossibilidade de suportar sozinha os ônus
decorrentes de fato do príncipe; que a SANEPAR também não
se manifestou sobre o pedido de ressarcimento dos custos de-
correntes da não liberação pontual das obras objeto do contra-
to, embora caracterizadas como eventos compensáveis, redu-
zindo ainda mais o já depauperado fluxo de caixa da impetran-
te, de modo a impedi-la de pagar nos dias dos vencimentos as
obrigações líquidas e certas assumidas exclusivamente em con-
sequência da convenção, a indicar como única saída o presente
pedido de concordata preventiva, mesmo porque a malsinada
contratação com a SANEPAR  absorveu toda a atividade em-
presarial e organizacional da impetrante, não lhe permitindo
atuar em outras áreas de seu ramo de especialidades; apesar
dos problemas enfrentados no curso dos exercícios de 2002 e
2003, o balancete levantado no anterior mês de novembro
deste ano apresenta um ativo circulante de R$ 20.174.700,09
(vinte milhões, cento e setenta e quatro mil, setecentos reais e
nove centavos), tendo como contrapartida um passivo circu-
lante de R$ 13.619.559,84 (treze milhões, seiscentos e dezeno-
ve mil, quinhentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e quatro
centavos), que corresponde a um ativo circulante mais de R$
1,48 para cada R$ 1,00 de dívida, e que esse mesmo balancete,
com os relatórios anexos, demonstram ainda a existência de
patrimônio contábil, o qual, somado ao ativo circulante, supera
com folga os limites do art. 158, II, do Decreto-lei nº 7.661, de
21.06.1945, ainda que se deduza os gravames hipotecários e
outros ônus reais, conforme planilhas anexas; acrescentou a
impetrante que a redução do seu capital de giro tem-na obriga-
do a contratar operações junto a instituições financeiras, para
captação de recursos com elevadas taxas de juros, majorando
os seus custos operacionais, somente com encargos financei-
ros, em exatos R$ 2.390.560,82 (dois milhões, trezentos e no-
venta mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e dois centa-
vos), entre janeiro e novembro de 2003, incluindo-se os encar-
gos decorrentes da impontualidade em cumprir os seus com-
promissos, muito embora, apesar das dificuldades atuais, tenha
plenas condições de superá-las, diante do vulto dos seus ativos
e das medidas que vem de adotar para alcançar esse objetivo
viável; aduz a impetrante que a transitória dificuldade de pagar
débitos líquidos e certos pode ser contornada através do favor
legal da moratória, pois ela é uma empresa que cumpre rigoro-
samente a sua função social, sendo de relevante interesse cole-
tivo que mantenha as condições de trabalho de cerca de 800
(oitocentas) pessoas, em empregos diretos e indiretos, além de
recolher tributos devidos aos Erários Públicos, o que ganha
preponderância na análise que se faça a propósito da concorda-
ta preventiva, como único remédio legal apropriado a evitar-
lhe a falência, invocando a respeito lições da doutrina e da ju-
risprudência, e insistindo em que, não tendo ela ou seus sócios
títulos protestados, carece de capital de giro e de prazo para
superar suas dificuldades momentâneas, pois vem sofrendo
constantes ameaças de protestos, que não consegue conjurar
com dinheiro emprestado junto a bancos, em face das elevadas
taxas de juros que estão sendo cobradas no mercado financei-
ro, o que somente serviria para protelar seus problemas e lhe
aumentar o passivo, já que passa por uma crise de liquidez,
causada por deficiência de saldos disponíveis e suficientes para
pagar nos vencimentos suas dívidas líquidas e certas; sustenta
a impetrante que os documentos anexados à petição inicial (ba-
lanço geral do exercício de 2002, já encerrado, e balanço par-
cial do exercício de 2003, de janeiro a novembro, ainda por
encerrar), permitem constatar os mais importantes elementos
para aferir os seus dados econômicos e financeiros, informan-
do que lhe foi impossível, por enquanto, contabilizar em Lon-
drina, na sede social, cada um e todos os atos praticados no
corrente mês de dezembro de 2003, inclusive nos locais das
obras (Guaratuba, Matinhos, Pontal do Paraná, Morretes, Gua-
raqueçaba, ou na região metropolitana de Curitiba, e uns pou-
cos em Londrina), o que será realizado sem demora, em ordem
cronológica, sem que tragam modificações relevantes na sua
situação patrimonial; sustenta a impetrante que, por não estar a
sua contabilidade rigorosamente em dia, há um obstáculo –
superável com facilidade e rapidez – para que apresente nesta
oportunidade o levantamento completo do balanço especial de
que trata o art. 159, § 1º, IV, do Decreto-lei nº 7.661, de
21.06.1945, e que nada impede ao DD. Juízo conceder prazo
razoável para a exibição das partes faltantes desse balanço es-
pecial, ou dele inteiramente refeito, de acordo com a doutrina e
jurisprudência que traz à colação, para justificar o pedido for-
mulado, de que lhe seja permitido levantar e apresentar nos
autos o referido balanço especial, para retificar os valores já

declarados nas contas ativas e passivas, e assim atender, em
tempo hábil, a exigência contida no art. 159, § 1º, IV, da Lei de
Falências, com sua atual redação; declara a impetrante que,
através de documentos juntados, preenche as exigências dos
artigos 157, IV, 158 e 159 do Decreto-lei nº 7.661/45, e que por
isso merece os favores da concordata preventiva de falência,
devido à situação antes exposta, propondo-se a pagar seus cre-
dores quirografários no prazo de 02 (dois) anos, com juros de
1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelos índices
determinados (art. 163, § 1º, do Decreto-lei nº 7.661/45, com a
redação da Lei nº 8.131/90, ou conforme venha a ser disposto
pelo Juízo), liquidando-se 2/5 (dois quintos) no primeiro ano e
mais 3/5 (três quintos) no segundo, tudo de acordo com os arti-
gos 156, II, 163 e 175, § 3º, da Lei de Falências e Concordatas,
com suas atuais redações; que, com base nesses fundamentos,
a impetrante pediu ao MM. Juiz de Direito que determinasse,
por despacho, o processamento da concordata preventiva, rei-
terando o pleito de concessão de prazo de trinta dias para a
apresentação do balanço especial acima referido, acompanha-
do da demonstração do ativo e do passivo, das demonstrações
financeiras da conta de resultados, e das novas relações menci-
onadas no art. 159, IV, V e VI do seu § 1º, do Decreto-lei nº
7.661/45, bem como de alterações operacionais que tenham
ocorrido, inclusive com a regular escrituração dos livros legais
e fiscais a apresentar em Juízo, para cumprir o art. 160, “ca-
put”, do estatuto falitário; finalmente, a impetrante deu à cau-
sa, somente para efeitos fiscais, o valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) e pediu deferimento”.  RELAÇÃO DE CREDORES
SUJEITOS À CONCORDATA, CUJOS CRÉDITOS TOTALI-
ZAM A QUANTIA DE R$ 12.921.132,31 (DOZE MILHÕES,
NOVECENTOS  E VINTE E HUM MIL, CENTO E TRINTA
E DOIS REAIS, E TRINTA E UM CENTAVOS), a saber:-  001)
1200 PEÇAS AQUECIMENTO E REFRIGERAÇÃO - LON-
DRINA / PR - R$ 461,10; 002) 3 GOLF LTDA - SÃO JOSÉ /
SC - R$ 20.538,00; 003) A AEROJET BRASILEIRA DE FI-
BERGLASS LTDA - SÃO PAULO / SP - R$ 6.359,75; 004) A
MUNDIAL - COM. DE PARAFUSOS E FERRAGEN LTDA -
CURITIBA / PR - R$ 440,00; 005) A PNEUASA LTDA - SÃO
PAULO / SP - R$ 1.632,00; 006) A. B. ADMINISTRAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA -COLOMBO / PR - R$ 93.570,17; 007)
ABDNOR & ABDNOR LTDA - MORRETES / PR - R$
1.039,64; 008) ABS INDUSTRIA DE BOMBAS CENTRÍFU-
GAS - CURITIBA / PR - R$ 913.376,61; 009) ACOTELHA
COM DE TELHAS GALVANOZADAS LTDA - SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS / PR - R$ 500,85; 010) ADEMAR MICAREL-
LE - PARANAGUÁ / PR - R$ 1.013,00; 011) ADILSON CAL-
DEIRA & CIA LTDA - LONDRINA / PR - R$ 149,00; 012)
AGENDAS POMBO-LEDIBERG LTDA - SÃO PAULO / SP -
R$ 3.116,50; 013) AGF BRASIL SEGUROS S.A. - SÃO PAU-
LO / SP - R$ 74.489,10; 014) AGRO MECANICA LTDA -
LONDRINA / PR - R$ 45,00; 015) ALESSANDRA JAGIEL-
SKI - GUARATUBA / PR - R$ 13.128,00; 016) ALLAN JOSÉ
LISBOA GONÇALVES - MATINHOS / PR - R$ 464,00; 017)
ALO EMBALAGENS LTDA - LONDRINA / PR - R$ 768,00;
018) AMANCO BRASIL S.A. -JOINVILLE / SC - R$
28.939,07; 019) ANALDO FANINE - PARANAGUÁ / PR -
R$ 1.563,00; 020) ANDRÉ DE LIMA ALVES - PARANAGUÁ
/ PR - R$ 1.635,00; 021) ANGOLINI & ANGOLINI LTDA -
SANTA BARBARA DO OESTE / PR - R$ 39.129,93; 022)
APOIO INFORMÁTICA LTDA - LONDRINA / PR - R$
910,00; 023) ARANTELAS COMÉRCIO DE TELAS E ARA-
MES LTDA - CURITIBA / PR - R$ 673,60; 024) AREAL DAS
ILHAS LTDA -PARANAGUÁ / PR – R$ 9.639,47; 025) AR-
TEFATOS DE BORRACHA ARAGUAIA LTDA - LONDRI-
NA / PR - R$ 44,71; 026) ASCA EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA - VIGÁRIO GERAL / RJ - R$ 13.521,06; 027)
ATP ASSESSORIA TÉCNICA EM PAVIMENTAÇÃO LTDA -
LONDRINA / PR - R$ 8.042,15; 028) AUREA SEGUROS S.A.-
RIO DE JANEIRO / RJ - R$ 25.600,89; 029) AUTO CENTER
BANDEIRANTES LTDA -LONDRINA / PR - R$ 3.095,00;
030) AUTO MECÂNICA BRENNER LTDA – PARANAGUÁ
/ PR - R$ 1.430,00; 031) AUTO PEÇAS LONDRINA LTDA -
LONDRINA / PR - R$ 30,00; 032) AUTO POSTO CARAVE-
LAS LTDA - MATINHOS / PR - R$ 21.442,43; 033) AUTO
POSTO TREVINHO LTDA - PONTA GROSSA / PR - R$
716,20; 034) BADEN AUTOMOTORES LTDA - LONDRINA
/ PR - R$ 280,00; 035) BANCO BRADESCO S.A - LONDRI-
NA / PR - R$ 350.000,00; 036) BANCO CNH CAPITAL S.A.
- CURITIBA / PR -  R$ 212.905,70; 037) BANCO COMERCI-
AL DO URUGUAI - LONDRINA / PR -  R$ 99.000,00; 038)
BANCO DAIMLERCHRYSLER S.A. - SÃO PAULO / SP - R$
137.281,07; 039) BANCO DO BRASIL S.A - LONDRINA /
PR - R$ 307.000,00; 040) BANCO ITAU S.A. – LONDRINA /
PR - R$ 486.000,00; 041) BANCO VOLKSWAGEN S.A. - SÃO
PAULO / SP - R$ 1.073.036,37; 042) BARIGUI VEÍCULOS
LTDA - CURITIBA / PR - R$ 220,00; 043) BELMETAL IND
E COMÉRCIO LTDA - CURITIBA / PR - R$ 596,86; 044)
BERMAD BRASIL IMPOTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA -
SÃO PAULO / SP - R$ 1.564,79; 045) BORTONE & NASCI-
MENTO - LONDRINA / PR - R$ 210,00; 046) BETONBRAS
CONCRETO LTDA - GUARATUBA / PR - R$ 15.620,34; 047)
BIANCO TECNOLOGIA DO CONCRETO SC - SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS / PR - R$ 11.779,62; 048) BIAZAM PROD
METALURGICOS LTDA - MARINGÁ / PR -  R$ 6.900,26;
049) BIZZOTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TERRAP.
LTDA - PONTAL DO PARANÁ / PR -  R$ 135,00; 050) BMP
SIDERURGICA S/A - SÃO PAULO / SP - R$ 7.765,03; 051)
BOSCARDIN & CIA - PONTAL DO PARANÁ / PR - R$
326,60; 052) BRAFER COSNTRUÇÕES METÁLICAS S.A -
MARINGÁ / PR - R$ 2.010,00; 053) BRASTUBO QUÍMICA
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - JAGUARÉ / SP - R$
94.808,06; 054) CAMPOS & CARRER LTDA - LONDRINA /
PR - R$ 2.672,30; 055) CANTABRIA AUTO PEÇAS LTDA -
LONDRINA / PR - R$ 37,00; 056) CARBINOX IND. E COM.
LTDA - SÃO PAULO / SP -  R$ 10.683,24; 057) CARDOSO &
SAITO LTDA - LONDRINA / PR - R$ 1.302,22; 058) CAR-
TEC COM. DE PROD. DE INF. LTDA - LONDRINA / PR -
R$ 159,84; 059) CASA COMERCIAL CAETANO DE MAT P/
CONSTR - LONDRINA / PR - R$ 67,80; 060) CASA DAS
LONAS LTDA - LONDRINA / PR - R$ 10.700,58; 061) CASA
DOS PARAFUSOS SÃO BERNARDO LTDA - SÃO PAULO /
SP - R$ 691,20; 062) CASSOL PRÉ-FABRICADOS LTDA -
ARAUCÁRIA / PR - R$ 86.244,72; 063) CATERPILLAR FI-
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NANCIAL S.A. - SÃO PAULO / SP - R$ 2.558.012,20; 064)
CBB IND. E COM. DE ASFALTOS E ENGª LTDA - CURITI-
BA / PR - R$ 301.524,61; 065) CEDRO HOTEL LTDA - LON-
DRINA / PR - R$ 160,07; 066) CELSO TOMACHEWSKI -
PONTA GROSSA / PR - R$ 570,00; 067) CENTURY TUBOS
PROD. CIDERURGICOS LTDA - SÃO CAETANO DO SUL /
SP - R$ 1.258,74; 068) CEO TECNOLOGIA DE INFORMÁ-
TICA LTDA - ANTONINA / PR - R$ 1.072,50; 069) CERÂ-
MICA STRUFALDI LTDA - TATUI / SP - R$ 27.122,46; 070)
CESAR CASTRO CORREA - SÃO FRANCISCO DO SUL /
SC - R$ 298,75; 071) CESAR R. ARAUJO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - PONTA GROSSA / PR - R$ 3.943,50;
072) CHEMURE IRMÃOS & CIA LTDA - PARANAGUÁ /
PR - R$ 345,00; 073) CIA DE CIMENTO ITAMBÉ - CURITI-
BA / PR - R$ 20.261,28; 074) CLEMAR LITORAL LENÇOL
FREÁTICO LTDA - PRAIA GRANDE / SP - R$ 79.812,70;
075) COMERCIAL AFG LTDA -CURITIBA / PR - R$
13.268,93; 076) COMERCIAL DE PNEUS ROMA LTDA -
PATRIARCA / SP - R$ 3.067,40; 077) COMERCIAL GRACI-
OSA LTDA - MORRETES / PR - R$ 168,00; 078) COMÉR-
CIO DE COMPENSADOS DIMENSÃO LTDA - CURITIBA /
PR - R$ 12.487,50; 079) COMPAGER LOGÍSTICA, TRANSP.
E ARMAZ. GERAIS LTDA - ASSIS / SP - R$ 2.100,00; 080)
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - ESTEIO / RS
- R$ 37.671,31; 081) COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-
LEO IPIRANGA - ARAUCÁRIA / PR - R$ 1.697,00; 082)
COMPANHIA PROVIDÊNCIA IND. COM. - SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS / PR - R$ 3.448,90; 083) COMPAX LTDA. - LON-
DRINA / PR - R$ 501,60; 084) CONARMON CONEXÕES
ARTE MONTADAS DE PVC LTDA. - SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS / PR - R$ 5.993,92; 085) CONSTRUTORA COSTA
LESTE LTDA. - PONTAL DO PARANÁ / PR - R$ 18.882,66;
086) CONSTRUTORA ENTECCO LTDA. - MARINGÁ / PR -
R$ 49.250,00; 087) CONSTRUTORA NOVA ROTA LTDA. -
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS / PR - R$ 15.752,52; 088) CONS-
TRUTORA PIACENTINI LTDA. - CURITIBA / PR - R$
13.113,09; 089) COPPERMETAL COM. DE AÇOS E METAIS
LTDA.- SANTO AMARO / SP - R$ 44,91; 090) COTRASOL
COM. E TRANSP. DE ÓLEOS LTDA - LONDRINA / PR - R$
2.600,00; 091) CRAF MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
- LONDRINA / PR - R$ 288,00; 092) CRISTIANE MARCIA
DE SOUZA - MATINHOS / PR - R$ 1.782,50; 093) CURIPE-
ÇAS COM. PEÇAS E TRATORES USADOS LTDA.- CURI-
TIBA / PR - R$ 1.780,00; 094) DAFEL COMÉRCIO DE FER-
RAMENTAS LTDA.- LONDRINA / PR - R$ 178,93; 095)
DAMOVO DO BRASIL S/A - SÃO PAULO / SP - R$ 752,19;
096) DENACIZ APARECIDA DOS SANTOS E CIA. LTDA -
MADIRITUBA / PR - R$ 6.754,10; 097) DETROIT COMER-
CIAL DE VEÍCULOS LTDA. - LONDRINA / PR - R$ 583,45;
098) DIGI x COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -
LONDRINA / PR - R$ 2.449,06; 099) DIGICROM ANALÍTI-
CA LTDA. - SANTO AMARO / SP - R$ 5.000,00; 100) DIN-
BAX DISTR. NACIONAL DE BATERIAS LTDA. - LONDRI-
NA / PR - R$ 142,36; 101) DIPROTEC DISTR. DE PROD.
TECN. P/ CONST. CIVIL LTDA. - CURITIBA / PR - R$
395,00; 102) DISMAFE FERRAMENTAS LTDA. - LONDRI-
NA / PR - R$ 533,00; 103) DISTRIBUIDORA DE PARAFU-
SOS SP LTDA. - SÃO PAULO / SP - R$ 7.538,80; 104) DUC-
TILFER COM. DE MAT. HIDRÁULICOS - CURITIBA / PR -
R$ 435,00; 105) DURATEX S/A - JUNDIAÍ / SP - R$
16.868,26; 106) EDNILSON GOMES CARVALHO - LONDRI-
NA / PR - R$ 6.889,60; 107) EDRA CONSULTORIA E PLA-
NEJ. INDL. E AGRÍCOLA LTDA. - IPEUNA / SP - R$
20.438,75; 108) EDRA DO BRASIL IND. E COM. LTDA. -
IPEUNA / SP - R$ 80.917,50; 109) EDRA SANEAMENTO
BÁSICO IND. E COM. LTDA. - IPEUNA / SP - R$ 21.713,68;
110) EDSON JUAREZ MASSOCATO - PONTAL DO PARA-
NÁ / PR - R$ 401,50; 111) EDSON LUIZ MUHLESTEDT -
GUARAQUAÇABA / PR - R$ 120,00; 112) ELAINE RODRI-
GUES DA SILVA CIOFI - LONDRINA / PR - R$ 2.590,21;
113) ELASTIM COM. DE BORRACHAS LTDA.- SÃO PAU-
LO / SP - R$ 1.067,80; 114) ELETRO COMERCIAL REY-
MASTER LTDA. - CURITIBA / PR - R$ 900,00; 115) ELE-
TRO CONDULUZ LTDA. - LONDRINA / PR - R$ 1.496,00;
116) ELETRO FERRAGENS ATLANTICO LTDA. -PARANA-
GUÁ / PR - R$ 3.509,40; 117) ELETRO FM COM. MAT. ELÉ-
TRICOS LTDA. -LONDRINA / PR - R$ 2.641,10; 118) ELE-
TRO P.L. LTDA. - LONDRINA / PR - R$ 820,00; 119) ELE-
TRO REDE LTDA. - LONDRINA / PR - R$ 413,00; 120) ELE-
TROCAR COM. DE PEÇAS E OFICINA ELETRICA - LON-
DRINA / PR - R$ 306,00; 121) ELETROTRAFO PRODUTOS
ELÉTRICOS LTDA. - LONDRINA / PR - R$ 282,08; 122)
ELEVASUL EQUIPAMENTOS P/ CONSTRUÇÃO LTDA. -
CURITIBA / PR - R$ 6.228,00; 123) ELIPSE SOFTWARE
LTDA. - PORTO ALEGRE / RS - R$ 139.944,00; 124) ELE-
TROTÉCNICA JARAGUA LTDA - CURITIBA / PR - R$
1.140,00; 125) EMBRA-GRÁFICA LTDA. - LONDRINA / PR
- R$ 388,00; 126) EMERSON WIPPEL - MARMORARIA
MOSER -GUARATUBA / PR - R$ 223,25; 127) EMPREITEI-
RA LITORANEA S/C LTDA. -MORRETES / PR - R$ 150,00;
128) ENELZITA FERNANDES PARANAGUA -PARANA-
GUÁ / PR - R$ 720,00; 129) ENGECRETO SERVIÇOS DE
CONCRETAGEM LTDA.- PONTAL DO PARANÁ / PR - R$
38.311,80; 130) ENGEPASA INFRAESTRUTURA LTDA.-
JOINVILE / SC - R$ 16.716,00; 131) ENGEPLUS ENG. E
CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA. - MARINGÁ / PR -
R$ 5.793,40; 132) ENMAC ENGENHARIA DE MATERIAIS
COMPOSTOS LTDA. - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP - R$
1.131,46; 133) EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA. - ARAUCÁRIA / PR - R$ 12.272,20; 134) ERML EM-
PREENDIMENTOS LTDA. - MATINHOS / PR - R$ 500,00;
135) ESCOBAR & AZEVEDO LTDA. - LONDRINA / PR -
R$ 2.640,00; 136) EXPRESS CARGAS, ENCOMENDAS E
PASSAGENS LTDA. - CURITIBA / PR - R$ 361,96; 137)
EXPRESSO JOAÇABA LTDA. - CACHOERINHA / RS - R$
687,17; 138) EXPRESSO MARINGÁ TRANSPORTES LTDA.
-SÃO PAULO / SP - R$ 514,06; 139) EXPRESSO NORDES-
TE LTDA. - SÃO PAULO / SP - R$ 20,00; 140) EZEQUIAS
ROCHA - PARANAGUÁ / PR - R$ 1.440,00; 141) FARMÁ-
CIA DOM BOSCO LTDA. - LONDRINA / PR - R$ 1.392,48;
142) FARMÁCIA RAINHA LTDA. -PONTAL DO PARANA /
PR - R$ 1.063,68; 143) FECOL FERRAGEM E EQUIP. P/
CONSTR. CIVIL - LONDRINA / PR - R$ 554,55; 144) FER-

RA LONDRES COM. MAT.CONSTRUÇÃO LTDA - LONDRI-
NA / PR - R$ 116,00; 145) FERRAMENTAS GERAIS COM
IMPORTAÇÃO S/A - CURITIBA / PR - R$ 1.685,30; 146)
FERRO E AÇO BERTIN LTDA - LONDRINA / PR - R$ 264,00;
147) FJP - SUPRIMENTOS P/ INFORMÁTICA LTDA. - LON-
DRINA / PR - R$ 435,45; 148) FLAVIO TROMBETTA -MA-
TINHOS / PR - R$ 10.721,44; 149) FOX ANDAIMES TUBU-
LARES LTDA. - CURITIBA / PR - R$ 1.227,19; 150) FRAN-
CISCO WENCESLAU DE OLIVEIRA & CIA. LTDA -CURI-
TIBA / PR - R$ 6.450,00; 151) FRUET & CIA. LTDA - GUA-
RATUBA / PR - R$ 7.410,00; 152) FUNDAÇÃO GETULIO
VARGAS - RIO DE JANEIRO / RJ - R$ 586,70; 153) FUNI-
LARIA TAGUCHI LTDA - LONDRINA / PR - R$ 100,00; 154)
G. DE SANTI – RESTAURANTE - GUARATUBA / PR - R$
786,50; 155) G.R.V. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA.
- LONDRINA / PR - R$ 4.566,70; 156) GERALDO BELAR-
MINO EXTINTORES - MATINHOS / PR - R$ 199,00; 157)
GERDAU S/A - LONDRINA / PR - R$ 1.857,61; 158)  GE-
VAL DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES - LONDRINA
/ PR - R$ 772,00; 159) GILSON PEDRO KARAS - ARAUCA-
RIA / PR - R$ 34.965,76; 160) GRAMEIRA AJAGRAMAS
LTDA - CURITIBA / PR - R$ 8.812,50; 161) GRAMEIRA
MARANHÃO LTDA - SÃO JOSE DOS PINHAIS / PR - R$
4.443,60; 162) GREEN LINE CONTRUÇÕES CIVIS LTDA -
CURITIBA / PR - R$ 25.000,00; 163) GROME COM. DE
EQUIPMENTOS HIDRAULICOS LTDA - PINHAIS / PR - R$
450,00; 164) G-TEC TUBOS S/A - IPEUNA / SP - R$
338.825,79; 165) GUILHERMO HORÁCIO ALBERTONI –
CAMBE - R$ 300,00; 166) HARMACO COML. IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA - SÃO PAULO / SP - R$
2.810,92; 167) HIDROLAN IND. COM. FILTROS PISC. LTDA
- LONDRINA / PR - R$ 45,00; 168) HIROVAL MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA - LONDRINA / PR - R$ 76,40; 169)
HOLCIM (BRASIL) S.A.- LONDRINA / PR - R$ 8.820,00;
170) IBIFLORES COMERCIO DE PLANTAS LTDA - IBIPO-
RÃ / PR - R$ 8.028,60; 171) IMPACTO FERRO E AÇO LTDA
-E.MATARAZZO / PR - R$ 10.120,00; 172) IMPACTO RE-
CAPADORA DE PNEUS LTDA - ARAPONGAS / PR - R$
220,00; 173) IMPERMEX COM DE TINTAS E IMPERME-
AB. LTDA - LONDRINA / PR - R$ 34.952,90; 174) IMPER-
MIX COM DE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA - CURITIBA
/ PR - R$ 11.355,00; 175) IND E COM DE PRE-MOLDADOS
BOTTURA LTDA - PONTAL DO PARANA / PR - R$ 1.966,80;
176) INDUSPOL IND. E OM DE POLIMEROS LTDA - JAN-
DIRA / SP - R$ 1.757,56; 177) INDUSTRIA E COM. DE
MATERIAIS BELGOI LTDA - NOVA MARINGA / MT - R$
3.965,52; 178) INDUSTRIA J BARON LTDA - PONTA GROS-
SA / PR - R$ 12,20; 179) INPAGAS GASES INDUSTRIAIS
LTDA - LONDRINA / PR - R$ 543,00; 180) INPREART IND.
PRE-MOLDADOS E ART. CONCRETO LTDA - COLOMBO
/ PR - R$ 6.900,50; 181) INTERCITY ADMINISTRAÇÃO E
HOTEIS LTDA - JOINVILE / SC - R$ 168,80; 182) IPCE IND.
PAULISTA DE CONDUT. ELETRICOS LTDA - SÃO PAULO
/ SP - R$ 10.035,90; 183) ISAMAEL DE FREITAS - PARA-
NAGUA / PR - R$ 18.662,80; 184) ISAURA APARECIDA
CALDANA RUFINO - LONDRINA / PR - R$ 17.400,00; 185)
ISMAEL BARBOSA - CAMBE/ PR - R$ 898,60; 186)
IVANKIO & CIA LTDA - ARAUCARIA / PR - R$ 2.093,85;
187) J.B.S. LIMA & CIA LTDA - GUARATUBA / PR - R$
13.112,66; 188) J.C. CHAGAS TERRAPLENAGENS - GUA-
RAPUAVA / PR - R$ 90.758,56; 189) JH SANTOS CONS-
TRUÇÕES CIVIS S/C LTDA - CURITIBA / PR - R$ 3.933,13;
190) JOÃO CARLOS TAVARES LUIZ - MATINHOS / PR -
R$ 1.072,00; 191) JOEL JACOMO - PONTAL DO PARANA /
PR - R$ 2.628,28; 192) JOSE CARLOS MESSIAS HERREI-
RA - PARANAGUA / PR - R$ 1.960,10; 193) JOSE DANIEL
OLIVEIRA VIGARIO - PONTAL DO PARANA / PR -  R$
1.534,00; 194) JOSE LUCIO DA SILVA E CIA LTDA - GUA-
RATUBA / PR - R$ 60,00; 195) JV - COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA - CAMPO GRANDE / MT - R$ 82.110,34;
196) KAMMER KONSTRUTORA LTDA - FOZ DO IGUA-
ÇU / PR - R$ 26.746,60; 197) KANAFLEX S/A INDUSTRIA
DE PLASTICOS - EMBU / SP - R$ 1.535,10; 198) KCL SER-
VIÇOS - PARANAGUA / PR - R$ 1.158,00; 199) KOCH ME-
TALURGIA S.A. -CACHOERINHA / RS - R$ 83.980,30; 200)
L.A. SMANIOTTO & CIA LTDA -LONDRINA / PR - R$
2.200,30; 201) L.C. SILVEIRA & CIA LTDA - CURITIBA /
PR - R$ 4.462,50; 202) LAMICABOS CABOS DE AÇO LTDA
- CURITIBA / PR - R$ 1.701,20; 203) LEORATO & CIA LTDA
- ESTEIO / RS - R$ 114,00; 204) LINHAL IND. E COM. DE
MATS. P/ CONSTRUÇÃO LTDA - SÃO PAULO / SP - R$
560,00; 205) LIVRARIA ACADEMICA LTDA - LONDRINA
/ PR - R$ 125,32; 206) LOPES & PONTES LTDA - MATI-
NHOS / PR - R$ 1.830,00; 207) LOURDES DO CARMO
COSTA - PARANAGUA / PR - R$ 14.354,90; 208) LUCIANA
ZARELLI ROMEIRO - PARANAGUA / PR - R$ 150,00; 209)
LUCIANO SHEIDT TEIXEIRA - PONTAL DO PARANÁ /
PR - R$ 265,00; 210) LUCIMAR MACHOTA DA SILVA -
MATINHOS / PR - R$ 5.719,57; 211) LUZÉLIA APARECIDA
BATISTÃO DOS PASSOS - PONTAL DO PARANÁ / PR - R$
1.053,00; 212) M.H. ELETRICAS E FERRAGENS LTDA -
MARINGÁ / PR - R$ 8.602,00; 213) MACRIPAR DIST. DE
PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA - LONDRINA / PR - R$
63,50; 214) MADEIREIRA CASA VERDE DE LONDRINA
LTDA - LONDRINA / PR - R$ 380,00; 215) MADERIPAR-
COM. DE MADEIRAS LTDA - CURITIBA / PR - R$ 3.547,50;
216) MANFRA & CIA LTDA - CURITIBA / PR - R$ 1.628,00;
217) MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA -LONDRI-
NA / PR - R$ 160,00; 218) MARCELO DALPIAZ - SANTA
HELENA / PR - R$ 245,00; 219) MARCIO FERNANDO SAN-
CHES PEREIRA - BELA VISTA DO PARAÍSO / PR - R$
9.900,00; 220) MARCIO JOSÉ PEREIRA LIMA - SÃO FRAN-
CISCO DO SUL / SC - R$ 405,00; 221) MARGARET EXNER
MESQUITA - LONDRINA / PR - R$ 350,00; 222) MARLI
LOPES MAXIMO DA SILVA - PARANAGUÁ / PR - R$
191,73; 223) MARLI LOPES MAXIMO DA SILVA & CIA
LTDA - PARANAGUÁ / PR - R$ 37,49; 224) MARLI MIRAN-
DA USUI - GUARAQUEÇABA / PR - R$ 9.839,28; 225)
MARQUES & SENHORINHO LTDA - LONDRINA / PR - R$
122,40; 226) MARTINHAGO TRANSPORTES LTDA -LON-
DRINA / PR - R$ 1.342,00; 227) MARUMBI ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA - GUARATUBA / PR - R$ 8.000,00;
228) MASTERMINIUN LTDA - CURITIBA / PR - R$ 595,59;

229) MATEC IND. COM SINT. CONSTRUÇÃO LTDA - GUA-
RULHOS / SP - R$ 8.168,97; 230) MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO SANTA CLAUDI LTDA - GUARATUBA / PR- R$
257,33; 231) MAXIMAC COMPANHIA COML. DE MAQ.
CCM LTDA - CURITIBA / PR - R$ 393,00; 232) MEGAPAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - CURITIBA / PR - R$
13.560,00; 233) MERCADO DA CONSTRUÇAO CLEMIL-
DA LTDA - GUARAQUEÇABA / PR - R$332,85; 234) MER-
CANTIL E INDL AFLON ART.  PLAST. E METAL LTDA -
SÃO PAULO / SP - R$ 2.382,51; 235) MERCERAUTO LON-
DRINA COMERCIO DE PEÇAS - LONDRINA / PR - R$
430,00; 236) METALURGICA VOIGT LTDA - CURITIBA /
PR - R$5.136,00; 237) MONDEK COMERCIO DE FERRA-
GENS LTDA - LONDRINA / PR - R$465,40; 238) MONFER
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - LONDRINA / PR -
R$11.507,28; 239) MONTEPAR MONTAGENS E EQUIP.
PARANAGUA LTDA - PARANAGUÁ / PR - R$ 1.530,00; 240)
MOTORLUB COM. DE LUBRIFICANTES LTDA - LONDRI-
NA / PR - R$ 86,40; 241) MULT-HIDRO COMERCIAL LTDA
- SÃO PAULO / SP - R$ 5.882,00; 242) MULTICAMPO PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA - LONDRINA / PR - R$
3.190,00; 243) N. CAMARGO E SILVA LTDA - PARANA-
GUÁ / PR - R$ 284,04; 244) N. REGINATO E CIA LTDA -
LONDRINA / PR - R$ 4.037,60; 245) NACIOPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - COLOMBO / PR -
R$ 100.224,00; 246) NALU MARIANO DOS SANTOS - PON-
TAL DO PARANÁ / PR - R$ 643,53; 247) NELSON JULEZ
VIZINI BERTAZZONI - MORRETES / PR - R$ 14.783,43;
248) NEW BRIDGE IMPERMEABILIZANTES LTDA – LON-
DRINA  / PR - R$ 243,00; 249) NILO C. DE OLIVEIRA SIE-
FERT - CURITIBA / PR - R$ 70.320,00; 250) NIVETEC INS-
TRUMENTAÇAO E CONTROLE LTDA - SÃO PAULO / SP -
R$ 4.478,20; 251) NOVA GUAIRA TRANSPORTES LTDA -
SÃO PAULO / SP - R$ 553,59; 252) NUNES & DE MARI
LTDA - LONDRINA / PR - R$ 3.094,40; 253) NWM ENGE-
NHARIA ELETRONICA LTDA - CURITIBA / PR - R$
82.568,85; 254) ORMAZABAL DO BRASIL EQ. DIST. ENER-
GIA EL. LTDA - SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP - R$
60.900,00; 255) OSMAR SHOTTEN - GUARAQUEÇABA /
PR - R$ 11.931,46; 256) OSVALDO SANITA MADEIRAS -
LONDRINA / PR - R$ 3.193,00; 257) OXICOMPANY CO-
MERCIO DE CORTE LTDA - MARINGÁ / PR - R$ 602,18;
258) PAINEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -
RIBEIRÃO PRETO / SP - R$ 13.895,03; 259) PANTELAS IND.
E COM. DE TELAS E ARAMES LTDA - CURITIBA / PR -
R$ 6.439,73; 260) PARANA EQUIPAMENTOS S.A - LON-
DRINA / PR - R$ 55.347,60; 261) PARANAGUA COMER-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA - PARANAGUÁ / PR - R$
347,90; 262) PARQUELANDIA IND METALURGICA LTDA
- LONDRINA / PR - R$ 1.529,00; 263) PASUL FORMAS
LTDA - PINHAIS / PR - R$61.141,71; 264) PATRICIA SIL-
VEIRA - MATINHOS / PR - R$ 1.620,60; 265) PAULO RO-
BERTO MARQUES - PONTAL DO PARANÁ / PR - R$
1.198,00; 266) PEDREIRA ICA LTDA - IBIPORÃ / PR - R$
202,00; 267) PEDRO ALVES PIRES NETTO - PARANAGUÁ
/ PR - R$ 5.216,00; 268) PHOENIX CONTACT IND. E COM.
LTDA - SÃO PAULO / SP - R$24.147,65; 269) POLY FUSI-
ON DO BRASIL LTDA - JOINVILLE / SC - R$ 3.392,20; 270)
PORTAL COM. DE MAT. PARA CONSTR. JUVENIL LTDA
- LONDRINA / PR - R$1.876,00; 271) PORTOBELLO S.A -
RIO DE JANEIRO / RJ - R$ 840,77; 272) POSTO DE MOLAS
SARDAGNA LTDA - JOINVILLE / SC - R$ 1.053,68; 273)
POSTO SAN REMO LTDA – SÃO FRANCISCO DO SUL /
SC - R$ 362,60;  274) POUSADA ECOCATU - MORRETES /
PR - R$ 180,00; 275) PRAIANA MATERIAIS DE CONTR.
LTDA - GUARATUBA / PR - R$ 6.886,24; 276) PRAXIPEL
PAPELARIA LTDA - LONDRINA / PR - R$ 666,35; 277)
PRIMASI INFORMATICA LTDA - SÃO PAULO / SP - R$
131,16; 278) PRISMA COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA
- CURITIBA / PR - R$ 489,50; 279) PROCESSO PROCESSA-
MENTO DE DADOS S/C LTDA - LONDRINA / PR - R$
5.400,00; 280) PROELMAN ELETRO MECANICA LTDA -
PARANAGUÁ / PR - R$ 1.721,03; 281) PROELT ENGENHA-
RIA E COMERCIO LTDA - JOINVILLE / SC - R$ 195.629,09;
282) PROJETO COR TINTAS LTDA - LONDRINA / PR - R$
2.557,10; 283) PROMIMENT BRASIL LTDA - SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO / SP - R$ 17.500,00; 284) PULVITEC S.A
INDUSTRIA E COMERCIO - SÃO PAULO / SP - R$ 2.132,20;
285) QT - EQUIPAMENTOS LTDA - CACHOEIRINHA / RS
- R$ 57.551,21; 286) R0SSI & TAGUCHI LTDA - MATINHOS
/ PR - R$ 9.022,20; 287) RCE - DESMONTE DE ROCHA E
MONTAGEM DE FERRAG. LTDA - CURITIBA / PR - R$
1.948,75; 288) REAL PREVIDENCIA DE SEGUROS S.A -
SÃO PAULO / SP - R$ 97.765.77; 289) REMAC S/A TRANS-
PORTES RODOVIARIOS - SÃO PAULO / SP - R$ 524,85;
290) RENOMAQ RENOVADORA DE PNEUS P/ MAQUINAS
LTDA. - CURITIBA / PR - R$ 1.380,00; 291) RENTALCEN-
TER COM. E LOCAÇ. DE BENS MOV - CURITIBA / PR -
R$ 2.467,21; 292) RETIFICA LEÃO LTDA - LONDRINA /
PR - R$ 2.707,00; 293) RETIFICADORA TIETE LTDA - LON-
DRINA / PR - R$ 2.125,00; 294) REVISORA DE POSTOS
DE GASOLINA LTDA - LONDRINA / PR - R$ 35,00; 295) RI
COMERCIO DE MADEIRA LTDA - LONDRINA / PR - R$
39,00; 296) RICARDO ERNESTO ASCHWADEN - PARA-
NAGUÁ / PR - R$ 273,00; 297) RIPPER COMERCIO DE
PEÇAS LTDA – EPP - SÃO PAULO / SP - R$ 1.713,42; 298)
ROBASSA COM. DE GASOLINA E PROD. AGRICOLAS
LTDA - MORRETES / PR - R$ 6.491,98; 299) RODOVIARIO
AFONSO LTDA - LONDRINA / PR - R$ 1.323,41; 300) RO-
GEMA CONFECÇÕES E COM. ROUPAS LTDA – LONDRI-
NA / PR - R$ 2.335,00; 301) ROLCAR COMERCIO DE RO-
LAMENTO E PEÇAS LTDA - LONDRINA / PR - R$ 100,00;
302) ROSEMERI DA SILVA SANTOS - PARANAGUÁ / PR -
R$ 2.516,42; 303) ROTA INDUSTRIA LTDA - CAMBÉ / PR -
R$ 6.981,79; 304) RUBENS ANTONIO ROCHA & CIA LTDA
- PARANAGUÁ / PR - R$ 2.769,44; 305) SAIBREIRA NOVA
PRATA LTDA - PARANAGUÁ / PR - R$ 59.247,00; 306)
SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S/A - BARRA MANSA /
RJ - R$ 840.079,64; 307) SAMIA TOLFIK ALI HAJAR - PA-
RANAGUÁ / PR - R$116,50; 308) SANDRA REGINA GROB
MARTINS - MORRETES / PR - R$ 525,60; 309) SANEA-
QUA EQUIPAMENTOS DE SANEAMENTO LTDA - ARAU-
CÁRIA / PR - R$11.094,17; 310) SÃO JOSE COM E REPREST.

DE MATS. DE CONST. LTDA - CURITIBA / PR - R$ 7.400,00;
311) SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA - SÃO PAULO /
SP - R$ 104.469,01; 312) SENP SOCIEDADE ELETROTÉC-
NICA NORTE DO PR LTDA - LONDRINA / PR - R$ 112,00;
313) SERILON BRASIL LTDA - LONDRINA / PR - R$66,70;
314) SERRALHERIA BRASILIA LTDA - LONDRINA / PR -
R$ 320,00; 315) SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA -
CURITIBA / PR - R$ 542,21; 316) SHERWIN-WILLIANS DO
BRRASIL IND. E COM. LTDA - LONDRINA / PR - R$
3.385,42; 317) SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - CURI-
TIBA / PR - R$ 9.850,00; 318) SIEMENS LTDA - B. LAPA
DE BAIXO / SP - R$ 10.453,10; 319) SILVEIRA CLAUDINO
- PONTAL DO PARANA / PR - R$ 8.022,17; 320) SILVIO
ANTONIO BATISTA - GUARATUBA / PR - R$75,00; 321)
SIRAMA PARTIC. ADM. E TRANSPORTE LTDA - CURITI-
BA / PR - R$1.404,00; 322) SITA CONCREBRAS S/A - CU-
RITIBA / PR - R$ 5.389,50; 323) SND DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - BARUERI / SP -
R$32.000,10; 324) SUELI FRAXINO GOLÇALVES DOS
SANTOS - MATINHOS / PR - R$4.130,80; 325) SULFERRA-
CO COMERCIAL DE FERRO E AÇO LTDA. - LONDRINA /
PR - R$ 547,50; 326) SUPERMERCADO D‘ORLA LTDA -
CURITIBA / PR - R$ 14.742,91; 327) SUPERMERCADO
MANAIM LTDA - PONTAL DO PARANA / PR - R$ 2.279,43;
328) SULPLAST TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA - LON-
DRINA / PR - R$ 2.885,00; 329) SUPREMATERRA LOCA-
ÇÃO DE MAQUINAS E EQUIP.LTDA - PONTA GROSSA /
PR - R$ 6.491,30; 330) TAM LINHAS AEREAS S/A - SÃO
PAULO / SP - R$ 116,00; 331) TECNOCELL
COM.LONDRINENSE LTDA - LONDRINA / PR - R$ 31,20;
332) TECTONER NORTE DO PR.ASSIST.TECN.EM
IMPRI.LTDA - LONDRINA / PR - R$570,00; 333) TEIXEI-
RA & BATISTELA LTDA - LONDRINA / PR - R$ 519,00;
334) TEREZA ROQUE DE MORAES – GUARATUBA / PR -
R$ 360,60; 335) TERTUBOS COM. DISTR. PROD. FIBRO-
CIMENTOS - LONDRINA / PR - R$ 6.425,65; 336) TIGRE
S.A TUBOS E CONEXÕES - JOINVILLE / SC - R$
1.512.289,71; 337) TRADE IMPORT IMPORT.E EXPORTA-
ÇÕES E COM.LTDA - DIAS D’ AVILA  / BA - R$ 186,40;
338) TRANSLIGUE TRANSP.E SERVIÇOS LTDA - JARA-
GUA DO SUL / SC - R$ 113,64; 339) TRANSPORTADORA
FALCAO LTDA - LONDRINA / PR - R$ 1.650,00; 340)
TRANSPORTADORA GAMPER LTDA - PONTA GROSSA /
PR - R$ 23,61; 341) TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A
- GUARULHOS / SP - R$ 88,34; 342) TRANSPORTES DE
RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA. - MATINHOS / PR - R$
1.205,00; 343) TRATEF INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
- NOVO HAMBURGO / RS - R$ 30.221,40; 344) TUBONIVEL
ARTEF.DE CIMENTO E CONCRETO LTDA - COLOMBO /
PR - R$ 2.000,00; 345) UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS SA -LONDRINA / PR - R$ 125.000,00; 346)
UNIMED DE LONDRINA COOP. DE TRABALHO.MEDICO
–LONDRINA/PR- R$ 1.575,44; 347) UNIOTECH JUNTAS E
IMPERMEABILIZANTES LTDA - SÃO PAULO / SP - R$
2.417,50; 348) V. I. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - GUA-
RULHOS / SP - R$ 1.588,75; 349) V.D MATERIALIS HIDRA-
ULICOS LTDA - LONDRINA / PR - R$ 420,93; 350) VALDE-
NICE CARVALHO - PONTAL DO PARANA / PR - R$
1.397,50; 351)  VEMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - CURITIBA / PR - R$ 36.935,26; 352) VETRO IN-
DUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - IBATE / SP -
R$ 50,10; 353) VIAÇÃO GARCIA LTDA - LONDRINA / PR
- R$ 1.752,29; 354) VIAÇÃO GRACIOSA LTDA - CURITI-
BA / PR - R$ 122,75; 355) VIAÇÃO OURO BRANCO S.A -
LONDRINA / PR - R$1.136,19; 356) VICENTE BELELM FI-
LHO - CURITIBA / PR - R$ 210.500,00; 357) VIDRAÇARIA
GUAPORE COM.E IND.LTDA - LONDRINA / PR - R$
719,00; 358) VIERO & JANSON LTDA - PARANAGUA / PR
- R$ 280,00; 359) WALMIR MAIA - LONDRINA / PR - R$
1.988,00; 360) WALTER D. FISCHER & CIA.LTDA - VIA-
MAO / RS - R$ 457,12; 361) WEG INDUSTRIAL S/A - BLU-
MENAU / SC - R$ 21.048,30; 362) WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS - LONDRINA / PR - R$ 12.913,66; 363)
WILKE FABRICAÇÃO E MONTAGENS MECANICAS LTDA
- LONDRINA / PR - R$ 10.513,00; 364) XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA - SÃO PAULO / SP - R$ 689,40;
365) ZOCCO PROJETOS ESTRUTURAIS LTDA - LONDRI-
NA / PR - R$ 985,00; 366) ZONEI APARECIDO SARMEN-
TO ME - GUARATUBA / PR - R$ 605,00. Autos nº. 1063/
2003. 1.- Pavibrás – Pavimentação e Obras Ltda., pessoa jurí-
dica de direito privado, estabelecida na Rua Rio Branco, nº.
752, nesta cidade, impetra a presente Concordata Preventiva,
comprometendo-se ao pagamento de seu débito quirografário
no prazo de 24 meses, sendo dois quintos no primeiro ano, e o
restante ao final desse termo. Informa satisfazer os requisitos
legais à obtenção do benefício. Historia o desenvolvimento da
empresa, narra as dificuldades financeiro-econômicas suporta-
das no curso de sua atuação comercial. Afirma inexistir extra-
ção de protesto de título nos quais figura como devedora e,
sustenta a inocorrência de qualquer óbice legal ao provimento
do pedido. 2.- Satisfaz a impetrante os pressupostos imprescin-
díveis ao deferimento do pedido. Os documentos anexados à
inicial evidenciam a qualidade de comerciante da promovente
pelo período legal; as certidões oficiais expressam a satisfação
dos demais requisitos. Por outro lado, o patrimônio ativo da
empresa promovente situa-se em posição aparentemente con-
fortável para a satisfação dos credores. As dificuldades finan-
ceiras de empresas que operam no ramo de atuação da autora,
informadas pela requerente, são circunstâncias notórias no país
e defluem das próprias dificuldades econômicas pelas quais
perpassa a Nação. Além disso, destaca-se que as dificuldades
financeiras informadas na inicial, devem-se, precipuamente, ao
descumprimento de pacto pela SANEPAR, no importe de
R$.12.655.494,15, e, ainda no importe de R$.6.771.417,37, este
último, inclusive, com expedição por aquela entidade de “Au-
torização para investimentos despesas” (fls.811). Ademais, em
cognição de tutelas jurisdicionais desta espécie, tem-se, por
princípio, o objetivo de manutenção da empresa quando, por
dificuldades financeiras temporárias, não consegue saldar seus
compromissos. Não bastasse isso, os fins sociais que sustentam
o instrumento legal da concordata preventiva, recomendam pre-
ferencialmente o deferimento de seu processamento, pois me-
nos danosos aos credores e à própria comunidade. Somente
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assim o processo, com
instrumento de jurisdição, satisfaz às exigências de pacifica-
ção e normalidade social, pois é inegável que a decretação de
quebra de uma empresa sempre provoca estigmas sociais de
difícil e demorada recomposição. Diante disso: 1.- Defiro o
processamento da presente Concordata Preventiva requerida por
– PAVIBRÁS – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, à Avenida
Rio Branco, nº. 752, nos termos e para os fins requeridos na
inicial e, por isso, determino que seja  expedido os respectivos
editais. 2.- Suspendo a tramitação de ações ou execuções sujei-
tas à concordata. 3.- Suspendo eventuais prenotações de pro-
testos de títulos e  documentos que não assegurem direito de
regresso. Oficie-se comunicando às respectivas entidades ban-
cárias sacadas da suspensão da ordem do pagamento de che-
ques emitidos pela concordatária. 4.- Fixo o prazo de 20-(vin-
te) dias, para os credores sujeitos à concordata se habilitarem,
consoante disposto pelo art. 161 e parágrafos da Lei de Falên-
cias. 5.- Nomeio Comissário – CARLOS FREDERICO VIA-
NA REIS, que deverá ser intimado para prestar o respectivo
compromisso. 6.- Concedo à impetrante o prazo de 30-(trinta)
dias, para exibição do balanço especial, na forma requerida.
Londrina, 22 de Dezembro de 2003.-(a) JOSÉ CICHOCKI
NETO – Juiz de Direito.- E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, foi expedido o presente edital que
será publicado e afixado no lugar de costume na forma da Lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 22 de Dezembro de 2003.-
Eu______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI),  Escrivão, digitei e subscrevi.-

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  - PRAZO  20 DIAS
 RÉU(S):  APARECIDO SOARES DOS SANTOS

O Doutor Alberto Luís Marques dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal de Marialva , Estado do Paraná,

etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, de que nos autos de Processo crime sob
nº 10/00 que a Justiça Pública move contra o réu APARECIDO
SOARES DOS SANTOS,  bras., casado, motorista, natural de
Marialva Pr., nascido aos 10/01/55, filho de Calixto Soares dos
Santos e Erculana Soares de Oliveira,  residente atualmente em
lugar incerto para este Juízo, denunciado como incurso nas san-
ções do Art.155, caput, do CP, mandou expedir o presente edi-
tal, com o prazo de 20(vinte) dias, a fim de INTIMAR o réu
acima referido, de que foi designado o dia 09 de fevereiro de
2003, às 14:45 horas, para audiência admonitória nos autos
supra referidos. E para que ninguém alegue ignorância, deter-
minou que se expedisse o presente edital, sendo que será publi-
cado na Imprensa Oficial e afixado na forma da lei.Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná,
aos  09 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu
(Manami Fukace Ferreira), Escrivã,  o subscrevo.

  Alberto Luís Marques dos Santos
 Juiz de Direito

Marialva

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO  30 DIAS

 RÉU(S):  VALTER DA SILVA ALVES
O Doutor Alberto Luis Marques dos Santos, MM.Juiz de

Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Marialva, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a VALTER DA SILVA ALVES, vulgo “Dentão”, bras.,
solteiro, autônomo, filho de Bertinho Eleotério Alves e Maria
Tereza da Silva Alves, residente atualmente em lugar incerto
por este Juízo, nos autos de Processo Crime nº14/99, pelo pre-
sente fica INTIMADO  para que, no prazo de cinco dias, com-
pareça perante o cartório da Vara Criminal e anexos  a fim de
justificar as razões da ausência à audiência admonitória, sob
pena de regressão de regime.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância, determinou a MM.Juíza que se expedisse o pre-
sente edital.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado
do Paraná, aos  30 dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e três. Eu, (Manami Fukace Ferreira), Escrivã,  o subscrevo.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 Prazo: 90 dias

  VALTER FRANCO NASCIMENTO

O Doutor Alberto Luis Marques dos Santos, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e anexos da comarca de Marialva, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 dias,  que não tendo
sido possível intimar pessoalmente os réus  VALTER FRAN-
CO NASCIMENTO , brasileiro, amasiado, natural de Marial-
va-PR, nascido aos 20/02/03, filho de Miguel Franco Nasci-
mento e Luzia Nascimento, estando atualmente em lugar igno-
rado por este juízo, pelo presente fica devidamente INTIMA-
DO da sentença prolatada nos autos de Processo Crime nº 02/
03 que o CONDENOU a pena de 01 ano e 04 meses de reclu-
são, em regime inicial aberto, mais 16 dias multa, como incur-
so no artigo 157 caput cc. Art. 14, II do Código Penal.
FICAM igualmente intimados de que, findo o prazo do presen-
te Edital, terá o réu o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo,
apelar da r. Decisão.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-

gue ignorância, determinou  o Meritíssimo Juiz a expedição do
presente, que será publicado na forma legal  e  afixado no lugar
de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Marialva, Estado do Paraná, aos 12 de Janeiro de 2004. Eu-
Manami Fukace Ferreira), Escrivã o subscrevi. Dr. Alberto Luis
Marques dos Santos – Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU: RODINEI JOSÉ GOMES

                PRAZO: 30 dias

O Doutor Alberto Luis Marques dos Santos, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal de Marialva , Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, de que nos autos de Processo crime sob
nº 61/98, em que é autora a Justiça Pública, e réu RODINEI
JOSÉ GOMES, bra., solteiro, filho de Lorival José Gomes e
Maria Teixeira de Oliveira José Gomes, natural de Vera Cruz-
SP.,  denunciado como incurso nas sanções do Art.163 § único,
III, cc.;art.14, ambos do CP., e como consta dos autos, que re-
ferido réu encontra-se em lugar incerto, mandou expedir o pre-
sente edital, com o prazo de 30 dias, a fim de intimá-lo de que
por sentença datada de 25/08/03, com fulcro no art.386, inc.VI
do CPP, foi ABSOLVIDO das imputações a si feitas, conforme
denúncia. E, para que ninguém alegue ignorância, mandou ex-
pedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. Ficando igualmente intimado de que, querendo, terá o
prazo de 05(cinco) dias para apelar da r.decisão. Nada
mais.Marialva Pr., 09 de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu, (Manami Fukace Ferreira), escrivã o digitei.

Alberto Luiz Marques dos Santos
Juíz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor Alberto Luís Marques dos Santos, MM.   Juiz
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de

Marialva, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, haverá na data e local  abaixo menciona-
do, arrematação de bem apreendido nos autos de pedido de
Alienação de Bens nº 17/03, em que figura como requerente o
Ministério Público e Requerido este Juízo. PRAÇA: 06 de fe-
vereiro de 2004, às 13:45 horas,  pelo preço igual ou superior
ao valor da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº 187, MARI-
ALVA-PARANÁ.
DESCRIÇÃO DO BEM: UM VEÍCULO DE MARCA GM,
modelo C 14, ano 1973, cor vermelha (bordo), placas LXB 6261-
Florianópolis/SC, chassi nº C144CBR 68687P, Código  Rena-
vam 54.911.667-2, com dois pneus estourados e dois pneus
murchos, sem estepe, em péssimo estado de conservação e uso.
AVALIAÇÃO: O bem foi avaliado em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância, determinou o MM.Juiz que se expedisse o pre-
sente edital.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado
do Paraná, aos  23 de dezembro do  ano de dois mil e três. Eu,
(Manami Fukace Ferreira), Escrivã,  o subscrevo.

Alberto Luís Marques dos Santos
  Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réus:MARCIO DA SILVA

Prazo: 30 dias

 O Doutor Alberto Luis Marques dos Santos, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal e anexos da comarca de Marialva, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias,  que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu MARCIO DA SIL-
VA, filho de Ivonete Luiza da Silva, estando ele atualmente em
lugar ignorado por este juízo, pelo presente fica devidamente
devidamente INTIMADO para que compareça neste Juízo para
a audiência admonitória marcada para o dia 11/02/04, às 13:45
horas.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância, determinou  o Meritíssimo Juiz a expedição do
presente, que será publicado na forma legal  e  afixado no lugar
de costume.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Marialva,
Estado do Paraná, aos 29 de Dezembro de 2003. Eu (Manami
Fukace Ferreira) Escrivã que o subscrevi. ALBERTO LUIS
MARQUES DOS SANTOS- Juiz de Direito

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

A DRA. MÔNICA FLEITH LEMUCH , MMA., JUIZA SUBS-
TITUTA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JU-
VENTUDE DA COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº  334/2003 de PEDIDO DE ADOÇÃO, em que são requeren-
tes: A.C.P. e G.C.P., e requerido(a)(s): O Juízo,  referente(s)
ao(s) menor(s) R.S.F., filho(a) de D.R.F. e E.S.F., como consta
dos autos que o(a)(s) genitor(a)(es) do(a) menor(s) R.S.F.,  en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente

Maringá

para Citação de DOMINGOS RODRIGUES FORETE e ELZA
SAMANEGA FORTES, com o prazo de 30 (trinta) dias, a fim
de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não
o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,
06 de janeiro de 2004.  Eu_____________(ANGELA VAZ
DALLA COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.

EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

A DRA. MÔNICA FLEITH LEMUCH , MMA., JUIZA SUBS-
TITUTA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JU-
VENTUDE DA COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº  363/2001 de PEDIDO DE GUARDA, em que é requerente:
A.L.S., e requerido(a)(s): O Juízo,  referente(s) ao(s) menor(s)
A.S., filho(a) de T.M.S., como consta dos autos que o(a)(s)
genitor(a)(es) do(a) menor(s) A.S.,  encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente para Citação de TÂ-
NIA MARA DE SOUZA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a fim
de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não
o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,
06 de janeiro de 2004.  Eu_____________(ANGELA VAZ
DALLA COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.

MÕNICA FLEITH LEMUCH
Juíza Substituta

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

A DRA. MÔNICA FLEITH LEMUCH , MMA., JUIZA SUBS-
TITUTA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JU-
VENTUDE DA COMARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 517/2001 de PEDIDO DE GUARDA C/C POSTERIOR
ADOÇÃO, em que são requerentes: F.A.G. e L.S.G., e
requerido(a)(s): O Juízo,  referente(s) ao(s) menor(s) N.D.G.,
filho(a) de M.G. e de R.D., como consta dos autos que o(a)(s)
genitor(a)(es) do(a) menor(s) N.D.G.,  encontra-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação de
MAURO GUILHERME, com o prazo de 30 (trinta) dias, a fim
de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10), oferecer(em)
resposta(s) instruindo com documentos, requerendo logo a pro-
dução de novas provas que houver(em), tudo nos termos do
artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob pena de não
o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que
chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de
circulação local.

CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,
06 de janeiro de 2004.  Eu_____________(ANGELA VAZ
DALLA COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.

MÕNICA FLEITH LEMUCH
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Réu: WILSON PINHEIRO DE FREITAS
Prazo de 15 dias
Autos PC nº 127/2003
O DR RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA
COMARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

Palotina

prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: WILSON
PINHEIRO DE FREITAS, brasileiro, casado, garimpeiro,
filho de José Benedito de Freitas e de Ana Pinheiro de Frei-
tas, portador do RG: 7.715.646-1 - atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito a Rua XV de novem-
bro, nº1170 - centro, no dia 21 de ABRIL de 2004, às 16:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(a) e se ver processado nos
autos de Processo Criminal acima referido, como incurso (a)
nas penas do art. 171, caput do CP. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Palotina - Pr, aos 09 de janeiro de 2004.
Eu_____________ (Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã,
digitei e subscrevi.

   Rodrigo Fernandes Lima Dalledone
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Réu: JOSÉ PINS
Prazo de 15 dias
Autos PC nº 126/2003

O DR RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE, MM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA VARA CRIMINAL E
ANEXOS DA COMARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: JOSÉ PINS,
brasileiro, filho de Miguel de Almeida e de Angelina Pins,
nascido aos 01/11/1952, portador do RG:2.407.161/PR - atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(a) e chama-o(a) a comparecer(em) perante este Juízo, sito a
Rua XV de novembro, nº1170 - centro, no dia 21 de ABRIL
de 2004, às 16:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(a) e se
ver processado nos autos de Processo Criminal acima referido,
como incurso (a) nas penas do art. 157, § 2º, I e II do CP.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palotina - Pr, aos
09 de janeiro de 2004. Eu_____________ (Maria Lucia Freitas
de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

   Rodrigo Fernandes Lima Dalledone
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 39.709,96 em 02/2002, sujeito a atualização.
Autos nº 42/2002
Natureza Execução Fiscal
Requerente Caixa Econômica Federal - CEF
RequeridoAlfa Ind. e Com. de Fundidos Ltda. e outros

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ARNO VOLPI JUNIOR, inscrito no CPF/MF nº 791.881.769-
91, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação,
bem como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamen-
to da divida com juros e multas de mora e encargos indicados
na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou
garantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penho-
ra ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, segunda-feira, 12 de janeiro  de 2004

DORILDES A. C. MENDES
juramentado - portaria 08/1990

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

Pato B ranco

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 16/1997
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE:Banco Bamerindus do Brasil S/A.
REQUERIDO:Construtora Proalto Ltda. e Ione Maria Franciosi
Wittmann

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada CONSTRUTORA
PROALTO LTDA.   e IONE MARIA FRANCIOSI WITTMANN, na seguinte
forma:

LEILÃO: 01 de março de 2.004, às 16:45 horas, para venda por
valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance (art.
686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 157.655,70 (cento e cinqüenta e sete mil,
seiscentos e cinqüenta e cinco reais e setenta centavos) em 22/
12/2003, valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Þ40m de ferro galvanizado, avaliado em R$ 4,24 o metro, tota-
lizando R$ 169,60;
Þ5.000 tijolos de dois furos, avaliados em R$ 112,00 o milhei-
ro, totalizando R$ 560,00;
Þ30 palanques de concreto armado, avaliados em R$ 28,00 cada,
totalizando R$ 840,00;
Þ5m de madeira em vários bitolas e tamanhos, está exposta ao
tempo há muitos anos, avaliada em R$ 212,00 o metros, totali-
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zando em R$ 1.060,00;
Þ02 guinchos/elevador, todo enferrujado, exposto ao tempo e
sem nenhum valor comercial;
Þ02 betoneiras de 145 litros, bastante usadas, avaliadas em R$
184,00 cada, totalizando R$ 368,00;
Þ01 mesa circular, exposta ao tempo, sem valor comercial;
Þ01 betoneira de usinagem, grande, 600 litros, funcionando,
bastante usada, avaliada em R$ 600,00;
AVALIAÇÃO: R$ 3.597,60 (três mil, quinhentos e noventa e
sete reais e sessenta centavos), em 22/12/2003., valor sujeito à
atualização.
DEPÓSITO: em poder da Sra. Ione Maria Franciosi Wittmann
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada CONSTRUTORA
PROALTO LTDA.   e IONE MARIA FRANCIOSI WITTMANN, se por ven-
tura não for encontrada para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12/01/2004.

DORILDES APARECIDA CARDOSO MENDES
assino autorizada pela portaria 29/1989

juramentada - portaria 08/1990

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N   .619/1999
NATUREZA     Interdição
REQUERENTE    Neli Soares
REQUERIDO      João Soares

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi
decretada a Interdição de João Soares, por estar o mesma in-
capacitado para responder por seus atos, por ser portadora de
Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls. 40/42, dos
referidos autos em data de 24/08/2001, que nomeou  como
Curadora a Sra. Zilda Soares, o qual responderá por todos os
atos da vida civil da interditada. E para que chegue a conheci-
mento de todos os interessados e que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 12 de janeiro  de 2004.

DORILDES A. C. MENDES
JURAMENTADO - PORTARIA 08/1990

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): PARANÁ DOURADO E CIA
LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 12/02/2004, às 13:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 27/02/2.004, às 13:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 26/94 de Ação de Executivo Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do Paraná e
executado(s): Paraná Dourado e Cia Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 30 da quadra n. 352 com 420,00m², o qual confron-
ta-se ao Norte com a Rua Xingu com 12,00m; ao Sul com a
chácara n. 49 com 16,28m; ao Leste com o lote n. 01 com 29,50m
e a Oeste com o lote n. 02 com 40,50m, tudo de conformidade
com o contido na matrícula sob n. 26.249, terreno muito aci-
dentado, abaixo do nível da rua, com cerca de três metros, pas-
sando um córrego dentro do lote, o qual é avaliado em R$
3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Lote de n. 26 da quadra n. 530, com 450,00m², com as divisas
confrontações constantes na matrícula sob n. 9.065, cujo lote
tem com rua frontal a Travessa Dourado, com as redes públicas
de água, luz e telefone, o qual confronta-se ao Norte com o lote
n. 25 com 30,43m; ao Sul com o lote n. 27 com 29,58m; ao
Leste com a Travessa Dourado com 15,00m e a Oeste com os
lotes n. 08 e 09 com 15,03m, o qual e avaliado em R$ 5,500,00
(cinco mil e quinhentos reais).
Uma casa em alvenaria, coberta de eternit, com três quartos,
sala, cozinha, banheiro, área de serviços forração e divisórias
de madeira, piso polido, parte de fora somente no reboco, a
qual é avaliada em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais),
construída há mais de quinze anos pelo morador Sr. Artur.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais), em 27/11/
2003, valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 10.571,07 (dez mil, quinhentos e
setenta e um reais e sete centavos), em 06/08/2003, valor sujei-
to a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): PARANÁ DOURADO E CIA LTDA, na pes-
soa de seu Representante Legal, das datas designadas, caso não
seja encontrado para sua intimação pessoal.

ÔNUS: nos autos sob n. 115/96 de Executivo Fiscal desta Ser-
ventia e nos autos sob n. 32/2000 da 1º Serventia Civel desta
Comarca.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em

arrematar os bens deverão verificar junto a esta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Executado Paraná Dourado e Cia Ltda,
o qual pode ser encontrado na Avenida Tupi, prolongamento
do Bairro Cristo Rei, nesta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/11/2.003. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

  JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): VICARRI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE METAIS LTDA E NORBERTO VICCARI E
SUA ESPOSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 06/02/2004, às 13:45ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 18/02/2.004, às 13:45ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 555/96 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Instituto Nacional do Seguro Social e
executado(s): Viccari Indústria e Comércio de Metais Ltda e
Norberto Viccari.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Um forno à lenha tipo industrial, modelo Viccari, n. 04, em
chapa de aço inox, novo, medindo 1,04m de largura, 1,14m de
comprimento e 1,76m de altura, com luz interna, próprio para
panificadora e restaurantes, avaliado em R$ 4.800,00 (quatro
mil e oitocentos reais).
Imóvel urbano, Apartamento n. 1204 do Edificio residencial
Veríssimo Rizzi, encravado na parte do lote urbano n. 01 da
quadra n. 09, sita a Rua Guarani, esquina com a Rua Pedro
Ramirs de Mello, localizado no 12º pavimento tipo do referido
edifício, e é composto das seguintes peças: uma sala de estar,
uma sala de jantar, um terraço, três dormitórios, um banheiro
social, um banheiro de casal, uma copa, uma cozinha, um quar-
to de empregada, um banheiro de empregada, uma área de ser-
viço e uma circulação íntima, confrontando-se ao Norte com os
apartamentos n. 1203 e 1205; ao Sul com a Rua Pedro Ramires
de Mello; ao Leste com o apartamento n. 1205 e a Oeste com a
escadaria, com área privativa de 125,30m², área de uso comum
de 25,50m², área total de 150,80m², fração ideal do terreno de
0,00936135, ou seja 8,72m², conforme o contido na matrícula
sob n. 22.954 do 1º Ofício do RI desta Comarca, o qual é ava-
liado por R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
Vaga de garagem n. 27 do Edificio Residencial Veríssimo Riz-
zi, encravado na parte do lote n. 01 da quadra n.. 09, sita a Rua
Guarani esquina com a Rua Pedro Ramires de Mello, localiza-
da no 2º sub-solo do referido edifício, o qual confronta-se ao
Norte com a vaga de garagem n. 28; ao Sul com as vagas de
garagem n. 42 e 43; ao Leste com a vaga de garagem n. 29 e a
Oeste com a vaga de garagem n. 25, com área real privativa de
12,00m², área de uso comum de 9,73m², área total de 21,73m²,
fração ideal do terreno de 0,0073688, ou sejam 0,69m², tudo de
conformidade com o contido na matrícula sob n. 22.955 do 1º
Oficio do RI desta Comarca, a qual é avaliada em R$ 6.000,00
(seis mil reais).
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), em 21/07/2003,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 7.377,00 (sete mil, trezentos e se-
tenta e sete reais), em 12/2000, valor sujeito a atualização, mais
as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): VICCARI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
METAIS LTDA E NORBERTO VICCARI E SUA ESPOSA, se
casado for, das datas designadas, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
OBSERVAÇÃO: O bem acima descrito pode ser arrematado de
forma parcelada em até 60 (sessenta) vezes, cada parcela não
poderá ter valor menor de que R$ 200,00, sendo que os valores
das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC.
Ressalta-se que o parcelamento cirgir-se-á ao débito exequen-
do, de maneira que valor excedente deverá ser depositado a
vista pelo arrematante, para que possa ser levantado pelo exe-
cutado. Observa-se que os bens ficará gravado por hipoteca,
alienação fiduciária ou penhor em favor da Exequente. No ato
da arrematação deverá ser depositado a primeira parcela, já como
início de pagamento. Vencendo-se a segunda no dia correspon-
dente do mês seguinte ao da expedição da carta de arremata-
ção, e para o caso de inadimplência, acarretará ao vencimento
antecipado do débito assumido, o qual será acrescido da multa
rescisória de 50% do que trata o parágrafo 6º do art. 98 da Lei
8.212/91.
ÔNUS: junto à Caixa Econômica Federal e nos autos 24/96,
203/00 e 118/95 da 1ª Serventia Cível desta Comarca.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público, Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, Pato Branco – Pr.
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, com endereço na Rua Tocan-
tins, 2396, Gal. Jatobá – sala 01, Pato Branco – Pr, (fone 0xx46-
225-2268), cuja comissão de 5% (cinco por cento), do valor da
arrematação deverá ser paga no ato pelo Arrematante.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 24/11/2.003. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

  Jederson Suzin
  Juiz de Direito

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): DANILO ANGELO SIMIONATTO E SUA
ESPOSA,  se casado for.
VENDA EM (Praça): dia 09/02/2.004, às 13:45 horas, por va-
lor não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 62/95 de Ação de Execução
Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município
de Pato Branco e executado(s): Danilo Angelo Simionatto.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 14 da quadra n. 968, com 600,00m², localizado na
Rua D. Pedro I,  o qual confronta-se ao Norte com o lote n. 09;
ao Sul com a Rua n. 02; ao Leste com o lote n. 13 e a Oeste com
o lote n. 15, conforme transcrição n. 20.124, fl. 144.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.000,00 (três mil reais), em 04/07/2003, valor sujeito a
atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.522,79 (hum mil, quinhentos e vinte
e dois reais e setenta e nove centavos), em 13 de outubro de
1999, valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado DANI-
LO ANGELO SIMIONATTO E SUA ESPOSA, se casado for,
atualmente em lugar incerto e não sabido.

Ônus: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, nesta Cidade e Comarca.

OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 24/11/2.003. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 Jederson Suzin
 Juiz de Direito

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): SELSO SCOPETZ E SUA ESPO-
SA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 06/02/2004, às 13:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 18/02/2.004, às 13:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 86/98 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municipio de Pato
Branco e executado(s): Selso Scopetz.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 05 da quadra n. 325 com 450,00m², o qual confron-
ta-se ao Norte com o lote n. 06 com 30,00m; ao Sul com o
núcleo Bom Retiro com 30,00m; a Leste com a Travessa Ivaí
com 15,00m  e a Oeste com o lote n. 04 com 15,00m, tudo de
conformidade com o contido na matrícula de n 20.248, o qual é
avaliado em 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Uma pequena casa de madeira muito velha, mal cuidada, sem
qualquer pintura, feita de tábuas largas, com quatro peças, ava-
liada em R$ 850,00 (oitocentos e cincoenta reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 5.650,00 (cinco mil seiscentos e cincoenta reais), em 18/
08/2003, valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 720,98 (setecentos e vinte reais e
noventa e oito centavos), em 22/01/2002, valor sujeito a atuali-
zação, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): SELSO SCOPETZ E SUA ESPOSA, se casado
for, das datas designadas, atualmente em lugar incerto e não sabido.

ÔNUS: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, desta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 24/11/2.003. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 398/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de pato Branco
REQUERIDO: Ataídes C. Rocha

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada ATAÍDES C.

ROCHA., na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 02 de março de 2.004, às 13:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 09 de março de 2.004, às 13:30 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.167,90 (mil, cento e sessenta e sete
reais e noventa centavos), em 22/12/2003,  valor sujeito a atu-
alização, mais as cominações legais.
BENS:
ØLote nº 11 da quadra nº 286, com 600,00m2, o qual confron-
ta-se ao Norte com os lotes nº 09 e 17; ao Sul com o lote nº 12;
ao Leste com o lote nº 06 e a Oeste com a rua Mal. Osório,
contendo as redes públicas de água, luz, telefone e calçamento,
transcrito às fls. 21 do livro nº 08.
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em 22/12/2003, valor
sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) ATA-
ÍDES C. ROCHA, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12/01/2004.

DORILDES A. C. MENDES
juramentado pela  portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 474/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de pato Branco
REQUERIDO:Moinho de Trigo Pastificio Oeste Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada MOINHO DE
TRIGO PASTIFÍCIO OESTE LTDA., na pessoa de seu representante
legal, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 02 de março de 2.004, às 15:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 09 de março de 2.004, às 15:00 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.330,23 (um mil, trezentos e trinta reais
e vinte e três  centavos), em 26/11/2003,  valor sujeito a atuali-
zação, mais as cominações legais.
BENS:
ØImóvel Urbano – Lote nº 06 da quadra nº 104, sito à rua
Araucária, esquina com a rua Barão do Rio Branco, nesta cida-
de e comarca, contendo a área de 1.994,84m2, contendo ben-
feitorias, sendo uma construção de alvenaria com um pavimen-
to, coberto de telhas, piso polido, com área construída de
594,00m2; e uma construção mista para fins comerciais, com
área de 48,00m2;  dentro dos seguintes limites e confrontações:
Norte com a rua Barão do Rio Branco, com 44,60m; ao Sul
com o lote nº 05 com 44,60m; ao Leste com a rua Barão do Rio
Branco com  44,70m; e ao Oeste com o lote nº 08, com 44,70m.
Matriculado sob nº 1.099 do 1º Ofício do CRI desta comarca.
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), em 24/06/2003, valor
sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) MO-
INHO DE TRIGO PASTIFÍCIO OESTE LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12/01/2004

DORILDES A. C. MENDES
juramentado pela  portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 661/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de pato Branco
REQUERIDO: Maria Altiva Rege

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada MARIA ALTIVA
REGE., na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 02 de março de 2.004, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 09 de março de 2.004, às 14:30 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.477,33 (mil, quatrocentos e sessenta e
sete reais e trinta e três centavos), em 11/12/2003,  valor sujei-
to a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
ØLote nº  05 da quadra nº 493, contendo a área de 377,40m2, o
qual confronta-se ao Norte com o lote nº 13 com 12,00m; ao
Sul com a rua Nereu Ramos com 12,00m; ao Leste com o lote
nº 04 com 30,92m e a Oeste com o lote nº 06 com 31,98m, sem
benfeitorias, contendo as redes públicas de água, luz e telefo-
ne, tudo de conformidade com o contido na matrícula nº 12.205.
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AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
7.300,00 (sete mil e trezentos reais), em 10/12/2003, valor su-
jeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) MA-
RIA ALTIVA REGE, se por ventura não for encontrada para a inti-
mação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12/01/2004.

DORILDES A. C. MENDES
juramentado pela  portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 694/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de pato Branco
REQUERIDO: Antônio Padilha

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada ANTÔNIO PA-
DILHA., na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 02 de março de 2.004, às 14:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2ª PRAÇA: Dia 09 de março de 2.004, às 14:00 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.365,20 (mil, trezentos e sessenta e cin-
co reais e vinte centavos), em 22/12/2003,  valor sujeito a atu-
alização, mais as cominações legais.
BENS:
ØLote nº 10 da quadra nº 898, com 600,00m2 (seiscentos me-
tros quadrados), sem qualquer benfeitoria, tudo de conformi-
dade com o contido na transcrição nº 8549.
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em 22/12/2003, valor
sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) AN-
TÔNIO PADILHA, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12/01/2004.

DORILDES A. C. MENDES
juramentado pela  portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 89/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REQUERIDO:Comércio de Carnes Benatto Ltda. e Juglair Benat-
to

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada COMÉRCIO DE
CARNES BENATTO LTDA., na pessoa de seu representante legal, e
JUGLAIR BENATTO, na seguinte forma:

1ª LEILÃO: Dia 02 de março de 2.004, às 15:30 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª LEILÃO: Dia 09 de março de 2.004, às 15:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.980,55 (cinco mil, novecentos e oiten-
ta reais e cinqüenta e cinco centavos) em 09/12/2003,  valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
ØUma carreta semi-reboque, carroceria fechada, marca Ran-
don, de cor branca, tipo furgão térmico, placas IFE-5818, chas-
si nº 9ADG12430KM084180, capacidade para 35T, assoalho
parcialmente trincado, com as sinaleiras quebradas, sem pneus,
faltando dois eixos, apenas com um eixo o qual está apenas
com os cubos, possui uma caixa de guardar alimentos acoplada
no chassi, contém um macaco mecânico, pintura em geral em
regular estado, porta traseira danificada próximo à dobradiça,
e com a borracha da porta solta, sem o motor de resfriamento.
AVALIAÇÃO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), em 23/
10/2003, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado Juglair Benatto
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado COMÉRCIO DE
CARNES BENATTO LTDA., na pessoa de seu representante legal, e
JUGLAIR BENATTO,  se por ventura não for encontrado para a in-
timação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12 de janeiro  de 2004.

DORILDES A. C. MENDES
juramentado pela portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

E d i t a l    d e    P r a ç a    e   I n t i m a ç ã o

CARTA PRECATÓRIA: 86/2002
ORIGEM: Vara Única de Quilombo (SC)
AÇÃO:
053.97.000057-2 – Execução Fiscal
REQUERENTE: Estado de Santa Catarina
REQUERIDO:Transportes Farinon Ltda. e Sérgio José Farinon

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado TRANSPORTES
FARINON LTDA. e SÉRGIO JOSÉ FARINON, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 02 de março de 2.004, às 16:00 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance.
2ª PRAÇA: Dia 09 de março de 2.004, às 16:00 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro,
nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.156,03 (dezesseis mil, cento e cin-
qüenta e seis reais e três centavos), em 22/12/2003, valor sujei-
to a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
ØUma área de terras com 8.000,00m2 (oito mil metros quadra-
dos), denominado SÍTIO TATUABA, desmembrado de uma
parte da Fazenda Sant’Ana, o qual confronta-se com uma parte
do canto da divisa Associação Atlética Banco do Brasil, e com
Elizeu A. Rizzieri, segue rumo 47ºSE na distância de 241,00m,
daí rumo 40º30SO, na distância de 25,00m, daí tomando rumo
50ºNO, na distância de 251,34m até encontrar a divisa da As-
sociação Atlética Banco do Brasil, seguindo por esta no rumo
de 61ºNE na distância de 42,20m, até encontrar o ponto de
partida, devidamente cadastrado no INCRA sob nº 2.017, sem
benfeitorias.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais, valor sujeito a
atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comis-
são de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado TRANSPOR-
TES FARINON LTDA. e SÉRGIO JOSÉ FARINON,  se por ventura não
for encontrado para a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 12 de janeiro  de 2004.

DORILDES A. C. MENDES
juramentado pela portaria 08/1990

assino autorizado pela portaria 29/1989

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): MILTON AURELIO DOURADO E SUA
ESPOSA, se casado for.
VENDA EM (Praça): dia 09/02/2.004, às 14:00 horas, por va-
lor não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 115/96 de Ação de Execução
Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municipio
de Pato Branco e executado(s): Milton Aurelio Dourado.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 30 da quadra n. 352 com 420,00m², o qual confron-
ta-se ao Norte com a Rua Xingu com 12,00m; ao Sul com a
chácara n. 49 com 16,28m; ao Leste com o lote n. 01 com 29,50m
e a Oeste com o lote n. 02 com 40,50m, tudo de conformidade
com o contido na matrícula sob n. 26.249, terreno muito aci-
dentado, abaixo do nível da rua, com cerca de três metros, pas-
sando um córrego dentro do lote.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), em 04/07/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 225,79 (duzentos e vinte e cinco re-
ais e setenta e nove centavos), em 20/03/96, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Executada MILTON
AURELIO DOURADO E SUA ESPOSA, se casado for, da data
designada, caso não seja encontrado para sua intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
Ônus: nos autos sob n. 26/94 de Executivo Fiscal desta Serven-
tia e nos autos sob n. 32/2000 da 1º Serventia Civel desta Co-
marca.
DEPOSITO: Em mãos do Executado Milton Aurélio Dourado,
o qual pode ser encontrado na Rua Xingú, s/nº, nesta Cidade e
Comarca.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 24/11/2.003. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

 Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quaantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): MASSA FALIDA DE ADF – CO-
MÉRCIO DE CEREAIS LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 06/02/2004, às 14:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.

VENDA EM SEGUNDA (Leilão): dia 18/02/2.004, às 14:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 144/97 de Ação de Carta Precatória
em que é exequente(s): Estado do Rio Grande do Sul e
executado(s): Massa Falida de ADF – Comércio de Cereais Ltda.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Uma balança Rodoviária, com capacidade para 60 toneladas,
marca Vemaco, com plataforma de 16x3 metros em concreto,
trazendo na etiqueta de identificação os nº de série 826, mode-
lo 162, carga máxima 60.000Kg, nesta data em perfeito estado
de funcionamento, e, e, regular estado de conservação, consi-
derando o tempo de uso do bem, e levando em conta ainda que
parte da mesma (prataforma) encontra-se exposta ao tempo,
com desgastes em decorrência das situações climáticas.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), em 19/02/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 4.628,66 (quatro mil, seiscentos e
vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), em 28/06/1999,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): MASSA FALIDA DE ADF – COMÉRCIO DE
CEREAIS LTDA, na pessoa de seu Representante Legal, das
datas designadas, caso não seja encontrado para sua intimação
pessoal.

ÔNUS: não consta nos autos.

DEPOSITO: Em mãos da Executada ADF – Comércio de Ce-
reais Ltda, na pessoa do Sr. Damiano Fabiane, o qual pode ser
encontrado na Rua Albino Franciosi – S/N – Itapejara D´Oeste
– Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/11/2.003. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
    Juiz de Direito

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS.
VENDA EM (Leilão): dia 09/02/2.004, às 14:15 horas, por valor
não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 196/2001 de Ação de Execu-
ção Fiscal em que é exequente(s): Conselho Regional de Far-
mácia do Estado do Paraná e executado(s): Josefina Brunoni
de Bairros.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Três computadores CPD 486, compostos pela PCU, monitor,
teclado e mouse, em bom estado de funcionamento, os quais
são avaliados em R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), cada.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais), em 04/07/2003,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.586,15 (três mil, quinhentos e oi-
tenta e seis reais e quinze centavos), em abril/2001, valor sujei-
to a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a Executada JOSEFI-
NA BRUNONI DE BAIRROS, da data designada, caso não
seja encontrada para sua intimação pessoal.

Ônus: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos da Executada Josefina Brunoni de Bair-
ros, na pessoa de seu Representante, podendo ser encontrado
na Rua Guarani, n. 282, cep: 85.801-050, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 24/11/2.003. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

  Jederson Suzin
 Juiz de Direito

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): AVELINO CAZALLI E SUA ES-
POSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 06/02/2004, às 14:00ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 18/02/2.004, às 14:00ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 25/95 de Ação de Execução fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de Pato
Branco e executado(s): Avelino Cazalli.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 28 da quadra n. 990, com a área de 450,00m², o qual
confronta-se ao Norte com o lote n. 29; ao Sul com o lote n. 27;
ao Oeste com a Rua Princesa Izabel e ao Leste fundos com o lote
n. 26, cujo terreno é plano, com as redes de água, luz, telefone e
esgoto, rua sem qualquer pavimentação, cujo terreno é avaliado
em R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Uma velha casa de madeira com dois quartos, uma sala, uma cozi-
nha, um banheiro, feito de madeiras já usadas, cobertura de eternit
velho, avaliada em R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais), em 18/08/2003, valor
sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 524,25 (quinhentos e vinte e quatro
reais e vinte e cinco centavos), em 24/02/2000, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): AVELINO CAZALLI E SUA ESPOSA, se
casado for, das datas designadas, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
ÔNUS: não consta nos autos.

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/11/2.003. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 525/2003 em que é reque-
rente REGINA CELIA BRAZNIK CARVALHO e ELIANE
CRISTINA BRAZNIK CARVALHO, pelo presente edital, com
prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, leva ao co-
nhecimento de eventuais interessados, incertos e desconheci-
dos, para que tomem conhecimento da presente ação, tendo por
bens usucapíveis os seguintes lotes: Lote de terreno sob o n.º
09, quadra n.º 15 da Planta Amélia, medindo 12,00 metros de
frente para a rua Café Filho, n.º 205, pelo lado direito de quem
da rua olha, confronta-se com o lote “416”, onde mede 38,00
metros, pelo lado esquerdo confronta-se com o lote “440”, onde
mede 38.00 metros, fechando na linha de fundos com com 12,00
metros, conde confronta com o lote “140”, perfazendo a área
total de 456,00 m², com Indicação Fiscal: 42.038.0428.001.01,
transcrito sob o n.º 36.494, no livro 3-AJ, no Registro de Imó-
veis da 6.ª Circunscrição Imobiliária desta Capital”,  para con-
testarem no prazo legal. Tudo de conformidade com o respeitá-
vel despacho a seguir transcrito: “Autos n.º 525/2003. 1-
Cite(m)-se, a(s) Pessoa(s) em cujo(s) nome(s) estiver transcrito
o imóvel. 2- Cite(m)-se por edital com prazo de 30 (trinta) dias,
os confinantes e os interessados ausentes incertos e desconhe-
cidos (CPC. Artigos 942 e artigo 232, IV). 3- Cientifique-se
para manifestação de eventual interesse na causa a União, o
Estado e o Município na forma disposta no parágrafo 2.º, arti-
go 942 do Código de Processo Civil. 4- Oportunamente, nome-
arei Curador Especial. Pinhais, 02 de Abril de 2003. (as) Tere-
sa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito Designado”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados o
presente Edital de Citação que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
maio do ano de dois mil e três. Eu, _Priscila Lisane Lopes Es-
crevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

Pinhais

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
 CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da
devedora BURITI S/C LTDA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 09/03/04, às 14:20 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 29/03/04, às 14:20 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 893/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra BURITI S/C
LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 03 da quadra nº 03, da planta “BAR-

Piraquara
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RO VERMELHO”, situado neste Município e Comarca, sem
benfeitorias, medindo 14,00m, de frente para  rua projetada;
pelo lado direito divide com o lote nº 04 numa extensão de
29,40 metros, e pelo lado esquerdo divide com quem de direito
numa extensão de 33,00 metros e pelos fundos divide com o
lote nº 02 numa extensão de 14,00 metros, perfazendo a área
total de 436,80m2 - Conforme Matricula nº 07488  do Registro
de Imóveis desta Comarca.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 18/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora BURITI S/C
LTDA, se por ventura não for encontrado para a intimação pes-
soal. Piraquara, 27 de dezembro de 2003. Eu, ___________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
 CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da
devedora BURITI S/C LTDA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 09/03/04, às 13:40 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 29/03/04, às 13:40 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 898/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra BURITI S/C
LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 10 da quadra nº 05, da planta “BAR-
RO VERMELHO”, situado neste Município e Comarca, sem
benfeitorias, medindo 12,00m, de frente para  rua 04;  pelo
lado direito divide com o lote nº 11 numa extensão de 27,50
metros, e pelo lado esquerdo divide com o lote 09, numa exten-
são de 27,50 metros e pelos fundos divide com o lote nº 30
numa extensão de 12,00 metros, perfazendo a área total de
330,00m2 - Conforme Matricula nº 07506  do Registro de Imó-
veis desta Comarca.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 13/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora BURITI S/C
LTDA, se por ventura não for encontrado para a intimação pes-
soal. Piraquara, 27 de dezembro de 2003. Eu, ___________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
 CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade da
devedora BURITI S/C LTDA, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 09/03/04, às 13:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 29/03/04, às 13:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 917/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra BURITI S/C
LTDA.
BEM: Lote de terreno nº 30 da quadra nº 04, da planta “BAR-
RO VERMELHO”, situado neste Município e Comarca, sem
benfeitorias, medindo 23,70m, de frente para  rua 05;  pelo
lado direito divide com a rua 02 numa extensão de 27,15 me-
tros, e pelo lado esquerdo divide com o lote 29, numa extensão
de 21,40 metros e pelos fundos divide com o lote nº 31 numa
extensão de 17,15 metros, perfazendo a área total de 416,31m2
- Conforme Matricula nº 07490  do Registro de Imóveis desta
Comarca.
Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 18/03/2002
(cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada a devedora BURITI S/C
LTDA, se por ventura não for encontrado para a intimação pes-
soal. Piraquara, 27 de dezembro de 2003. Eu, ___________
(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem, do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DOPARA-
NÁ - 4a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS

          Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a ré  CA-
MILLA MARLEN DE GEUS, por estar em lugar incerto e não
sabido, nos autos de COBRANCA, sob n. 001419/2003, em
que é autora AUTO NACIONAL S/A IMPORTACAO E CO-
MERCIO e rés CAMILLA MARLEN DE GEUS e STELLA
MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS, para comparecer pessoal-
mente, neste Juízo, à audiência de conciliação designada para
o dia 05/02/2004, à 14:00 horas, acompanhada de advogado
devidamente constituído, podendo nela oferecer resposta, oral
ou escrita, juntando as suas provas e arrolando testemunhas,
querendo, sob pena de não o fazendo, se presumirem aceitos

como verdadeiros os fatos alegados na inicial, proferindo-se de
plano a sentença, nos termos da inicial resumidamente trans-
crita: “AUTO NACIONAL S/A IMPORTACAO E COMER-
CIO, pessoa jurídica de direito privado, CGC/MF nº 80.217.722/
0001-31, estabelecida nesta cidade de Ponta Grossa-Pr, na Rua
Leopoldo Guimarães da Cunha, 233, Oficinas, por seu advoga-
do constituído, propõe, AÇÃO DE COBRANÇA contra CA-
MILLA MARLEN DE GEUS, brasileira, solteira, agropecua-
rista, inscrita no CPF/MF nº 003.741.889-04, residente e do-
miciliada no Município de Carambeí, Estado do Paraná, na Rua
Bela Vista, 228, e STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS,
com  esteio no artigo 286 e seguintes da lei processual civil
brasileira, demais legislação vigente à matéria atinente, e, ain-
da, pelos seguintes substratos fáticos e jurídicos: Dos fatos – A
primeira Ré, adquiriu junto à Autora um veículo Volkswagen
Saveiro 2.0, modelo 2000, cor prata, à gasolina, chassi nº
YP515980, o que deu ao preço final e total de R$ 23.200,00
(vinte e três mil e duzentos reais), conforme nota fiscal inclusa,
pago da seguinte forma: R$ 10.000,00 em espécie e à vista; R$
5.000,00 referente a venda à Autora de um plano de consórcio
mantido junto a empresa Consorcial Adm. Ltda S/C; R$
3.600,00 através do cheque nº 850082, de emissão da própria
Autora, sacado contra o Banco do Brasil S/A; R$ 3.600,00 atra-
vés do cheque nº 850083, de emissão da própria Autora, saca-
do contra o Banco do Brasil S/A; R$ 1.000,00 através de che-
que de terceiro, para pagamento à vista. Destarte os cheques de
nºs 850082 e 850083, no valor de R$ 3.600,00 cada, emitidos
pela Ré como pagamento de parte do veículo, foram devolvi-
dos pela entidade financeira sacada por insuficiência de fundos
(alínea 11), como já demonstrado nos autos, restando-se pois,
frustrada parte do pagamento devido à Autora, quem ainda tem
direito de crédito frente à Ré, adiante discriminado. Instada a
Ré, diversas vezes, pelos funcionários da Autora para realizar
o pagamento faltante, não deu a mesma qualquer satisfação no
sentido de adimplí-lo. Então, de forma bastante surpreendente,
em meados do mês de julho do ano 2.000 a mãe da Ré, Sra.
STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS, compareceu no
estabelecimento da Autora com grande malícia convenceu um
dos funcionários daquela a lhe devolver os cheques emitidos
pela primeira Ré CAMILLA MARLEN DE GEUS (devolvidos
por insuficiência de fundos), entregando outros, de sua própria
emissão em lugar daqueles, para pagamento do débito, a saber:
Cheque nº 315689, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais) para ser sacado junto ao Banco do Brasil S/A em 30/
07/2000; Cheque nº 315688, no valor de R$ 1.800,00 (um mil
e oitocentos reais), para ser sacado junto ao Banco do Brasil S/
A em 03/08/200; e, Cheque nº 315690, no valor de R$ 3.600,00
(três mil e seiscentos reais) para ser sacado junto ao Banco do
Brasil S/A em 03/09/2000, tornando-se assim, a Sra. STELLA
MARIS SILVA AZZI DE GEUS, solidariamente responsável
pelo pagamento devido à empresa Autora, Auto Nacional S/A
Importação e Comércio. Todavia, dos cheques que foram emi-
tidos pela Sra. Stella Maris Silva Azzi de Geus para pagamento
do débito devido à Autora, somente o cheque de nº 315689 é
que teve o pagamento devidamente efetivado, tendo sido os
demais inexplicavelmente, sustados pela emitente junto à enti-
dade financeira sacada, sem qualquer motivo de ordem legal e
moral que justifique tal ato. Assim, estão a Ré CAMILLA
MARLEN DE GEUS  e a Sra.  STELLA MARIS SILVA AZZI
DE GEUS a dever, solidariamente à Autora a importância no-
minal de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), a qual
devidamente acrescida de juros legais e correção monetária
perfaz hoje o valor de R$ 8.830,33 (oito mil, oitocentos e trinta
reais e trinta e três centavos) ainda a mercê de pagamento. As-
severe-se que foram exauridas todas as tratativas amigáveis para
recebimento do crédito, sem que as devedoras adimplissem com
a sua obrigação, não restando outra alternativa à Autora senão
a interposição da presente demanda. Com efeito, os fatos nar-
rados, aliados aos documentos comprobatórios já trazidos aos
autos, autorizam a Autora, de pleno direito, a pleitear judicial-
mente a cobrança do débito. Provas: Requer depoimento pes-
soal das Rés, pena de confissão; documentos em anexo e mais
aqueles que advirem na demanda; testemunhal, que será opor-
tunamente arrolada; pericial contábil, se necessário for. Sejam
as Rés regularmente citadas nos endereços fornecidos, se ne-
cessário com os favores do artigo 172 do CPC, para que tomem
ciência dos termos da presente ação e apresentem resposta,
querendo, no prazo legal. Isto na forma do que dispõe o art.
297 do CPC, pena de revelia e confissão. Seja a presente ação
ordinária de cobrança julgada procedente em todos os termos e
valores em que formulada, condenando-se a primeira Ré ou a
Segunda Ré a pagar a Autora a importância de R$ 8.830,03
(oito mil, oitocentos e trinta reais e três centavos), assim apura-
da até 19/03/2003, que deverá ser corrigido monetariamente e
acrescido dos juros legais e demais cominações contratuais,
mais honorários de advogado e custas de processo, tudo o que
for de direito e legalmente apurado até o dia do efetivo paga-
mento. Ã ação o valor de R$ 8.830,33.(a)José Altevir M. B. da
Cunha – OAB/PR 6891 A ser afixado e publicado na forma da
lei. Ponta Grossa, aos 21 de novembro de 2.003. Eu,  Paulo
Roberto Duso, Escrivão, que digitei, conferí e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

Ponta Grossa JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, JOSE SEBASTI-
ÃO FAGUNDES DA CUNHA, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comarca de
Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as) réu(rés) APARE-
CIDA DE FÁTIMA ARANTES, brasileira, separada judicial-
mente, com demais qualificações desconhecidas, atualmente
em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quin-
ze(15) dias, contestarem os termos da presente ação, sob pena
de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser considerados
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos autos
de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO JUDI-
CIAL LITIGIOSO, sob nº.951/2003, em que é Autor(a-as-es)
DANIEL RUFINO DE SOUZA. Ponta Grossa, 12 de janeiro
de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Escrivã Designada, que
digitei, conferi e subscrevi.

 Jose Sebastião Fagundes da Cunha
  Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, JOSE SEBASTI-
ÃO FAGUNDES DA CUNHA, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comarca de
Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as) réu(rés) EULER
MOMMSEN DE SIQUEIRA, brasileiro, casado, com demais
qualificações desconhecidas, atualmente em lugar incerto
CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, con-
testarem os termos da presente ação, sob pena de tornar-se re-
vel, hipótese em que poderão ser considerados como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, junto aos autos de SEPARA-
ÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, sob nº.1144/2003, em que é
Autor(a-as-es) ANGELINE CLARA DE OLIVEIRA DE SI-
QUEIRA. Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Escrivã Designada, que
digitei, conferi e subscrevi.

  Jose Sebastião Fagundes da Cunha
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente
edital, fica o(as) réu(rés) VERIDIANA MARLI FLORENSKI,
brasileira, casada, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-
OS) para, querendo em quinze(15) dias, contestarem os termos
da presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que
poderão ser considerados como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, junto aos autos de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIO-
SO, sob nº.1131/2003, em que é Autor(a-as-es) LUIZ CESAR
FLORENSKI. Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.
                            MAYRA ROCCO STAINSACK
                                     Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, fica o(as) réu(rés) LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, brasi-
leiro, casado, com demais qualificações desconhecidas, atual-
mente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em
quinze(15) dias, contestarem os termos da presente ação, sob
pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser conside-
rados como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos
autos de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, sob nº.1112/2003,
em que é Autor(a-as-es) MARINETE APARECIDA DE CAR-
VALHO ALMEIDA. Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.
                            MAYRA ROCCO STAINSACK
                                     Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, fica o(as) réu(rés) AUGUSTO BUENO VIDAL, brasileiro,
casado, com demais qualificações desconhecidas, atualmente
em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quin-
ze(15) dias, contestarem os termos da presente ação, sob pena
de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser considerados
como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto aos autos
de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, sob nº.1137/2003, em
que é Autor(a-as-es) DELAIR RIBEIRO VIDAL. Ponta Gros-
sa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.
                            MAYRA ROCCO STAINSACK
                                     Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, fica o(as) réu(rés) LEONI DA APARECIDA DIAS MA-
CHADO, brasileira, solteira,  com demais qualificações desco-
nhecidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para,
querendo em quinze(15) dias, contestarem os termos da pre-
sente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que pode-
rão ser considerados como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, junto aos autos de GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE C/LIMINAR, sob nº.721/2003, em que é Autor(a-as-es)
PATRICIA APARECIDA GARBUIO e RICARDO ROMANO-
VSKI. Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.
                            MAYRA ROCCO STAINSACK
                                     Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, fica o(as) réu(rés) ANTONIO MARIO GOMES, brasileiro,
solteiro, autônomo, com demais qualificações desconhecidas,
atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS) para, queren-
do em quinze(15) dias, contestarem os termos da presente ação,
sob pena de tornar-se revel, hipótese em que poderão ser consi-
derados como verdadeiros os fatos alegados na inicial, junto
aos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº.461/2003, em
que é Autor(a-as-es) ELIANE APARECIDA MACHADO e CA-
MILA GOMES. Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

MAYRA ROCCO STAINSACK
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fi-
cam o(as) autor(a-s) RENATO GAUDENCIO DOS SANTOS,
brasileiro, autônomo, divorciado, atualmente em lugar incerto,
fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas, dar  prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção por abandono, junto
aos autos de ALTERAÇÃO DE CLAUSULA DE GUARDA,
sob nº.415/2002, em que é requerido SUSANA CARNEIRO
DOS SANTOS. Ponta Grossa,12 de janeiro de 2004.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA
ROCCO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edi-
tal, ficam o(as) autor(a-s) MARIA ODETE DA SILVA repre-
sentando seus filhos menores M.F.S. e M.A.S., brasileira, di-
vorciada, atualmente em lugar incerto, fica(am)
INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas, dar  prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção por abandono, junto aos autos de
EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, sob nº.891/2002,
em que é requerido SEBASTIÃO AIRTON STADLER. Ponta
Grossa,12 de janeiro de 2004.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.
                              Mayra Rocco Stainsack
                                     Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente
edital, fica o(as) réu(rés) ROSANE FARIA, brasileira, solteira,
com demais qualificações desconhecidas, atualmente em lugar
incerto CITADO(A-AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias,
contestarem os termos da presente ação, sob pena de tornar-se
revel, hipótese em que poderão ser considerados como verda-
deiros os fatos alegados na inicial, junto aos autos de GUAR-
DA e RESPONSABILIDADE, sob nº.1127/2003, em que é
Autor(a-as-es) NILZA MARIA DE ALMEIDA e ANTONIO
JAURY DE ALMEIDA.Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.
                            MAYRA ROCCO STAINSACK
                                     Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Fa-
mília e Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente
edital, fica o(as) réu(rés) GILBERTO JORGE DOS SANTOS,
brasileiro, autonomo, atualmente em lugar incerto CITADO(A-
AS-OS) para, querendo em quinze(15) dias, contestarem os ter-
mos da presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em
que poderão ser considerados como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial, junto aos autos de MAJORAÇÃO DE ENCAR-
GO ALIMENTAR, sob nº.570/2003, em que é Autor(a-as-es)
GABRIELE EDUARDA LIMA SANTOS representada por sua
genitora MARIA HELENA MACEDO LIMA. Ponta Grossa,
12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevi.
                            MAYRA ROCCO STAINSACK
                                     Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS,
MAYRA ROCCO STAINSACK, MM. JUIZA DE DIREI-
TO da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comarca de Ponta Gros-
sa.  FAZ SABER a quem possa interessar especialmente o réu
EZEQUIEL DOS SANTOS MAIA, brasileiro, solteiro, de-
mais qualificações ignoradas, atualmente em lugar incerto, o
qual fica devidamente CITADO(AS) dos termos do pedido ini-
cial, junto aos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº. 1081/
2002, em que é autora GLACYANE VEIGA MAIA rep.por sua
genitora ROSANA CLAUDIA ARIZA VEIGA, para, compare-
cer perante este Juízo, sito a Rua Leopoldo Guimarães da Cu-
nha, nº 590 – Oficinas, em audiência de conciliação designada
para o dia 27 de FEVEREIRO DE 2004, às 13h30 e oferecer
defesa, sob pena de, não o fazendo, incorrer em revelia, caso
em que se presumirá a veracidade dos fatos alegados na inicial
e INTIMADO dos alimentos provisionais arbitrados em 1/3 do
salário mínimo, devendo efetuar o pagamento diretamente a
representante legal da autora 10 (dez) dias após a citação, sob
pena de prisão por até 60 (sessenta) dias. Publicação Gratuita,
em razão tratar-se de ação requerida com os benefícios da gra-
tuidade. Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,         Maristela Algauer Neves, Auxiliar Juramentada, que
digitei, conferi e subscrevo.
                      Mayra Rocco Stainsack
                              Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS,
JOSE SEBASTIAO FAGUNDES DA CUNHA, Juiz de Di-
reito Substituto da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comarca de
Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam o(as) autor(a-s) RO-
SANGELA APARECIDA RIBEIRO representando seus filhos
menores M.P. e M.P., brasileira, divorciada,empregada domés-
tica atualmente em lugar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS)
para em 48:00 horas, dar  prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção por abandono, junto aos autos de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, sob nº.849/2002, em que é requerido MARIA-
NO PEREK FILHO. Ponta Grossa,12 de janeiro de 2004.
Eu,             Maristela Algauer Neves, Escrivã Designada, que
digitei, conferi e subscrevi.

 JOSE SEBASTIAO FAGUNDES DA CUNHA
Juiz de Direito Substituto
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COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE LEILÃO
PARA OS DIAS 01/03 e 11/03/2004. MAYRA ROCCO STAIN-
SACK, MMª Juíza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa-Estado do Paraná. Através do pre-
sente Edital (Art. 686 do CPC), expedido junto aos Autos nº.
000806/2000 de EXECUCAO DE ALIMENTOS, onde figura
como exeqüente GABRIELE SANTOS MAINARDES rep. e
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS e executado MARCELO
TADEU MAINARDES, faz saber a quem possa interessar que
para a efetivação da venda de: Um Flash para maquina fotográ-
fica Marca Frata, modelo 140 profissional com bateria 12 vol-
ta, usado e em bom estado de conservação, funcionando. Bem
este avaliado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Ficou
designado leilão para os dias 01 e 11 de Março de 2004, sem-
pre às 13:15 horas, neste Juízo- Átrio do Fórum- Rua Leopoldo
Guimarães da Cunha, 590- Vila Oficinas. Na primeira ocasião,
o valor dos lances deverá superar o da avaliação corrigida, ao
passo que, na segunda, serão aceitos lances de valor menor,
ressalvado preço vil, como tal entendido, aquele que não atin-
gir sessenta e cinco por cento do preço do bem, ficando nesta
oportunidade o executado – MARCELO TADEU MAINAR-
DES, devidamente intimado dos leilões acima designados. Ponta
Grossa, 12 de janeiro de 2004. Eu,              Maristela Algauer
Neves, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.
                          MAYRA ROCCO STAINSACK
                                   Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇAO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis. Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será
levado a arrematação em1ª e 

2
a Praça, os bens penhorados nos

autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob
n.0 0340/1.996 em que é movida por BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A contra MARIA IVETE MICHALOVSKI E
OUTRO.
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/02/2004 às 10:30 horas, para ven-
da por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: 19/02/2004 ás 10:30 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL no átrio do Edifício do Fórum. sito na Travessa Wil-
son João Copack. 144, Centro.
PROCESSO; Autos nº 0340/1996 de EXECUÇÃO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a) um trator de esteira D.4.D., ano
1977, motor Carttepillar, sob n0 94F33692W2200 de cor ama-
rela, com Santo Antonio, com guincho e lamina, em bom esta-
do de conservação, avaliado na data de 05.08.2002, pela im-
portância de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), e atu-
alizado em data de 19.08.2003 pela importância de R$ 24.266,14
(vinte e quatro mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e quatorze
centavos): b)50% (cinqüenta por cento.), ou seja, 63.525,00
m2, dentro de maior área de 127.050,00 m2 do imóvel rural
situado em Linha Ponte Alta, neste município, que confronta-
se atualmente conforme memorial descritivo apresentado da
seguinte forma: Ao norte, com Valdomiro Chinkevich de 127,00
metros; ao sul, através da estrada da Ponte Alta, com Basilio
Painko com127,00 metros; ao leste, com João Lhar de Nasci-
mento em 1.000,00 metros, e ao oeste, com espolio de Alexan-
dre Kira com 1.000,00 metros. O imóvel fica a 29 (vinte nove)
Km desta cidade de Prudentópolis. Seu acesso é bom, aproxi-
madamente 25 (vinte e cinco) km do asfalto, após estrada de
chão cascalhado. Área totalmente aberta, dobrada, desmatada,
com alguns pinheiros. Sem benfeitorias, Imóvel matriculado
no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade sob n0 7.272,
em nome de Olgert Schwab. Avaliado em data de 30.05.2003,
pela importância de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais),
ou seja, a razão de R$4.000,000,0O (sete mil reais) o alqueire;
c) 50% (cinqüenta por cento), ou seja, 60.500,00 m2, dentro de
maior área de 121.000,00m2, do imóvel rural situado na locali-
dade denominada de Linha Oliveira, neste município. O acesso
ao imóvel da seguinte forma: pela estrada asfaltada que liga
Prudentópolis e BR-277, tendo como referencial o Clube CTG,
percorrendo 0,5 Km, até uma encruzilhada à direita, segue-se
por essa estrada por 0,6Km, até outra encruzilhada à direita,
donde segue-se por essa estrada por 0,1 Km, até uma estrada
(Linha Oliveira), à esquerda, Segue-se por essa estrada por 0,2
km até o referido imóvel. Imóvel com os seguintes limites e
confrontações: começando no marco Ppo, cravado a margem
da estrada da Ronda, na confrontação deste lote com terras de
Antonio Hoffmann segue-se pela margem dessa estrada com

Prudentópolis

vários rumos magnéticos e distância de 208 metros, confron-
tando através da mesma com terras de Sidney Gomes de Ca-
margo, até encontrar terras das Irmãs Ucranianas donde segue-
se nessa confrontação, com rumo magnético de O4º55 NW, pela
distancia de 680 metros, até encontrar terras de Rafael Snak.
Desse ponto Segue-se com rumo magnético de 80º 25 NE, Con-
frontando com terras de Rafael Snak por 197,00 metros, até
encontrar terras de Antonio Hofmann. Daí segue-se com rumo
magnético de 05º 20 SE, confrontando com terras de Antonio
Hofmann pela distância de 725 metros, até encontrar a margem
da estrada acima mencionada, retornando dessa maneira ao
marco ppo. O imóvel está situado aproximadamente a 04 Km
desta cidade. Sendo aproximadamente 03 alqueires de mata
nativa e 02 alqueires de pinus. Área totalmente aberta. Sem
benfeitorias. Matriculado no Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca sob nº 10.712. Avaliado em data de 30.05.2003,
pela importância de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
reais), ou seja, a razão de R$ 7.000,00 (sete mil reais) o alquei-
re; E tendo sido atualizada a avaliação referente aos itens “b”e
“c” em data de 19.08.2003, pela importância de R$ 28.271,54
(vinte e oito mil, duzentos e setenta e um reais e cinqüenta e
quatro centavos).
DEPOSITO-Em mãos do depositário particular; Olgert Schwab
ÓNUS: Dos autos nada consta.
TOTAL DA AVALIAÇÃO R$ 52.622,23 (cinqüenta e dois
mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos), atu-
alizada em data de 28.10.2003.
VALOR DA DÍVIDA; R$ 67.130,22 (sessenta e sete mil, cento
e trinta reais o vinte e dois centavos), atualizada em data de
28.10.2003.
INTIMAÇÃO; Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular in-
timação, assim como cientificados de que antes de arrematados
e adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, re-
mir a execução, pagando ou consignando o valor do débito mais
cominações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e afixado ns forma da Lei. Prudentópo-
lis, Paraná, aos 29/10/03. Eu,(a)Maria  A. Santiní Auxiliar Ju-
ramentada que digitei e subscrevi.

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADENILSON

MARQUES, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Leonardo Ribas Tavares, MM. Juiz de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com

prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido  possível citar pessoalmente o  réu ADENIL-

SON MARQUES, vulgo “Neguinho Sereno”, brasileiro, soltei-

ro, diarista, filho de Mariza Marques, nascido aos 08-08-80,

natural de Dois Vizinhos-Pr, RG 2.429.580-0/PR, atualmente

em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O (S) e chama-o (s) a

comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Fórum lo-

cal, no dia 30 de março de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do

Processo Crime nº 19/03, a que responde(em) como incurso(s)

nas sanções do(s) artigo 10, “caput”, da Lei nº 9.437/97. E para

que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa

alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de

quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no

lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,

Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de janeiro (01) do

ano de dois mil e quatro (2004). Eu ____________ (Enilson

Olmo da Silva), Escrivão designado, que o fiz digitar e assino.

Enilson Olmo da Silva

 Escrivão Designado

Quedas do Iguaçu

São José dos Pinhais

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA

EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-

nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber

pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do

Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e

demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para

oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de

Crédito, autos n.º 1132/2002, proposta por Aneli Soares de

Araújo.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.

Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de

Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1133/2002, proposta por Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS.  São José dos Pinhais, 26 de setem-
bro de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1134/2002, proposta por Alba Rejana de
Lima Neneve e outros.  São José dos Pinhais, 26 de setembro
de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Au-
xiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1135/2002, proposta por Alba Rejana de
Lima Neneve e outros.  São José dos Pinhais, 26 de setembro
de 2003. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Au-
xiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA TIPOGRAFIA RAPHAEL LTDA., COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1244/2002, proposta pelo Hideo Nagai. São
José dos Pinhais, 06 de outubro de 2003. (a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA TIPOGRAFIA RAPHAEL LTDA., COM O

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1245/2002, proposta pelo Hideo Nagai. São
José dos Pinhais, 06 de outubro de 2003. (a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1283/2002, proposta por Mauro Ventuta
Filho.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA

EMPRESA FIBERTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS EM FIBRAS DE VIDRO LTDA., COM

O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-

nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber

pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do

Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e

demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para

oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de

Crédito, autos n.º 162/99, proposta por Ico Comercial S/A. –

Ferramentas e Equipamentos.  São José dos Pinhais, 10 de

outubro de 2003. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça

Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-

ÇÃO DA EXECUTADA MULTILAJES PRÉ MOLDA-

DOS CONCRETO LTDA., ATRAVÉS DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, SR. EVALDO FAUTH,

COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que serão levados à

arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,

os bens de propriedade da executada, na seguinte forma:

Primeiro leilão: Dia 04 de fevereiro de 2004, às 14:15 horas,

por preço não inferior ao da avaliação.

Segundo leilão:  Dia 18 de fevereiro de 2004, às 14:15 horas,

para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª

Vara Cível.

Processo: Autos n.º 150/95, de Executivo Fiscal, promovida

pela Fazenda Nacional contra Multilajes Pré Moldados Con-

creto Ltda., em trâmite perante  este  Juízo e Cartório da 2.ª

Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais – PR.                                                                                                                                                                                                                                                                

Bens e Avaliação: Vinte e sete (27) postes de concreto, tipo B

1000, com 10,5 metros de comprimento, novos, avaliados por

R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) cada um, perfazen-

do o total de R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinqüenta reais),

em data de 04/06/2003.

Depositário: Sr. Evaldo Fauth, representante legal da executa-

da.

Valor da Dívida:  R$ 27.338,44,  em data de 19/05/2003, a ser

devidamente atualizado.

Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre os

bens penhorados, além da constrição existente nesta execução.

Intimação: Fica desde logo intimada a executada Multilajes

Pré Moldados Concreto Ltda., através de seu representante

legal, Sr. Evaldo Fauth, se porventura não for encontrado para

a intimação pessoal. S. J. Pinhais, 10 de setembro de 2003. (a)

Ivete Marly Hahn, Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digi-

tei e subscrevi.

  (a)   IVO FACCENDA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DA EXECUTADA SERRARIA LAGOINHA

LTDA., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
SR. PEDRO PAULO WILLE, COM O PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

Pelo presente edital, se faz saber a todos, que será levado à
arrematação, em primeiro e segundo leilões, respectivamente,
o bem de propriedade da executada, na seguinte forma:

Primeiro leilão: Dia 04 de fevereiro de 2004, às 14:00 horas,
por preço não inferior ao da avaliação.
Segundo leilão:  Dia 18 de fevereiro de 2004, às 14:00 horas,

para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca, Cartório da 2ª
Vara Cível.

Processo: Autos n.º 201/2000, de Executivo Fiscal, promovida
pela Fazenda Nacional contra Serraria Lagoinha Ltda., em
trâmite perante  este  Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível da

Comarca de São José dos Pinhais – PR.                                                                                                                                                                                                                                                                
Bem e Avaliação: Uma plaina de 4 faces, marca Águia, com
cinco motores, com mesa de 12 polegadas, com estrutura em

ferro, no geral em bom estado de conservação, avaliada por R$
7.237,00 (sete mil, duzentos e trinta e sete reais), em data de
11/08/2003.

Depositário: Sr. Pedro Paulo Wille, representante legal da exe-
cutada.
Valor da Dívida:  R$ 3.746,14,  em data de 31/05/2000, a ser

devidamente atualizado.
Ônus: Não consta dos autos que existam outros ônus sobre o
bem penhorado, além da constrição existente nesta execução.

Intimação: Fica desde logo intimada a executada Serraria
Lagoinha Ltda., através de seu representante legal, Sr. Pedro
Paulo Wille, se porventura não for encontrado para a intima-

ção pessoal. S. J. Pinhais, 10 de setembro de 2003. (a) Ivete
Marly Hahn), Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

   (a)  IVO FACCENDA
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE(20) DIAS, JOSE SEBASTI-
AO FAGUNDES DA CUNHA, MM. JUIZ DE DIREITO
SUSBTITUTO da 1ª.Vara de Família e Anexos da Comarca de
Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as) réu(rés) DIVON-
SIR BARBOSA, brasileiro, divorciado, demais qualificações
desconhecidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-
OS) para, querendo em cinco(05) dias, contestar os termos da
presente ação, sob pena de tornar-se revel, hipótese em que
poderão ser considerados como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, junto aos autos de MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA AFASTAMENTO LAR, sob nº.1165/2002, em que é
Autor(a-as-es) ROSANA DA APARECIDA LISBOA DE SOU-
ZA. Ponta Grossa, 12 de janeiro de 2004.
Eu,        Maristela Algauer Neves, Escrivã Designada, que
digitei, conferi e subscrevi.

 JOSE SEBASTIAO FAGUNDES DA CUNHA
   Juiz de Direito Substituto
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